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  depuis  que  des  philosophes  ont  écrit  l’his- 
toire   on  y   cherche  principalement  les  vicis- 

situdes de  la  destinée  de  l’homme  en  sociétd;  et 

comme  rien  n’y  a   plus  d’influence  que  les  pro- 

grès  des  leltres  et  la  culture  de  1’esprit,  c’est  l’dtat 
de  ces  progrès  et  de  cette  culture  dans  chaque  na- 

tion  et  de  chaque  époque,  que  l’on  veut  parlicu- 
lièrement  connaltre. 

GINGUENÉ. 

TOMO  X1Y 

LISBOA 

TYPOGRAPBIA  DA  ACADEMIA  REAL  DAS  SCIENCIAS 

1885 



De  nos  jours,  cTailleurs,  je  ne  vois  d’emploi  plus  honorable  et  plus  agréable  de 

la  vie  que  d’écrire  des  choses  vraies  et  honnêtes  qui  peuvent. . .   servir,  quoique  dans 
une  petite  mesure,  la  bonne  cause. 

TOCQUEVILLE. 

t 



PROLOGO 

Tínhamos  concebido  a   esperança  de  concluir  o   nosso  trabalho 

com  o   presente  tomo,  o   xiv;  mas  o   avultado  numero  de  impreteriveis 

assumptos  obstou  a   que  essa  esperança  se  realisasse. 

E   comtudo  (ainda  correndo  o   risco  de  não  dizermos  o   neces- 

sário em  cada  capitulo)  diligenciámos  sempre  ser  breves  e   con- 

cisos, e   restringirmo-nos  ao  essencial — no  tocante  a   doutrina  e   a 
factos. 

Mais  volumoso  do  que  os  antecedentes  ficou  sendo  este  tomo, 

em  razão  de  o   acompanharmos  com  o   hidice  Geral  de  todos  os 

principaes  objectos  que  nos  occuparam  na  já  tão  demorada  viagem. 

Procedendo  assim,  quizemos  attender  á   conveniência  dos  lei- 

tores, ministrando-lhes  o   facil  meio  de  buscarem  o   que  mais  lhes 

interessar  nas  variadíssimas  especies  do  texto. 

No  presente  volume  continuámos  a   historisar  o   periodo  de 

1854-1861;  mas,  á   porporção  que  nos  fomos  avisinhando  da 

actualidade,  ampliámos  as  noticias  até  aos  nossos  dias,  particular- 

mente a   respeisto  dos  estabelecimentos  e   providencias  mais  im- 

portantes. 

De  um  rápido  lançar  de  olhos  para  o   2.°  indice  privativo 

d'este  tomo  (pag.  477)  pode  a   curiosidade  dos  estudiosos  vêr  o 
quanto  é   crescida  e   diversificada  a   quantidade  de  estabelecimentos 
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e   entidades  correlativas,  de  que  agora  damos  conhecimento.  E   a 

tal  proposito  nos  cumpre  observar,  que  aquella  abundancia  nos 

obrigou  a   não  esgotar  cada  um  dos  assumptos,  antes  nos  trouxe  a 

necessidade  de  sómente  apontar  as  circumstancias  que  merecem 

não  ficar  esquecidas,  ou  de  nos  contentarmos  com  a   indicação  dos 

subsídios  a   que  pode  recorrer-se  para  mais  cabal  estudo. 

Proseguindo  o   nosso  trabalho  na  ordem  alphabetiea,  não  tar- 

dará que  nos  vejamos  desembaraçados  para  consagrar  uma  boa 

parte  do  tomo  xv  ás  noticias  historico-legislativas  dos  grupos — 

Sociedades,  e   Universidade;—  restando -nos  depois  desempenhar  a 

promessa  de  exarar  uma  brevíssima  noticia  dos  Estudos  nas  ordens 

religiosas,  das  bibliothecas  e   dos  theatros;  sem  nos  esquecermos 

de  encher  a   lacuna  que  um  douto  correspondente  nos  fez  a   mercê 

de  indicar,  relativamente  a   assumptos  medico-cirurgicos. 

No  longo  caminho  que  temos  andado,  podemos  apenas  dar 

mostras  da  boa  vontade  com  que  desejariamos  prestar  algum  ser- 

viço aos  que  precisam  de  ser  ajudados  em  suas  locubrações;  mas, 

com  profunda  magoa  o   dizemos,  bem  pouco  vale  a   perseverança 

no  trabalho,  quando  ternos  que  supplicar  indulgência  pela  falta  de 

outros  mais  preciosos  e   singulares  predicados. 

Damos  como  repetido  aqui  tudo  quanto  expressámos  nos 

prologos  precedentes,  em  matéria  de  agradecimento,  de  supplica  e 
de  benevolencia. 

Lisboa,  1885. 



A.IDVEI^TEnsrCl^ 

Os  reis  e   os  príncipes,  e   em  geral  todos  os  indivíduos  menciona- 

dos n’este  tomo,  só  figuram  com  referencia  ás  sciencias,  lettras  e   ar- 
tes. Unicamente  por  excepção,  e   muito  de  passagem,  se  aponta  alguma 

circumstancia  notável,  política,  moral  ou  economica,  tpie  lhes  diga  res- 

peito. 

Para  não  interrompermos  o   seguimento  das  noticias  em  cada  rei- 

nado, havemos  de  consagrar,  no  decurso  d’ esta  obra,  breves  capítulos 
especiaes  aos  seguintes  assumptos :   estudos  nus  ordens  religiosas :   bi- 
bliolhecas;  theatros. 
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HISTORIA 

DOS 

ESTABELECIMENTOS  SCIENTIFICOS 

LITTERARIOS  E   ARTÍSTICOS  DE  PORTUGAL 

NOS  SUCCESS1VOS  REINADOS  DA  MONARCUIA 

REGENCIA  DE  EL-REI  D.  FERNANDO  II 
E   REINADO  DE  D.  PEDRO  V 

(continuação  do  período  de  1854-1861) 

LEGADOS,  EM  BENEFICIO  DA  INSTRUCÇÃO  PUBLICA 

N’este  breve  capitulo  apontaremos  exemplos  de  alguns  legados 
que,  para  favorecer  o   estudo,  ensino  e   aperfeiçoamento  das  lettras  e 

das  sciencias,  deixaram  illustrados  e   generosos  testadores. 

0   mais  importante  legado,  em  beneficio  da  instrucção  publica,  de 

que  em  Portugal  dá  noticia  a   historia,  é   o   que  deixou  o   conde  de  Fer- 

reira, Joaquim  Ferreira  dos  Santos.* 

1   Eis  os  termos  precisos  da  verba  testamentaria : 

«Convencido  de  que  a   Instrucção  Publica  é   um  elemento  essencial  para  o 

bem  da  sociedade,  quero  que  os  meus  testamenteiros  mandem  construir  e   mo- 

bilar cento  e   vinte  casas  para  escolas  primarias  de  ambos  os  sexos  nas  terras  que 

forem  cabeças  de  concelho,  sendo  todas  por  uma  mesma  planta,  e   com  accom- 

modações  para  vivenda  do  professor,  não  excedendo  o   custo  de  cada  casa  e   mo- 

bília a   quantia  de  um  conto  e   duzentos  mil  réis,  e   prompta  que  esteja  cada  casa, 

será  a   mesma  entregue  á   Junta  de  Parochia  em  que  foi  construída,  mas  não  man- 

darão construir  mais  de  duas  casas  em  cada  cabeça  de  concelho,  e   preferirão 

aquellas  terras  que  bem  entenderem.» 

g.  e.  xrv. 1 



Este  portuguez  benemerito  nasceu  em  Villa  Meã,  suburbios  do 

Porto,  a   4   de  outubro  de  1782,  e   falleceu — n’aquella  cidade — a   24 
de  março  de  1858. 

Attentos  os  grandiosos  benefícios  que  fez  á   instrucção  primaria 

em  Portugal,  quizeramos  tecer-lhe  um  adequado  e   condigno  elogio, 
como  expressão  do  agradecimento  devido  á   sua  memória.  Felizmente, 

encontramos  em  uma  publicação  contemporânea  manifestados  os  nossos 

sentimentos,  de  um  modo  tão  significativo,  que  jámais  poderia  ser  egua- 
lado  pelas  nossas  palavras. 

Eis  o   que  essa  publicação  nos  diz: 

«...  esse  homem  que  á   custa  de  trabalho  e   perseverança  conse- 

guiu reunir  uma  fortuna  avultada,  compreendeu  acertadamente  que  a 

primeira  necessidade  do  povo  era  a   instrucção,  e   que  sem  esta  o   sys- 
tema  constitucional,  que  elle  com  os  seus  haveres  ajudara  a   implantar 

na  nossa  patria,  seria  eternamente  uma  mentira  e   uma  ficção.» 

Agora  vejamos  o   que  se  refere  aos  legados: 

«No  testamento  do  conde  de  Ferreira,  além  de  outros  legados  des- 

tinados a   obras  meritórias,  taes  como  a   fundação  de  um  hospital  de 

alienados  no  Porto ,   e   o   estabelecimento  de  uma  nova  enfermaria  no  hos- 

pital da  misericórdia  da  mesma  cidade,  encontra-se  uma  verba  que  só 

por  si  bastava  para  que  todos  quantos  amam  e   presam  as  verdadeiras 

idéas  liberaes  se  curvassem  reverentes,  ao  ouvir  pronunciar  o   nome 

d'esse  prestante  cidadão.  Essa  verba  é   a   de  144  contos  destinados  para 
construir  e   mobilar  120  escolas  primarias  para  ambos  os  sexos  nas  ter- 

ras que  forem  cabeças  de  concelho .» 

Com  a   mesma  simplicidade  termina  esta  exposição: 

«Tudo  quanto  disséssemos  aqui  depois  da  singela  enumeração  dos 

pontos  que  mais  prenderam  a   attenção  do  illustre  titular,  quando  ao 

despedir-se  deste  mundo  dictava  as  suas  ultimas  vontades,  não  faria 

mais  do  que  empallidecer  a   gloria  d’esse  homem  que  depois  de  haver 
adquirido,  á   custa  do  seu  trabalho,  uma  avultada  fortuna,  a   distribuiu 

por  modo  exemplaríssimo '.» 

A   carta  de  lei  de  27  de  junho  de  1866,  que  providenciou  sobre 

o   melhoramento  do  estado  material  das  escolas  publicas  de  ensino  pri- 

mário, maiormente  em  quanto  a   casas  escolares:  continha  uma  dispo- 
sição relativa  ás  casas  maudadas  fazer  em  virtude  do  legado  do  conde 

de  Ferreira. 

1   Diccionario  Pupular,  tom.  v.  vb.  Ferreira. 
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É   assim  concebido  o   artigo  5.°  da  indicada  carta  de  lei : 

«São  auctorisadas  as  camaras  municipaes  para  contratar,  nos  ter- 

mos legaes,  com  os  testamenteiros  do  fallecido  conde  de  Ferreira ,   a   con- 

strucção  de  edifícios  e   o   fornecimento  de  mobília  para  o   estabelecimento 

de  escolas  de  ensino  primário,  mandadas  fazer  em  cumprimento  da  dis- 

posição testamentaria  do  mesmo  conde. — §   unico.  Os  instrumentos 

d’estes  contractos  serão  lavrados  pelos  escrivães  das  respectivas  cama- 
ras municipaes.» 

Pede-nos  o   coração  que  ao  menos  deixemos  aqui  registado  o   ar- 

tigo l.°  do  regulamento  do  hospital  de  alienados  do  conde  de  Ferreira, 

já  que  não  podemos  allongar-nos  a   respeito  de  um  estabelecimento  de 
beneficencia : 

«O  edifício  construído  a   nordeste  da  cidade  do  Porto,  em  virtude 

das  disposições  testamentarias  do  benemerito  conde  de  Ferreira,  é   des- 

tinado, em  harmonia  com  as  mesmas  disposições,  para  hospital  de  alie- 

nados de  ambos  os  sexos,  nacionaes  e   estrangeiros,  e   denominar-se-ha 

— Hospital  de  alienados  do  conde  de  Ferreira.» 

(Regulamento  de  14  de  maio  de  1883,  pag.  107). 

Cumpre-nos  tomar  nota  da  doutrina  exposta  pelo  governo  (em 

1870)  sobre  a   acceitação  de  legados  que  ás  administrações  das  corpo- 

rações administrativas  são  deixados  para  fins  de  interesse  publico  (pie- 
dade, beneficencia,  instrucção,  etc.) 

1
.
 
°
 
 

Para  acceitarem  heranças  e   legados  não  carecem  de  licença  do 

governo ; 

2
.
 
°
 
 

Em  vista  do  disposto  no  artigo  2033.°  e   outros  do  Codigo 

Civil1,  
não  lhes  é   permittido  

repudiar  
heranças,  

mas,  pelo  contrario, 
as  devem  

acceitar,  
não  puramente,  

mas  sempre  
a   beneficio  

de  inven- 
tario; 

3

.

 

°

 

 

Não  são  obrigadas  a   encargos  além  das  forças  da  herança  ou 

dos  legados; 

4

.

 

°

 

 

São  todavia  obrigadas  a   fazer  a   conversão  dos  bens  immobi- 

liarios  
que  lhes  forem  

deixados,  
nos  termos  

do  artigo  
35.°  do  citado codigo 

; 

5

.

 

°

 

 

Só  o   poder  judicial  é   competente  para  resolver  quaesquer 

questões  
que  se  suscitem,  

tanto  
sobre  

a   capacidade  
das  corporações 

para  serem  
herdeiras  

ou  legatarias  
nos  termos  

do  artigo  
1781.°  

do  co- 

1   1793.°,  2019,  2025. 

1* 
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digo,  como  sobre  a   possibilidade  de  cumprir  os  encargos  com  que  fo- 
rem onerados  os  bens  legados.  (Portaria  de  21  de  junho  de  1870). 

Ao  Lyceu  Nacional  de  Lisboa  legou  o   illustrado  cidadão  Luiz  Fran- 

cisco Midosi  a   quantia  de  1:500$000  réis,  valor  nominal,  em  inscri- 

pções,  a   fim  de  que  os  respectivos  juros  fossem  applicados  a   prêmios  em 

cada  anno  lectivo  ao  estudante  de  instrucção  primaria,  filho  de  artista 

ou  de  pae  humilde  e   de  pouca  fortuna,  que  for  approvado  com  mais 

distincção,  ou  não  havendo  nenhum  n’aquellas  circumstancias,  para  se- 
rem accumulados  aos  juros  do  anno  seguinte,  e   repartidos  então  pelos 

dois  estudantes,  que,  ainda  da  mesma  origem,  forem  approvados  com 

o   maior  numero  de  valores,  dando-se  ao  que  tiver  maior  numero  duas 

partes  e   outra  ao  immediato. 

O   governo  attendeu  ao  louvável  intuito  do  testador,  e   a   que  não 

havia  disposição  alguma  legal  que  se  opposesse  á   presente  acquisição ; 

e   n’esta  conformidade  acceitou  o   legado  com  as  condições  expressas 
do  testamento  de  Luiz  Francisco  Midosi,  devendo  as  inscripções  ser 

entregues  no  ministério  dos  negocios  do  reino,  averbadas  ao  estado, 

e   seguidamente  depositadas  no  ministério  dos  negocios  da  fazenda,  por 

onde  serão  recebidos  os  juros  e   pagos  os  prêmios. 

Veja  o   decreto  de  30  de  outubro  de  1877,  cujas  disposições  dei- 

xamos fielmente  reproduzidas. 

Só  nos  falta  pagar  um  tributo  de  louvor  á   memória  do  esclare- 

cido testador,  que  teve  a   generosa  lembrança  de  instituir  um  tão  re- 

comraendavel  prêmio. 

D.  Rita  de  Assis  de  Sousa  Yaz,  da  cidade  do  Porto,  deixou  á   Es- 

cola Medico-Cirurgica  da  mesma  cidade  o   legado  de  60:000^000  réis 
nominaes  em  inscripções  de  assentamento  da  Junta  do  Credito  Publico. 

É   destinado  este  importante  legado  á   propagação  e   aperfeiçoa- 

mento dos  conhecimentos  médicos  em  Portugal;  e   foi  deixado  á   refe- 

rida escola,  com  a   condição  de  que  esta,  competentemente  auctori- 

sada,  o   quizesse  receber,  para  administrar  os  seus  rendimentos  con- 

forme o   que  a   testadora  prescreveu  em  um  regulamento  que  acom- 

panha o   testamento;  devendo  o   mesmo  legado,  se  a   escola  não  se  obri- 

gasse a   satisfazer  fielmente  a   vontade  da  testadora  dentro  de  tres  an- 

nos,  a   contar  do  seu  fallecimento,  reverter  para  o   Asylo  de  Mendicidade 

do  Porto. 
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0   conselho  da  escola  acceitou  o   legado  com  as  condições  e   clau- 

sulas que  o   oneram. 

O   governo  reconheceu  as  vantagens  da  realisação  do  elevado  pen- 
samento da  benemerita  testadora,  e   pelo  decreto  de  28  de  fevereiro 

de  1884,  resolveu  o   seguinte: 

1. °  É   auctorisada  a   Escola  Medico-Cirurgica  do  Porto  a   acceitar 

o   sobredito  legado  com  as  condições  e   para  os  fins  declarados  no  tes- 
tamento de  Rita  de  Assis  de  Sousa  Vaz,  e   regulamento  annexo. 

2. °  A   acceitação  deverá  ser  feita  por  escriptura  publica,  obrigan- 

do-se a   escola  expressamente  ao  cumprimento  das  disposições  testa- 
mentarias  -dentro  das  forças  do  legado. 

3. °  
As  inscripções  do  legado  serão  averbadas  á   escola  para  os  fins 

determinados  pela  testadora,  e   os  rendimentos  administrados  pela  mes- 
ma escola  para  exacto  cumprimento  das  obrigações  contrahidas. 

Segue-se  o   regulamento  a   que  se  refere  este  decreto. 

( Diário  do  Governo  num.  62  de  17  de  março  de  1884). 

Segundo  o   referido  regulamento,  os  rendimentos  das  sessenta 

inscripções  terão  a   seguinte  applicação : 

1
.
 
°
 
 

Subsidiar  annualmente  com  235^200  réis  cada  um  de  cinco 

alumnos  da  Escola  Medico-Cirurgica  
do  Porto,  que  sejam  bem  compor- 

tados, pobres,  intelligentes  
e   applicados; 

2
.
 
°
 
 

Estabelecer  pensões  mensaes  de  50$000  réis,  além  das  des- 

pezas  de  ida  e   volta,  a   facultativos  
que  vão  ao  estrangeiro  

completar 
os  seus  estudos  médicos; 

3
.
 
°
 
 

Subsidiar  com  1:600$000  réis  lentes  da  escola  medico-cirur- 

gica  do  Porto  que  vão  ao  estrangeiro,  
commissionados  

pelo  conselho 
da  mesma  escola,  

informar-se  
dos  progressos  

operados  
nas  sciencias 

medicas  
e   estudar  

particularmente  
algum  ramo  das  sciencias,  

que  ao 

conselho  
pareça  mais  util  para  o   aperfeiçoamento  

do  ensino  da  escola. 

NB.  Com  razão  se  disse  que  era  escusado  encarecer  a   importância 

d’este  legado,  o   qual,  além  dos  seus  resultados  philantropicos,  tem  um 
elevado  alcance  scientifico  e   social.  «São  tão  rápidos  os  progressos  da 

sciencia,  e   tão  disseminados  estão  hoje  os  grandes  centros  de  instruc- 

ção,  que  as  viagens  com  razão  se  consideram  como  complemento  in- 
dispensável de  uma  solida  educação  intellectual :   e   como  a   situação 

geographica  e   a   falta  de  recursos  tornam  entre  nós  difficeis,  e   muitas 

vezes  impossíveis,  as  viagens  de  instrucção  para  aquelles  que  com  ellas 
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mais  poderiam  aproveitar,  o   legado  Assis  vem  preencher  uma  verda- 
deira e   sensível  lacuna.» 

Assim  se  exprimiu  um  sr.  deputado  no  preambulo  do  projecto  de 

lei,  em  que  solicitou  do  parlamento  a   isenção  da  contribuição  de  re- 

gisto para  o   legado  de  que  estamos  tratando. 

O   indicado  projecto  de  lei  passou  por  todos  os  tramites  legaes,  e 

foi  —   afinal — convertido  na  carta  de  lei  de  24  de  maio  de  1884,  assim 
concebida: 

«É  isento  da  contribuição  de  registo  o   legado  de  60:000^000  réis 

nominaes  em  inscripções  de  assentamento  da  divida  publica  nacional, 

que  D.  Rita  de  Assis  de  Sousa  Yaz,  no  seu  testamento  lavrado  nas 

notas  do  tabellião  Tiberio  Augusto  Pereira  Mendes,  da  cidade  do  Porto, 

aos  19  dias  do  mez  de  abril  do  anno  de  1877,  deixou  para  os  seus  ren- 

dimentos serem  administrados  pela  Escola  Medico-Cirurgica  do  Porto, 

na  fórma  prescripta  no  regulamento  annexo  ao  mencionado  testamento, 

e   lavrado  nas  notas  do  mesmo  tabellião  a   20  de  junho  do  anno  findo.» 

Mencionaremos  agora  uma  especialidade  curiosa. 

Rodrigo  de  Moraes  Soares,  director  geral  do  commercio  e   industria 

no  ministério  das  obras  publicas,  dedicou-se  com  o   maior  fervor  ao  em- 

penho de  promover  o   desenvolvimento  e   progressos  da  agricultura  por- 

tugueza. 

Foi  objecto  dos  seus  cuidados  a   Quinta  Regional  de  Cintra ,   e   para 

esta  conseguiu  realisar  importantes  melhoramentos.  Não  satisfeito  com 

o   que  em  vida  fizera,  n’este  particular,  deixou  em  legado  excellentes 

livros  que  muito  augmentaram  a   bibliotheca  d’este  estabelecimento. 
A   relação  dos  livros,  opusculos  e   folhetos,  que  em  grande  parte 

versam  sobre  assumptos  agrícolas,  pode  ver-se  no  seguinte  escripto: 

Relatorio  acerca  da  administração  e   gerencia  da  Quinta  Regional 
de  Cintra  desde  setembro  de  1880  até  dezembro  de  1882.  Por  Gualdino 

Augusto  Gagliardini. 

Abi  se  lê  a   seguinte  commemoração :   «Em  27  de  janeiro  de  1880 

recebeu-se  n’esta  quinta  a   triste  noticia  do  fallecimento  do  conselheiro 
Rodrigo  de  Moraes  Soares,  director  geral  do  commercio  e   industria, 

nova  que  contristou  todo  o   pessoal  d’esta  quinta  objecto  dos  seus  mais 
attentos  cuidados  no  desempenho  das  funcções  do  alto  cargo  que  tão 

sabiamente  exercia. — A   sua  intervenção  na  parte  legislativa  e   admi- 

nistrativa de  tudo  quanto  dizia  respeito  a   este  estabelecimento  foi  sem- 
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pre  energica,  conseguindo  por  isso  a   realisação  de  importantes  melho- 
ramentos.» 

NB.  De  Rodrigo  de  Moraes  Soares  tivemos  já  occasião  de  fallar 

no  tomo  xiii,  pag.  341,  capitulo — Intendências  Pecuarias. 

LEGISLAÇÃO  PORTUGIEZA 

N’este  capitulo  apontaremos  as  disposições  de  lei  e   declarações  mi- 
nisteriaes  sobre  a   publicação — no  periodico  official  do  governo — dos 

diplomas  legislativos  e   regulamentares;  sobre  o   começo  da  força  de 

obrigar  dos  mesmos  diplomas; — e   a   indicação  de  algumas  especiali- 
dades. 

Segundo  o   disposto  no  decreto  com  sancção  legislativa  de  11  de 

agosto  de  1833  e   na  carta  de  lei  de  9   de  outubro  de  1841,  a   publi- 

cação das  leis  na  folha  official  do  governo  obriga  á   execução  d’ellas  sem 
dependencia  de  ordens  especiaes  expedidas  para  esse  fim. 

As  leis  serão  publicadas  no  periodico  do  governo;  esta  publicação, 

a   contar  do  dia  em  que  se  fizer  na  capital,  substituirá  as  vezes  da 

publicação  na  chancellaria  mór  do  reino,  continuando  em  tudo  o   mais 

a   legislação  existente  a   este  respeito,  em  quanto  opportunamente  senão 

prescreverem  as  solemnidades  que  devem  acompanhar  a   publicação  das 

leis,  e   os  prasos  fixos  em  que  hão  de  começar  a   obrigar  em  todos  e 

em  cada  um  dos  pontos  da  monarchia.  ( Artigo  2°  do  decreto  de  19  de 
agosto  de  1883). 

As  leis  começarão  a   obrigar  em  Lisboa  e   termo  nos  tres  dias  depois 

d’aquelle  em  que  forem  publicadas  no  Diário  do  Governo;  nas  mais 

terras  do  reino  quinze  dias  depois  d’aquella  publicação;  e   nas  ilhas 
adjacentes  oito  dias  depois  do  da  chegada  da  primeira  embarcação  que 

conduzir  a   publicação  official  da  lei.  (Carta  de  lei  de  9   de  outubro  de 

1841,  artigo  l.°) 

A   administração  geral  da  Imprensa  Nacional  é   auctorisada  para 

dar  á   estampa  e   fazer  inserir  na  collecção  official,  além  dos  diplomas 

legislativos  e   regulamentares,  publicados  no  Diário  do  Governo,  todos 

os  que  tiverem  força  de  obrigar,  quer  se  achem  inéditos,  quer  estejam 

impressos  em  escriptos  avulsos,  uma  vez  que,  de  ordem  dos  respectivos. 
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ministros  e   secretários  de  estado,  sejam  para  isso  rubricados  pelos 

officiaes  maiores  das  secretarias  de  estado  por  onde  os  mesmos  diplo- 

mas se  tiverem  expedido.  ( Artigo  2.°  da  portaria  de  3   de  setembro  de 
1850). 

Reconheceu  o   governo  a   conveniência  de  simplificar  o   expediente 

dos  negocios  que  são  despachados  pelas  diversas  direcções  geraes  e 

pela  repartição  de  contabilidade  do  ministério  do  reino. 

N’esta  conformidade,  ordenou  que  todos  os  tribunaes,  auctoridades 
e   repartições  subordinadas  ao  dito  ministério,  executassem  integral- 

mente, ou  na  parte  que  lhes  podesse  competir,  quaesquer  ordens, 

providencias  ou  instrucções  que,  dimanando  d’elle,  fossem  publicadas 
na  parte  official  do  Diário  de  Lisboa,  sem  carecerem  de  ulterior  parti- 

cipação a   semelhante  respeito.  (Portaria  de  28  de  maio  de  1866). 

Pela  portaria  de  22  de  fevereiro  de  1879  publicou  o   governo  a 

seguinte  declaração: 

«Somente  são  obrigatórias  as  leis  que  se  publicam  no  Diário  do 

Governo,  que  substituiu  a   chancellaria  mór  do  reino;  e   quando  ha  dis- 

cordância entre  as  publicações  feitas  no  Diário,  e   as  que  se  fazem  avul- 

sas,—   é   por  aquellas  e   não  por  estas  que  que  as  auctoridades  devem 

guiar-se.» 
NB.  Tratava-se  do  regulamento  do  tribunal  de  contas.  Mas  a   dis- 

cordância desappareceu,  por  quanto  o   indicado  regulamento  foi  publi- 
cado de  novo  no  Diário  num.  41  do  mez  de  fevereiro  de  1879. 

Na  data  de  29  de  janeiro  de  1880  determinou  o   governo  que 

d’então  em  diante  os  governadores  civis,  administrações  dos  concelhos, 
camaras  municipaes,  repartições  dependentes  do  ministério  do  reino, 

diversos  estabelecimentos  e   indivíduos  que  recebiam  gratuitamente  a 

legislação,  satisfaçam  á   Imprensa  Nacional  os  exemplares  de  que  care- 
cerem. 

A   uma  junta  geral  de  districto  foi  declarado  que  embora  lhe  com- 

pita regular  a   administração  dos  expostos,  não  se  estende  essa  facul- 

dade a   poder  com  os  seus  regulamentos  alterar  as  leis  e   deslocar  at- 

tribuições  que  ellas  conferem.  (Portaria  de  15  de  fevereiro  de  1879.) 

Uma  bem  entendida  resolução: 

O   governo  commetteu  a   um  official  de  marinha  a   incumbência  de 
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ordenar  um  repertório  das  ordens  do  dia  da  armada  desde  o   n.°  1, 

serie  do  Porto, — e   bem  assim  de  codificar  a   legislação  e   outras  deter- 

minações de  execução  permanente,  emanadas  do  ministério  da  mari- 
nha, relativas  á   armada.  (Portaria  de  22  de  fevereiro  de  1864). 

Na  portaria  de  26  de  janeiro  de  1866  fez  o   governo  valer  os  se- 

guintes princípios: 

«As  leis  posteriores  só  revogam  as  anteriores,  ou  por  disposição 

expressa,  ou  quando  contêem  disposições  inconciliáveis  com  aquellas. 

«A  omissão  na  lei  posterior  das  disposições  da  anterior  não  é 

por  si  só  motivo  para  que  estas  se  considerem  revogadas.» 

A   impossibilidade  de  executar  logo  um  artigo  de  uma  lei  não  sus- 
pende nem  obsta  á   execução  de  quaesquer  outros  que  a   possam  ter 

immediata.  (Portaria  de  24  de  agosto  de  1871). 

Pela  portaria  circular  de  17  de  outubro  de  1868  foi  determinado 

que  todas  as  ordens  publicadas  no  Diário  do  Governo,  com  relação  ao 

ultramar,  fossem  transcriptas  nos  boletins  officiaes  das  diversas  pro- 
víncias sem  dependencia  de  outra  ordem. 

Foi,  porém,  declarado  na  portaria  de  1   de  setembro  de  1869  que 

não  se  comprehendiam  n’aquella  determinação  as  leis,  decretos,  por- 
tarias ou  quaesquer  outros  diplomas  expedidos  por  algum  ministério 

que  não  seja  o   da  marinha  e   ultramar,  porque  esses  para  serem  postos 

em  execução,  é   indispensável  que  preceda  determinação  expressa  ex- 
pedida pela  direcção  geral  do  ultramar. 

Em  10  de  outubro  de  1863  foi  declarado  officialmente  o   seguinte: 

1
.
 
°
 
 

Que  todos  os  decretos,  portarias  ou  outros  diplomas,  publi- 

cados pelo  ministério  
dos  negocios  

ecclesiasticos  
e   de  justiça  

na  parte 
official  

do  Diário  
de  Lisboa,  

contendo  
instrucções  

ou  ordens,  
de  exe- 

cução permanente  
ou  transitória,  

dirigidos  
a   todas  as  auctoridades  

a 

quem  o   seu  cumprimento  
pertence,  

surtam  
desde  logo  os  seus  devidos 

effeitos,  
sem  carecerem  

de  outro  aviso,  ordem  ou  communicação. 

2

.

 

°

 

 

Se  alguns  dos  referidos  diplomas  carecerem  de  ser  executados, 

nos  casos  em  que  a   sua  publicação,  
longe  

de  ser  desde  logo  indispen- sável, possa  
ser  considerada  

por  algum  
tempo  

como  inconveniente,  
serão 

communicados  
na  fórma  do  costume  

aos  funccionarios  
a   quem  a   sua  exe- 

cução pertencer. 

3

.

 

°

 

 

Da  disposição  do  num.  l.°  sómente  ficavam — por  emquanto — 
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exceptuadas  as  communicações  dos  despachos  relativos  ao  movimento 

do  pessoal  e   quaesquer  outros  que  na  folha  official  fossem  publicados 

por  extracto  ou  em  fórma  de  annuncio. 

4.°  O   disposto  no  num.  i.°  era  já  applicavel  á   presente  portaria. 

LEITURA  REPENTINA 

Veja :   Methodos  de  ensino,  com  referencia  d   instrucção  primaria. 

LENTES  E   PROFESSORES  DE  INSTRUCÇÃO  PUBLICA 

( Jubilação ,   aposentação,  e   concessão  do  acréscimo 

do  terço  do  ordenado) 

Regulam  esta  especialidade  os  seguintes  diplomas: 

Decreto  de  20  de  setembro  de  1844; 

Carta  de  lei  de  17  de  agosto  de  1 853 ; 

Regulamento  de  4   de  setembro  de  1860. 

Uma  especialidade  relativa  á   Escola  Medico-Cirurgica  do  Funchal. 

Entrou  em  duvida  se  os  professores  d’esta  escola  deviam  ser  pagos 
(do  augmento  do  terço  do  ordenado)  pela  escola,  ou  proporcionalmente 

por  este  e   pela  Santa  Casa  da  Misericórdia,  na  razão  das  verbas  que 

recebem  pelos  dois  cofres. 

Em  portaria  de  31  de  março  de  1860  declarou  o   governo  que  o 

augmento  do  terço  de  ordenado,  concedido  aos  professores  da  referida 

escola,  deve  ser  pago  na  sua  totatidade  pelo  thesouro  publico. 

No  que  toca  aos  estabelecimentos  militares,  cumpre  tomar  nota  do 

decreto  de  11  de  abril  de  1861,  o   qual  approvou  e   mandou  observar  o 

regulamento  (da  mesma  data)  para  a   jubilação,  aposentação  e   augmento 

do  terço  do  ordenado  dos  lentes  e   professores  dos  estabelecimentos  de  in- 

strucção superior  e   secundaria  dependentes  do  ministério  da  guerra. 

Seja-nos  permittido  apontar  aqui  a   seguinte  disposição  de  lei: 

Art.  l.°  Os  capitães  de  infanteria  ou  cavallaria,  que  forem  lentes  das 
escolas  superiores,  serão  promovidos  ao  posto  de  major,  quando  pela 
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sua  antiguidade  lhes  pertencer,  independentemente  de  qualquer  tirocí- 
nio ou  exame  para  este  posto. 

Art.  2.°  Os  referidos  officiaes  não  poderão  ser  admittidos  nos  postos 
superiores  ao  serviço  nas  fileiras  do  exercito,  senão  depois  de  terem 

satisfeito  ao  tirocínio  ou  exame  de  que  trata  o   decreto  de  22  de  outubro 

de  1864,  ou  a   qualquer  outra  clausula  que  n’essa  occasião  estiver  em 
vigor. 

Suscitaram-se  duvidas  sobre  o   pagamento  que  directamente  deva 

competir  aos  lentes  e   professores  de  instrucção  superior  e   secundaria, 

quando  impedidos  da  regencia  das  respectivas  cadeiras  por  motivo  de 
moléstia. 

O   decreto  de  23  de  outubro  de  1856  estabeleceu  a   seguinte  dou- 
trina : 

Subsistem  em  pleno  vigor  as  disposições  dos  artigos  137.°  a   182.° 
do  decreto  de  20  de  setembro  de  1844,  confirmada  pela  lei  de  29  de 

novembro  do  mesmo  anno,  para  o   effeito  de  terem  applicação  ás  di- 

versas hypotheses,  ali  previstas,  com  respeito  ao  pessoal  da  Universi- 

dade e   das  outras  escolas,  e   bem  assim  ao  de  quaesquer  estabeleci- 
mentos litterarios  e   scientificos. 

LEXICON  GRECO-LATINO 

D’este  assumpto  nos  occupámos  no  tomo  viu,  pag.  69  e   70,  e   72 
a   75. 

Vamos  agora  apresentar  alguns  elementos  de  informação,  com  re- 
ferencia a   um  dos  annos  do  periodo  de  1854  1861. 

1857 

A   carta  de  lei  de  13  de  maio  de  1857  concedeu  ao  professor  de 

grego  no  Lyceu  Nacional  de  Coimbra,  Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes, 

a   contar  de  1   de  fevereiro  de  1855,  a   gratificação  de  12$000  réis  men- 

saes,  pelo  trabalho  da  continuação  do  Lexicon  Greco-Latino,  de  que 
fôra  encarregado  pelo  governo. 

A   gratificação  cessaria  logo  que  estivesse  concluída  a   indicada  obra. 

O   prelado  da  Universidade  daria  conta  ao  governo,  todos  os  tres 

mezes,  do  adiantamento  d’este  trabalho. 
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É   de  grande  curiosidade  assistirmos  agora  (digamol-o  assim)  á 

sessão  da  camara  dos  dignos  pares,  na  qual  foi  discutido  o   projecto 

de  lei  que  tinha  sido  approvado  na  camara  electiva,  e   versava  sobre 

a   concessão  de  uma  gratificação  ao  continuador  do  Lexicon  Greco-Latino. 

Reproduziremos  o   parecer  da  commissão  de  instrucção  publica,  e 

depois  a   discussão  que  houve  sobre  elle.  Verão  os  leitores  que  muito 

excedentes  coisas  se  disseram,  e   muito  luminosas  explicações  foram 

dadas  pelo  presidente  da  camara,  o   cardeal  patriarcha  D.  Guilherme. 

D’est’arte  entraremos  no  conhecimento  cabal  do  assumpto  de  que 

tratamos  n’este  capitulo,  principalmente  porque  a   citada  lei  de  13  de 
maio,  supra-citada,  provém  do  projecto  de  lei  discutido  na  camara  dos 

dignos  pares. 

Sessão  de  22  de  abril  de  1857,  na  parte  relativa  ao  Lexicon  Greco- 
Latino. 

«Entrou  em  discussão  o   seguinte  parecer  (num.  17). —   A   commis- 

são de  instrucção  publica  examinou  o   projecto  de  lei  approvado  pela 

camara  dos  senhores  deputados,  e   remettido  a   esta  camara,  pelo  qua 

é   concedida  ao  professor  de  grego  no  Lyceu  Nacional  de  Coimbra. 

Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes,  a   contar  do  l.°  de  fevereiro  de 

1855,  a   gratificação  de  12$000  réis  mensaes  pelo  trabalho  da  conti- 

nuação do  Lexicon  Greco-Latino  de  que  foi  encarregado  pelo  governo. 

A   commissão,  considerando  que  a   conclusão  d’esta  obra  é   de  grande 
e   evidente  utilidade;  que  o   dito  professor  fôra  encarregado  extraordi- 

nariamente d’este  serviço,  que  desde  o   l.°  de  fevereiro  de  1855  tem 
cumulado  com  o   serviço  da  sua  cadeira,  pela  falta  de  substituto  que 

possa  regel-a ;   e   que  este  serviço  assim  ordenado  e   accumulado  com  o   da 

cadeira,  a   que  só  era  obrigado,  deve  ser  retribuído;  considerando  que 

a   gratificação  pedida  produz  uma  vantagem  muito  superior,  coucluida 

a   obra ;   considerando  finalmente  o   accordo  do  governo  sobre  este  pro- 

jecto: é   de  parecer  que  elle  deve  ser  approvado  por  esta  camara,  e 

convertido  em  decreto  das  Cortes  e   ser  submettido  á   Sancção  Real. 

Sala  da  commissão,  22  de  abril  de  1857. —   G.  Cardeal  Patriarcha 

—   Rodrigo  da  Fonseca  Magalhães — Thomaz  de  Aquino  de  Carvalho. 

Projecto  de  lei  num.  19. 

Art.  l.°  É   concedida  ao  professor  de  grego  no  Lyceu  Nacional  de 

Coimbra,  Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes,  a   contar  do  l.°  de  feve- 

reiro de  1855,  a   gratificação  de  12$000  réis  mensaes  pelo  trabalho  da 

continuação  do  Lexicon  Greco-Latino,  de  que  foi  encarregado  pelo  go- 
verno. 
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§   unico.  Esta  gratificação  cessará  logo  que  esteja  concluída  a   obra 
referida. 

Art.  2.°  O   Prelado  da  Universidade  dará  conta  ao  governo,  todos 

os  tres  mezes,  do  adiantamento  d’este  trabalho. 

Art.  3.°  Fica  revogada  a   legislação  em  contrario. 

Palacio  das  Cor  tes,  em  17  de  abril  de  1857. —   Joaquim  Filippe  de 

Soure,  presidente  —   Joaquim  Gonçalves  Mamede,  deputado  secretario 

— Miguel  Ozorio  Cabral,  deputado  secretario. 

O   sr.  Conde  de  Villa  Real — Como  por  este  projecto  se  encarrega 
o   sr.  Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes  de  confeccionar  um  lexicon 

grego-lalino,  deseja  que  o   sr.  ministro  do  reino  lhe  diga  qual  foi  o 

motivo  porque  se  preferiu  um  lexicon  grego  latino  a   um  lexicon  grego- 

portuguez;  quando  aclualmente  o   de  que  se  trata  em  toda  a   parte  é   de 

pôr  nas  mãos  dos  rapazes  livros  com  cujas  linguas  elles  estejam  mais 

familiarisados,  porque  quanto  mais  essas  linguas  lhes  forem  conhecidas, 

menos  embaraços  encontrarão,  e   muito  mais  se  adiantarão  no  estudo 

das  outras;  e   não  ha  duvida  nenhuma  que  os  rapazes  hão  de  achar 

mais  difficuldade  em  fazer  as  suas  traducções  do  grego  auxiliados  por 

um  lexicon  grego-latino,  do  que  achariam; se  tivessem  um  lexicon  grego- 

portuguez. 

Disse  que  em  França,  como  era  sabido,  já  acabou  esse  systema 

de  fazerem  os  alumnos  as  traducções  do  grego  por  lexicons  gregos- 

latinos,  usando-se  de  diccionarios  que  mais  facilitam  as  traducções, 

como  são  do  grego  para  francez,  e   estes  diccionarios  passam  por  serem 

muito  bons  e   completos.  Não  sabe,  portanto,  o   nobre  par  porque  se  ha 

de  continuar  a   fazer  com  que  os  rapazes  usem  do  lexicon  grego-latino, 
quando  com  muito  mais  proveito  se  poderiam  servir  de  um  diccionario 

grego-portuguez ;   e   por  isso  deseja  saber  do  sr.  ministro  os  motivos 

que  deram  logar  á   preferencia  do  lexicon  grego-latino. 

O   sr.  Presidente  do  conselho  de  ministros — O   projecto  que  está 
em  discussão,  tem  unicamente  por  fim  auctorisar  uma  despeza  que  se 

julga  necessária,  e   não  trata  de  estabelecer  nem  dar  a   preferencia  a   um 

modo  de  ensino  da  lingua  grega  sobre  outro.  Manda-se  despender  uma 

certa  quantia  para  se  concluir  um  lexicon  grego-latino,  que  estava  muito 

adiantado:  não  se  deprehende  d’aqui  que  se  dê  a   preferencia  nos  estu- 
dos ao  lexicon  grego-latino,  despresando-se  o   diccionario  grego-portu- 

guez: são  mais  modestas  as  pertenções  d’este  projecto,  porque  só  se 
tracta  de  dar  uma  gratificação  pelo  trabalho  da  continuação  do  lexicon 

grago-latino,  que  não  devia  ficar  por  concluir. 

O   sr.  Conde  de  Villa  Real — não  lhe  parece  que  haja  falta  de  lexi- 
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cons  gregos-latinos,  e   nas  bibliothecas  pelo  menos  encontram-se  muitos; 

e   crê  que  até  foram  feitos  por  algumas  communidades  religiosas,  como 

por  exemplo  a   cios  jesuítas;  agora  diccionario  grego-portuguez  é   que 

lhe  não  consta  que  exista;  e   comtudo  vae-se  fazer  toda  essa  despeza, 

que  se  auctorisa  por  este  projecto,  para  se  reforçar  ou  aperfeiçoar  um 

diccionario  que  já  está  feito;  quando  era  muito  melhor  tractar  de  se 

fazer  um  diccionario  grego-portuguez  que  não  temos. 

O   sr.  Presidente  —   Permitta-me  a   camara,  que  dê  uma  pequena 

explicação  que  talvez  sirva  para  esclarecer  este  objecto,  e   dissipar  a 

duvida  apresentada. 

Eram  antigamente  conhecidos  e   usados  nas  nossas  escolas  os  dic- 

cionarios  greco-latinos  de  Hederico,  e   de  Schrevellio,  mas  eram  raros 

e   de  grande  preço  os  exemplares  d’estes  diccionarios,  principalmente 
do  de  Hederico,  que  era  reputado  como  o   melhor.  O   padre  José  Vicente 

Gomes  de  Moura,  professor  insigne  do  antigo  collegio  das  artes  na  Uni- 

versidade de  Coimbra,  com  as  auctorisações  superiores  competentes, 

encarregou-se  da  laboriosa  tarefa  de  fazer  sobre  o   diccionario  de  He- 

derico um  lexicon  greco-latino,  que  fosse  mais  rico  e   perfeito,  tendo 

referencia  a   todos  os  dialectos,  e   auctores  clássicos  da  lingua  grega;  e 

que  publicado  pela  imprensa  da  Universidade  podesse  prover  as  escolas 

do  reino  de  um  melhor  diccionario  por  preço  mais  commodo:  começou 

este  trabalho,  em  que  tinha  por  collaboradores  o   sabio  e   virtuoso  lente 

da  faculdade  de  theologia  Antonio  José  [Lopes  de  Moraes,  que  ulti- 

mamente foi  governador  e   vigário  do  bispado  de  Coimbra,  e   seu  so- 

brinho Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes,  professor  de  grego:  estava 

este  trabalho  quasi  em  meio,  e   tinha  já  a   imprensa  da  Universidade 

dispendido  grossas  sommas  na  impressão  d’esta  parte  em  1834,  quan- 
do sendo  infelizmente  separados  da  Universidade  pelas  medidas  geraes 

os  ditos  collaboradores,  se  interrompeu  a   continuação  da  obra,  até  que, 

fazendo-se  justiça  ao  padre  José  Vicente  Gomes  de  Moura,  ultimamente 

se  lhe  concedeu  a   sua  jubilação,  com  a   obrigação  de  continuar  e   con- 
cluir a   obra  com  auxilio  do  dito  Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes, 

professor  de  grego  no  lyceu  de  Coimbra ;   porém,  dentro  em  pouco  tempo 

falleceu  o   padre  José  Vicente;  e   para  não  ficar  perdida  a   grande  des- 

peza já  feita  na  impressão  da  maior  parte  de  uma  obra  tão  importante, 

e   que  se  julga  exceder  muito,  em  merecimento  litterario,  a   todos 

quantos  diccionarios  greco-latinos  até  agora  tem  sido  publicados,  foi 

encarregado  pelo  governo,  da  continuação  e   conclusão  da  mesma  obra:! 
este  professor  de  grego  que  é   digníssimo,  e   muito  capaz  por  seu  zelo. 

sciencia  e   probidade  de  ultimar  obra  tão  apreciável.  Vè-se,  portanto 
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que  não  se  trata  agora  do  melhor  methodo  de  ensinar  a   lingua  grega, 

nem  do  melhor  systema  dos  seus  diccionarios ;   isto  é,  se  deve  adoptar- 

se  nas  aulas  um  diccionario  greco-latino  ou  greco-portuguez ;   mas  o   de 

que  se  trata  é   se  deve  acabar-se  aquelle  diccionario,  que  está  não  só 
começado,  mas  na  maior  parte  feito,  e   impresso  com  grande  despeza, 

e   fundada  a   esperança  de  grande  proveito.  Porém  este  professor,  em 

quanto  teve  substituto  na  sua  cadeira  de  grego  no  lyceu  de  Coimbra, 

occupava-se  só  no  trabalho  da  continuação  da  obra,  e   faltando  o   sub- 
stituto, tem  sido  obrigado  a   accumular  com  este  trabalho  a   regencia  da 

sua  cadeira  (unico  serviço  a   que  era  obrigado  por  lei).  Sendo  pois  o 

trabalho  da  continuação  e   ultimação  da  obra  ordenado  pelo  governo, 

e   accumulado  com  a   regencia  da  sua  cadeira,  pede  a   razão  e   a   justiça 

que  este  trabalho  seja  retribuído:  é   o   que  pediu  o   dito  professor,  e   o 

que  lhe  concede  o   projecto  de  lei  que  está  em  discussão.  Eis  aqui  a 

explicação  que  posso  dar  á   camara. 

O   sr.  Marquez  de  Vallada  ainda  que  é   membro  da  commissão  de 

instrucção  publica  não  se  acha  assignado  no  parecer,  porque  não  es- 
tava na  camara  quando  a   commissão  o   apresentou,  aliás  não  deixaria 

de  o   approvar,  como  effectivamente  agora  approva:  isto  dito,  julga 

necessário  dizer  duas  palavras  em  resposta  ao  que  disse  o   digno  par 
o   sr.  Conde  de  Villa  Real. 

É   hoje  reconhecido  por  todos  os  homens  de  lettras  que  o   systema 

que  actualmente  se  segue  sobre  os  livros  que  se  dão  nas  escolas  carece 

de  uma  reforma ;   porque  (permitta-se-lhe  a   expressão)  não  servem  de 
arrimo  e   bastão  á   mocidade,  antes  de  muito  estorvo,  no  caminho  da 

sciencia;  e   isto  que  diz  já  o   escreveu  n’uma  obra  sobre  instrucção  pu- 
blica, que  tenciona  dar  á   estampa,  e   que  ha  tempos  mostrou  ao  sr. 

Rodrigo  da  Fonseca  Mrgalhães. 

O   nobre  orador  mostra  a   necessidade  de  facilitar  os  meios  para  que 

a   mocidade  estudiosa  possa  applicar-se  ao  estudo  das  linguas  classicas, 
sem  ter  de  luctar  com  os  estorvos,  que  provém  dos  maus  methodos, 

e   diccionarios  deficientes:  lembra  com  louvor  o   que  se  tem  feito  n’este 
sentido  na  Inglaterra,  e   faz  votos  para  que  aqui  em  Portugal  se  olhe  uma 

vez  para  o   estudo  das  bellas  lettras  com  a   attenção  que  elle  merece,  a 

ver  se  reconquistamos  a   reputação  que  já  tivemos  no  mundo  litterario, 

e   que  deixámos  perder  de  todo.  São  estes  os  mui  sinceros  votos  que 

faz,  não  só  com  relação  ás  bellas  lettras,  como  ás  sciencias  moraes. 

Por  estas  razões  não  pode  tamhem  deixar  de  querer  que  se  com- 
plete um  trabalho  que  já  estava  principiado,  e   que  até  pode  vir  a   ser 

um  incentivo  para  que  se  entre  na  senda  que  o   nobre  orador  muito 
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desejaria  ver  trilhada:  e   é   n’este  sentido  que  declara  não  poder  deixar 
de  dar  a   sua  approvação  a   este  parecer. 

O   sr.  Conde  de  Thomar  disse  que  não  se  achava  na  commissão 

quando  esta  tractou  do  projecto  que  está  em  discussão,  porque  se  es- 

tivesse, com  quanto  não  deixasse  de  o   approvar,  havia  de  propor  que 

se  lhe  inserisse  mais  alguma  disposição,  porque  pelo  projecto  dá-se 

uma  gratificação  temporária  ao  professor  a   quem  se  encarrega  de  con- 

tinuar o   trabalho  da  confecção  do  diccionario  grego-latino,  mas  deixa 

ao  seu  arbítrio  o   fazer  muito  ou  pouco  trabalho,  pois  que  o   governo 

não  fica  auctorisado  para  suspender  esta  gratificação  no  caso  que  o 

professor  não  trabalhe  como  deve;  de  modo  que,  dando-se  esta  falta 

da  parte  d’elle,  o   governo  para  lhe  suspender  a   gratificação  tem  de 
vir  propôr  ao  parlamento  uma  nova  lei !   Estas  considerações  porém 

cessam  em  vista  do  que  se  tem  dito  em  abono  do  caracter  d’este  digno 
e   insigne  professor  de  grego,  o   qual  de  certo  ha  de  dar  conta  da  missão 

de  que  é   encarregado;  e   por  isso  não  duvida  votar  por  este  projecto, 

que  entende  merecerá  a   approvação  da  camara. 

(Entrou  o   sr.  ministro  da  fazenda). 

O   sr.  Visconde  de  Algés — ainda  que  não  tem,  este  anno,  a   honra 

de  pertencer  á   commissão  de  instrucção  publica,  quer  dar  a   sua  opi- 
nião sobre  este  parecer.  Concorda  com  o   sr.  Conde  de  Thomar  em 

quanto  a   ser  esta  lei  um  pouco  deficiente,  mas  não  o   satisfez,  como 

satisfez  ao  mesmo  digno  par,  a   razão  pela  qual  elle  modificou  a   opi- 
nião em  que  estava,  pela  capacidade  da  pessoa  a   quem  se  refere  o 

projecto;  e   isto  porque  o   legislador  não  deve  olhar  senão  para  os 

princípios,  e   não  tem  que  ver  com  a   capacidade  da  pessoa  a   quem  se 

encarrega  qualquer  trabalho. 

O   orador  não  approva  a   idéa  de  uma  pensão  mensal;  iTeste  e   em 

casos  idênticos  prefere  a   ,concessão  de  uma  só  quantia,  dada  na  oc- 
casião  em  que  se  apresentar  o   trabalho  concluído;  porque  assim  não 

só  se  dá  ao  auctor  uma  recompensa  mais  em  harmonia  com  o   seu  tra- 
balho, mas  ao  mesmo  tempo  se  lhe  offerece  o   incentivo  para  acabar 

quanto  antes  a   sua  incumbência.  Da  maneira  como  o   projecto  está  con- 

cebido, uma  pessoa  que  fosse  pouco  melindrosa,  podia  aproveitar-se 

para  estender  por  toda  a   vida  este  trabalho,  e   ia  percebendo  inutil- 

mente para  o   paiz  essa  pensão;  e   sem  que  o   governo  lha  podesse  sus- 
pender, porque  suspenso  ficava  do  todo  o   trabalho,  e   inútil  a   despeza 

já  feita,  e   porque  a   lei  não  auctorisa  essa  suspensão. 

O   orador  ponderou  que  não  ha  comparação  nenhuma  entre  este 

trabalho  e   o   do  empregado  publico:  visto  que  o   da  funccionario  é   feito 
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em  dias  certos  e   a   horas  determinadas,  e   diante  dos  olhos  de  seus 

superiores,  e   o   governo  está  no  direito  de  o   suspender  se  elle  for  ne- 

gligente, o   que  se  não  pode  fazer  com  um  trabalho  especial  como  este  é. 

Em  conclusão,  e   sem  querer  offender  a   pessoa  de  que  se  trata, 

acha  preferível  um  prêmio  vantajoso  pela  conclusão  da  obra,  a   esta 

gratificação  mensal  em  que  vê  inconvenientes;  mas  apezar  d’isso  não 
propõe  emenda  porque  não  quer  embaraçar  a   lei,  e   unicamente  deixar 

registada  a   sua  opinião  (apoiados). 

O   sr.  Presidente. —   A   commissão  também  attendeu  ás  observações 

que  acaba  de  fazer  o   digno  par,  mas  conhecendo  o   caracter  da  pessoa 

a   quem  o   projecto  de  lei  se  refere,  e   sendo  o   prelado  da  Universidade 

obrigado  a   dar  conta  ao  governo,  de  tres  em  tres  mezes,  do  estado  e 

adiantamento  que  vae  tendo  o   trabalho  em  questão,  julgou  a   commis- 
são, que  estava  remediado  por  esta  fórma  o   inconveniente  a   que  alludio 

o   digno  par;  e   foi  por  isso  que  não  fez  alteração  alguma  no  projecto  de 

lei  que  veio  da  outra  camara. 

Posto  a   votos  o   parecer,  foi  approvado. 

Entrou  em  discussão  na  especialidade. 

Art.  l.°  e   seu  §   unico.  Approvado. 

Art.  2.°  Approvado. 

Art.  3.° 

O   sr.  Ferrão. —   Peço  licença  para  mandar  para  a   mesa  um  ad- 

ditamento  a   este  artigo  (leu-o). 

«O  governo,  concluído  o   mesmo  trabalho,  proporá  ás  Cortes  a 

gratificação  extraordinária  que  for  de  justiça. —   Ferrão. » 

Não  foi  admittido. 

O   art.  3.°  foi  approvado,  e   a   mesma  redacção. 

Temos  hoje  um  elemento  de  segura  informação  ácerca  das  pessoas 

que  successivamente  se  occuparam  com  a   composição  do  Lexicon.  O 

sr.  Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes,  ao  qual  se  refere  a   carta  de  lei 

de  13  de  maio  de  1857,  rectificou  as  noticias  que  a   tal  respeito  hão 

sido  ministradas,  mais  devidas  á   tradição  do  que  a   documentos  ou  re- 

gistos. 

Eis  o   que  definitivamente  se  deve  ter  como  certo,  em  presença 

do  que  assevera  o   referido  informador: 

«Os  professores  encarregados  de  trabalhar  no  sobredito  diccio- 

nario  foram  o   dr.  Antonio  José  Lopes  de  Moraes,  lente  da  cadeira  do 

novo  testamento  da  faculdade  de  theologia  da  Universidede  de  Coimbra, 

e   o   sr.  José  Yicente  Gomes  de  Moura ;   aquelle,  por  isso  mesmo  que 

2 G.  E.  XIV. 
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era  lente  da  cadeira  do  novo  testamento,  e   por  alguns  annos  tinha  sido 

substituto  das  duas  cadeiras  de  grego  do  real  collegio  das  artes,  e   este, 

por  que  era  então  o   professor  proprietário  da  cadeira  de  grego.  Porém 

este  sr.  nunca  mais  regeu  a   cadeira  nem  trabalhou  então  no  dicciona- 

rio  por  ser  encarregado  das  edições  das  selectas  latinas,  do  Index  La- 

tinitatis,  e   da  sua  grammatica;  era  n’isto  tão  sómente,  que  o   dito  sr. 
trabalhava,  e   nada  mais,  pois  até  a   cadeira  era  regida  por  um  substi- 
tuto. 

«Foi  pois  o   dr.  Àntonio  José  Lopes  de  Moraes  o   primeiro  e   prin- 

cipal collaborador  no  diceionario,  tendo  por  ajudante  o   dr.  fr.  Fortu- 

nato  de  S.  Boaventura,  que  também  linha  sido  professor  de  uma  das 

cadeiras  de  grego  do  sobredito  real  collegio  das  artes,  e   prestou  sem- 

pre a   sua  coadjuvação  até  ir  para  Lisboa  para  o   logar  de  reformador, 

sendo  então  substituído  pelo  dr.  fr.  José  da  Sacra  Familia,  professor 

de  philosophia  racional  e   moral  do  mesmo  real  collegio,  até  que  indo 

para  a   cadeira  da  mesma  disciplina  em  Lisboa,  foi  substituído  por  fr. 
João  do  Carmo. 

«Trabalhou  pois  o   dr.  Antonio  José  Lopes  de  Moraes  no  diccio- 

nario  desde  1830  ate  1834,  começando  e   acabando  a   l.a  secção  da 
parte  hermeneutica  desde  a   lettra  A   até  á   lettra  A. 

«Só  em  1839  é   que  o   sr.  José  Vicente  Gomes  de  Moura  começou 

a   trabalhar  no  diceionario,  por  que  foi  então  jubilado  com  obrigação 

de  o   continuar,  e   ainda  levou  até  o   íim  a   2.°  secção  da  parte  herme- 

neutica desde  o   M   até  ao  0,  e   deixou  começado  em  msteo  um  appen- 

dice  que  ainda  chegou  á   palavra  (JnpiovTeç. 

«Faltavam  as  duas  partes  analytica,  e   synthetica;  e   foram  estas 

as  que  me  couberam :   quanto  ao  appendice  começado  pelo  dito  sr.  não 

hesitei  em  tornar  a   começal-o  á   vista  de  novos  diccionarios,  e   tive  a 

fortuna  de  o   levar  ao  fim  colligindo  trinta  e   dois  mil  vocábulos;  a   im- 

pressão esteá  concluída. 

«0  meu  parentesco  de  sobrinho  é   com  o   dr.  Antonio  José  Lopes 

de  Moraes,  e   não  com  o   sr.  José  Vicente1.» 

1   Encontramos  esta  rectificação  no  Annmrio  da  Universidade  de  Coimbra 
1872-1873. 
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LIBERDADE  DE  ENSINO 

Sobre  o   assumpto  de  que  trata  este  capitulo  é   essencial  o   conhe- 

cimento do  decreto  com  força  de  lei  de  15  de  junho  de  1870. 

Eis  as  disposições  d’este  importante  diploma. 

Artigo  l.°  É   livre  o   estabelecimento  de  escolas  para  o   ensino  das 
matérias  de  instrucção  superior,  secundaria  e   primaria. 

Art.  2.°  Uma  lei  determinará  as  condições  exigidas  para  a   exe- 
cução da  liberdade  de  ensino  superior. 

Art.  3.°  Os  directores  e   professores  que  pretendam  abrir  collegios 
e   escolas  para  o   ensino  da  instrucção  primaria  e   secundaria,  são  obri- 

gados unicamente  a   entregar  ao  administrador  do  concelho  e   ao  com- 

missario  dos  estudos  uma  declaração  do  objecto  e   local  do  seu  esta- 
belecimento. 

Art.  4.°  Não  podem  exercer  a   liberdade  de  ensino  os  cidadãos  que 
se  acharem  privados  dos  seus  direitos  políticos  ou  civis. 

Art.  5.°  Ficam  em  vigor  as  disposições  da  legislação  actual,  rela- 

tivas ao  direito  de  inspecção  por  parte  do  estado,  sobre  os  estabele- 
cimentos de  ensino  livre. 

Art.  6.°  Os  directores  e   professores  que  abusarem  do  seu  minis- 
tério serão  punidos  na  conformidade  das  leis. 

LIBERDADE  DE  IMPRENSA 

Les  nations  vivent  aujourcThui  plus  vite. 

Vingt  ans  suffisent  oü  il  fallait  jadis  plu- 

sieurs  siècles  :   la  presse  est  le  chemin  de 
fer  des  idées. 

Demogeot- 

Ê   regulado  este  importantíssimo  assumpto  pelas  disposições  da 

carta  de  lei  de  17  de  maio  de  1866,  a   qual  aboliu  todas  as  cauções  e 

restricções  estabelecidas  para  a   imprensa  periódica  pela  legislação  pre- 
cedente. 

Nenhum  periodico,  porém,  se  poderá  publicar,  sem  que,  pelo  me- 
nos oito  dias  antes  da  publicação,  se  declare  o   nome  do  editor  perante 

o   administrador  do  concelho  ou  bairro,  e   perante  o   delegado  do  pro- 

2* 
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curador  regio  da  comarca  ou  vara  onde  houver  de  fazer-se  a   mesma 

publicação. 

A   exigida  declaração  deverá  ser  assignada  pelo  editor,  devidamente 

reconhecida,  e   acompanhada  de  documentos  que  provem  ser  o   editor 

de  maior  edade,  ou  como  tal  havido  em  direito,  cidadão  no  goso  dos 

seus  direitos  civis  e   políticos,  e   domiciliado  na  comarca  onde  a   publi- 
cação houver  de  ser  feita. 

É   absolutamente  necessário  saber  o   que  deve  entender-se  por  'pe- 
riódico, para  os  effeitos  da  mencionada  lei.  Ella  mesma  se  incumbe  de 

offerecer  a   explicação  no  seu  artigo  3.°,  assim  concebido: 

«Entender-se-ha  por  periodico,  para  os  effeitos  d’esta  lei,  toda  a 
estampa  ou  escripto,  impresso  ou  lithographado,  publicado  não  só  em 

dias  certos,  mas  também  irregularmente,  que  contiver  doutrinas  de 

qualquer  natureza,  scientificas,  religiosas  ou  políticas  e   sociaes,  ou  se 

referir  a   actos  da  vida  publica  ou  particular  de  qualquer  pessoa,  e   que 

não  exceder  seis  folhas  de  impressão,  computadas  pela  marca  do  pa- 

pel sellado  que  actualmente  se  usa  nos  papeis  forenses.» 

Por  muito  extensos  não  podemos  registar  aqui  os  demais  artigos 

da  lei.  Apontaremos  apenas  o   objecto  de  alguns  dos  mais  interessantes; 

a   saber:  o   caso  de  insufficiencia,  ou  de  falsidade  dos  documentos,  ou 

de  incapacidade  superveniente  do  editor;  applicação  das  penas  do  Co- 
digo  Penal  aos  crimes  de  abuso  da  liberdade  do  pensamento ;   processo 

nos  termos  da  legislação  commum;  intervenção  do  jury;  a   competência 

do  ministério  publico;  a   responsabilidade  por  taes  crimes;  obrigação 

de  publicar  gratuitamente  a   defeza  que  pelo  arguido  for  remettida; 

de  transcrever  o   desmentido  ou  rectificação  de  qualquer  noticia  des- 

mentida ou  rectificada  ofíicialmente ;   de  publicar  a   sentença  condem- 
natoria,  etc. 

Cumpre-nos  agora  tomar  nota  dos  artigos  competentes  da  nova 

reforma  penal  approvada  pela  carta  de  lei  de  14  de  junho  de  1884. 

Art.  407.°  Se  alguém  difamar  outrem  publicamente,  de  viva  voz, 
por  escripto  ou  desenho  publicado  ou  por  qualquer  meio  de  publicação, 

imputando-lhe  um  facto  offensivo  da  sua  honra  e   consideração,  ou  re- 

produzindo a   imputação,  será  condemnado  a   prisão  correccionai  até 

quatro  mezes  e   multa  até  um  mez. 

Art.  410.°  O   crime  de  injuria,  não  se  imputando  facto  algum  de- 
terminado, se  for  commettido  contra  qualquer  pessoa  publicamente, 
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por  gestos  de  viva  voz,  ou  por  desenho  ou  escripto  publicado,  ou  por 

qualquer  meio  de  publicação,  será  punido  com  prisão  correccional  até 
dois  mezes  e   multa  até  um  mez. 

Art.  411. 0   Se  os  crimes  declarados  nos  artigos  407.°  e   410.°  fo- 
rem commettidos  contra  corporação  que  exerça  auctoridade  publica,  a 

pena  será  a   de  prisão  correccional  até  seis  mezes  no  primeiro  caso, 

e   a   do  artigo  407.°  no  segundo  caso. 
§   unico.  Se  forem  commettidos  contra  alguma  das  camaras  legis- 

lativas, a   pena  será  a   de  prisão  correccioual  até  seis  mezes  e   multa 
até  um  mez. 

Art.  412.°  Se  nos  crimes  previstos  nos  artigos  antecedentes  não 
houver  publicidade,  a   pena  será  a   de  multa  até  dois  mezes. 

Art.  ICO.0  Aquelle  que  offender  publicamente,  por  palavras,  ou 

por  escripto  ou  desenho  publicado,  ou  por  qualquer  meio  de  publi- 

cação, qualquer  soberano  ou  chefe  de  nação  estrangeira,  será  condem- 
nado  a   prisão  correccional  até  seis  mezes  e   multa  até  um  mez. 

Art.  169.°  A   offensa  commettida  publicamente,  de  viva  voz  ou  por 
escripto  ou  desenho  publicado,  ou  por  qualquer  meio  de  publicação 

contra  o   rei  ou  rainha  reinante,  será  punida  com  prisão  correccional 
até  seis  mezes  e   multa  até  um  mez. 

A   Encyclica  de  Gregorio  xvi,  do  anno  de  1836,  caracterisou  a   li- 
berdade de  consciência,  de  falsa  e   absurda,  ou  antes  quasi  delirio  (seu 

potius  delir amentim) ;   e   a   liberdade  de  imprensa,  de  niinquam  satis 
execranda. 

Não  o   entendem  assim  as  nações  cultas.  As  duas  liberdades  exis- 

tem, e   são  consideradas,  a   primeira  como  fundamento  seguro  da  sere- 

nidade das  relações  sociaes:  a   segunda  como  instrumento  de  civilisa- 
ção  e   de  progresso. 

LICENÇAS  (CONCESSÃO  DE...) 

N’este  capitulo  trata-se  de  lentes,  professores  e   mais  empregados 
de  todos  os  estabelecimentos  de  instrucção  publica  dependentes  do 

ministério  do  reino1. 

Na  concessão  de  licenças  mandou  o   governo,  pela  portaria  de  5 

de  outubro  de  1870,  observar  as  seguintes  disposições: 

1   São  estabelecimentos  de  instrucção  publica  dependentas  do  ministério  do 
reino  os  seguintes : 

As  reitorias  dos  lyceus  nacionaes; — as  Academias  de  Bellas  Artes  de  Lis- 



1. °  As  licenças,  até  trinta  dias  sómente,  em  cada  anno  lectivo, 

podem  ser  concedidas  pelo  reitor  da  Universidade  por  motivo  de  mo- 

léstia legalmente  comprovado;  a   prorogação  porém  d’estas  licenças, 

ou  a   sua  concessão  além  d’aquelle  praso,  só  pode  ser  expedida  por 
despacho  do  ministério  dos  negocios  da  instrucção  publica,  e   annun- 
ciado  no  Diário  do  Governo;  ficando  em  todos  os  casos  sujeitos  os  que 

as  obteem  ao  pagamento  dos  emolumentos  estabelecidos  pela  carta  de 

lei  de  16  de  abril  de  1869,  tabella  annexa;  e   não  são  incluídos  em 

folha  com  os  seus  vencimentos  sem  mostrarem  que  satisfizeram  na  re- 

cebedoria do  respectivo  concelho  os  correspondentes  emolumentos. 

2. °  
Fora  do  caso  de  justificado  motivo  de  moléstia,  nenhuma  li- 

cença dá  direito  a   vencimento  algum,  nem  pode  ser  concedida  senão 

nos  termos  prescriptos  no  artigo  antecedente,  ficando  os  que  a   obteem, 

sujeitos  ao  pagamento  dos  mesmos  emolumentos,  
sob  pena  de  se  jul- 

gar annullada  a   licença  para  todos  os  effeitos  legaes. 

3
.
 
°
 
 

Expirado  o   praso  da  licença,  ou  interrompida  esta,  sempre 

que  se  pretender  
a   prorogação  

ou  a   conclusão  
d'ella,  deve  ser  reque- 

rida ao  governo  nos  termos  dos  artigos  I .°  e   2.° 

4
.
 
°
 
 

Os  requerimentos  para  a   licença  são  apresentados  ao  reitor 

da  Universidade,  
instruídos  

com  os  competentes  
documentos,  

e   por  elle 
informados  

e   enviados  
de  officio  a   este  ministério. 

5
.
 
°
 
 

Estas  disposições  são  applicaveis  a   todos  os  estabelecimentos 

de  instrucção  
publica  dependentes  

d’este  ministério. 
NB.  A   carta  de  lei  de  16  de  abril  de  1867  approvoii  a   nova  ta - 

bella  de  emolumentos  das  secretarias  de  estado,  junta  á   mesma  lei. 

Pela  portaria  de  17  de  novembro  de  1870  foi  ordenado  aos  che- 

fes dos  estabelecimentos  de  instrucção  publica  dependentes  do  minis- 

tério do  reino  que  «quando  concederem  as  licenças  auctorisadas  pelos 

numeros  l.°  e   5.°  da  portaria  de  5   de  outubro  de  1870,  passem — aos 

interessados — guias,  conformes  ao  modelo  junto  á   mesma  portaria,  para 

o   pagamento  dos  emolumentos  devidos  na  recebedoria  do  respectivo 

concelho;  sendo  essas  guias,  depois  de  n’ellas  ter  sido  lançada  pelos 
empregados  fiscaes  a   verba  do  pagamento,  entregues  aos  interessados, 

para  justificarem  o   mencionado  pagamento  na  repartição  ou  estabele- 
cimento onde  servirem.» 

boa  e   Porto; — Real  Conservatorio  de  Lisboa;— a   Academia  Polytechnica  do 

Porto; — as  Bibliotheeas  publicas  de  Lisboa,  Porto,  Braga,  eEvora; — as  Es- 

colas Medico-Cirurgicas  de  Lisboa,  Porto  e   Funchal ; — o   Curso  Superior  de  Lel- 

tras; — o   Real  Archivo  da  Torre  do  Tombo; — a   Academia  Real  das  Sciencias 

de  Lisboa ; —   a   Universidade  de  Coimbra. 
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No  que  toca  á   concessão  de  licenças  aos  professores  de  ensino  pri- 
mário declarou  o   governo,  em  portaria  de  4   de  dezembro  de  1871,  o 

seguinte: 

I.  Os  commissarios  dos  estudos  são  competentes  para  conceder  li- 

cenças até  trinta  dias,  em  cada  armo  lectivo,  aos  professores  de  ensino 

primário  que  lh’as  requeiram  por  doença  comprovada,  ou  por  qualquer 
outro  motivo  (decreto  de  26  de  dezembro  de  1860,  art.  4.°  e   portaria 
de  5   de  outubro  de  1870). 

II.  As  licenças  concedidas  pelos  commissarios  dos  estudos  dão  di- 
reito ao  vencimento  por  inteiro,  uma  vez  que  os  professores  deixem 

na  regencia  das  respectivas  cadeiras  pessoas  idôneas,  com  previa  ap- 
provação  dos  mesmos  commissarios. 

III.  Os  professores  que  não  deixarem  substitutos  approvados,  se 

a   licença  for  por  moléstia,  receberão  metade  do  ordenado  e   da  grati- 

ficação (decretos  de  20  de  dezembro  de  1850,  artigo  9.°  §   l.°;  25  de 

junho  de  1851,  artigo  30.°;  26  de  dezembro  de  1860,  artigo  4.°  §   l.°; 
e   portaria  de  14  de  dezembro  de  1869;  se  a   licença  for  por  motivo 

que  não  seja  doença,  não  tem  direito  a   vencimento  algum  (portaria  de 

5   de  outubro  de  1870,  num.  2.°). 
IV.  As  licenças  obtidas  em  virtude  de  despacho  dos  commissarios 

dos  estudos  pagam  o   emolumento  de  3$000  réis,  estabelecido  pela 

carta  de  lei  de  16  de  abril  de  1867,  tabella  annexa. 

V.  Nas  guias  que  forem  expedidas  para  pagamento  de  emolumen- 
tos, na  conformidade  da  portaria  de  17  de  novembro  de  1870,  deve 

declarar-se  o   motivo  que  fundamenta  a   licença  e   o   vencimento  a   que 
dá  direito. 

LIÇÕES  DE  DESENHO  E   GRAVURA  TOPOGRAPHICA 

Em  29  de  novembro  de  1853  era  o   governo  informado,  de  que 

estavam  quasi  ultimadas  as  obras  indispensáveis  ao  deposito  geodesico 

e   hydrographico,  onde  estava  estabelecida  a   officina  de  gravura,  lyto- 

graphia,  e   desenho  topographico,  dirigida  pelo  distincto  artista  Mr.  J, 
Lewiscki. 

Também  por  essa  occasião  lhe  foi  proposto  que  fossem  desde  logo 

nomeados  os  seus  discípulos,  que  o   mesmo  gravador  era  obrigado  a 

ensinar,  em  conformidade  das  condições  do  seu  contracto,  escolhidos 

d’entre  os  pretendentes  que  dessem  maiores  provas  artísticas,  e   indis- 
pensáveis para  tal  especie  de  trabalhos. 
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Pela  portaria  de  30  do  mesmo  mez  e   aiino  foram  effecti  vam  ente 

nomeados  os  seis  primeiros  artistas  propostos  pelo  director  da  secção 

hydrographica  da  marinha;  devendo  este:  l.°  mandar  informações  tri- 

mestraes  sobre  a   assiduidade,  aproveitamento,  e   procedimento  dos  dis- 

cipulos  nomeados;  2.°  remetter,  no  fim  de  cada  mez,  uma  relação  no- 

minal dos  discípulos,  com  o   numero  de  faltas  que  tiverem  n’esse  mez. 
No  dia  em  que  os  discípulos  faltassem  ao  estudo,  não  venceriam  a 

competente  gratificação. 

Aquelles  que  no  fim  do  anno  não  dessem  evidentes  provas  de  apro- 

veitamento seriam  despedidos,  e   em  seu  logar  admittidos  outros  que 

podessem  aproveitar, — o   que  seria  observado  também  nos  annos  fu- 
turos. 

Pela  carta  de  lei  de  21  de  fevereiro  da  1854  foi  o   governo  aucto- 

risado  para  estabelecer  um  vencimento  annual  correspondente  a   cinco 

mil  francos,  moeda  franceza,  a   um  desenhador  e   gravador  topograpbo, 

que  viesse  executar  em  Lisboa  os  trabalhos  de  desenho  e   gravura  to- 

pographica,  que  lhe  fossem  commettidos  pelo  governo. 

Ficava  também  auctorisado  para  convencionar  a   gratificação,  ou 

ajuda  de  custo,  que  fosse  exigida  para  despezas  de  viagem  e   trans- 

porte. 
NB.  O   desenhador  e   gravador  topograpbo  seria  obrigado  a   dar 

lições  de  desenho  e   gravura  tupographica  a   seis  discípulos  que  estives- 
sem nas  circumstancias  de  poder  adquirir  a   perfeição  de  taes  trabalhos. 

A   cada  um  d’estes  seis  discípulos  poderia  o   governo  conceder  uma 
gratificação  mensal  de  dez  mil  réis,  sendo  militares, — e   doze  mil  réis 

aos  que  o   não  fossem. 

O   governo  ficava  também  auctorisado  para  despender  até  á   quan- 

tia de  600$000  réis  no  arranjo  do  estabelecimento  de  desenho  e   gra- 

vura topograpbica,  e   na  compra  dos  objectos  necessários  para  effeiluar 
estes  trabalhos. 

NB.  Foi  contractado,  para  este  fim  um  habilíssimo  desenhador  e 

gravador,  o   sr.  Lewiscki,  que  estava  empregado  em  Paris  no  «depo- 

sito do  ministério  da  guerra»;  vindo  assim  a   introduzir-se  iFeste  reino 

o   ensino  da  gravura  em  metal,  e   na  pedra,  das  cartas  e   plantas,  e   da 

pratica  do  desenho  correspondente. 

Nos  tres  annos  do  seu  contracto,  habilitou  o   sr.  Lewiscki  comple- 

tamente os  gravadores  portuguezes, — a   cargo  dos  quaes  está  hoje  a 

gravura  de  todos  os  trabalhos  da  repartição  geodesica. 
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Eis  aqui  a   estatística  dos  trabalhos  executados  ua  officina  de  gra- 
vura desde  1851  até  1862. 

Gravaram-se  as  folhas  19,  23,  24,  27,  e   28  da  carta  chorogra- 

phica,  achando-se  quasi  concluída  a   gravura  das  folhas  13  e   20. 
Carta  de  Berlenga,  Farilhões  e   enseada  de  Peniche,  levantada  pela 

commissão. 

Plano  hydrographico  da  barra  e   porto  de  Lisboa. 

Carta  topographica  do  pinhal  de  Leiria. 

Planta  provisória  dos  campos  innundados  pelas  maximas  cheias 

do  Mondego. 

Carta  topographica  militar  do  terreno  da  península  de  Setúbal. 

Carta  geral  dos  triângulos  fundamentaes  do  reino. 

«Dart  van  straat  sunda  tot  Batavia.» 

Triangulação  de  Lisboa. 

Diversas  triangulações  secundarias. 

Cinco  cartas  dos  ventos  e   correntes  do  golpho  de  Guiné. 

Carta  de  Angola  e   suas  dependencias. 

Plano  de  Lisboa  com  o   diagramma  da  epidemia  da  febre  amarella 
em  1857. 

Esboço  de  uma  carta  geologica  nas  visinhanças  de  Lisboa  ao  norte 

do  Tejo. 

Planta  da  cidade  de  Braga  levantada  pelo  tenente  coronel  de  en- 

genheiros Belchior  José  Garcez,  e   capitão  engenheiro  Maciel. 

Principiou  e   continua  a   gravar  a   planta  topographica  de  Lisboa, 

reduzida  da  planta  levantada  na  escala  de  1:1,000,  cuja  execução  foi 

fiscalisada  pelos  officiaes  da  commissão. 

Afora  isto,  a   commissão  geodesica  e   a   sua  officina  de  gravura  teem 

executado  muitos  trabalhos  avulsos,  para  satisfazer  ás  exigências  de 

diversos  ministérios  e   de  muitas  repartições  publicas. 

A B.  Esta  estatística  vem  publicada  em  um  excedente  artigo  da 

Revista  Militar,  num.  25,  de  30  de  dezembro  de  1862,  que  tem  por  ti- 

tulo: Noticia  sobre  os  trabalhos  geodésicos  do  reino. 

Veja:  Trabalhos  geodésicos;  e   Engenheiros  hydrographos. 
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língua  arabe.  língua  hebraica 

Veja:  Curso  de  lingua  Árabe  rio  Lyceu  Nacional  de  Lisboa.  Tomo 

xi,  pag.  254  a   258. 

Ali  se  encontram  as  ultimas  noticias  que  nos  cumpria  dar  a   res- 
peito do  ensino  da  lingua  arabe  no  Lyceu  Nacional  de  Lisboa. 

O   decreto  de  18  de  dezembro  de  1869  supprimiu  no  referido 

lyceu  as  cadeiras  das  linguas  arabe  e   hebraica. 

A   cadeira  da  lingua  arabe  no  Lyceu  de  Lisboa  era  a   unica  em 

Portugal,  e   por  consequência  cessou  inteiramente  o   respectivo  ensino 
official. 

O   ensino  da  lingua  hebraica  cessou  no  Lyceu  de  Lisboa;  mas 

continua  a   ter  o   seu  natural  cabimento  na  faculdade  de  theologia  da 

Universidade  de  Coimbra,  e   por  ventura  em  alguns  seminários  dio- 
cesanos. 

Merecem  ser  recordados  os  termos  em  que  o   governo  leve  por 

conveniente  justificar  a   mencionada  suppressão: 

«A  suppressão  das  cadeiras  da  lingua  Arabe  e   Hebraica  na  secção 

central  do  Lyceu  de  Lisboa,  e   que  tem  de  ordenado  cada  uma  400$000 

réis,  está  plenamente  justificada  pela  inteira  falta  de  frequência  d’ellas 
desde  longos  annos;  e   porque,  quanto  á   primeira,  nem  temos  aclual- 
mente  frequente  tracto  com  os  estados  barbarescos,  o   que  tornava  mais 

procurado  o   conhecimento  d’esta  lingua,  nem  quando  seja  necessário 

habilitar  n’ella  alguns  nacionaes  com  um  estudo  profundo  e   completo 

se  poderia  alcançar  este  resultado  só  com  a   frequência  d’esta  cadeira; 

sendo  n’esse  caso  preferível  e   mais  economico  subsidial-os  em  cursos 
e   escolas  fóra  do  paiz,  onde  esses  estudos  são  largamente  professados. 

«A  cadeira  de  lingua  hebraica,  sendo  subsidio  indispensável  para 

os  estudos  superiores  de  theologia,  na  respectiva  faculdade  da  Univer- 
sidade e   de  alguns  seminários  diocesanos,  tem  ahi  o   seu  logar  proprio, 

tornando-se  desnecessária  em  Lisboa1.» 

1   Relatorio  que  antecede  o   decreto  de  18  de  dezembro  de  1869. 
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LÍNGUA  concani 

Aos  trabalhos  litterarios  de  Joaquim  Heliodoro  da  Cunha  Uivara  é 

devida  a   vulgarisação  de  noticias  sobre  a   lingua  concani. 

Yamos  mencionar  os  escriptos  de  que  elle  foi  editor  e   annotador: 

Grammatica  da  lingua  concani,  composto  pelo  padre  Thomaz  Es- 

tevam,  e   acrescentada  por  outros  padres  da  companhia  de  Jesus.  Se- 

gunda impressão  correcta  e   annotada:  a   que  precede  como  inlroducção 

a   Memória  sobre  a   distribuição  geoyraphica  das  principaes  línguas  da 

índia  por  Sir  Erskine  Perry,  e   o   Ensaio  historico  da  lingua  concani, 

pelo  editor  Joaquim  Heliodoro  da  Cunha  Uivara  (Goa  1857). 

Grammatica  da  lingua  concani  no  diakclo  do  norte,  composta  no 

século  xvii  por  um  missionário  portuguez:  e   agora  pela  I.a  vez  dada 
á   estampa  por  Joaquim  Heliodoro  da  Cunha  Uivara  (Goa  1858). 

Ensaio  historico  da  lingua  concani,  por  Joaquim  Heliodoro  da 

Cunha  Uivara. —   O   Ensaio,  que  já  está  á   frente  da  Grammatica,  finda 

na  pag.  79.  D’esta  pag.  até  á   201  segue-se  a   Bibliotheca  concani ,   ou 

noticia  dos  auctores  que  escreveram  n’esta  lingua.  Da  pag.  203  até  ao 
fim  encontram-se  90  documentos,  extraídos  dos  livros  do  archivo  do 

governo  da  índia.  (Goa  1 858;. 

Atendo-nos  ao  que  diz  Uivara,  a   lingua  concani  entronca-se  na  fa- 
mília das  linguas  Sanscritoides,  ou  do  norte,  e   os  mais  graves  auctores 

a   consideram  filha,  ou  para  melhor  dizer,  irmã  da  maratha. 

O   nome  de  Concani,  Concânica,  ou  Concanã  deriva-se  do  território 

(Concão),  onde  esta  lingua  é   vulgar. 

Os  missionários  portuguezes,  que  a   cultivaram  muito  nos  séculos 

xvi  e   xvn,  chamavam-lhe  lingua  bramana,  e   lingua  canarim,  ou  ca 
narina.  0   primeiro  nome  era  derivado  de  serem  os  Bramanes  quem  só 

entre  cs  gentios  sabia  ler  e   escrever;  o   segundo  nome  vinha  do  appel- 
lido  de  Canarins,  que  os  portuguezes  deram  aos  indigenaes  do  Concão, 
ainda  fóra  dos  limites  do  Canará. 

A   lingua  concani,  que  não  deve  confundir-se  com  a   chamada  ca- 
nará ou  canarense,  começa  ao  norte  de  Goa  nos  districtos  meridionaes 

do  collectorado  britânico  de  Uathnaguery,  onde  toca  com  a   lingua 

maratha.  Em  consequência  da  sua  extensão  geographica,  vem  a   ser 

o   ramo  mais  meridional  da  familia  Sanscritoide,  ou  do  norte,  e   o 

que  faz  a   juncção  d’esta  familia  com  a   Tamiloide,  ou  do  sul.  Pelo 
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oriente  estende-se  até  aos  Gattes,  e   é   além  d’isso  usada  por  nume- 
rosas classes  em  Bombaim,  e   em  toda  a   ilha  de  Salsete,  mormente 

pelos  christãos. 

LÍNGUA  INGLEZA 

( lndispensabilidade  do  seu  conhecimento,  com  relação  á   marinha, 

e   conveniência  com  relação  a   outros  destinos) 

Le  but  le  plus  direct  de  1’enseignement 

des  langues  vivantes,  c’est  un  but  d’utilité 

  il  faut  que  1’élève  sortant  du  col- 
lège  soit  en  état  non  seulement  de  lire  cou- 

ramment  une  phrase  anglaise  ou  allemande, 

mais  qu’il  soit  en  état  aussi  et  de  com- 
prendre  un  Anglais  ou  un  Allemand  qui  lui 

parle,  et  de  lui  répondre. 
M.  Ch.  Bigot. 

«Não  deve  permittir-se  que  os  indivíduos  destinados  a   fazer  parte 

da  corporação  dos  ofíiciaes  da  armada  deixem  de  adquirir  o   mais  per- 

feito conhecimento  da  lingua  ingleza.» 

Tal  é   a   doutrina  da  portaria  de  7   de  novembro  de  1883,  que  re- 

caiu sobre  o   facto  de  haver  quatro  guardas  marinhas,  que  não  pos- 

suíam approvação  na  2.a  parte  da  lingua  ingleza.  Declarou  o   governo 
que  esses  guardas  marinhas  não  seriam  promovidos  a   segundos  tenentes, 

em  quanto  não  lograssem  a   mencionada  habilitação  n’um  lyceu  nacional 
central. 

A   pedido  das  juntas  geraes  dos  districtos  de  Braga,  Evora.  Yizeu 

e   Funchal,  determinou  o   governo  que.  nos  lyceus  dos  mencionados 

districtos  fosse  professada  a   cadeira  de  lingua  ingleza. 
Portaria  de  4   de  novembro  de  1880. 

Em  2   de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1880  determinou  o   governo 

que  no  curso  complementar,  instituído  por  lei  no  Lyceu  de  Angra  do 

Heroísmo,  fosse  professada  a   cadeira  de  inglez. 

ND.  Teve  o   governo  em  vista  o   §   unico  do  artigo  5.°  das  Provi- 
dencias Regulamentares  approvadas  pelo  decreto  de  14  de  outubro  de 

1880: 

«Pertence  ao  governo,  ouvidas  as  estações  competentes  e   a   junta 

geral  do  districto  respectivo,  determinar  qual  d’estas  duas  linguas  ( in - 
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gleza  e   allemã )   se  deve  professar  em  cada  um  dos  referidos  lyceus 

nacionaes  onde  for  professada  uma  secção  de  curso  complementar.» 

Oíferecemos  á   consideração  dos  leitores  as  observações  de  AíTonso 

De  Candole  acerca  da  lingua  ingleza,  expostas  no  seu  livro: 

Histoire  des  Sciences  et  des  savants  depuis  denx  sciècles,  suivie  d'au- 
tres  études  sur  la  sélection  dans  la  spècc  humaine.  1873. 

Diz  elle  que  a   lingua  ingleza,  no  século  actual,  se  estendeu  muito 

aos  paizes  que  ficam  ao  norte  da  França,  ao  passo  que  a   população 

augmentou  mais  que  no  meio  dia.  As  sciencias  são  cada  vez  mais  cul- 

tivadas na  Inglaterra,  na  Allemanha,  nos  paizes  Scandinavos  e   na  Rús- 

sia. O   centro  de  gravidade  avançou  do  meio  dia  ao  norte.  Assim,  ha 

de  predominar  a   lingua:  l.°  que  tiver  bastantes  palavras  ou  formas 
germânicas  e   latinas,  para  estar  ao  alcance— ao  mesmo  tempo — dos 

allemães  e   dos  povos  da  lingua  latina;  2.°  que  seja  fallada  por  uma 

considerável  maioria  de  homens  civilisados. — Bom  seria,  porém,  que 

essa  lingua  tivesse  as  qualidades  de  simplicidade  grammatical,  de  bre- 
vidade e   de  clareza. 

ND.  Se  aos  nossos  leitores  causar  espanto  o   verem  que  o   sr.  De 

Candolle  colloca  tão  alta  a   Rússia,  peço-lhes  que  attentem  nas  seguintes 
expressões  de  um  douto  professor  do  Collegio  de  França: 

«Vous  savez  tous,  messieurs,  quels  ont  été  depuis  un  demi-siècle 

les  progrès  de  la  Russie;  fémancipation  des  serfs,  la  conquête  de  1’Asie 
centrale,  la  diffusion  de  fenseignement  cà  tous  les  degrés,  la  guerre  li- 

bératrice  du  Balkan,  féclosion  d’une  littérature  puissante  et  originale, 

ce  sont  là  des  titres  de  gloire  dont  toute  nation  aurait  le  droit  d’être 

fière  et  qui  recommenderont  hautement  à   la  postérité  le  nom  d’ Ale- 
xandre ii  *.» 

LINGUA  MÂRATHA 

A   junta  da  fazenda  do  Estado  da  índia  tomou  a   deliberação  de 

arbitrar  um  subsidio  mensal  de  trinta  xerafins,  pago  pela  fazenda  pu- 
blica, ao  indivíduo  que  fosse  a   Bombaim  estudar  metbodicamente,  e 

adquirir  conhecimento  da  indicada  lingua. 

1   Collège  de  France.  Langues  et  Littératures  Slaves.  Cours  de  M.  Louis  Leger. 

(Leçon  cTouverture).  1885. 
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O   governo,  reconhecendo  a   necessidade  de  promover  n’aquelle  Es- 
tado o   conhecimento  grammatical  da  lingua  maratha,  approvou  a   deli- 

beração da  junta,  permittindo  até,  que  o   subsidio  fosse  elevado,  quando 

por  documentos  autbenticos  provasse  o   nomeado  o   seu  aproveitamento 

e   progressivo  adiantamento  da  dita  lingua,  que  devia  comprometter-se 

a   depois  vir  ensinar  em  Goa. 

Veja  a   portaria  de  10  de  janeiro  de  1855. 

Em  18G2  entrou  no  prelo  a   grammatica  maratha,  e   em  1868  o 

diccionario  da  mesma  lingua. 

Em  1876  pediu  o   director  da  Imprensa  Nacional  de  Goa  a   effectivi- 

dade  de  dois  compositores  gentios,  que  tinham  trabalhado  gratuitamente 

na  composição  das  duas  obras.  O   governador  geral  concedeu  a   per- 

missão requerida,  para  emquanto  durasse  a   composição  do  diccionario 

ou  de  qualquer  obra  em  maratha. 

Em  1875  foi  impressa  na  Imprensa  Nacional  de  Goa  a   Gramma- 

tica da  Lingua  Maratha,  da  qual  fôra  auctorisado  o   uso  nas  escolas  do 

Estado  da  índia  pela  portaria  do  governador  geral  de  10  de  dezembro 
de  1864. 

D’esla  grammatica,  dedicada  ao  secretario  geral  Rivara,  é   auctor 
Suriagy  Ananda  Bau,  que  a   ordenou  segundo  as  melhores  gramma- 

ticas  escriptas  em  lingua  maratha,  por  auctores  indus. — No  prefacio 

encontram-se  noticias  da  origem  da  lingua  maratha,  da  litteratura  saun- 

scrit,  da  cultura  maratha  e   sua  litteratura  classica,  classificação  de  vo- 

cábulos persianos,  etc.1 

Devemos  mencionar  duas  grammaticas  de  anterior  data: 

Grammatica  Maratha  a   mais  vulgar  em  que  se  pratica  nos  reinos 

do  Nizamaxá,  e   Idalxd,  offerecida  aos  muito  reverendos  padres  missio- 

nários dos  ditos  reinos.  Em  Roma.  Na  Estamparia  da  Sagrada  Congre- 

gação de  Propaganda  Fide.  1778. — Foi  depois  impressa  em  Lisboa  na 

Impressão  Regia.  1805. 

Grammatica  Maratha  explicada  em  lingua  portugueza  por  Filippe 

Neri  Pires.  Bombaim  1854.  (Obra  de  grande  auctoridade,  por  ser  o   au- 

ctor natural  de  Goa,  e   professor  de  lingua  maratha). 

1   Veja — Breve  noticia  da  Imprensa  Nacional  de  Goa. 



—   31  — 

língua  sinica 

( Interpretes ) 

Julgou  o   governo  ser  necessário  que  em  Macau,  attenta  a   sua  si- 
tuação, as  frequentes  relações  que  as  suas  auctoridades  teem  com  as 

do  império  chinez,  e   a   especialidade  da  sua  população,  haja  um  corpo 

de  interpretes  da  língua  sinica,  apto  para  o   exercício  das  funeções  que 
lhe  forem  incumbidas. 

Considerou  tambem  a   conveniência  de  assegurar  aos  interpretes 

que  compozerem  o   referido  corpo,  os  meios  de  poderem  exclusiva- 

mente empregar-se  no  estudo  da  mesma  lingua: 
E,  finalmente,  reconheceu  a   necessidade  de  habilitar  indivíduos 

para  o   preenchimento  do  quadro  do  mencionado  corpo. 

Na  conformidade  d’estas  conveniências  e   necessidades,  decretou  o 
governo  em  12  de  julho  de  1865  o   seguinte: 

Art.  l.°  É   creado  na  cidade  de  Macau  um  corpo  de  interpretes  da 
lingua  sinica. 

Art.  2.°  Este  corpo  será  composto  de  um  primeiro,  de  um  se- 
gundo, e   dois  alumnos  interpretes. 

Art.  3.°  O   primeiro  interprete  vencerá  por  anno  1:150$000  réis, 
e   800$000  réis  o   segundo  interprete. 

Art.  4.°  Os  dois  alumnos  interpretes  perceberão  um  subsidio  men- 
sal, que  não  será  inferior  a   20$000  réis,  nem  superior  a   30$000  réis 

para  cada  um,  graduado  entre  estas  duas  verbas,  segundo  os  progressos 

e   aproveitamento  que  mostrarem. 

|   unico.  Para  que  estes  alumnos  interpretes  possam  receber  este 

subsidio,  deverão  praticar  e   achar-se  effectivamente  praticando  na  pro- 
curatura  ou  na  secretaria  do  governo  de  Macau,  devendo  outrosim, 

emquanto  prestarem  este  effectivo  serviço,  ser  contemplados  em  partes 

eguaes  na  distribuição  dos  emolumentos  que  pertencem  á   sua  classe. 

Art.  5.°  Emquanto  não  forem  providos  os  logares  de  segundo  in- 
terprete e   de  alumnos  interpretes,  poderá  a   importância  do  respectivo 

ordenado  e   subsídios  empregar-se  em  prestações  a   mancebos  que  se 
appliquem  ao  estudo  da  lingua  sinica. 

Art.  6.°  O   governador  de  Macau  submetíerá  á   approvação  do  go- 
verno um  regulamento  relativo  ao  serviço,  habilitações  e   promoções  do 

referido  corpo. 
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0   decreto  que  fica  reproduzido  foi  referendado  pelo  marquez  do 

Sá  da  Bandeira,  a   quem  as  nossas  províncias  ultramarinas  mereceram 

sempre  a   mais  fervorosa  dedicação. 

LÍNGUAS  latina  e   grega 

O   ensino  d’estas  linguas  entre  nós  está  regulado  pelas  disposições 
da  lei  de  14  de  junho  de  1880,  regulamento  de  14  de  outubro  do  mes- 

mo anno,  e   programmas  approvados  por  decreto  d’esta  ultima  data. 
No  presente  capitulo  não  pretendemos  expor  os  preceitos  e   indi- 

cações exaradas  n’esses  diplomas,  tanto  mais  quanto  se  projecta  refor- 
mar o   actual  ensino  secundário.  O   nosso  intento  é   apenas  apresentar, 

nos  mais  abreviados  termos,  o   que  se  allega  na  controvérsia  relativa  ao 

ensino  das  duas  linguas,  ás  quaes  se  dá  a   denominação  de  clctssicas. 

Contra  o   ensino  do  latim  no  curso  geral  dos  lyceus  tem-se  dito, 

em  substancial  resumo,  o   seguinte: 

Não  o   sabemos  ler.  Porque  não  se  conhecia  a   pronuncia  do  latim. 

Cada  nação  creou  para  si  uma  pronuncia. 

Perdeu-se  mais  de  metade  da  litteratura  latina,  e   cora  ella  uma 

parte  do  vocabulário  e   da  phraséologia. 

Pouco  sabemos  do  latim  popular. 

O   que  se  chama  latim  não  é   uma  lingua  completa,  mas  sim  um 

fragmento. 

0   latim  não  é   lingua  de  paiz  algum. 

É   uma  lingua  defeituosa.  Não  tem  artigos:  esta  falta  torna-o  vago 

0   improprio  para  os  assumptos  que  demandarem  exactidão. 

São  barbaros  os  processos  do  latim.  Os  prosadores  latinos  sacri- 

ficam tudo  á   variedade;  os  poetas  sacrificam  tudo  ao  metro. 

Não  pode  a   litteratura  latina  ser  das  mais  instructivas.  Mathema- 

tica,  astronomia,  physica,  chimica. . .   em  todas  estas  sciencias  estavam 

muito  atrasados.  Geographia. . .   pouco  sabiam.  Historia...  eivada  de 
fabulas. 

Os  romanos  não  sabiam  senão  a   sua  lingua  e   a   grega. 

Confessa-se  que  ha  bellezas  em  Virgílio,  Horacio  e   Ovidio;  Cicero 
é   habil  orador. 

A   litteratura  dos  romanos  é   immoral1. 

1   Veja  o   segundo  artigo  de  uma  serie  dos  publicados  no  jornal — AActua- 
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Apontaremos  agora  o   que  em  favor  cia  lingua  e   litteratura  latina 

tem  sido  allegado. 

O   latim  foi  não  sómente  a   lingua  da  egreja  romana  omnipotente, 

mas  também  a   lingua  universal  dos  sábios,  e   até  da  política. 

Proscrever  o   estudo  e   o   ensino  do  latim. . .   seria  o   mesmo  que 

prohibir  o   ler  no  original  os  maiores  pensadores  dos  últimos  séculos, 

Bacon,  Leibniz,  Spinosa,  e   tantos  outros  historiadores,  críticos,  philo- 
sophos,  que  fora  longo  enumerar. 

A   lingua  latina  foi,  até  ao  principio  do  presente  século,  uma  lin- 

gua viva.1 

Um  insigne  humanista  portuguez  desensolve  assim  os  precedentes 
enunciados : 

A   lingua  latina,  tendo-se  elevado,  em  quanto  viva,  ao  alto  grau 

de  perfeição,  a   que  podia  chegar,  tornando-se  ao  mesmo  tempo  o   or- 
gão  da  religião,  da  legislação  e   das  sciencias,  foi  nos  séculos  barbaros 

a   mica,  na  qual,  ainda  depois  de  morta,  se  trataram  tão  importantes 

assumptos;  e   depois  da  restauração  das  lettras  no  occidente,  e   mesmo 

depois  de  polidas  as  linguas  vulgares,  cumpria  que  houvesse  uma  lin- 

gua conimwi  (ella  o   é)  pela  qual  se  divulgassem  os  conhecimentos  hu- 

manos, e   as  leis  da  egreja  por  todo  o   mundo.  Por  isso  ainda  que  re- 

movida pouco  a   pouco  do  uso  vulgar  depois  da  queda  do  Império,  e 

tratada  nos  séculos  barbaros  com  a   mesma  grosseria  com  que  o   foram 

as  sciencias,  não  perdeu  por  isso  todo  o   seu  dominio  e   auctoridade; 

ao  contrario,  a   sua  restauração  nos  séculos  xiv  e   xv,  effeituada  pela 

lição  dos  clássicos,  e   favor  dos  príncipes,  e   auxiliada  pelas  luzes  da 

critica,  e   invenção  da  arte  typographica,  foi  também  o   começo  da  res- 

tauração das  lettras  e   da  perfeição  das  linguas  vulgares  no  occidente2. 

0   mesmo  humanista  aponta,  com  a   devida  precisão,  as  seguintes  cir- 
cumstancias,  que  recommendam  o   estudo  da  lingua  latina: 

l.°  Na  lingua  latina  estão  escriptos  os  livros  santos,  vertidos  do 

hebreu  e   do  grego, —   as  actas  de  muitos  concílios, —   as  obras  de  mui- 

lidade  —   do  Porto,  com  a   inscripção:  A   reforma  da  instrucção  secundaria.  (De- 
zembro). 

1   Uéducation  nouvelle.  Études  de  pédagogie  comparêe.  Edmond  Dreyfus- 
Brisac. 

2   José  Yicente  Gomes  de  Moura. 

Noticia  succinta  dos  monumentos  da  lingua  latina,  e   dos  subsídios  necessários 

para  o   estudo  da  mesma. 

G.  E.  XIV. 3 
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tos  santos  padres, —   os  decretos  dos  pontífices, —   a   ordem  e   preces  da 
liturgia. 

2. °  Na  língua  latina  foram  publicados  os  corpos  de  legislação,  or- 

denados por  Theodosio  e   Justiniano.  As  monarchias  que  se  formaram 

dos  fragmentos  do  Império,  não  podendo  estabelecer  codigos  tão  per- 

feitos como  os  romanos,  aproveitaram  ou  acommodaram  ao  seu  go- 

verno os  trabalhos  dos  dois  imperadores  e   constituiram  jurisprudência, 

empregando  em  suas  leis  a   lingua  latina,  como  sendo  a   lingua  polida 

e   vulgar  no  occidente. 

3. °  também  a   lingua  latina  foi  empregada  na  cultura  das  sciencias 

e   das  artes,  e   em  successivos  escriptos  ficaram  registados  os  progres- 

sos que  estas  foram  fazendo.1 

É   fóra  de  toda  a   contestação  que  no  mundo  intellectual  fariam 

grande  falta  os  escriptos  da  Roma  antiga,  comprehensivos  do  variado 
dominio  dos  conhecimentos  humanos. 

Muitos  escriptos  se  perderam,  e   de  outros  lia  apenas  alguns  fra- 

gmentos; mas,  felizmente,  aquelles  que  chegaram  até  aos  tempos  mo- 
dernos são  de  um  valor  inestimável. 

E   com  eífeito,  ahi  encontramos  insignes  grammaticos;  rhetoricos; 

oradores;  poetas;  historiadores;  philosophos;  mathematicos;  geogra- 
plios;  médicos;  naturalistas;  epistolographos;  jurisconsultos;  etc. 

Assim,  tem  parecido  que  merece  ser  estudada  e   ensinada  uma  lin- 
gua e   competente  litteratura,  que  nos  apresenta  uma  série  brilhante 

de  escriptores, — quaes  os  que  muito  rapidamente  vamos  apontar,  na 

ordem  em  que  floreceram. 

Planto  (Marcus  Accius  Plautus).  Bem  conhecido  poeta  comico.  D'elle restam  vinte  comedias. 

Terencio  (Publius  Terentius  Afer).  Das  180  comedias  de  Menandro, 

que  trasladou  para  o   latim,  restam-nos  6. 

Lücrecio  (Titus  Lucrecius  Carus.)  Escreveu  6   livros — De  naiura 
rerum.  Nem  uma  só  palavra  de  encarecimento  è   preciso.  O   nome  do 

poeta  e   o   do  seu  imaginoso  poema  dizem  tudo, —   ainda  presuppondo  os 
devidos  descontos. 

1   José  Vicente  Gomes  de  Moura. 

Noticia  succinta  dos  monumentos  da  lingua  latina,  edos  subsídios  necessários 

para  o   estudo  da  mesma ,   já  citada. 
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Catullo  (Caius  Valerius  Gatullus).  Escreveu  epigrammas  e   poesias 
amatorias. 

Cornclio  Gallo  (Cn.  Cornelius  Gallus) ;   Tibullo  (Alb.  Tibullus) ; 

Propercio  (Sextus  Aurelius  Proportius) :   poetas  elegíacos. 

Cornclio  Nepos.  Historiador  e   biographo. 

Varrão  (Marcus  Terentius  Varro).  Polygrapho  romano.  Restam 

d’elle  Ires  livros  —   De  re  rústica;  o   4.°,  5.°  e   6.°  De  língua  latina, 

que  tratam  das  origens  das  palavras  latinas;  o   7.°,  8.°  e   9.°  De  ana- 

logia.— Ha  sómente  fragmentos  das  obras  históricas  e   das  Satyras  Me- 

nippeas. 

Cícero.  É   desnecessária  observação  alguma  a   respeito  d’este  grande 
homem,  que  se  distinguiu  na  eloquência,  na  historia,  na  philosophia,  na 

jurisprudência.  Como  tantas  vezes  se  tem  dito,  e   o   repetiu  o   humanista 

portuguez  já  citado,  os  escriptos  de  Cicero  são  o   mais  opulento  thesouro 

da  lingua  latina, —   thesouro  de  tanto  maior  valor,  quanto  são  mais 

variados  os  assumptos  que  n’aquelle  se  tratam. 

Cesar  (Caio  Julio  Cesar).  Grammatico,  orador,  poeta,  historiador, 

jurisconsulto;  general  consummado,  conquistador  famoso.  É   um  dos 

maiores  homens  de  Roma  e   do  mundo  inteiro.  Dos  seus  variados  es- 

criptos só  restam  fragmentos;  mas  ao  menos  sobreviveu  o   precioso  li- 

vro—   De  bello  gallico. 

Sallustio  (Caius  Sallustius  Crispus).  Compoz  os  dois  notáveis  es- 

criptos —   Bellurn  Catilinarium, — Bellum  Jugurthinum. 

Virgílio.  Auctor  immortal  da  Eneida ;   tendo  antes  dado  lustre  ao 

seu  nome  pelas  Eglogas  e   Georgicas.  (Cecini  pascua,  rura,  duces). 

Vüruvio  (Marcus  Vitruvius  Pollio).  Mathematico  e   architecto.  Com- 

poz 10  livros  —   De  Árchiteclura. 

Horacio.  Poeta  lyrico,  satyrico,  didactico, —   de  immortal  nomeada. 

Ovídio.  Insigne  auctor  dos  Fastos, — das  Metamorphoses,  Tristes, 

3   * 

etc. 
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Tito  Livio.  Immortalison-se  pela  Historia  do  Povo  Ramano.  (Res 
populi  romani).  De  142  livros  se  compunha  a   Historia  Romana;  mas 

não  temos  hoje  senão  35,  e   alguns  fragmentos. 

Germânico  (Cccsar  Germanicus).  «Verteu  em  bellos  hexametros 

Phoenomena,  isto  é,  os  Plienomenos  de  Arato,  poeta  grego,  e   fez  alguns 

epigrammas.» 

Manilio.  (M.  Manilius).  Poeta  e   Astronomo.  Escreveu  o   Astrono- 

micôn ,   isto  é,  Carmen  de  Sideribus. 

Paterculo.  (Caio  Velleio  Paterculo).  Escreveu  dois  livros  da  His- 

toria Romana,  que  não  chegaram  intactos  até  aos  tempos  modernos, 

pois  que,  mormente  no  principio  do  l.°  livro,  ha  algumas  lacunas. 

Séneca  (Lucio  Anneo  Séneca,  o   philosopho),  filho  de  Marco  Anneo 

Seneca,  rhetorico  latino.  A   um  escriptor  muito  versado  no  conheci- 

mento da  antiguidade  romana,  mereceu  Seneca,  o   philosopho,  este  elogio: 
Gravou  em  formulas  indestructiveis  certas  verdades  moraes. 

Valerio  Máximo.  Escreveu — Dictorum  et  factorum  memorabilium 
Libr.  8. 

Cornelio  Celso.  Diz-se  que  compozera  uma  especie  de  Encyclope- 

dia,  da  qual  resta  apenas  a   parte  intitulada:  De  re  medica. 

Phedro.  Restam  5   livros  de  fabulas  ou  apologos. 

Pomponio  Mela.  Escreveu — Cosmographia,  ou  De  situ  orbis. 

Columela.  De  re  rústica  Libr.  12; — De  arboribus  Lib.  1. 

Pérsio.  Escreveu  6   satyras. 

Lacano.  Escreveu  o   poema — Pharsalia. 

Silio  Itálico.  Compoz  o   poema — Bellum  Punicum  Secundum. 

Quinto  Curcio.  De  rebus  gestis  Alexandri  Magni  Lib.  10. 
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C.  Valerio  Flacco ,   Argonalicon  Lib.  8 

Plínio.  C.  Plinius.  Secundus  (Maior).  Naturce  historiarum  Lib  37. 

Quintiliano.  (M.  Fabius  Qnintilianus,  Calpurnius  Flaccus). 
Institutiomm  Oratoriarum  Lib.  12. 

«Perfeito  tratado  de  eloquência  romana,  reputado  sempre  por  um 

codigo  de  bom  gosto,  e   como  tal  adoplado  para  texto  nas  escolas  das 

nações  mais  polidas.»  ( Noticia  succinta). 

Plínio,  o   moço.  C.  Plinius,  Secundus  Coecilius  (Junior). 

Epistolaram  Lib.  10. 

Panegyricus  Trajano  dictus. 

Juvenal.  Satyras. 

Marcial.  Epigrammas. 

Tácito.  Annaes.  Historia.  Vida  de  Cneo  Júlio  Agrícola. — Libellus 

de  situ,  moribus  et  populis  Germanice.  (É  o   encanto  dos  homens  de 

imaginação,  e   a   lição  dos  homens  de  pratica  e   experiencia)  *. 
Suectonio.  Vida  dos  doze  Cesares.  [G.  Suectonii  Duodecim  Coesa- 

res). 

Mencionaremos  os  escriptores  romanos,  cujas  obras  se  perderam: 

Liv.  Andronico,  o   fundador  da  poesia  dramatica. 

Cn.  Ncevio.  Compoz  um  poema  sobre  a   primeira  guerra  púnica. 

Quinto  Fabio  Pictor.  Escreveu  a   historia  do  povo  romano. 

Quinto  Ennio  (tão  querido  de  Virgílio,  tão  honrosamenta  memo- 
rado por  Ovidio  e   depois  por  Quintiliano)  escreveu  em  verso  os  Annaes, 

ou  historia  da  segunda  guerra  púnica;  tragédias,  comedias,  epigram- 

mas; deixando  a   fama  de  bom  poeta  da  edade  semi-barbara. 

M.  Porcio  Catão.  Dos  seus  escriptos  —   Origines, — De  re  militari, 

—   Creationes,  apenas  restam  alguns  fragmentos;  attribuindo-se-lhe  o 

escripto  —   De  re  rústica. 

Caio  Lucilio,  o   pae  da  poesia  satyrica;  do  qual  ha  apenas  alguns 

fragmentos. 

1   Les  grandes  leçons  de  Pantiquité  classique.  Par  A.  Pellissier. 
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Nobilitam  a   lingua  latina  os  preciosos  escriptos  dos  jmisconsul 

tos  romanos  do  Império,  os  Gaios,  os  Paulos,  os  Papinianos,  os  Ul- 

pianos,  os  Modestos. 

Pondera  um  historiador  da  philosophia  que  o   estoicismo  fundou 

a   jurisprudência  romana,  e   diligenciou  aproximar  do  direito  natural 

o   direito  escripto. 

Á   sombra  da  escola  estoica  firmaram  esses  jurisconsultos  a   idéa 

do  direito  natural  e   da  dignidade  da  creatura  humana,  condemnando 

todas  as  tyranias,  todas  as  servidões  civis  ou  políticas,  e   perfilhando 

o   sublime  dictame — Homo  rcs  sacra  homini.1 

No  que  toca  ao  parentesco  da  lingua  latina  com  a   portugueza, 

basta  citar  o   muito  expressivo  conceito  do  grande  Camões: 

E   na  lingua,  na  qual  quando  imagina, 

Com  pouca  corrupção  cré  que  he  a   Latina. 
Os  Lus.  i.  33. 

O   que  muito  acertada  e   engenhosamente  se  tem  dito  a   respeito  do 

grego  pode  compendiar-se  nos  seguintes  termos: 

0   conhecimento  da  lingua  grega  é   um  precioso  instrumento  de  edu- 
cação intellectual. 

Possue  ella  riquezas  de  fórma,  uma  flexibilidade  de  syntaxe,  um 

vigoroso  poder  de  lógica,  uma  delicadeza  e   simplicidade  de  expressão, 

que  fortificam  o   espirito  de  analyse  e   o   sentimento  mimoso  do  estylo. 

Houve  quem  applaudisse  o   sr.  Fustel  de  Coulanges  uo  congresso 

de  Bruxellas,  quando,  em  resposta  aos  que  lhe  perguntaram  para  que 

servia  o   grego,  disse  em  uma  sóphrase:  O   grego  ensina  a   pensar  com 

justeza,  e   a   f aliar  singelamente ? 

E   não  se  diga  que  o   grego  não  tem  para  a   civilisação  européa  a 

mesma  importância  que  o   latim,  bastando,  por  isso  ensinal-o  nos  lyceus, 

tanto  quanto  for  necessário  áquelles  que  mais  tarde  o   quizerem  profun- 

dar, a   fim  de  não  serem  impedidos  pela  ignorância  dos  primeiros  ele- 
mentos desta  lingua. 

A   civilisação  grega  (diz  o   grande  conhecedor  da  antiguidade  clas- 

1   Histoire  de  la  Phüosophie.  Par  Alfred  Fouillée. 

2   Véducation  nouvelle,  citada. 
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sica  já  citado)  é   a   mocidade  do  mundo  Occidental.  Tem  a   vida,  o   movi- 

mento, a   paixão,  o   ardor,  a   confiança,  a   longa  esperança,  a   abertura  do 

coração  e   do  espirito, —   todas  essas  qualidades  arrebatadoras  e   fugitivas 

da  primavera,  que  fazem  desculpar  e   perdoar  as  fraquezas,  as  incon- 
sequências, as  contradicções:  mocidade,  quadra  feliz,  quadra  abençoada, 

á   qual  até  o   ancião  se  apraz  ligar-se  pela  lembrança1. 
Esta  só  ponderação  diz  quanto  basta,  para  fazer  sentir  o   grande 

valor  das  lettras  e   das  artes  do  povo  singular,  que  a   tão  subido  grau 
se  elevou  na  historia  do  mundo. 

Mas,  ouçamos  ainda  um  competente  apreciador. 

A   lingua  mais  bella  que  jamais  foi  fallada  pela  boca  humana  é   a 

lingua  grega.  O   proprio  Virgílio  como  que  empallideceu  ao  lado  do 

velho  Homero , —   da  mesma  maneira  que  Cicero  ao  lado  de  Demoslhenes; 
as  Cartas  a   Lucilius  não  valem  o   Manual  de  Epicteto,  ou  o   Jornal  de 

Marco  Aurélio.  Se  os  Commentarios  de  Ccsar  sustentam  a   comparação 

com  a   Anabase  e   as  Hellenicas  de  Xenophonte,  e   as  narrações  de  Tito 

Livio  com  as  de  Herodoto,  e   em  parallelo  com  Thucidides  podem  pôr-se 

Sallusiio  e   Tácito:  é   certo  que  não  produziu  Roma  um  Sophocles,  um 

Platão,  nem  um  Aristophanes. 

Os  gregos  foram  mais  livres  e   mais  ousados  do  que  os  romanos; 

aquelles  ousaram  e   crearam ;   Roma  não  fez  senão  imitar  e   traduzir. 

Os  gregos  continuam  a   ser  mestres,  do  mesmo  modo  que  foram 

os  iniciadores.  Accendeu-se  um  pharol  na  antiga  Hellade,  e   é   elle  o 

guia  da  Europa  moderna,  como  o   fôra  da  velha  Italia.2 

Restrigindo-nos,  n’esta  occasião,  á   litteratura,  enumeraremos  os 

grandes  vultos  que  n’esse  vasto  e   variado  dominio  da  intelligencia  se 
offereceram  á   admiração  do  genero  humano : 

Homero,  íliada  e   Odysséa. 

Herodoto.  Simultaneamente  o   pae  da  prosa  e   da  historia.  O   «Ho- 
mero de  Historia». 

Pindaro.  Sublime  na  poesia  lyrica. 

1   Les  grandes  leçons  de  Vantiquüé  classique. . .   Par  A.  Pellissier. 

2   Questions  Universitaires.  Les  Programmes  deTenseignement secondaire.  Par 

M.  Charles  Bigot. 
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Eschylo.  O   pae  da  tragédia  grega. 

Sophocles.  Elevou  a   tragédia  grega  ao  mais  alto  ponto  de  perfei- 

ção que  tinha  podido  attingir. 

Euripides.  Admirável  na  pintura  dos  affectos  da  alma,  nas  suas  tra- 

gédias. 

Aristophanes.  Quasi  creador  da  comedia  política.  Admirável  no  gra- 
cejo, e   na  satyra  mordaz. 

Sócrates.  Modelo  do  philosopho. 

Platão.  O   divino.  Discípulo  e   honrador  de  Sócrates. 

íIlppocrates.  Philosopho,  e   Medico  immortal. 

Thucydides.  Modelo  de  historiador  philosopho. 

Demosthenes.  Eloquentíssimo  orador. 

Aristóteles.  O   genio  mais  encyclopedico,  de  que  a   historia  con- 
serva lembrança. 

Theocrito.  Admirável  nos  seus  Idyllios. 

Pohjbio.  Profundo  historiador  philosopho. 

Plutarcho.  Moralista;  philosopho;  insigne  biographo;  grande  es- 

criptor. 

Epictelo.  Philosopho,  muito  conhecido  pelo  Manual  que  tem  o   seu 
nome. 

Luciano.  Escriptor  Satyrico. 

Galiano.  Logico;  mathematico;  medico  muito  afamado. 

Conceituoso  elogio  do  povo  grego : 

«Foi  o   povo  grego  quem  introduziu  no  mundo  as  idéas  de  liber- 
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Foi  a   elle  que  o   povo  romano  pediu  o   primeiro  codigo,  e   ao  codigo  ro- 

mano pedem  ainda  os  povos  modernos  os  princípios  das  suas  leis.  As- 
sim, os  mais  nobres  sentimentos  foram  a   suprema  inspiração  do  povo 

hellenico,  e   lhe  grangearam  o   direito  de  ficar  sendo  para  sempre  o 
mestre  e   o   modelo  da  humanidade. 

«Sob  uma  fôrma  ainda  mais  perfeita,  o   espirito  grego,  por  meio 

dos  seus  grandes  homens  —   um  Homero,  um  Solou,  um  Sócrates,  um 

Platão,  um  Aristóteles,  um  Alexandre  —   concebeu  e   formulou  todas  as 

grandes  idéas,  racionaes :   Providencia  de  Deus,  dignidade  do  homem 

pela  razão,  pela  liberdade  e   pela  virtude,  amor  da  patria,  dedicação  á 

justiça,  obediência  ás  leis,  culto  do  bello,  delicadeza  do  gosto,  conce- 
pção das  mais  perfeitas  fôrmas  da  architectura  e   da  estatuaria :   o   que 

tudo  constitue  os  elementos  essenciaes  da  civilisação,  os  proprios  princí- 
pios da  cultura  humana. 

«Se  das  cousas  passamos  aos  homens:  as  personagens  importan- 
tes da  historia  grega  ficaram  sendo  os  typos  de  todas  as  mais  bellas 

manifestações  da  actividade  humana.  Homero,  é   a   poesia  epica ;   Pin- 

daro,  o   lyrismo  heroico;  Sophodes,  a   tragédia;  Aristophanes,  a   veia  cô- 

mica; são  as  legisladoras  por  excellencia — Lycurgo  e   Solon;  a   philo- 

sophia  encontrou  os  tres  mestres  immorlaes  em  Sócrates,  Platão  e   Aris- 

tóteles; se  Aristides  é   a   lição  eterna  dos  administradores  públicos,  Pe- 
ricles  é   o   homem  de  estado,  Alexandre  é   o   conquistador,  e   finalmente, 

Demosthenes  

é   o   orador  

político1 2.» 

Em  presença  do  que  fica  exposto  no  presente  capitulo,  declaramos, 

sem  a   menor  hesitação,  que  é   uma  verdadeira  blasphemia  litteraria  e 

philosophica  o   seguinte  verso  satyrico: 

Qui  nous  délivrera  des  Grecs  et  des  Romains 

Não  podendo  consagrar  longas  paginas  ao  assumpto  de  que  tra- 

tamos n’este  capitulo,  apontaremos  os  diversos  alvitres  que  em  França 
hão  sido  lembrados  com  referencia  ao  ensino  secundário. 

Distinguem-se  dois  typos  de  ensino  secundário :   o   ensino  litterario, 
e   o   ensino  clássico. 

0   primeiro  habilitaria  a   mocidade  para  manejar  correctamente  a 

1   Les  grandes  leçons  de  Vantiquitè  classiques,  citadas. 

2   Vejaacondemnação  d’este  pensamento  no  livro  do  sr.  E.  Egger  : — LHel- 
lénisme  en  France,  pag.  8   e   9   do  tomo  i. 



—   42  — 

lingua  nacional,  e   exprimir  com  clareza  e   precisão  o   que  se  quer 
dizer. 

O   segundo  constituiria  uma  especie  de  faculdade,  na  qual  se  en- 

sinasse fundamentalmente  o   latim  e   o   grego. 

Eis  os  elementos  de  estudo  constitutivos  do  ensino  litterario: 

A   philologia,  no  sentido  de  definir  exactamente  os  termos  que  se 

encontram,  e   distinguir  as  difíerentes  accepções  das  palavras;  de  sorte 

que  se  evite  o   vago  da  expressão,  e   se  habitue  o   espirito  á   maior  ! 
exactidão,  ao  mais  perfeito  conhecimento  das  coisas. 

Grammatica ,   no  sentido  de  fazer  conhecer  o   geito  de  uma  phrase,  ; 

desde  a   construcção  mais  simples  até  ao  periodo  mais  complicado. 

Leitura  das  obras  primas  nacionaes,  feita  pelos  mestres,  em  com- 

mum  com  os  discípulos,  para  o   estudo  e   commentario  das  mesmas. 

Curso  de  litieralura,  como  explicação  da  historia  da  sociedade. 

Uma  rapida  idéa  da  lilleratara  grega  e   romana. 

Historia  e   geographia. 

Línguas  vivas. 
Sciencias. 

NB.  Este  ensino,  assim  constituído  em  harmonia  com  as  condições 

da  existência  da  sociedade  moderna,  e   com  os  princípios  que  dominam 

a   educação,  daria  á   mocidade  um  verdadeiro,  solido  e   fecundo  conhe- 

cimento das  idéas  geraes  que  a   humanidade  foi  conquistando  lenta- 

mente, e   das  quaes  são  depositários  os  livros  dos  poetas,  dos  historia- 
dores e   dos  moralistas. 

Mas  ao  lado  do  ensino  litterario  haveria  o   ensino  clássico,  de  que 

ha  pouco  fizemos  menção,  destinado  privativamente  ao  estudo  funda- 

mental do  latim  e   do  grego ;   bastando  que  para  este  ensino,  conti- 

nuando a   denominar-se  clássico,  houvesse  um  lyceu  em  Paris,  e   um 

ou  dois  lyceus  em  outra  localidades  da  França  que  mais  apropriadas 

parecessem1. 

Sobre  o   assumpto  d‘este  capitulo  ( linguas  latina  e   grega )   veja  os 
seguintes  escriptos: 

Memória  sobre  a   utilidade  do  estudo  da  lingua  grega,  e   sobre  at 

providencias  liderarias  em  Portugal  acerca  do  estudo  da  mesma  lingua 

Coimbra.  1851.  (É  do  sr.  Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes). 

1   O   que  deixamos  dito  em  quanto  aos  dois  typos  de  ensino,  litterario 
clássico,  são  o   succinto  resumo  das  idéas  de  um  escriptor  muito  competente, 

sr.  Charles  Bigot,  expressadas  no  seu  bello  trabalho. —   Questions  universitaires 
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0   estudo  das  línguas  grega  e   latina  é   necessário  para  o   perfeito 

conhecimento  da  portugueza.  185G.  (É  do  sr.  Francisco  Antonio  Rodri- 
gues de  Gusmão). 

NB.  Cumpre  passar  pelos  olhos  o   que  exposemos  no  tom.  vn, 

pag.  G9  a   78;  e   muito  especialmente  os  encarecimentos  do  alto  valor 

da  lingua  e   litteratura  da  Grécia  antiga,  apregoados  por  escriptores 

francezes  (pag.  7G  a   78). 

LIVRO  DE  REGISTO,  A   BORDO  DOS  NAVIOS  DE  GUERRA 

( Para  cada  um  chronometro  dos  mesmos  navios ) 

O   director  do  observatorio  de  marinha  apresentou  ao  governo 

umas  Instrucções  para  um  livro  de  registo,  que  a   bordo  dos  navios  de 

guerra  disse  dever  existir  para  cada  urn  chronometro  dos  mesmos  navios. 

N'esse  livro  se  mencionariam  as  comparações  dos  chronometros 
com  a   pendula  normal  do  Observatorio  Artronomico  de  Marinha,  e   as 

temperaturas  correspondentes  em  todos  os  dias  em  que  se  podesse 

observar  a   passagem  meridiana  do  sol,  concluindo-se  assim  com  a 

maior  segurança  possível  os  estados  absolutos  e   sua  marcha  diurna. 

O   governo  approvou  as  sobreditas  Instrucções  e   ordenou  que  se 

lhes  désse  execução  a   bordo  dos  navios  do  estado. 

Da  portaria  de  13  de  dezembro  de  1858,  que  continha  a   determi- 
nação precedente,  faziam  parte  as  Instrucções ,   que  o   governo  mandou 

publicar  na  folha  official  e   também  na  ordem  da  armada. 

Os  leitores  a   quem  interessar  o   conhecimento  da  especialidade 

que  aqui  apontamos,  podem  recorrer  ao  Diário  do  Governo,  de  20  de 

janeiro  de  1859,  num.  17, —   ou  á   Ordem  da  Armada,  de  16  de  dezembro 
de  1858,  num.  372. 

LIVROS  APPROVADOS  PARA  0   ENSINO 

(Alguns  exemplos) 

Foi  reconhecida  a   necessidade  de  adoptar  providencias  para  regular 

a   escolha  dos  livros  pelos  quaes  se  devia  ler  nas  escolas  publicas. 

N’esta  conformidade  decretou  o   governo,  em  31  de  janeiro  de  1860, 
o   regulamento  para  a   approvação  e   adopção  das  obras  destinadas  ao 
ensino. 
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Veja  no  tomo  x,  pag.  137  a   139,  o   capitulo  que  se  inscreve  —   Ap- 
provação  e   adopçãn  das  obras  destinadas  ao  ensino. 

Veja  também  o   capitulo  que  adiante  havemos  de  abrir  com  a   se- 

guinte inscripção:  Obras  destinadas  ao  ensino. 

No  presente  capitulo  pretendemos  apontar  alguns  exemplos  da 

approvação  a   que  alludimos. 

Pela  portaria  de  28  de  setembro  de  1861  approvou  o   governo  os 

livros  constantes  da  relação  assim  inscripta; 

Relação  dos  livros  approvados  e   adoptados  pelo  conselho  geral  de 

instrucção  publica,  para  poderem  ser  lidos  nas  escolas  publicas  de  in- 

strucção  primaria  e   secundaria,  na  conformidade  do  decreto  de  31  de 

janeiro  de  1860. 

Tem  a   data  de  17  de  janeiro  de  1882  a   relação  que  assim  se  ins- 
creve : 

Relação  dos  livros  approvados  pelo  governo,  em  conformidade  com 

o   parecer  da  junta  consultiva  de  instrucção  publica,  no  anno  de  1881. 

A   primeira  relação,  por  muito  extensa,  não  a   podemos  registar 

integralmente.  Apontaremos  apenas  alguns  exemplos  de  livros  de  au- 
ctores  mais  notáveis. 

Instrucção  Primaria: 

Collecção  de  pensamentos ,   maximas  e   provérbios,  etc.  Por  José 

Joaquim  Rodrigues  de  Bastos. 

Bosquejo  métrico  dos  acontecimentos  mais  importantes  da  historia 

de  Portugal,  etc.  Por  Antonio  José  Viale. 

Fundação  da  monarchia  portugueza,  narração  anti-ibérica.  Por  An- 
tonio Augusto  Teixeira  de  Vasconcellos. 

Pequena  crestomatia  portugueza.  Por  Innocencio  Francisco  da  Silva. 

Livro  dos  meninos,  composto  em  castelhano  por  D.  Francisco  Mar- 

tinez  de  la  Rosa,  vertido  em  portuguez  por  D.  José  Urcullu. 

Elementos  de  orthographia  portugueza.  Por  José  Tavares  de  Ma- 
cedo. 

Compendio  do  novo  sgstema  legal  de  pessos  e   medidas.  Por  Joaquim 

Henriques  Fradesso  da  Silveira. 

Instrucção  secundaria: 

Elementos  de  rhetorica  para  uso  das  escolas;  Bosquejo  historico  da 
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litteratura  classica,.  grega,  latina  e   portugueza.  Por  Antonio  Cardoso 

Borges  de  Figueiredo. 

Elementos  de  trigonometria  rectilinea  e   sua  applicação  d   topogra- 

phia. —   Elementos  de  algebra.  Pelo  dr.  José  Joaquim  Manso  Preto. 

Novos  elogios  dos  reis  de  Portugal  ou  princípios  de  historia  por- 
tugueza. Pelo  dr.  Antonio  Luiz  de  Sousa  Henriques  Seeco. 

Poesias  selectas.  Por  Henrique  Carlos  Midosi. 

Historia  do  descobrimento  da  America,  traduzida  do  allemão  e   acres- 

centada de  notas  criticas.  Por  José  I.  Roquete. 

A   2.a  relação  é   assim  composta: 

Instrucção  Primaria : 

A   agricultura  e   a   natureza. — Physica  popular. — Economia  política 
para  todos.  Por  João  de  Andrade  Corvo. 

Exercidos  preparatórios  de  composição  para  as  escolas  primarias. 
Por  C.  Claudino  Dias. 

Grammatica  elementar  da  língua  portugueza  para  uso  das  escolas 

primarias.  Por  José  Quintino  Travassos  Lopes. 

Instrucção  Secundaria  : 

Noções  syntheticas  de  poética. . .   Por  José  Gonçalves  Lage. 

Elementos  de  mineralogia  e   de  geologia.  Por  Francisco  Augusto 
Xavier  de  Almeida. 

Noções  de  escripturação  commercial.  Por  W.  Pessoa  Allen  e   J. 
M.  Greenfield  de  Mello. 

Exercidos  portuguezes  para  a   leitura  e   anahjse,  e   para  versão  em 

linguas  estrangeiras . .   .   Por  A.  II.  Roeder. 

Compendio  de  geographia.  Por  Augusto  Luso  da  Silva. 

Tratado  elementar  de  arithmetica.  Por  Luiz  Porílrio  da  Motta  Pe- 

gado. 

Elementos  de  geometria  plana.  Por  Adriano  Augusto  de  Pina  Vidal 

e   Carlos  Augusto  Moraes  de  Almeida. 

Elementos  de  geometria  no  espaço  e   de  geometria  descriptiva.  Os 
mesmos. 

Lectures  morales  et  morceaux  choisis  des  classiques  français. 

Elegant  extracts  in  prose  and  verse  from  the  most  celebrated  british 
authors.  Por  Jacob  Bensabat. 

Noções  ãe  contabilidade  e   escripturação  commercial.  Por  L.  Albano. 

Compendio  de  historia  universal .   Por  Z.  Consiglieri  Pedroso. 
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Instrucção  Especial. 

Compendio  elementar  de  musica.  Por  Eugênio  Ricardo  Monteiro 
de  Almeida. 

Tem  a   data  de  3   de  janeiro  de  1883  outra  relação,  contendo  a 

designação  dos  livros  approvados  para  a   instrucção  primaria  no  anno 

de  1882,  publicada  no  Diário  do  Governo  num.  11,  de  23  de  janeiro 

de  1883. 

N’esta  relação  notámos  uma  particularidade,  e   vem  a   ser: 
Diversos  livros  foram  approvados  para  o   ensino  elementar,  e   ou- 

tros para  o   ensino  complementar.  D’estes  últimos  foram  alguns  ap- 
provados também  para  a   instrucção  secundaria, — ou  como  auxiliares 

para  o   estudo  da  historia  patria, —   ou  para  o   ensino  normal , —   ou  como 
livros  subsidiários  para  o   ensino  normal. 

Uma  especie  curiosa. 

Pela  portaria  de  6   de  julho  de  18G3  ordenou  o   governo  o   seguinte : 

1
.
 
°
 
 

Que  os  alumnos  da  Universidade  de  Coimbra  não  devem  ser 

compellidos  
a   comprar  na  imprensa  

da  mesma  Universidade  
os  livros 

estrangeiros  
que  lhes  servem  de  compêndios; 

2
.
 
°
 
 

Que  até  ao  dia  20  de  julho  de  cada  anno  devem  estar  impressas 

e   affixadas  
as  pautas  dos  livros  estrangeiros  

que  as  respectivas  
faculdades 

tiverem  escolhido  
para  compêndios,  

sendo  remettidas  
essas  pautas  á 

direcção  geral  de  instrucção  
publica,  a   fim  de  serem  publicadas  

no  Dia- 
rio  de  Lisboa. 

NB.  O   governo  foi  movido  pela  consideração  de  que  ha  boje  meios 

de  obter  commodamente  todas  as  obras  scientificas  estrangeiras,  sem 

que  os  alumnos  sejam  obrigados  a   compral-ps  em  um  estabelecimento 

privilegiado,  podendo  também  acontecer  que  muitos  já  as  possuam  ou 

possam  obter  no  mercado  por  menos  preço. 

Pelo  decreto  de  6   de  agosto  de  1863  approvou  o   governo  a   re- 
lação dos  livros  estrangeiros  adoptados  pelos  conselhos  das  faculdades  i 

para  o   futuro  anno  lectivo  de  1863-1864. 
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LIVROS  DE  REGISTO  DE  MATRICULA  DOS  PRATICANTES  DE  PHARMACIA 

Declarou  o   governo  que  aos  administradores  de  concelho,  e   nas 

cidades  de  Lisboa  e   Porto  aos  cominissarios  de  policia,  compete  assi- 

gnar  os  termos  de  abertura  e   encerramento,  e   o   pertence  respectivo 

dos  livros  de  registo  de  matricula  dos  praticantes  pharmaceuticos,  bem 
como  rubricar  as  folhas  dos  mesmos  livros. 

Determinou,  por  esta  occasião,  o   governo  que  se  guardassem  nos 

archivos  das  administrações  dos  concelhos  e   dos  commissarios  de  policia 

as  notas  nominaes,  a   que  se  refere  o   artigo  6.°  da  portaria  de  8   de 

outubro  de  1855,  e   que  devem  ser  tomadas  pelas  sobreditas  auctori- 
dades  no  acto  da  visita  policial  ás  boticas. 

Das  indicadas  notas  se  devem  enviar  copias  aos  governadores  civis 

respectivos. 

Veja  a   portaria  de  11  de  outubro  de  1869. 

Ácerca  dos  praticantes  de  pharmacia  veja,  no  tomo  x,  pag.  110  a 

120,  o   capitulo:  Âlumnos pharmaceuticos  de  2A  classe.  Aspirantes  phar- 
maceuticos. 

LIVROS  ELEMENTARES;  COMPÊNDIOS; 

ORRAS  DIVERSAS  QUE  OS  GOVERNOS  ADOPTARAM,  OU  FIZERAM  IMPRIMIR 

Todos  os  paizes  civilisados  protegem  e 

auxiliam  a   publieaçSo  de  obras  de  subido 

mérito  scientifico,  litterario  ou  artístico, 

por  que  as  consideram  os  mais  poderosos 

agentes  do  progresso  e   desenvolvimento 

intellectual  e   moral  dos  povos. 

Rei.  do  Dec.  27.  nov.  1879. 

D’esta  especialidade  tratámos  no  tomo  vm,  pag.  81  a   89,  com  re- 
ferencia ao  periodo  de  1834  a   1853.  Passamos  agora  a   dar  conheci- 

mento do  que  é   relativo  ao  periodo  de  1854  a   1861 l. 

1   Do  assumpto  d’este  capitulo  demos  noticia,  com  referencia  aos  períodos 
anteriores  a   1834,  no  tomo  nr,  pag.  322  a   328,  e   tomo  v,  pag.  383  a   387. 
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1855 

Grammatica  da  Infanda. — Geographia  da  Infanda. —   Arithmetica 

da  Infanda.  Para  aso  das  escolas.  Por  Adrião  Forjaz.  2.a  edição. 

Coimbra,  8.°,  3   vol. 

Com  razão  disse  o   dr.  José  Maria  d’Abreu,  dando  noticia  d’este 
escripto  elementar : 

«Modesto  e   singelo  como  é   este  trabalho,  cremos  qoe  com  a   pu- 

blicação d’estes  livrinhos  o   sr.  Adrião  Forjaz  fez  um  valioso  serviço 
em  beneficio  da  nossa  instrucção  primaria,  digno  por  certo  de  ser 

imitado,  sobre  tudo  n’ outros  ramos  das  sciencias  naturaes,  de  agricul- 
tura e   economia  rural,  da  hygiene  e   economia  industrial,  cujas  noções 

mais  elementares  são  indispensável  complemento  de  um  verdadeiro 

systema  de  instrucção  primaria.» 

O   dr.  Adrião  Forjaz  compendiou  os  elementos  das  tres  disciplinas 

de  cpie  se  occupa,  tornando-os  accessiveis  á   infancia,  e   transmiltindo- 
lhe  noções  claras,  e   de  summa  utilidade. 

Estados  sobre  os  primeiros  elementos  da  theoria  da  estadistica,  por 

Adrião  Pereira  Forjaz.  Coimbra.  1835.  I   vol.  em  8.° 
NB.  É   o   auctor  dos  Elementos  de  economia  política  e   de  estatística. 

Elementos  de  geometria  de  Eaclides.  1   vol.  8.°  gr.  com  estampas. 
Coimbra.  1855. 

NB.  Esta  nova  edição  é   correcta  e   cuidadosamente  augmentada, 

tanto  no  texto  como  nas  estampas,  pelos  drs.  em  mathematica  Luiz 
Albano  de  Andrade  Moraes  e   Antonio  José  Teixeira. 

1856 

Elementos  de  Trigonometria  rectilinea,  e   de  sua  applicação  d   to- 

pographia:  pelo  dr.  J.  J.  Manso  Preto. 

«Clareza  e   precisão,  deducção  lógica  e   rigor  da  plirase. — Breve 
resumo,  cujo  principal  fim  é   dar  a   conhecer  os  primeiros  rudimentos 

da  sciencia,  a   quem  pela  primeira  vez  entra  n’aquelle  estudo,  e   só- 

mente o   cultiva  como  habilitação  para  a   Universidade.»  Instituto  5.° 

pag.  238. 
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Collecção  de  tratados,  convenções,  contractos  e   actos  públicos  entre 

a   coroa  de  Portugal  e   as  mais  potências  desde  1640  até  o   presente,  com- 

pilados, coordenados  e   annoladus  por  José  Ferreira  Borges  de  Castro. 
185(5.  i   a   ui. 

Com  razão  se  disse  que  o   sr.  Borges  de  Castro  nos  livrara  da  ver- 

gonha de  termos  sumidos  pelos  archivos  públicos  e   até  pelos  particu- 
lares, muitos  e   muito  importantes  tratados. 

1857 

Na  data  de  1   de  outubro  de  1857  publicou  o   Conselho  Superior 

de  Instrucção  Publica  uma  noticia  bibliographica,  assim  denominada: 

Collecção  dos  livros  elementares  que  o   conselho  superior  de  instruc- 

ção publica  ouctorisou  interinamente  para  se  poderem  usar  nas  escolas 

primarias,  publicas  e   particulares,  e   bem  assim  para  uso  das  escolas 

de  ensino  secundário  e   superior. 

Grammatica  elementar  da  lingua  latina.  Para  uso  das  escolas.  Por 

Joaquim  Alves  de  Sousa.  Professor  de  hebreu  no  Lyceu  Nacional  de 
Coimbra. 

«Compendio  que  cãs  novas  escolas  faltava  ainda,  para  melhor  e 

mais  facilmente  se  aprender  a   utilíssima  lingua  latina,  juntamente  com 

a   nacional. —   O   sr.  Alves  conduz  o   menino  ao  termo  desejado,  arredan- 

do-lhe do  caminho  esses  espinhos  de  antigas  questões  inúteis,  em  que 

se  consumia  o   tempo;  e   dando-lhe  só  a   doutrina  indispensável.»  Insti- 

tuto 5.°  287. 

Noticia  da  vida  e   trabalhos  scientificos  do  medico  Bernardino  Án- 

tonio  Gomes.  O   auctor  da  noticia  conseguiu  fazer  devidamente  conhe- 

cer e   apreciar  um  homem  illustre  pela  sua  sciencia,  util  pelos  seus  tra- 
balhos. 

Instituições  de  direito  administrativo  portuguez.  Por  Justino  Anto- 
nio  de  Freitas.  Anaiysado  e   criticado  no  Inst.  de  1   de  agosto  de  1857, 

pag.  103. 

Relatorio  apresentado  ao  ministério  da  justiça,  pelo  ajudante  do 

procurador  regio,  Manuel  Thomaz  de  Sousa  Azevedo. 

Veja :   Commissões. 

G.  E.  XIV. i 
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Tendo  o   fallecido  visconde  de  Santarém  deixado  em  seu  espolio 

importantes  manuscriptos  relativos  á   valiosa  obra  da  Historia  da  Cos- 

mographia  e   da  Carlographia  na  edade  media,  depois  dos  descobri- 
mentos do  xv  secido: 

E   existindo  felizmente  em  taes  manuscriptos  todos  os  elementos 

para  se  coordenar  e   redigir  pelo  texto  do  auctor  a   matéria  dos  volu- 

mes 4.e,  5.°,  e   6.°,  que  faltam :   encarregou  o   governo,  por  decreto  de 
7   de  outuhro  de  1857  o   socio  effectivo  da  Academia  Real  das  Scien- 

cias,  José  da  Silva  Mendes  Leal  Junior,  do  proseguimento  e   conclusão 

de  tão  importante  obra,  sobre  os  mencionados  manuscriptos,  com  o 

vencimento  da  gratificação  mensal  de  50iò>000  réis, — ficando  obrigado 

a   dar  um  volume  em  cada  anno  para  ser  dado  ao  prelo. 

Logares  sclectos  dos  clássicos  latinos  com  a   traducção  interlinear, 

para  uso  das  escolas.  Por  Mauuel  Simões  Dias  Cardoso,  professor  de 

latinidade  no  Lyceu  Nacional  de  Coimbra.  1857. 

O   titulo  do  escripto  explica  bem  claramente  o   fim  a   que  se  pro- 

poz  o   seu  auctor,  qual  foi  o   de  auxiliar  os  principiantes  na  intelligen- 

cia  das  phrases  e   até  das  palavras  das  obras  latinas  em  uso  nas  es- 
colas. 

Em  um  periodico  litterario,  de  bons  créditos,  o   Instituto  de  Coim- 

bra, se  disse  que  era  acertada  a   selecção  dos  logares  dos  escriptores 

latinos,  bem  como  tinha  merecimento  o   trabalho,  pela  fidelidade  dos 

pensamentos,  pela  pureza  da  phrase,  e   propriedade  dos  termos.  (Pag. 

165  do  tomo  vi ). 

1858 

Em  1858  principiou  a   publicação  da  obra  monumental  de  Inno- 
cencio  Francisco  da  Silva  intitulada : 

Diccionario  Bibliographico  Portugiiez.  Estudos  applicaveis  a   Por- 

tugal e   ao  Brasil. 

Encarecer  o   merecimento  de  tão  excellente  obra  seria  uma  super- 
fluidade. 

Ahnanach  da  Instrucção  Publica  em  Portugal.  1857.  Primeiro  anno. 

Idem.  Segundo  anno.  1858. 

Foram  publicados  em  Coimbra,  na  Imprensa  da  Universidade, 

pelo  dr.  José  Maria  de  Abreu. 
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Este  só  trabalho  seria  bastante  para  tornar  recommendavel  o   nome 

do  auctor,  se  outros  escriptos  e   serviços  ás  lettras  e   ás  sciencias  o   não 

distinguissem. 

Devêramos  dar  aqui  noticia  da  portaria  de  31  de  maio,  relativa  á 

publicação  de  uma  nova  edição  das  obras  de  Lurz  de  Camões  pelo  vis- 

conde de  Juromenha.  Como,  porém,  foi  esta  portaria  substituída  pela 

de  7   de  julho  de  1839,  reservamos  para  este  ultimo  auno  o   darmos 

conhecimento  da  resolução  que  o   governo  tomou  a   tal  respeito. 

O   socio  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  Luiz  Augusto 

Rebello  da  Silva,  apresentou  ao  governo  uma  proposta  para  a   publica- 
ção da  Historia  de  Portugal. 

Pela  portaria  de  15  de  outubro  (1858)  approvou  o   governo  a   pre- 

dita proposta,  com  as  condições  especificadas  na  mesma  portaria,  fi- 

cando tudo  dependente  da  approvação  das  cortes. 

Cumpre  saber  que  a   Historia,  de  que  se  trata,  havia  de  compre- 

hender  o   período  que  decorre  desde  o   anno  de  1040,  época  da  acces- 

são  ao  throno  da  dynastia  actual,  até  ao  fim  do  reinado  da  Senhora  D. 

Maria  i,  sendo  precedida  de  uma  introducção,  na  qual  fossem  refe- 

ridos os  successos  que  prepararam  a   intrusão  dos  monarchas  hespa- 

nhoes,  e   os  que  deram  em  resultado  a   restauração  da  independencia 

de  Portugal. 

Na  portaria  marcava-se  o   formato  de  cada  um  dos  tomos:  obri- 

gava-se  o   historiador  a   publicar  cada  anno,  ao  menos,  um  volume;  es- 

tabelecia-se a   mensalidade  de  60$000  réis  para  o)!'proponente,  e   se 
acautelava  com  segurança  o   cumprimento  da  obrigação  contraída. 

Adiante,  em  chegando  ao  annojde  1859,  veremos  a   conclusão  d’este 
negocio. 

Synopsis  sacrce  hermeneuticce  quete  in  usiim  scholarum  coordina- 

vit  Franciscus  Ántonius  Rodericius  de  Azevedo,  in  Universitate  Conim- 

bricensi  sacrce  theologice  prof.  publ.  Ord.  Conimbricae  —   Typis  Acade- 
micis — MDCccLvm. 

D’este  compendio,  elaborado  pelo  dr.  Francisco  Antoni o   Rodrigues 
de  Azevedo,  lente  na  faculdade  de  theologia  da  Universidade  de  Coim- 

bra, e   bem  conhecido  orador  sagrado,  se  encontra  uma  desenvolvida 

noticia  no  tomo  vii  do  Instituto,  de  Coimbra.  Para  essa  noticia  remet- 

temos  os  leitores, 

D’essa  noticia  apresentaremos  n’este  logar  a   indicação  do  estylo  dos 
4» 



princtpaes  escríptores  de  um  e   outro  Testamento,  tal  como  a   expressou 

o   auctor  no  seu  compendio: 

«O  estylo  de  Moysés ,   correcto  e   por  vezes  sublime;  de  Isaias, 

nitido  
e   grandíloquo;  

de  Jeremias,  
lugubre;  

de  Ezechiel,  
abstruso  

e   

1 * * * * * 

enigmático;  dos  Psalmos,  Job,  dos  Cânticos,  e   dos  Provérbios,  orna- 

dos todos  de  excellente  alocução.  No  Novo  Testamento,  Lucas,  elegan- 

te; João,  sublime;  Paulo,  vehemente1.» 

Tratado  elementar  de  medicina  legal,  coordenado  segundo  a   legis- 

lação porlugueza,  por  Januario  Peres  Furtado  Galvão,  e   José  Ferreira 

de  Macedo  Pinto.  Coimbra.  Imprensa  da  Universidade.  1858. 

O   dr.  Macedo  Pinto  continuou  o   tratado  de  medicina  legal,  princi- 

piado por  Peres  Galvão,  professor  que  fôra  da  Escola  Medico-Cirurgica 

do  Porto.  «Associando-se  ao  seu  collega  do  Porto,  em  uma  obra  de 

fraternidade  litteraria,  prestou  um  relevante  serviço  á   instrucção  me- 

dica.» 

Deve  ler-se  no  Instituto,  de  15  de  fevereiro  de  1859,  pag.  461  a 
263,  um  artigo  muito  interessante,  no  qual  se  dá  uma  idéa  do  livro 

do  sr.  Macedo  Pinto,  fazendo  sentir  a   importância  da  obra,  e   a   valia 

do  serviço  prestado  pelo  douto  lente. 

0   articulista  chega  a   dizer  que  o   novo  livro  do  sr.  Macedo  Pinto 

é   mais  um  brazão  para  o   nome  d   este,  e   um  attestado  valioso  para  os 

progressos  scientificos  da  Universidade.  A   esse  proposito  apresente 

algumas  considerações,  em  resposta  aos  detractores  do  magistério  uni- 
versitário. 

1859 

Analyse  dos  Lusíadas  de  Camões.  Dividida  por  seus  cantos  con 

observações  criticas  sobre  cada  um  d7elles,  obra  posíhuna  de  Jeronynr 
Soares  Barbosa,  deputado  que  foi  da  Junta  da  directoria  dos  estudo 

e   escolas  do  reino  na  Universidade  de  Coimbra,  etc. 

Proprietário  e   editor  Olympio  Nicolau  Ruy  Fernandes.  Coimbrc 

Imprensa  da  Universidade  1859. 

1   A   Universidade  tinha  já  um  compendio  de  hermeneutica  sagrada,  com 

titulo  de — Conspectus  hermeneutica;  sacrce  noci  testamenti,  do  qual  era  auctr 

o   monge  benedictino  Fr.  Joaquim  de  Santa  Clara;  mas  esse  compendio  não  . 

acommodava  já  ao  novo  plano  dos  estudos  exegeticos,  por  não  abranger  a   he 

meneutica  do  testamento  velho,  nem  estar  a   par  dos  modernos  estudos  biblr 

exegeticos  da  Âliemanha. 
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«Ás  boas  lettras  (disse  o   sr.  F.  A.  Rodrigues  de  Gusmão)  fez  um 

importante  serviço  o   sr.  Ruy  Fernandes,  dando  á   luz  tão  precioso  iné- 

dito- Filicitamol-o  por  este  generoso  serviço,  e   ainda  pelo  esmero  e 

e   nitidez  da  impressão,  que  honra  o   estabelecimento  que  dignamente 

dirige  L» 

A   carta  de  lei  de  0   de  junho  de  1859  elevou  a   0:0003000  réis 

a   verba  de  3:000$000  réis  das  despesas  eventuacs  do  ministério  do 

reino;  ficando  o   governo  auctorisado,  em  virtude  d’este  augmento,  a 
auxliar  o   publicação  de  obras  que  se  recommendassem  pela  sua  utili- 
dade. 

N’este  mesmo  anno  de  1859  começou  a   publicação  da  seguinte 
obra : 

« Collecção  systematica  das  ordens  do  exercito  desde  180.9  até  1858. 

Seguida  de  um  Additamento  com  as  ordens  publicadas  ao  exercito  desde 

o   l.°  de  janeirò  de  1 859  até  ao  fim  da  publicação. —   Coordenada  por 
Vital  Prudencio  Alves  Pereira,  tenente  graduado,  ajudante  do  batalhão 

de  caçadores  n.°  2.» 

A   respeito  d’esta  obra,  e   de  outras  que  logo  apontaremos,  dizia 
o   ministro  da  guerra,  em  1863,  o   seguinte: 

«O  conhecimento  dos  deveres  e   direitos  militares  é   um  dos  meios 

mais  poderosos  para  sustentar  a   disciplina  dos  exercitos.  Com  o   fim 

de  facilitar  o   conhecimento  da  legislação  militar,  que  os  cria  e   desen- 

volve, foram  publicadas  algumas  obras,  que,  pela  sua  utilidade — no 

sentido  aqui  indicado, —   mereceram  ser  coadjuvadas  por  este  minis- 

tério.— Taes  foram  as  que  correm  impressas  com  os  titulos:  Legisla- 
ção militar  de  execução  permanente ;   e   Collecção  systematica  das  ordens 

do  exercito  e   elementos  da  arte  militar12. 

Muito  louvavelmente  usou  o   governo  da  auctorisação  concedida 

pela  carta  de  lei  de  6   de  junho  de  1859,  coadjuvando  o   nobre  empe- 
nho do  visconde  de  Juromenha  na  publicação  de  uma  nova  edição  das 

obras  de  Luiz  de  Camões,  em  que  se  comprehendiam  algumas  compo- 
sições inéditas  do  insigne  poeta. 

Mandou  o   governo,  pela  portaria  de  7   de  julho  (1859),  que  na 

1   Artigo  bibliographico,  publicado  no  Instituto,  vol.  8.°  pag.  258  e   259. 

2   Relatorio  do  ministério  cia  guerra  apresentado  á   camara  dos  senhores  de- 
putados na  sessão  de  21  de  fevereiro  de  1863. 
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Imprensa  Nacional  se  extrahissem  do  prelo  1:500  exemplares  d’aquellas 
obtas,  abonando  o   mesmo  governo  as  prestações  mensaes  que  fossem 

necessárias  para  occorrer  á   despeza  que  se  fizesse  com  tal  publicação. 

Da  despeza  seria  o   governo  embolsado  pela  venda  do  sufíiciente 

numero  de  exemplares,  conforme  a   proposta  do  dito  visconde  de  Juro- 
rnenha. 

NB.  Esta  portaria  substituiu  a   de  31  de  maio  de  1858,  que  por 

circumstancias  supervenientes  não  chegara  a   ser  cumprida. 

Usando  da  faculdade  concedida  pela  carta  de  lei  de  6   de  junho 

de  1859,  approvou  o   governo,  em  portaria  de  9   de  julho  do  mesmo 

anno,  a   proposta  que  fizera  o   socio  da  Academia  Real  das  Sciencias 

de  Lisboa,  Luiz  Augusto  Rebello  da  Silva,  para  a   publicação  da  His- 

toria de  Portugal  por  elle  composta. 

Ao  administrador  da  Imprensa  Nacional  remetteu  o   governo  uma 

copia  authentica  da  portaria  de  15  de  outubro  de  1858,  a   fim  de  que, 

ficando  sciente  de  quanto  n’ella  se  dispunha,  houvesse  de  fazer  dar  á 

estampa  a   sobredita  obra,  tão  depressa  o   auctor  lh’a  apresentasse  para 
semeihante  fim,  sendo  abonada  pelo  governo  a   importância  das  pres- 

tações mensaes  que  necessárias  fossem  para  occorrer  á   despeza  que  se 

fizesse  com  a   mencionada  publicação. 

1860 

Pelo  decreto  de  31  de  janeiro  de  1860  foi  estabelecido  o   Regula- 

mento para  a   approvação  e   adopção  das  obras  destinadas  ao  ensino. 

NB.  Este  assumpto  esteve  por  muitos  séculos  sem  ser  regulado  sys- 

tematicameute, —   entregue  ao  arbítrio  dos  governos,  ou  das  direcções 

—   collectivas,  ou  individuaes  —   dos  estudos. 

Yeja  este  regulamento  no  capitulo  d’esta  obra,  intitulado  —   Di-\ 

plomas  legislativos,  ou  regulamentares,  que  teem  um  caracter  de  gene-\ 
ralidade  —   anno  de  1860. 

Em  portaria  do  l.°  de  maio  de  1860  foi  concedido  o   praso  de  dois 
annos  completos  para  as  averiguações,  estudos,  e   redacção  de  cada  um 

dos  tomos  da  Historia  da  cosmographia  e   carlographia,  principiada  pele 
fallecido  visconde  de  Santarém. 

Pela  portaria  de  27  de  fevereiro  do  mesmo  annno  de  1860  fo 



ordenado  ao  Conselho  Geral  de  Instrucção  Publica  —   que,  procedendo 

desde  logo  ao  exame  de  todos  os  livros  actualmcnte  adoptados  nas  es- 
colas publicas  e   livres  de  instrucção  primaria  e   secundaria,  e   bem  assim 

das  obras  que  anteriormente  haviam  obtido  approvação  do  extincto  Con- 

selho Superior  de  Instrucção  Publica,  consultasse  sobre  a   adopção,  ap- 

provação ou  prohibição  d’essas  obras,  propondo  as  que  merecessem 
ser  incluídas  no  catalogo  geral  dos  livros  adoptados  e   approvados  para 

o   ensino  publico. 

Do  mesmo  modo  procederia  o   conselho,  tanto  em  relação  ás  obras 

já  publicadas  ou  manuscriptas,  cujos  auctores,  editores  ou  proprietários 

requeressem  a   sua  approvação,  como  em  relação  áquellas  que,  indepen- 

dentemente d’este  pedido,  fossem  julgadas  de  verdadeira  utilidade 
para  o   ensino. 

Pediu  o   dr.  José  Ferreira  de  Macedo  Pinto,  lente  cathedratico  da 

faculdade  de  medicina  da  Universidade  de  Coimbra,  que  fossem  man- 

dados imprimir  por  conta  da  imprensa  da  mesma  Universidade  o   l.° 

volume  de  Medicina  Legal  (comprehendenclo  medicina,  cirurgia  e   toxi- 

cologia),  e   o   3.°  de  Medicina  Administrativa  (comprehendendo  hygiene 
publica,  policia  medica  e   sanitaria),  do  curso  elementar  de  sciencias 

medicas  applicadas  á   jurisprudência  portugueza. 

O   conselho  da  referida  faculdade  tinha  approvado  os  tres  volumes 

do  mencionado  curso,  para  servirem  de  compêndios,  e   ser  lida  por  elles 

a   disciplina  da  medicina  legal,  em  harmonia  com  o   disposto  no  artigo 

167.°  do  decreto  de  20  de  setembro  de  1844. 

N’estes  termos,  determinou  o   governo,  em  portaria  de  1   de  junho 
de  1860,  que  fossem  impressos  na  Imprensa  da  Universidade  o   l.°  e 

3.°  volumes  do  indicado  curso,  á   semelhança  do  que  fora  ordenado  em 

31  de  julho  de  1859  a   respeito  do  2.°  volume. 

NB.  Dos  prelos  da  Universidade  saiu  o   2.°  volume  de  um  curso  de 
sciencias  medicas  applicadas  á   jurisprudência  portugueza: 

Toxicologia  judicial  e   legislativa.  Pelo  dr.  José  Ferreira  de  Macedo 

Pinto,  lente  de  medicina  legal,  hygiene  publica  e   policia  medica  na 
Universidade. 

A   proposito  d’esta  obra  e   do  seu  digno  auctor  se  disse  no  Instituto: 
«Louvemos  os  escriptores  que  teem  coragem  para  luetar  com  todas 

as  diffícaldades,  e   sabem  honrar  a   grave  missão  do  magistério,  publi- 

cando obras  de  reconhecido  valor  e   importância.  Louvemos  estes  es- 

forços meritórios,  com  que  alguns  professores  benemeritos  concorrem 
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para  augmentar  o   esplendor  das  sciencias,  e   o   credito  e   renome  da 

Universidade.» 

Em  19  de  junho  foi  auctorisada  a   impressão  na  typographia  da 

Universidade,  por  conta  do  Estado,  da  l.a  parte  dos  Elementos  de  phy- 
siologia,  composta  pelo  dr.  Antonio  Augusto  da  Costa  Simões,  lente 

cathedratico  da  faculdade  de  medicina,  e   approvada  já  pelo  conselho 

da  mesma  faculdade  para  servir  de  compendio  da  mencionada  disci- 

plina. 
Antes  d   isto  se  dissera  que  a   Toxicologia,  que  acabava  de  sair  á 

luz,  vinha  encher  uma  lacuna  muito  sensível  no  ensino  da  medicina 

portugueza,  e   prestar  um  serviço  relevante  á   administração  publica. 

Observações  sobre  o   projecto  do  codigo  civil.  Pelo  dr.  A.  da  C.  P.  Ban- 

deira de  Neiva,  professor  de  uma  das  cadeiras  de  direito  civil  portuguez 
da  Universidade  de  Coimbra. 

Este  trabalho  veiu  augmentar  a   collecção  preciosa  dos  escriptos 

que  sairam  da  mesma  corporação,  relativos  á   obra  do  sr.  Seabra. 

1861 

N’este  anno  de  1881  foi  publicada  a   seguinte  obra: 
Legislação  militar  de  execução  permanente  até  31  de  dezembro  de 

1860.  Por  João  José  de  Alcantara ...  Alferes  ajudante  de  infanteria 

n.°  4.  Lisboa,  imprensa  Nacional.  1861.» 

Veja  o   que  n’este  capitulo  fica  dito,  com  referencia  ao  anno  de 
1859. 

Pela  portaria  de  7   de  janeiro  de  1861  a p provou  o   governo  a   de- 
liberação tomada  pela  Academia  Real  das  Sciencias,  de  emprehender 

desde  logo  a   formação  e   impressão  do  «Corpo  Diplomático  Portuguez,» 

que  entrava  no  plano  já  approvado  do  fallecido  visconde  de  Santarém, 

como  parte  principal,  começando  pela  publicação  da  vasta  collecção  dos 

documentos  que  dizem  respeito  ás  negociações  entre  Portugal  e   a   Curia 

Romana  desde  o   principio  do  século  xvi. 

O   encarregado  d’esta  collecção  era  o   socio  eífectivo  da  Academia 
Real  das  Sciencias  Luiz  Augusto  Rebello  da  Silva. 

Cumpre  notar  que  os  documentos  relativos  ás  indicadas  negociações 

desde  a   fundação  da  monarchia  até  ao  principio  do  século  xvi,  entravam 
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da  mesma  academia,  Alexandre  Ilerculano. 

A   collecção  do  Corpo  Diplomático  Portuguez,  que  agora  começava 

do  principio  do  indicado  século  xvi,  devia  comprehender  todas  as  bulias, 

breves  e   rescriptos  pontifícios,  que  de  algum  modo  interessassem  ã   his- 
toria civil  e   ecclesiastica  do  reino,  assim  como  as  correspondências  até 

então  inéditas  dos  enviados  e   negociadores  porluguezes, —   não  se  dei- 
xando por  este  trabalho  de  ir  successivamente  completando  a   inter- 

rupção que  se  notava  desde  o   8.°  até  ao  I5.°  volume  do  «Quadro  Ele- 
mentar.» 

Ainda  algumas  indicações  mais  sobre  o   assumpto  d'este  capitulo. 

Almanak  de  Coimbra  para  1858.  Primeiro  anno  da  sua  publicação 
Coimbra  1857. 

Idem  para  o   anno  de  1859.  Segundo  anno  de  publicação.  Coimbra 
4858. 

NB.  Fizeram  esta  publicação  os  srs.  Abílio  Augusto  da  Fonseca 

Pinto,  e   Pedro  Augusto  Martins  da  Rocha. 

Um  critico  inteliigente  e   respeitável,  elogiando  a   4.a  publicação, 

julgou  da  sua  lealdade  apontar  os  seguintes  defeitos:  demasia  de  pu- 

blicação de  poesias:  menção  de  alguns  acontecimentos  pueris,  no  ar- 

tigo— Ephemerides  históricas  de  Coimbra — . 

Quando  saiu  a   lume  o   Almanak  do  segundo  anno,  o   mesmo  cri- 

tico entendeu  que  a   nova  tentativa  subira  de  valor.  Corrigira-se  o   prin- 

cipal defeito  notado;  escolheram-se  variados,  e   em  geral,  bons  assum- 
ptos; continuou  o   mesmo  systema  de  distribuir  pelos  dias  do  anno  os 

acontecimentos  mais  notáveis  da  historia  ;   e,  finalmente,  popularisaram- 

se  as  noticias  relativas  a   Coimbra,  ás  quaes  se  déra  bastante  desen- 
volvimento. 

Em  execução  do  artigo  28.°  do  regulamento  de  31  de  janeiro 
(1860),  deveria  o   conselho  propor  os  programmas  para  a   composição 

de  obras  elementares  nos  diversos  ramos  da  instrucção  primaria,  em 

que  fosse  indispensável  abrir  concurso  e   promover  por  meio  de  prê- 
mios a   publicação  de  livros  elementares,  que  satisfizessem  cabalmente 

os  verdadeiros  fins  do  ensino — nas  escolas  primarias. 

Pela  portaria  de  29  de  fevereiro  do  mesmo  anno  de  1860  foi  or- 
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denado  que  os  chefes  de  todos  os  estabelecimentos  de  instrucção  pri- 
maria, secundaria  e   especial,  remettessem  á   direcção  geral  a   relação 

de  todos  os  livros  adoptados  no  ensino  publico  e   livre,  com  designação 

dos  que  haviam  obtido  approvação  do  extincto  Conselho  Superior  de 

Instrucção  Publica,  e   bem  assim  as  propostas  que  os  conselhos  esco- 

lares, para  este  fim  especialmente  convocados,  julgassem  mais  con- 

venientes sobre  a   adopção  de  novos  compêndios. 

Nos  lermos  do  artigo  25.°  do  citado  regulamento,  deveriam  os 
chefes  de  todos  os  estabelecimentos  de  instrucção  superior  enviar,  no 
fim  de  cada  aniío  lectivo,  ao  ministério  do  reino  as  listas  de  todos  os 

livros  de  texto  adoptados  pelos  conselhos  escolares  para  o   anno  lectivo 

seguinte, —   a   fim  de  serem  encorporados  no  catalogo  geral  dos  livros 
approvados  e   adoptados  para  o   ensino. 

Mandou-se  egualmente  fazer  os  annuncios  necessários,  prevenindo 
os  auctores,  editores  ou  proprietários  de  quaesquer  obras  destinadas 

ao  ensino,  que  pretendessem  que  ellas  fussem  incluídas  no  catalogo 

geral,  para  apresentarem,  dentro  de  certo  praso,  os  seus  requerimentos, 

acompanhados  de  um  exemplar  de  cada  uma  d’essas  obras  para  o 
competente  exame  ou  revisão. 

Relativamente  a   compêndios,  julgamos  conveniente  deixar  aqui  re- 

gistados alguns  conceitos  que  temos  encontrado  em  escriptos  portu- 
guezes  auctorisados. 

Ao  governo  disse  o   Conselho  Geral  de  Instrucção  Publica: 

«O  conselho,  finalmente,  pede  a   V.  M.  que  haja  por  bem  ordenar  ' 
que  se  proponham  prêmios,  e   se  abra  concurso  para  composição  de  com- 

pêndios destinados  ao  ensino  de  algumas  disciplinas  dos  lyceus.  Sem 

bons  livros  o   ensino  publico  não  pode  nem  mesmo  aproximar-se  da 

perfeição '.» 

«Impor  os  mesmos  compêndios  a   todos  os  lyceus  é   crear  um  mo- 

nopolio  damnoso,  e   matar  os  estímulos  de  escrever;  mas  cumpre,  para 

o   aproveitamento  e   uniformidade  do  ensino,  que  os  compêndios  es- 

colhidos satisfaçam  aos  programmas  organisados  desenvolvidam ente  por  j 

um  corpo  competente,  como  deverá  ser  o   Conselho  Geral  de  Instruc- 

ção Publica-.» 

1   Relator io  de  11  de  outubro  de  1860. 

2   Algumas  lembranças  para  o   melhoramento  do  ensino  secundário,  pelo  dr. 
F.  de  Castro  Freire.  Publicadas  no  Instituto,  de  Coimbra.  O   auctor  declara 

que  se  conforma,  rfesta  parte,  com  as  ideas  de  Zarate  na  obra  —   Dela  instruc- 

cion  publica  en  Espana. 
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«Faltam-nos  lambem  compêndios.  Esta  é   uma  causa  parallcla  á 

imperfeição  cios  programmas,  por  que  é   de  harmonia  com  elles  que 

os  compêndios  tem  de  ser  elaborados, — são,  por  assim  dizer,  calcados 

n’elles,  mas  a   influencia  do  livro  é   muito  maior  por  que  é   continua, 
não  larga  o   estudante  senão  para  o   entregar  ao  professor.  Os  program- 

mas fazem  apenas  a   anatomia  grossa  da  sciencia,  é   o   compendio  quem 

a   disseca  até  os  elementos  e   quem  deve  possuir  a   habilidade  micogra- 

phica  de  a   mostrar  na  intimidade  da  sua  trama.  Infelizmenle  os  nossos 

compêndios  são  maus,  exceptuados  pouquíssimos,  alguns  dos  quaes 

andam  já  esquecidos  do  mercado,  como  as  pequenas  obras  de  sciencias 

naturaes  do  nosso  grande  professor  e   grande  agronomo  Ferreira  Lapa, 

e   outros  estão  ainda  agora  apparecendo,  como  os  do  professor  Adolpho 

Coelho  que  só  precisavam  crystallisados  na  expressão  para  se  avaliarem 

em  toda  a   sua  pureza1.» 

A   carta  de  lei  de  2   de  maio  de  1878,  no  seu  artigo  69. 0   contém 
a   seguinte  disposição  geral : 

0   governo,  de  cinco  em  cinco  annos,  abrirá  concurso  para  os  li- 

vros dstinados  ás  escolas  de  instrucção  primaria,  elementar  e   comple- 

mentar, e   fixará  os  prêmios. 

§   unico.  O   preço  dos  livros  preferidos  pelo  jury  será  taxado  pelo 

governo. 

Elementos  de  phgsiologia  humana  com  a   histologia  correspondente. 

Pelo  dr.  Antonio  Augusto  da  Costa  Simões.  Primeira  parte2. 

Disse-se  que  este  livro,  mui  conscienciosamente  escripto,  e   na  al- 

tura dos  conhecimentos  physiologicos  mais  modernos,  vinha  digna- 

mente substituir  a   2.a  edição,  já  esgotada,  do  muito  apreciável  com- 
pendio do  dr.  Jeronymo  José  de  Mello. 

Lições  de  direito  criminal  porluguez  redigidos  segundo  as  prelecções 

oraes  do  ex.m0  sr.  Basilio  Alberto  de  Sousa  Pinto,  impressas  com  sua 

1   O   estado  da  instrucção  secundaria  entre  nós.  Por  Bernardino  Machado. 
Coimbra.  Imprensa  da  Universidade.  1882. 

Notável  escripto  de  um  talentoso  lente  da  Universidade  de  Coimbra. 

2   Pela  portaria  de  19  de  junho  de  1861  anctorisou  o   governo  a   impressão 

na  typographia  da  Universidade,  por  conta  do  estado,  da  l.a  parte  dos  Elemen- 

tos já  approvada  pelo  conselho  da  faculdade  de  medicina,  para  servir  de  com- 

pendio de  physiologia. 
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permissão  por  A.  M.  Seabra  (TAlbuquerque.  Coimbra.  1861.  1   vol. 

in  8.° 
A   estas  lições  dá  um  certo  realce  o   prestigioso  nome  de  Basilio 

Alberto  (visconde  de  S.  Jeronymo). 

Elementos  do  Processo  Civil.  Interessante  trabalho  do  sr.  Francisco 

J.  Duarte  Nazareth,  lente  cathedratico  da  faculdade  de  direito  da  Uni- 
versidade de  Coimbra. 

Em  obséquio  da  sua  memória,  comprazemo-nos  em  registar  aqui 

o   seguinte  trecho  do  prefacio  de  uma  das  edições  do  seu  escripto: 

«Emprehendi,  por  isso,  escrever  uma  obra,  que,  ao  mesmo  tempo 

que  fosse  elementar,  contivesse  não  só  os  princípios  que  fundamentam 

as  leis  do  processo  a   par  de  noções  históricas,  senão  lambem  as  dou- 

trinas e   preceitos,  que,  para  o   exercício  pratico  do  fôro,  se  encontram 

nas  leis,  e   nos  livros  dos  jurisconsultos,  discriminando  os  que  ainda 

vogavam  na  fluetuação  das  leis  do  processo;  e   que,  enlaçando  assim 

a   theoria  com  a   pratica,  concorresse  para  fixar  a   jurisprudência  e   evi- 

tasse que  o   empirismo  introduzisse  praticas  pouco  conformes  com  as 

leis,  e   com  os  princípios.» 

Antes  de  publicar  os  Elementos  do  Processo  Civil,  tinha  já  publi- 
cado os  Elementos  do  Processo  Criminal. 

Uma  especialidade  notável. 

E   sabido  que  Innocencio  Francisco  da  Silva  compoz  e   publicou  o 

muito  acreditado  Diccionario  Bibliographico  Portuguez. 

Pela  portaria  de  13  de  novembro  de  1859  dispoz  o   governo  que 

Innocencio  assignasse  termo  de  desistência  da  propriedade  lilteraria 

da  edição  qne  então  se  publicava,  comprehendendo  a   reimpressão  em 

segunda  edição  dos  volumes  publicados,  que  se  achassem  esgotados, 

até  entrar  no  prelo  o   ultimo  volume  do  supplemento,  não  excedendo 

a   impressão  de  cada  volume  o   numero  absolutamente  necessário  para 

completar  as  coilecções  do  9.°  vol.  inclusivè  em  diante. 
Mais  tarde  pediu  o   auctor  do  Diccionario  que  por  cada  volume 

que  se  reimprimisse,  se  lhe  concedesse  a   retribuição  de  100$000  réis, 

e   que  o   preço  dos  volumes  fosse  elevado  a   1$G00  réis. 

O   governo  determinou  pela  portaria  de  18  de  março  de  1870,  que 

se  cencedesse  a   pedida  retribuição,  pelo  trabalho  que  acrescia,  e   como 

equivalente  da  propriedade;  e   bem  assim  determinou  que  fosse  ele- 
vado desde  logo  a   1$600  réis  o   preço  de  cada  volume,  incluindo  os 

volumes  até  ao  8.°  que  ainda  existiam  na  Imprensa  Nacional. 
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Cumpre  saber  que  a   desistência  da  propriedade  lilteraria,  pres- 

cripta  pela  portaria  de  13  de  novembro  de  1839,  ei  a   compensada  nos 

seguintes  termos: 

Foram  abonados  ao  auctor  do  Diccionario,  do  9."  vol.  inclusive 

em  diante,  400$000  réis,  metade  paga  no  aclo  de  começar  a   impres- 
são, e   a   outra  logo  que  estivesse  inteiramente  concluída. 

A   impressão  de  cada  volume  seria  feita  por  conta  do  governo  na 

Imprensa  Nacional  de  Lisboa,  e   pela  administração  d'esta  se  procede- ria á   venda  da  obra. 

NB.  Ordenou  o   governo  que  nos  volumes  que  se  fossem  publi- 

cando se  exceptuassem  da  venda  somente  tantos  exemplares  quantos 

fossem  reclamados  pelo  ministério  do  reino  para  as  bibliothecas  publi- 
cas e   os  estabelecimentos  litterarios  e   scientiíicos  do  estado,  além  de 

60  exemplares  para  o   auctor. 

LIVROS,  MEMÓRIAS,  RELATÓRIOS,  INQUÉRITOS,  REGULAMENTOS, 

MAPPAS  ESTATÍSTICOS, 

E   QUAESQUER  OUTROS  TRABALHOS  DE  INTERESSE  PUBLICO 

(Mandados  publicar  por  conta  do  estado, 

e   impressos  na  Imprensa  Nacional) 

Veja  o   decreto  de  26  de  junho  de  1879,  que  registámos  no  capi- 

tulo: Imprensa  Nacional,  pag.  178  e   179  do  tomo  xm. 

LIVROS,  PAPEL,  ESTAMPAS,  OBJECTOS  DE  ARTE  E   DE  MUSEU 

( Com  referencia  a   alfandegas ) 

No  tomo  vi,  pag.  198  a   203,  abrimos  um  capitulo  com  a   inscripção 

de  —   alfandegas,  com  relação  a   livros,  papel,  estampas,  objectos  de  arte 
e   de  museu. 

Ahi  apontámos  alguns  exemplos  d’esta  especialidade,  pertencentes 
ao  periodo  de  1834  a   1853. 

No  tomo  x,  pag.  99  a   105,  passámos  ao  periodo  de  1854-1861, 

em  um  capitulo  intitulado  do  mesmo  modo  que  o   de  1834-1853. 

Agora,  visto  que  na  ordem  alphabetica  se  nos  depara  a   entidade 

— Livros — ,   julgamos  opportuno  levar  mais  adiante,  até  chegarmos  á 
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actualidade,  as  nossas  indicações,  sem  que  a   mudança  de  termos  da 

primitiva  inscripção  altere  a   natureza  do  importante  assumpto  que  nos 

occupa. 

As  medalhas  de  metal  foram  classificadas  como  latão  em  obra  de 

bijouterias.  Resolução  de  24  de  março  de  1 8G9 . 

Livros  apresentados  a   despacho,  como  edições  portugueza |   de  au- 
ctores  residentes  em  paiz  estrangeiro,  devem  pagar  o   direito  de  50  réis 

por  kilogramma,  estabelecido  pelo  artigo  132.°  da  pauta  geral  das 
alfandegas  para  os  livros  encadernados.  Resolução  de  4   de  agosto  de 

1870.  
* 

Disposições  do  decreto  de  18  de  dezembro  de  1861. 

Art.  9.°  É   prohibida  a   importação: 

1
.
 
°
 
 

De  livros  de  propriedade  litteraria  portugueza  em  edições  con- 

trafeitas em  paiz  estrangeiro; 

2
.
 
°
 
 

De  exemplares  fraudulentos  das  obras  iitterarias  e   artisticas, 

a   que  se  refere  o   artigo  l.°  da  convenção  
de  propriedade  

litteraria, 
celebrada  

entre  Portugal  
e   Kespanha  

em  5   de  agosto  de  1860,  e   rati- 
ficada pela  carta  de  lei  de  27  de  março  de  1 8G I ,   e   que  são:  os  livros, 

as  composições  
dramaticas  

e   musicaes,  
a   pintura,  o   desenho,  

a   gravura, 
a   esculptura,  

a   lithographia,  
e   todas  as  producções  

que  mereçam  
aquella 

denominação:  
bem  como  as  traducções  

nos  termos  do  artigo  2.°  da 
mesma  convenção. 

NB.  Os  demais  numeros  referem-se  a   tecidos;  mas  os  §§  l.°  a   7.° 
dizem  respeito  ao  nosso  assumpto,  nos  seguintes  termos: 

§   l.°  As  edições  contrafeitas  a   que  se  refere  o   num.  l.°  serão 

aprehendidas,  incorrendo  além  d’isso  os  seus  introductores  na  pena 
de  pagar  ao  proprietário  da  obra  o   valor  de  dois  mil  exemplares,  cal- 

culado pelo  preço  da  edição  legal;  e   bem  assim  na  multa  de  50$000 

a   400$000  réis,  a   favor  do  Conservatorio  Real,  da  Academia  das  Bel- 

las  Artes  de  Lisboa,  e   da  Bibliotheca  publica  de  Lisboa,  segundo  a   na- 
tureza da  obra. 

§   2.°  Se  a   contrafacção  for  de  obra  que  estiver  ainda  legalmente 
inédita,  o   valor  de  dois  mil  exemplares  será  calculado  conforme  o 

preço  da  venda  das  obras  da  mesma  natureza  e   extensão. 

§   3.°  Em  caso  de  reincidência,  o   introductor  pode  ser  condem- 

nado,  além  das  outras  penas,  á   de  prisão,  que  todavia  não  poderá  ex- 
ceder o   tempo  de  um  anno. 
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|   4.°  Os  auctores,  traductores,  seus  legítimos  representantes,  ou 

as  pessoas  a   quem  for  transmittido  o   direito  de  publicação  ou  repro- 

ducção  das  obras  litterarias  ou  artísticas,  a   que  se  refere  o   num.  2.° 

d’este  artigo,  perdem  o   direito  ás  vantagens  que  lhes  concede  a   men- 
cionada convenção,  quando  não  satisfaçam  os  preceitos  que  estabelece; 

sendo  um  d’elles,  o   conterem  as  obras  no  frontispício  a   designação  do 
logar  onde  tenham  sido  impressas. 

|   5.°  Pela  direcção  geral  das  alfandegas  serão  remettidas  a   estas 
casas  fiscaes  notas  indicativas  das  obras  de  propriedade  litteraria  hes- 

panhola,  a   respeito  das  quaes  se  tenham  satisfeito  os  preceitos  a   que  se 

refere  a   convenção,  a   íim  de  não  haver  embaraços  nos  despachos  de  taes 
obras. 

§   6.°  Os  exemplares  fraudulentos  d’eslas  obras  são  aprehendidos 
e   destruídos,  e   os  contraventores  ficarão  sujeitos  ás  mesmas  penas  de 

que  tratam  os  §§  l.°,  2.°  e   3.°  d’esto  artigo,  ou  áquelías  que  de  futuro 
forem  estabelecidas  para  os  contraventores  das  obras  de  propriedade  lit- 

teraria portugueza. 

Excepção  de  uma  regra  geral,  em  matéria  de  exportação. 

As  mercadorias  de  producção  ou  industria  nacional  e   as  nacio- 

nalisadas,  exportadas  para  fora  do  reino,  perdem  a   sua  nacionalidade, 

e   no  caso  de  regresso  devem  ser  consideradas  nas  alfandegas,  como 

se  fossem  de  origem  estrangeira. 

D’esta  regra  geral  ba  diversas  excepções,  e   entre  ellas  a   que  vamos 
mencionar,  por  isso  que  versa  sobre  o   assumpto  que  nos  está  occupando. 

Eis  a   excepção: — Obras  e   publicações  periódicas  ou  litterarias. 
NB.  A   circumstancia  de  terem  sidò  impressas  no  reino  taes  obras 

e   publicações  deve  ser  provada  por  attestado  da  Bibliotheca  Publica. 

(Veja  os  artigos  54.°  e   55.°  do  citado  decreto  de  17  de  dezembro 
de  1861). 

O   conselho  geral  das  alfandegas  resolveu,  na  data  de  4   de  agosto 

de  1870,  que  os  livros  apresentados  a   despacho,  como  edições  portu- 

guezas  de  auctores  residentes  em  paiz  estrangeiro,  devem  pagar  o   di- 

reito de  50  réis  por  kilogramma,  estabelecido  pelo  artigo  132.°  da 
pauta  geral  das  alfandegas  para  os  livros  encadernados. 

Pelo  decreto  de  8   de  agosto  de  1879  foi  determinado  que  na  pauta 

geral  das  alfandegas  fosse  inserido  o   seguinte  dizer:  Papel  recortado, 

100  réis  por  kilogramma. 
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NB.  N'este  decreto  é   invocado  o   artigo  7.°  do  regulamento  do 
conselho  geral  das  alfandegas,  approvado  por  decreto  de  13  de  no- 

vembro de  1878. 

E   assim  concebido  esse  artigo: 

«Nos  casos  omissos  em  resultado  de  contestação  nas  alfandegas, 

o   presidente  do  conselho,  logo  que  da  alfandega  onde  se  dê  a   contes- 

tação chegue  o   processo  respectivo,  nomeará  tres  vogaes  para  o   exa- 

minarem, e   formarem  sobre  elle  relatorio,  que  apresentarão  ao  con- 

selho. Se  este  entender  que  a   mercadoria  de  que  se  trata  é   effectiva- 

mente  omissa  na  pauta  geral  das  alfandegas,  fará  subir  consulta  ao  go- 

verno pela  secretaria  de  estado  dos  negocios  da  fazenda,  expondo  os 

fundamentos  da  sua  opinião,  e   propondo  o   direito  que  lhe  pareça  de- 
ver ser  estabelecido.  Um  decreto,  resolvendo  a   consulta,  marcará  o 

direito  que  deve  ficar  pagando  a   mercadoria  omissa.» 

A   resolução  de  26  de  março  de  1863  merece  especial  menção, 

pelo  facto  de  expor  os  princípios  em  que  ella  assenta. 

Foram  apresentadas  a   despacho  seis  caixas,  contendo  papel  que 

não  era  facil  classificar,  fazendo  distincção  entre  papel  de  escrever  e 

papel  de  impressão. 

Interpondo -se  recurso  para  o   conselho  geral  das  alfandegas,  re- 
solveu este,  estando  presentes  seis  vogaes,  a   questão  nos  seguintes 

termos: 

«Considerando  que  a   differença  do  direito  estabelecido  na  pauta 

geral  das  alfandegas — entre  papel  de  escrever  e   papel  de  imprimir — 

tem  por  justo  fundamento  sujeitar  ao  menor  direito  o   papel  que  se  des- 

tina á   impressão  dos  livros  e   dos  jornaes; 

«Considerando  que  o   preparo  da  colla  não  obstou  em  tempo  an- 

tigo, como  não  obsta  na  actualidade,  a   que  se  imprima  sobre  papel 

assim  preparado,  e   que  por  tanto  não  pode  nem  deve  essa  circums- 
tancia  servir  de  base  á   classificação  ; 

«Considerando  que  a   máxima  parte  das  qualidades  de  papel  de 

que  se  faz  uso  para  escrever  possuem  circumstancias  especiaes  que  o 

distiguem : 

«Considerando  que  o   formato  é   circumstancia  indicativa  do  des- 

tino á   impressão,  quando  a   consistência  do  papel  permitia  que  sirva 

para  livros  e   jornaes : 
«Resolve: 

Art.  l.°  O   papel,  conforme  as  amostras  n.os  1   e   2,  apresentando 
o   formato  e   consistência  que  o   fazem  apto  para  a   impressão,  deverá 
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ser  assim  classificado  para  pagar  o   direito  de  30  réis  por  kilogramma, 

segundo  o   artigo  121.°  da  pauta  geral  das  alfandegas. 

Art.  2.°  0   papel  conforme  a   amostra  num.  3,  não  obstante  o   for- 

mato em  que  se  apresenta,  como  lhe  falta  a   consistência  para  ser  em- 

pregado na  impressão  de  livros  e   de  jornaes,  por  ser  da  qualidade  que 

vidgarmente  se  denomina  meio  paquete,  deve  ser  classificado  como  pa- 

pel de  escrever  para  pagar  o   direito  de  100  réis  por  kilogramma,  se- 
gundo artigo  já  citado  da  pauta  geral  das  alfandegas. 

Nas  resoluções  de  10  de  maio  de  1805  firma-se  de  novo  o   prin- 

cipio de  que  a   diflerença  do  direito  estabelecido  na  pauta  geral  das 

alfandegas  para  o   papel  de  impressão,  tem  por  fundamento  beneficiar 

o   papel  que  se  destina  á   impressão  de  livros  e   jornaes. 

Estabelecem  depois  a   seguinte  doutrina : 

0   papel  de  côres,  de  que  trata  a   resolução  num.  243  d’este  con- 
selho, foi  classificado  como  papel  de  embrulho  pelo  motivo  de  não  ser 

proprio  para  livros  e   jornaes,  mas  antes  mais  geralmente  empregado 

para  envoltorios. 

0   conselho  admittia  a   possibilidade  de  servir  o   papel  de  côres 

para  a   impressão  de  cartazes  e   outros  papeis  avulsos;  mas  attendia 

a   que  esta  circumstancia  pode  dar-se  com  todas  as  outras  qualidades 

de  papel  designadas  na  pauta. 

Pagaria  o   direito  de  50  réis  por  kilogramma. 

Apontaremos  agora  algumas  indicações  sobre  determinados  arti- 
gos sujeitos  a   pagamento  de  direitos. 

Papel  de  impressão.  15  réis  por  kilogramma.  Carta  de  lei  de  11 

de  julho  de  1863  art.  3.° 
NB.  Pela  resolução  de  3   de  janeiro  de  1863,  algumas  resmas  de 

papel  apresentadas  a   despacho  deram  occasião  a   divergência  de  opi- 

niões. Considerou-se,  porém,  o   papel  como  de  impressão,  sujeito  ao 

direito  de  30  réis  por  kilogramma,  comprehendido  no  artigo  124.°  da 

pauta  geral  das  alfandegas1. 

Estojos — escrevaninhas  e   tinteiros — ,   devem  pagar  o   direito  cor- 

respondente ás  matérias  de  que  são  feitos. 

1   Expressamente  se  ponderou  que  os  progressos  da  industria  typographica 
estão  constantemente  diíTicultando  as  distincções  entre  papel  apto  e   nãc  apto 

para  impressão. 

G.  E.  XIV. 



66 

Ardósias  em  formato  de  livros.  São  sujeitas  ao  maior  direito  cor- 

respondente á   matéria  de  que  são  compostas. 

Bilhetes  de  cartão  lithographados  ou  gravados.  Figuram  como  im- 

pressos avulsos,  e   devem  pagar  100  réis  por  kilogramma. 

Papel  de  escrever.  100  réis  por  kilogramma.  Art.  124.°  da  pauta 
geral  das  alfandegas. 

Papel  de  seda.  Idem. 

Papel  de  desenho.  35  réis  por  kilogramma . 

Papel  de  côr  para  impressão.  15  réis  por  kilogramma.  Carta  de 

lei  de  11  de  julho  de  1863. 

Especie  curiosa.  Livros  impressos  em  lingua  portugueza,  de  An- 
toriio  Feliciano  de  Castilho  (depois  visconde  de  Castilho),  apresentados 

a   despacho  na  alfandega  de  Lisboa. 

Resolução  do  conselho  geral  das  alfandegas  em  15  de  maio  de 

1867: 

«Considerando  que  a   isenção  de  direitos  de  importação  estabele- 

cida na  pauta  geral  das  alfandegas  tem  origem  na  carta  de  lei  de  29 

de  abril  de  1843; 

«Considerando  que,  pela  discussão  do  projecto  que  serviu  de  base 

á   dita  carta  de  lei,  se  conhece  que  o   legislador  pretendeu,  sem  quebra 

da  protecção  devida  á   industria  typographica,  facilitar  a   acquisição  de 

obras  qne  houvessem  sido  publicadas  em  lingua  portugueza  fóra  do 

paiz,  e   por  auctores  portuguezes,  que,  residindo  também  em  paiz  es- 

trangeiro, tivessem  difficuldade  ou  impossibilidade  de  as  mandar  im- 

primir em  Portugal ; 

«Considerando,  finalmente,  que  o   auctor  da  obra  de  que  se  trata 

tem  residência  em  Lisboa  ; 

«Resolve:  Art.  único.  Os  livros  a   que  se  refere  o   recurso  estão 

sujeitos  ao  direito  de  100  réis  por  kilogramma,  que  pelo  artigo  132.° 

compele  aos  livros  impressos  em  lingua  portugueza,  quando  seus  au- 
tores residem  em  Portugal.» 

NB.  O   mesmo  se  resolveu,  em  7   de  agosto  de  1867,  a   respeito 

de  uma  porção  de  livros  impressos  em  portuguez  com  texto  latino,  de 
Antonio  Feliciano  ds  Castilho. 

Os  livros  que  não  tiverem  todos  os  caracteres  de  encadernados 

devem  ser  classificados  como  livros  brochados.  Resolução  num.  474, 

de  20  de  maio  de  1868. 
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Lapis  finos  com  madeira  de  origem  estrangeira,  foram  classifica- 

dos para  pagarem  500  réis  por  kilogramma,  applicando-se-lhes  o   ar- 

tigo 185.°  da  pauta  geral  das  alfandegas. 
Lapis,  sendo  de  pedra  fina,  500  réis  em  kilogramma.  14  de  de- 

zembro de  1863. 

Lapis  ordinários  com  madeira  para  escrever  em  ardozias,  50  réis 

em  kilogramma.  19  de  novembro  de  18G3. 

Cadernos  que  servem  para  os  alumnos  das  escolas  primarias  apren- 

derem a   escrever — ficaram  sujeitos  ao  direito  de  100  réis  por  kilogramma, 

segundo  o   artigo  124.°  da  pauta  geral  das  alfandegas,  como  papel  de  es- 
crever. 

Tiras  de  papel,  com  applicação  exclusiva  aos  apparelhos  telegra- 

phicos  de  Morse, — reputados  como  parte  integrante  d’elles — devem  pa- 
gar o   direito  de  5   por  cento  ad  valorem,  que  a   pauta  geral  das  alfan- 

degas estabelece  no  art.  156.°  para  os  apparelbos  de  calculo,  obser- 
vação e   precisão.  Res.  607. 

Álbuns  para  collocar  retratos,  devem  pagar  o   direito  de  250  reis 

por  kilogramma  determinado  pelo  artigo  127.°  da  pauta  geral  das  al- 
fandegas. 

Timbres  ou  sinetes,  pelo  fim  a   que  geralmente  se  applicam,  devem 

pagar  o   direito  de  15  por  cento  ad  valorem,  segundo  a   pauta  conven- 
cional do  tratado  com  a   França. 

As  n ledalhas  de  que  trata  o   artigo  100.°  são  as  próprias  para 
museu,  e   não  outras. 

Lapis  com  madeira  de  origem  estrangeira,  foram  classificados  como 

lapis  finos  com  madeira,  para  pagarem  o   direito  de  500  réis  por  kilo- 

gramma, applicando-se-lhes  o   artigo  185.°  da  pauta  geral.  (Resolução 
de  13  de  janeiro  de  1869). 

Papel  de  escrever — distincto  do  de  impressão — deve  pagar  o   di- 
reito de  100  réis  por  kilogramma.  (Resolução  dç  5   de  agosto  de  1868). 

Veja  também  as  Resoluções  de  15  de  junho  de  1871,  e   de  8   de 
fevereiro  de  1872. 

5* 
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Pelo  decreto  de  13  de  outubro  de  I8G8  determinou  o   governo 

que  opportunamente  se  inserisse  na  respectiva  classe  da  pauta  o   se- 

guinte dizer: 

Papel  albuminado.  1   kilogramma,  35  réis. 

NB.  Papel  albuminado  — com  applicação  para  reproduzir  retratos 
e   outros  trabalhos  pho logra phicos. 

Pelo  decreto  de  24  de  outubro  de  I8G8  determinou  o   governo 

que  a   massa  em  qualquer  estado  para  fabrico  de  papel  pague  o   direito 

de  3   réis  por  kilogramma,  e   que  n’esta  conformidade  fosse  opportuna- 
mente inserida  a   sua  designação  na  pauta. 

Papel  de  impressão  de  qualquer  côr.  13  réis  por  kilogramma.  (Re- 
solução de  6   de  setembro  de  1872). 

Papel  de  seda.  Direito  de  100  réis  por  kilogramma.  (Resolução 

de  23  de  outubro  de  1872). 

Paramos  aqui,  por  quanto  nos  parece  ter  dado,  sobre  o   assumpto 

de  que  trata  este  capitulo,  bastantes  exemplos  para  encaminhar  a   estudo 

mais  detido. 

IIYROS  PELOS  QIIAES  SE  DEVE  LER  NAS  ESCOLAS  PUBLICAS 

Yeja:  Obras  destinadas  ao  ensino. 

LIVROS  QUE  PERTENCTAM 
AOS  CONTENTOS  DAS  EXTINCTAS  ORDENS  RELIGIOSAS 

Reconheceu  o   governo  a   necessidade  de  pôr  em  segurança  e   or- 

dem as  livrarias,  manuscriptos,  pinturas,  e   quaesquer  preciosidades 

litterarias,  e   scientificas,  que  pertenciam  aos  conventos  das  extinctas  or- 

dens regulares.  Oulrosim  reconheceu  a   necessidade  de  empregar,  com 

proveito  nacional,  todos  esses  poderosos  meios  de  diffundir  a   instruc- 

ção,  e   de  excitar  o   gosto  pelas  lettras  e   bellas  artes. 

Na  conformidade  das  considerações  que  fi  am  expostas,  dirigiu 

uma  circular  a   todos  ôs  governadores  civbs,  menos  aos  de  Lisboa  e 

Porto,  para  que,  sem  perda  de  tempo.  ip,r  rn  asse  qual  era  c   edifício 



GO- raais  proprio,  nas  respectivas  capitaes  de  districto,  para  o   estabeleci- 

mento de  uma  bibliotheca  publica,  de  um  gabinete  de  raridades  de 

qualquer  especie,  e   de  outro  de  pinturas. 

Desde  logo  providenciariam  os  governadores  civis  para  que  taes 

estabelecimentos  houvessem  de  ser  formados  com  a   maior  promptidão 

e   regularidade  possíveis,  orçando  a   despeza,  e   remeltendo  ao  governo 

lodos  os  esclarecimentos  que  podessem  contribuir  para  a   realisação  de 
tão  recommendaveis  intentos. 

Era  esta  circular  datada  de  25  de  agosto  de  1836,  e   na  mesma 

data  foi  expedida  uma  portaria  ao  dr.  Antonio  Nunes  de  Carvalho,  en- 

carregado do  deposito  das  livrarias  dos  extinctos  conventos,  ordenan- 

do-lhe o   governo  que  informasse  também  sobre  os  meios  de  eíTeituar 
os  estabelecimentos  indicados  na  circular. 

Era  ministro  do  reino  o   illustrado  Agostinho  José  Freire. 

No  mesmo  anno  de  1836,  sendo  ministro  do  reino  o   preclaro  Ma- 
nuel da  Silva  Passos,  foi  suscitado,  em  7   de  outubro,  o   cumprimento 

da  circular  de  25  de  agosto.  Já  então  os  magistrados  administrativos, 

chamados  governadores  civis,  tinham  a   denominação  de  administra- 

dores geraes;  mas,  desgraçadamente,  nem  aquelles,  nem  estes  pode- 

ram  tomar  a   peito  o   desempenho  do  formoso  encargo  do  estabeleci- 
mento de  bibliothecas  e   museus. . . 

Ao  encarregado  do  deposito  das  livrarias  dos  extinctos  conventos 

foi  ordenado,  em  portaria  de  9   de  novembro  de  1836,  que,  conferindo 

com  o   bibliothecario  da  Escola  Cirúrgica  de  Lisboa,  organisasse  uma 

collecção  das  obras  escolhidas  entre  os  livros  do  referido  deposito, 

que  fossem  pertencentes  ao  ramo  das  sciencias  medico-cirurgicas,  e 
mais  analogas  ás  suas  respectivas  disciplinas.  Esta  collecção,  depois 

de  ser  devidamente  relacionada,  seria  entregue  á   mencionada  escola, 

para  se  incorporar  na  bibliotheca  que  ella  já  possuia. 

O   bibliothecario  da  escola  chamava-se  José  Gregorio  Lopes  da 
Camara  Sinval;  e   assignava  a   portaria  o   então  ministro  do  reino  Manuel 
da  Silva  Passos. 

Em  30  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1836  foi  creada  uma  com- 

missão  para  administrar  o   deposito  das  livrarias  dos  conventos  extin- 

ctos. Devia  ella  formar  o   catalogo  dos  livros,  manuscriptos,  quadros, 

estatuas,  e   objectos  de  raridade,  exisl entes  no  convento  de  S.  Fran- 

cisco da  cidade  de  Lisboa.  Outrosim  devia  dar  prompto  cumprimento 
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bre a   organisação  de  bibliothecas  especiaes. 

Queria  o   goveruo  que,  sem  demora,  se  entregassem  á   Academia 

das  Bellas  Artes  os  quadros  que  estivessem  reunidos,  precedendo  a 

devida  classificação. 

Decreto  de  12  de  novembro  de  1841.  Incorporou  na  Biblitheca 

Nacional  de  Lisboa  o   deposito  das  livrarias  dos  extinctos  conventos, 

organisado  no  mosteiro  de  S.  Francisco  da  Cidade. 

Todos  os  livros,  papeis  e   mais  objectos,  que  existiam  no  deposito 

das  livrarias,  seriam  entregues  por  inventario  com  os  respectivos  ca- 

tálogos á   bibliotheca  nacional;  devendo  verificar-se  a   entrega  até  ao 
ultimo  dia  do  mez  de  dezembro  do  referido  anno  de  1841. 

Desde  o   dia  1   de  janeiro  de  1842  cessaria  o   auxilio  pecuniário 

que  era  applicado  para  as  despezas  do  deposito  das  livrarias. 

A   importância  do  saldo  que  a   esse  tempo  existissse  em  cofre,  e 

bem  assim  a   das  prestações  do  thesouro  que  então  estivessem  por  pa- 

gar,  seriam  entregues  ao  bibliothecario-mõr  da  bibliotheca  nacional, — 

o   qual  a   empregaria  no  serviço  do  deposito,  dando  conta  d’essas  des- 
pezas. 

Depois  de  passar  o   deposito  para  a   Bibliotheca  Nacional,  ficaria  exo- 
nerada a   commissão  administrativa  do  mesmo  deposito,  e   dispensados 

do  serviço  todos  os  empregados  que  ali  estavam  occupados. 

O   bibliothecario-mór  da  Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa  ficaria  en- 

carregado das  attribuições,  que,  pela  portaria  de  30  de  dezembro  de 

1836,  competiam  á   commissão  administrativa  do  deposito  das  livrarias, 

e   mandaria  fazer  pelos  empregados  da  bibliotheca  o   trabalho  que  acres- 
cesse com  o   novo  encargo. 

Na  data  de  1   de  janeiro  de  1844  dizia  ao  governo  o   bibliotheca- 
rio-mór, o   dr.  José  Feliciano  de  Castilho  Barreto  e   Noronha : 

« Deposito  dos  livros  dos  extinctos  mosteiros. — Não  é   minha  inten- 

ção remontar  á   origem  d'esla  actual  secção  da  casa.  É   de  crer,  que  ( 
deplorável  systema  seguido,  pelo  que  toca  á   arrecadação  e   collocaçãc 

dos  livros  das  livrarias  dos  conventos  supprimidos,  tivesse  motivos  jus 

tificados  em  circumstancias  especiaes.  O   certo  porém  é   que  nada  egual, 

a   confusão  em  que  se  lançou  todo  este  deposito,  o   qual,  como  é   sa 

bido,  depois  de  haver  sido  confiado  a   um  distincto  cavalheiro,  foi  mai 

tarde  entregue  a   uma  numerosa  commissão,  que  teve  ás  suas  orden 

um  numero  mui  avultado  de  empregados,  afinal  incorporado  nabiblic 
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theca  nacional,  era  12  de  novembro  de  1841,  sem  que  n’este  acto  de 
incorporação,  que  trazia  comsigo  grande  despeza  e   trabalho,  se  arbi- 

trasse um  real,  nem  um  braço  não  digo  já  para  emprender  urgentís- 

simos trabalhos,  mas  para  preservar  da  destruição  o   que  existia1.» 

0   bibliothecario-mór  dizia,  depois,  que  em  tal  estado  encontrára 

a   quella  secção:  ignorava-se  o   que  ella  continha,  sendo  aliás  de  pri- 
meira necessidade  dar  um  destino  a   tão  considerável  deposito,  que  não 

só  se  ia  deteriorando  de  dia  em  dia,  mas  estava  ali  morto  para  a   instruc- 

ção  publica,  com  grave  prejuizo  da  civilisação. 

Reconhecendo  o   governo  a   conveniência  de  completar  as  collec- 

ções  liberarias,  scientiticas  e   bibliographicas  nas  bibliothecas  publicas, 

com  as  obras  que  n’ellas  faltassem,  e   de  que  houvesse  exemplares 
duplicados  no  dpposilo  dos  livros  das  extinctas  corporações  religiosas, 

existente  na  bibliotheca  nacional:  mandou,  pela  portaria  de  26  de  fe- 
vereiro de  1861,  que  a   direcção  geral  de  instrucção  publica  expedisse 

as  ordens  necessárias  para  que,  no  praso  de  trinta  dias,  fizessem  as  re- 
feridas bibliothecas  publicas  as  competentes  requisições  á   Bibliotheca 

Nacional  de  Lisboa. 

Com  referencia  á   precedente  portaria  officiou  o   director  geral  de 

instrucção  publica  ao  bibliothecario  geral  da  Bibliotheca  do  Porto,  para 

que  formulasse,  stm  perda  de  tempo,  uma  relação  das  obras  que  fal- 

tassem na  bibliotheca  a   seu  cargo,  e   a   dirigisse  de  officio  ao  biblio- 
thecario-mór da  Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa. 

Era  prevenido  o   bibliothecario  do  Porto,  no  tocante  á   requisição, 

de  que  as  obras  em  que  mais  abundava  o   deposito  eram  as  de  scien- 
cias  ecclesiasticas  e   canônicas;  sendo  mais  raras  as  de  sciencias  na- 

turaes,  e   egualmente  raras  as  obras  posteriores  ao  anno  de  1820. 

Quando  de  alguns  ramos  de  sciencias  não  houvesse  na  bibliotheca  do 

Porto  obra  alguma,  assim  o   declararia,  na  sua  requisição;  ou  quando 

o   numero  das  que  possuísse  fosse  muito  diminuto,  as  mencionaria, 

para  que  em  um  e   outro  caso,  o   bibliothecario-  mór  podesse  prover  ás 

necessidades  d’esse  estabelecimento  pelos  recursos  do  deposito  da  bi- 
bliotheca nacional.  (Off.  de  28  de  fevereiro  de  1861). 

Foi  representada  ao  governo  a   «conveniência  de  se  venderem  em 

1   Relatorio  ácerca  da  Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa,  e   mais  estabelecimentos 

annexos,  dirigido  ao  exm0.  sr.  ministro  e   secretario  d’ estado  dos  negocios  do  reino, 

no  l.°  de  janeiro  de  1844,  por  José  Feliciano  de  Castilho  Barreto  e   Noronha. 
Tomo  i.  1844. 



—   72  — 

leilão,  ou  por  outra  qualquer  maneira,  as  obras  existentes  no  deposito 

das  livrarias  dos  extinctos  conventos  que  se  acham  muito  damniíicadas 

mas  não  inteiramente  destruídas,  e   que  não  são  lidas  agora  nem  apre- 

ciadas por  se  acharem  as  matérias  de  que  tratam  mais  conveniente- 

mente  estudadas  e   melhor  impressas  pelos  escriptores  e   typographos 

modernos;  appl ícando-se  o   seu  producto  para  a   acquisição  de  outras 

que  faltam  iraquelle  estabelecimento  e   que  são  de  immediata  e   abso- 

luta necessidade;  e   finalmente  a   inutilisação  de  cerca  de  20:000  volu- 

mes, truncados,  e   pela  maior  parte  inutilisados  pela  acção  do  pó  e   do 

bicho,  e   que  são  um  foco  permanente  de  inficcionamento  e   destruição.» 

O   governo  desejou,  em  objecto  de  tamanha  ponderação,  colher  to- 

dos os  esclarecimentos  sobre  a   conveniência  da  proposta  do  conservador 

servindo  de  guarda-mór  da  Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa :   nomeou 

uma  commissão  para  proceder  ao  exame  das  obras  a   que  alludia  a 

proposta,  e   apresentar,  depois  de  maduro  exame,  um  relatorio  sobre 

a   conveniência  da  sua  adopção,  ou  do  que  julgasse  mais  proveitoso  aos 

interesses  d   aquelle  estabelecimento.  ( Portaria  de  6   de  dezembro  de 

1862). 

A   commissão  era  composta  do  lente  jubilado  da  Universidade  de 

Coimbra,  Joaquim  Fernandes  Thomaz,  e   de  Luiz  Augusto  Rebello  da 

Silva,  lente  do  Curso  Superior  de  Lettras,  ambos  vogaes  do  Conse- 
lho Geral  de  Instrucção  Publica. 

Em  data  de  l   i   de  maio  mandou  o   governo  que  o   bibliothecario- 

mór  da  Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa  pozesse  á   disposição  do  arce- 

bispo de  Goa  os  livros  que  este,  ou  a   pessoa  por  elle  commissionada, 

escolhessem  para  uso  dos  seminários  do  respectivo  arcebispado.  Era 

clausula  expressa  que  a   escolha  recaísse  em  livros  que  o   deposito  ti- 

vesse em  duplicado,  e   não  havendo  inconveniente. 

Permutações : 

Era  este  alvitre  muito  recommendavel,  pois  que  tinha  valor  a 

grande  quantidade  de  obras  de  theologia,  de  cânones,  e   em  geral  de 

assumptos  ecclesiasticos,  que  podiam  ser  trocadas  por  livros  da  scien- 

cia  contemporânea. 

Veja  os  competentes  exemplos  nas  portarias  de  5   de  dezembro  de 

1851,  de  17  de  dezembro  de  1856,  e   de  25  de  julho  de  1859. 

Viu  o   governo  que  estavam  accumulados  muitos  livros,  que  per- 
tenceram ás  extinctas  corporações  religiosas  no  convento  dos  Paulistas 
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de  prego  pelo  estrago  que  iUelles  faziam  o   pó  e   a   traça, —   quando  aliás 
na  bibliotheca  da  Universidade,  á   qual  os  mesmos  livros  foram  doados, 

faltavam  muitas  obras  modernas,  para  cuja  compra  não  chegava  a   verba 

que  constituía  a   dotação  d’aquelle  estabelecimento. 

Em  presença  d’estas  considerações,  ordenou  o   governo  (em  por- 
taria de  10  de  janeiro  de  1807)  o   seguinte  : 

1. °  Que  o   prelado  da  Universidade,  depois  de  separados  os  livros 

de  que  ainda  não  houvesse  na  bibliotheca  da  mesma  Universidade  um 

exemplar,  ou  que  por  qualquer  modo  fossem  necessários  para  ella, — 

mandasse  proceder  á   venda  cm  hasta  publica,  das  mais  obras  exis- 

tentes no  referido  convento  á   medida  que  houvesse  devidamente  ca- 
talogado um  numero  sufílciente  de  livros  para  attrabir  a   concorrência 

de  licitantes. 

2. °  
Que  as  despezas  da  catalogação  corressem  por  conta  da  verba 

destinada  ao  apendice  da  Universidade,  
que  depois  seria  indemnisada 

pelo  producto  da  venda  dos  livros,  o   qual,  deduzidas  as  indicadas  des- 
pezas, seria  immediatamente  

applicado  á   compra  de  novas  obras  e   á 

ampliação  da  livraria  da  Universidade. 

NB.  Para  a   fiel  execução  d’esta  portaria  nomeou  o   governo  uma 
commissão,  encarregada  de  ordenar  todos  os  trabalhos  e   providencias 

que  para  esse  fim  fossem  necessários,  dando  conta,  de  tres,  em  tres 

mezes,  do  estado  em  que  se  achassem  os  mesmos  trabalhos.  (Portaria 

de  9   de  março  de  1867). 

Algumas  indicações  derivadas  do  Relatorio  do  bibliothecario-mõr 
da  Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa,  o   conselheiro  José  da  Silva  Mendes 

Leal.  Anno  de  1858-1859: 

O   deposito  das  livrarias  dos  extinctos  conventos  foi  incorporado 

na  Bibliotheca  Nacional  por  decreto  de  1 1   de  novembro  de  1841. 

O   termo  da  entrega  tem  a   data  de  31  de  dezembro  do  mesmo  anno. 

Offerecia  ex trema  difficuldade  a   fusão  dos  livros  do  deposito  das 
livrarias  dos  extinctos  conventos  com  os  da  Bibliotheca. 

O   cumulo  de  volumes  d'aquel!es  passava  de  180:000;  e   não  havia 
catalogo  que  facilitasse  as  investigações  e   servisse  de  guia.  Apezar, 

porém,  d’este  e   de  outros  obstáculos,  que  facilmente  se  adivinham,  en~ 
traram  para  as  differentes  classes  da  repartição  dos  impressos  da  bi- 

bliotheca, mais  de  42:000  volumes. 
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Aqui  os  algarismos  são  muito  eloquentes. 

A   secção  das  sciencias  ecclesiasticas,  só  ella  recebeu  36:880  vo- 

lumes; sendo  13: 307  de  theologia;  5:575  de  biblias  e   padres  da  egreja; 

7:395  de  theologia  canônica  e   polemica;  10:603  de  theologia  mystica 

e   parenetica. 
A   classe  de  direito  civil,  em  todas  as  suas  divisões,  recebeu  3:837 

volumes.  Nas  outras  secções  a   proporção  é   muito  menor. 

A   razão  obvia  é   a   nalureza  especial  das  livrarias  monachaes  con- 

gregadas no  deposito.  Estas  livrarias,  dando  grandes  subsídios  á   sec- 
ção e   classes  mencionadas,  são  comparativamente  deficientissimas  em 

todos  os  outros  ramos,  sobretudo  no  estado  actual  das  sciencias. 

Uma  grande  vantagem  procuraram  as  livrarias  dos  extinctos  con- 

ventos. Das  obras  e   edições  que  a   Bibliotheca  possuia,  foram  escolhi- 

das as  que  se  achavam  em  inferiores  condições  de  duração,  e   troca- 
das com  os  exemplares  correspondentes  que  no  deposito  existiam,  e 

reconhecidamente  se  avantajavam  em  belleza  e   conservação. 

É   curioso  saber-se  que  havia  uma  grande  collecção  de  retratos 

proveniente  dos  extinctos  conventos,  quadros  de  um  valor  quasi  sem- 
pre nullo  como  pinturas,  mas  de  um  relativo  interesse  historico,  como 

effigies  de  homens  que  se  singularisaram  nas  religiões  por  saber  ou 

por  virtudes. 

De  400  d’estes  quadros  ha  noticia  correspondente  a   cada  nm,  col- 
ligida  e   impressa  pelo  bibliothecario-mór  José  Barbosa  Canaes  de  Fi- 

gueiredo Castello  Branco. 

Eram  ainda  numerosos  aquelles  que  a   descripção  não  pôde  abran- 

ger. Pediu-se  a   venda  d’estes  em  beneficio  do  cofre  da  Bibliotheca; 
ouvindo-se  previamente  a   Academia  das  Bellas  Artes. 

Havia  no  deposito  33:996  obras  incompletas. 

O   deposito  ministrou  ás  livrarias  dos  estabelecimentos  de  instruc- 

ção  do  estado  os  livros  que  lhe  foram  requisitados. 

Parecia  necessário  que  os  diversos  estabelecimentos  completassem 

os  seus  provimentos. 
Em  1859  havia  ainda  127:875  volumes. 

Algumas  palavras  ácerca  do  que  occorreu  em  Coimbra,  no  tocante 

ás  livrarias  das  extinctas  ordens  religiosas: 
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Em  4   de  junho  de  1834  requereu  o   vice-reitor  da  Universidade 

que  a   esta  fossem  entregues  as  riquezas  litterai  ias  dos  conventos  e   col- 

legios  de  Coimbra.  Foi  attendida  esta  representação,  e   as  livrarias  ti- 

veram o   solicitado  destino,  comprehendendo-se  as  do  collegio  das  or- 
dens militares,  sito  em  Coimbra,  e   os  collegios  de  S.  Pedro  e   S.  Paulo» 

adjuntos  á   Universidade. 

As  livrarias  assim  reunidas  apresentavam  uma  considerável  quanti- 
dade de  volumes,  pela  maior  parte  relativos  a   assumptos  theologicos, 

e   em  menor  numero  os  que  versavam  sobre  outros  ramos  dos  conheci- 
mentos humanos. 

Em  24  de  outubro  do  mencionado  anno  de  1834  foram  dois  doutores 

da  Universidade  encarregados  de  receber  e   inventariar  as  livrarias. 

Desde  os  princípios  do  anno  de  1833,  por  diligencia  dos  dois  com- 
missionados,  e   de  outra  commissão  posteriormente  nomeada,  foram 

transportadas  para  o   edifício  do  Collegio  das  Artes  as  livrarias,  em 

numero  de  volumes  superior  a   100:000;  passando,  porém,  directamente 

para  o   edificio  da  Bibliotheca  da  Universidade  uns  vinte  e   tantos  mil 

volumes,  e   ficando  no  seu  local  a   livraria  do  Collegio  de  S.  Paulo. 

Vemos  assim  constituído  o   deposito  de  livros  de  que  ora  tratamos; 

mas  a   respeito  d’esse  deposito  deixaremos  fallar  textualmente  um  docu- 
mento, que  logo  havemos  de  apontar: 

«Do  grande  deposito  externo,  de  que  já  fallei,  veiu  também  ainda 

uma  porção  de  livros,  que  pareceu  conveniente  exceptuar  da  venda  a 

que  se  procedeu  da  maior  parte  das  obras  que  elle  continha;  outros 

haviam  já  sido  entregues  á   secretaria  do  Conselho  Snperior  de  Instrucção 

Publica,  e   outros  muitos  a   algumas  das  faculdades  da  Universidade  que 

os  requisitaram  (a  de  medicina  e   a   de  philosophia),  e   ao  Lyceu  Nacio- 
nal de  Coimbra. 

«Para  a   direcção  dos  muitos  e   importantes  trabalhos,  que  se  pre- 
cisava de  executar  no  referido  deposito  de  livros,  fôra  nomeada  em 

dezembro  de  1835  uma  commissão  de  seis  lentes  (um  de  cada  uma 

das  faculdades  então  existentes  na  Universidade),  e   de  tres  professores 

do  Collegio  das  Artes  ou  Lyceu  de  Coimbra,  sendo  um  d’aquelles  o 
proprio  bibliothecario  Serpa  Machado.  Sob  a   esclarecida  direcção  e   vigi- 

lante zelo  d’esta  commissão  se  executaram  mui  importantes  trabalhos 

de  organisação  d’aquelle  acervo  de  livrarias,  e   da  sua  competente  ca- 
talogação.» 

A   commissão  ultimamente  nomeada,  reduzida  á   necessidade  de 

suspender,  por  vezes,  o   importante  trabalho  da  catalogação,  cessou 

na  sua  interferencia  nas  coisas  das  livrarias,  ficando  tudo  a   cargo  do  biblio- 



thecario  dabibliòtheca  deUniversida  de.  «A  isto  sobreveiu  a   urgente  neces- 

sidade de  transfererir  rapidamente  o   deposito  dos  livros  d’aquelle  para  ou- 
tro edifício.  O   hospital  da  Universidade  careceu  de  transferir  as  suas  en- 

fermarias para  as  casas  occupadas  com  o   deposito  dos  livros,  e   foi  mister 

que  estes,  fossem  mudados  para  o   edifício  d’onde  saira  o   hospital.» 
«Passados  annos  (prosegue  o   informador) ,   outra  commissão  encar 

regada  de  outra  missão  mais  ampla,  relativa  não  só  ao  melhor  arranjo 

e   definitivo  destino  d   aquelle  deposito  de  livros,  mas  também  á   reforma 

e   melhoramentos  da  bibliotheca,  não  pôde,  apezar  do  seu  muito  zelo, 

realisar  os  importantes  fins  a   que  se  dedicara,  no  curto  praso  que 

teve  de  existência.» 

Ainda  outra  mudança  do  deposito  dos  livros  contribuiu  para  inuti- 
lisar  os  trabalhos  de  catalogação. 

Uma  nova  commissão  foi  nomeada  (portaria  de  10  de  janeiro  de 

1866),  presidida  pelo  prelado  da  Universidade,  e   no  seu  impedimento 

pelo  bibliothecario,  encarregada  de  proseguir  a   catalogação  dos  livros, 

a   fim  de  serem  depois  vendidos  os  de  que  a   bibliotheca  não  precisasse. 

«O  producto  das  vendas  que  se  effectuaram,  reverteu  em  favor  da  bi- 

bliotheca, para  os  melhoramentos  de  que  precisava,  e   para  mais  abun- 
dantemente se  poder  prover  de  muitas  obras  modernas  de  merecimento 

e   valia.» 

Desenvolvendo  este  ultimo  enunciado,  diz-se : 

«O  producto  daquellas  vendas  empregou-se  principalmente  na 

compra  de  muitas  obras,  seguindo  em  grande  parte  a   indicação  ou 

requisição  dos  conselhos  da  faculdade, —   em  retribuição  de  trabalhos 

de  catalogação, —   na  construcção  de  dois  gabinetes,  mais  amplos  do 

que  os  antigos,  no  espaço  de  que  pôde  dispor-se  do  lado  do  norte  da  ; 

bibliolheca,  —   e   no  melhoramento  da  communicação  entre  a   sala  da  bi- 

bliotheca e   o   deposito  subjacente.» 

0   documento  que  tivemos  diante  de  nós  para  o   assumpto  especial 

das  livrarias  dos  conventos  e   collegios  de  Coimbra,  é   o   seguinte: 

Breve  noticia  da  livraria  da  Universidade  de  Coimbra. 

Tem  a   data  de  29  de  outubro  de  1877 ;   é   âssignada  pelo  dr.  Bernardo 

de  Serpa  Pimentel;  e   encontra-se  entre  os  valiosos  trabalhos  parciaes 

que  dão  realce  á   Exposição  Succinta,  publicada  em  1878  pelo  visconde 

de  Villa  Maior1. 

1   Exposição  Succinta  da  organisação  actual  da  Universidade  de  Coimbra, 

precedida  de  uma  breve  noticia  histórica  deste  estabelecimento. 
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1YCEU  DA  CELESTIAL  ORDEM  TERCEIRA  DA  SANTÍSSIMA  TRINDADE 

DA  CIDADE  DO  PORTO 

No  tomo  viu,  pag.  89  e   90,  demos  uma  succinta  noticia  d’este 
estabelecimento,  aberto  ainda  no  reinado  da  senhora  D   Maria  n   com 

o   caracter  de  hospital,  em  G   de  junho  de  1852. 

De  passagem  tocámos  a   conversão  do  mesmo  estabelecimento  em 

lyceu  especial  para  instrucção  dos  filhos  e   filhas  dos  irmãos  desfavore- 

cidos da  fortuna.  (23  de  novembro  de  1857). 

Também  de  passagem  fizemos  menção  da  visita  de  el-rei  D.  Pedro 

v   ao  lyceu,  que  inspeccionou  as  respectivas  aulas,  e   distribuiu  os  prê- 
mios conferidos  aos  alumnos  que  mais  se  destinguiram  no  anno  lectivo 

de  1859-1860.  (25  de  novembro  de  1860). 

Pudémos  apenas  apresentar  uma  rapida  indicação  das  condições 

requeridas  para  admissão  dos  filhos  ou  filhas  dos  irmãos  da  Ordem, — 

e   das  disciplinas  que  faziam  o   objecto  do  ensino. 

Daremos  agora  mais  ampla  noticia  do  lyceu,  com  referencia  ao 
reinado  de  D.  Pedro  v. 

Foi  auctorisado  o   lyceu  pelo  alvará  regio  de  20  de  abril  de  1861, 

e   pelo  competente  regulamento  se  está  governando. 

Para  se  avaliar  a   importância  d   este  estabelecimento,  tomaremos 

o   anno  lectivo  de  1859-1860,  como  exemplo  das  proporções  que  ahi 
tem  o   ensino: 

Disciplinas Alumnos Alumnas 

Ensino  primário       191       109 

Francez           33   

Inglez       7. .... . 

Commercio       15     

Desenho.           15   

Piano          5       16 

Canto       23 

Com  razão  disse,  em  1861,  o   Boletim  geral  da  instrucção  publica, 

fallando  do  Lyceu  da  Celestial  Ordem  Terceira  da  Santíssima  Trindade, 

que  um  tal  estabelecimento,  administrado  como  estava  por  tão  zelosos 

bemfeitores,  era  um  não  pequeno  auxilio  prestado  á   instrucção  publica, 
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e   além  d 'isso  um  refugio  para  as  tenras  plantas  que  talvez  ao  ar  impuro 
da  liberdade  mundana,  fenecessem  eivadas  de  venenosos  miasmas.  E 

acrescentava:  aSe  em  cada  concelho  tivéssemos  a   fortuna  de  possuir 

um  lyceu  organisado  como  o   de  que  se  trata,  em  melhores  condições 

estaria  hoje  o   ensino  nacional;  mais  profícuas  se  tornariam  as  diligencias 

que  alguns  mestres  desenvolvem  a   favor  da  pobre  instrucção  elementar.» 

Do  breve,  mas  interessante  discurso  do  visconde  da  Trindade,  pro- 

ferido na  presença  de  el-rei  D.  Pedro  v,  (que  apenas  citámos  no  tomo 

viu,  pag.  89),  reproduziremos  aqui  os  trechos  que  nos  dão  noticia  his- 

tórica d'este  estabelecimento: 

«...  Foi  no  dia  0   de  junho  de  1852,  que  o   hospital  abriu  frauca- 

mente  suas  portas  para  n'elle  recolher  os  nossos  irmãos  doentes  ne- 
cessitados, e   onde,  até  hoje,  teem  sido  tratados  com  a   caridade  e   des- 

velo que  demanda  a   sua  infeliz  situação. 

«Mas  este  sentimento  de  caridade  não  era  ainda  plenamente  exer- 

cido, curando  sómente  as  enfermidades  do  corpo;  era  preciso  estender-se 
ás  do  espirito,  educando  os  filhos  dos  nossos  irmãos  pobres  que,  talvez 

á   mingoa  de  cultura,  deixassem  de  ser  súbditos  de  S.  M.  e   membros 

dignos  da  sociedade. 

«Este  pensamento  achou  éco  em  todos  os  corações  bem  formados; 

e   foi  a   expensas  de  benemeritos  habitantes  d'esta  cidade,  e   Império 
do  Brazil,  que,  no  dia  23  de  novembro  de  1857,  se  franqueou  o   ly- 

ceu aos  filhos  de  nossos  irmãos  desfavorecidos  da  fortuna;  e   onde, 

nas  suas  differentes  disciplinas,  cursam  annnalmente  cerca  de  trezentos 

alumnos  de  ambos  os  sexos.  A   honra,  porém,  que  hoje  recebe  este 

estabelecimento  com  a   real  presença  de  V.  M.,  dignando-se  pessoal- 
mente  distribuir  os  prêmios  aos  alumnos  que  mais  se  distinguiram  no 

anno  lectivo  de  1859-1860,  abre  uma  nova  época  de  engrandecimento 
a   esta  casa,  constitue  a   suinma  recommeudação  de  nossos  esforços,  e 

confere  o   prêmio  mais  eminente  ao  respeito,  lealdade  a   admiração  que 

temos  a   honra  de  retribuir  á   real  pessoa  de  V.  M.» 

No  annuncio  para  a   abertura  da  matricula  dos  alumnos  que  de- 

sejassem frequentar  as  aulas  d' este  estabelecimento  no  anno  lectivo 
de  1882-1883,  diz-se: 

«No  ultimo  anno  lectivo  fizeram  exame  e   ficaram  approvados,  em 

instrucção  primaria  e   elementar,  18  alumnos  e   li  alumnas,  ficando  dis- 

tinctos  3   dos  primeiros  e   4   das  segundas,  em  exame  de  admissão  aos 

lyceus  10  alumnos  e   7   alumnas  com  2   distincções,  uma  para  cada  sexo; 
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e   finalmente  em  instrucção  secundaria,  portuguez,  francez,  arithme- 
tica  e   desenho  6   alumnos  e   1   alumna.»  (Esta  declaração  è   datada  de 

8   de  setembro  de  1882,  e   assignada  pelo  secretario  do  lyceu,  o   sr. 

Antomo  Alfredo  de  Sousa  Pias). 

IO  regulamento  interno  do  lyceu  da  Celestial  Ordem  da  Santíssima Trindade  tem  a   data  de  23  de  fevereiro  de  1882,  e   foi  mandado  im 

primir  pela  mesa,  a   expensas  do  zeloso  inspector  do  mesmo  estabele- 
cimento, o   sr.  João  José  da  Cosia  Basto. 

Registaremos  aqui  o   artigo  l.°  d’esse  regulamento: 
«Este  lyceu  tem  por  fim  ministrar  aos  seus  alumnos  de  ambos  os 

sexos  todas  as  disciplinas,  que,  na  conformidade  dos  programmas  of- 
ficiaes,  constituem  a   instrucção  primaria  elementar  e   complementar; 

o   l.°  e   2.°  armo  do  curso  geral  dos  lyceus  nacionaes,  em  curso  biennal, 
e   piano  e   canto  aos  alumnos  do  sexo  feminino.» 

Cabe  ainda  no  tempo  dar  uma  abreviada  noticia  do  movimento  do 

ensino,  no  Lyceu  da  Celestial  Ordem  Terceira,  com  referencia  ao  anno 

lectivo  de  1884-1883. 

Matriculara-se  177  alumnos,  e   183  alumnas:  total  360. 

Disciplinas  que  estudaram: 

Instrucção  primaria:  160  alumnos,  e   168  alumnas. 

Portuguez:  17  alumnos,  e   15  alumnas. 

Arithmelica  e   geometria:  6   alumnos  e   9   alumnas. 

Francez:  17  alumnos,  e   15  alumnas. 

Desenho:  51  alumnos,  e   38  alumnas. 

Canto:  54  alumnas. 

Piano:  5   alumnas. 

Prendas: 

Obras  de  malha     63  alumnas 

Costura     44  » 

Recortar  e   bordar  a   branco     38  » 

Bordados  de  differentes  especies     23  » 

LYCEU  (SEMINÁRIO)  DE  S.  JOSÉ  DE  MACAU 

Pelo  decreto  de  22  de  dezembro  de  1881  foi  reorganisado  o   Se- 

minário de  S.  José  de  Macau  sob  o   nome  de  Seminario-Lyceu  de  S. 

José  de  Macau ,   nas  mesmas  condições  de  ensino  e   de  regímen  dadas 
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aos  Seminarios-Lyceus  da  índia  portugueza  por  decreto  de  1 1   de  agosto 
do  mesmo  anno  de  1881. 

Veja  adiante  o   capitulo:  Missões  ultramarinas  portuguezas. 

LYCEUS  (SEMINÁRIOS)  DA  INDIA  PORTUGUEZA 

Decreto  de  11  de  agosto  de  1881. 

Veja  adiante  o   capitulo:  Missões  ultramarinas  portuguezas. 

LYCEUS 

No  tomo  yiii,  pag.  90  a   133,  dêmos  noticia  historico-legislativa 

dos  lyceus  desde  1836  a   1853. 

Vamos  agora  occupar-nos  com  o   periodo  de  1854-1861. 

ND.  No  indicado  tomo,  pag.  133  a   155,  mencionámos  as  provi- 

dencias relativas  ao  anno  de  1876,  no  tocante  á   reorganisação  da  in- 

strucção secundaria,  e   aos  exames  nos  lyceus. 

Aqui,  depois  de  apresentarmos  as  noticias  pertencentes  ao  periodo 

de  1854-1861,  havemos  de  apontar  a   legislação  novíssima  que  refor- 
mou e   reorganisou  a   instrucção  secundaria. 

1854 

A   portaria  de  27  de  fevereiro  de  1854  resolveu  algumas  duvidas 

que  tinham  occorrido  ácerca  das  habilitações  para  concessão  do  acres- 
cimo  de  vencimento  aos  professores  de  instrucção  superior  e   secundaria 

pela  continuação  do  serviço  no  magistério  publico,  bem  como  para  a   ju- 

bilação  com  o   augmento  do  terço  do  ordenado  dos  respectivos  jubilandos. 

Eis  aqui  as  resoluções  tomadas: 

1

.

 

°

 

 

A   maioria  de  ordenado  seria  concedida,  quando  para  essa  con- 

cessão estivessem  
satisfeitas  

as  condições  
de  lei  de  17  de  agosto  

de 

1853,  
sem  dependencia  

do  diploma  
de  jubilação,  

que  pela  legislação 
anterior  

era  exigido  
para  a   outorga  

do  acréscimo  
de  vencimento. 
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Para  se  comprovar  a   l.a  condição  que  a   citada  lei  exige  da 

acquisição  do  direito  á   jubilação,  proveniente  da  edade  quinquagenaria 

e   do  vic  .do  ’e  bom  e   effectivo  serviço  contado  do  l.°  despacho  para 

o   magi  '   lanto  aos  professores  de  instrucção  superior, —   ou 
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derivado  da  mesma  edade  e   qualidade  de  serviço  por  tempo  de  25 

annos,  em  quanto  aos  professores  de  instrucção  secundaria:  cumpriria 

que,  para  o   effeilo  da  maioria  de  ordenado,  fosse  formado  um  processo 

instruído  com  os  documentos  comprobativos  d’csses  requisitos,  e   com 
os  outros  titulos  de  habilitação  necessários  para  a   outorga  da  própria 

jubilação,  mediante  os  mesmos  exames  e   averiguações  que  devem  pre- 

cedel-a  quando  os  professores  a   requererem  com  o   intuito  de  ficarem 
na  inactividade. 

3. °  
À   2.a  condição  da  lei,  relativa  á   idoneidade  e   aptidão  dos  pro- 

fessores para  a   proseguimento  do  bom  serviço  no  magistério  com  a 

maioria  de  mais  um  terço  do  ordenado,  deveria  comprovar-se  em  con- 
formidade das  regras  estabelecidas  na  portaria  de  19  de  maio  de 

1853. 

4. °  
A   jubilação,  que,  em  virtude  da  citada  lei,  fosse  requerida  com 

augmento  de  ordenado,  quando  se  verificasse  um  decennio  de  serviço 
do  magistério  posterior  â   promulgação  

da  mesma  lei,  e   ao  direito  que 

os  professores,  nas  circumstancias  
ali  designadas,  tivessem  adquirido 

á   maioria  do  vencimento. 

5
.
 
°
 
 

No  processo  que  se  formasse  para  base  das  consultas  do  con- 

selho superior,  sobre  a   concessão  
do  acréscimo  

de  ordenado  pelo  pro- 
seguimente  

de  serviço  no  magistério,  
ou  pela  jubilação  requerida  

nos 

termos  da  lei  novíssima,  
deviam  provisoriamente  

observar-se  
as  in- 

strucções  regulamentares  
d’esta  portaria,  em  quanto  se  não  decretasse o   regulamento  

geral  para  a   execução  da  mesma  lei. 

A   carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1854  creou  em  cada  um  dos  ly- 

ceas  de  Lisboa,  Coimbra,  e   Porto,  uma  cadeira  de  arithmetica,  algebra 

elementar,  principios  de  trigonometria  plana,  e   geograpkia  mathema- 
tica. 

Nos  demais  lyceus  seriam  lidas  todas  estas  disciplinas,  nas  res- 
pectivas cadeiras  de  geometria. 

Supprimiu  no  Lyceu  de  Lisboa  a   8.a  cadçira. 
Auctorisou  o   governo  para  ir  estabelecendo  nos  lyceus  das  capitaes 

dos  districtos  as  cadeiras  de  principios  de  physica  e   chimica,  e   intro- 
ducção  á   historia  natural  dos  tres  reinos. 

Tanto  estes  estudos,  como  os  de  mathemalica,  que  ha  pouco  in- 

dicámos, seriam  d’então  em  diante,  e   passado  um  anno  depois  da  aber- 

tura das  respectivas  cadeiras,  preparatórios  para  a   I.a  matricula  em 
todos  os  cursos  de  instrucção  superior,  em  qualquer  classe. 

O   governo  ficou  também  auctorisado  para  regular,  no  lyceu  de  San - 
6 G.  E.  XIV. 
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tarem ,   incorporado  no  seminário  palriarchal,  ouvido  o   prelado  diocesano, 

para  regular,  dizemos,  a   continuação  e   permanência  das  duas  cadeiras 

de  sciencias  naturaes,  que  já  ali  estavam  estabelecidas  e   em  exercício, 

na  conformidade  do  disposto  n’esla  lei  (Disciplinas  mathematicas  e   phi- 
losophicas  já  indicadas); — e   bem  assim  ficou  auctorisado  para  crear  e   pro- 

ver as  cadeiras  e   substituições  que  fossem  necessárias  para  o   comple- 

mento da  inslrucção  secundaria,  e   estabelecimento  de  uma  escola  nor- 

mal de  ensino  primário;  e   para  regular  especialmente  os  ordenados 

de  seus  professores,  de  modo  que  a   despeza,  com  o   exercício  effectivo 

de  todas  estas  cadeiras  e   substituições,  não  excedesse  a   somma  legal- 

mente  votada  para  os  lyceus  de  Évora  e   Braga. 

Pelo  decreto  de  23  de  agosto  do  1854  foi  creada  uma  cadeira  de 

grammatica  de  Ih/gua  frameza  no  Lyceu  Nacional  de  Vizeu,  mandan- 

do-se que  fosse  logo  posta  a   concurso. 

O   decreto  de  19  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1854  teve  por 

fim  remover  as  difficuldades  que  offerecia  a   immediata  execução  do  re- 

gulamento dos  exames  de  habilitação  para  a   l.a  matricula  da  Univer- 
sidade (4  de  julho  de  1854). 

Determinou  que  os  exames  preparatórios  para  a   dita  l.a  matri- 
cula no  proximo  outubro  se  fizessem  pelo  syslema  e   methodo  até  então 

seguidos. — O   vice-reitor  da  Universidade,  com  o   conselho  dos  decanos, 

designaria  d’entre  os  lentes,  e   d’ entre  os  professores  do  lyceu  de  Coim- 
bra, os  presidentes  e   vogaes  das  mesas  de  exame;  devendo,  porém, 

os  presidentes  sair  da  classe  dos  lentes. 

Os  exames  com  que  deviam  habilitar-se  os  alumnos,  que  no  pro- 

ximo outubro  pretendessem  matricular-se  no  l.°  anno  de  qualquer  das 
faculdades,  seriam  os  mesmos  que  até  então  se  exigiam. 

NB.  A   prohibição  do  ensino  particular  era  extensiva  a   todos  os 

professores  de  quaesquer  escolas  ou  estabelecimentos  de  instrucção 

publica  secundaria,  ou  superior.  (Art.  3.°) 

No  relalorio  de  29  de  dezembro  de  1854  insistia  o   conselho  su- 

perior na  necessidade  de  crear,  opportunamente,  novas  cadeiras  nos  ly- 

ceus, com  todos  os  aprestos  precisos  para  exercícios  práticos  de  phy- 

sica,  chimica,  historia  natural,  e   mathematicas  elementares  com  appli- 

cação  á   industria,  ás  artes,  e   á   agricultura, —   fazendo-se  o   ensino  de- 
baixo do  ponto  de  vista  pratico. 

No  lyceu  de  Lisboa  haviam  sido  mui  pouco  frequentadas  as  ca- 



—83 

deiras  especiaes  de  commercio. — Na  cadeira  de  geometria  e   mecha- 

nica  applicada  ás  artes,  nern  um  só  aluinno  tinha  ha  vido  durante  o   in- 

dicado anno  (1833  a   183 4). 

Já  tinham  sido  creadas  nos  lyceus  de  Braga,  Evora,  e   Faro,  ca- 

deiras de  economia  industrial  e   escripturação ; — nos  de  Portalegre, 
Villa  Real,  e   Castello  Branco,  cadeiras  de  agricultura  e   economia  ru- 

ral;—   não  havia,  porém,  mestres  para  essas  cadeiras,  nem  discípulos 
tinham  apparecido. 

As  tendências  que  por  então  se  revelavam,  eram  ainda  sómente 

para  os  estudos  elementares  que  preparavam  para  a   vida  ecclesiastica 

ou  para  os  estudos  superiores.  Era,  porém,  de  presumir  que  o   Insti- 

tuto de  Lisboa,  e   as  Escolas  Industriaes  do  Porto,  recenlemente  crea- 

das, suscitassem  o   gosto  para  taes  estudos,  e   que  desses  centros  se 

espalhasse  para  as  outras  terras  do  paiz,  ao  passo,  que  também  se  for- 

massem professores  idoneos. — Desfarte,  appareceriam  os  elementos 

indispensáveis  para  crear  escolas  industriaes  nos  lyceus,  quaes  são  — 
mestres  e   discípulos. 

O   conselho  não  tinha  ainda  elementos  completos  sobre  a   estatís- 

tica da  instrucção  secundaria  do  anno  lectivo  de  1853  a   1854;  em  com- 

pensação, porém,  (1’essa  falta,  estava  agora  habilitado  para  transmittir 
ao  governo  esclarecimentos  positivos,  com  referencia  ao  anno  lectivo 

de  1852  a   1853. — O   numero  total  das  cadeiras  de  instrucção  secun- 

daria no  continente  e   ilhas  fôra  de  248,  sendo  nos  lyceus  124,  e   an- 

nexas  outras  tantas. — O   numero  total  de  alumnos  que  as  frequenta- 
ram, foi  de  1423  em  177  cadeiras,  segundo  os  relatórios  que  tinham 

chegado  ao  conselho.— 0   numero  total  de  cadeiras  particulares  era 

de  49;  e   os  alumnos  que  as  frequentaram,  foram  1131. —   0   numero 

total  de  alumnos  que  frequentaram  as  cadeiras  publicas,  e   particulares 
foi  de  5387. 

Áquelle  numero  de  cadeiras  publicas,  e   particulares,  acresceram 

duas  de  latim,  a   saber,  uma  em  Montalegre,  outra  em  Villa  Nova  de 

Famalicão; — uma  de  francez  e   inglez  no  Lyceu  de  Vizeu  : — e   por  vir- 
tude da  lei  de  12  de  agosto  de  1854  acrescera  mais  uma  de  princípios 

de  physica,  chimica,  e   introducção  á   historia  natural  dos  tres  reinos, 

— e   outra  de  arilhmetica,  princípios  de  algebra,  geometria  synthetica, 

trigonometria  plana,  e   geographia  mathematica  nos  lyceus  de  Coimbra 

e   do  Porto.— Com  estes  acréscimos  ficaram  sendo  255  as  cadeiras  pu- 
blicas e   particulares  de  instrucção  secundaria. 

0   Lyceu  de  Coimbra  tratava  de  accommodar  as  suas  aulas  na  parte 

do  edifício  dos  hospitaes,  que  a   faculdade  de  medicina  desoccupou 

6* 



quando  mudou  os  hospitaes  da  Conceição  e   Convalescença  para  o   col- 

legio  das  artes. 

O   Lyct  u   de  Beja  precisava  de  meios  para  fazer  os  reparos  e   con- 

certos ncre.-.-ai  ios  nas  casas  que  o   respectivo  bispo  lhe  cedera  para  a 
collocação  das  aulas. 

A   camara  de  Villa  Real  representava  que  as  recolhidas  de  Nossa 

Senhora  das  Dores  deviam  passar  para  o   Convento  de  Santa  Clara,  a 

fim  de  que  o   lyceu  se  estabelecesse  no  edifício  do  recolhimento. 

A   legislação  de  inslrucção  publica  dos  annos  de  1836,  1841,  1844, 

e   1850  'd<  terminou  que  as  escolas  publicas  fossem  collocadas  em  edi- 
fícios publicou ;   mas  não  havia  em  toda  a   parte  edifícios  públicos  acorn- 

modados,  ou  disponíveis  para  tal  destino.  — No  dislricto  de  Vianna  do 

Castello,  por  exemplo,  pedia  o   conselho  superior  a   necessária  aucto- 

risação  para  se  despender  annualmenle  a   quantia  de  60$U00  réis  para 

aluguel  de  uma  casa,  na  qual  fosse  collocado  o   respectivo  lyceu. 

As  necessidades  que  mais  urgenlemente  experimentavam  os  lyceus 

eram  as  de  um  regulamento  geral,  e   de  compêndios;  pedindo  por  isso 

o   conselho  que  o   governo  apressasse  a   resolução  da  consulta  que  ele- 

vara á   sua  presença,  em  data  de  26  de  abril  de  1853,  com  um  regu- 
lamento. 

Em  quanto  a   compêndios,  pedia  o   conselho  que  o   governo  man- 

dasse declarar,  como  disposição  regulamentar,  que  a   escolha  e   appro- 

vação  de  compêndios  para  uso  dos  lyceus  ficava  sempre  subordinada 

ao  conselho  superior. 

1855 

Entrou  em  duvida,  se  os  professores  dos  lyceus  nacionaes  estavam 

inhibidos .   eu  virtude  do  regulamente  de  19  de  setembro  de  1854,  de 

servirem  nmuln  (ivamente  como  professores  dos  seminários  diocesanos, 

por  se  suppor  haverem  estes  a   natureza  de  estabelecimentos  de  ensino 

particular. 
0   -   üverno  entendeu  que  os  seminários  são  institutos  públicos  de 

educação  e   instrucção  ecclesiastica,  auctorisados  pelas  leis  civis,  subor- 

dinados á   superintendência,  inspecção  e   fiscalisação  da  suprema  au- 

ctoridade  temporal;  e   que  por  isso  a   regencia  de  suas  cadeiras  não 

tem  a   indole  e   natureza  de  ensino  particular. 

Out i   sim  considerou  que  os  seminários  são  mantidos,  ou  pelos 

bens  d   "   respectivas  dioceses,  ou  por  outros  que  lhes  foram  applica- 
dos  pelas  leis  civis. 



85— N'estes  termos,  declarou  pela  portaria  de  3   de  março  de  1855, 

que  a   provisão  do  artigo  3.°  do  regulamento  de  10  de  setembro  de 
1854  não  comprehendeu  o   ensino  prestado  nos  seminários,  os  qnaes, 

segundo  a   lei  de  28  de  abril  de  1845,  pela  qual  foram  remganisados, 

são  havidos  como  estabelecimentos  públicos  de  instrucção,  para  lodos 

os  effeitos  legaes. 

A   portaria  de  5   de  março  do  mesmo  anno  de  1855,  expedida  pelo 

I   ministério  das  obras  publicas,  contém  uma  disposição  relativa  ao  Ly- 

ceu (Í3  Aveiro,  da  qual  nos  cumpre  tomar  nota,  pela  sua  especiali- 
dade. 

Registaremos  as  próprias  expressões  d’aquelle  diploma : 
« Sendo  da  maior  necessidade  que  se  construa,  na  cidad  de  Aveiro > 

um  edifício  proprio  para  o   estabelecimento  do  lyceu  nacional,  e   da  bi~ 
bliolheca,  e   reconbecendo-se  que  o   projecto  apresentado  pelo  drector 

das  obras  publicas  d'aquelle  districto  satisfaz  ao  fim  desejado:  Ua  por 
bem  S.  M. . .   approvar  o   referido  projecto,  e   ordenar  que  se  proceda 

á   sua  execução,  adoptando-se  a   perspectiva  do  desenho  num.  1 ,   e   de- 
vendo a   obra  ser  feita  em  harmonia  com  o   orçamento  datado  de  14  de 

julho  ultimo,  pelo  qual  é   avaliada  em  16:800^000  réis.» 

As  restantes  disposições  da  portaria  referem-se  á   parte  econô- 
mica da  indicada  construcção. 

Pelo  decreto  de  23  de  maio  do  mesmo  anno  de  1855  foi  creada 

uma  cadeira  de  princípios  de  physica  e   chimica,  e   introducção  á   his- 

toria natural  dos  tres  reinos,  no  Lyceu  de  Ponta  Delgada;  mandan- 

do-se que  fosse  desde  logo  posta  a   concurso. 

O   governo  usou  da  auclorisação  que  lhe  conferia  a   carta  de  lei  de 

12  de  agosto  de  1854. 

Pelo  decreto  de  11  de  julho  do  mesmo  anno  de  1855  foi  creada 

uma  cadeira  das  línguas  franceza  e   ingleza  no  Lyceu  de  Brja ;   man- 

dando-se que  fosse  desde  logo  posta  a   concurso. 

O   Conselho  Superior  de  Instrucção  Publica,  no  seu  relatorio  do 

anno  lectivo  de  1854  a   1855,  declarou  que  todos  os  lyceus  do  reino  e 

ilhas  estavam  constituidos,  e   todos  funccionando  regularmente. 

Continuavam  as  pretenções  para  a   restituição  ou  creação  de  no- 

vas cadeiras  de  latim;  mas  o   conselho,  fiel  ao  pensamento  que  dictou 

a   creação  dos  lyceus,  e   que  n’elles  concentrou  os  estudos  do  ensino 



secundário,  entendeu  que  só  devia  consultar  aquellas  das  menciona- 

das pretenções,  que  eram  favorecidas  pelo  §   i.°  do  artigo  56.°  do  de- 
creto de  20  de  setembro  de  1844. 

Até  á   data  em  que  o   conselho  assignava  o   seu  relatorio,  consta- 

va-lhe que  haviam  frequentado,  durante  o   anuo  lectivo  de  1854  a   1855, 

os  lyceus,  e   escolas  publicas  annexas,  4:376  alumnos. — Dos  mappas 

recebidos  dos  professores  particulares,  e   collegios  auctorisados,  cons- 

tava que  os  alumnos  de  instrucção  secundaria  n’estas  escolas  foi,  no 
mesmo  armo,  de  2:649. 

O   conselho  do  Lyceu  Nacional  de  Lisboa  explicou  a   falta  de  fre- 

quência das  respectivas  aulas,  ifaquelle  anno,  pelas  seguintes  causas: 

l.a  a   collocação  das  escolas  das  suas  tres  secções,  que  elle  julgava  não 

estar  bem  distribuída,  como  convinha,  pelos  pontos  ceutraes  da  capi- 

tal; 2.a  a   preferencia  que  em  geral  davam  os  paes  aos  collegios  par- 
ticulares, onde  suppunham  mais  vigiadas  a   educação  e   boa  moralidade 

de  seus  filhos.—  Em  quanto  á   l.a,  promettia  o   conselho  superior  in- 

formar-se, e   prover  á   melhor  distribuição  das  secções: — no  que  res- 

peita á   2.a,  esperava  elle  que  a   execução  de  um  bom  regulamento  do 

lyceu  poria  termo  ao  receio  dos  paes,  e   linsongeava-se,  ao  mesmo  tem- 
po, de  que  seria  proveitosa  a   idéa  de  annexar  aos  lyceus,  como  já  se 

fizera  ao  de  Braga,  collegios  de  educação  para  alumnos  internos. 

0   conselho  superior,  em  execução  das  ordens  do  governo,  en- 

viara, ao  ministro  porluguez  em  Paris,  a   relação  dos  objectos  e   instru- 

mentos, que  ali  deviam  ser  comprados  para  a   cadeira  de  princípios 

de  physica  e   chimica  etc.  de  Punia  Delgada,  que  o   mesmo  governo 
creára  recentemente. 

Occupava  por  esse  tempo  a   attenção  do  conselho,  mui  fortemente,  a 

questão  melindrosa  do  ensino  particular,  feito  pelos  professsores  pú- 
blicos. 

Instava  pela  approvação  do  projecto  de  regulamento  geral  dos  ly- 

ceus, que  submettera  ao  governo  em  consulta  de  26  de  abril  de  1853.  j 

Instava  egualmente  para  que  o   governo  approvasse  o   projecto  que 

enviara  na  consulta  de  18  de  março  de  1853,  tendente  a   revogar  o 

disposto  no  artigo  167.°  do  decreto  de  20  de  setembro  de  1844,  que 

dava  aos  conselhos  dos  lyceus  ampla  faculdade  para  a   escolha  dos  com-  I 

pendios  de  que  deve  usar-se  nas  respectivas  aulas. 
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Tomaremos  nota  da  representação  que  cm  15  de  maio  de  1856 

dirigiu  ao  governo  o   conselho  do  Lyceu  de  Coimbra,  pedindo  que  este 

se  accommodasse  convenientemente  no  edifício  do  antigo  Collegio  das 

Artes — edifício  o   mais  asado  para  arn  estabelecimento  de  Instrucção  Pu- 

blica, qual  è   o   Lijceu  Nacional  de  Coimbra1. 

Pela  carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1854,  como  vimos  ha  pouco, 

fôra  o   governo  auctorisado  para  organisar  o   Lyceu  Nacional  de  Santa- 
rém, incorporado  no  Seminário  Palriarchal. 

O   governo,  para  fazer  uso  (Taquella  auctorisação,  ouvidos  o   pre- 
lado diocesano,  o   conselho  superior  de  instrucção  publica,  e   a   Secção 

Administrativa  do  Conselho  de  Estado;  e   na  presença  das  consultas  que 

recebeu,  convenceu-se  de  que  o   Lyceu  de  Santarém  devia  ser  organi- 

sado  com  doze  cadeiras  de  ensino,  sendo  2   para  os  exercícios  das  scien- 

cias  naturaes,  8   para  as  disciplinas  que  contituem  o   curso  do  Lyceu  de 

Evora  ou  Braga,  e   as  ultimas  para  o   desenho  e   musica. 

Reconheceu  egualmente  a   utilidade  de  ficar  sendo  interino  e   tempo- 

rário o   provimento  das  cadeiras,  sob  proposta  do  prelado  diocesano, — 

deixando  á   experiencia  a   indicação  da  capacidade  ou  incapacidade  intel- 
lectual  e   moral  dos  professores  providos. 

A   necessidade  em  que  o   governo  estava  de  regrar  as  despezas  do 

Lyceu  e   Escola  Normal  de  Santarém  pelas  que  estavam  auctorisadas  para  o 

Lyceu  de  Evora  ou  de  Braga,  obrigou-o  a   empregar  substitutos  extraordi- 
nários no  serviço  das  cadeiras  vagas,  ou  no  impedimento  dos  professores. 

Taes  são  as  providencias  capitaes  do  decreto  regulamentar  de  20 

de  fevereiro  de  1856,  pelo  qual  o   governo  reorganisou  o   Lyceu  de 

Santarém,  por  effeitn  da  auctorisação  concedida  pelo  artigo  12.°  da  ci- 
tada carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1854. 

Vejamos  algumas  das  principaes  disposições  do  regulamento: 

0   Lyceu  Nacional  de  Santarém  era  incorporado  no  Seminário  Pa- 
triarchal,  e   reorganisado  para  complemento  da  instrucção  secundaria  de 

ambos  os  estabelecimentos :   comprehendendo  doze  cadeiras  para  o   ensino 

das  seguintes  disciplinas: 

l.a  Grammatica  porlugueza,  e   latina,  e   princípios  de  traducção  e 

1   Veia  a   intreea  da  representação  no  jornal  —   A   Instrucção  Publica — do 
anno  de  1856. 
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construcção,  e   analyse  grammatical;  2.a  latinidade;  3.a  Iingua  franceza 

e   ingleza;  4.;i  Iingua  grega  e   hebraica;  5.*  historia,  geographia  e   chro- 

nologia;  6.a  oratoria,  poética  e   litteralura;  7.a  philosophia  racional  e 

moral,  e   princípios  de  direito  natural;  8.a  arithmetica,  algebra  elemen- 

tar, princípios  de  trigonometria  plana  e   geographia  mathematica;  9.a 
princípios  de  physica  e   chimica,  e   introducçao  á   historia  natural  dos  tres 

reinos;  10. a   Economia  industrial  e   social,  e   escripturação  commercial; 
■11.*  desenho;  12. a   musica. 

Nas  aulas  do  lyceu  podiam  os  estudos  ser  cultivados  por  todos  os 

alumnos  internos,  ou  externos,  devidamente  habilitados. 

0   lyceu  ficava  no  mesmo  pé,  que  os  demais  l.vceus,  em  quanto  a 

policia,  disciplina,  e   economia  litteraria;  salva  a   direcção,  e   inspecção, 

que  por  direito  compete  ao  prelado  diocesano  sobre  a   educação,  instruc- 
ção  e   serviço  do  Seminário  Patriarchal. 

Era  creada  junto  do  lyceu  uma  Escola  Normal  de  ensino  primário; 

para  a   qual  se  formaria  um  regulamento  privativo. 

Cada  uma  das  cadeiras  do  lyceu  seria  regida  por  um  professor; 

poderia,  porém,  haver  dois  professores  para  o   ensino  singular  de  cada 

uma  das  linguas  designadas  nos  numeros  3.°  e   4.° 

O   regulamento  lixava  os  ordenados  dos  professores,  — e   regulava 

tudo  quanto  dizia  respeito  a   vencimentos,  gratificações,  e   despezas, — 
até  que  a   experiencia  aconselhasse  uma  organisação  definitiva. 

As  aulas  do  Lyceu  Nacional  de  Villa  Real  estavam  collocadas  em 

uma  casa  particular,  com  dispêndio  da  fazenda  publica ;   o   governo,  porém, 

usando  da  auctorisação  que  lhe  concedia  o   artigo  IG8.°  do  decreto  de 
20  de  setembro  de  1844,  determinou,  no  decreto  de  18  de  junho  de 

1856,  o   seguinte: 

1
.
 
°
 
 

As  recolhidas  de  Nossa  Senhora  das  Dores  de  Villa  Real  serão 

transferidas  
para  o   edifício  

do  extincto  
conveuto  

de  Santa  Clara  da  mesma 
villa. 

2

.

 

°

 

 

Effeituada  esta  transferencia,  passarão  as  aulas  do  Lyceu  Na- 

cional do  mesmo  
districto  

a   occupar  
o   edifício  

que  as  recolhidas  
deixam. 

A   carta  de  lei  de  18  de  julho  do  mesmo  anno  de  1856  adjudicou  ao 

Collegio  dos  orphãos  de  S.  Caetano  da  cidade  de  Braga  o   legado  deixado 

pelo  cidadão  Joaquim  José  Ferreira  da  Veiga,  no  testamento  com  que 

falleceu  em  Lisboa  no  anno  de  1846,  para  educar  e   instruir  orphãos 

pobres  para  as  artes  e   officios,  por  se  verificarem  no  dito  collegio  as 

condições  do  mesmo  legado. 
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Instituto  Lyungstedt,  a   que  se  referia  o   testador,  deveria  ordenar  (de- 

pois de  ouvir  o   prelado  diocesano)  o   novo  plano  de  estatutos,  e   os  com- 
petentes regulamentos,  para  estabelecer  no  mesmo  collegio  o   ensino 

industrial,  com  as  necessárias  cadeiras  e   oíGcinos. 

As  cadeiras  do  dito  plano,  que  existissem  vo  Lijceu  de  Draga,  se- 

riam n’elle  frequentadas  pelos  aluamos  do  Collegio  de  S.  Caetano,  sem 
pagamento  de  matriculas,  nem  outra  alguma  despeza. 

As  cadeiras  que  houvessem  de  ser  creadas  no  dito  collegio  seriam 

pagas  pelo  rendimento  do  legado  de  Ferreira  da  Veiga,  assim  como  as 

officinas,  machinas,  utensílios  e   mais  objectos  necessários  para  o   ensino 

pratico. 

A   inspecção  do  collegio,  sob  a   superintendência  do  governo,  ficaria 

continuando  a   pertencer  ao  prelado  diocesano. 

Pelo  decreto  de  3   de  setembro  do  mesmo  anno  de  1836  foi  creada 

no  Lyceu  Nacional  de  Draga  uma  cadeira  de  princípios  de  physica  e   chi- 

mica  e   introducção  á   historia  natural  dos  tres  reinos;  mandando-se  que 

fosse  logo  posta  a   concurso. 
Pelo  decreto  de  4   de  novembro  do  mesmo  anno  de  1836  foi  creada 

a   mesma  cadeira  no  Lyceu  Nacional  de  Angra  do  Heroísmo;  e   do  mesmo 

modo  mandada  pôr  logo  a   concurso. 

Do  relatorio  do  Conselho  Superior  de  Instrucção  Publica,  relativo 

ao  anno  lectivo  de  1833  a   4836,  consta  que  estavam  constituídos  todos 

os  lyceus,  mas  nem  todos  ainda  collocados  em  edifícios  públicos. 

As  cadeiras  de  instrucção  secundaria,  existentes  nos  lyceus,  e   fóra 

d’elles,  foram  350,  frequentadas  por  4:376  alumnos;  custando  cada 
alumno  ao  Estado  14:883  réis. 

Insistia-se  ainda  na  necessidade  de  um  regulamento  geral  dos  lyceus, 
no  qual  fossem  bem  fixadas  as  abrigações  dos  professores  e   dos  discípulos. 

Egualmente  se  insistia  na  necessidade  da  promulgação  de  uma  provi- 
dencia, que  uniformisasse  o   ensino  secundário,  por  meio  de  compêndios, 

que  fossem  os  mesmos  para  todos  os  lyceus,  e   approvados  pelo  governo. 

O   conselho  superior  pedia  novamente  a   prompta  resolução  das  suas 

consultas  sobre  as  duas  necessidades,  que  deixamos  indicadas. 

0   conselho  superior  remeltera  novamente  ao  governo  um  projecto 

de  regulamento  para  o   exercício  de  uma  cadeira  de  / nlotagem  no  Lyceu 

de  Angra;  e   ao  mesmo  tempo  representara  a   conveniência  de  serem 

estabelecidas  taes  cadeiras  nos  Açores. 
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1857 

Pelo  decreto  de  10  de  junho  dc  1857  foi  cr  cari  a   urna  cadeira  das 

línguas  franceza  e   ingleza  no  Lyceu  Nacional  de  Leiria;  mandando-se 

que  se  procedesse  logo  ao  concurso  para  o   seu  provimento. 

Pela  portaria  de  8   de  julho  do  mesmo  aimo  de  1857  foi  resolvido 

que  tão  depressa  se  realisasse  a   mudança  do  Hospital  Militar  para  o 

extincto  convento  de  S.  Francisco,  fosse  o   Lyceu  Nacional  cie  Bragança 

collocado  no  edifício  que  rinha  a   ficar  devoluto  por  aquella  transferencia; 

devendo  o   respectivo  governador  civil,  logo  que  se  desse  aquelle  caso, 

tomar  por  si,  ou  por  delegado  seu,  posse  do  edifício,  para  ter  a   indi- 
cada applicação. 

Do  relatorio  do  conselho  superior,  de  27  de  novembro  do  mesmo 

anno  de  1857,  consta  que  no  anuo  lectivo  de  185G  a   1857  foram  fre- 

quentadas as  cadeiras  dos  Iyceus,  e   as  que  lhes  são  annexas,  por  5:155 

alumnos,  além  de  1:341  que  frequentaram  58  cadeiras  de  ensino  par- 
ticular, devidamente  auctorisadas. 

Mas  esta  frequência  era  considerada  pelo  conselho  como  diminuta, 

e   não  estava  em  proporção  com  a   população  do  paiz,  nem  com  o   nu- 

mero dos  alumnos  que  se  dedicavam  á   instrucção  superior. 

E   a   este  proposito  dizia: 

«É  verdade,  que  o   estudo,  chamado,  das  humanidades,  nunca 

passou,  entre  nós,  de  um  preparatório  necessário  para  os  estudos  pu- 

ramente ecclesiasticos,  e   para  as  escolas  de  instrucção  superior. —   Com 

a   reforma  da  nossa  instrucção  publica,  decretaram-se  os  Iyceus,  com 

um  plano  de  estudos,  mais  amplo  e   mais  desenvolvido,  e   pareceu  que 

a   instrucção  secundaria,  que  é   a   verdadeira  instrucção  social,  ficaria 

d’este  modo  emancipada  da  instrucção  superior;  mas  não  tem  aconte- 
cido assim,  continuando  os  alumnos  a   reputar  aquella  instrucção,  mais 

como  um  meio,  do  que  como  um  fim,  e   a   prócural-a  como  um  méro  sub- 

sidio, indispensável  para  o   estudo  das  sciencias,  de  tal  sorte  que  se  não 

fôra  a   Universidade  e   as  escolas  de  estudos  superiores  de  Lisboa  e   do 

Porto,  teríamos  de  ver  abandonadas  e   desertas  as  aulas  dos  nossos  ly- 
ceus !» 

Afora  o   regulamento  geral  dos  Iyceus,  que  o   conselho  esperava 

ver  brevemente  publicado,— lembrava  as  duas  seguintes  providencias: 
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l.a  que  se  fizesse  escolha  dos  melhores  livros  para  compêndios  das 

aulas,  e   que,  depois  de  approvados  pelo  governo,  por  elles  se  man- 

dasse lêr  em  todas;  2.a  que  as  doutrinas,  que  se  ensinam  nos  lyceus, 
fossem  estudadas  debaixo  de  certa  ordem,  e   umas  com  preferencia 

ás  outras;  e   que  esta  ordem  e   precedencia  se  guardasse,  tanto  na 

admissão  ás  matriculas,  como  na  expedição  dos  exames. 

1858 

Pelo  decreto  de  27  de  janeiro  de  1858  foi  crecida  no  Lyceu  Na- 

cional da  Horla  uma  cadeira  de  princípios  de  physica  e   chiam  ca,  e   de 

introducção  á   historia  natural  dos  Ires  reinos;  mandando-se  que  desde 

logo  fosse  posta  a   concurso. 

Pelo  decreto  de  I   \   de  julho  do  mesmo  anno  foi  estabelecida  no  Ly- 

ceu  Nacional  de  Faro  uma  cadeira  de  princípios  de  phisica,  etc. —   nos 
mesmos  termos  da  que  deixamos  indicada. 

Pelo  decreto  de  G   de  novembro  do  mesmo  anno  de  1858  foicreada 

uma  cadeira  das  línguas.  franceza  e   ingleza  no  Lyceu  Nacional  de  Villa 

Real;  mandando-se  logo  proceder  a   concurso  para  o   seu  provimento. 

Do  relatorio  do  conselho  superior  de  30  de  novembro  de  1858, 

consta  que  até  áquella  data  haviam  deixado  de  remetter-lhe  os  relato- 

rios  annuaes  os  Lyceus  de  Beja,  Castello  Branco,  Guarda,  Portalegre, 

Villa  Real,  Horta,  Ponta  Delgada,  e   Funchal.  Alguns  dos  que  haviam 

remettido  relatórios,  erarn  estes  tão  deficientes  e   apoucados  em  noticias, 

que  mais  parecia  quererem  evitar  a   nota  de  falta  absoluta,  do  que  bem 

desempenhar  um  dever. . . 

Tinham  frequentado  os  lyceus  (1857  a   1858),  de  que  ao  conselho 

chegara  noticia,  3:58G  alumnos:  e   as  cadeiras  annexas  foram  frequenta- 

das por  1:537; — total — 5:123. 

No  continente  e   ilhas,  haviam  vagado  11  cadeiras  dos  lyceus,  e 

fóra  d’estes,  28;  estavam  a   concurso  4   das  primeiras,  e   12  das  segun- 
das.— Proveram-se  27,  sendo  20  de  propriedade,  e   7   pera  tempo  de 

3   annos. 

Era  geralmente  lastimada  a   pouca  importância  legal  que  tinham 

os  exames  dos  lyceus;  insistia-se  na  necessidade  d   euniformisar  o   estudo 
pela  adopção  de  compêndios  communs  a   todos  os  lyceus,  approvados  pelo 
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governo  sobre  proposta  do  conselho  superior,  com  audiência  dos  mes- 

mos lyceus; — lembrava-se  a   conveniência  de  remetterem  os  professo- 
res das  cadeiras  externas,  annexas  aos  lyceus, —   de  remetterem,  dize- 

mos, aos  reitores  d'estes  o   circumstanriado  relatorio  do  movimento  lit- 
terario,  methodo  de  ensino,  e   aproveitamento  dos  alumnos  na  sua  aula; 

— ponderava-se  a   pouca  importância  que  realmente  tinham  as  cadeiras 

de  latim  de  fóra  dos  lyceus; — era  mau  o   estado  material  dos  edifícios 

dos  lyceus  de  Lisboa,  Porto,  Bragança,  e   Leiria. 

Lamentava-se  profundamenle  que  o   Lyceu  de  Coimbra  saisse  do  Col- 

legio  das  Artes— edifício,  o   mais  adaptado  para  assento  de  suas  aulas; 

e   se  haviam  de  prevalecer  as  pretenções  dos  hospitaes  sobre  as  do 

lyceu,  fazendo  sair  este  do  Collegio  das  Artes,  lembrava  o   conselho, 

para  a   collocação  do  lyceu,  uma  parte  do  edifício  do  museu  que  .então 

estava  occupada  pela  faculdade  de  medicina. 

Os  lyceus  de  Evora,  Faro,  e   Vianna,  pediam  a   creação  de  cadeiras 

de  economia  industrial  e   escripturação;  o   de  Evora  pedia,  além  d’isto, 
a   creação  de  uma  cadeira  de  princípios  de  physica  etc. 

Em  consulta  de  15  de  dezembro  de  1857  pedira  o   conselho,  e   agora 

novamente  sollicitava,  que,  em  allenção  á   importância  e   uso  geral  da 
lingua  franceza,  elevasse  o   governo  o   respectivo  exame,  na  habilitação 
para  a   matricula  da  Universidade,  a   maiores  e   mais  completas  propor- 
ções. 

Senlia-se  a   falta  de  um  regulamento  geral,  e   não  menos,  da  co- 

ordenação e   precedencia  dos  estudos  dos  lyceus. —   Quantos  annos  não 

havia  que  o   conselho  sollicitava  a   approvação  das  suas  consultas  sobre 
estas  necessidades  ! 

No  que  respeita  ao  ensino  particular  das  di ff  crentes  disciplinas  da 

inslrucção  secundaria,  lamentava  o   conselho  os  graves  abusos,  e   a   com- 

pleta anarchia,  que  se  manifestava,  e   estendia  por  toda  a   parte,  em 
menoscabo  das  leis. 

«Este  abuso,  dizia  o   conselho,  é   singularmente  reprehensivel  da 

parte  de  alguns  dos  professores  públicos,  e   que,  como  taes,  tem  de  ser 

juizes  nos  exames.  O   conselho. . .   não  pode  deixar  de  significar  a   V.  M. 

que  é   da  mais  urgente  necessidade  fazer  cumprir  o   disposto  no  artigo 

3.°  do  decreto  de  19  de  setembro  de  1854,  apenas  exceptuado  a   favor 
dos  seminários  pela  portaria  de  3   de  maio  de  1855;  até  mesmo  para 

que  se  tire  a   occasião,  senão  de  escandalosas  convenções  (que  podem 

ser  com  menos  verdade,  ou  com  exaggeração,  imputadas  a   alguns  d'aquel- 

les  professores),  ao  menos  d’estas  mesmas  accusações,as  quaes,  correndo 
uo  publico,  nffectam  gravissimamente  o   credito  do  professorado.» 
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Lembrava  ao  governo  que  fossem  despertadas  as  auctoridades  admi- 

nistrativas para  o   cumprimento  das  suas  obrigações  a   este  respeito; — e 

ponderava  que  seria  de  grande  conveniência  não  admittir  a   exame  de 

habilitação  para  as  escolas  dc  instrucção  superior,  senão  os  alumnos, 

ou  dos  lyceus,  ou  os  que  justificassem  a   frequência  de  aula  particular, 

regida  por  professor  auciorisado; — e,  finalmente,  suggeria  a   idéa  da 

revogação  da  approvação  simplii  iier:  «estas  approvações,  dizia  o   con- 

selho, importam  um  fomento  de  immoralidade,  acostumando  e   familia- 

risando  a   mocidade  das  escolas  com  os  RR. . .,  e   fazendo-lhe  crer  na 

doutrina  abominável,  de  que  o   importante  são  os  fins,  quaesquer  que 
sejam  os  meios  de  os  obter.» 

1859 

Pela  carta  de  lei  de  7   de  fevereiro  de  1859  foi  equiparado  o   orde- 

nado do  professor  da  cadeira  de  musica  do  Lyccu  Nacional  de  Coimbra 

ao  dos  outros  professores  proprietárias  do  mesmo  Lyceu. 

Pelo  decreto  de  9   de  fevereiro  do  mesmo  anno  de  1859  foi  creaâa 

uma  cadeira  de  princípios  de  physica  e   chimica,  e   de  introducção  d   his- 

toria natural  dos  tres  reinos,  no  Lyceu  Nacional  de  Vdla  Real ;   man- 

dando-se desde  logo  proceder  a   concurso  para  o   provimento  d’ella. 

Pelo  decreto  de  14  de  março  do  mesmo  anno  de  1859  foi  creada 

no  Lyceu  Nacional  do  áistricto  do  Funchal  uma  cadeira  de  princípios 

de  physica,  etc.;  mandando-se  que  ella  fosse  desde  logo  posta  a   con- 
curso, para  o   seu  provimento. 

O   mesmo  no  Lyceu  Nacional  de  Vizeu,  por  decreto  de  21  de  maio 
do  mesmo  anno  de  1859. 

No  relatorio  da  2.a  Secção  do  Conselbo  Superior  de  Instrucção 

Publica,  de  29  de  abril  de  1859,  pedia-se  ao  governo  a   resolução  breve 
das  seguintes  propostas: 

1

.

 

a

 

 

Sobre  o   regulamento  geral  dos  Lyceus. —   Consulta  de  26  de 

abril  de  1853. 

2

.

 

a

 

 

Sobre  a   uniformidade  dos  compêndios  por  onde  devem  ler-se  as 

disciplinas  
da  instrucção  

secundaria. 
—   Consulta  

de  15  de  junho  
de  1852 

e   18  de  março  
de  1853. 
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3. a  Sobre  a   gradação  que  deve  seguir-se  vo  estudo  das  disciplinas 

dos  cursos  dos  lyceus. —   Consulta  de  27  de  agosto  de  1858. 

4. a  Sobre  a   conveniência  de  dar  mais  desenvolvimento  ao  estudo  da 

língua  franceza. —   Consulta  de  15  de  dezembro  de  1858. 

5. a  Sobre  as  providencias  que  deve  tomar-se  contra  o   abuso  do  en- 

sino particular  feito  por  professores  públicos. — Consulta  de  15  de  junho 
de  1852,  e   18  de  novembro  de  1858. 

Pela  carta  de  lei  de  8   de  junho  de  1859  foi  elevado  a   200&000 

réis  annuaes  o   ordenado  do  continuo  do  Lyceu  de  Coimbra. 

Pela  portaria  de  9   de  novembro  do  mesmo  anno  de  1859  foi  re- 

solvido—   que  os  exames  dos  lyceus  vão  podem  ser  suppridos  pelos  exa- 

mes feitos  nos  seminários,  não  só  para  a   matricula  nos  mesmos  lyceus, 

e   para  obter  os  respectivos  diplomas,  senão  também  para  a   admissão 

aos  cursos  e   logares  onde  aquelles  exames  são  exigidos,  ou  dão  pre- 
ferencia. 

Razão:  Os  seminários  teem  um  fim  especial,  a   instrucção  e   edu- 

cação do  clero;  não  estão  sujeitos  á   inspecção  e   direcção  estabelecidas 

no  decreto  de  20  de  setembro  de  1844;  e   os  exames  nos  lyceus  são 

exigidos  nos  decretos  de  17  de  novembro  de  1836,  e   20  de  setembro 

de  1844  para  as  matriculas  nas  respectivas  aulas,  e   para  se  obter  carta 

de  approvação  no  curso  dos  mesmos  lyceus,  assim  como  para  admissão 

nos  cursos  superiores. 

1860 

Pelo  decreto  de  31  de  janeiro  de  1860  foi  estabelecido  o   regula- 

mento para  a   approvação  e   adopção  cias  obras  destinadas  ao  ensino. 

Veja — Leis  regulamentaes  geraes  de  instrucção  publica — anno  de 
1860. 

No  dia  15  de  fevereiro  de  1860  teve  logar  a   inauguração  do  Ly- 
ceu Nacional  de  Aveiro  no  edifício  que  para  elle  se  construira  de  novo. 

—   0   edifício  é   espaçoso,  e   apropriado  ao  seu  especial  destino;  de  sorte 

que  é   dado  esperar  que  os  exercícios  escolares  possam  ali  effeituar-se 
com  toda  a   regularidade. 

Veja  a   portaria  de  24  de  fevereiro  de  1860. 

Pela  portaria  de  24  de  março  do  mesmo  anno  de  1860  declarou  o 

governo,  que,  verificando-se  o   impedimento  legal  do  proprietário  e   substi- 
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luto  de  qualquer  cadeira  nos  lyceus,  se  observem  as  disposições  do  ar- 

tigo 26.°  §   l.°  num.  3.°  do  decreto  de  23  de  junho  de  1831. 
NB.  Este  decreto  regulamentar  ordena  que  as  substituições  extra 

ordinárias  nos  lyceus  sejam  exercidas  pelos  professores  desoccupados, 

que  forem  considerados  possuir  as  habilitações  necessárias  para  a   re- 

gência das  cadeiras,  cujos  professores  estiverem  impedidos. 

Pelo  decreto  de  10  de  abril  de  1800  estabeleceu  o   governo  um 

regulamento  para  os  Igceus  nacionaes. 

Para  decretar  este  regulamento  estava  o   governo  competentemente 

auctorisado  pelos  artigos  80.°  e   163.°  do  decreto  com  força  de  lei  de 
20  de  setembro  de  1814. 

No  regulamento  pretendeu  o   governo  prover  á   melhor  distribuição 

do  ensino,  á   boa  ordem  e   regularidade  dos  estudos  e   exercidos  es- 

colares, á   manutenção  da  disciplina  e   á   pontualidade  do  serviço  lit- 

terario  e   economico,  nos  estabelecimentos  públicos  de  instrucção  secun- 
daria. 

Deveramos  transcrever  aqui  esse  regulamento;  mas  a   tal  ponto  ha 

elle  sido  modificado  e   alterado  successivamente,  que  ficou  por  fim  re 

duzido  a   uma  capa  de  pedintes,  se  pode  empregar-se  este  modo  de 
dizer. 

Quem  quer  que  no  principio  do  anno  de  1863  lesse  attentamente 

aquelle  regulamento,  facilmente  antevia  que  o   governo,  mais  cedo  ou 

mais  tarde,  teria  que  decretar  novas  disposições  regulamentares. 

Assim  se  verificou  em  9   de  setehibro  do  mesmo  anno  de  1863, 

—   como  logo  veremos. 

Em  portaria  de  li  de  julho  do  mesmo  anno  de  1860  ordenou  o 

governo  que  a   Direcção  Geral  de  Instrucção  Publica  expedisse  as  ordens 

e   instrucções  necessárias,  para  que  o   regulamento  que  deixamos  apon- 
tado fosse  posto  em  execução  no  principio  do  auno  lectivo  proximo 

futuro. 

Eis  aqui  as  instrucções,  que,  n’esta  conformidade  foram  expedidas: 
Ao  reitor  do  Lyceu  Nacional  de  Coimbra: 

«111. mo  e   Ex.m0  Sr. — Em  execução  da  portaria  d’este  ministério  de 

11  do  corrente,  remetto  a   Y.  Ex.a  seis  exemplares  impressos  do  re- 
gulamento para  os  lyceus  nacionaes,  approvado  por  decreto  de  10  de 

abril  ultimo,  a   fim  de  que  V.  Ex.a,  inteirado  das  suas  disposições  e 
dando  conhecimento  delias  ao  conselho  do  lyceu  a   que  preside,  tome 

as  providencias  que  lhe  competirem  ou  consulte  as  que  carecerem  de 
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superior  resolução,  para  que  o   dito  regulamento  comece  a   ter  execução 

desde  o   principio  do  anuo  lectivo  proximo  futuro. 

«Para  este  fim  V.  Ex.a  convocará  immediatamente  o   conselho  do 

lyceu,  o   qual  ordenará  o   programma  das  disciplinas  que  hão  de  ser 

lidas  em  cada  anno  pelos  respectivos  professores,  distribuindo  as  lições 

de  modo  que  os  alumnos  não  sejam  obrigados  a   frequentar  por  dia 

mais  de  tres  aulas,  de  duas  horas  cada  uma  (artigo  5.°  e   6.°  §   unico 
do  decreto  de  10  de  abril). 

«As  horas  e   os  dias  de  aula  serão  também  regulados  de  fôrma 

que  cada  um  dos  professores  possa  ler  em  cada  um  dos  annos  do  curso 

dos  lyceus  as  lições  que  lhe  competirem,  de  maneira  que  esta  distri- 
buição, sem  augmentar  o   numero  dos  dias  de  aulas  a   que  até  aqui  os 

professores  eram  obrigados,  satisfaça  ao  plano  de  estudos  estabelecido 

por  esle  regulamento;  podendo  o   conselho  do  lyceu,  segundo  as  con- 

veniências do  ensino  e   as  peculiares  circumstancias  do  pessoal  do  ma- 

gistério, propor  a   distribuição  do  encargo  da  regencia  das  diversas  disci- 

plinas nos  differentes  annos  do  curso  do  mesmo  lyceu  pelos  profes- 

sores proprietários  e   substitutos,  segundo  mais  convier  ao  serviço  es- 
colar e   ao  aproveitamento  do  ensino. 

«Egualmente  o   conselho  do  lyceu  regulará  a   admissão  dos  alumnos 

ordinários  já  habilitados  com  a   frequência  e   exames  de  algumas  das 

cadeiras  do  lyceu  ás  que  lhe  faltarem  para  completar  o   respectivo  curso? 

de  modo  que  se  observe  o   mais  rigorosamente  possível  a   ordem  e   sys- 

tema  de  ensino  estabelecido  n’este  regulamento,  tendo  também  em  vista 

as  disposições  do  artigo  57.° 

«Fará  também  Y.  Ex.a  annunciar  com  a   necessária  antecipação 

que  a   abertura  da  matricula  para  a   admissão  n’esse  lyceu  começa  no 
dia  lo  e   termina  impreterivelmente  no  dia  30  de  setembro,  para  princi- 

piarem as  aulas  no  primeiro  dia  util  de  outubro. 

«Até  ao  dia  lo  do  primeiro  mez  de  agosto,  o   mais  tardar,  V.  Ex.* 

fará  subir  por  esta  direcção  geral  os  programmas  e   consultas  do  con- 

selho do  lyceu  para  a   execução  d’este  regulamento,  a   fim  de  se  re- 

solver o   que  for  conveniente  em  vista  d’ellas.» 

Aos  commissarios  reitores  dos  lyceus  do  continente: 

«111. m0  Sr. —   Em  cumprimento  da  portaria  d’este  ministério  datada 

de  hoje  envio  V.  S.a  tres  exemplares  do  regulamento  para  os  lyceus 
nacionaes,  approvado  por  decreto  de  10  de  abril  ultimo,  a   fim  de  que 

V.  S.a,  inteirado  das  suas  disposições  e   convocando  immedialamente  o 

conselho  do  lyceu,  a   que  Y.  S.a  preside,  para  lhe  dar  conhecimento 
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providencias  para  que  este  regulamento  comece  a   ter  execução,  na 

parte  que  lhe  for  applicavel,  desde  o   principio  do  proximo  futuro  anno 
lectivo. 

«As  disposições  do  referido  regulamento  quanto  a   admissão  dos 

alumnos,  nos  prasos  marcados,  para  a   abertura  e   encerramento  das 

matriculas,  frequência  e   disciplina  escolar,  habilitações  para  exames 

annuaes,  prêmios  e   penas  disciplinares,  assim  como  no  que  respeita  á 

administração  e   aos  funccionarios  do  Lyceu,  não  offerecem  difficuldade 

na  sua  applicação  a   esse  estabelecimento. 

«Na  ordem  porém  e   systema  de  ensino  estabelecido  no  artigo  4.° 
do  regulamento  de  10  de  abril  do  corrente  anno,  o   conselho  do  Lyceu 

procurará  aproprial-o  ao  plano  dos  seus  estudos,  quanto  o   permittir  o 
numero  de  cadeiras  e   de  professores  e   o   systema  dos  cursos  biennaes 

auctorisados  pela  legislação  vigente,  propondo  para  este  fim  o   program- 
ma  das  disciplinas  que  se  devem  ler  em  cada  um  dos  annos,  e   tendo 

em  vista  que  os  alumnos  não  sejam  obrigados  a   frequentar  por  dia  mais 

de  tres  aulas  de  duas  horas  cada  uma,  nem  os  professores  a   dar  maior 

numero  de  lições  do  que  aquellas  que  até  aqui  lhes  competiam. 

«Fará  V.  S.a  também  annunciar  em  tempo  competente  que  as  matri- 
culas começam  no  dia  15  e   acabam  no  ultimo  de  setembro,  e   que  as 

aulas  devem  principiar  no  primeiro  dia  util  do  mez  de  outubro. 

«Na  admissão  dos  alumnos  ordinários  já  habilitados  com  a   fre- 

quência e   exame  de  algumas  das  disciplinas  do  curso  do  Lyceu,  o   con- 
selho proverá  de  modo  que  se  guarde  quanto  possivel  a   ordem  dos 

estudos  estabelecida  no  citado  regulamento. 

«Finalmente  deverá  V.  S.a  fazer  subir  por  esta  direcção  geral,  até 
ao  dia  15  do  primeiro  mez  de  agosto  o   mais  tardar,  os  programmas 

ordenados  pelo  conselho  do  Lyceu  e   as  mais  propostas  que  julgar  neces- 
sária para  a   execução  do  citado  regulamento,  a   fim  de  em  vista  de  tudo 

se  tomar  a   superior  resolução  que  convier.» 

A   carta  de  lei  de  16  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1860  contém 

as  seguintes  disposições: 

1 

.

 

°

 

 

É   permittido  ao  professor  nacional  ãe  Evora,  Manuel  Martinia- 

no  Marreca,  
segundo  

sargento  
reformado,  

addido  
ao  2.°  batalhão  

de 
veteranos,  

açcuniular  
o   ordenado  

de  professor  
com  os  vencimentos  

da 

reforma. 

2

.

 

°

 

 

Esta  disposição  será  extensiva  a   todos  os  individuos  que  pro- 

varem achar-se  
estrictamente  

nas  mesmas  
çircumstancias. a.  e.  xiv. 7 
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Os  reitores  da  maior  parte  dos  Lyceus  representaram  os  graves 

prejuízos  que  a   muitos  alumnos  resultavam  de  ser  posta  em  execução 

desde  logo  a   disposição  do  artigo  42.°  do  regulamento  de  10  de  abril 
de  1860,  por  isso  que  ficavam  por  esta  fórrna  inhibidos,  ou  de  se  ma- 

tricularem nos  cursos  superiores,  ou  mesmo  nas  disciplinas  dos  annos 

immediatos,  pela  falta  de  alguns  exames,  que  esperavam  fazer,  como 

era  antiga  pratica,  em  outubro  seguinte: 

0   governo,  pela  portaria  de  7   de  setembro  do  mesmo  anno  de 

1860,  permittiu  que  por  aquella  vez  sómente,  tivessem  logar  no  proximo 

mez  de  outubro  os  exames  nos  differentes  lyceus  nacionaes. 

Pela  portaria  de  29  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1860  foi  de- 

clarado ao  commissario  reitor  do  Lyceu  de  Vianna  do  Castello  —   que 

o   pagamento  das  matriculas  dos  alumnos  estranhos  ao  Lyceu,  que  con- 

corressem a   fazer  seus  exames,  devia  ser  regulado  pelo  disposto  no 

artigo  61.°  do  regulamento  de  10  de  abril  de  1860. 

Ainda  mais  duvidas  suscistadas  pelos  conselhos  dos  lyceus  sobre 

a   immediata  execução  de  diversas  disposições  do  regulamento  de  10 

abril  de  1860. 

Auctorisou  o   governo,  pela  portaria  de  2   de  outubro  do  mesmo 

anno  de  1860,  e   por  aquella  vez  sómente,  não  obstante  o   disposto  nos 

artigos  9.°  e   14.°  do  mesmo  regulamento, — auctorisou,  dizemos,  os 
reitores  dos  lyceus  nacionaes : 

1
.
 
°
 
 

Para  admitlirem  á   matricula  nos  lyceus  os  alumnos,  indepen- 

dentemente da  certidão  
de  edade,  

marcando-lhes  
com  tudo  um  praso 

rasoavel,  
calculado  

pela  distancia  
do  local  e   commodidade  

da  viagem, 
para  poderem  

satisfazer  
a   este  requisito,  

ficando  
sem  eífeito  a   matri- 

cula, no  caso  de  não  cumprirem  
no  prefixo  

praso. 

2

.

 

°

 

 

Para  admittir  que  as  abonações  dos  alumnos  e   os  termos  das 

matriculas  
fossem  

assignados  
por  pessoa  

idônea,  
que  quizesse  

respon- 
sabilisar-se  

pelo  comportamento  

dos  referidos  
alumnos,  

quando  
estes 

se  não  apresentassem  

acompanhados  

pelos  
chefes  

de  familia  
ou  tuto- 

res, ou  por  outras  
pessoas  

legalmente  
auctorisadas  

pelos  
mesmos 

chefes. 

3

.

 

°

 

 

Para  admittir  á   matricula  nas  diversas  classes  os  alumnos  que 

se  apresentassem  

habilitados  
até  á   vespera  

do  dia  em  que  se  abrissem 
as  aulas,  

que  seria  
o   immediato,  

não  feriado,  
áquelle  

em  que  termi- 
nassem os  exames,  

e   não  excedendo  
o   praso  

que  a   direcção  
geral  

mar- 
cara. 
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Entrou  em  duvida — por  que  tempo  devem  valer  a   folha  corrida 

e   os  documentos  de  abonação  moral,  <   om  que  os  candidatos  ao  magis- 

tério de  instrucção  primaria  e   secundaria  devem  instruir  os  seus  re- 

querimentos, nos  termos  dos  decretos  regulamentares  de  30  de  dezem- 

bro de  1850,  arl.  4.°,  e   de  10  de  janeiro  de  1851. 
Respondeu  o   governo,  em  portaria  de  8   de  outubro  do  mesmo 

anno  de  1860 — que,  passados  seis  mezes  da  data  da  folha  corrida  e   da 
abonação  moral,  se  devem  exigir  novos  documentos  comprovativos  das 

circumstancias  dos  candidatos  que  a   lei  teve  em  vista  conhecer  por 

aquelles  meios,  ficando  ainda  limitado  o   praso  estabelecido  por  esta 

regra  geral,  quando  por  ventura  o   candidato  tenha  mudado  de  resi- 

dência, por  que  n‘este  caso  exhibirá  também  attestação  das  auctori- 
dades  das  differentes  localidades,  onde  tenha  residido  durante  os  últi- 

mos seis  mezes. 

No  sentido  de  tornar  effectivas  as  disposições  da  legislação  vi- 

gente, em  quanto  d   frequência  dos  alumnos,  tanto  nos  lyceus  nacionaes, 

como  dos  que  se  habilitam  nos  collegios  e   escolas,  ou  com  professores 

particulares, — de  modo  que  venham  a   ser  reaes  e   completas  essas 

habilitações  nos  estudos  que  constituem  a   instrucção  secundaria,  evi- 

tando-se os  abusos  que  teem  sido  introduzidos, — tomou  o   governo, 
na  portaria  de  12  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1860,  as  seguintes 

provindencias : 

«I.  Não  serão  admittidos  a   exame  final  nos  lyceus  nacionaes  no 

presente  anno  lectivo  e   nos  seguintes  os  alumnos  que  frequentarem  em 

collegios  e   escolas,  ou  com  professores  particulares,  que  dentro  do 

praso  de  sessenta  dias,  a   contar  d   aquelle  em  que  esta  portaria  for 

publicada  no  Diário  de  Lisboa,  se  não  habilitarem  nos  termos  do  ar- 

tigo 22.°  e   seguintes  do  decreto  de  lo  de  janeiro  de  1855  e   mais  dis- 
posições regulamentares. 

Do  mesmo  modo  não  serão  admittidos  áquelles  exames  os  alum- 

nos dos  referidos  collegios,  escolas  e   professores,  ainda  que  auctori- 
sados  legalmente,  se  estes  não  enviarem  impreterivelmente  até  ao  fim 

de  janeiro  e   de  maio  de  cada  anno  lectivo  ao  commissano  dos  estudos 

do  districto  uma  relação  de  todos  os  discípulos  que  frequentam  as  suas 

aulas,  com  declaração  das  disciplinas  que  estudam,  do  numero  de  fal- 

tas por  elles  dadas,  do  seu  aproveitamento,  da  sua  moralidade  e   edu- 

cação, como  prescreve  o   artigo  60.°  do  decreto  de  10  de  abril  ultimo. 
Os  commissarios  dos  estudos,  reitores  dos  lyceus  nacionaes,  não 

poderão  acceitar  as  relações  dos  alumnos  de  que  trata  o   citado  artigo 

7* 
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60.°  que  frequentarem  os  collegios,  escolas  e   professores  particulares,  se 
estes  não  forem  comprehendidos  na  lista  geral  dos  estabelecimentos  de 

ensino  publico  legalmente  habilitados,  na  conformidade  dos  artigos  84.° 

e   85.°  do  decreto  com  sancção  legislativa  de  20  de  setembro  de  1844. 

Esta  lista  será  annualmente  publicada  no  Diário  de  Lisboa,  e   re- 

mettida  de  officio  pela  direcção  geral  de  instrucção  publica  a   todos  os 

commissarios  de  estudos. 

Não  serão  em  caso  algum  admittidos  aos  exames  nos  lyceus  na- 

cionaes  os  alumuos  que  não  apresentarem  attestado  de  frequência  de 

seis  rnezes  prlo  menos  em  collegios  ou  com  professores  particulares  le 

galmente  habilitados,  das  disciplinas  de  que  pretenderem  fazer  exame 

na  conformidade  do  num.  3.°  do  artigo  58.°  do  decreto  de  10  de  abril 
utimo. 

«II.  Nenhum  alumno  poderá  ser  admittido  aos  exames  de  habili- 

tação para  primeira  matricula  no  proximo  futuro  anuo  lectivo  e   nos 

seguintes  na  Universidade  de  Coimbra,  na  Escola  Polyteehnica  de  Lis- 

boa, e   na  Academia  Polyteehnica  do  Porto,  nos  termos  do  artigo  7.° 

|   l.°  da  carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1854,  sem  juntar  certidão  de 
exame  feito  nos  lyceus  nacionaes,  como  prescreve  o   §   único  do  artigo 

130.°  do  decreto  de  20  de  setembro  de  1844.  E   n’esta  conformidade 
se  expedirão  as  ordens  necessárias  pela  direcção  geral  de  instrucção 

publica  aos  chefes  dos  estabelecimentos  de  instrucção  superior  e   aos 

commisssarios  dos  estudos,  reitores  dos  lyceus  nacionaes.» 

A   portaria  de  12  de  outubro  regulou  a   admissão  a   exames,  nos 

lyceus,  dos  alumnos  que  houverem  f requentado  collegios  ou  escolas,  ou 

apprendido  com  mestres  particulares. 

Yeja  —   Ensino  particular.  Ensino  Livre,  etc.— anuo  de  1860.  Tomo 

ui,  pag.  2   18  a   221 ;   v,  358  a   360 ;   vi,  36  e   37 ;   vii,  40  a   47. 

Ainda  duvidas  suscitadas  pelos  conselhos  dos  lyceus  nacionaes, 

em  quanto  á   unmediata  execução  do  regulamento  de  10  abril  de  1860. 

No  parte  que  respeita  á   matricula,  frequência  e   habilitação  dos 

alumnos  nos  diversos  cursos  dos  lyceus,  e   particularmente  em  relação 

aos  alumnos  que,  tendo  já  feito  alguns  dos  exames  de  instrucção  se- 

cundaria, segundo  o   plano  dos  estudos  anteriormente  adoptado,  pre- 
tendessem concluir  os  seus  cursos  no  auno  lectivo  de  1860-1861  — 

estabeleceu  o   governo  pela  portaria  de  13  de  outubro  do  mesmo  anno 

de  1860,  as  seguintes  regras: 

«I.  A   matricula  e   frequência  das  disciplinas  que  constituem  o   pri-j 
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meiro  anno  do  curso  dos  lyceus  de  Lisboa,  Coimbra,  Porto,  Braga  e 

Evora  é   obrigatória  para  todos  os  alumnos  que,  tendo  previamente 

obtido  approvação  no  exame  de  instrucção  primaria,  pretenderem  ma- 

tricular-se em  algum  dos  referidos  lyceus. 

A   approvação  em  todas  as  disciplinas  d’este  curso,  frequentadas 

com  aproveitamento  n’aquelles  lyceus,  ou  por  espaço  de  seis  mezes 
pelo  menos  em  estabelecimentos  particulares  devidamente  auctorisados 

nos  termos  dos  artigos  84.°  e   85.°  do  decreto  de  20  de  setembro  de 

1844  e   22.°  e   seguintes  do  decreto  de  10  de  janeiro  de  1851,  será 
habilitação  necessária  para  a   matricula  no  segundo  anno  do  curso  dos 

lyceus,  estabelecido  pelo  artigo  4.°  do  decreto  de  10  de  abril  ultimo, 
no  proximo  futuro  anno  lectivo  de  1861-1862  e   nos  seguintes. 

«II.  Os  alumnos  já  habilitados  com  o   exame  e   approvação  de  gram- 

matica  portugueza  e   latina,  segundo  o   artigo  47.°  do  decreto  de  20  de 
setembro  de  1844,  poderão  no  presente  anno  lectivo  ser  admittidos  á 

matricula  como  ordinários  nas  aulas  do  segundo  anno  do  curso  d’estes 
lyceus. 

Os  alumnos  de  que  trata  este  artigo  que  não  tiverem  ainda  feito 

exame  de  francez  são  obrigados  a   frequentar  o   curso  corapMo  d’esta 
disciplina,  ouvindo,  além  das  lições  do  segundo,  também  as  do  pri- 

meiro anno  (grammatica  franceza,  leitura  e   primeiros  exercidos  de 

traducção,  leitura,  traducção  e   composição  franceza). 

«III.  Os  alumnos  approvados  já  no  exame  de  latinidadi-  poderão 

matricular-se  no  terceiro  anno  do  curso  d’estes  lyceus,  devendo  fre- 
quentar em  logar  das  lições  de  traducção  e   composição  latina,  o   curso 

completo  de  lingua  franceza,  se  ainda  não  tiverem  feito  exame  d’esta 
disciplina. 

«IV.  Os  alumnos  que,  além  do  exame  de  latinidade,  tiverem  sido 

approvados  em  alguma  das  disciplinas  que  fazem  objecto  das  lições  do 

quarto  e   quinto  anno  ( mathematica  elementar,  introducção  á   historia 

natural,  philosophia  racional  e   moral  e   princípios  de  direito  natural, 

oratoria  e   poética,  e   historia  e   geographia ),  poderão  frequentar  como 

ordinários  as  que  lhes  faltarem  para  completar  a   sua  habilitação  n’este 
ou  no  seguinte  anno  lectivo,  combinando-se,  para  este  fim,  as  horas 
das  diversas  aulas,  quanto  o   permittir  a   indispensável  regularidade  do 

serviço  escolar.  Em  todos  os  casos  porém  se  guardará  impreterivel- 

mente, na  admissão  aos  exames  finaes,  a   ordem  e   precedencia  esta- 

belecida no  artigo  41. 0   do  decreto  de  10  de  abril  do  corrente  anno: 

«V.  Os  cursos  de  mathematica  elementar  e   de  princípios  de  phy- 

sica  e   chimica  e   introducção  á   historia  natural  dos  tres  reinos,  habili- 



tarão,  em  cada  um  dos  aDnos  lectivos  de  1860-1861  e   de  1861-1862, 

os  alumnos  que  frequentarem  para  o   exame  final  d’estas  disciplinas, 
sendo  por  isso  lidas  corno  até  aqui,  em  curso  aunual,  em  cada  um 

(Taquelles  dois  annos  lectivos. 

«VI.  Os  alumnos  do  primeiro  e   segundo  anno  frequentarão  con- 

juntamente, mas  em  duas  turmas,  nos  mesmos  dias  e   horas,  as  lições 

de  grammatica,  de  leitura ,   traducção  e   composição  franceza. 

«VII.  Em  todas  as  semanas,  desde  a   abertura  das  aulas  até  ao 

seu  encerramento,  o   professor  de  malhematica  elementar  destinará  um 

dos  dias  lectivos  para  resolução  de  problemas  e   exercícios  práticos  de 

arithmetjca  e   geometria. 

Esta  lição  será  commum  para  os  alumnos  do  terceiro  e   quarto 

anno.  Nos  annos  lectivos  porém  de  1860-1S61  e   de  1861-1862  a   aula 

de  malhematica  será  commum  para  os  alumnos  do  segundo,  terceiro 

e   quarto  anno;  mas  os  primeiros  serão  obrigados  a   ouvir  sómente  as 

lições  d' este  curso  até  ao  fim  das  quatro  operações  em  numeros  inteiros 
e   fraccionados ;   e   os  segundos  ouvirão  as  lições  de  arithmetica,  noções 

de  geometria  plana  e   suas  applicaçães  vsuaes. 

«VIII.  As  lições  de  geographia  e   historia  elementar,  no  primeiro 

anno,  serão  fidas  pelo  professor  de  historia,  e   as  de  recitação  de  pro- 

sadores e   poetas  portuguezes,  analyse  de  estglo ,   no  terceiro  anno,  pelo 

professor  de  oratoria  e   poética. 

A   grammatica  latina,  no  primeiro  anno  será  lida  pelo  professor 

de  latim  ou  pelo  substituto,  como  aos  conselhos  dos  lyceus  parecer 

mais  conveniente  ao  serviço  escolar. 

«IX.  Os  exames  ou  repelições  mensaes  de  que  trata  o   artigo  33.° 
do  decreto  de  10  de  abril  serão  feitos  em  turmas,  e   com  preferencia 

por  escripto,  na  presença  do  professor  da  cadeira  e   do  seu  substituto, 

ou  na  sua  falta,  de  outro  professor  substituto  ou  proprietário  desi- 

gnado pelo  reitor. 

O   tempo  destinado  para  estes  exames,  quer  oraes,  quer  por  es- 
cripto,  será  em  cada  dia  de  cinco  horas,  pelo  menos,  de  modo  que  estas 

repetições  possam  expedir-se  todas  n’um  dia  ou  em  dois,  quando  for 
mui  crescido  o   numero  dos  alumnos. 

O   resultado  da  qualificação  do  exame  será  consignado  pelos  dois 

professoí  es  nas  relações  nominaes  dos  alumnos  para  este  fim  expres- 

sameiite  ordenadas,  e   por  elle  entregues  com  as  provas  escriptas,  de- 
pois de  rubricadas  por  ambos,  ao  secretario  do  lyceu,  que  archivará 

uns  e   outros  documentos,  transcrevendo  em  livro  proprio  aquellas 

qualificações. 
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I 
Nas  aulas  em  que  houver  menos  de  tres  lições  por  semana,  o   exa- 

me mensal  só  terá  Jogar  no  fim  de  doze  lições. 

IO  curso  de  desenho  linear  será  interinamente  regido,  sob  pro- posta dos  reitores  dos  lyceus  nacionaes,  por  professores  competente- 

mente habilitados,  ou  na  sua  falta  por  indivíduos  que  possuam  os  ne- 

í   cessarios  conhecimentos  d’esta  disciplina  e   aos  quaes  se  arbitrará  uma 
gratificação  por  este  serviço. 

«X.  Para  a   execução  d’estas  providencias  e   das  mais  consignadas 
no  decreto  de  10  de  abril  ultimo,  na  parte  relativa  ao  serviço  das  aulas, 

os  conselhos  dos  lyceus  nacionaes,  de  Lisboa,  Coimbra,  Porto,  Braga 

e   Evora,  se  regularão  pela  tabella  n.°  1,  que  baixa  com  esta  portaria 
assignada  pelo  conselheiro  director  geral  da  instrucção  publica,  e   em 

que  o   serviço  de  todos  os  professores  é   regulado  de  modo  que  nenhum 

fica  obrigado  a   dar  por  semana  mais  de  cinco  lições  de  duas  horas  cada 

uma,  nem  os  alumnos  a   ouvir  mais  de  tres  lições  em  cada  dia  lectivo, 

nos  teimos  do  §   unico  do  artigo  6.°  do  citado  decreto. 

As  horas  porém  em  que  as  lições  devem  ter  logar  serão  regula- 
das pelos  conselhos  escolares,  como  mais  convier,  assim  como  os  dias 

destinados  [tara  cada  aula  poderão  ser  invertidos,  uma  vez  que  se 

guarde  na  distribuição  do  serviço  a   ordem  ali  prescripta. 

«XI.  Nos  lyceus  nacionaes  de  2,a  classe  o   quadro  das  disciplinas 

estabelecido  no  artigo  4.°  do  decreto  de  10  de  abril  será  regulado  pela 

tabella  num.  2   que  baixa  também  com  esta  portaria.  N’estes  lyceus  o   en- 
sino da  grammatica  portugueza,  latina  e   analyse  grammatical  dos  au- 

ctores  portuguezes,  leitura  dos  prosadores,  e   poetas  porluguezes  e 

analyse  grammatical,  é   commum  aos  alumnos  do  primeiro  e   segundo 

anuo,  divididos  em  duas  turmas.  O   mesmo  se  deve  observar  em  rela- 

ção ao  curso  completo  de  lingua  franceza. 

O   ensino  do  latim  divide-se  em  duas  classes:  a   primeira  compre- 

hende  os  alumnos  do  primeiro  e   segando  anno,  a   segunda  os  alumnos 

do  segundo  e   terceiro  anno. 

As  lições  serão  de  hora  e   meia  em  cada  uma  d’estas  classes. 
Os  alumnos  de  mathematica  dividem-se  em  duas  turmas :   a   pri- 

meira comprehende  os  alumnos  matriculados  no  terceiro  anno;  a   se- 

gunda os  do  quarto.  Os  alumnos  da  segunda  turma  são  obrigados  á 

frequência  e   exercidos  da  primeira  turma.  O   tempo  destinado  para 
ambas  as  turmas  será  de  tres  horas  em  cada  dia  de  aula. 

«XII.  Nos  lyceus  em  que  faltar  alguma  das  cadeiras  comprehen- 

didas  no  quadro  precedente,  se  regulará  o   ensino,  tendo  em  vista  a 

distribuição  das  disciplinas  ali  estabelecidas. 
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São  egualmente  extensivas  a   estes  lyceus  as  disposições  da  pre- 

sente portaria,  em  tudo  que  lhes  for  applicavel,  devendo,  pela  direcção 

geral  de  instrucção  publica  meste  ministério,  expedir-se  as  mais  pro- 
videncias necessárias  para  a   execução.» 

Esta  portaria  foi  ainda  explicada  pelo  director  geral  da  instrucção 

publica  em  officio  de  15  do  mesmo  mez  e   anno  (outubro  de  1860). 

Pela  portaria  de  18  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1860  foi  har- 

monisado  o   ensino  da  grammatica  portugueza  e   latina  e   latinidade  fóra 

dos  lyceus — com  o   plano  de  estudos  mandado  adoptar  nos  lyceus  de 

2. 3   classe  pelo  regulamento  de  10  de  abril  e   portaria  de  13  de  outu- 
bro de  1860. 

Eis  aqui  as  regras  estabelecidas  : 

«I.  Nas  aulas  publicas  de  grammatica  portugueza  e   latina  e   latini- 
dade fóra  dos  lyceus  os  alumnos  serão  divididos  em  duas  classes: 

A   primeira  comprehenderá  o   ensino  da  grammatica  portugueza, 

leitura  e   analyse  grammatical  dos  auctores  portuguezes,  leitura  de  pro- 

sadores e   poetas  portuguezes. 

A   segunda  classe  comprehenderá  grammatica  latina,  pri meios  exer- 

cícios de  traducção  e   composição  latina. 

II.  As  lições  diarias  serão  de  hora  e   meia  em  cada  uma  d’estas 
classes. 

Os  alumnos  da  primeira  e   segunda  classe  são  obrigados  a   ouvir 

conjuctamente  as  lições  de  uma  e   outra  por  espaço  de  tres  horas  em 
cada  dia  lectivo. 

III.  Nenhum  alumno  poderá  ser  admittido  á   frequência  n’estas  au- 
las sem  apresentar  ao  professor  certidões  de  ter  pelo  menos  dez  annos 

de  edade,  e   de  approvação  perante  alguns  dos  lyceus  nacionaes,  nas 

matérias  que  constituem  o   primeiro  grau  de  instrucção  primaria.  (De-  i 

ereto  de  10  de  abril  de  1860,  artigo  9.°  §§  l.°  e   3.°) 

Na  falta  d’este  exame  os  professores  poderão  admittir  os  que  por 

attestado  do  professor  publico,  ou  com  certidão  de  exame  n'algum  col-  i 
legio,  escola  ao  professor  particular  legalmente  auctorisado,  se  mos- 

trarem habilitados  n’aquelle  primeiro  grau. 

IV.  O   professor  fará  inscrever  os  alumnos  pela  própria  lettra  n’um  j 
livro  para  esse  fim  especialmente  destinado,  comas  indicações  orde-  j 

nadas  no  artigo  14.°  e   §   unico  do  citado  decreto;  e   concluídas  as  ma- 

triculas remetterá  copia  aulhentica  d’esta  relação  ao  commissario  dos 
estudos  do  districto. 
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V.  A   matricula  nas  aulas  de  latim  fora  dos  lyceus  começa  no  dia 

20  e   termina  impreterivelmente  no  dia  30  de  setembro  de  cada  anno. 

As  aulas  são  publicas. 

As  lições  começarão  no  primeiro  dia  util  do  mez  de  outubro  e   ter- 
minarão no  ultimo  de  junho. 

VI.  São  applicaveis  a   estas  aulas  as  disposições  dos  artigos  26.°, 

27.°,  28.°,  29.°,  3I.°  e   32.°  do  citado  decreto.  Haverá  também  n’ellas 

repetições  mensaes  oraes  e   por  escripto,  feitas  na  presença  do  pro- 
fessor. 

São  egualmente  applicaveis  aos  alumnos  n’estas  aulas  as  disposi- 

ções dos  artigos  21. 0   e   seus  §§,  23.°  e   36.°  num.  I. 

VII.  O   alumno  que  faltar  ás  lições  entregará  ao  professor  no  pri- 
meiro dia  em  que  voltar  á   aula  um  documento  que  justifique  as  faltas 

que  houver  dado.  Este  documento  deverá  ser  sempre  acompanhado  de 

uma  declaração  assignada  pelo  pae,  tutor  ou  encarregado  da  educação 

do  alumno,  de  que  este  faltou  com  a   auetorisação  sua. 

VIII.  Concluído  o   curso  no  ultimo  de  junho,  os  professores  or- 

denarão immediatamente  uma  relação  de  todos  os  alumnos  que  se  ma- 
tricularam nas  suas  aulas,  com  a   declaração  das  faltas  que  cada  um 

deu,  e   dos  que  perderam  o   anno;  e   com  as  qualificações  mui  bom , 

bom,  sufjiciente  ou  mau  que  cada  um  tiver  merecido  pela  sua  applica- 

ção  e   pelas  provas  que  houver  dado  nas  repetições  semanaes  e   men- 
saes. 

Esta  relação  será  logo  enviada  aos  reitores  dos  lyceus,  commis- 
sarios  dos  estudos  do  districto  a   que  pertencer  a   cadeira,  para  em 

vista  d’ella  se  regular  a   admissão  d’esses  alumnos  aos  exames  nos  ly- 
ceus, e   para  formar  a   estatística  da  instrucção  secundaria,» 

Pelo  decreto  de  24  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1860  foi  creada 

no  Lyceu  Nacional  de  Evora  a   cadeira  de  princípios  de  physica  e   chi- 
mica  e   introducção  á   historia  natural  das  tres  reinos. 

A   portaria  da  mesma  data  do  antecedente  decreto  (24  de* outubro 
de  1860)  regulou  provisoriamente  o   serviço  escolar  nas  secções  orien- 

tal e   Occidental  do  Lyceu  Nacional  de  Lisboa, — no  sentido  de  que,  sem 
augmentar  o   quadro,  se  tirasse  o   maior  proveito  da  distribuição  do 

ensino  em  cada  uma  d’aquellas  secções,  tendo  também  em  vista  o   nu- 
mero dos  alumnos  que  as  frequentassem. 

Eis  aqui  as  providencias  adoptadas  para  aquelle  fim: 

l.°  Que  na  secção  Occidental  o   curso  de  grammatica  portugueza. 
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leitura  e   analyse  grammatical  de  auctores  portuguezes,  leitura  de  pro- 

sadores e   poetas  portuguezes,  grammatica  latina  e   primeiros  exercícios 

de  traducção,  traducção  e   composição  latina,  seja  lido  por  um  só  dos 

dois  professores  da  l.a  e   2.a  cadeiras  d’aquella  secção,  pelo  modo  pres- 

cripto  no  numero  1J.°  da  portaria  d’este  ministério  de  13,  e   instruc- 
ções  da  direcção  geral  de  instrucção  publica  de  15  do  corrente;  e   que 

o   outro  professor  passe  a   ter  exercícios  na  secção  oriental,  onde  dará 

o   curso  de  grammatica  latina  em  duas  lições  semanaes,  como  nos  ly- 

ceus  de  l.a  classe,  ficando  ao  mesmo  tempo  obrigado  a   substituir  os 

dois  professores  da  l.a  e   2.a  cadeiras  d'esta  secção  nos  seus  ligitimos 
impedimentos. 

2.u  Que  os  cursos  de  grammatica  portugueza,  leitura  e   analyse 
grammatical  de  auctores  portuguezes,  leitura  e   recitação  de  poetas  e 

prosadores  portuguezes,  traducção  de  latim,  analyse  e   exercícios  gram- 

maticaes,  traducção  e   composição  latina,  e   antiguidades  romanas,  se- 

jam lidos  na  secção  oriental  pelos  professores  da  l.a  e   2.a  cadeiras, 
na  conformidade  do  que  estabelece  a   tabella  num.  3   que  faz  parte  da 

citada  portaria  de  13  de  outubro. 

A   portaria  de  9   de  novembro  do  mesmo  anno  de  18GO  explicou 

a   duvida  que  occorrera  acerca  de  uma  providencia  adoptada  pela  por- 

taria de  5   de  outubro  antecedente  —   para  julgar  inhibido  de  se  matri- 

cular na  instrucção  secundaria  o   alumno  que,  tendo  sido  reprovado  em 

3.°  exame  de  instrucção  primaria,  que  fizera  para  melhorar  a   qualifi- 

cação do  simpliciter  que  obtivera  nos  dois  primeiros  exames.  Preten- 

dia-se agora  que  para  aquelle  fim,  se  não  julgasse  ppla  reprovação  no 
ultimo,  annullada  a   approvação  do  simpliciter  que  obtivera  nos  dois 

primeiros  exames. — Resolveu  o   governo  o   seguinte: 

1

.

 

°

 

 

Nenhum  alumno  poderá  ser  admittido  a   repetir  exame  algum 

de  instrucção  
primaria  

ou  secundaria,  
em  que  tiver  

sido  reprovado 
ou  approvado  

por  maioria,  
sem  novamente  

cursar  
a   mesma  

disciplina 
em  aula  publica,  

ou  provar  
que  a   frequentara  

por  seis  mezes,  
pelo  me- 

nos, nos  termos  
do  num.  3.°  do  artigo  

58.°  do  regulamento  
de  10 

de  abril  de  1800. 

2

.

 

°

 

 

Os  alumnos  que  forem  reprovados  até  tres  vezes  no  exame 

da  mesma  
disciplina  

não  serão  
mais  

admittidos  
a   4.°  exame. 

3

.

 

°

 

 

A   reprovação  em  qualquer  exame  que  os  alumnos  repetirem 

para  
melhorarem  

de  qualificação  

annulla  
para  

todos  
os  effeitos  

legaes 
o   resultado  

do  precedente  
exame  

na  mesma  
disciplina. 

4

.

 

°

 

 

Os  que,  depois  de  approvados  por  maioria  em  dois  exames 
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de  uma  mesma  disciplina,  ficarem  reprovados  em  3.°  exame,  não  po- 
derão mais  repetil-o. 

Pela  portaria  de  li  de  novembro  do  mesmo  anuo  de  18G0  foi 

declarado  que  o   Lyceu  Nacional  do  Funchal  deve  ser  considerado  de 

primeira  classe. 

Pela  portaria  de  17  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1800,  foi 

declarado  que  o   Lyceu  Nacional  de  Ponta  I)'  lyada  deve  ser  considerado 

de  segunda  classe. 

A   portaria  de  30  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1800  dirigida 

ao  cotnmissario  reitor  do  Lyceu  de  Vianna  continha  declarações,  com 

referencia  á   execução  do  regulamento  de  10  de  abril,  portaria  e   in- 
strucções  de  13  e   15  de  outubro  de  1800. 

Veja  essas  declarações  no  Diário  de  Lisboa,  n.°  280  de  0   de  de- 
zembro de  1800. 

O   decreto  de  4   de  dezembro  de  1800  regulou  a   distribuição  do 

ensino  em  cursos  biennaes,  que  se  leem  nos  lyceus  nacionaes  de  segunda 

classe,  nos  seguintes  termos: 

1
.
 
°
 
 

Haverá  nos  lyceus  de  2.a  classe  cursos  biennaes  de  mathematica 

elementar,  
comprehendendo  

a   arithmetica,  
a   algebra  até  ás  equações  do 

2.°  grau  a   uma  incógnita,  a   geometria  synthetica,  os  prineipios  de  tri- 

gonometria plana,  geographia  mathematica,  e   de  chimica  e   physica  ele- 

mentares, e   de  introducção  á   historia  natural,  regidos  por  um  só  pro- 

fessor; e   de  philosophia  racional  e   moral  e   princípios  de  direito  na- 

tural, oratoria,  poética  e   lilteratura,  especialmente  a   portugueza,  re- 
gidos por  outro  professor. 

2
.
 
°
 
 

A   cadeira  de  historia  e   geographia,  especialmente  a   de  Por- 

tugal e   suas  colonias,  
será  lida  em  curso  annual  

por  um  professor. 

3

.

 

ü

 

 

Nos  lyceus  de  l.a  classe,  o   serviço  ordinário  das  substituições 

será  regulado  
do  modo  seguinte: 

Haverá  um  substituto  para  as  cadeiras  l.a  e   2.a,  outro  para  as  de 
mathematica  elementar  e   de  introducção  á   historia  natural  dos  tres 

reinos,  e   outro  para  as  de  philosophia  racional  e   moral  e   prineipios 

de  direito  natural,  oratoria,  poética  e   litteratura,  especialmente  a   por- 
tugueza; no  Lyceu  Nacional  de  Lisboa,  o   substituto  de  mathematica 

elementar  substituirá  também  a   cadeira  de  historia,  chronologia  e   geo- 

graphia. 
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NB.  As  disposições  d’este  decreto  seriam  successivamente  postas 
em  execução,  á   medida  que  as  vacaturas  nas  cadeiras  dos  actuaes 

cursos  biennaes  o   permittissem. 

O   officio  de  12  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1860  continha 

as  seguintes  explicações,  sobre  o   ensino  e   exame  em  recitação  de  pro- 

sadores e   poetas  portuguezes  e   analyse  deestylo,  com  referencia  ao  Lyceu 

de  Beja : 

1. °  Que  nos  lyceus  de  2.a  classe,  a   que  pertencia  o   de  Beja,  as 

lições  de  recitação  e   analyse  de  estylo  estavam  a   cargo  do  professor 

de  historia,  e   as  de  leitura  competiam  ao  professor  da  l.a  e   2.a  ca- 
deiras, e   que  não  é   o   professor,  mas  as  disciplinas  que  elle  ensina 

que  constituem  a   diversidade  de  habilitação. 

2. °  
Que  a   portaria  de  6   de  outubro  ultimo  dispensou  no  seu  num. 

3.°  das  lições  de  traducção  e   composição  latina,  sómente  os  aluamos 

approvados  já  em  latinidade  que  pretendessem  matricular-se  no  3.° 
anno  do  curso  dos  lyceus. 

3
.
 
°
 
 

Que  no  exame  de  grammalica  portugueza,  a   que,  segundo  o 

decreto  de  20  de  setembro  
de  1844,  eram  obrigados  

os  aluamos  
para 

serem  admitidos  
ao  exame  de  latinidade,  

não  se  comprehendia  
a   re- 

citação e   analyse  de  estylo  que  se  ensinava  
na  cadeira  de  oratoria, 

poética  e   litteratura,  
e   portanto  

cumpria  
que  o   professor  

d’esta  disci- 
plina désse  aquellas  

lições  uma  vez  por  semana  aos  aluirmos  
que  se 

achassem  
matriculados  

no  3.°  anno,  como  já  fôra  ordenado  
em  porta- 

ria de  30  de  novembro  
ultimo. 

Um  dos  oppositores  a   uma  cadeira  de  ensino  primário  pôz  suspei- 

ção  contra  o   secretario  do  respectivo  lyceu,  pelo  facto  de  ser  o   secretario 
irmão  de  outro  concorrente  á   mesma  cadeira. 

Em  officio  de  17  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1860,  foi  res- 

pondido ao  respectivo  commissario  dos  estudos  o   seguinte: 

«Se  a   suspeição  é   para  o   caso  de  ser  o   dito  secretario  nomeado 

examinador,  deve  ser  deferida,  por  ter  fundamento  no  direito  com- 

mum;  tanto  mais  que  no  regulamento  de  30  de  dezembro  de  1850, 

artigo  6.°,  |   3.°,  se  determina  que  os  examinadores  dos  candidatos  ao 
magistério  da  instrucção  primaria  sejam  escolhidos  dos  professores  da 

mesma  disciplina,  e   que  só  na  falta  d’elles  sejam  chamados  os  de  en- 
sino secundário. 

«Se,  porém,  o   requerente  pretende  dar  por  suspeito  o   secretario 

do  lyceu  para  este  não  servir  de  secretario  do  exame,  então  não  me- 
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rece  attenção  o   seu  pedido;  porque,  não  tendo  o   secretario  voto  no 

julgamento  das  provas  dos  candidatos,  nem  podendo  intervir  nas  quali- 

ficações, que,  segundo  a   lei,  devem  ser  feitas  e   assignadas  pelos  exa- 

minadores em  separado  e   sem  conferirem  entre  si,  não  ha  logar  para 

essa  influencia  directa,  que  o   mesmo  requerente  receia  por  parte  do 

secretario.  A   publicidade  dos  exames,  e   a   vigilância  que  a   lei  recom- 

menda  no  serviço  d   elles,  são  garantias  contra  qualquer  acto  de  par- 

cialidade que  por  ventura  tenha  logar  em  prejuízo  do  supplicaute.» 

A   portaria  de  27  de  dezembro  do  mesmo  anuo  de  1860  refere-se 
ao  ensino  de  desenho  estabelecido  na  faculdade  de  mathematica  da 

Universidade  de  Coimbra,  e   ao  do  desenho  linear  no  respectivo  lyceu. 

Yeja — Universidade  de  Coimbra — anno  de  1860. —   Ahi  daremos 

circumstanciada  noticia  d’esta  portaria. 

1861 

Os  alumnos  do  Lyceu  Nacional  do  districto  de  Bragança  pediram 

se  lhes  concedesse  a   faculdade  de  se  apresentarem  em  todos  os  actos 

escolares  com  um  vestuário  que  os  caracterisasse. 

O   governo,  em  portaria  de  10  de  janeiro  de  1861,  determinou 

que  os  alumnos  do  dito  lyceu  usem  do  vestido  talar  acadêmico,  em  con- 

formidade com  o   que  dispõe  o   artigo  27.°  do  decreto  de  25  de  novem- 
bro de  1839. 

No  dia  1   de  fevereiro  de  1861  principiou  na  seçcão  central  do 

Lyceu  Nacional  de  Lisboa  a   funccionar  a   aula  de  desenho,  ultimamente 
creada. 

À   portaria  de  23  de  janeiro  de  1861  contém  as  seguintes  decla- 
rações geraes: 

1

.

 

°

 

 

O   diploma  do  curso  dos  lyceus,  auctorisado  pelos  artigos  71° 

e   76°  do  decreto  
de  20  de  setembro  

de  1844,  só  poderá  
ser  passado 

pelos  lyceus  
nacionaes  

aos  alumnos  
que  n’elles  

fizerem  
os  seus  exa- 

mes na  classe  
de  ordinários,  

na  conformidade  
da  portaria  

de  28  de 

maio  de  1849,  artigos  
l.°,  3.°,  e   4.° 

2

.

 

°

 

 

Será  concedido,  independentemente  de  exame  especial,  titulo 

de  capacidade  
para  o   ensino  

particular  
das  disciplinas  

que  se  profes- 
sam nos  lyceus  

aos  que,  tendo  
as  mais  circumstancias  

exigidas  
pelo 
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artigo  26.°  do  decreto  de  10  de  janeiro  de  1851,  apresentarem  certi- 
dões de  approvação  plena,  perante  o   jury  académico  da  Universidade 

de  Coimbra,  em  todas  as  disciplinas  que  constituem  o   curso  geral  dos 

referidos  lyceus,  e   comprehendendo  sempre  o   das  matérias  que  pre- 

tenderem ensinar,  quando  não  fizerem  parte  d’aquelle  curso. 

Na  portaria  de  19  de  fevereiro  de  1861  resolveu  o   governo  duvidas 

que  occoreram  ácerca  da  regencia  da  aula  de  língua  arabe  no  Lyceu 
Nacional  de  Lisboa. 

Sobre  esta  especialidade  veja  no  tomo  xi,  pag,  254  a   268,  o   capi- 

tulo: Curso  de  lingua  arabe  no  Lyceu  Nacional  de  Lisboa. 

Ahi  encontram  os  leitores  a   exposição  das  duvidas  e   respectiva 

resolução,  a   que  se  allude,  bem  como  os  documentos  relativos  ao  con- 

flicto,  muito  notável,  entre  o   professor  de  arabe,  o   commissario  dos  es- 

tudos e   reitor  do  lyceu,  e   um  professor  jubilado. 

Pelo  officio  de  15  de  março  do  mesmo  anno  de  1861  foi  recom- 

mendada  aos  reitores  dos  lyceus  a   pontual  execução  do  §   l.°  do  artigo 

47.°  do  decreto  de  10  de  abril  de  1860, — o   qual  dispõe  que  os  pontos 

para  os  exames  de  cada  uma  das  disciplinas  que  se  professam  — sejam 
apresentados  pelos  professores  aos  conselhos  dos  mesmos  lyceus  até 

ao  dia  15  de  abril,  e,  depois  de  approvados,  remettidos  pelos  reitores 

até  ao  dia  l.°  de  maio  á   Direcção  Geral  de  Instrucção  Publica,  para 

serem  submettidos  á   approvação  do  Conselho  Geral  de  Instrucção  Pu- 
blica. 

Recommenclava-se  também  que  houvesse  a   maior  selecção  nas  ma- 

térias que  constituem  esses  pontos,  os  quaes  devem  ser  tirados  dos 

auctores  adoptados  para  servirem  ao  ensino,  nos  lyceus,  e   em  numero 

nunca  menor  de  cincoenta  para  as  provas  oraes,  e   outros  tantos  para 

as  provas  escriptas. 

A   portaria  de  20  de  março  do  mesmo  anno  dc  1861  declarou  o 

seguinte : 

1

.

 

°

 

 

Que  os  exames  de  habilitação  feitos  perante  o   jury  académico 

na  Universidade  

de  Coimbra  
são  considerados  

como  
os  dos  lyceus  

na- 

cionaes  
de  l.a  classe  

para  
os  effeitos  

do  art.  57.°  do  decreto  
de  10  de abril  

de  1860. 

2

.

 

°

 

 

Que  a   approvação  no  curso  de  portuguez  nos  lyceus,  segundo 

o   artigo  
38.°  num.  

3   do  citado  
decreto,  

não  será  
exigida  

aos  alumnos que  tiverem  
já  sido  approvados  

no  exame  
de  latinidade  

perante  
o   jury 
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acadêmico  da  Universidade  de  Coimbra,  ou  nos  lyceus  nacionaes,  na 

conformidade  da  legislação  anterior  ao  mencionado  decreto. 

A   portaria  de  6   de  abril  de  1861  permittiu  que  a   um  requerente 

fossem  levados  em  conta  os  exames  feitos  no  lyceu  do  Pará,  como 

de  frequência  em  aulas  particulares,  na  conformidade  do  artigo  58.° 

§   3.°  do  regulamento  de  10  de  abril  de  1860,  para  o   farto  de  poder 
ser  admittido  aos  exames  dos  lyceus,  mas  não  aos  de  habilitação  para 

a   matricula  da  Universidade, 

A   portaria  de  23  de  abril  do  mesmo  anno  de  1861  approvou  as 

instrucções  e   programma  para  os  exames  cios  oppositores  ás  cadeiras  de 

princípios  de  physica  e   chimica  e   inlroducção  á   historia  natural  dos 

tres  reinos  nos  lyceus  nacionaes. 

Veja  essas  instrucções  e   programma  no  Boletim  Official  da  lnstruc- 

ção  Publica,  pag.  151  a   156. 

Cada  sciencia  tinha  um  programma  especial,  como  é   de  razão. 

Programma  em  physica;  em  chimica;  em  zoologia;  em  botanica ;   em 

mineralogia ;   em  geologia. 

Na  data  de  11  de  maio  do  mesmo  anno  de  1861  resolveu  o   governo 

as  duvidas  que  haviam  occorrido  em  quanto  á   execução  da  portaria  de 

12  de  outubro  de  1860,  relativammte  a   exames  de  habilitação  para  a 

primeira  matricula  nos  estudos  superiores. 

Outra  portaria  da  mesma  data  resolveu  duvidas  ácerca  da  execu- 

ção dos  artigos  38.°  e   58.°  do  regulamento  de  10  de  abril  de  1860. 

A   portaria  de  17  de  maio  do  mesmo  anno  de  1861  declarou  que 

deviam  entrar  immediatamente  em  exercido,  sendo-lhes  abonado  em  folha 

o   respectivo  vencimento — um  professor  nomeado  substituto,  e   outro 

promovido  a   proprietário,  no  Lyceu  Nacional  do  Porto,  não  obstante  não 

apresentarem  os  seus  diplomas,  que  aliás  haviam  sollicitado  já. — Re- 

commendava-se,  porém,  que  deviam  exhibir  dentro  do  praso  de  qua- 
tro mezes  os  seus  diplomas  em  fôrma  legal. 

Yeja  os  artigos  5.°  e   8.°  da  carta  de  lei  de  11  de  agosto  de 
1860. 

Pela  portaria  de  12  de  junho  do  mesmo  anno  de  1861  foi  decla- 

rado—   que  não  podem  ser  incluídos  na  lista  geral  dos  professores  par- 



—   112  — 

ticulares  legalmente  habilitados,  senão  aquelles  que  apresentarem  titulos 

de  capacidade. 

Estes  titulos  de  capacidade  devem  ser  sollicitados  pela  Direcção 

Geral  de  Instrucção  Publica,  apresentando  os  requerentes  os  seus  re- 

querimentos aos  reitores  dos  lyceus  respectivos,  instruídos  com  do- 
cumentos comprovativos  do  seu  procedimento  moral,  civil  e   religioso, 

e   com  os  diplomas  dos  seus  antigos  provimentos  (se  os  tiverem),  em 

presença  dos  quaes  são  dispensados  de  novos  exames. 

Em  portaria  de  15  de  junho  do  mesmo  anno  de  1861  foi  decla- 

rado— que  os  exames  feitos  nos  lyceus  de  2.a  classe,  anteriormente  d   pu- 
blicação do  regulamento  de  10  de  abril  de  1860,  valessem  para  todos 

os  effeitos  declarados  na  portaria  de  13  de  outubro  de  1860  como  exa- 

mes feitos  perante  os  lyceus  de  l.a  classe,  e   que  fossem  dispensados 
da  sua  repetição,  para  continuarem  o   curso  dos  lyceus,  os  alumnos 

que  a   elles  houvessem  já  satisfeito. 

A   portaria  de  22  de  junho  do  mesmo  anno  de  1861  resolveu  du- 
vidas ácerca  da  execução  do  regulamento  de  10  de  abril  de  1860,  na 

próxima  época  dos  exames  flnaes  no  lyceu  de  Lisboa; 

No  estado  de  transição  do  antigo  para  o   novo  systema  de  estudos, 

foi  necessário  modificar  no  anno  lectivo  corrente  algumas  das  regras 

estabelecidas  no  regul  amento  dos  lyceus,  para  mais  facilitar  a   sua  exe- 

cução; advertindo,  porém,  que  nos  annos  proximos  futuros  seria  elle 

rigorosamente  applicado,  no  que  tinha  de  essencial  em  relação  ao  en- 
sino e   ás  provas  dos  exames. 

N’esta  conformidade  estabeleceu  o   governo,  na  portaria  de  22  de 

junho,  as  regras  que  deviam  ser  observadas  n'aquelle  anno  lectivo  e 
na  próxima  época  dos  exames  finaes. 

Yeja  o   Diário  de  Lisboa  num.  140  de  26  de  junho  de  1861. 

A   portaria  de  8   de  julho  do  mesmo  anno  de  1861  resolveu  duvi- 
das ácerca  de  exames  de  linguas  vivas,  e   de  grego. 

No  que  toca  ao  exame  das  linguas  vivas,  remetteu  os  reitores  dos 

lyceus  para  a   portaria  de  22  de  junho  antecedente,  mandando  que  as 

disposições  d’ella  fossem  applicadas  aos  casos  que  occorressem  nos 
mesmos  lyceus. 

Em  quanto  aos  exames  de  grego,  determinou  que  n’aquelle  anno 
lectivo  não  fosse  admittido  alumno  algum  a   fazer  exame  de  lingua 

grega,  sem  ter  sido  approvado  pelo  menos  em  grammatica  e   traduc- 
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ção  latina;  devendo,  porém,  nos  annos  futuros  conceder-se  a   permissão 
aos  alumnos  approvados  em  portuguez  c   traducção  e   composição  latina. 

Outra  portaria  da  mesma  data  da  antecedente  resolveu  duvidas  so- 

bre a   intelligencia  dos  num.  3.°  e   4.°  do  art.  38.°  do  regulamento  de 
10  de  abril  de  1860. 

Declarou  o   governo  que  o   exame  de  que  tratava  o   num.  3.°  era 

o   exame  parcial  de  portuguez,  determinado  pelo  §   2.°  do  artigo  41.° 

do  dito  regulamento, — e   o   do  num.  4.°  era  o   exame  final  do  curso  de 

portuguez  dos  lyceus,  a   que  se  referia  o   §   3.°  do  mencionado  arti- 

go 41.° 

A   portaria  de  10  de  julho  do  mesmo  anuo  de  1861  dispensou  da 

repetição  de  exame  os  alumnos  que  já  haviam  sido  approvados  na  l.a 

cadeira  do  curso  dos  lyceus,  pela  fôrma  por  que  está  regidado  no  de- 
creto de  20  de  setembro  de  1844. 

Tratava-se  de  alguns  alumnos  de  um  lyceu,  que  pediram  se  lhes 

levasse  em  conta  do  exame  do  l.°  e   2.°  anno  de  latim  do  actual  curso 

dos  lyceus  o   exame  que  haviam  feito  no  principio  do  anno  lectivo  de 

grammatica  e   traducção  latina. 

Cabe  aqui  apontar  o   decreto  de  30  de  julho  de  1861,  pelo  qual 

foi  regulada  a   organisação  do  Lyceu  Nacional  de  Santarém. 

A   portaria  de  26  de  agosto  de  1861  resolveu  duvidas  sobre  a   exe- 

cução dos  artigos  47.°  e   seguintes  do  regulamento  de  10  de  abril  de 
1860,  com  relação  aos  professores  da  Escola  de  Commercio  no  Lyceu 
de  Lisboa. 

Foi  determinado: 

«Que  a   contar  do  anno  lectivo  de  1861-1862  se  observem  na 

escola  de  commercio  os  regulamentos  e   prescripções  a   que  está  sujeito 

o   Lyceu  Nacional  de  Lisboa,  em  tudo  o   que  lhe  for  applicavel,  salvas 

as  disposições  seguintes: 

l.a  Que  sómente  sejam  admittidos  á   matricula  do  l.°  anno  da  es- 

cola de  commercio  ou  a   exame  final  das  disciplinas  professadas  n’elle 
os  individuos  que  além  de  14  annos  de  edade  houverem  cumprido  as 

disposições  do  art.  S8.°  §§  2.°  e   3.°  do  decreto  de  10  de  abril,  mos- 

trando-se habilitados  com  a   approvação  obtida  nas  linguas  portugueza 

e   franceza  e   no  estudo  dos  dois  annos  de  desenho  linear;  exceptua-se, 

porém,  em  relação  ao  proximo  anno  lectivo  de  1861-1862  a   exigencia 
8 G.  E.  XIV. 
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da  approvação  dos  referidos  dois  annos  do  curso  de  desenho  linear, 

porque  havendo  apenas  n’este  anno  começado  a   funccionar  esta  cadeira 
no  Lyceu  de  Lisboa,  nenhum  dos  respectivos  alumnos  se  acha  habili- 

tado com  o   exame  das  disciplinas  do  2.°  anno  d’aquelle  curso; 

2. a  Que  sejam  admittidos  á   matricula  do  2.°  anno  de  commercio 

sómente  os  alumnos  que  apresentarem  certidão  de  approvação  nas 

disciplinas  do  i.°  anno; 

3. a  Que  os  individuos  estranhos  á   escola  que  se  propozerem  a 

exame  das  matérias  da  3.a  cadeira,  além  do  que  fica  estabelecido  na 

disposição  precedente  e   §   3.°  do  art.  58.°  do  regulamento  de  10  de 
abril  de  1860,  serão  obrigados  a   praticar  na  aula  por  todo  o   tempo 

que  se  Seccionar  a   escripturação  mercantil,  devendo  apresentar  antes 

do  exame  final  uma  informação  do  professor  respectivo,  pela  qual 

conste  haverem  cumprido  este  requisito.» 

São  datadas  de  26  de  agosto  de  1881  as  inslrucções  e   program- 

ma  para  os  exames  dos  candidatos  ás  cadeiras  de  mathematica  elemen- 
tar nos  hjceas  nacionaes. 

A   portaria  de  28  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1861  approvou 

e   mandou  adoptar  para  poderem  ser  lidos  nas  escolas  publicas  de  in- 
strucção  primaria  e   secundaria  diversos  livros. 

Veja  no  Diário  dé  Lisboa  num.  222  e   223  de  2   e   14  de  outubro 

de  186!  a   relação  dos  livros  approvados  e   adoptados  pelo  Conselho  Ge- 

ral de  Instrucção  Publica  para  poderem  ser  lidos  nas  escolas  publicas 

de  instrucção  primaria  e   secundaria,  na  conformidade  do  decreto  de  31 

de  janeiro  de  1860. 

Tendo  concluído  a   exposição  relativa  ao  reinado  de  D.  Pedro  v, 

vamos  apontar,  muito  succintamente,  os  diplomas  legislativos  e   regu- 

lamentares, de  recente  data,  ácerca  dos  lyceus,  ou  instrucção  secun- 
daria. 

Em  22  de  maio  de  1862  foi  decretado  o   regulamento  para  os  exa- 

mes de  habilitação  para  a   primeira  matricula  nos  estabelecimentos  de 

instrucção  superior  dependentes  do  ministério  do  reino. 

Em  18  de  setembro  de  1867  decretou  o   governo  a   alteração  do 
decreto  de  9   de  setembro  de  1863. 
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Assim,  haveria — provisoriamente  —   em  cada  anno  duas  épocas 

)ara  os  exames  das  disciplinas  que  se  professavam  nos  lyceus ;   a   pri- 
neira  época  desde  21  de  junho  até  ao  fim  de  julho ;   a   segunda  desde 
1   até  10  de  outubro. 

Mas,  pelo  decreto  de  28  de  julho  de  1868  foi  restabelecida  para 

}   futuro  a   disposição  do  citado  artigo  41.°  do  regulamento  dos  lyceus 
le  9   de  setembro  de  1863. 

Decretou  o   governo,  na  data  de  4   de  fevereiro  de  1868,  as  se- 

guintes disposições: 

1. °  
Qne  fosse  supprimida  a   lição  de  arithmetica  do  2.°  anno  do 

curso  dos  lyceus,  e   convertidas  em  lições  diarias  as  que  no  3.°  anno 
eram  destinadas  ao  ensino  de  arithmetica  e   de  geometria  plana. 

2. °  
Que  os  professores  das  cadeiras  de  arithmetica  e   geometria 

plana  dos  lyceus  nacionaes  ministrassem  aos  seus  alumnos  as  noções 

mais  elementares  de  algebra,  como  subsidio  para  as  lições  das  mes- 
mas cadeiras. 

3. °  

Que  não  fosse  encerrado  o   curso  de  arithmetica  e   geometria 

plana,  sem  que  aos  alumnos  tivessem  sido  ministradas  
as  noções  geraes 

dos  solidos  regulares. 

Pelas  portarias  de  20  de  fevereiro  de  1868  foram  declarados  não 

precisos  para  a   matricula  no  curso  dos  seminários  e   para  admissão  a 

ordens  sacras — as  disciplinas  mathematicas  cursadas  no  4.°  anno  dos 
lyceus  nacionaes. 

Mandou  o   governo  declarar,  pela  portaria  de  28  de  dezembro  de 

1868,  que  aos  indivíduos  que  houvessem  feito  exame  de  todas  as  dis- 

ciplinas do  curso  geral  dos  lyceus,  e   que  n’ellas  tivessem  sido  appro- 
vados,  embora  na  qualidade  de  estranhos,  se  devia  passar  carta  de 

curso  pela  fôrma  da  legislação  precedente. 

Pelo  decreto  de  2   de  dezembro  de  1869,  artigo  3.°,  foi  creado  um 
curso  elementar  de  agricultura  em  todos  os  lyceus  do  reino,  tanto  de 

l.a  como  de  2.a  ordem,  o   qual  faria  parte  do  curso  geral  dos  mesmos 
lyceus. 

Devia  ser  regido  este  curso  de  maneira  que  podesse  ser  simulta- 
neamente frequentado  pelos  alumnos  do  lyceu,  e   por  quesquer  pessoas 

adultas  que  n’elle  quizessem  matricular-se,  independentemente  das  ou- 

tras disciplinas  dos  lyceus.  (Art.  4.°) 

8   * 
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cola  dos  lyceus  os  intendentes  de  pecuaria.  (Art.  5.°) 

Pelo  decreto  de  18  de  dezembro  de  1869  foram  supprimidas  as 

secções  oriental  e   Occidental  do  Lyceu  Nacional  de  Lisboa. 

Foram  egualmente  supprimidas  no  mesmo  lyceu  as  cadeiras  das 

línguas  ar  abe  e   kebraica. 

Em  quanto  se  não  provia  definitivamente,  na  conformidade  da 

carta  de  lei  de  2   de  setembro  de  1869,  a   uma  reforma  geral  do  ensino 

secundário,  adoptou  o   governo  algumas  providencias,  em  quanto  á   dis- 

tribuição das  disciplinas  que  constituiam  o   plano  de  estudo  dos  lyceus 

nacionaes,  exigidas  pela  experiencia,  e   destinadas  principalmente  a 

harmonisar  alguns  dos  cursos  preparatórios  com  os  subsequentes  es- 

tudos e   escolas,  para  que  eram  habilitação  necessária, —   e   outrosim 

para  simplificar  o   numero  e   natureza  das  provas  finaes,  evitando  a   I 

inútil  multiplicidade  de  exames  sobre  as  mesmas  disciplinas  com  pre- 
juízo dos  exercícios  escolares. 

Veja,  na  sua  integra,  o   decreto  de  22  de  outubro  de  1870. 

A   poriaria  de  31  de  maio  de  1871  continha  declarações  a   respeite  I 

da  propina  de  matricula  dos  alumnos  voluntários  e   externos. 

Recordava  as  disposições  do  decreto  de  20  de  setembro  de  1844  i 

e   dos  decr  tos  de  9   de  setembro  de  1863,  22  de  outubro  e   18  dj 
novembio  de  1870. 

Pelo  decreto  de  23  de  setembro  de  1872  ordenou  o   governo 

distribuição  dos  estudos  dos  lyceus  nacionaes,  no  intuito  de  introduzi 

no  plano  e   regimen  dos  mesmos  lyceus  diversos  melhoramentos,  qu 

tornassem  o   ensino  mais  reai  e   proveitoso  para  os  alumnos,  e   mais  ut 

e   efjficaz  para  a   cultura  moral  e   intellectual  do  paiz. 

No  artigo  10.°  do  decreto  de  23  de  setembro  de  1872  era  ordi 
nado  que  governo  o   publicasse  os  programmas  e   instrucções  necessari; 

para  a   execução  das  providencias  contidas  no  mesmo  decreto,  e   cod  i 

ficasse  tudo  em  um  regulamento  geral  para  os  lyceus. 

NB.  Esta  incumbência  desempenhou  o   governo  fielmente  em  f 

de  março  de  1873,  decretando  n’essa  data  o   regulamento  para  os  l 
ceus  nacionaes. 

Em  8   de  abril  do  mesmo  anno  de  1873  foram  expedidas  aos  ro 
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e   8   de  abril  de  1873). 

Decreto  de  14  de  outubro  de  1880. 

Contém  as  providencias  regulamentares  para  a   execução  da  lei  de 

i   4   de  junho  do  mesmo  anno  de  1880,  na  parte  relativa  á   distribuição 

las  disciplinas  dos  lyceus  e   escolas  municipaes  secundarias  pelos  di- 
ersos  annos  dos  cursos,  á   admissão,  frequência  e   exames  dos  alumnos, 

— e   estabeleceu  o   processo  pratico  a   seguir  durante  o   periodo  de  transi- 

rão do  antigo  para  o   novo  plano  dos  estudos. 

Os  programmas  para  o   ensino,  nos  institutos  secundários,  foram 

ipprovados  por  decreto  de  14  de  outubro  de  1880. 

Pelo  decreto  de  30  de  outubro  de  1880  foram  elevadas  á   cathegoria 

le  lyceu  nacional  as  aulas  secundarias  de  Lamego,  ficando  a   camara 

municipal  d’esta  cidade  obrigada  a   entregar  na  recebedoria  da  respe- 
ctiva camara,  no  primeiro  trimestre  de  cada  anno,  a   quantia  com  que 

se  comprometteu  a   subsidiar  o   mesmo  lyceu  (591$830  réis). 

Pela  portaria  de  23  de  novembro  de  1880  foi  regulado  o   processo 

das  folhas  dos  vencimentos  dos  professores  nomeado s   proprietários  ou 

provisorios  dos  lyceus  do  continente  do  reino  e   ilhas  adjacentes. 

Pelo  decreto  de  15  de  julho  de  1882  adoptou  o   governo  provi- 
dencias, tendentes  a   simplificar  o   serviço  dos  exames  dos  alumnos  de 

instrucção  secundaria,  e   evitar,  n’esta  parte,  as  difficuldades  e   incon- 
venientes reconhecidos  no  primeiro  anno  da  execução  das  providencias 

regulamentares  de  14  de  outubro  de  1880.  ( Diário  do  Governo,  num. 

137,  de  17  de  junho  de  1882). 

Provimento  definitivo  dos  logares  de  empregados  menores  dos  insti- 
tutos secundários. 

Determinou  o   governo  as  habilitações  dos  candidatos  a   esses  em- 

pregos; em  primeiro  logar  as  habilitações  geraes,  communs  a   todos;  em 

segundo  logar  as  habilitações  especiaes  para  porteiro, — para  continuo, 

— para  guarda  da  bibliotheca, — para  guarda  do  gabinete  de  physica  e 
chimica. 

Yeja,  na  sua  integra,  o   decreto  de  7   de  setembro  de  1882. 
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Pela  carta  de  lei  de  22  de  maio  de  1883  foi  o   governo  auctori- 

sado  a   providenciar  ácerca  das  propinas,  e   da  fôrma,  valor  e   constituição 

dos  jurys  dos  exames  de  instrucção  secundaria  no  anno  escolar  de  1883, 

de  modo  que  estes  podessem  ser  feitos  por  disciplinas,  ou  partes  de 

disciplinas. 

Foi  também  auctorisado  a   regular,  em  harmonia  com  as  providencias 

adoptadas  em  virtude  d’esta  auctorisação,  as  condições  da  subsequente 

matricula  dos  alumnos  examinados  sob  o   regímen  d’esta  lei. 
NB.  As  providencias  do  governo,  auctorisadas  pela  carta  de  lei 

que  deixamos  mencionada,  foram  decretadas  em  23  de  maio  de  1883, 

e   publicadas  no  Diário  do  Governo,  num.  1 16  de  25  de  maio  do  mesmo 
anno. 

Pela  carta  de  lei  de  6   de  março  de  1884  foi  auctorisado  o   governo 

a   reintegrar  na  cadeira  de  arithmetica,  geometria  plana,  principios  de 

algebra  e   escripturação  (mathematica  elementar )   do  Lyceu  de  Ponta 

Delgada,  o   bacharel  Eugênio  do  Canto. 

Tem  a   data  de  10  de  maio  de  1884  uma  proposta  de  lei,  relativa 

á   construcção  de  um  edifício  para  estabelecimento  do  Lyceu  Central  do 
Porto. 

Seria  consignada  no  orçamento  geral  do  Estado  a   quantia  annual 

de  3:500(5*000  réis  para  auxiliar  a   indicada  const.ruccão ;   servindo  ess? 

quantia  de  segurança  ao  pagamento  do  juro  e   amortisação  de  um  em 

préstimo  de  50:000$000  réis,  que  a   junta  geral  de  districto  era  auctori 

sada  a   levantar  para  a   dita  construcção,  com  as  condições  determinada 

na  proposta  de  lei. 

Em  24  de  julho  de  1884  decretou  o   governo  as  seguintes  provi 
dencias: 

1

.

 

°

 

 

A   contar  do  anno  de  1885  em  diante  nenhum  alumno  ser 

admittido  
a   exame  

de  admissão  
aos  lyceus  

sem  que  mostre  
ter  obtid 

approvação  
no  exame  

de  ensino  
elementar,  

estabelecido  
pelo  artigo  

42 

da  lei  de  2   de  maio  
de  1878,  

e   regulado  
pelo  titulo  

n   do  decreto  
d 

28  de  julho  
de  1881. 

2

.

 

°

 

 

Os  alumnos  das  escolas  primarias  publicas  e   particulares  p< 

dem  requerer  
na  mesma  

época  
exames  

de  ensino  
elementar  

e   de  admi 
são  aos  lyceus,  

mas  não  serão  
admittidos  

aos  segundos  
sem  obtere 

approvação  

nos  primeiros. 
Serão  chamados  com  preferencia  aos  exames  de  ensino  element 
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os  alumnos  que  pretenderem  na  mesma  época  fazer  exames  de  admis- 

são, e   para  este  fim  deverá  fazer-se  em  6.°  logar  a   precisa  declaração 

nas  relações  de  que  trata  o   artigo  53.°  do  decreto  regulamentar  de  28 
de  julho  de  1881. 

3.°  Os  alumnos  que  tiverem  approvação  nos  exames  de  admissão 
aos  lyceus,  obtida  anteriormente  ao  anno  de  1885,  são  dispensados  do 

exame  de  ensino  elementar,  e   não  podem  ser  propostos  para  esta  es- 
pecie  de  exames. 

A   carta  de  lei  de  9   de  junho  de  1885  determinou  que  no  anno 

escolar  de  1884  a   1885  fosse  observado  o   disposto  no  decreto  de  23 

de  maio  de  1883,  com  respeito  a   propinas,  jurys  e   exames  de  instruc- 
ção  secundaria. 

O   serviço  de  presidência  de  vogal  do  jury  é   obrigatorio  para  todos 

os  professores  de  instrucção  publica,  superior,  especial  e   secundaria, 

sem  prejuízo  dos  trabalhos  proprios  dos  estabelecimentos  scientiíicos, 

a   cujo  corpo  docente  pertençam. 

Já  no  corrente  anno  de  1885  foi  promulgada  uma  lei,  que  tem 

por  fim  conceder  ás  juntas  geraes  de  districto  as  faculdades  neces- 

sárias para  crearem  á   sua  custa  qualquer  dos  cursos  complementares 

de  leltras  ou  de  sciencias,  nos  respectivos  lyceus  nacionaes,  embora 

nesses  institutos  já  esteja  creado  algum  d’aquelles  cursos. 
É   assim  concebida  a   indicada  lei: 

«Nos  lyceus  nacionaes,  onde  actualmente  existe  algum  dos  dois 

cursos  complementares  de  lettras  ou  de  sciencias,  pode  o   governo  es- 

tabelecer o   outro  curso  complementar,  quando  as  juntas  geraes  se  su- 

jeitem ás  condições  que  lhes  são  impostas  no  artigo  20.°  da  carta  de 
lei  de  14  de  junho  de  1880.» 

Eis  aqui  os  termos  em  que  foi  justificada  esta  providencia  pela 

commissão  de  instrucção  primaria  e   secundaria  da  camara  dos  senhores 

deputados: 

«É  da  maxima  conveniência  publica  alargar  as  faculdades  das  cor- 

porações locaes,  habilitando-as  com  todos  os  meios  legaes,  para  que 

possam  promover  o   derramamento  da  instrucção,  da  qual  depende  a 

prosperidade  das  nações. 

A   approvação  d’este  projecto  nenhum  encargo  importa  para  o   the- 
souro,  visto  como  a   despeza  com  o   material  e   pessoal  dos  cursos  crea- 

dos  pelas  juntas  geraes  corre  por  conta  das  mesmas  juntas.» 

NB.  As  ccmmissões  reunidas  de  instrucção  publica  e   de  fazenda 
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da  camara  dos  pares,  allegou  a   seguinte  consideração  em  abono  tam- 

bém do  projecto: 

«A  approvação  do  projecto  importa  apenas  a   creação  de  duas  cadei- 

ras, a   de  physica  e   a   de  atgebra,  geometria  no  espaço,  etc.,  que,  pela 

natureza  das  matérias  nellas  professadas,  teem  de  subsistir  nos  estabe- 

lecimentos de  instrucção  secundaria  mais  importantes,  como  aquelles  a 

que  se  refere  o   projecto,  ainda  quando  venham  a   ser  profundamente 
reformados  os  nossos  estudos  secundários.» 

Carta  de  lei  de  30  de  junho  de  188,5. 

Nos  lyceus  nacionaes,  onde  actualmente  existe  algum  dos  dois 

cursos  complementares  de  lettras  ou  de  sciencias,  pode  o   governo  es- 

tabelecer o   outro  curso  elementar,  quando  as  juntas  geraes  se  sujeitem 

ás  condições  que  lhes  são  impostas  no  artigo  20.°  da  carta  de  lei  de 
14  de  junho  de  1880. 

Indicação  de  alguns  subsídios  para  o   estudo  do  assumpto  de  que 

trata  o   presente  capitulo  : 

o   estado  da  iNSTRücçÃo  secundaria  entre  nós.  Por  Bemardino 

Machado.  Coimbra.  Imprensa  da  Universidade.  1882. 

O   dr.  Bernardino  Machado,  illustre  professor  da  Universidade  de 

Coimbra,  foi  convidado  pelo  director  da  3.a  circumscripção  acadêmica  a 

expor  o   seu  juizo  acerca  da  nossa  instrucção  secundaria,  qual  o   pôde  for- 

mar depois  dos  exames  finaes  de  philosophia  racional  e   moral  e   de  intro- 
ducção  á   historia  natural,  a   que  havia  pouco  presidira  no  Lyceu  do  Porto. 

O   escripto  que  apontamos  contém  a   resposta  que  o   douto  lente 

dá  ao  referido  director,  e   menciona  as  causas  capitaes  do  abatimento 

e   desalinho  da  nossa  instrucção  secundaria. 

A   REFORMA  DA  PHILOSOPHIA  NOS  LYCEUS. 

Conferencia  feita  na  Associação  dos  Jornalistas  e   Escriptores  Por- 

tuguezes  em  18  de  agosto  de  1883,  pelo  socio  Agostinho  de  Carvalho. 
Lisboa.  1884. 

O   muito  estimável  auctor  propoz-se  a   discutir  a   questão  de  saber, 
se  o   ensino  philosophico  satisfaz  entre  nós  á   sua  alta  missão  scientifica 
e   social. 

No  seu  conceito,  a   philosophia — nos  nosso  lyceus  —   está  ainda 
muitíssimo  longe  de  acompanhar  o   movimento  scientifico  e   social  da 

nossa  época. 
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Não  podendo  seguir  os  desenvolvimentos  em  que  entra  o   auctor, 

citaremos  apenas  um  trecho  do  seu  escripto,  que  torna  bem  saliente  o 

seu  proposito: 

«Ensinemos  á   mocidade  a   estudar  seriamente  a   natureza,  a   in- 

vestigar seus  phenomenos  e   leis,  a   descobrir  os  segredos  de  suas  forças 

e   maravilhas ;   e   ensinemos-lhe  também,  por  sérios  estudos  philosophi- 

cos,  a   penetrar  na  consciência,  a   aprender  ahi  o   que  é   a   liberdade,  o 

dever,  o   direito,  esses  elevados  princípios,  em  que  assenta  a   dignidade 
humana.» 

Seria  um  nunca  acabar,  a   indicação  dos  jornaes  litterarios,  e   dos 

políticos,  que  teem  tratado  da  reforma  da  instrucção  secundaria. 

MAGISTÉRIO  EXERCIDO  POR  OFFICIAES  MILITARES 

( Apontamentos  de  legislação) 

Determinou  a   carta  de  lei  de  7   de  agosto  de  1854  que  aos  officiaes, 

alumnos  da  Escola  do  Exercito,  que  se  destinassem  ás  armas  scienti- 
ficas,  se  contasse  como  effectivo  serviço,  para  o   effeito  da  admissão  nos 

quadros  das  indicadas  armas,  o   tempo  de  exercícios  práticos  da  Escola 
durante  as  ferias. 

NB.  A   referida  carta  de  lei  começava  por  determinar  que  os  offi- 
ciaes que  tivessem  o   curso  de  engenharia,  e   estivessem  servindo  nos 

corpos,  para  em  conformidade  do  artigo  36.°  do  decreto  de  12  de  janeiro 
de  1837  serem  admittidos  no  quadro  da  dita  arma,  poderiam,  desde 

logo,  ser  empregados  em  qualquer  ramo  de  serviço  dependente  da 

direcção  geral  das  obras  publicas  e   minas, —   contando-se-lhes,  para  os 
effeitos  do  citado  decreto  o   tempo  que  assim  estivessem  commissionados, 

como  se  fossem  empregados  no  serviço  effectivo  dos  ditos  corpos. 

Eis  o   principio  que  a   lei  de  17  de  julho  de  1855  estabeleceu, 

alterando  em  parte  o   artigo  36.°  do  decreto  com  força  de  lei  de  12  de 
janeiro  de  1837,  e   revogando  toda  a   legislação  em  contrario: 

«Aos  indivíduos  que  obtiverem  por  concurso,  ou  occuparem  por 

commissão,  logares  do  quadro  legal  do  magistério  em  qualquer  estabe- 

lecimento dependente  do  ministério  da  guerra,  contar-se-lhes-ha  como 

tempo  de  serviço  nos  corpos,  para  os  effeitos  do  artigo  36.°  do  decreto, 
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com  força  de  lei,  de  12  de  janeiro  de  1837,  o   que  permanecerem 

maquelles  logares.» 

Na  data  de  13  de  dezembro  de  1869  foi  decretado  o   plano  de  orga- 

nisação  da  arma  de  engenharia. 

Nas  disposições  geraes  do  plano  encontra-se  a   classificação  dos 

ofíiciaes  engenheiros  em  effeclivos  do  estado  maior  da  arma,  supra- 
numerários, e   addidos. 

Eram  effeclivos  os  que  compozessem  o   quadro  designado  no  plano 

(artigo  11.°);  supranumerários  os  que,  excedendo  o   dito  quadro,  es- 
tivessem empregados  no  serviço  do  ministério  da  guerra,  do  das  obras 

publicas  ou  de  qualquer  outro,  com  exclusão  dos  addidos; — estes 

últimos  eram  os  que:  i.°  na  data  do  plano  fossem  lentes  ou  profes- 
sores em  qualquer  estabelecimento  de  instrucção  militar,  e   que  por 

concursos  haviam  sido  admittidos  no  professado,  ou  d’elles  fizessem 

parte,  sem  ser  por  commissão;  2.°  aquelles  que,  quaudo  a   Escola 
Poltyeclmica  deixou  de  ser  subordinada  ao  ministério  da  guerra,  estavam 

empregados  no  magistério  da  mesma  Escola  e   a   elle  continuavam  a 

pertencer,  sendo  lentes  ou  professores  providos  nos  termos  do  numero 

antecedente.  ( Artigo  27.°  e   seus  §fj. 

A   carta  de  lei  de  9   de  junho  de  1871  contém  a   seguinte  disposição: 

«É  applicada  aos  ofíiciaes  habilitados  com  o   curso  de  engenharia, 

e   que  são  actualmente  professores  ou  lentes  dos  Institutos  Industriaes 

de  Lisboa  e   Porto,  ou  do  Instituto  Gera!  de  Agricultura,  a   carta  de  lei 

de  7   de  agosto  de  1354,  contando-se-lhes  para  os  fins  indicados  no 

artigo  36.°  do  decreto  de  12  de  janeiro  de  1837,  o   tempo  de  serviço 
feito  em  qualquer  dos  referidos  institutos,  desde  a   data  da  mencionada 

carta  de  lei,  ficando,  depois  de  lhes  ter  sido  regulada  a   respectiva  anti- 

guidade, considerados  na  situação  indicada  no  §   3.°  do  artigo  27.°  do 
decreto  de  13  de  dezembro  de  1869.» 

Cumpre  observar  que  a   Escola  Polytechnica,  creada  pelo  decreto 

de  11  de  janeiro  de  1837,  ficou  em  virtude  cbeste  decreto,  collocada 

sob  a   direcção  immediata  do  ministério  da  guerra, —   e   n’esta  conformi- 
dade foi  organisada  em  quanto  ao  pessoal. 

Yeiu  depois  a   carta  de  lei  de  7   de  junho  de  1859,  a   qual  deter- 
minou que  aquella  Escola  ficasse  sob  a   immediata  direcção  do  ministério 

do  reino,  mudando  assim  as  condições  da  sua  existência,  visto  como 

deixava  de  ser  um  estabelecimento  de  instrucção  militar. 
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Passados  dez  annos,  o   decreto  de  14  de  dezembro  de  1869  estabe- 

leceu, no  seu  artigo  2.°,  o   seguinte  preceito: 
«Os  lentes  da  Escola  Polytechnica  teem  todos  cathegoria  civil,  e 

vencem  só  os  ordenados  que  nesta  qualidade  lhes  competem.» 

Em  artigo  transitório  declarava  o   decreto  que  os  lentes  da  Escola 

Polytechnica,  que  então  pertencessem  a   qualquer  das  armas  do  exercito, 

conservavam  todos  os  seus  direitos  e   vencimentos,  tanto  de  presente, 

como  nas  futuras  promoções,  nos  termos  da  legislação. 

Recentemente,  porém,  a   carta  de  lei  de  13  de  março  de  1884  re- 

vogou o   artigo  2.°  do  decreto  de  14  de  dezembro  de  !809;  nos  se- 
guintes termos: 

«Art.  l.°  É   revogado  o   artigo  2.°  do  decreto  de  14  de  dezembro 
de  1869,  no  qual  se  estatue  que  os  lentes  da  Escola  Polytechnica  teem 

todos  cathegoria  civil,  e   vencem  só  os  ordenados  que  n’esta  qualidade 
lhes  compelem,  ficando  em  vigor  a   legislação  que  anteriormente  re- 

gulava o   assumpto.» 

Eis  aqui  a   disposição  do  artigo  2.°: 
«Os  officiaes  militares,  professores,  por  concurso,  em  qualquer 

instituto,  ou  curso  de  inslrucção  superior,  gosarão  de  vantagens  e   di- 

reitos eguaes  aos  que,  de  novo,  ficam  gosando,  nos  termos  do  artigo 

antecedente,  os  militares  professores  na  Escola  Polytechnica  de  Lisboa.» 

Para  elucidação  das  disposições  da  lei  de  13  de  março  de  1884 

fôra  conveniente  offerecer  aqui  á   consideração  dos  leiiores  os  esclareci- 

mentos que  são  ministrados  pelo  preambulo  da  proposta  de  lei,  que 

em  23  de  maio  de  1879  apontou  o   governo  ao  parlamento,  e   a   dou- 

trina que  a   commissão  de  legislação  da  camara  dos  pares  expoz  no 

seu  parecer,  tendente  a   approvar  a   referida  proposta  do  governo. 

Como,  porém,  tivemos  já  occasião  de  registar  esses  esclarecimentos 

no  tomo  xii,  pag.  289  a   291,  a   proposito  da  Escola  Polytechnica,  para 

lá  remetfemos  os  leitores,  visto  que  devemos  evitar  repetições  que  nos 

tomariam  grande  espaço. 

De  passagem  apontaremos  aqui  a   carta  de  lei  de  23  de  abril  de 

1883,  que  regulou  a   fórma  de  processo,  e   prasos,  para  poderem  obter 

reparação,  quando  se  julgarem  preteridos  em  postos  ou  antiguidade, 

os  officiaes  do  exercito,  da  armada,  do  ultramar,  e   os  empregados  civis 

com  graduação  militar. 



—   124  — 

MAJORIA  GENERAL 

Por  muitas  vezes  no  decurso  do  nosso  trabalho  temos  tido  occa- 

sião  de  mencionar  esta  entidade  auctoritaria  da  marinha ;   parecendo- 

nos  por  isso  de  razão  tomar  nota  da  disposição  legislativa,  em  virtude 

da  qual  cessou  de  existir,  sendo  substituída  por  outra  entidade  de  di- 
versa denominação. 

O   artigo  53.°  do  decreto  com  força  de  lei  de  30  de  dezembro  de 
1868  diz  assim: 

«É  extincta  a   majoria  general  da  armada». 

Nos  artigos  l.°e  2.°,  porém,  tinha  o   decreto  exarado  as  seguintes 
disposições : 

Art.  l.°  A   intendência  da  marinha  de  Lisboa  tem  por  chefe  um 
official  general  da  armada. 

Art.  2.°  Ao  intendente  da  marinha  de  Lisboa  compete  no  seu  de- 
partamento o   commando  das  forças  navaes,  a   inspecção  superior  do 

arsenal  da  marinha,  e   dos  outros  serviços  e   estabelecimentos  de  ma- 

rinha do  seu  departamento. 

Esta  inspecção  não  lhe  pertence  quando  esteja  por  lei  especial  in- 
cumbida a   outros  funccionarios.» 

O   logar  de  intendente  da  marinha  de  Lisboa  (diz  pois  o   decreto 

no  artigo  44.°)  pode  em  caso  de  necessidade  ser  desempenhado  por 
um  capitão  de  mar  e   guerra. 

N'este  caso,  além  da  gratificação  da  patente,  vencerá  uma  ajuda 
de  custo  de  400$000  réis. 

O   regulamento  de  28  de  outubro  de  1869,  auctorisado  pelo  artigo 

3.u  da  carta  de  lei  de  23  de  agosto  do  mesmo  anno,  dispõe  o   se- 

guinte: 

A   superintendência  e   direcção  do  arsenal  da  marinha  é   commet- 

tida  a   um  official  superior  da  armada.  Art.  2.° 
O   superintendente  do  arsenal  recebe  as  ordens  immediatas  do 

ministro  e   secretario  de  estado  dos  negocios  da  marinha  e   ultramar, 

ao  qual  se  dirige  pela  direcção  geral  de  marinha.  Art.  3.° 
O   superintendente  do  arsenal  é   o   unico  responsável  pela  execução 

de  todas  as  ordens,  tendo  sob  sua  immediata  jurisdicção  o   pessoal  mi- 
litar, de  contabilidade,  e   artístico  pertencente  ao  estabelecimento,  e   os 

corpos  de  engenheiros  constructores  navaes; — de  engenheiros  machi- 
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nistas  navaes  e   seus  auxiliares; — de  officiaes  marinheiros  da  armada. 

Art.  4.° 

O   superintendente  do  arsenal  é   nomeado  por  decreto  real. —   Os 

ontros  funccionarios  são  nomeados  por  portarias.  Art.  29.{>  e   §   único. 

MAPPAS  ESTATÍSTICOS 

Veja  os  capítulos — Historia  Litteraria  —   nos  tomos  n,  ui,  v,  vii 
e   xni. 

Ahi  registámos  as  providencias  para  recolher  dados  estatísticos  re- 

lativos á   instrucção  publica,  e   paia  reunir  elementos  estatísticos  sobre 

o   estado  dos  estabelecimentos  scientificos,  litterarios  e   artislicos. 

No  tomo  vii,  pag.  256  a   202,  attendendo  a   estarem  ligadas  as 

conveniências  de  estatística  da  instrucção  e   ensino  com  as  estatísticas 

da  população,  da  agricultura,  da  industria  e   do  commercio,  apontámos 

—   na  maior  generalidade  e   muito  em  resumo  —   algumas  indicações  a 

respeito  d’ellas. 

Com  relação  aos  mappas  geraes  estatísticos  cio  commercio  de  Por- 
tuqal ,   tomaremos  aqui  nota  das  instrucções  de  27  de  outubro  do  anno 
de  1865: 

Em  quanto  ao  commercio  com  as  nossas  possessões  ultramarinas  e 

as  nações  estrangeiras,  continuariam  os  mappas  a   ser  organisados  na 

direcção  geral  das  alfandegas  e   contribuições  indirectas,  mas  por  an- 

nos  economicos,  a   começar  desde  o   de  1865-1866,  á   vista  dos  ele- 

mentos obtidos  das  alfandegas,  as  quaes  ficavam  responsáveis  a   pres- 

tal-os  nas  épocas,  e   pelo  modo  que  fosse  indicado  pela  direcção  gera* 

e   segundo  as  circumstancias  de  cada  uma. 

A   publicação  dos  mappas  d:  um  anno  economico  seria  effeituada 

no  principio  do  2.°  semestre  do  anno  seguinte. 
Os  mappas  relativos  ao  movimento  marítimo  continuariam  a   ser 

organisados  com  distincção  de  bandeira  e   dos  portos  da  procedência, 

e   dos  destinos  das  embarcações. 

Os  mappas  relativos  á   importação,  exportação,  reexportação,  bal- 

deação e   trânsitos  seriam  organisados  por  nações, —   excepto  os  mappas 
do  commercio  entre  Portugal  e   as  suas  possessões  ultramarinas,  entre 

Portugal,  e   o   Brazil,  e   entre  Portugal  e   possessões  estrangeiras  situa- 

das fóra  da  Europa, — os  quaes  serão  organisados  por  portos. 
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Continuariam  a   ser  organisados  como  até  então  os  mappas  do  com- 

mercio  de  cabotagem. 

Salvas  as  precedentes  alterações,  conteriam  os  mappas  todos  os 

esclarecimentos  qne  continham  os  do  anno  de  1881. 

MAPPAS  NECROL0GICOS 

Ao  governo  pareceu  indispensável,  tanto  para  desempenho  do  ser- 

viço policial  hygienico,  como  para  se  conseguir  a   melhor  execução  nos 

trabalhos  de  estatística  necrologica  do  reino,  que  ás  formulas  dos  do- 

cumentos obituários,  em  uso  actual,  se  dê  a   uniformidade  e   o   desen- 

volvimento que  exigem  os  interesses  da  publica  administração,  e   os 

do  adiantamento  dos  estudos  demographico-sanitarios. 

Nesta  conformidade  determinou  o   governo  que  os  antigos  mode- 

los das  certidões  de  obito,  bilhetes  de  enterramento,  mappas  dos  fal- 

lecidos  nos  hospitaes,  e   guias  para  conducção  de  cadaveres,  fossem 

substituídos  pelos  modelos  num.  1   a   4   que  acompanhavam  a   portaria 

de  2   de  julho  de  1880. 

Para  melhor  desempenho  de  tão  importante  serviço  prescreveu  o 

governo  determinadas  disposições,  e   explicou,  com  toda  a   clareza  e 

precisão,  os  dizeres  dos  modelos  dos  mappas. 

Lamentamos  não  poder  registar  na  sua  intrega  a   portaria  que  apon- 
tamos, pois  que  contém  interessantes  advertências  na  especialidade  a   que 

se  refere.  Mas  os  leitores  curiosos  encontrarão  esse  documento  no  Diário 

do  Governo,  num.  159,  de  17  de  julho  de  1880. 

Em  25  de  janeiro  de  1881  determinou  o   governo  que  nos  map- 

pas do  modelo  num.  3   se  declare  sempre  muito  explicitamente,  na 

columna  que  tem  o   dizer:  «A  residência  era  permanente  ou  acciden- 

tal  no  concelho  antes  da  entrada  no  hospital», — qual  o   concelho  e   a   fre- 

guezia  em  que  residiam  os  fallecidos  antes  da  sua  entrada  nos  hospi- 
taes, enfermarias  civis  ou  militares. 

Modelo  num.  3   (Mappa  dos  fallecidos  de  ambos  os  sexos  no  hos  - 
pitai,  ou  enfermaria  de ... ,   durante  o   mez  de  . . .   188. . .) 
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MARINHEIROS  (O  CORPO  DE)  DA  ARMADA 

Foi  creado  pelo  decreto  de  22  outubro  de  1851,  e   reorganisado 

em  virtude  da  carta  de  lei  de  8   de  agosto  de  1854. 

Tinha  satisfeito- ao  fim  principal  da  sua  instituição,  ministrando 

aos  navios  do  estado  disciplinadas  e   instruídas  tripulações, — quando 
mais  tarde,  em  1868,  entendeu  o   governo  que  era  possível  simplificar 

o   seu  organismo,  tornando-o  menos  dispendioso  para  a   nação,  sem 
comtudo  arriscar  a   sua  força  e   efficacia. 

O   desempenho  d’este  plano  foi  realisado  pelo  decreto  de  17  de 
dezembro  de  1868. 

Pela  carta  de  lei  de  21  de  fevereiro  de  1876  foi  creada  uma  es- 

cola de  habilitação  para  marinheiros,  com  a   denominação  de  Escola  de 

Alumnos  Marinheiros,  estabelecida  a   bordo  de  um  navio  surto  no  Tejo 

preparado  unica  e   convenientemente  para  esse  fim. 

Teria  por  objecto  a   escola  educar  para  o   serviço  da  marinha  mi- 

litar cem  alumnos  de  menor  edade,  instruindo-os  adequadamente. 

Tomaremos  aqui  nota  de  um  artigo  d’essa  carta  de  lei,  que  tem 
relação  com  o   corpo  de  marinheiros  militares: 

Art.  9.°  As  praças  do  corpo  de  marinheiros  que  tenham  sido 
alumnos  da  escola,  e   obtido  approvação  no  exame  final,  preferem  sem- 

pre em  egualdade  de  circumstancias  a   quaesquer  outras  praças  ou  in- 
divíduos para  os  logares  de  officiaes  marinheiros,  officiaes  inferiores 

do  corpo  de  marinheiros,  fieis,  escreventes,  enfermeiros  e   fogueiros, 

uma  vez  que  satisfaçam  as  condições  especiaes  que  regulam  a   admis- 
são a   estas  classes  na  sua  lei  constitutiva,  e   que  tenham  servido  como 

praças  do  corpo  de  marinheiros  pelo  menos  cinco  annos. 

Veja  no  tomo  xn,  pag.  106  a   TIO,  o   capitulo:  Escola  de  Alumnos 
Marinheiros. 

MATRICULA 

Veja:  Cadeiras;  Cursos;  Lyceus;  Seminários ;   Universidade. 

N’estes  capítulos  tivemos  ou  teremos  ainda  occasião  de  apontar 
as  noticias  relativas  á   entidade — matricula. 
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MEDALHAS 

Les  médailles  font  partie  des  monuments 

historiques  dun  siècle;  et  non  seulemen 

elles  doivent  transmettre  à   la  postérité  le 

souvenir  des  faits  mémorables  et  des  per- 

sonnages  célebres,  mais  encore  faire  con- 

naítre  quel  était  1’état  des  arts  à   l’époque 
dont  elles  portent  la  date. 

Dumersan. 

No  tomo  v,  pag.  284  a   287,  mencionámos  as  medalhas  que  a   «So- 

ciedade Promotora  da  industria  Nacional»  mandou  cunhar,  para  prê- 
mios. 

No  tomo  xi,  pag.  122  a   130,  abrimos  o   capitulo:  Commemoração 

de  acontecimentos  por  meio  de  medalhas  no  periodo  de  1854-1861. 

No  presente  capitulo  faremos  menção  das  medalhas  cunhadas  pos- 

teriormente ao  periodo  de  1854—1 861,  destinadas  também  á   comme- 

moração de  acontecimentos— mais  ou  menos  interessantes  e   recommen- 
daveis. 

Como  homenagem  á   memória  respeitável  de  el-rei  D.  Pedro  v, 
começaremos  por  dar  conhecimento  de  uma  especie  muito  singular,  e 

verdadeiramente  tocante;  apontaremos  depois  a   medalha  que  o   mesmo 

soberano  instituiu,  poucos  dias  antes  do  termo  fatal  da  sua  existência; 

e   por  fim  daremos  uma  resumida  noticia  das  medalhas  que  n’estes 
últimos  annos  hão  sido  institui  das  em  Portugal. 

Pendentes  do  ataúde  de  el-rei  D.  Pedro  v   foram  duas  medalhas 

populares,  com  que  o   illustrado  e   bondoso  monarcha  tinha  sido  con- 

decorado pelas  cidades  de  Lisboa  e   Porto. 

Uma  d’essas  medalhas  foi  aquella  que  mandou  cunhar  o   municipic 
de  Lisboa,  para  condecorar  os  que  maiores  serviços  prestaram  durantf 

a   epidemia  da  febre  amarella  em  1857. 

A   outra  medalha  foi  a   que  mandou  cunhar  a   «Sociedade  Huma 

nitaria  do  Porto»,  para  galardoar  os  soccorros  prestados  aos  naufra 

gos,  e   outros  actos  de  humanidade. 
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Merecem  ser  recordadas  as  expressões  de  um  periodico  litterario, 

proferidas  na  occasião  em  que  este  apresentou  a   gravura  das  indicadas 
medalhas: 

«Devendo  também  o   « Archivo  Pittoresco »   prestar  a   sua  parcella 

de  tributo  e   homenagem  á   saudosa  memória  do  rei  escriptor,  que  hon- 

rou a   imprensa  periódica  com  os  seus  artigos,  a   sciencia  com  o   seu 

estudo,  as  escolas  com  a   sua  presença,  o   ensino  com  a   instituição  de 

aulas  publicas  por  elle  mantidas,  as  artes  com  o   seu  patrocínio,  enten- 

demos que,  gravando  e   perpetuando  n’estas  paginas  as  medalhas  que 
elle  ganhou,  supprimos  por  este  brazão  popular,  as  vozes  que  nos  fal- 

tam para  tecer  o   panegyrico  das  virtudes  e   saber  de  tal  príncipe1.» 

A   «medalha  de  D.  Pedro  e   D.  Maria»  foi  instituída  por  D.  Pedro  v 

no  decreto  de  16  de  outubro  de  1861,  para  commemorar  os  serviços 

prestados  em  defeza  do  thrnno  legitimo  e   das  instituições,  desde  31 

de  julho  de  1826  a   27  de  maio  de  1834. 

Pelo  decreto  de  20  de  novembro  de  1861  foi  creada  uma  com- 

missão  para  classificar  as  pessoas  que  tinham  direito  á   medalha  de  D. 
Pedro  e   D.  Maria. 

Pela  ordem  do  exercito  de  9   de  agosto  de  1862  foi  determinado 

que  aos  ofíiciaes  e   mais  praças  do  exercito,  com  direito  á   medalha,  se 

averbasse  nos  respectivos  livros  mestres,  nas  casas  de  condecorações, 

a   nota  seguinte:  «Medalha  de  D.  Pedro  e   D.  Maria,  algarismo...» 

Pelo  decreto  de  19  de  agosto  de  1868  foi  determinado,  que  no 

dia  19  de  fevereiro  de  1869  cessasse  o   trabalho  da  commissão,  e   esta 

se  considerasse  dissolvida. — No  entanto,  ainda  em  16  de  abril  de  1873 

foi  a   l.a  repartição  da  direcção  geral  da  secretaria  da  guerra  incum- 
bida de  attender  aos  pedidos  das  pessoas  que  não  poderam  requerer 

em  tempo  competente  a   concessão  da  medalha. 

Pelo  decreto  de  15  de  abril  de  1862  foi  instituída  uma  medalha 

commemorativa  da  expedição  enviada  a   Angola  em  1860. 

Pelo  decreto,  porém,  de  12  de  junho  de  1862,  foi  determinado 

que  a   lettra  da  medalha,  exarada  no  decreto  de  15  de  abril,  fosse  sub- 

stituída por  esta:  Expedição  de  Avgola.  1860 — ç   que  a   fita  corres- 
pondente fosse  de  côr  azul  ferrrete  orlada  de  amarello. 

Considerou  o   governo  ser  indispensável  rectificar  a   data  que  entra 

na  lettra  da  medalha  de  D.  Pedro  v,  commemorativa  da  expedição  a 

1   Archivo  Pittoresco.  Tomo  iv.  1861. 
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Angola ,   e   instituída  pelo  decreto  de  15  de  abril  de  1862,  pois  que  a 

expedição  referida  se  effeituara  eiu  1860. 

Considerou  lambem  que  era  indispensável  alterar  a   ordenança 

das  cores  na  fita  da  medalha,  para  que  esta  não  podesse  confundir-se 
com  a   de  22  de  outubro  de  1863. 

Pelo  decreto  de  2   de  outubro  de  1863  foi  instituída. uma  medalha 

que  tem  por  titulo:  «Medalha  Militar»,  e   pode  ser  concedida  a   quaes- 

quer  indivíduos  que  façam  parte  das  forças  regulares,  combatentes, 

quer  sirvam  na  marinha,  quer  no  exercito,  e   bem  assim  aos  faculta- 

tivos e   capellães  das  mesmas  forças. 

Comprehende  tres  classes;  valor  militar;  bons  serviços;  compor- 
tamento exemplar. 

Veja  o   desenvolvimento  d’esta  noticia  na  Ordem  do  exercito  num. 
40,  de  9   de  outubro  de  1863. 

O   decreto  de  28  de  fevereiro  de  1866  applicou  o   decreto  de  2   de 

outubro  de  1863  aos  officiaes  das  guardas  municipaes,  e   a   todas  as 

praças  de  pret  que  ao  abrigo  do  decreto  de  6   de  junho  de  1851  gosam 

de  todas  as  vantagens  concedidas  ás  praças  de  pret  do  exercito,  em- 
bora iTeste  não  houvessem  servido  antes  do  seu  alistamento  nos  cor- 

pos municipaes. 

Pelo  decreto  de  28  de  setembro  de  1863  foi  instituída,  para  re- 

compensar os  especiaes  serviços  das  classes  laboriosas,  uma  medalha, 

com  o   titulo  de  «Medalha  do  Trabalho»,  compreheudendo  tres  graus: 

medalha  de  ouro ,   medalha  de  prata,  medalha  de  cobre,  segundo  compete 

aos  serviços  relevantes  praticados  nas  grandes  industrias, — a   trinta  an- 

nos  de  bom  serviço, — a   dez  annos  de  provado  desempenho. 

Por  decreto  de  4   de  novembro  de  1863  foi  instituída  uma  meda- 

lha para  commemorar  os  serviços  prestados  á   causa  das  instituições 

liberaes  e   da  dynastia  reinante  em  Hespanha,  pelos  militares  que  con- 

stitui am  a   divisão  auxiliar  portugueza  que  nos  annos  de  1835  a   1837 

serviu  n’aquelle  reino. 

Seria  de  ouro  a   medalha  para  os  officiaes,  e   de  cobre  para  as  pra- 
ças de  pret. 

Pelo  decreto  de  17  de  maio  de  1869  foi  approvado  o   regulamento 

para  a   concessão  da  medalha  militar,  instituída  pelo  decreto  de  2   de 
outubro  de  1863. 
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Eram  modificadas  as  disposições  do  regulamento  de  22  de  agosto 

de  1864. 

Determinou  o   governo  que  a   todos  os  ofíiciaes  e   praças  de  pret, 

que  tenham  servido  sem  nota  o   numero  de  annos  necessários  para  a 

concessão  da  medalha  hiilitar,  possa  ser  a   mesma  concedida,  juando 

aquelles  e   estas  hajam  commeltido  leves  faltas;  com  a   impreterivel  con- 

dição, porém,  de  serem  estas  anteriores  aos  annos  de  exemplar  com- 
portamento exigidos  pelo  decreto  de  2   de  outubro  de  1863,  e   de  lhes 

:   não  haverem  correspondido  castigos  de  mais  de  quinze  dias  conlinuos 

de  prisão,  ou  vinte  dias  interrompidos.  (Decreto  de  16  de  setembro 

,   de  1865,  referendado  pelos  ministros  da  guerra  e   da  marinha). 

Yeja  sobre  o   assumpto  do  presente  capitulo  a   Memória  das  me- 
i   da  lhos  e   condecorações  portuguezas,  e   das  estrangeiras  com  relação  a 

Portugal,  por  Manuel  Bernardo  Lopes  Fernandes. 

NB.  É   complemento  d’esta  memória  o   seguinte  trabalho  artís- 
tico: 

Collecção  das  medalhas  e   condecorações  portuguezas  e   das  estran- 

geiras com  relação  a   Portugal,  pertencente  ao  tomo  iu,  parte  n   das  Me- 
|   morias  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  coordenada  pelo  socio 

effectivo  Manuel  Bernardo  Lopes  Fernandes. 

Veja  também  o   seguinte  escripto : 

Exposition  Universelle  de  1867  à   Paris. 

Description  des  mnonaies,  médailles  et  autres  objets  d'art  concer- 
\   nant  Vhisloire  portugaise  du  travail,  par  A.  C.  Teixeira  de  Aragão. 

NB.  De  pag.  101  a   116  trata-se  privativamente  das  medalhas. 
Começa  pela  descripção  da  medalha  dedicada  á   infanta  D.  Leonor, 

filha  de  el-rei  D.  Duarte,  que  depois  casou  com  o   imperador  Frede- 
rico m. 

Termina  pela  descripção  da  medalha  gravada  em  1865,  por  occa- 
sião  da  Exposição  Internacional  do  Porto. 

É   muito  curiosa  a   descripção  d’esta  medalha,  e   por  isso  a   repro- 
duzimos aqui: 

« Gloria  Vicloribus.  Piédestal  avec  les  armes  du  Portugal  et  de  la 

ville  de  Porto,  et  entouré  de  figures  avec  les  emblèmes  des  arts,  de 

Tindustrie,  de  Tagriculture  et  du  commerce;  dessus,  un  Génie  tenant 

une  torche  de  la  main  gaúche  et  de  la  droite  une  couronne  et  une 

palme ;   à   côté,  des  livres  sur  les  dos  des  quels  on  lit  les  noms  de  Camões, 

9* 
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Le  Sage,  Tasso,  Racine,  Schiller,  Shakesppar;  à   Fexergue,  le  nom  da 

graveur,  C.  Wiener  F.  Lisboa.  R*.  Exposição  Internacional  do  Porto 

— 1865.  Couronne  de  laurier  et  de  chêne  dans  une  bandelette  qui  1’en- 
cadre. —   índia  —   1   498.  Fontes  do  Nilo  —   1 500-1 800. —   Australia  — 

1601. — Brasil — 1500;  autour,  en  dedans,  E   se  mais  mundo  houvera. 

Lá  chegara  (Camoens).  Dans  le  centre  des  rayons — Sagres.  TE.» 

Recordaremos  aqui  a   creação — no  Real  Archivo  da  Torre  do  Tombo 

—   de  um  gabinete  de  moedas  e   medalhas,  destinado  para  uso  dos  alutn- 

nos  da  aula  de  diplomática,  e   estudo  pratico  da  mimaria  e   numis- 
mática. 

Esta  creação  foi  devida  ao  ministro  do  reino — Manuel  da  Silva 

Passos,  e   decretada  em  22  de  outubro  de  1836. 

Veja  as  noticias  que  mais  desenvolvidamente  dêmos  a   este  res- 

peito no  tomo  vi,  pag.  254  e   255,  no  capitulo  —   Aula  de 'Diplomática. 

Em  9   de  agosto  de  1877  mandou  o   governo  eliminar  dos  esta- 

tutos da  «Associação  Liberal  Portuense»  o   artigo  38. °,  segundo  o   qual 
podiam  os  socios  usar,  em  todas  as  cerimonias  commemorativas,  de 

uma  medalha  distinctiva,  que  seria  de  prata,  pendente  de  uma  fita  azul 

e   branca,  tendo  gravada  a   effigie  de  D.  Pedro  iv,  e   a   data  da  inaugu- 
ração da  mesma  sociedade. 

O   governo  foi  movido  pela  consideração  de  que  a   indicada  me- 

dalha podia  confundir-se  com  qualquer  das  medalhas  creadas  por  lei 

para  recompensa  de  serviços  especiaes. 

Em  novembro  de  1883  fez-se  2. a   edição  de  um  livro  muito  curioso, 
intitulado  Guia  historico  do  viajante  no  Bussaco. 

Em  uma  nota  d’esse  livro  encontramos  a   indicação  de  uma  meda- 
lha que  se  refere  ao  monumento  exigido  no  Bussaco,  do  qual  adiante 

havemos  de  fallar,  no  capitulo;  Monumentos. 

Eis  a   indicação  d’aquella  medalha: 
«Ha  annos  foi  cunhada  uma  medalha  commemorativa  das  campa-  ■ 

nhas  da  guerra  peninsular,  na  qual  de  um  lado  se  vê  representado  com 

a   maxima  fidelidade  este  monumento  (o  do  Bussaco)  tendo  juncta  a 

inscripção  seguinte :   Erigido  no  Bussaco  1873,  e   de  outro,  encruzadas, 

as  bandeiras  portugueza  e   ingleza,  as  datas  1808  a   1814  circumdadas 

de  uma  corôa  de  louro,  e   juncto  da  circumferencia  as  inscripções :   Ac 

Exercito  Luso-Britanico.  Campanhas  da  Guerra  Peninsular. 
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«Os  cunhos  (Testa  medalha  foram  abertos  gratuitamente  pelo  sr. 

Casimiro  José  de  Lima,  então  habilíssimo  segundo  gravador  e   hoje  fiel 

do  ouro  e   da  prata  da  Casa  da  Moeda1.» 

METSIOB0S  DE  ENSINO,  COM  REFERENCIA  A   IN5TRUCÇ.Â0  PRIMARIA 

(Apontamentos  historico-legislalivos ) 

No  tomo  viu,  pag  155  a   179,  largamente  nos  occupámos  com  o 

assumpto  d’este  capitulo. 
Agora  registaremos  uma  ou  outra  providencia,  ou  nolicia  comple- 

mentar das  já  exaradas,  e   a   indicação  de  subsídios  ainda  não  mencio- 
nados. 

1855 

Em  29  de  outubro  de  1855  dirigiu  Antonio  Feliciano  de  Castilho 

'   (depois  visconde  de  Castilho)  uma  carta  circular  a   todos  os  represen- 
tantes da  imprensa  periódica  da  capital,  pedindo-lhes  a   sua  cooperação 

para  mais  certo  e   rápido  desenvolvimento  da  instrucção  primaria. 

São  muito  de  notar  os  encarecimentos  com  que  o   distincto  lit- 

terato  fallava  do  seu  methodo,  o   denominado — methodo  portuguez ,   ou 
methodo  Castilho: 

«O  methodo  portuguez  (dizia  Castilho)  é   um  progresso,  é   uma  faci- 
litação  para  todos  os  progressos;  é   o   vapor  e   a   electricidade  para  a 

communicação  dos  entendimentos;  é   a   luz  para  todos,  de  todo  o   tempo 

invocada  pelos  corações  justos,  exigida  pelo  espirito  do  christianismo, 

requerida  pelos  philosophos,  suspirada  instintivamente  pelas  populações 

mais  ignorantes  e   silvestres;  e   com  todas  estas  exceliencias,  e   com  tantas 

outras,  moraes  e   sociaes  que  a   recommendam,  esta,  não  direi  reforma 

de  ensino,  mas  primeira  plantação  de  verdadeiro  ensino,  não  pede  ao 

estado  rios  de  oiro,  como  essencialmente  o   necessitam  quasi  todos  os 
benefícios.» 

Pedia  que  os  reis,  as  princesas,  os  grandes  fossem  reconhecer  por 

1   Pag.  129  da  Guia. 
Como  promettemos  no  texto,  havemos  de  fallar  do  Padrão  do  Bussaco,  em 

chegando  ao  capitulo  —   Monumentos ;   e   por  essa  occasião  poderemos  citar  com 

o   devido  elogio  o   nome  do  auctor  do  Guia. 
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si  mesmos  a   bondade  das  escolas,  e   dar  depois  testemunho  do  seu 

convencimento. 

Pedia  t-ambem  á   Academia  Real  das  Sciencias,  e   á   Sociedade  das 

Sciencias  Medicas  de  Lisboa,  que  estudassem  o   methodo  na  theoria  e 

na  pratica,  e   o   julgassem  imparcialmente  em  todas  as  suas  relações, 

physicas,  intellectuaes,  moraes,  sociaes. 

Implorado  havia  já  a   ambas  as  casas  do  parlamento  que  nomeassem 

commissões  de  inquérito,  que  as  houvessem  de  illustrar  n’um  assumpto 
—   tão  da  sua  competência  legislativa,  e   de  todos  os  pontos  políticos  o 

mais  político. 

Convidava  a   Associação  dos  Professores,  como  de  peritos,  a   dar 

voto  franco  e   livre  sobre  a   questão;  bem  assim  se  dirigia  ás  demais 

sociedades  promotoras  de  melhoramentos,  para  que  apresentassem  ao 

publico  os  factos,  e   em  face  d’elles,  as  suas  convicções. 
Finalmente,  dirigindo-se  aos  redactores  da  imprensa  periódica, 

confiava  na  sua  consciência  de  iníluidores  e   guias  da  opinião,  e   no  zelo 

de  patriotas  e   liberaes ;   esperando  que,  em  vez  de  se  limitarem  a 

publicar  testemunhos  de  opiniões  alheias,  se  habilitassem,  por  exame 

proprio  e   pessoal,  para  sairem  da  turba  dos  espectadores  indifferentes, 

e   se  collocarem  do  lado  em  que  vissem  a   superioridade  da  razão. 

NB.  Um  periodico  litterario  dizia,  depois  de  transcrever  textual- 

mente a   carta  que  extractamos:  «E  concluindo  diremos  ser  nossa  opi- 

nião que  a   questão  do  methodo  repentino  se  acha  sufficientemente  dis- 

cutida, e   que  o   seu  introductor  deve  deixar  as  consciências  de  cada 

um  em  liberdade  de  adoptal-o,  ou  não,  segundo  a   convicção  que  cada 
qual  tenha  da  sua  bondade.» 

185  G 

Vagou  a   cadeira  de  ensino  mutuo  existente  em  Braga,  e   por  essa 

occasião  propoz  o   Conselho  Superior  de  Instrucção  Publica,  que  em 

vez  de  se  occorrer  ao  provimento  d’ella,  fossem  estabelecidas  duas 
cadeiras  da  mesma  disciplina,  mas  pelo  methodo  simultâneo. 

Pelo  decreto  de  26  de  maio  de  1856,  o   governo,  conformando-se 

com  a   proposta  do  conselho,  tomou  as  seguintes  resoluções: 

1

.

 

a

 

 

É   creada  uma  cadeira  de  ensino  primário  na  cidade  de  Braga 

pelo  methodo  
simultâneo. 

2

.

 

a

 

 

A   cadeira  de  ensino  primário  pelo  methodo  mutuo,  existente 

ua  mesma  
cidade,  

será  convertida  
em  cadeira  

de  egual  
disciplina,  

mas 
regida  

pelo  
methodo  

simultâneo. 
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3.a  Proceder-se-ha  desde  logo  a   concurso  para  provimento  d’estas 
duas  cadeiras. 

O   governo  allegou  como  fundamento:  que  pela  proposta  do  con- 
selho se  attendia  por  melhor  fôrma  aos  interesses  da  instrucção  com 

vantagem  da  fazenda  publica. 

1859 

A   camara  municipal  do  concelho  do  Peso  da  Regua  estabeleceu 

n’aquella  vil  la,  a   expensas  suas,  uma  escola  nocturna  gratuita  de  en- 
sino primário  pelo  methodo  portuguez. 

Assim  o   participou  ao  governo  o   governador  civil  de  Villa  Real 
em  officio  de  29  de  setembro  de  1859. 

O   governo  louvou  a   camara  pela  prova  que  dava  de  zelo  e   in- 
teresse pelo  desenvolvimento  da  instrucção  popular.  (Portaria  de  3   de 

novembro  de  1859). 

1860 

A   Camara  Municipal  de  Lisboa  annunciou  que  ia  abrir  uma  escola 

de  instrucção  primaria,  sustentada  pelos  rendimentos  da  Real  Casa  de 

Santo  Antonio,  a   fim  de  serem  admitlidos  gratuitamente  24  alumnos, 

—   os  qaaes  seriam  ensinados  pelo  methodo  portuguez. 

Em  data  de  17  de  janeiro  de  1860  publicou  a   Camara  Municipal  de 

Lisboa,  de  acordo  com  a   administração  da  Real  Casa  de  Santo  Antonio, 

e   auctorisada  pelo  conselho  de  districto,  um  edital,  fazendo  constar: 

Que  ia  abrir  no  dia  23  do  mesmo  mez  e   anuo  uma  escola  de  instruc- 

ção primaria,  na  Rua  de  S.  Vicente  num.  33,  no  l.°  andar,  sustentada 

pelos  rendimentos  da  mesma  Real  Casa  de  Santo  Antonio,  a   fim  de  se- 
rem admittidos  gratuitamente  24  alumnos,  os  quaes  seriam  ensinados 

pelo  methodo  portuguez,  debaixo  da  direcção  do  cidadão  José  Joaquim 
Serra. 

Não  se  matricularia  alumno  algum,  sem  que  provasse  ter  pelo 

menos  sete  annos  de  edade,  não  padecer  moléstia  contagiosa,  e   haver 

sido  vaccinado;  devendo  a   matricula  ser  feita  no  local  da  escola  pelo 

respectivo  mestre,  desde  o   dito  dia  23  até  6   de  fevereiro  immediato, 

e   findo  esse  praso  fechar-se-hia,  e   só  seria  renovada  no  fim  de  seis 

mezes.  Haveria  uma  lição  por  dia,  desde  as  oito  horas  da  manhã  até 
á   uma  hora  da  tarde. 



Eram  passados  oito  annos  depois  do  estabelecimento  oílicial  do 

methodo  repentino  ou  portuguez,  e   ainda  o   governo  sentia  a   indispen- 

sabiiidade  de  averiguar,  se  aquelle  methodo  devia  ser  preferido  nas 

escolas  primarias  aos  methodos  antigos,  precedendo  uma  rigorosa  con- 
frontação. 

Em  18  de  novembro  de  1859  tinha  o   Conselho  Geral  de  Instruc- 

ção  Publica  consultado  ao  governo  o   conveniente  plano  de  confrontação  5 

mas  sómente  em  8   de  março  de  1880  approvou  o   governo  a   consulta 

e   mandou  proceder  á   proposta  confrontação. 

Pela  portaria  d’esta  ultima  data  ordenou  o   governo  as  providencias, 
que  o   conselho  insinuara,  e   consistiam,  em  subtancia,  na  escolha  de 

60  creanças  de  G   a   li  annos,  analphabetas,  divididas  em  dois  grupos 

de  30  tirados  á   sorle.  Um  dos  grupos  seria  ensinado  pelo  methodo  Cas- 

tilho,   e   o   outro  pelo  methodo  usual,  n’um  edifício  apropriado  e   proximo 
do  centro  da  cidade;  sendo  os  professores  escolhidos  pelo  Conselho 

Geral  de  ínslrucção  Publica,  entre  os  melhores  mestres  públicos  ou 

particulares  que  em  Lisboa  ensinassem  pelos  dois  methodos.  Seriam 

diurnos  os  cursos,  e   uma  commissão  especial,  nomeada  pelo  conselho, 

os  seguiria  parallelamente,  inspeccionando-os  com  o   maior  rigor,  e 
mantendo  uma  perfeita  egualdade  nas  condições  das  duas  escolas. 

Outras  precauções  eram  estabelecidas  posteriormente,  no  sentido 

de  que  podesse  conseguir-se  a   imparcialidade  e   segurança  do  juizo 

que  houvesse  de  ser  formado. 

O   governo  tomou  esta  resolução,  fundando-se:  l.°  em  que  uma  das 
primeiras  condições  para  o   progresso  do  ensino  primário,  é   a   excellencia 

dos  methodos  adoptados;  2.°  que  era  dever  do  Estado  verificar,  por  meio 
de  inquérito  serio  e   imparcial,  a   primazia  ou  inferioridade  do  methodo 

novo  em  relação  aos  antigos;  3.°  que  é   da  maior  conveniência  promover 
e   adoptar  todos  os  descobrimentos  uleis,  principalmente  os  que  teem 

por  Gm  o   primeiro  de  todos  os  interesses  sociaes,  qual  é   o   da  educação 

e   da  instrucção  da  mocidade;  4.°  que  para  ser  sincera  e   demonstrativa 

a   indicada  confrontação,  devia  effeituar-se  de  modo  que  experimental- 
mente, e   sob  a   inspecção  do  Estado,  se  podesse  reconhecer  qual  dos 

dois  methodos  tinha  a   melhoria. 

NB.  Em  8   do  mesmo  mez  e   anno  remetteu  o   director  geral  de 

instrucção  publica  uma  copia  authentica  da  precedente  portaria,  e   por 

essa  occa-ião  uma  serie  de  quesitos,  ao  comraissario  dos  estudos  do 

districto  de  Lisboa,  e   ao  commissario  geral  de  instrucção  primaria 

pelo  methodo  portuguez. 

Eram  estes  os  quesitos: 
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1. °  Quaes  <f entre  os  professores  públicos  ou  particulares  de  in- 

strucção  primaria  n’esta  capital  estariam  mais  habilitados  para  reger 
extraordinariamente  um  curso  de  seis  mezes  pelo  methodo  usual; 

2. °  O   local  e   aulas  mais  apropriadas  para  este  ensaio,  proximo  do 

centro  da  cidade,  para  facilmente  poder  ser  inspeccionado  pela  com- 
missão  nomeada  pelo  conselho,  e   pelo  commissario  dos  estudos  (pelo 

methodo  portuguez). 

3   °   Qual  a   gratificação  mensal,  que  devia  ser  arbitrada  ao  profes- 

sor encarregado  d’esse  curso; 

4. °  O   pessoal  necessário  para  a   policia  e   flscalisação  d’esta  aula; 
5. °  

O   processo  que  devia  seguir-se  para  a   escola  dos  alumnos  que 

haviam  de  ser  admittidos  a   estas  lições. 

1861 

Pela  portaria  de  9   de  janeiro  de  1861  resolveu  o   governo  as  du- 
vidas que  haviam  occorrido  sobre  a   confrontação  dos  dois  metbodos; 

— nos  seguintes  termos: 

1
.
 
°
 
 

Que  para  a   escola  das  60  creanças,  que  deviam  ser  ensinadas 

pelos  dois  methodos,  
se  convidassem  

as  famílias  a   enviar  seus  filhos 
analphabetos  

ás  escolas  de  ensaio,  devendo  os  convites  ser  feitos  pelos 
parochos  e   regedores. 

2
.
 
°
 
 

Que  as  creanças  que  acudissem  ao  convite  fossem  reunidas 

no  Governo  
Civil  de  Lisboa,  onde  a   sua  total  ignorância  

de  leitura  e 

escripta  seria  reconhecida  
por  dois  professores  

de  instrucção  
primaria, 

sob  a   immediata  
inspecção  

do  commissario  
dos  estudos  do  disíricto,  

e 

do  commissario  
geral  do  methodo  

portuguez  
do  reino  e   ilhas. 

3
.
 
°
 
 

Que  por  methodo  Castilho  se  entendia  o   methodo  exposto  na 

4.a  edição  d'este  livro  elementar;  e   que  ao  professor  que  ensinasse 
pelo  methodo  usual  ficasse  livre  a   escolha  do  que  mais  confiança  lhe 

merecesse;  com  tanto  que  não  empregasse  nenhum  dos  processos  e 

praticas  fundamentaes  e   características  do  methodo  portuguez  não  usa- 
das anteriormente. 

Em  officio  de  11  de  janeiro  do  mesmo  anno  de  1861  foi  convidado 

o   conselho  geral  a   consultar  sobre  o   local  onde  conviría  fazer  a   con- 

frontação dos  dois  methodos,  e   a   escolher  os  professores  que  haviam 

de  dirigir  os  cursos,  e   a   commissão  especial  que  havia  de  inspeccionar 

e   colligir  os  resultados  do  ensaio  a   que  ia  proceder-se. 
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Em  officio  de  14  de  janeiro  de  1861  foi  recommendado  ao  com- 

missario  dos  estudos  o   maior  escrupulo  na  escolha  dos  professores  que 

haviam  de  assistir  aos  exames,  bem  como  na  investigação  e   conhe- 

cimento da  tota!  ignorância  da  leitura  e   escripta  dos  meninos,  a   fim  de 

que  fosse  sincera  e   demonstrativa  a   confrontação  dos  dois  melhodos. 

Em  officio  da  mesma  data  se  recommendava  ao  governador  civil 

do  districto  de  Lisboa  o   cumprimento  da  portaria  de  6   de  março  de 

1860,  na  parte  que  dependia  da  intervenção  das  auctoridades  admi- 
nistrativas. 

Não  é   possível  deixar  de  mencionar  uma  eloquente  carta  de  A. 

F.  de  Castilho,  dirigida  a   el-rei  D.  Luiz  i,  em  abono  do  methodo  por- 
tuguez,  datada  de  17  de  março  de  1863. 

Eis  aqui,  em  epilogo,  os  cara  cteres  que  o   preclarissimo  escriptor 

encontrava  no  methodo,  e   os  votos  e   alvitres  que  formava  para  se  con- 

seguir que  este  triumphasse: 

«0  methodo  (dizia  elle)  é   claro,  accessivel  a   todos  os  entendimen- 
tos, mnemonico,  artístico ;   o   methodo  é   caridoso,  efficaz,  rapidíssimo; 

resta  que  aos  mestres,  que  dignami  nte  o   professarem,  se  retribua  o 

zelo,  melhorando-lhes  a   fortuna;  que  os  pses,  mal  cuidosos  da  cultura 

intellectual  de  seus  filhos,  se  obriguem,  séria  e   inexoravelmente,  a 

mandal-os  á   escola;  que  rfiella  haja  praso  rigoroso  para  a   matricula  e 
para  os  exames;  e   que  em  fim  estes  seminários,  já  desbarbarisados 

por  dentro,  se  tornem  até  no  exterior  convidativos;  não  magestosos, 

como  os  templos,  os  tribunaes  ou  os  palacios,  mas  de  uma  simplici- 

dade amavel  e   ridente  como  canteiro  em  jardim,  que,  sem  grandes 

dispêndios  de  architecluras,  altrae  por  mero  condão  de  suas  graças 

as  abelhas,  as  borboletas,  os  olhos,  e   os  sorrisos.» 

Ha  n'esta  bellissima  carta  passagens  de  summa  eloquência.  Não 
nos  sendo  possível  reproduzir  tudo  quanto  desejáramos,  tomaremos  ao 

menos  nota  da  pintura  energica  e   sublime  da  escola  relha: 

«Entre-se  numa  escola  velha.  Sente-se  logo  o, que  quer  que  seja 

de  repugnância,  de  terror,  de  reprovação  instincliva,  de  execração  in- 

voluntária, vendo  ifaquelle  espaço  estreito,  mal  arejado,  nem  sempre 

bem  alumiado,  desgracioso,  fétido,  um  bando  de  innocentes  condemna- 

dos  á   immobilidade,  ao  silencio,  ao  pasmo  estúpido,  sobre  bancos  du- 

ros e   sem  encosto,  como  os  das  galés,  com  as  pernas  pendentes,  os 

olhos  automaticamente  fitos  sobre  o   indecifrável  e   odioso  enigma  de 

uma  pagina;  isto  em  face  de  um  mestre  antipathico,  tão  captivo,  tão 
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desgraçado  como  elles,  seu  tyrannisado  e   seu  tyranno  alternativamente 

e   a   cujos  brasões  inillenarios  do  ensino  desnaturai,  os  instrumentos 

de  dor  e   dê  vergonha,  os  impotentes  auxiliares  da  impotência  delle: 

a   vara,  a   ferula,  as  orelhas  asinicas1.» 

Em  um  jornal  litterario  de  Lisboa,  do  mesmo  anno  de  1863,  en- 
contrámos uma  apreciação  muito  lisongeira  e   enthusiastica  do  methodo 

portuguez. 

Reproduziremos  aqui  o   paragrapho  mais  significativo: 

«Ha  um  methodo,  o   portuguez,  que  ba  mais  de  dez  annos  anda 

mostrando  que  ensina  na  quarta  ou  quinta  parte  do  tempo,  que  ensina 

muito  mais  e   muito  melhor,  que  ensina  admiralvelmente,  que  ensina, 

além  de  ler  e   escrever,  o   recto  pronunciar  também,  que  attrae  e   prende 

a   vontade  e   a   attenção  tanto  das  creanças  como  dos  adultos,  que  affei' 
çoa  aos  livros  e   aos  estudos,  que  dá  hábitos  logicos  ao  espirito,  que 

não  contraria,  antes  ajuda,  as  tendências  nativas  para  o   movimento  in- 
dispensável á   puerícia,  que  em  summa  está  em  harmonia  com  as  idéas 

liberaes  do  século,  e   que  respeita  já  na  creança  o   homem  livre,  e   o 

cidadão  futuro;  ha,  repetimos,  um  tal  methodo,  e   não  se  ha  de  dizer 

aos  professores  do  ensino,  official — aprendei-o  e   segui-o  —   aquelles  den- 
tre vós  que  devidamente  o   praticarem,  e   mais  satisfactoríos  resultados 

apresentem,  receberão,  como  prêmio  do  seu  bom  serviço,  e   para  in- 

centivo aos  outros,  uma  recompensa  animal  de  50$000  réis.» 

Vejamos  agora,  descriptos  pelo  mesmo  escriptor  os  alvitres  lem- 
brados pelo  illustre  auctor  do  methodo  pontuguez,  e   qual  o   resultado 

de  suas  diligencias: 

«O  auctor  do  methodo  portuguez,  já  se  cançou  de  requerer  o   que 

mesmo  sem  ser  requerido  se  devia  ter  realisado;  a   saber:  que  se  fun- 

dassem cursos  parallelos  perfeitamente  eguaes,  e   perfeitamente  vigia- 

dos, de  ensino  elementar:  um,  segundo  as  praxes  velhas,  e   outro,  se- 
gundo as  novas  theonas;  e   sobre  os  testemunhos  dos  factos  finaes  se 

impozesse  ao  magistério  official  do  ensino  aquelle  dos  dois  ensinos  que 
levasse  ao  outro  decidida  melhoria. 

«Requereu-o  a   parlamentos;  requereu-o  a   ministérios  ;   requereu-o 

a   directorias  de  estudos;  requereu-o  a   conselhos  de  instrucção.  Tão 

irrecusável  era  o   requerimento,  que  em  nenhuma  parte  lh’o  indefferi- 

1   Veja  esta  notável  carta  na  obra  de  A.  F.  de  Castilho  —   O   Outono — , 

publicada  n’este  anno  de  1863, — servindo  como  de  dedicatória  do  livro  a 
S.  M. 
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ram;  e   chegou-se  até  uma  vez  a   ordenar  formalmenle  se  effecluasse  o 

confronto  experimental;  mas  o   mau  fado,  a   estrella  esquerda  que  pre- 

side obliquamente  ás  escolas,  prevaleceu;  correram  annos ;   e   a   deter- 

minada comparação  nem  sequer  foi  encetada.  Responsabilidade  grande 

pelas  irresarciveis  perdas  que  dahi  se  tem  seguido1.» 

Methodo  de  aprender  a   ler  de  João  de  Deus. 

Julgou  o   governo  ser  conveniente  verificar,  por  meio  de  uma  ri- 

gorosa e   imparcial  confrontação,  se  o   methodo  de  aprender  a   ler  de 

João  de  Deus  tem  reconhecida  vantagem  e   superioridade  sobre  os  me- 

thodos  anteriormente  seguidos  nas  escolas  primarias. 

Ao  tempo  em  que  o   governo  considerou  ser  necessário  providen- 

ciar a   tal  respeito,  já  o   alludido  methodo  tinha  sido  posto  em  pratica 

por  differentes  professores  em  diversas  escolas,  e   favoravelmente  apre- 

ciado pelo  publico,  subsidiado  pelas  municipalidades  e   recommendado 

por  algumas  juntas  geraes  de  districto  em  vista  dos  resultados  da  sua 

appli  cação. 

Reconhecendo  como  o   primeiro  dos  interesses  soeiaes  a   instruc- 

ção  e   educação  da  infancia  e   da  mocidade;  e   attendendo  a   que  a   in- 

dicada confrontação  devia  ser  feita  por  modo  que,  experimentalmente, 

e   sob  a   inspecção  do  estado,  se  adquirisse  a   convicção  de  qual  d’esses 
methodos  merece  preferencia:  recorreu  ao  seguinte  alvitre: 

«l.°  Serão  escolhidas  na  capital  sessenta  creanças  que  tenham  a 
edade  14  annos  completos,  e   sejam  analphabetas.  Estas  creanças  serão 

divididas  em  3   classes:  a   l.a  de  6   a   9   annos;  a   2.a  de  10  annos  até 

12;  a   3.a  de  13  até  14  annos;  e   depois  distribuídas  por  2   grupos  de 
30  cada  um,  tiradas  á   sorte  e   de  modo  que  em  cada  grupo  haja  egual 

numero  de  creanças  de  cada  classe.  A   cada  creança  será  abonada  a   re- 

tribuição de  40  réis  por  dia  de  frequência.  Em  cada  dia  de  falta  ser- 

lhe-ha  descontada  a   retribuição  correspondente  a   duas  faltas. 

«2.°  Um  dos  grupos  de  30  creanças  será  ensinado  pelo  methodo 

de  João  de  Deus,  e   outro  pelo  methodo  usual,  n’um  edificio  appro- 
priado  e   proximo  do  centro  da  cidade. 

«3.°  Os  cursos  dos  dois  grupos  começarão  no  mesmo  dia,  e   as 
aulas  serão  no  mesmo  local,  á   mesma  hora  e   com  a   mesma  duração. 

As  casas  das  aulas  deverão  ter,  quanto  possível,  eguaes  condições  de 

capacidade,  de  luz  e   de  commodidade. 
/ 

1   Boletim  Geral  da  Instrucção  Publica,  num.  1   de  4   de  fevereiro  de  1863 
—   Introducção .   — 
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«4.°  Os  cursos  serão  regidos  por  professores  designados  pelo  go- 
verno, de  entre  os  melhores  mestres  públicos  ou  particulares,  que  em 

Lisboa  ensinarem  pelos  dois  methodos.  Para  este  fim  o   commissario 

dos  estudos  de  Lisboa,  e   o   auctor  do  novo  metliodo,  enviarão  uma 

lista  tríplice  dos  professores  que  julgarem  mais  aptos  para  a   regencia 
dos  referidos  cursos. 

«Os  cursos  serão  diurnos  e   durarão  por  tempo  de  tres  a   seis  me- 
zes. 

«5.°  Uma  commissão  especial,  nomeada  pelo  governo,  será  encar- 
regada de  seguir  parallelamente  os  dois  cursos  e   de  os  inspeccionar 

com  o   maior  rigor,  mantendo  perfeita  egualdade  nas  condições  das 
duas  escolas. 

«6.°  Os  professores  nomeados  para  dirigir  as  duas  escolas,  sendo 
públicos  receberão  uma  gratificação  além  do  respectivo  ordenado,  e 

sendo  particulares  uma  remuneração  egual  e   condigna. 

«7.°  Expirados  os  tres  primeiros  mezes  dos  cursos  proceder-se- 
ha  a   um  exame  nas  duas  escolas  consecutivamente.  A   este  exame  pre- 

sidirá a   commissão  especial  inspectora,  a   qual  poderá  dirigir  aos  alum- 
nos  todas  as  interrogações  que  julgar  convenientes,  e   ordenar  todos  os 

exercícios  que  lhe  parecer. 

«8.°  Se  em  resultado  do  exame  do  l.°  trimestre  não  se  podèr 

ajuizar  da  preeminencia  de  qualquer  dos  methodos,  renovar-se-hão  os 

cursos  experimentaes,  por  mais  tres  mezes.  Findo  o   2.°  trimestre,  pro- 

ceder-se-ha  a   2.°  exame,  guardando-se  n’elle  as  disposições  do  numero 
antecedente. 

«9.°  Depois  de  realisado  o   2.°  exame,  a   commissão  especial  redi- 
girá um  relatorio  minucioso  com  o   sen  juizo  comparativo  sobre  os  dois 

methodos.  Este  relatorio  será  enviado  ao  governo.» 

Tem  a   data  de  10  de  dezembro  de  1879  a   portaria  em  que  o   go- 

verno ordenou  a   providencia  que  deixamos  transcripta. 

Nos  termos  da  precedente  portaria,  propoz  o   commissario  dos  es- 
tudos de  Lisboa  ao  governo,  para  regerem  a   cadeira  pelo  methodo 

usual,  os  professores  Antonio  Servulo  da  Matta,  João  Francisco  Bar- 
roso, e   Alfredo  Julio  de  Brito;  devendo  João  de  Deus  propor  também 

tres  professores  para  regerem  o   outro  curso  pelo  seu  methodo. 

0   governo  approvou  a   proposta  apresentada  pelo  commissario  dos 

estudos,  e   os  professores  propostos  aceitaram  o   encargo,  expressando 

a   seguinte  clausula;  «com  tanto  que  o   certame  se  dê  em  perfeita  egual- 

dade para  ambas  as  partes;  que  os  alumnos  das  duas  aulas  possam 
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ser  vigiados,  de  modo  a   evitar  que  sejam  leccionados  fóra  das  horas 

do  curso,  e   que  este  seja  dirigido  simultaneamente  pelos  tres  profes- 

sores de  cada  uma  das  tres  partes.» 

Tem  a   data  de  30  de  outubro  de  -1880  esta  acceilação;  mas  é   certo 

que  a   confrontação  regulada  pelo  governo,  e   que  devia  ser  precedida 

da  nomeação  de  tres  professores  por  parte  do  auctor  do  novo  methodo, 

não  se  realisou  ainda.  (20  de  agosto  de  1883) 

Aos  escriptos  que  apontámos  no  referido  tomo  vin,  pag.  153  a 

179,  vamos  acrescentar  os  seguintes,  como  subsidio  para  o   estudo  da 

pedagogia : 

Resumo  da  historia  da  pedagogia.  Por  F.  A.  do  Amaral  Cirne- 
Junior.  Porto.  1881. 

NB.  Ali  se  encontra  um  desenvolvido  exame  critico  do  Tratado 

de  educação,  de  Almeida  Garrett  (depois  visconde  de  Almeida  Garrett) 

do  Methodo  portuguez,  de  Antonio  Feliciano  de  Castilho  (depois  vis- 

conde de  Castilho);  da  Cartilha  nacional  ou  methodo  lelographico,  de- 
Caldas  Aulete ;   da  Cartilha  maternal  ou  Arte  de  leitura,  de  João  de 

Deus. 

De  outros  methodos  se  faz  menção  no  mesmo  resumo,  mais  abre- 
viada. 

Declara  que  emprega  a   palavra  methodo,  em  vez  da  de  modo,  com 

o   mero  intento  de  respeitar  o   sentido  das  providencias  que  vae  expondo 

e   apreciando. — Lisongeia-nos  esta  declaração,  por  quanto  já  no  anno 
de  1879  a   tínhamos  feito  nas  pag.  155  do  citado  tomo  viu. 

Pedagogia  moderna.  Apontamentos  de  viagem  sobre  educação  e   en- 
sino. Por  Albino  Coelho.  Coimbra.  1882. 

Elementos  de  pedagogia  para  servirem  de  guia  aos  candidatos  ao 

magistério  primário,  coordenados  por  Graça  Afreixo  e   Henrique  Freire. 

Lisboa.  1882.  (6.a  edição  totalmente  reformada  e   accommodada  ao  pro- 
gramma  das  escolas  normaes,  approvado  por  decreto  de  28  de  julho 

de  1881). 

Michel  Charbonneau.  Curso  theorico — pratico  de  pedagogia.  Trad. 

port.  por  José  Nicolau  Raposo  Botelho,  seguida  das  principaes  dispo- 

sições da  nova  lei  de  instrucção  primaria.  (Nova  edição  portugueza  se- 

gundo a   11. a   edição  franceza).  Porto.  1883. 
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MINISTÉRIO  DOS  NEGOCIOS  DA  IXSTRECÇÃO  PUBLICA 

Je  nai  fait  que  passer,  il n’était déjà plus. 
Racine. 

Pelo  decreto  de  22  de  junho  de  1870  foi  creado  o   Ministério  dos 

Negocios  da  Instrucção  Publica. 

Os  ministros,  que  ao  soberano  propozeratn  esta  providencia,  tiveram 

3or  conveniente  expor  no  competente  relatorio  os  fundamentos  que,  no 

>eu  conceito,  justificavam  tal  creação. 

Os  tres  primeiros  paragraphos,  que  se  lêem  no  indicado  relatorio, 
ião  assim  concebidos: 

«É  de  reconhecida  necessidade  dar  á   instrucção  nacional  o   desen- 

volvimento reclamado  pelo  progresso  e   pelas  instituições  publicas  do 

>aiz,  collocando-a  no  logar  eminente  que  lhe  compete,  a   par  dos  pri- 
ueiros  ramos  da  governação  publica. 

«Encravada  na  secretaria  do  reino,  que  tem  a   seu  cargo  a   direç- 

ão política  da  administração,  da  policia,  da  beneficencia,  da  saude  e 

le  outros  assumptos,  a   instrucção  publica  não  assumiu  ainda  entre  nós 

.   devida  importância. 

«Este  facto  explica-se  pela  impossibilidade  de  prestar  o   ministério 

lo  reino  cuidado  serio  e   constante  ás  innumeraveis  questões  da  instruç- 
ão nacional,  que  abrange  toda  a   instrucção  primaria  centralisada  nas 

aãos  do  estado,  a   secundaria,  a   superior,  as  b   ellas  artes,  as  academias, 

s   imprensas,  as  bibliothecas,  os  observatorios,  os  museus  e   estabeleci- 

mentos analogos.» 

Os  ministros  proponentes  acrescentavam  outros  motivos  para  cor- 

oborar  a   indispensabilidade  de  um  ministério  especial  de  instrucção 
mblica. 

Se  o   ministério  do  reino,'  diziam  elles,  não  pode,  pela  multiplici- 
ade  dos  seus  encargos,  dar  um  largo  desenvolvimento  á   instrucção, 

menos  poderá  ainda  organisar  uma  reforma  completamente  diversa  do 

stado  actual,  e   que  exige  um  trabalho  muito  mais  variado,  e   em  Por- 
igal  completamente  novo. 

Julgavam  que  não  ha  reformas  possíveis  na  organisação  geral  do 

nsino,  em  quanto  esta  depender  do  ministério  que  dirige  a   política 

iterna,  como  essencialmente  política  é   a   pasta  do  reino,  pela  ordem 
aturai  das  coisas. 
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ções da  Europa  teem  um  ministério  especial  de  instrucção  publica. 

Não  obstante  as  razões  adduzidas  pelos  ministros  que  estabele- 

ceram o   ministério  dos  negocios  da  instrucção  nacional,  não  tardou 

que  uma  lei,  a   de  27  de  dezembro  de  1870,  revogasse  o   decreto  de 

22  de  junho  do  mesmo  anno. 

Esqueceu-nos  mencionar,  acima,  a   circumstancia  de  ficarem  per- 
tencendo ao  ministério  da  instrucção  o   serviço  e   expediente  de  todos 

os  negocios  de  beneficencia  publica:  comprehendendo  os  dos  hospitaes, 

hospícios,  casas  de  misericórdia  e   albergarias,  asylos  de  mendicidade, 

de  alienados,  decrépitos  e   impossibilitados,  casas-pias,  recolhimentos, 

expostos,  asylos  de  infanda  desvalida,  irmandades  e   confrarias,  e   mais 

estabelecimentos  analogos. 

lambem  diremos  que  a   secretaria  d’estado  dos  negocios  estran- 
geiros ficava  annexa  á   presidência  do  conselho  de  ministros,  ou  a   qual- 

quer das  outras  secretarias  d’estado:  e   era  transferido  para  o   ministro 
dos  negocios  da  instrucção,  o   ordenado  do  ministro  dos  negocios  es- 

trangeiros. 

MISERICÓRDIA  DE  LISBOA  (SANTA ‘CASA  DA) 

No  tomo  xi,  pag.  454  a   456,  consagrámos  um  capitulo  ao  as- 

sumpto: Ensino  dos  expostos  na  Santa  Casa  da  Misericórdia.  À   tal  res- 

peito apresentámos  noticias  pertencentes  ao  periodo  de  1854-1861,  e 

podemos  ainda  compulsar  o   relatorio  do  anno  de  1883. 

Agora  que  na  ordem  alphabetica  se  nos  depara  a   entidade — Mi- 

sericórdia— ,   e   temos  á   vista  o   relatorio  publicado  no  corrente  anno 

de  1885,  vamos  registar  o   que  esse  documento  official  nos  diz  com  re- 

ferencia ao  anno  economico  de  1883-1884;  e   assim  damos  um  passo 

mais  nas  informações  sobre  o   ensino  dos  expostos  n’aquelle  pio  e   vene- 
rando estabelecimento. 

0   documento  official  a   que  alludimos  intitula-se: 

Relatorio  da  Mesa  da  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa,  diri- 

gido ao  ex.mo  sr.  ministro  e   secretario  d' Estado  dos  negocios  do  reino i 

com  as  contas  da  gerencia  no  anno  economico  de  1883-1834.  Lisboa. 
Imprensa  Nacional.  1885. 

Àhi  encontramos  o   seguinte  esclarecimento: 

«Resta  ainda  mencionar,  com  relação  ao  serviço  particular  dos 
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expostos,  que  no  fim  do  anno  de  que  se  trata  ficaram  matriculados 

nas  escolas  209,  ou  mais  71  que  no  anno  anterior,  sendo  122  do  sexo 

masculino  e   87  do  sexo  feminino.» 

MISSÕES  AGRÍCOLAS  (ESTUDOS  E) 

Ha  annos  que  em  França  se  commetteo 

aos  lentes  das  faculdades  de  sciencias  na. 

turaes  o   encargo  de  professarem  cursos  de 

applicação  nas  localidades,  onde  elles  po- 

dem ser  mais  proveitosos.  Fecundos  resul- 

tados se  estão  já  conhecendo  d’esta  missão 

supplementar  do  professorado  francez.  Si- 

gamos pois  tão  bom  exemplo  creando  as  mis- 

sões agrícolas. 
Rei.  do  decr.  29.  dez.  1864. 

0   decreto  de  29  de  dezembro  de  1864,  no  artigo  42.°,  dispunha  o 
seguinte : 

«Além  do  serviço  escolar,  os  lentes  do  Instituto  Geral  de  Agricul- 

tura serão  obrigados  a   estudos  e   missões  agricolas  no  paiz,  durante  o 

tempo  das  ferias,  recebendo  por  esse  trabalho  extraordinário  uma  grati- 

ficação, sendo  acompanhados  nos  ditos  estudos  e   missões  por  alguns 

estudantes  mais  distinctos,  que  vencerão  uma  ajuda  de  custo,  a   titulo 

de  prêmio.» 

0   citado  decreto  de  29  de  dezembro  de  1864,  modificado  em  con- 

formidade das  alterações  decretadas  em  8   de  abril  de  1869,  é   a   lei  or- 

gânica do  ensino  official  de  agricultura ;   e   por  quanto  nenhuma  das  al- 

terações se  refere  aos  estudos  e   missões  agricolas,  ficou  em  pé  a   dis- 

posição do  artigo  42.°  que  deixamos  registado. 

Pela  portaria  de  18  de  julho  de  1870  foi  approvado  o   regulamento 

das  missões  agricolas. 

Segundo  este  regulamento,  em  harmonia  com  o   preceito  da  lei, 

teem  as  referidas  missões  por  fim  estudar  as  regiões  agricolas  do  paiz, 

e   abrir  lições  e   palestras  publicas,  acerca  dos  melhoramentos  que  mais 

convenham  aos  differentes  ramos  de  agricultura  predominantes  nas 

mesmas  regiões. 

São  incumbidas  as  missões  aos  lentes  do  mstituto,  e   na  faltas 

G.  E.  XIV.  10 
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cTelles  aos  agronomos  devidamente  habilitados,  ou  a   lentes  de  outras 

escolas  superiores  que  se  julgarem  competentes. 

Ao  conselho  escolar  do  instituto  pertence  a   nomeação  dos  encar- 

regados das  missões. 

Não  haverá  por  anno  mais  que  seis  missões,  devendo  cada  uma 

durar  pelo  menos  trinta  dias. 

Ao  mencionado  conselho  escolar  compete  organisar  o   programma 

annual  das  missões,  designando  as  regiões  que  devem  ser  estudadas, 

os  objectos  do  estudo  e   as  matérias  das  lições  publicas;  ficando,  po- 

rém, o   assumpto  e   fôrma  das  palestras  ao  aprazimento  dos  encarre- 

gados das  missões, — os  quaes  depois  apresentarão  ao  governo  o   rela- 
lorio  dos  seus  trabalhos. 

É   da  natureza  das  coisas  que  os  encarregados  das  missões  sejam 

auctorisados,  como  effectivamente  o   são,  para  requisitarem  das  auctori- 

dades  e   de  quaesquer  estabelecimentos  públicos  os  auxílios  e   esclareci- 

mentos de  que  tiverem  necessidade.  Os  intendentes  de  pecuaria,  muito 

especialmente,  devem  prestar  toda  a   coadjuvação  que  estiver  ao  seu  al- 
cance. 

Como  exemplo,  e   exemplo  muito  significativo  e   luminoso,  cabe- 
nos  a   satisfação  de  apresentar  um  documento  de  grande  valia,  qual  é 

o   fíelatorio  da  missão  agrícola  na  provinda  do  Minho  desempenhada 

pelo  commissario  do  governo,  João  Ignacio  Ferreira  Lapa,  no  anno  de 

1870,  desde  15  de  agosto  a   15  de  setembro.  (Lisboa,  Imprensa  Nacio- 

nal, 1871). 

O   sr.  Lapa  foi  nomeado  para  o   serviço  das  missões  agricolas  na 

província  do  Minho,  nos  termos  do  programma  publicado  pela  direcção 

do  Instituto  Geral  de  Agricultura  em  data  de  6   de  agosto  de  1870. 

No  dia  15  d’aquelle  mez  saiu  de  Lisboa,  dirigindo-se  a   Braga,  e   es- 
colheu esta  cidade  para  local  das  suas  conferencias,  por  ser  capital  de 

districto,  ponto  mais  central  e   de  maior  importância  agrícola  da  pro- 
víncia do  Minho. 

Ali  celebrou  quatro  conferencias,  muito  concorridas,  applaudidas 

e   victoriadas,  que,  felizmente,  vemos  transcriptas  no  relatório. 

Pelas  próprias  palavras  do  illustre  discursador,  e   são  as  que  elle 

dirigiu  ao  seu  auditorio,  conheceremos  quaes  foram  as  questões  que 

escolheu  para  thema  das  suas  conferencias; 

«Entre  os  vários  e   todos  mui  importantes  assumptos  de  agricul- 

tura do  Minho  que  eu  poderia  escolher  para  thema  das  minhas  con- 

ferencias, dois  ha  que  preferi,  porque  desde  dois  annos  occupam  es- 
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pecialmente  a   minha  attenção :   são  os  vinhos  verdes,  e   a   estrumação 

ou  adubo  das  terras  (Teste  paiz.  Os  vinhos  verdes  são  uns  dos  pro- 

ductos  principaes  d’esta  região,  e   ou  muito  me  engano,  ou  lhes  está 
reservado  um  grande  futuro  commercial ;   e   a   estrumação  das  terras  é 

o   ponto  de  partida,  não  só  para  elevar  os  rendimentos  líquidos  da  cul- 
tura e   de  recreação  e   engorda  do  gado,  mas  é   ainda  a   base  primeira 

para  alargar  a   area  productiva,  circumscripta  como  está  fatalmente 

pela  dependencia  dos  estrumes  dos  mattos  á   falta  de  outros  melhores. 

Fallar  d’estes  dois  assumptos  pareceu-me  que  era  tocar  nos  dois  maio- 
res interesses  da  agricultura  do  Minho,  e   por  consequência  recommen- 

dar-me  á   vossa  attenção  desd,e  logo  pela  maior  de  todas  as  necessida- 

des, a   curiosidade  despertada  pela  conveniência  reconhecida.» 

Não  poderia  esperar-se  que  acompanhássemos  os  largos  desen- 
volvimentos de  cada  uma  das  brilhantes  conferencias  do  sr.  Ferreira 

Lapa. 

Para  o   nosso  proposito  é   bastante  apontar  os  preceitos  que  re- 

gulam as  missões  agrícolas,  e   adduzir  um  exemplo  de  esclarecida 

pratica. 

Á   curiosidade  intelligente  dos  nossos  leitores  recommendamos  o 

relatorio,  não  só  pelas  apuradas  noções  scientificas  e   outras  que  en- 
cerra, senão  também  como  excellente  specimen  litterario. 

Em  confirmação  do  conceito  que  acabamos  de  formular,  adduzire- 

mos  aqui  a   conclusão  de  um  artigo  que  no  anno  de  1871  foi  escripto 

ácerca  do  relatorio  do  sr.  Lapa  : 

«A  sua  linguagem,  sempre  correcta,  traduz  os  mais  abstractos 

problemas  da  sciencia  por  uma  fôrma  tão  clara  como  elegante.  Nos 

seus  escriptos,  o   lyrismo  da  phrase  convida  á   leitura  do  que  já  se  po- 
deria recommendar  pela  grandeza  da  idéa,  pela  verdade  da  doutrina, 

pela  utilidade  do  objecto.  Felizes  os  que  são  assim  dotados,  porque 

n’estes  assumptos  de  propaganda,  especialmente,  as  galas  e   seducções 
de  um  estylo  imaginoso  hão  de  sempre  chamar  mais  ouvintes  e   leito- 

res. E   ainda  uma  vez  confirmou  a   experiencia  o   que  á   primeira  vista 

se  devia  suppor.  A   concorrência  ás  conferencias  agrícolas  do  sr.  Lapa, 

em  Braga,  só  foi  limitada  pela  capacidade  da  vasta  sala  em  que  ellas 

se  deram.  A   palavra  colorida  do  prelector  achava  echo  na  assemblea, 

que  seguia  o   ensinamento,  applaudindo  as  imagens,  os  similes  que  na- 

turalmente e   sem  pretensões  enfeitavam  o   discurso.» 

(O  artigo  em  que  se  lê  este  magnifico  elogio  foi  publicado  no . 

10* 
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Jornal  do  Commercio  num.  5264,  de  12  de  maio  de  1871.  Também 

no  3.°  supplernento  do  «Diccionario  Biliographico»  vem  reproduzido  o 
trecho  que  deixamos  registado). 

MISSÕES  DIPLOMÁTICAS 

(Resumido  apontamento  de  legislação,  de  recente  data ) 

Belle  et  honorable  carrière,  oeuvre  du 

temps,  des  mceurs,  de  la  civilisation,  du 

produit  des  lumières.  C’est  le  génie  de  la 
paix.  personnifié,  qui  semble  envoyé  par  le 

Dieu  qui  aime  les  honimes,  pour  balancer 

le  génie  de  la  guerre  et  pour  consoler  la 

,   terre. 
Enc.  Mod. 

Telo  docreto  de  28  de  janeiro  de  1868,  em  quanto  as  cortes  não 

organisassem  o   corpo  diplomático,  foi  fixado  o   pessoal  da  legação  de 

Portugal  na  côrte  de  S.  Petersburgo  pela  maneira  seguinte: 

Um  enviado  extraordinário  e   ministro  plenipotenciário,  com  o   or- 
denado de  2:400$000  réis. 

Um  segundo  addido,  com  o   ordenado  de  600$000  réis. 

O   governo,  para  pôr  em  harmonia  as  disposições  dos  artigos  8.® 

e   12.°  do  decreto  de  13  de  abril  de  1868,  acautelou,  pelo  decreto  de 

13  de  julho  do  mesmo  anno,  algumas  hypotheses  no  tocante  a   venci- 
mentos: 

1

.

 

a

 

 

hypothese:  Exoneração  do  chefe  da  missão,  e   exercício  do  en- 

carregado de  negocios  
interino. 

2

.

 

a

 

 

hypothese:  Impossibilidade  temporária  do  chefe  da  missão, 

por  doença. 

3

.

 

®

 

 

hypothese:  Interrupção  de  exercício  do  chefe  de  missão  para 

gosar  
de  licença  

obtida  
para  tratar  

da  sua  saude. 
Em  qualquer  dos  casos  o   encarregado  de  negocios  interino  nãc 

poderá  receber,  além  dos  vencimentos  proprios,  mais  do  que  meíad( 
do  vencimento  do  chefe  da  missão. 

Nos  termos  do  decreto  de  18  de  dezembro  de  1869,  o   quadro  d< 

pessoal  diplomático  compõe-se  de  chefes  de  missão,  e   de  secretários 
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Para  os  effeitos  da  fixação  dos  vencimentos  e   das  transferencias, 

dividem-se  os  chefes  de  missão  em  ministros  plenipotenciários  de  1.* 

classe,  e   ministros  plenipotenciários  de  2.a  classe.  Á   primeira  ficavam 
pertencendo  os  que  então  percebiam  o   ordenado  de  6:000$000  réis; 

á   segunda  os  que  então  percebiam  de  ordenado  2:400$000  réis. 

Os  secretários  dividem-se  em  primeiros  secretários,  e   segundos 
secretários. 

O   governo  poderá  nomear  addidos  ás  missões,  com  obrigação  de 

residência  e   de  serviço,  com  tanto  que  não  excedam  a   dois  para  cada 

missão. — Estes  addidos  só  poderão  ser  dispensados  temporariamente 

da  residência,  para  servirem  na  secretaria  de  Estado,  se  as  conve- 

niências do  serviço  assim  o   exigirem;  sendo  fixado  em  quatro  o   nu- 

mero máximo  dos  addidos  que  na  mesma  secretaria  podem  ter  exer- 
cício simultaneamente. 

O   chefe  de  missão  pode  estar  acreditado  em  mais  de  uma  côrte. 

N'este  caso,  o   ministro  dos  negocios  estrangeiros  determina  o 
tempo  que  aquelle  deve  residir  em  cada  uma  das  cortes. 

Na  ausência  do  chefe  de  missão  poderá  servir  de  encarregado  de 

negocios  interino  o   secretario  da  legação, — o   qual,  n’este  caso,  se  cor- 
responde com  o   ministro  dos  negocios  estrangeiros. 

Indicação  do  estado  da  nossa  representação  diplomática,  com  re- 
ferencia ao  anno  economico  de  1884-1885. 

Por  extenso  daremos  noticia  do  que  diz  respeito  a   Londres ;   e   em 

globo,  por  brevidade,  a   respeito  das  demais  cortes. 

Corpo  diplomático.— Londres. 

Ministro  plenipotenciário : 

Ordenado     1:300$000 

Yerba  para  despezas  de  representação     8:700$000 

Despezas  de  material  e   expediente     1:000$000 

Primeiro  secretario: 

Ordenado     900$000 

Verba  para  despezas  de  representação     900$000 

Total     12:800^000 
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Madrid. 

Ministro  plenipotenciário : 

Ordenado:  verba  para  despezas  de  repre- 

sentação; despezas  de  material  e   expe- 
diente    9:500$000 

Primeiro  secretario: 

Ordenado  e   verba  para  despezas  de  repre- 
sentação    !:500$000 

Total...  il:000$000 

Paris.  Total     11:000^000 

Roma  (Santa  SéJ         11:000^000 

Italia     9:500$000 

Rio  de  Janeiro         17:000^000 

S.  Petersburgo     4:500$000 

Bruxellas     5:400$000 

Washington     5:500$000 

Haya     4:000$000 

Vienna  . .           5:500$000 

Berlim,  Dresde  e   Coburgo-Gotha     5:500$000 

Stockolmo  e   Copenhague     4:000$000 

Tanger     2:960$000 

Buenos  Agres  e   Montevidéu     8:00Q$000 

NB.  Acerca  da  abreviada  noticia  que  a   respeito  do  corpo  diplomático 

deixamos  exarada,  veja  o   orçamento  geral  do  estado  para  o   exercício 

de  1884-1885. 

Algumas  providencias  legislativas. 

A   carta  de  lei  de  27  de  julho  de  1882,  interpretando  o   artigo  128/ 

do  decreto  com  força  de  lei  de  18  de  dezembro  de  1869,  preceituou 

o   seguinte: 

«Os  empregados  e   funccionarios  diplomáticos  e   consulares  de  qut 

trata  o   artigo  128.°  e   seu  §   do  decreto  com  força  de  lei  de  18  de  de 
zembro  de  1869  comprehendidos  nas  disposições  do  decreto  de  23  d( 
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novembro  de  1836,  serão  aposentados  em  conformidade  com  o   disposto 

n’este  ultimo  decreto.» 

Por  outra  carta  de  lei,  de  27  de  julho  de  1882,  foi  o   governo  aucto- 

risado  a   substituir  o   consolado  geral  de  l.a  classe  em  Tanger  por  uma 

missão  diplomática,  com  tanto  que  desta  substituição  não  resultasse  aug- 
mento  de  despeza. 

Effectivamente,  em  virtude  d’esta  auctorisação  foi  estabelecida  uma 

missão  diplomática  de  2.a  classe  no  Império  de  Marrocos,  com  a   séde 
em  Tanger. 

O   chefe  da  missão  accumularia  as  funcções  do  cônsul  geral  de  I.a 

classe  em  Tanger,  podendo  delegar  parte  d’essas  funcções  no  chan- 
celler  do  consulado,  que  (içaria  sendo  chanceller  da  missão. 

O   mesmo  decreto  fixou  os  vencimentes  e   despezas  que  ha  pouco 
vimos. 

Pela  carta  de  lei  de  14  de  junho  de  1883  foi  creadana  Hollanda 

uma  legação;  devendo  a   sua  dotação  ser  a   seguinte: 

Um  ministro  plenipotenciário: 

Ordenado...         1: 100$000 

Verba  para  despezas  de  representação. . . .   2:400$000 

Despezas  de  material  e   represeníação     500$000 

4:000$000 

Pela  carta  de  lei  de  28  de  junho  ,   da  1883  foi  substituído  por  uma 

missão  diplomática  de  2 .a  classe  o   consulado  geral  de  l.a  classe  em  Bue- 
nos-Ayres  e   Montevidéu. 

Poderá  o   chefe  da  missão  ser  acreditado  também  junto  do  governo 

do  Paraguay,  e   terá  a   superintendência  da  administração  consular  nos 

tres  respectivos  estados. 

As  despezas  da  misssão  diplomática  em  Buenos-Ayres  e   Monte- 
vidéu são  assim  fixadas: 

Ministro  plenipotenciário : 

Ordenado     1:100$000 

Despezas  de  representação         5:100$000 

Material  e   expediente     1:800$000 

8:000$000 
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Na  data  de  I   de  julho  do  corrente  anno  de  188o  propoz  o   go- 

verno ao  parlamento  a   creação  de  uma  missão  diplomática  de  2.a  classe 
na  republica  do  México. 

0   chefe  d’esta  missão  será  o   enviado  extraordinário  e   ministro 
plenipotenciário  acreditado  junto  do  governo  dos  Estados  Unidos  da 
America. 

Na  proposta  são  fixadas  as  despezas  da  missão  diplomática  em 

Washington  e   México. 

Na  mesma  data  foi  proposta  a   creação  de  um  logar  de  segundo 

secretario  na  legação  junto  da  santa  sé,  e   de  idêntico  logar  na  legação 

da  côrte  da  Haya.  ( Diário  de  1   de  julho  de  1885). 

Foi  também  proposto  ao  parlamento  que  seja  elevada  á   l.a  classe 

a   legação  de  Berlim,  e   creados  dois  logares  de  secretários  de  2.a  classe, 
um  na  Haya,  outro  em  Roma. 

As  propostas  relativas  ao  México,  Santa  Sé,  Haya  e   Berlim,  foram 

approvadas  pelo  parlamento,  e   foram  convertidas  nas  seguintes  cartas 
de  lei: 

1

.

 

a

 

— Carta  de  lei  de  23  de  julho  de  1885. 

Art.  l.°  É   creada  uma  missão  diplomática  de  2.a  classe  na  repu- 
blica do  México. 

Art.  2.°  0   chefe  d   esta  missão  será  o   enviado  extraordinário  e 

ministro  plenipotenciário  acreditado  junto  do  governo  dos  Estados  Uni- 
dos da  America. 

Art.  3.°  As  despezas  da  missão  diplomática  em  Washington  e   no 
México  são  fixadas : 

Um  ministro  plenipotenciário,  ordenado...  1:100$000 

Verba  para  despezas  de  representação ....  6:000$000 

Despezas  de  material  e   expediente     500$000 

Art.  4.°  É   creado  um  logar  de  segundo  secretario  na  legação  de 
S.  M.  junto  da  Santa  Sé,  e   um  logar  de  segundo  secretario  na  legação 

de  S.  M.  na  côrte  da  Haya. 

2

.

 

a

 

— Carta  de  lei  de  24  de  julho  de  1885. 

Art.  l.°  A   missão  diplomática  de  Portugal  em  Berlim  é   elevada  a 
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l.a  classe,  sendo  o   respectivo  chefe  enviado  extraordinário  e   ministro 
plenipotenciário  com  os  seguintes  vencimentos: 

Ordenado     1:3003000 

Verba  para  despezas  de  representação....  7:2003000 

Despezas  de  material  e   expediente     1:0003000 

MISSÕES  ULTRAMARINAS  PORTIGl  EZAS 

Um  dos  meios  mais  efficazes  para  se  for- 

marem bons  missionários  é   a   esmerada  edu- 

cação, tanto  moral  e   religiosa  como  civil  e 

social,  inspirando-se  aos  alumnos  não  só 

fervor  religioso,  mas  ainda  patriotismo  acri- 
solado. 

Art.  31.  Lei  18  ag.  1871. 

...  o   missionário  de  hoje  tem  de  ir  ar- 

mado de  uma  certa  instrucção  de  sciencias 

naturaes,  tem  de  possuir  noções  seguras  de 

medicina  e   de  agricultura,  tem  de  prover-se 

de  uma  qualquer  educação  profissional,  para 

que  possa  representar  dignamente  a   civili- 
sação  de  que  vae  ser  apostolo  e   corroborar 

perante  o   selvagem  a   evangelisação  devota 

com  a   affirmação  positiva  e   directa  da  su- 

perioridade d’essa  civilisação,  finalmente 
com  o   auxilio  e   com  o   ensino  da  vida  real. 

Repr.  ao  Gov.  Port.  pela  Soc. 

de  Geogr.  de  Lisboa. 

Nos  capitulos — Collegio  das  Missões  Ultramarinas, —   e   Instrucção 

Publica  nas  provindas  ultramarinas — -,  tocámos  diversas  especies  re- 

lativas ao  assumpto  que  ora  nos  occupa J. 
Aqui  vamos  dar  desenvolvimento  a   alguns  pontos,  registar  algumas 

particularidades  ainda  não  tratadas,  e   dar  conhecimento  de  alguns  sub- 

sídios para  o   estudo  de  tão  util  objecto,  qual  é   o   das  missões  ultrama- 
rinas. 

Recordaremos,  com  a   maior  satisfação,  uma  providencia  que  no 

1   Tomo,  iv  pag.  108  e   109;  xi,  70  a   88,  111;  m,  305  a   312;  vii,  360  a 

369;  xiii,  253  a   333. 
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Lisboa,  foi  decretada  pelo  governo  para  acudir  ao  deplorável  estado 

das  egrejas  das  nossas  possessões  portuguezas  na  África  e   na  Asia: 

1. °  Serão  convidados  duzentos  sacerdotes  —   d’entre  o   clero  regu- 

lar e   secular  —   homens  de  reconhecida  virtude,  sciencia  e   zelo  pela 

religião,  e   bem  estar  de  seus  semelhantes,  para  passarem  ás  provín- 
cias da  África,  e   Asia,  e   ali,  distribuídos  pelos  respectivos  prelados, 

irem  parochiar  nas  egrejas,  prégar  o   evangelho,  e   instruir  aquelles  po- 

vos—   por  espaço  de  seis  annos,  a   contar  do  dia  do  seu  embarque. 

2. °  
Findo  que  seja  este  tempo,  depois  do  qual  serão  aquelles  sa- 

cerdotes substituídos  por  outros,  e   havendo-se  portado  como  é   do  seu 

dever,  voltarão  a   Portugal,  e   serão  providos  em  benefícios  com  prefe- 

rencia a   outros  quaesquer  ecclesiasticos,  sejam  quaes  forem,  ou  pos- 
sam ser  os  seus  serviços. 

3. °  
Além  das  côngruas,  que  nas  respectivas  províncias  de  África 

e   da  Asia  são  destinadas  a   estes  
importantíssimos  

fins,  e   de  deverem 

os  ecclesiasticos  
empregados  

em  tão  interessante  
ministério  ser  trans- 

portados na  ida  e   volta,  por  conta  da  fazenda  publica,  receberá  cada 

um  d’elles  uma  gratificação  
de  150$000  réis,  que  será  paga  com  a maior  pontualidade. 

4
.
 
°
 
 

Os  ecclesiasticos,  que  não  forem  empregados  no  serviço  das 

egrejas,  vencerão  
as  mesmas  côngruas,  

e   a   gratificação  
mencionada  

no 

artigo  antecedente,  
devendo  

empregar-se  
em  ensinar  o   cathecismo  

e 
a   lingua  portugueza  

em  escolas  publicas. 

5
.
 
°
 
 

As  auctoridades  das  províncias  de  África  e   Asia,  receberão  e 

tratarão  
os  referidos  

sacerdotes  
como  ministros  

da  religião  
e   súbditos 

fieis  da  rainha  minha  augusta  
filha,  encarregados  

da  mais  santa  e   mais 
nobre  missão;  

e   por  isso  os  deverão  
prover  de  todo  o   necessário,  

e   os 

protegerão,  
sendo  responsáveis  

perante  
o   governo  

por  toda  a   omissão 
que  ífesta  parte  tiverem. 

NB.  O   decreto  regulava  o   íheor  dos  requerimentos  documentados 

que  os  ecclesiasticos  haviam  de  apresentar,  pela  junta  do  exame  do 

estado  actual,  e   melhoramento  temporal  das  ordens  regulares,  encarre- 

gada da  reforma  geral  ecclesiastica. 

Mandava  distribuir  pelas  egrejas  das  províncias  de  África  e   Asia 

os  vasos  sagrados,  paramentos,  e   utensílios  do  culto,  que  haviam  per- 
tencido aos  conventos  abandonados  e   supprimidos. 

Na  data  de  3   de  julho  de  1865  determinou  o   governo  que  nenhum 

alumno  fosse  admittido  no  collegio  da  missão,  sem  que  provisória- 
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mente,  por  uma  escriptura  publica,  seu  pae,  tutor  ou  outra  qualquer 

pessoa  se  obrigasse  a   pagar  á   fazenda  publica  a   quantia  de  144^000 

réis,  por  cada  anuo  que  o   mesmo  alumno  estivesse  no  collegio,  se 

d’elle  saisse  sem  ter  recebido  as  sagradas  ordens,  ou  se  depois  de  or- 
denado e   inteiramente  habilitado  não  fosse  para  o   ultramar,  onde  ha- 

via de  exercer  o   ministério  sagrado,  ou  empregar-se  no  ensino  em 

qualquer  seminário  ecclesiastico,  ao  menos  por  tempo  egual  ao  que 

tivesse  estado  no  collegio,  dando-se  ao  cumprimento  da  dita  obriga- 
ção fiador  idoneo. 

Esta  determinação  foi  communicada  ao  superior  do  collegio. 

O   governo  quiz  assegurar  que  não  fossem  inúteis  as  despezas  que 

o   estado  fazia  com  a   educação  do  clero  destinado  ás  missões  ultrama- 
rinas. 

Em  1   de  fevereiro  de  1 865  mandou  o   governo  que  o   bispo  eleito 

de  Macau  fosse  encarregado  de  examinar  o   collegio  das  missões  ultra- 

marinas, e   de  verificar  assim  o   estado  dos  estudos  e   o   aproveitamento 

dos  alunmos,  como  a   sua  educação  physiea,  moral  e   religiosa. 

Deveria  o   commissionado  dar  conta  e   propor  o   que  lhe  parecesse 

acertado,  ou  em  participações  successivas,  ou  em  especial  as  provi- 
dencias mais  urgentes  e   necessárias. 

É   de  summo  interesse  o   decreto  de  21  de  setembro  de  1870. 

Teve  elle  por  fim  regularisar  a   administração  dos  valiosos  bens  da 

missão  portugueza  na  China,  no  interesse  da  egreja  e   do  estado,  como 

o   governo  o   disse  no  breve  relatorio  que  precede  o   mesmo  decreto. 

Pretendia-se  conseguir  que  os  rendimentos  destinados  exclusiva- 

mente á   manutenção  e   propagação  da  fé  nas  missões  do  real  padroado 

sejam  rigorosamente  administrados  e   tenham  a   applicação  devida: 

Por  quanto  sejam  muito  extensas  as  disposições  do  regulamento, 

devemos  restringir-nos  a   habilitar  os  leitores  a   formarem  conceito  do 

sentido  e   alcance  d’essas  mesmas  disposições. 
No  indicado  relatorio  prosegue  o   governo: 

«Esses  rendimentos,  que  excedem  a   20:000^000  réis,  armual- 
mente,  livres  de  despezas,  e   que  são  independentes  dos  proprios  do 

seminário  de  S.  José,  devem  ter,  como  propoz  a   commissão  ecclesias- 
tica,  uma  administração  distincta,  em  que  sejam  representados  a   egreja 

e   o   estado,  e   que  dê  garantias  áquella  e   a   este ;   áquella,  prescreven- 

do-se a   applicação  exclusiva  dos  rendimentos  para  a   sustentação  das 

missões  portuguezas,  ensino  de  seminário  de  Macau  e   do  collegio  das 
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missões  e   mxilios  a   egrejas  mais  necessitadas  do  padroado;  a   este, 

estabelecendo-se  as  regras  da  severa  administração,  e   provenindo-se 

quesquer  abusos.» 
Tal  é   o   íim  do  regulamento  de  21  de  setembro  de  1870. 

Com  dissemos  no  tomo  xi,  pag.  78,  promettera  a   carta  de  lei 

de  12  de  agosto  de  1856  dar  ao  collegio  das  missões  os  estudos  e   mais 

regulamentos  necessários  para  o   seu  regimen  disciplinar  e   economico. 

A   indicada  promessa,  porém,  sómente  foi  cumprida  em  18  de 

agosto  de  1871, —   data  esta  em  que  foram  decretados  os  estatutos  do 
collegio. 

Esses  estatutos  foram  organisados  em  harmonia  com  as  propos- 

tas do  superior  do  collegio,  com  as  consultas  da-commissão  nomeada 
em  1   de  setembro  de  1869  para  estudar  as  coisas  ecclesiasticas  das 

província'  ultramarinas,  e   com  o   parecer  da  junta  consultiva  do  ul- 
tramar. 

Nos  termos  do  artigo  l.°  dos  estatutos,  o   collegio  das  missões  ul- 
tramarinas portuguezas  tem  por  fins  a   educação  intellectual  e   moral, 

e   ordenar  o   dos  mancebos  que  se  queiram  dedicar  ao  sacerdócio,  para 

satisfazerem  as  necessidades  religiosas  do  real  padroado  na  África,  Asia 

e   Oceania,  e   bem  assim  ser  ponto  central  de  todos  os  trabalhos  reli- 

giosos em  as  nossas  possessões. 

Interessa-nos  mais  particularmente  o   disposto  nos  estatutos  a   res- 

peito das  disciplinas  que  se  ensinam  no  collegio.  Satisfazem  a   esta  es- 

pecialidade os  artigos  50.°  a   52.°,  que  textualmente  passamos  a   repro- 
duzir : 

Art.  50. 0   Haverá  no  real  collegio  das  missões  dois  cursos,  um  de 
preparatórios,  e   outro  de  sciencias  ecclesiasticas. 

Art.  51.°  O   curso  preparatório  comprehende : 

l.°  Latim  e   latinidade;  2,°  lingua  franzeza;  3.°  lingua  ingleza; 

4.°  arithmetica  e   geometria;  5.°  rhetorica,  oratoria  sagrada,  litteratura 

classica  e   principalmeute  a   portugueza;  6.°  philosophia  racional  e 

moral  e   princípios  de  direito  natural;  7.°  historia,  principalmente  a 

portugueza,  e   geographia  com  especialidade  a   das  nossas  colonias;  8.° 

princípios  de  physica  e   chimica  com  applicação  ás  artes,  e   introduc- 

ção  á   historia  natural;  9.°  princípios  geraes  de  hygiene  publica  e   eco- 
nomia domestica. 

|   !.°  Nos  dias  feriados  que  o   superior  designar,  haverá  exercí- 
cios sobre  matérias  religiosas,  ceremonias  e   canto  ecclesiastico. 

§   2.°  É   preparatório  obrigado  o   inglez  para  as  missões  da  índia 
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e   China;  para  os  outros  logares  facultativo,  e   este  estudo,  imo  o   do 

num.  9.°,  poder-se-ha  fazer  durante  o   curso  superior. 

Art.  52.°  O   curso  superior  ou  de  sciencias  ecclesiasticas  compre- 
hende  o   seguinte : 

1. °  armo:  l.°  historia  sagrada  e   ecclesiastica ;   2.°  tlieologia  fun- 

damental. 

2. °  armo:  l.°  theologia  dogmatica  especial;  2.°  theologia  moral. 
3. °  armo :   l.°  theologia  sacramental  e   pastoral. —   2.°  direito  canô- 

nico e   ecclesiastico  portuguez. 
|   unico.  Tanto  o   curso  superior  como  o   de  preparatórios  poderá  ser 

alterado  por  proposta  do  superior  em  conselho,  approvada  pelo  governo. 

Ainda  com  referencia  á   instrucção,  regulam  os  estatutos  o   que 

diz  respeito  ao  tempo  lectivo,  feriados  e   ferias,  aulas  e   exames. 

É   ponto  capital  a   ordenação  dos  alumnos,  e   regulado  está  esse 

assumpto  nos  artigos  87.°  a   98.° 

Antes  de  tudo  regulam  os  estatutos  tudo  o   que  se  refere  á   admi- 

nistração e   superintendência  do  collegio,  bem  como  á   direcção  imme- 

diata  do  mesmo  confiada  ao  superior,  vice-reitor,  director  espiritual, 

secretario,  professores,  prefeitos ;   cujas  funcções  são  especdicadamente 
definidas. 

NB.  Além  d’estes  empregados  ha  também  um  biblioi lieca rio,  um 
organista,  e   um  mestre  de  musica  e   canto  ecclesiastico. 

Os  últimos  artigos  dos  estatutos  (93.°  a   103.°)  especificam  as  obri- 

gações, vantagens,  e   privação  d’estas  no  caso  de  desobediencia  ou  in- 
fracção. 

Tem  a   maior  importância,  no  assumpto  de  que  tratamos,  a   admis- 

são dos  alumnos  do  real  collegio  das  missões;  e   por  isso  é   absolutamente 

indispensável  reproduzir  os  artigos  dos  estatutos  que  regulam  esta  es- 
pecie,  nos  seus  diversos  aspectos: 

Art.  21.° — Só  poderão  ser  admittidos  como  alumnos  do  real  col- 
legio das  missões  os  que  tiverem: 

í.°  Quatorze  annos  de  edade,  pelo  menos,  salvo  havendo  já  reco- 
nhecido desenvolvimento  intellectual,  e   não  mais  de  vinte  e   tres,  a   não 

se  provar,  além  de  habilitações  litterarias  consideráveis,  decidida  vo- 

cação para  a   vida  de  missionários; 
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2. °  Competente  auctorisação  de  seus  paes  ou  curadores  e   tutores, 

para  se  poder  obrigar  legalmente  a   indemnisar  o   collegio,  nos  casos 

marcados  pelos  presentes  estatutos. 

3. °  Certidão  de  exame  de  instrucção  primaria,  que  pode  ser  feito 

no  collegio; 

4. °  Certidão  de  bom  procedimento,  pelo  parocho  respectivo; 
5. °  Certidão  de  medico,  de  que,  além  de  não  padecer  moléstia 

contagiosa,  nem  a   sua  constituição,  nem  temperamento  poderão  obstar 

mais  tarde  á   vida  de  missionário  em  climas  inhospitos  ; 

6. °  
Folha  corrida  ou  certidão  do  registo  criminal. 

Art.  22.°  Havendo  algum  logar  vago,  pôr-se-ha  a   concurso  por 
um  praso  não  inferior  a   trinta  dias,  o   que  será  publicado  em  edital 

aflixado  na  porta  do  collegio  e   pelo  jornal  official  do  governo. 

|   único.  Fechado  o   concurso,  o   superior,  ouvido  o   conselho,  in- 
formará o   governo  sobre  os  differenles  pretendentes,  e   fará  a   proposta, 

tendo  em  vista  as  garantias  intellctuaes,  moraes  e   materiaes  que  os 

abonam. 

Art.  23.°  Admittido  qualquer  alurnno,  ser-lhe-hão  dados  os  pre- 

sentes estatutos,  e   antes  que  elle  faça  parte  da  communidade  do  col- 

legio, obrigar-se-ha  a   por  si  ou  por  elle  seus  paes,  tutores  ou  cura- 
dores, por  escriptura  publica  (se  tanto  for  necessário  para  legalidade 

do  acto),  a   indemnisar  o   collegio  de  todas  as  despezas  feitas  com  o 

mesmo  alurnno,  na  razão  de  150$000  réis  por  anno — caso  não  queira 
seguir  a   vida  de  missionário,  ou  para  ella  não  tenha  vocação. 

|   unico.  O   alurnno  que  por  falta  de  saude  ou  robustez  necessária 

(para  o   que  deve  ser  inspecionado  no  hospital  da  marinha),  ou  inca- 
pacidade intellectual,  não  dér  esperança  de  chegar  a   ser  missionário, 

deve  ser  despedido  do  collegio,  não  sendo  obrigado  a   indemnisação  al- 

guma. 

Pelo  decreto  de  30  de  setembro  de  1880,  e   em  harmonia  com  as 

disposições  da  carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1856,  foi  destinado  pro- 

visoriamente o   edifício  do  extincto  convento  de  Santo  Agostinho  (vulgo 

de  S.  Felix),  no  concelho  dos  Olivaes,  á   creação  de  um  collegio  filial 

do  de  Sernache  do  Bomjardim,  no  qual  se  eduque  e   instrua  mais  avul- 

tado numero  de  ecclesiasticos  para  o   serviço  do  real  padroado. 

Entendeu  o   governo  que  era  da  maior  conveniência  e   vantagem 

que  esta  instituição  começasse  a   funccionar  no  proximo  anno  lectivo, 

attenta  a   urgente  necessidade  de  missionários  nas  províncias  ultrama- 
rinas. 
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N’estes  termos,  conformando-se  com  as  prescripções  da  referida 
carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1856,  e   da  de  4   de  abril  de  1861, 

ordenou  que  os  rendimentos  dos  bens  pertencentes  ao  sobredito  con- 

vento extincto,  tanto  os  que  houvessem  sido  arrecadados  por  deposito 

desde  que  os  haveres  d’aquella  casa  religiosa  eram  administrados  pela 
fazenda  nacional,  como  os  que  de  futuro  se  vencessem,  deduzidos  os 

encargos  que  onerassem  os  mesmos  bens, —   fossem  provisoriamente 

applicados  á   manutenção  do  referido  estabelecimento,  até  que  pelas 

cortes  fosse  fixada  definitivamente  a   sua  dotação.  (Decreto  de  14  de  ou- 
tubro de  1881). 

Creara  o   governo  uma  commissão,  encarregada  de  estudar  e   pro- 

por um  plano  de  reforma  e   organisação  das  missões  ultramarinas. 

A   commissão,  esmerando-se  em  desempenhar-se  da  incumbência 

que  lhe  foi  commettida,  apresentou  ao  governo  unià  serie  de  projectos, 

entre  os  quaes  um,  que  pareceu  de  mais  facil  execução,  e   por  extremo 

util  para  as  indicadas  missões.  Esse  projecto,  que  o   governo  perfilhou, 

converteu-se  no  decreto  de  11  de  agosto  de  1881,  do  qual  tivemos  já 
occasião  de  apresentar  um  brevíssimo  resumo  na  pag.  320  do  tomo 

xiii,  ao  fallarmos  da  instrucção  publica  no  Estado  da  índia.  Agora,  como 

em  logar  proprio,  daremos  um  pouco  mais  de  desenvolvimento  áquella 
noticia. 

Foi  supprimido  o   seminário  de  Rachol;  mas  foram  creados  dois 

seminarios-lyceus,  destinados  a   ministrar  educação  e   instrucção  geral 

e   preparatória  aos  indivíduos  que  se  propõem  ao  estado  ecclesiastico, 

e   particularmenle  ao  serviço  das  missões  nas  terras  do  real  padroado 
da  Asia  e   da  África . 

Um  d’esses  seminários  será  estabelecido  em  Salsete,  e   o   outro  em 
Bardez,  nos  edifícios  designados  no  decreto ;   havendo  em  cada  um  dos 

seminários  um  internato  de  pensionistas  e   porcionistas. 

Convém  saber  o   que  se  dispõe  acerca  da  admissão  dos  pensionis- 
tas. 

Serão  admittidos  como  pensionistas  do  estado  em  ordem  de  pre- 
ferencia :   os  orphãos  de  pae  e   mãe ;   os  filhos  abandonados  ;   os  orphãos 

de  pae;  os  filhos  de  funccionarios  públicos  do  ultramar;  os  filhos  de 

paes  reconhecidamente  pobres. 

Curso  de  estudos.  Será  em  cada  um  d’estes  seminários,  de  quatro 

annos,  dividido  nas  seguintes  disciplinas:  l.°  portuguez;  2.°  latim  e 

latinidade;  3.°  inglez;  4.°  francez;  5.°  mathematicas  elementares;  6.° 

noções  geraes  de  sciencias  physico-chimicas ;   7.°  noções  geraes  de  bio- 
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logia ;   8.°  psychologia  e   moral;  9.°  geographia  e   etimologia  geral;  10.° 

historia;  11. 0   noções  geraes  de  economia  política  e   de  commercio;  12.° 

geographia  histórica  e   nacional,  e   noções  geraes  de  direito  e   administra- 

ção portugueza;  13.°  hygiene  geral  e   colonial:  14.°  litteratura  e   ora- 

tória sagrada;  15.°  desenho. 
NB.  Em  cada  seminário  haverá  um  gymnasio  e   varias  officinas  ou 

escolas  praticas  de  olficinas. — Cada  um  d’elles  terá  pelo  menos  seis 
professores  seculares  ou  ecclesiasticos,  além  de  um  mestre  de  gym- 

nastica,  e   até  tres  mestres  de  officios. —   Em  cada  um  d’elles  haverá 
um  curso  facultativo  de  musica  e   orgão  e   outros  instrumentos;  de- 

vendo os  respectivos  professores  ensinar  breves  noções  de  musica  re- 

ligiosa com  o   fim  de  educar  o   gosto  artístico  dos  alumnos. —   É   facul- 
tada a   creação  de  um  orpheonado. 

Uma  creação  especial. 

É   creado  na  ilha  de  Nova-Goa  um  Seminario-lnstitnto,  destinado  a 

dotar  com  uma  educação  e   instrucção  especial  os  indivíduos,  que,  tendo 

concluído  os  seus  estudos  nos  internados  dos  seminários -lyceus,  de- 

verem seguir  o   estado  ecclesiastico,  e   particularmente  o   de  missioná- 
rios nas  terras  do  real  padroado. 

Durante  o   praso  de  quatro  annos  poderiam  ser  admittidos  no  Se- 

minário-Instituto os  indivíduos,  que,  apresentando  um  curso  de  pre- 

paratórios legaes  para  os  cursos  theologicos,  se  obrigassem  a   servir 

como  missionários  depois  de  concluírem  os  estudos  do  mesmo  semi- 
nário e   de  receberem  a   respectiva  ordenação. 

Cnrso  do  Seminário-Instituto. 

Será  de  quatro  annos,  dividido  pelas  seguintes  matérias:  l.°  his- 

toria geral  e   particular  das  missões.  Explorações  geographicas  moder- 

nas; 2.°  noções  geraes  de  philologia.  Philologia  néo-hindú;  3.°  histo- 

ria sagrada,  e   historia  ecclesiastica ;   4.°  theologia  dogmatica  geral; 

5.°  theologia  dogmatica  especial;  6.°  princípios  demorai  philosophica. 

Moral  christã';  7.°  theologia  sacramental;  8.°  direito  ecclesiastico;  9.° 

patrologia  e   escriptura ;   10. 0   lithurgia  e   canto  sacro. 

NB.  O   ensino  de  algumas  matérias  poderá  desdobrar-se  em  dois 

cursos. — Haverá  também  exercícios  práticos  de  leitura,  redacção  e 

oratoria,  bem  como  laboratorios,  museus,  collecções  para  estudos  na- 

turaes. — Poderá  ser  estabelecido  o   estudo  facultativo  das  linguas  grega 
e   hebraica.  I 

/ 
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Hospícios  de  missões.  Serão  creados  tres,  nas  localidades  que  o   de- 
creto designa,  destinados  a   recolher  os  missionários  escolhidos  para  as 

diversas  missões  do  real  padroado,  a   fim  de  serem  instruídos  —   por  es- 

paço de  um  anuo — nas  linguas  predominantes  nas  regiões  respectivas. 

Ao  arcebispo  primaz  é   facultado  o   estabelecimento  de  cadeiras 

denominadas  apostolicás — para  educação  de  creanças  de  seis  a- doze 

annos,  que  a   seu  tempo  hajam  de  entrar  nos  seminários — lyceus. 

Annaes  do  padroado  portuguez  da  índia.  Creação  util  destinada  a 

publicar  os  relatórios  da  junta  do  padroado  da  índia,  as  providencias 

do  governo  do  estado,  ou  do  arcebispo  primaz,  as  estatísticas  esco- 

lares e   do  pessoal  missionário,  e   quaesquer  indicações  e   esclareci- 
mentos uteis  para  o   serviço  missionário. 

NB.  A   junta  do  padroado  da  índia  é   uma  entidade  que  o   arce- 

bispo primaz  deve  crear,  para  propor  os  meios  de  occorrer  ás  des- 

pezas  do  transporte,  installação  e   sustentação  dos  missionários,  e   fis- 

calisação  d’estes  serviços; — verificar  o   estado  das  missões,  propondo 
ao  arcebispo  os  meios  de  as  melhorar; — prover  á   sustentação,  abrigo 

e   situação  condigna  dos  missionários  inválidos; — proceder  á   formação 

de  um  cadastro  de  todos  os  bens  e   rendimentos  do  padroado,  e   pro- 

ver ao  melhor  aproveitamento  d’elles; — redigir  um  relatorio  annual 
da  situação  geral  e   particular  das  missões  indo-portuguezas,  seu  pes- 

soal, estado  e   circumstancias. 

Pela  carta  de  lei  de  6   de  julho  de  1882  foi  o   governo  anctori- 
sado  a   applicar  definitivamente  o   extincto  Convento  de  Santo  Agostinho 

(vulgo  de  S.  Felix)  de  Chellas ,   no  Concelho  dos  Olivaes,  e   a   sua  dota- 

ção, para  haver  de  ser  n’elle  fundado  um  collegio  filial  das  missões 

ultramarinas  portuguezas,  conforme  as  disposições  dos  artigos  5.°  § 

i.°,  e   10.°  ||  2.°  e   5.°  da  carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1856.  v 
No  referido  collegio  filial,  a   mais  do  ensino  primário  e   secundário 

para  alumnos  que  se  proponham  a   seguir  os  estudos  superiores  e   or- 

denação ecclesiastica,  no  collegio  central  das  missões  ultramarinas,  ha- 

verá uma  secção  do  ensino  agronomico  e   de  artes  fabris,  para  alum- 

nos que,  sem  professarem  o   estado  ecclesiastico,  proponham  dedicar-se 

ao  serviço  das  mesmas  missões,  para,  reunidos  aos  missionários,  exer- 

cerem os  respectivos  mesteres  de  suas  artes  mechanicás,  e   ensinal-as 

aos  indígenas  convertidos.  (Para  esta  secção  faria  o   governo  um  regu- 

lamento especial). 

G.  E.  XIV. li 
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Pelo  decreto  de  23  de  agosto  de  1883,  na  conformidade  da  lei 

de  6   de  julho  de  1882,  concedeu  o   governo  definitivamente,  e   applicou 

o   extincto  convento  de  Santo  Agostinho  (vulgo  de  S,  Felix),  no  con- 

celho dos  Olivaes,  e   a   sua  dotação  para  n’elle  ser  fundado  um  colle- 
gio  filial  das  missões  ultramarinas  portuguezas,  conforme  as  disposi- 

ções dos  artigos  5.°,  §   i.°,  e   10.°  §§  2.°  e   5.°  da  carta  de  lei  de  12 
de  agosto  de  1856. 

No  referido  collegio  filial  deverá  estabelecer-se,  a   mais  do  ensino 

primário  e   secundário  para  alumnos,  que  se  proponham  a   seguir  os 

estudos  superiores  e   ordenação  ecclesiastica  no  Collegio  Central  das 

Missões  Ultramarinas,  uma  secção  de  ensino  agronomico  e   de  artes  fa- 

bris para  alumnos  que,  sem  professarem  o   estado  escclesiastico,  se 

dedicarem  ao  serviço  das  mesmas  missões  para,  reunidos  aos  missio- 

nários, exercerem  os  respectivos  mesteres  de  suas  artes  mechanicas  e 

ensinal-os  aos  indígenas  convertidos. 

É   chegada  a   occasião  de  mencionarmos  os  estatutos  do  Collegio 

das  Missões  Ultramarinas,  decretados  em  3   de  dezembro  de  1884,  e 

destinados  a   reformar  os  estatutos  de  18  de  agosto  de  1871,  de  que 

dêmos  noticia  no  principio  d’este  capitulo. 
Quizeramos  acompanhar  os  últimos  estatutos  em  todas  as  nume- 

rosas e   variadas  disposições;  mas  a   grande  extensão  d’este  documento 
obsta  a   que  assim  façamos. 

No  entanto,  e   para  supprir  essa  falta,  vamos  pôr  diante  dos  olhos 

dos  leitores  a   indicação,  explicita  e   segura,  da  natureza,  tendencia  e 

alcance  da  reforma  operada  pelos  últimos  estatutos. 

No  relatorio  que  precede  os  estatutos  demonstra  o   ministro  que 

ao  lado  dos  missionários  da  propaganda,  os  nossos,  que  teem  sobre 

elles  tão  decididas  vantagens,  acham-se,  debaixo  do  ponto  de  vista  da 

educação  seientifica,  n’uma  verdadeira  e   lamentável  inferioridade. 
Assentado  este  principio,  prosegue  o   ministro : 

«Foi  por  isso,  senhor,  que  me  pareceu  urgente  a   reforma  dos 

estatutos  do  collegio  das  missões  de  Sernache  do  Bom  Jardim,  refor- 

ma que,  tendo  implícita  a   dos  estudos,  podesse  fazer  d’esse  seminá- 
rio um  viveiro  de  sacerdotes  illustrados  que  podessem  prestar  altos 

serviços  á   ci vilisação  e   honrar  o   nome  portuguez,  como  o   honraram  os 

seus  gloriosos  antecessores.  Dar  a   esses  estudos  um  caracter  pratico 

e   util  foi  o   meu  principal  empenho.  Quiz  que  os  missionários  tivessem 
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as  mais  importantes  noções  scientificas,  que  adquirissem  conhecimen- 

tos práticos  de  medicina,  de  cirurgia  e   hygiene,  tão  proprios  para  os 

tornar  uteis  em  toda  a   parte,  e   para  realçar  o   seu  prestigio  entre  os 

povos  barbaros,  que  quasi  deiíicam  entes  que  possuem  o   sublime  con- 
dão de  lhes  diminuir  os  padecimentos  physicos  e   de  os  arrancar  dos 

braços  da  doença.  Quiz  que  podessem  conhecer  bastante  a   arte  de  de- 

senho, para  que  estivessem  aptos  a   prestar  á   sciencia  relevantes  ser- 

viços nos  paizes  onde  cada  passo,  que  se  dá,  abre  novos-  horisontes 
e   patenteia  novos  thesouros  á   sciencia.» 

Ainda  isto  não  é   tudo.  Outros  aspectos  da  grande  questão  se  apre- 
sentam ao  espirito  do  ministro : 

«Introduzindo  o   ensino  da  gymnastica  para  que  não  fosse  descu- 

rada a   educação  physica  d’esses  homens,  cujo  corpo  tem  de  estar  su- 
jeito a   tantas  provações  e   de  vencer  tantos  obstactulos  natüraes,  ha- 

bilitando-os com  os  rudimentos  de  algumas  artes  e   officios,  pensei  em 

armal-os  convenientemente  para  essa  lucta  nos  sertões  em  que  o   ho- 
mem civilisado  tem  de  contar  muitas  vezes  exclusivamente  com  as 

suas  próprias  forças  e   com  os  seus  proprios  recursos.» 

Importantíssimo  elemento  de  acção  é   o   pessoal  dos  estabeleci- 

mentos, e   não  fôra  possível  que  o   ministro  deixasse  de  attender  a   essa 

impreterivel  necessidade. 

Assim,  prosegue  elle : 

«Para  que  este  pensamento  podesse  ser  executado,  para  que  a 

reforma  dos  estatutos  não  ficasse  no  papel,  era  indispensável  poder 

encontrar  para  o   seminário  um  pessoal  dirigente  á   altura  da  sua  su- 

blime missão,  era  necessário  sobre  tudo  que  o   superior  do  collegio 

podesse  presidir  pessoalmente  a   obra  tão  importante,  podesse  animar 

com  o   seu  influxo,  dirigir  com  a   sua  acção  immediata,  fiscalisar  com 

a   sua  fiscalisação  permanente  os  esforço  dos  professores  e   dos  edu- 
cadores em  geral.  Era  para  isso  necessário  garantir  aos  professores  um 

futuro  tranquillo  e   ao  superior  os  meios  necessários  para  não  ter  que 

se  occupar  de  outro  mister.  Foi  assim  que  garantí  ao  superior,  cujo 

serviço  era  até  hoje  gratuito,  uma  remuneração  condigna;  que  provi- 

denciei para  que  os  professores  tivessem  como  os  professores  dos  ly- 
ceus  uma  aposentação  segura. 

«Aos  alumnos  não  lhes  prometti  largas  recompensas  futuras.  O 

que  ha  de  essencialmente  bello  e   sublime  na  obra  do  missionário  é   ter 

no  proprio  sacrificio  a   mais  appetecida  remuneração,  é   ter  na  palma 

do  martyrio  como  que  a   suprema  corôa  dos  seus  triumphos.  A   abne- 

gação é   o   primeiro  de  todos  os  predicados  religiosos.  O   que  faz  a   glo- 

11* 
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ria  do  missionário  é   não  querer  outra  purpura  que  não  seja  a   sua  ba- 

tina rasgada  pelas  urzes  dos  caminhos.  Com  os  olhos  no  ceu  não  quer 

ver  das  coisas  terrenas  senão  as  dores  que  ha  de  consolar,  as  feridas 

que  ha  de  guarecer,  as  trevas  em  que  ha  de  espargir  a   doce  luz  da 

sua  palavra  christã.  Mas  assegurar-lhes  ao  menos  uma  velhice  tanto 

mais  repousada  e   serena,  quanto  mais  demorado  fosse  o   seu  pere- 

grinar pelas  terras  do  seu  sagrado  exilio,  era  um  dever  a   que  não  fal- 
tei, era  um  estimulo  também  para  os  mais  tibios,  a   fim  de  que  não 

fossemos  obrigados  a   aproveitar  unicamente  na  lavra  de  tão  extensos 

campos  essas  vocações  quasi  sobre  humanas  com  que  se  preparam 

para  os  agiologios  e   martyrologios  christãos,  novos  bemaventurados  e 

santos.» 

D’este  modo  fica  bem  explicado  o   pensamento  que  presidiu  á   ela- 
boração dos  novos  estatutos.  Na  sua  intregra  foram  elles  publicados 

no  Diário  do  Governo,  num.  288,  de  18  de  dezembro  de  1884.  Ahi 

poderão  os  leitores  ver  exaradas  as  providencias  que  o   governo  julgou 

dever  adoptar,  para  que  se  cumpram  os  deveres  do  padroado  ultrama- 

rino, preparando-se  missionários  portuguezes,  devidamente  habilitados 

para  as  luctas  da  civilisação. 

Subsídios  para  o   estudo  do  assumpto  de  que  trata  o   presente  capi- 
tulo. 

xi.  « Primeiro  relatorio  apresentado  d   commissão  de  missões  do  ultra- 

mar sobre  os  documentos  enviados  pela  direcção  geral  do  ultramar  de 

9   de  outubro  de  1880,  por  Luciano  Cordeiro,  secretario,  relator  da 

mesma  commissão.» 

Dos  documentos  examinados  e   extractados  pelo  sr.  relator,  foram 

derivadas  as  seguintes  indicações: 

1

.

 

°

 

 

É   necessário  refundir  e   reformar  a   egreja  ultramarina  portu- 

gueza  
na  sua  organisação  

externa,  
na  sua  dotação  

e   no  seu  pessoal. 

2

.

 

a

 

 

É   necessário  reformar  inteiramente  a   organisação  e   prepara- 

ção educativa  
e   instructiva  

do  clero  ultramarino,  
e   consequentemente os  estabelecimentos  

corrrelativos. 

3

.

 

°

 

 

É   necessário  restabelecer  definitivamente  a   instituição  das  mis- 

sões, attendendo  
á   differença  

de  condições  
impostas  

ao  missionismo  
na 

Asia  e   na  África,  
e   organisando  

desde  
já  um  systema  

provisorio  
de 

missões  
n’este  

ultimo  
continente  

por  prudnnte  
concurso  

entre  
o   clero 

nacional  
ou  negociação  

com  missionários  
estrangeiros. 

4

.

 

°

 

 

Convém  estabelecer  dois  seminários  ou  collegios  centraes  de 
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preparação  de  clero  ultramarino,  um  em  Portugal  e   outro  na  índia,  e 

estabelecimentos  dependentes  ou  annexos  de  preparatórios  geraes. 

5.°  Convém  talvez  promover  a   organisação  de  uma  grande  asso- 

ciação de  missões  por  subscripção  permanente  de  quotas  minimas  gene- 
ralisada  a   todas  as  parochias,  que  estabeleça  um  fundo  e   renda  auxiliar 

das  despezas  que  o   estado  terá  de  fazer  com  o   serviço  das  missões. 

B.  «Relatorio  e   proposta  que  apresentou  d   coinmissão  das  missões 

ultramarinas  o   vogal  D.  Antonio  Thomaz  da  Silva  e   Castro,  bispo  pre- 

conisado  de  Sijcopolis,  prelado  de  Moçambique,  antigo  governador  e   vi- 

sitador  das  missões  portuguezas  na  índia.» 

A   commissão  entendeu  que  devia  ser  melhorada  a   sorte  dos  pa- 

rochos  e   misssionarios  ultramarinos,  e   no  intituito  de  preparar  as  pro- 

videncias que  era  necessário  propor  ao  governo,  foi  encarregado  o 

auctor  do  relatorio  de  estudar  o   assumpto  e   de  propor  o   que  tivesse 

por  conveniente. 

Cumpre  saber  que  ao  arcebispado  de  Goa  estão  na  actualidade 

(1883)  sujeitas,  além  das  egrejas  em  território  portuguez,  as  missões 

dos  vicariatos  geraes  de  Bombaim,  Gattes  e   Canará  em  território  bri- 

tannico,  e   todas  missões  das  dioceses  de  Meliapor,  Cochim,  Cranganor 

e   Malaca  por  delegação  apostólica,  em  virtude  da  concordata  de  21 

de  fevereiro  de  1857  e   respectivas  notas  reversaes. 

O   relatorio  apresenta  a   indicação  do  estado  financeiro  dos  paro- 

chos  e   missionários  no  território  portuguez  e   no  território  britânico, 

e   propõe  o   acrescentamento  das  côngruas  e   dos  subsídios  para  as  mis- 
í   sões  e   decente  sustentação  dos  missionários. 

Não  podendo  apontar  por  muito  extensas  as  propostas  relativas 

a   cada  um  dos  parocbos  e   de  cada  missionário,  comprehendendo  os 

chefes  de  missões,  vamos  reproduzir  o   que  por  ultimo — é   proposto  no 
relatorio : 

1

.

 

°

 

 

Que  se  mande  abonar  a   passagem  de  ida  e   volta  da  missão 

a   todos  os  missionados  
do  padroado,  

visto  que  é   do  mais  refinado 
egoismo,  

como  acontece  
aos  que  partem  

de  Goa,  pagar-se-lhes  
a   pas- 

sagem quando  
partem,  

por  que  lucra  com  isso  o   serviço,  
e   negar-se- lhes  depois  

quando  
voltam  

á   patria  
doentes  

e   cansados,  
e   muitas  

vezes 
sem  um  real,  por  que  pouco  

importa  
que  morram  

ou  não,  se  já  não 
podem  

trabalhar,  
e   que  regressem  

ou  não  ao  seu  paiz,  visto  que  nada 
lucra  com  isso  o   padroado. 

2

.

 

°

 

 

Que  se  dê  o   subsidio  de  200$000  réis  fortes  annuaes  aos  mis- 

sionários que  tiverem  
completado  

dez  annos  
de  bom  serviço  

nas  mis- 
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sões  em  quanto  não  forem  empregados,  ou  aos  que  se  impossibilitarem 

no  mesmo  serviço. 

3. °  Que  para  os  empregos  ecclesiasticos  tenham  a   preferencia  os 

missionários  sobre  os  outros  sacerdotes  que  nunca  sairam  do  seu  paiz 

e   passaram  sempre  uma  vida  commoda  e   tranquilla. 

4. °  Que  no  orçamento  do  estado  se  consigne  uma  feria  para  al- 

faias, paramentos,  e   despezas  indispensáveis  ao  culto  nas  egrejas  po- 

bres, e   outra  para  a   conservação  e   reparos  das  ditas  egrejas,  aliás  a 

maior  parte  d’ellas  estará  d’aqui  a   pouco  em  ruinas,  e   como  as  chris- 
tandades  não  teem  meios  para  novas  construcções,  será  evidentemente 
este  successo  uma  calamidade  para  o   padroado  real. 

C.  No  dia  12  de  abril  de  1885  reuniram-se  em  assembléa,  em  Bom- 

baim, os  catholicos  sujeitos  á   jurisdicção  do  arcebispo  de  Goa,  primaz 

do  Oriente,  e   em  numero  de  mais  de  dez  mil  pessoas,  com  o   fim  de 

manifestarem  a   sua  adhesão  ao  real  padroado  portuguez. 

N’essa  numerosa  e   solemne  reunião  foram  proferidas  algumas 
asserções  ácerca  dos  missionários  portuguezes,  que  nos  parece  con- 

veniente registar  meste  capitulo. 

Disse-se  que  o   facto  de  ser  hoje  conhecido  e   pronunciado  com 
respeito  o   nome  portuguez  em  quasi  todas  as  partes  do  Indostão,  é 

devido  aos  trabalhos  dos  missionários  portuguezes  que  ahi  levaram  a 

civilisação,  a   fé  e   a   vida. 

Os  reis  de  Portugal  prestaram  relevantissimos  serviços  á   religião, 

enviando  e   protegendo  esses  missionários,  fundando  e   dotando  egrejas 

e   gastando  quantiosas  sommas  n'esta  ardua  empreza. 
Assim  o   reconheceram  os  summos  pontífices  em  uma  serie  de 

bulias  e   breves  apostólicos,  e   solemnemente  foi  conOrmado  na  con- 
venção celebrada  entre  as  cortes  de  Roma  e   Portugal  no  anno  de  1857, 

constituindo-se  assim,  em  solida  base  o   direito  dos  monarchas  portu- 
guezes ao  padroado  no  Oriente. 

Pondo  de  parte  agora  o   assumpto  privativo  do  padroado,  e   limi- 

tando-nos ao  que  mais  particularmente  se  refere  aos  missionários  por- 

tuguezes, continuaremos  a   recolher  algumas  ponderações  feitas  na  men- 
cionada reunião. 

Os  missionários  apostólicos,  enviados  pela  congregação  de  propa- 
ganda fide,  sobre  pretenderem  que  os  direitos  do  padroado  só  podem 

ter  cabimento  nas  terras  onde  os  reis  de  Portugal  tenham  dominio 

temporal, —   dizem  que  não  temos  pessoal  sufficiente  para  manter  com 
dignidade  as  nossas  missões. 
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Estas  asserções  foram  impugnadas  na  assembléa,  demonstrando- 

se  que  Portugal  enviou  missões  á   China  e   ao  Japão,  onde  aliás  não 

tinha  dominio  temporal. —   e   que  não  faltam  recursos,  na  actualidade, 

para  tornar  florescentes  as  missões  portuguezas  na  Indostão. 

Sem  se  desconhecer  a   capacidade  de  alguns  dos  padres  que  vão 

servir  sob  a   direcção  dos  vigários  apostolicos,  é   incontestável  que  os 

nossos  missionários  são  proprios  para  evangelisar  os  povos  da  índia, 

não  podendo  assacar-se-lhes  a   pecha  de  ignorância,  com  que  os  adver- 
sários os  pretendem  amesquinhar. 

Na  índia  é   geralmente  sabido  que  os  fieis  sujeitos  aos  vigários 

apostolicos  são,  na  próxima  parte,  os  descendentes  dos  convertidos 

pelos  missionários  portuguezes. 

Muito  proveitoso  seria  á   religião  que  os  vigários  apostolicos,  em 

vez  de  erigirem  collegios  nas  principaes  cidades,  onde  os  ha  do  governo, 

fundassem  escolas  de  ensino  primário  nas  remotas  aldeias  que  d’ellas 
carecem,  e   no  meio  das  povoações  que  vivem  na  primitiva  rudeza. 

Em  abono  dos  missionários  portuguezes  disse-se:  «que  elles  teem 
também  fundado  escolas  e   collegios  em  varias  partes  da  índia,  pois 

temos  em  todas  as  tres  presidências  de  Bombaim,  Madrasta  e   Bengala 

escolas  de  ensino  superior  (High  Schools •),  como  também  escolas  pri- 
marias para  creanças  de  um  e   outro  sexo,  seminários  para  ensino 

clerical,  e   varias  escolas  vernáculas  e   outras  para  ensino  de  cathe- 
cismo  e   doutrina  christã.  Não  ha  duvida  que  teríamos  muitas  escolas 

mais  e   collegios,  se  os  vigários  apostolicos  não  nos  tivessem  usurpado 

egrejas  ricas,  como  as  de  Ceylão,  Bengala,  etc.,  com  seus  fundos;  e 

se  a   corte  de  Roma  não  nos  estivesse  ameaçando  de  tempo  em  tempo 

com  a   extincção  do  padroado.» 

Receia-se  que  a   extensão  do  território  impeça  o   arcebispo  de  Goa 

de  accudir  ás  necessidades  espirituaes  de  tão  dilatadas  regiões. . .   Pois  * 
bem;  trate-se  de  pôr  em  execução  a   concordata  de  1857,  e   assim  se 

conseguirá  mais  facilmente  arredar  ou  desfazer  conflictos  desagradaveis 

e   nocivos.  Por  outro  lado,  os  caminhos  de  ferro  e   os  vapores  facilitarão 

e   cada  vez  facilitam  mais  as  communicações  entre  paizes  distantes,  e 

por  consequência  a   visita  dos  prelados  ás  missões — ainda  as  mais  re- 

motas, «como  de  facto  aconteceu  com  os  Ex.mos  Amorim  Pessoa,  Ayres, 
reverendo  Castro  (hoje  bispo  de  Angola)  e   bispo  de  Thermophylas,  que 

em  mui  curto  tempo  visitaram  o   inteiro  bispado  de  Madrasta,  Cranga- 
nor.  Bengala,  etc.» 

O   brevíssimo  extracto  que  fica  registado  não  satisfaz  completamente 
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o   nosso  empenho;  é,  porem,  bastante  para  despertar  a   curiosidade 

dos  leitores  a   tomar  conhecimento  mais  detido  do  seguinte  escripto: 

Acta  da  assembléa  dos  catholicos  de  Bombaim,  jurisdiccionados  do 

ex.m0  arcebispo  primaz  do  Orienta,  reunida  em  12  de  abril  do  1885. 

Encontra-se  este  documento  interessante  no  Diário  do  Governo 

num.  115  de  25  de  maio  de  1885. 

D.  Representação  de  18  de  maio  de  1885,  assignada pelos  habitantes 

do  Estado  da  índia  portugueza,  e   quarenta  maiores  contribuintes  do 

concelho  de  Salsete,  de  Goa. 

Ahi  se  diz,  ao  nosso  proposito,  o   seguinte: 

«Senhor,  persuadem-se  os  signatários  de  que,  havendo  sincero 

desejo  e   empenho  patriótico  em  acudir  ás  necessidades  do  padroado, 

não  faltarão  meios  a   Portugal  para  fazer  cessar  as  queixas  da  Santa 

Sé;  com  a   devida  organisação  do  serviço  das  missões,  ou  com  orde- 
nado fixo  aos  missionários  e   garantia  do  seu  futuro,  podem  as  sobras 

das  rendas  de  umas  egrejas  ser  applicadas  para  a   melhoria  das  outras; 

pelos  fundos  do  extincto  convento  de  Santa  Monica  de  Goa,  por  um 

subsidio  rasoavel  pelo  orçamento  do  reino,  que  até  hoje  não  tem  verba 

para  os  encargos  d’esse  padroado,  e   até  por  subscripção  entre  os  fi- 

lhos de  Goa  que  já  n’uma  numerosa  reunião  a   lembraram,  não  será 
difficil  erigir  estabelecimentos  apropriados  para  o   bom  desempenho  dos 

deveres  do  padroado. 

«E  se  não  bastarem  com  effeito  os  nossos  recursos  para  a   digna 

manutenção  de  tão  vasto  dominio  espiritual,  por  que  havemos  de  op- 

por-nos,  senhor,  á   admissão  das  ordens  religiosas  n’uma  parte  das  mis- 
sões em  território  estrangeiro  onde  não  terão,  de  certo,  razão  de  ser 

quaesquer  prevenções,  que  contra  ellas  existam?» 

Veja  a   integra  d’esta  representação  no  Diário  do  Governo  num.  147 
de  7   de  julho  de  1885. 

E.  Estudo  sobre  as  missões  do  Ultramar,  pelo  reverendo  Egydio 

Pereira  de  Oliveira  e   Azevedo,  bacharel  formado  em  theologia. 

Reconhece  o   douto  auctor  a   indispensabilidade  de  enviar,  quanto 

antes,  missionários  portuguezes  convenientemente  educados  para  civi- 

lisar  as  populações  indigenas  das  nossas  colonias. 

Repare-se  em  que  no  Estudo  se  lê  o   seguinte  enunciado: 

«Salvemos  do  abysmo  as  nossas  colonias,  firmemos  os  nossos  in- 
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contestáveis  direitos,  que  sobre  ellas  temos,  por  meio  da  fundação  de 

algumas  ordens  religiosas,  que  vão  exclusivamente  levar  ao  ultramar 

o   respeito  e   o   prestigio  de  nome  portuguez,  a   fé  catholica  e   a   civili- 
sação  christã,  palavras  de  amor  e   de  paz  e   exemplos  austeros  de  grande 
virtude.» 

Sem  hesitação  devemos  declarar  que  julgamos  preferível  á   fun- 

dação de  ordens  religiosas  o   systema  adoptado  no  decreto  de  3   de  de- 
zembro de  1884,  de  que  ha  pouco  dêmos  noticia. 

Yeja  sobre  o   Estudo  o   Conimbricense  num.  3G83  e   3683,  de  28  de 

novembro  e   5   de  dezembro  de  1882,  onde  o   sr.  Joaquim  Martins  de 

Carvalho  exprime  o   apreço  que  faz  do  interessante  escripto  sobre  as 
missões  ultramarinas. 

F.  Elemento  indispensável  de  estudo  do  assumpto  do  presente  ca- 

:   pitulo  Missões  Ultramarinas  : 

Tratado  ou  concordata  com  a   Santa  Sé,  de  21  de  fevereiro  de 

1857,  sobre  a   continuação  do  exercício  do  real  padroado  portuguez  na 

í   índia  e   China, — tratado  explicado  pelas  notas  reversaes,  que  ficaram 
constituindo  parte  integrante  do  mesmo,  e   confirmado  pela  carta  de  6 
de  feveieiro  de  1860. 

Parece-nos  conveniente  offerecer  á   ponderação  dos  leitores  alguns 

trechos  de  uma  carta  que  o   padre  Antonio  Vieira  escrevia  ao  príncipe 

D.  Theodosio,  no  anno  de  1653,  ácerca  das  missões  do  Maranhão: 

«Eu  agora,  dizia  Vieira,  começo  a   ser  religioso,  e   espero  na  bon- 
dade divina,  que  conforme  os  particularíssimos  auxílios  com  que  me 

vejo  assistido  da  sua  poderosa  e   liberal  mão,  acertarey  ao  ser,  e 

verdadeiro  padre  da  companhia,  que  no  conceito  de  V.  A.  ainda  é   mais: 

e   sem  duvida  se  experimenta  assim  n’estas  partes,  onde  posto  que  hoja 
\   outras  religiões,  só  a   esta  parece  que  deu  Deus  graça  de  aproveitar  aos 

proximos.  O   desamparo  e   necessidade  espiritual  que  aqui  se  padece,  é 

verdadeiramente  extrema,  por  que  os  christãos  todos  vivem  em  quasi 

egual  cegueira  por  falta  de  cultura  e   doutrina,  não  havendo  quem  cathe- 
quize,  nem  administre  sacramentos ;   havendo  porém  quem  captive,  e 

quem  tiranize,  e,  o   que  é   peior,  quem  o   approve,  com  que  portugue- 

1   zes  e   indios,  todos  se  vão  ao  inferno.  Ao  bispo  do  Japão  dou  mais  par- 
ticular relação  de  tudo  para  que  o   represente  a   V.  A.  de  cuja  grande 

piedade  e   e   zelo  espero  nos  mandará  soccorrer  com  maior  numero  de 

missionários,  que  é   de  que  só  temos  necessidade,  e   não  podem  vir 

tantos  que  não  sejam  necessários  mais.» 
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«Ah  Senhor  que  se  perdem  infinitas  almas  remidas  com  o   sangue 

de  Christo  por  não  haver  quem  os  allumie  com  a   luz  da  fé,  havendo 

tantas  religiões  n'esse  reino ,   e   tantas  leltras  ociosas!  Acuda  sua  Mages- 
tade,  Senhor,  e   ainda  V.  A.  a   este  desamparo  por  piedade,  por  chris- 

tandade,  e   por  escrupulo  de  que  de  todas  estas  almas  se  ha  de  pedir 

conta  aos  reis  de  Portugal,  e   a   V.  A,  como  a   príncipe  do  Brazil.» 

Prosegue  assim  o   eloquente  promotor  das  missões  do  novo  mundo: 

«Não  peço  rendas,  nem  sustentação  para  os  misssionarios  que  vie- 

rem, que  Deus  os  sustentará:  o   que  só  peço  é   que  venham,  e   que 

sejam  muitos,  e   de  muito  espirito;  por  que  ainda  que  os  que  cá  es- 

tamos, vamos  fazendo,  e   hajamos  de  fazer  tudo  o   que  podermos,  sem 

perdoar  a   trabalho,  nem  perigo,  Messis  quidem  malta,  operarii  autem 

panei:  e   se  Christo  diz:  Rogate  ergo  Dominam  messis,  at  mittat  ope- 

rários in  vineam  suam, —   S.  M.  e   V.  A.  qne  estão  no  seu  logar,  são 

os  senhores  d’esta  vinha,  a   cujos  reaes  pés  prostrados  o   pedimos  com 
toda  a   instancia.  Ao  procurador  do  Brazil  escrevo  trabalhe  por  nos 

mandar  em  todos  os  navios  alguns  sujeitos,  pedindo-os  aos  superio- 
res de  ambas  as  Províncias,  mas  não  confio  que  esta  diligencia  seja 

efficaz,  se  V.  A.  não  interpuzer  sua  real  auctoridade,  mandando-o  as- 
sim aos  mesmos  superiores  por  uma  ordem  mui  apertada.  Sejam, 

senhor,  estas  as  principaes  cadeiras  que  Y.  A.  reparta:  venham  mui- 

tos mestres  da  fé  ensinar  e   reduzir  a   Christo  estas  gentilidades1.» 

Um  formoso  pensamento. 

É   bello  o   ministério  evangélico.  Em  toda  a   parte  onde  for  bem 

comprehendido  ha  de  firmar  os  progressos  da  humanidade  na  carreira  do 

bem;  mas  cumpre  não  esquecer  que  só  poderá  elevar-se  á   altura  da  sua 
missão,  apagando  os  vestígios  de  nocivas  preoccupações,  e   fazendo  guerra 

ás  idéas  supersticiosas.  Abrí  o   livro  do  christão:  não  encontrareis  ali 

minudencia  alguma,  nem  cousa  que  não  se  dirija  a   um  sentimento  no- 
bre, a   uma  razão  elevada.  Esclarecer,  pois,  os  povos  será  sempre  o 

melhor  modo  de  os  preparar  a   receber  a   palavra  de  Christo.  ( Kérartry ) 

Alguém  disse,  ha  annos :   Os  missionários  tem  sido  os  agentes  mais 

uteis  da  civilisação,  tanto  nos  antigos,  como  nos  modernos  tempos. 

1   Carta  escripta  do  Maranhão,  na  data  de  15  de  janeiro  de  1653,  pelo  padre 

Antonio  Yieira  ao  principe  D.  Theodosio.  Tomo  l.°  das  Cartas,  pag.  28  a   32. 
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Fazemos  votos  para  que  os  missionários  portuguezes,  educados 

nos  termos  da  novíssima  legislação  que  apontámos,  venham  a   merecer 

pela  illuslração  do  seu  espirito  e   pela  mais  fervorosa  dedicação,  o   ma- 

gnifico elogio  que  deixamos  registado  a   respeito  dos  prestantes  operá- 

rios que  os  precederam. 

N’este  capitulo — Missões  Ultramarinas  —   mais  de  uma  vez  se  tem 
alludido  ao  Real  Padroado  aa  Corôa  Portugueza  no  Oriente;  e   por  isso 

nos  parece  de  razão  dizer  duas  palavras  acerca  d’este  ultimo  assum- 

pto, embora  nos  mais  resumidos  tefmos1. 

0   padroado  da  corôa  portugueza  procede  da  fundação  e   dotação; 

e   no  que  respeita  ás  nossas  possessões  d’aiém  mar,  custou  elle  aos 
portuguezes  «mais  decenlo  e   cincoenta  annos  de  conquistas,  e   os  maio- 

res sacrifícios  de  sangue  e   do  thesouro  nacional.» 

Os  pontífices,  reconhecendo  os  serviços  que,  n’este  particular,  fize- 
ram á   religião  os  soberanos  portuguezes,  asseguraram  a   estes  o   direito 

de  padroado  em  todas  as  egrejas  erectas  e   fundadas  naquellas  regiões. 

A   este  proposito  podemos  considerar  como  sendo  a   expressão  mais 

positiva  e   terminante  da  vontade  da  Santa  Sé,  no  que  toca  á   extensão 

do  padroado,  as  seguintes  palavras: 

«de  manibus  infidelium  recuperata  et  recuperanda,  acquisita  et 

acquirenda ;   nec  non  detecta  et  detegenda,  inventa,  et  invenienda,  non 

solam  a   capitibus  de  Bojador  et  Naon  usque  ad  Indos,  sed  etiam  ubi- 

cumque  et  in  quibuscumque  partibus,  etiam  temponbus  Leonis  forsan 

ignotis. 

Succedeu,  porém,  que  no  principio  do  século  xvu  começassem  os 

pontífices  a   enviar,  para  muitas  das  terras  da  Asia,  vigários  aposto- 
licos,  immediatamente  sujeitos  á   congregação  de  propaganda  fide;  até 

que  acabaram  por  declarar  extincto  o   direito  do  padroado  portuguez 

em  todas  as  terras — não  comprehendidas  dentro  dos  limites  das  nossas 

actuaes,  possessões.  Assim  o   prova  o   Breve  de  Gregorio  xvi — Multa 

prceclarc—,  de  21  de  abril  de  1838,  confirmado  pelo  de  Pio  ix — Probe 
nostis — de  9   de  maio  de  1853. 

1   Para  maior  segurança  vamos  seguindo  a   doutrina  de  um  livro  auctori- 
sado,  e   vem  a   ser  o   seguinte : 

Elementos  de  direito  ecclesiastico  portuguez  e   seu  respectivo  processo,  pelo 

dr.  Bernardino  Joaquim  da  Silva  Carneiro,  3.“  edição,  revista  e   correcta  por 
um  lente  substituto  da  faculdade  de  direito  da  Universidade  de  Coimbra. — 

Coimbra.  Imprensa  da  Universidade.  1882. 

!   
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£   Qual  fundamento  adegaram  os  dois  pontífices  para  declarar  ex- 
tincto  o   direito  do  padroado  portuguez  no  Oriente,  nos  termos  fixados 

nos  dois  preditos  breves  ? 

Foi  o   da  supposta  impossibilidade  em  que  estava  o   real  padroeiro 

de  satisfazer  as  precisões,  exigências  e   condições  de  um  padroado  tão 

amplo;  em  substancia,  que  não  temos  cumprido,  ou  não  podemos  cum- 

prir os  deveres  de  padroeiros. 

O   governo  portuguez  protestou  contra  o   ultimo  breve,  em  uma 

nota  que  dirigiu  ao  internuncio  n’esta  côrte  em  28  de  julho  de  1853. 
Mais  vivamente  protestara  a   camara  dos  senhores  deputados  na  me- 

morável sessão  de  20  do  mesmo  mez  de  julho  de  1853. 

Em  21  de  outubro  de  1848  celebrou-se  uma  convenção  entre  a 

rainha  D.  Maria  n   e   Pio  ix,  a   qual  teve  por  objecto  os  seguintes  as- 

sumptos: bulia  da  cruzada,  seminários,  cabidos,  tribunal  da  nuncia- 

tura,  conventos  de  freiras,  venda  dos  bens  ecclesiasticos,  e   circums- 

cripção  de  dioceses. 

N’esta  convenção  assentou-se  em  que  nas  bulias  para  o   prehen- 
chimento  da  v.acatura  do  arcebispado  de  Goa  se  mencionariam  as  in. 

novações  em  que  se  acordasse  acerca  dos  limites  da  jurisdicção. 

Em  separado,  cada  um  dos  plenipotenciários  tomou  as  compe- 

tentes lembranças,  ad  referendum,  para  dar  conhecimento  ao  seu  res- 

pectivo governo. 

Continuaram  as  negociações,  até  que  em  2Í  de  fevereiro  de  1857 

appareceu  o   resultado  das  mesmas  em  um  tratado  d’essa  data. 

Eis  o   substancial  resumo  dos  17  artigos  da  concordata  e   dos  an- 
nexos  A.  e   B : 

Continuava  o   exercício  do  padroado  portuguez: 

Qanto  á   índia,  na  egreja  metropolitana  e   primacial  de  Goa;  na 

egreja  archiepiscopal  ad  honorem  de  Cravganor;  e   nas  egrejas  episco- 

paes  de  Cochim,  S.  Thomé  de  Meliapor  e   Malaca. 

Quanto  á   China,  na  egreja  episcopal  de  Macau. 

Ficavam,  porém,  fóra  d’aquelles  bispados  e   do  real  padroado, 
para  S.  S.  tomar  a   respeito  d   elias  as  disposições  que  lhe  parecessem 

opportunas :   a   província  de  Quam-Si  e   a   ilha  de  Hong-Kong,  do  bispado 

de  Macau,  e   a   ilha  de  Pulo-Penang,  do  bispado  de  Malaca. 

Que  se  creasse  um  novo  bispado  na  parte  do  território  do  arce- 

bispado de  Gôa,  que,  por  acordo  entre  o   real  padroeiro  e   S.  S.  se 
reputasse  mais  conveniente. 

Que  a   extensão  dos  bispados  suffraganeos  não  fosse  tal  que  dif- 
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ficultasse  o   prompto  exercido  da  acção  episcopal;  e   que,  para  esse 

fim  se  procedesse,  sem  demora,  á   rircumscripção  d’esses  bispados  por 
dois  commissarios,  de  espirito  conciliador  e   conhecedores  das  locali- 

dades, nomeados  um  por  cada  uma  das  altas  partes  contractantes. 

Que  nas  bulias  dos  bispos  que  fossem  apresentados  se  mencio- 
nassem os  limites  que  de  commum  accordo  se  fixassem. 

Que  nas  partes  do  território  que  ficassem  fóra  d’esses  limites 
assignados  ás  dioceses,  se  poderia  erigir  novos  bispados,  começando 

desde  essa  occasião  a   respeito  d’elles  o   exercício  do  padroado. 
Que  para  o   exercício  da  jurisdicção  ordinaria  do  novo  arcebispo  de 

Goa  se  declarassem,  como  limites  provisorios  do  seu  território,  as 

egrejas  e   missões  que  ao  tempo  da  assignatura  do  tratado  estivessem 

de  facto  na  obediência  da  sé  archiepiscopal ;   deixando-se  na  obediên- 

cia dos  vigários  apostolicos  todas  as  outras  que,' na  mesma  data,  se 
achassem  também  de  facto  sujeitas  á   sua  auctoridade,  até  á   definitiva 

constituição  canônica  do  bispado  que  se  havia  de  erigir. 

Que  á   medida  que  se  fosse  concluindo  e   approvando  a   circum- 
scripção  das  dioceses  suffraganeas  e   effeituando  o   provimento  canonico 

dos  respectivos  bispos,  S.  S.  iria  reconhecendo  n' essas  dioceses  o   exer- 
cício da  jurisdicção  do  arcebispo. 

Que  ao  passo  que  se  fosse  estabelecendo  a   circumscripção  de 

qualquer  dos  bispados  suífraganeos,  achando-se  a   sé  episcopal  provida 
de  meios,  convenientes,  seria  admittida  pelo  pontífice  a   apresentação 

do  bispo,  feita  pelo  real  padroeiro; ,e  expedidas  que  fossem  as  bulias 

confirmatorias,  se  removeriam  successivamente  do  território  do  bis- 

pado o   vigário  ou  vigários  apostolicos  que  nelle  existissem. 1 

O   parlamento  portuguez  approvou  o   tratado  ou  concordata ;   mas 

para  sómente  ser  ratificado  depois  de  se  haver  o   governo  acordado 

com  a   Santa  Sé,  e   obtidas  da  parte  d’ella  explicações  cathegoricas  so- 
bre os  pontos  seguintes  : 

Primeiro. —   Sobre  a   providencia  apostólica  para  a   continuação  do 

regimen  das  dioceses  suffraganeas  da  índia  (quanto  ás  egrejas  e   missões 

na  obediência  do  padroado)  até  á   difinitiva  circumscripção  das  mesmas 

dioceses,  e   confirmação  dos  respectivos  bispos ;   commettendo-se  ao  ar- 

cebispo de  Goa  esse  regimen  para  o   exercer  por  si  ou  por  vigários  de 

sua  nomeação :   e   obtendo-so  a   ampliação  da  mesma  providencia  apos- 
tólica ao  cabido  da  metropele  sede  vacante. 

Segundo. — Sobre  a   verdadeira  intelligencia  das  palavras  «índia 

ingleza»  empregadas  no  annexo  B,  de  modo  que  fique  bem  claramente 
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assentado  entre  as  altas  partes  contratantes,  que  por  índia  ingleza  se 

entenderá  não  só  as  terras  que  estão  debaixo  do  domínio  inglez  e   da 

companhia  das  indias  orientaes,  mas  também  as  que  estão  sujeitas  a 

príncipes  indígenas,  ou  estes  sejam  tributários  da  mesma  companhia, 

ou  por  ella  protegidos  e   subsidiados;  com  todas  as  fundações  de  reli- 

gião e   de  piedade,  que  n’umas  e   n’outras  terras  houver,  seja  qual  for 
a   sua  proveniência. 

Terceiro. — Sobre  a   verdadeira  intelligencia  da  palavra  de  que  se 

faz  uso  no  artigo  decimo  sexto  do  tratado,  quanto  aos  meios  com  que 

devem  ser  providas  as  sés  episeopaes  dos  bispados  suffraganeos  na 

índia,  definindo-se  o   vago  em  que  possam  tomar-se  as  expressões  de 

«meios  convenientes»  para  que  se  fixe  o   modo  por  que  se  devem  en- 

tender providas  de  meios  convenientes  as  ditas  sés. 

Quarto. — A   respeito  dos  fundos  e   rendimentos  que  pertenciam 

ás  duas  cathedraes  de  Nankim  e   de  Pekim,  na  China,  para  que  fique 

bem  entendido  que  esses  fundos  e   mais  bens  continuam  á   disposição 

do  real  padroeiro  para  serem  applicados  á   dotação  do  seminário  de 

S.  José  de  Macau,  e   á   manutenção  das  missões  que  ficam  pertencendo 

ao  padroado  da  corôa  portugueza.  E   outrosim  ácerca  das  seguranças 

necessárias  para  que  os  bens,  fundos,  paramentos  e   alfaias  preciosas 

das  egrejas  e   missões,  e   fundações  de  religião  e   piedade  que  ficaram 

debaixo  do  regimen  e   administração  dos  vigários  apostolicos  atè  á   cir- 

cumscripção  dos  bispados  suffraganeos,  na  índia,  sejam  con^^vados 
para  se  fazer  de  tudo  entrega  aos  respectivos  prelados  do  Tfeal  pa- 
droado. 

Renovando-se  as  negociações,  voltou  o   negocio  ás  cortes ;   e   dan- 

do-se estas  por  satisfeitas,  auctorisaram  a   ratificação. 

Foi  effectivamente  conformada  e   ratificada  a   concordata  pela  carta 
de  lei  de  6   de  fevereiro  de  1860. 

Para  cabal  conhecimento  do  que  ficou  legislado — veja-se  o   escripto 

avulso,  que  no  referido  anno  de  1860  foi  publicado  officialmente,  inti- 
tulado: 

Tratado  entre  Sua  Magestade  el-rei  de  Portugal  e   dos  Algarves,  e 

Sua  Santidade  o   Summo  Pontífice  Pio  Nono  sobre  a   continuação  do 

exercido  do  Real  Padroado  da  Corôa  Portugueza  no  Oriente,  assignado 

em  Lisboa  pelos  respectivos  plenipotenciários  em  21  de  fevereiro  de  1857. 

Lisboa.  Imprensa  Nacional.  1860.- 

Ahi  se  encontram  os  seguintes  diplomas : 



1. °  Carta  de  lei  de  21  de  julho  de  1857,  na  qual  se  auctorisava 

i   a   ratificação  depois  de  cathegoricaraente  explicados  os  pontos  l.°  a   3.° 
supra  registados. 

2. °  Carta  de  lei  de  9   de  abril  de  1859,  explicando  a   de  21  de  ju- 

lho de  1857. 

3. °  O   tratado,  nas  duas  linguas — italiana  e   portugueza — ;   seguin- 

do-se-lhe os  annexos  A   e   B,  e   as  notas  reversaes  de  10  de  setembro 
de  1859;  dado  tudo  por  firme  e   valioso  pela  carta  de  confirmação  e 

ratificação  de  6   de  fevereiro  de  1860. 

Seguir-se-hia  agora  dar  noticia  do  estado  da  questão  do  padroado. 

Como,  porém,  esteja  essa  questão  ainda  pendente  de  negociações  en- 

tre Portugal  e   a   Santa  Sé,  e   muito  desejemos  aproximar-nos — quanto 

possivel — da  actualidade,  acautelando  a   bypothese  de  alguma  resolu- 

ção definitiva:  reservamos  a   indicada  noticia  para  um  capitulo  que, 

n’estas  circumstancias,  julgamos  indispensável  abrir  adiante,  com  a 
inscripção  de — Padroado  da  Corôa  Portugueza  no  Oriente. 

MONUMENTOS 

A   memória  dos  grandes  e   gloriosos  feitos 

deve  ser  perpetuada  por  monumentos,  em 

que  a   arte  se  ostente  na  sua  mais  nobre  e 

elevada  expressão. 

.   Port.  de  25  de  fev.  de  1864. 

. . .   au  moyen  âge,  on  n’édifiait  que  des 
églises  et  des  monastères,  oü  les  maitres 

du  pays  payaient  quelque  fois  chèrement 

fhonneur  de  placer  leur  sépulture.  A   me- 

sure que  la  civilisation  avança,  il  y   eut  d’au- 
tres  intérêts  à   honorer,  et  la  gloire  militai- 

re,  celle  des  lettres,  des  Services  publics 

de  genres  différents,  obtinrent  quelque 

portion  de  ces  honneurs. 

Champollion — Figeac. 

Se  ao  assumpto  d’este  capitulo  houvéssemos  de  consagrar  as  pa- 
ginas que  elle  demanda,  considerado  em  todos  os  seus  aspectos,  por 

certo  formariamos  um  volumoso  livro. 

D’aqui  vem  que  limitamos  o   nosso  intuito  a   tomar  nota  d'esta  im- 
portante entidade,  unicamente  para  dar  occasião  a   que  aos  leitores  cu- 

riosos não  escape  o   respectivo  estudo  especial. 
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Assim,  tocaremos  apenas,  e   muito  de  passagem,  um  ou  outro 

ponto. 

Conservação  dos  monumentos. 

Fez-nos  grande  impressão  um  documento  da  primeira  metade  do 

século  xvi,  revelador  do  cuidado  com  que,  embora  excepcionalmente, 

se  diligenciou  obstar  á   destruição  de  tumulos  de  antigas  eras,  que 

apresentavam  o   testemunho  authentico  de  haverem  florecido  varões 

notáveis,  cuja  memória  não  devia  apagar-se. 
Tem  a   data  de  20  de  abril  de  1525  a   resposta  que  o   licenciado 

Antonio  Corrêa,  corregedor  d’entre  Douro  e   Minho,  deu  a   el-rei  D. 
João  ui,  sobre  a   incumbência  que  este  lhe  commettera  de  ir  a   Villa 

do  Conde,  e   indagar  a   razão  que  tivera  a   abbadessa  do  mosteiro  de 

Santa  Clara  para  derribar  uma  casa,  onde  havia  sepulturas  antigas  de 

personagens  illustres. 

O   licenciado  levava  ordem  para  exigir  da  mesma  abbadessa  que 

repozesse  as  coisas  no  antigo  estado,  assignando  ella  o   competente 

termo  de  assim  o   cumprir. 

Outrosim  ordenara  o   soberano  que  o   licenciado  lhe  participasse 

quaes  monumentos  havia  ali,  e   os  respectivos  letreiros. 

Encanta  a   singeleza  da  phrase  de  tal  resposta ;   parecendo-nos  que 

aos  leitores  será  agradavel  encontrar  aqui  uma  breve  amostra  do  do- 
cumento : 

«...  Eu,  senhor,  vim  loguo  a   fazer  o   que  Vossa  Alteza  me  man- 

dava; e   vi  a   dita  caza,  em  que  estavã  as  ditas  sepulturas,  a   qual  caza, 

Senhor,  he  huüma  Gualilé,  que  está  diante  da  Igreja  grande  de  duas 

naves,  a   qual  está  saã  e   inteira  das  paredes,  sómente  de  cima  está  des- 

cuberta  do  telhado;  diseme  Abbadessa,  que  quando  viera  pera  aquella 

caza  achava  já  huüa  das  naves  descuberta,  que  cayra,  e   que  ella  man- 

dara descobrir  a   outra,  por  que  nom  cayse,  e   asy  me  deu  rezam  alem 

diso,  que  lhe  parecia,  que  pera  sua  onestidade  da  caza  era  milhor  estar 

asy  descuberta,  sómente  em  huü  cabo  delia  eslá  huü  pedaço  de  telhado 

cuberto,  e   cerquado  com  huüas  grades  de  ferro  dentro  do  qual  estaõ 

estas  sepulturas,  que  se  seguem;  a   saber:  duas  sepulturas  grandes  com 

vultos  em  cima  de  huu  homê,  e   huüa  mulher  sem  nenhuü  letreiro,  nem 

escudo  de  armas,  e   estes  diz  que  sam  de  Dom  Affonço  Sanches  filho 

delRey  Dom  Diniz,  e   de  sua  mulher,  os  quaes  diz,  que  fizerão  aquello 

mosteiro ;   estam  loguo  juntos  destes  outros  dous  Muymentos  mais  pe- 

quenos com  muitos  escudos  nelles  na  pedra  lavrados,  com  as  quinas  de 

Portugal  em  huüa,  metade,  e   cinco  froles  de  Liz  de  França  na  outra.® 
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Aponta  depois  outros  muymentos  e   competentes  letreiros,  e   ter- 
mina de  um  modo  verdadeiramente  curioso  para  o   conhecimento  do 

atraso  da  industria  n’aquelles  tristes  tempos: 
«Esto,  Senhor,  he  o   que  achey;  e   eu  todavia  lhe  asyney  termo 

daqui  até  janeiro,  que  ella  tornase  mandar  cubrir  a   dita  Gualilé  de 

olivel,  e   telha  como  antiguamente  soya  estar,  por  que  asy  o   mandava 

Vossa  Alteza,  este  termo  lhe  dey,  por  que  ha  mester  muyta  madeira 

pera  o   olivel,  e   ade  vir  de  fora,  que  a   nom  ha  na  terra,  e   asy  telha 

que  se  ha  de  fazer  no  veram,  por  que  me  informey  com  officiaes,  que 

tanto  era  necessário,  asy  que  todo  está  feito  como  Vossa  Alteza  me 

mandou  que  fizese  ;   por  ora  Senhor  nom  mais,  senam  que  a   Santíssima 

Trindade  conserve  e   acrecête  o   Real  Estado  de  Vossa  Alteza,  a   seu 

serviço.» 

NB.  A   integra  d’este  documento  pode  ler-se  no  Panorama  de  23 
de  setembro  de  1843. 

Sobre  o   respeito  que  merecem  os  monumentos,  e   sobre  a   neces- 

sidade e   impreterivel  obrigação  de  os  conservar,  ninguém  mais  eloquen- 

temente escreveu  do  que  o   grande  historiador  portuguez,  Alexandre 
Herculano. 

Recordaremos,  com  apertada  recommendação,  os  magníficos  ar- 

tigos que  elle  singelamente  inscreveu  com  a   palavra — Monumentos. 

De  um  d’esses  admiráveis  artigos  apontaremos  aqui  um  breve  tre- 

cho'; não  nos  sendo  possível  offerecer  á   consideração  dos  leitores  mais 
larga  copia  de  excerptos: 

«De  todos  os  ângulos  do  reino  se  alevantam  brados  de  homens 

generosos,  que  lamentam  a   ruina  dos  velhos  edifícios,  a   profanação 

dos  sepulchros,  a   destruição  de  todas  as  memórias  da  arte  e   da  his- 

toria. Quem  hoje  quizesse  escrever  as  biographias  dos  nossos  homens 

illustres,  talvez  não  podesse  dizer  de  um  só,  onde  seus  ossos  jazem. 

O   braço  omnipotente  do  vandalismo  estendeu-se  para  os  sepulchros: 

as  campas  partiram-se ;   os  ossos  dos  nossos  avós  lançaram-se  aos  cães, 

e   rolam  pelo  pó  das  estradas  e   pela  immundicie  das  ruas.  As  inscri- 

pções  lapidares  vão-se  enterrando  pelos  alicerces  e   paredes;  não  á   face 

d’estas,  por  que  ahi  ainda  alguém  as  poderia  ler;  mas  no  fundo  dos  ca- 
voucos ou  no  amago  dos  muros;  aliás  não  poderiamos  despejadamente 

gabar-nos  de  ter  renegado  inteiramente  de  nossos  bons  maiores.» 
Isto  escrevia  Alexandre  Herculano  em  1838  no  Panorama,  com 

a   mais  vehemente  indignação  contra  o   vandalismo  destruidor  de  vene- 
randos monumentos. 

o.  E.  XIV. 

12 
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indivíduos  o   fervoroso  proposito  de  promover  a   conservação  dos  mo- 

numentos, que  tão  de  perto  interessam  á   historia  ou  á   arte  de  Portu- 

gal. A   ignorância,  ou  a   falta  de  reflexão  perguntavam:  Que  importa 

que  se  deixe  cair  em  ruinas  os  velhos  edifícios,  as  velhas  construcções, 

que  só  antiquários  fanaticos  présam  e   desejam  conservar? 

E   Alexandre  Ilerculano  respondia,  pergunlando,  por  seu  turno: 

«Que  importa?  Barbaros!  Importa  a   arte,  as  recordações,  a   memória 

de  nossos  paes,  a   conservação  de  cousas  cuja  perda  é   irrremediavel, 

a   gloria  nacional,  o   passado  e   o   futuro,  as  obras  mais  espantosas  do 

entendimento  humano.» 

Ainda  no  anno  de  1876  se  trazia  á   lembrança  que  Alexandre  Her- 

culano  perguntava  pela  formosa  egreja  de  S.  Francisco  do  Porto,  pela 

de  Santa  Marinha  ou  de  S.  Martinho  de  Lisboa,  velha  testemunha  da 

fundação  do  reino,  pelos  restos  da  muralha  de  D.  Fernamlo  que  livrou 

talvez  o   paiz  de  ser  hoje  província  de  Hespanha;  pela  lagem  que 

cobria  as  cinzas  de  frei  Luiz  de  Granada,  pelos  ossos  de  Gil  e   Martim 

de  Ocem,  pelos  de  tantos  homens  illustres,  que  tinham  sido  atirados 

ao  monturo:  pelo  presepe  da  Cartuxa  de  La.veiras,  por  S.  Domingos 

de  Santarém;  pela  torre  de  Moncorvo,  por ‘tantos  e   tantos  monumen- 
tos inoffensivos  que  só  poderiam  affrontar-nos  pela  sua  sua  grandeza, 

se  aos  filhos  fosse  licito  estomagarem-se  pelas  glorias  dos  paes; — elle 

emfim  lembrava  que,  se  a   Batalha  existia  ainda  em  pé,  a   um  estran- 

geiro se  devia. 

Era  também  recordado  o   ensinamento  que  Alexandre  Herculano 

deu  a   nós  todos,  quando  escreveu  : 

«Fôra  necessário  que  se  entendesse,  emfim,  que  qualquer  monu- 
mento historico  não  pertence  ao  município  dentro  de  cujo  território 

jaz;  mas  que  pertence  á   nação  toda;  por  que  nem  a   mão  poderosa 

que  o   fez  erguer,  regia  só  esse  município ;   nem  as  sommas  que  ali  se 

despenderam  foram  tiradas  só  d’elle ;   nem  a   historia  que  requer  para 
documentos  essas  pedras  é   a   historia  de  um  villa  ou  cidade  unica;  mas 

sim  a   de  um  povo  inteiro.  Se,  por  exemplo,  aos  habitantes  de  Guima- 
rães não  importa  perder  os  testemunhos  perennes  de  que  a   sua  villa 

foi  a   primeira  cabeça  do  reino ;   se  não  lhes  importa  que  o   estrangeiro 

sabendo,  pelos  livros,  que  ella  o   foi,  vá  examinar  os  monumentos,  que 

os  mesmos  livros  dizem  ahi  existir,  e   que  achando-os  convertidos  em 

pavimento  de  calçadas,  fuja  espavorido  temendo  alguma  fréchada  ou 

azagaiada  como  se  estivesse  nas  solidões  da  America ;   se  não  curam  da 
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própria  gloria  e   honra ...  ao  menos  que  as  autoridades  supremas  não 

dêem  documento  ao  mundo  de  egual  ignorância  e   barbaria,  e   que  pro- 

vejam na  conservação  do  que  ainda  resta,  em  quanto  uma  lei  sobre  os 

monumentos  não  quebra  por  uma  vez  as  picaretas  e   alviões  que  tantas 

esculpturas  teem  roçado,  tantas  columnas  partido,  tantas  torres  e   coro- 
cheus  derrubado.» 

Aqui  surge  a   proposta  de  uma  boa  lei  sobre  a   conservação  dos 

monumentos,  tendentea  a   cabar  com  o   vandalismo  destruidor,  que  não 

pode  assaz  ser  deplorado. 

Foi  já  indicado  como  alvitre  indispensável  a   creação  distincta  e 

superior,  junto  ao  ministério  das  obras  publicas,  de  uma  direcção  ge- 

ral de  bellas  artes  e   monumentos  históricos ;   parecendo  que  esse  ele- 

mento de  inspecção  e   fiscalisação  permanentes  poderá  produzir  um  bom 

resultado,  acautelando  ou  reparando  os  estragos  do  tempo,  e   não  me- 

Vimos  ha  pouco  em  um  escriptor  estrangeiro  a   expressão  de  ma- 

goados queixumes,  ácerca  do  descuido  com  que  também  lá  fóra  se  at- 
tende  á   conservação  dos  monumentos.  A   par  do  natural  desprazer  com 

que  elle  assim  recebia  desagradaveis  impressões,  meditava  sobre  os 

meios  mais  adequados  para  remediar  o   mal,  e   suggeria  o   expediente  da 

1   creação,  nas  localidades  diversas,  de  associações  de  homens  illustra- 
dos  e   de  boa  vontade,  que  se  disposessem  a   empregar  todos  os  esfor. 

'   ços  pára  conseguirem  o   grande  desiáeratum  da  protecção  dos  monu- 
mentos. 

Associações  taes  cuidariam  por  certo  de  esclarecer  os  espíritos  com 

as  noções  históricas  ou  archeologicas,  que  indispensáveis  fossem,  e   de 

interessar  diversamente  as  classes  todas  da  sociedade  no  empenho  de 

obstar  á   destruição  de  edifícios,  e   de  construcções  quaes  quer,  notáveis 

e   merecedoras  de  verdadeiro  apreço. 

Associações  taes  seriam  como  que  umas  sentinellas  vigilantes,  que 

avisariam  as  auctoridades  competentes,  e   até  os  proprios  governos,  des- 

pertando a   attenção  d’aquellas  e   d’estes  sobre  as  necessidades  e   con- 
veniências de  tão  importante  assumpto. 

1   Além  dos  artigos  do  Panorama  que  ha  pouco  citámos,  veja  o   seguinte  es- 
cripto : 

Relatorio  dirigido  ao  ill.mo  e   ex.m0  sr.  ministro  e   secretario  d’estado  dos  ne- 
gócios do  reino  pela  commissão  nomeada  por  decreto  de  10  de  novembro  de  1875, 

para  propor  a   reforma  do  ensino  artístico  e   organisação  do  serviço  dos  museus , 

monumentos  kistoricos  e   archeologia.  Lisboa.  1876. 

12* 
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nistrativas, e   os  naluraes  agentes  das  sociedades  scientificas,  das  quaes 

receberiam  instrucções  e   doutrinamento. 

j SB.  Já  em  1854  o   sr.  J.  da  Costa  Cascaes  suggeriu  a   idéa  da 

creação  de  uma  commissão,  conselho  ou  inspecção,  para  superintender 

tudo  o   que  respeita  ás  bellas  artes,  e   particularmente  á   conservação  e 

reparação  dos  monumentos  nacionaes. 

Do  complexo  de  todos  estes  elementos  de  acção  benefica,  appli- 

cados  com  decisão  e   perseverança,  resultaria,  necessariamente,  o   con- 

seguimento  de  efifectivos  e   relevantes  serviços,  com  os  quaes  muilo  lu- 

craria a   causa  da  civilisação,  que  não  pode  prescindir  de  que  a   his- 

toria dos  povos  seja  allumiada  pelo  facho  da  scienria  —   tão  efficazmente 
auxiliada  pelos  diversos  meios  de  investigação  e   descobrimentos. 

Um  formoso  exemplo  que  nos  offerece  o   século  xvni,  em  matéria 

de  conservação  de  monumentos: 

A   Academia  Real  de  Historia  Portugueza,  insliluida  por  decreto 

d’el-rei  D.  João  v,  de  8   de  novembro  de  1720,  e   inaugurada  no  mes- 
mo dia  em  presença  da  familia-  real,  promoveu,  no  armo  irnmediato, 

com  o   mais  louvável  zelo,  a   promulgação  de  um  decreto  (de  14  de 

agosto  de  1721),  destinado  a   providenciar  sobre  o   impor tantissimo 

assumpto  da  conservação  dos  monumentos  em  Portugal. 

Não  podemos  reproduzir  aqui,  em  toda  a   extensão,  o   indicado 

decreto  ou  alvará  de  lei  de  14  de  agosto  de  1721;  mas  registaremos  | 

um  extracto,  lielmenle  exarado  em  um  escripto  que  logo  citaremos. 
Eis  o   extracto: 

« Prohibia-se  n’este  documento  a   todas  as  pessoas,  fosse  qual  fosse 
a   sua  posição  social,  destruir,  sob  qualquer  pretexto,  ainda  que  estivesse 

em  ruinas,  monumento  algum  dos  tempos  em  que  dominaram  em  o   nosso 

paiz  os  phenicios,  gregos,  carthaginezes ,   romanos,  godos  e   arabes,  e   egual- 

mente  estatuas,  mármores,  cippos,  laminas,  chapas,  medalhas,  moedas , 

e   outros  artefactos,  já  descobertos  ou  que  viessem  a   descobrir-se.  Com- 
minava  penas  aos  que  contraviessem  estas  regias  determinações,  e   não 

só  aos  que  destruíssem  os  referidos  edifícios  antigos,  embora  arruinados, 

e   fundissem  as  ditas  moedas,  chapas,  laminas,  etc.  de  qualquer  metal; 

mas  também  aos  que  occultassem  esses  objectos.  Encarregava  as  ca* 

maras  das  cidades  e   villas  do  reino  da  guarda  e   conservação  dos  men- 

cionados monumentos,  e   ordenava-lhes  que  comprassem  pelo  seu  justo 

valor  todas  as  moedas  e   mais  objectos  de  metal,  dos  tempos  antigos 

até  ao  reinado  de  D.  Sebastião,  e   que  se  descobrissem  de  futuro  nos 
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limites  do  seu  districto,  e   que  logo  as  remetessem  á   Academia  Real  de 

Historia  Porlugueza,  a   qual  promptamente  mandaria  satisfazer  o   seu 

custo,  da  consignação  que  recebia  do  real  thesouro  para  as  suas  des- 
pezas.  Cumpria  á   mesma  Academia  tomar  conhecimento  de  todos  os 

monumentos  da  antiguidade,  para  providenciar,  do  modo  que  julgasse 

mais  acertado,  sobre  a   melhor  conservação  d'aqnelles  que  merecessem 
mais  particular  cuidado.» 

^Produziria  acaso  algum  sensível  resultado  esta  discreta  provi- 

dencia?— Sim,  produziu. 
Nos  29  annos  restantes  do  reinado  de  D.  João  v,  reuniu  a   Academia 

um  grande  numero  de  objectos  archeologicos  — em  mármore  e   em  dif- 

ferentes  metaes — ,   descobertos  em  escavações  casuaes  em  diversas 

partes  do  reino,  mas  particularinente  no  Alemtejo. 

iSeria  bastante  essa  colheita  para  formar  algum  museu  de  objectos 

raros,  ou  prestantes,  tendentes  a   enriquecer  a   historia,  ou  a   favorecer 
a   arte?  Sim. 

O   mesmo  escripto  que  nos  ministrou  o   extracto  que  acima  exarámos 

responde  n’estes  termos  á   pergunta  que  deixamos  formulada: 
«Com  esses  objectos  formou  a   Academia  um  curioso  museu  archeo- 

logico  nas  salas  do  palacio  dos  duques  de  Bragança,  na  rua  hoje  cha- 

mada do  Thesouro  Velho,  onde  se  achava  estabelecida.  Infelizmente  so- 

brevieram o   terremoto  do  l.°  de  novembro  de  1755,  e   o   incêndio  que 
logo  se  lhe  seguiu,  e   quasi  todo  o   palacio  foi  derrocado  e   reduzido  a 

cinzas,  sendo  consumido  pelo  fogo  o   museu  d’envnlta  com  muitas  outras 
preciosidades,  que  alli  se  guardavam,  pertencentes  á   Casa  Real.» 

Felizmente,  também  no  principio  do  século  que  vae  correndo  en- 

contramos um  documento,  que,  n’este  particular,  abona  a   illustração 
do  bibliothecario  maior  da  Real  Bibliotheca  Publica  de  Lisboa,  e   do 

ministro  de  estado  D.  Rodrigo  de  Sousa  Coutinho,  depois  conde  de 
Linhares. 

Pelo  alvará  com  força  de  lei  de  4   de  fevereiro  de  1802  foi  susci- 

tada a   disposição  do  de  20  de  agosto  de  1721,  pelo  qual,  em  beneficio 

da  Academia  Real  da  Historia  Portugueza,  fôra  ordenada  a   conservação 

e   integridade  das  estatuas,  mármores,  cippos,  laminas  e   outras  peças  de 

antiguidade,  em  que  se  achassem  figuras,  letreiros  ou  caracteres. 

O   príncipe  regente  mandava  novamente  publicar  o   referido  alvará 

para  ser  posto  em  inteira  e   plena  observância,  a   bem  da  Real  Biblio- 

theca de  Lisboa.  Determinava,  porém,  que  ficassem  pertencendo  ao  bi- 

bliothecario maior  as  funcções  pertencentes  ao  secretario  da  academia. 
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no  tocante  á   correspondência  com  as  camaras  sobre  os  monumentos  que 

se  achassem;  devendo  o   mesmo  bibliothecario  maior  fazer  tudo  pre- 

sente ao  príncipe  regente  pelo  conselheiro  ministro  e   secretario  de  Es- 

tado dos  negocios  da  fazenda,  inspector  da  Real  Bibliotheca  de  Lisboa» 

para  serem  ordenadas  soberanamente  as  providencias  necessárias  — 

assim  á   compra  das  medalhas,  laminas  e   outros  objectos  semelhantes, 

por  conta  da  Real  Fazenda,— como  á   conservação  dos  mesmos  objectos, 

e   outros  quaesquer  que  fossem  convenientes  n   esta  matéria. 

Cumpre  saber  que  o   bibliothecario-mór,  o   bem  conhecido  doutor 

Antonio  Ribeiro  dos  Santos,  tinha  representado,  o   quanto  seria  impor- 

tante formar-se  na  bibliotheca  uma  collecção  de  peças  de  antiguidade  e 

raridade,  que  servissem  não  só  para  o   conhecimento  das  antiguidades 

sagradas  e   polilicas,  e   para  illustração  das  artes  e   das  sciencias, — se 
não  lambem  para  ornamento  da  mesma  bibliotheca. 

Foi  esta  a   representação  (que  acertou  de  chegar  ás  mãos  de  um 

ministro  esclarecido)  a   origem  da  providencia  decretada  no  alvará  com 

força  de  lei  de  4   de  fevereiro  de  1802. 

Devemos  agora  dar  conhecimento  do  escripto,  de  moderna  data, 

a   que  atraz  alludímos;  e   è   o   seguinte: 

Relatorio  c   mappos  ácerca  dos  edifícios  que  devem  ser  classificados 

monumentos  nacionaes ;   apresentados  ao  governo  pela  Real  Associação 

dos  Architectos  Civis  e   Archeologos  Portuguezes,  em  conformidade  da 

portaria  do  ministério  das  obras  publicas  de  24  de  outubro  de  1880. 
Lisboa.  1881. 

Pelo  ministério  das  obras  publicas  foi  convidada,  em  24  de  outu- 

bro de  1880,  a   Real  Associação  dos  Architectos  e   Archeologos  portu- 

guezes a   indicar-lhe  os  edifícios  do  nosso  paiz,  que  devem  ser  consi- 
derados como  monumentos  nacionaes. 

A   associação,  animada  do  desejo  de  fazer  algum  trabalho  recom- 

mendavel,  nomeou  no  seu  proprio  seio  uma  commissão,  encarregada  de 

proceder  ao  estudo  do  assumpto  e   representar  o   resultado  de  suas  investi- 

gações, que  houvesse  de  ser  a   base  da  resposta  ao  ministro  consultante. 

Effectivamente  subiu  á   presença  do  ministro  o   resultado  dos  tra- 
balhos da  commissão,  que  a   real  associação  perfilhou  em  assemblèa 

de  30  de  dezembro  de  1880. 

NB,  Essa  commissão,  á   qual  tivemos  a   honra  de  presidir,  compu- 

nha-se dos  vogaes  —   Antonio  Pedro  de  Azevedo  (secretario),  Joaquin: 

Possidonio  Narciso  da  Silva,  Augusto  Carlos  Teixeira  de  Aragão,  Va 

lentim  José  Correia,  e   Ignacio  de  Vilhena  Barbosa. 
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Este  ultimo  vogal,  distincto  archeologo  portuguez,  foi  escolhido 

pela  commissão  para  relator  dos  seus  trabalhos,  encargo  tão  honroso, 

quanto  difficil,  que  o   sr.  Vilhena  Barbosa  desempenhou  magistral- 
mente. 

É   lastima  que  o   relatorio  e   mappas,  por  muito  extensos,  não  pos- 

sam aqui  ser  reproduzidos.  Diremos  apenas  que  n’elles  se  encontra 
a   indicação  dos  monumentos  nacionaes  e   padrões  históricos  e   comme- 

morativos  de  varões  illustres,  e   que  são  elementos  apreciáveis  para  o   es- 

tudo da  historia  das  artes  em  Portugal,  designados  pela  ordem  alpha- 
betica  das  suas  localidades. 

É   muito  significativa  a   classificação  dos  monumentos: 

i.a  Classe:  Monumentos  bistoricos  e   artísticos,  e   também  os  edi- 

fícios que  sómente  se  recommendam  pela  grandeza  da  sua  construc- 
ção,  ou  pela  sua  magnificência,  ou  por  encerrarem  primores  de  arte. 

2.a  Classe:  Edifícios  importantes  para  o   estudo  das  artes  em  Por- 

tugal, ou  sómente  históricos,  mas  não  grandiosos,  ou  simplesmente  re- 

commendaveis  por  qualquer  excellencia  d’arte. 
3.a  Classe:  Monumentos  da  arte  militar  antiga.  Castellos  e   Tor- 

res. 

4P  Classe:  Monumentos  levantados  em  logares  públicos  pela  gra- 
tidão nacional  em  honra  de  homens,  que  bem  mereceram  da  patria. 

5.a  Classe:  Padrões,  de  mui  differentes  generos,  importantes  para 
a   historia  e   para  as  artes. 

6P  Classe:  Monumentos  prehistoricos.  (Dolmens  ou  Antas,  Men- 
hirs,  Mamunbas,  etc.) 

Referindo-nos  aos  monumentos  históricos,  meramente  litterarios, 

mencionaremos  aqui  o   grandioso  trabalho,  que  esteve  a   cargo  de  Ale- 
xandre Herculano,  e   está  hoje  confiado  ao  acadêmico  João  Pedro  da 

Costa  Basto. 

Alludimos  á   seguinte  collecção,  verdadeiramente  preciosa  : 

Portugalice  Monumenta  Histórica  a   sceculo  octavo  post  Christum 

usque  ad  quinturn  decimum,  jusso  Academice  Scientiarum  Olisiponensis 

edita.  (Leges  et  Consuetudines. — Scriptores. — Diplomata  et  Chartse). 

Veja-se  o   que  a   respeito  d’esta  publicação  monumental  dissemos 
no  tomo  x,  pag.  51  a   56,  no  capitulo — Academia  Real  das  Sciencias 

de  Lisboa — ,   relativo  ao  periodo  de  1854-1861. 
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Aqui  apontaremos  lambem  uma  excellenle  collecção,  que  abona 
a   solicitude  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. 

Alludimos  aos  Monumentos  Inéditos  para  a   historia  das  conquistas 

dos  portuguezes  em  África,  Ásia  e   America. 

Foi  publicada  essa  collecção,  de  ordem  da  classe  das  sciencias  mo- 
raes e   políticas,  e   bellas  lcttras,  sob  a   direcção  do  seu  socio  effectivo 

Rodrigo  José  de  Lima  Felner. 

Na  data  de  10  de  março  de  1862  approvou  o   governo  o   plano 

geral  e   a   publicação  das  obras  que  deviam  compor  esta  collecção.  Foi 

louvado  o   acadêmico  director  d’este  trabalho. 
Esta  obra  foi  subsidiada  pelo  governo  de  Portugal,  e   começou  pela 

publicação  das  Lendas  da  índia  por  Gaspar  Corrêa;  contendo  o   livro 

primeiro  a   Lenda  de  treze  annos,  desde  o   primeiro  descobrimento  da 
Índia  até  o   anno  de  1510. 

Apeznr  da  impreterivel  brevidade  que  nos  é   imposta  pela  conve- 
niência do  nosso  plano,  diremos  que  o   referido  primeiro  livro  narra  as 

acções  de  Vasco  da  Gama,  Pedralvares  Cabral,  João  da  Nova,  Francisco 

de  Albuquerque,  Vicente  Sodré,  Duarte  Pacheco,  Lopo  Soares,  Manuel 

Telles,  D.  Francisco  d’Almeida. 

Mas,  por  quanto  nos  tenhamos  empenhado  sempre  em  recom- 
mendar  os  bons  pensamentos,  e   apregoar  o   que  se  nos  affigura  ser 

conforme  com  a   verdade,  com  a   razão  e   com  a   justiça, —   temos  por 
muito  conveniente  offerecer  á   ponderação  dos  leitores  uma  bellissima 

pagina,  em  que  o   referido  acadêmico  Felner  exprime,  com  admiravel 

franqueza,  a   apreciação  moral  e   philosophica  da  conquisla  da  índia: 

«...  Confessal-o-hemos  obedecendo  ás  vozes  intimas  da  consciên- 

cia, repugna-nos,  horrorisa-nos  a   conquista  da  índia  pela  injustiça  e   bar- 

bai idade  dos  conquistadores,  as  fraudes,  as  extorções,  os  odios  cruen- 

tos. A   perfídia  presidindo  a   quasi  todos  os  pactos  e   negociações;  cida- 
des inteiras  assoladas  e   entregues  ás  chammas:  ao  clarão  do  incêndio  e 

ao  tremendo  relampejar  da  artilheria,  o   soldado  convertido  em  algoz 

depois  da  victoria,  trucidando  velhos,  assassinando  mulheres,  despeda- 
çando creanças  sobre  o   seio  materno;  as  conversões  ao  christianismo 

servindo  de  veu  transparente  á   cubiça:  eis  os  quadros  pavorosos  de 

que  desejavamos  desviar  os  olhos.» 

Nem  por  isso  deixa  Felner  de  reconhecer  o   heroísmo  de  muitos 

varões  íllustres,  aos  quaes  aliás  el-rei  D.  Manuel  e   el-rei  D.  João  m 

pagaram  relevantes  serviços  com  ingratidões  inqualificáveis. 

Lêde  comigo  a   relação  que  a   tal  respeito  nos  apresenta  o   douto 

e   justiceiro  acadêmico: 
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«...Duarle  Pacheco,  morrendo  na  indigência,  mas  bem  vingado 

pela  valente  apostrophe  de  Camões;  D.  Francisco  de  Almeida,  primeiro 

vice-rei,  aquelle  cavalleiro  tão  nobre,  tão  leal,  malquistado  na  côrle,  e 

livrando-o  a   morte  prematura  das  amarguras  que  ahi  lhe  preparavam; 

Affonso  de  Albuquerque  expirando  mal  com  el-rei  por  amor  dos  ho- 

mens, mal  com  os  homens  por  amor  d'el-rei;  Lopo  Vaz  de  Sampaio, 
carregado  de  annos  e   de  serviços,  crivado  de  feridas,  porém  ainda  mais 

cortado  dos  grilhões  de  D.  João  ni  que  do  ferro  dos  inimigos,  atraves- 

sando o   Terreiro  do  Paço  sobre  uma  azemola,  escarnecido  do  popula- 

cho como  infame  facinoroso;  Nuno  da  Cunha,  a   quem  esperavam  gros- 

sas cadeias  na  Ilha  Terceira  em  prêmio  de  dez  annos  de  governo,  re- 

petindo ao  render  o   espirito  o   dicto  de  Scipiam  Africano,  e   mandando 

que  o   lançassem  ao  mar  com  duas  balas,  e   as  pagassem,  que  mais  não 

devia  ao  seu  rei;  Antonio  Galvão,  modelo  de  probidade,  intrépido,  pio, 

civilisador,  cognominado  o   apostolo  das  Molucas,  que  perdera  o   pae  e 

quatro  irmãos  no  serviço  da  patria ,   e   nelle  despendera  toda  a   sua  fa- 

zenda, vivendo  por  caridade  durante  annos  n’um  hospital,  e   recebendo 
por  esmola  da  confraria  da  côrte  o   lençol  em  que  o   amortalharam:  to- 

dos estes  varões,  illustres  de  sangue,  illustres  de  nome,  mais  illustres 

pela  desgraça,  quasi  martyres,  levantam  bem  alto  o   pregão  contra  a 

inculcada  bondade  d’aquelles  tempos,  e   reclamam  da  historia  que  faça 
comparecer  no  seu  tribunal,  incorruptível  e   severo,  os  martyres  e   ver- 

dugos, para  ouvir  cada  qual  a   sua  sentença.» 

O   epilogo  é   muito  naturalmente  o   seguinte: 

«Ora  estas  iniquidades  por  uma  parte,  e   por  outra  a   quasi  segura 

impunidade  dos  crimes,  toda  a   vez  que  o   criminoso  se  escusava  com 

padrinhos  poderosos,  ou  sabia  soccorrer-se  á   virtude  magica  do  ouro, 

foram  os  mananciaes,  de  que  brotaram  perennes  fontes  de  prevarica- 
ções a   alagar  a   índia,  tolhendo  que  portuguezes,  não  já  aos  vencidos, 

que  a   esses  nem  reputavam  seus  semelhantes,  mas  a   outros  portugue- 
zes guardassem  fé,  justiça  e   lealdade.  Attento  cada  um  a   enriquecer  o 

mais  breve  possível,  fosse  porque  meios  fosse,  só  curava  de  enthesou- 
rar,  deixando  para  mais  tarde  o   cuidado  de  repartir,  para  se  livrar 

dos  crimes,  e   sobre  isso  vingar-se  dos  contrários.» 
Severo  julgamento  sobre  as  coisas  de  passadas  eras !. . .   Sim,  mas 

também,  com  referencia  á   actualidade,  estamos  ouvindo  apontar  o   fre- 
nético desejo  de  enriquecer,  como  sendo  um  dos  caracteres  morbidos 

mais  accentuados  da  sociedade  de  hoje;  parecendo  que  o   interesse 

particular  tem  apagado  das  consciências  os  estímulos  nobres  e   desin- 
teressados. 
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Oxalá  que  estas  vozes  sejam  apenas  o   desafogo  de  paixões  polí- 

ticas, e   que  em  vez  de  tão  funesta  causa  de  desalento,  resurja  na  alma 

dos  portuguezes  o   generoso  sentimento  do  amor  da  patria,  inspirador 

de  todas  as  virtudes  que  engrandecem  as  nações! 

Monumentos  de  recente  data.  (Providencias  governativas) . 

Em  1862,  por  decreto  de  10  de  junho,  foi  declarado  que  iria  el- 

rei  D.  Luiz  i   collocar  a   pedra  fundamental  do  monumento  que  ia  eri- 

gir-se á   memória  do  grande  poeta  nacional — luiz  de  camões. 
Foi  determinado  que  este  acto  se  fizesse  com  toda  a   solemnidade, 

observando-se  o   ceremonial  constante  do  programma  que  acompanhava 
o   referido  decreto. 

0   governo  elogiou  em  portaria  de  3   de  julho  do  mesmo  anno,  a 

commissão  competente,  pelo  zelo  com  que  delineou  e   dirigiu  aquella 

festa,  verdadeiramente  nacional:  esperando  que  a   commissão  prose- 

guisse  com  egual  diligencia  no  empenho  de  levar  ao  cabo  a   empreza. 

NB.  Veja  na  collecção  official  da  legislação  de  1862,  pag.  174  e 

seguintes,  o   Auto  da  solemnidade  da  collocação  da  pedra  fundamental 

do  monumento  que  se  vae  erigir  ao  grande  poeta  nacional — luiz  de 
CAMÕES. 

Ainda  camões. 

0   monumento  foi  inaugurado,  com  toda  a   solemnidade,  no  dia  9 
de  outubro  de  1867. 

Fôra  uma  superfluidade  a   respectiva  descripção,  visto  como  de 

todos  é   conhecido  o   monumento,  levantado  na  praça  que  tem  o   glo- 
rioso nome  do  poeta. 

Apenas  recordaremos  que  o   pedestal,  em  que  assenta  a   estatua 

de  bronze,  está  rodeado  de  8   estatuas  de  pedra  lioz  representando  o 

chronista  Fernão  Lopes,  o   cosmographo  Pedro  Nunes,  os  historiado- 

res Gomes  Eanes  de  Azurara,  João  de  Barros,  Fernão  Lopes  de  Cas- 

tanheda,  os  poetas  Yasco  Monsinho  de  Quevedo,  Jeronymo  Côrte  Real 
e   Francisco  de  Sá  de  Menezes. 

0   monumento  tem  na  frente  a   seguinte  inscripção: 

A   LUIZ  DE  CAMÕES 

e   do  outro  lado: 
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POR  SUBSCRIPÇÁO 

AUXILIADA  PELOS  PODERES  PÚBLICOS 

INAUGURADO  EM  9   DE  OUTUBRO 

de  1867 

Ainda  camões. 

Por  occasião  das  festas  do  tricentenário  de  Camões — em  10  de 

junho  de  1880 — ,   fui  executada  pelo  distincto  gravador  José  Arnaldo 
Nogueira  Mollarinho  uma  medalha,  que  tem  na  face  o   busto  de  Camões. 

Em  volta  do  busto  lê-se:  Braço  ás  armas  feito,  mente  ás  musas 
dada. 

No  reverso  tem  a   figura  allegorica  de  Portugal,  e   da  Fama,  apre- 

goando ao  mundo:  Se  mais  mundo  houvera  lá  chegara.  Em  volta  da 

circumferencia  tem  a   data  dos  festejos  do  tricentenário  de  Camões,  de 

que  a   medalha  é   commemorativa. 

Na  data  de  1   de  julho  de  1862  dirigiu  a   camara  municipal  do 

Porto  a   ebrei  D.  Luiz  i   uma  notável  mensagem,  que  assim  começava: 

«Senhor: — A   Camara  Municipal  da  invicta  cidade  do  Porto,  mo- 
vida pelo  louvável  desejo  de  pagar  uma  antiga  divida  á   memória  do 

immortal  duque  de  Bragança,  o   senhor  D.  Pedro  iv,  augusto  avô  de 

Vossa  Magestade.  e   a   quem  todos  os  portuguezes  devem  a   restaura- 

ção da  Carta  Constitucional  e   da  preclarissima  dynastia  de  Vossa  Ma- 

gestade, resolveu  de  accordo  com  uma  commissão  de  benemeritos  ci- 

dadãos, que  espontaneamente  se  offereceram  a   coadjuvai  a,  promover 

pelos  habitantes  d’esta  heroica  cidade  uma  subscripção  patriótica  e   vo- 
luntária para  levantar  na  primeira  das  suas  praças  um  monumento  que 

perpetue  as  glorias  do  heroe  que  a   fama  immensa  apregoará  eterna- 
mente pelo  mundo  inteiro.» 

A   camara,  depois  de  apresentar  diversas  considerações,  terminava 

expressando  a   esperança  de  que  a   sua  resolução  seria  benignamente 

acolhida  pelo  soberano. 

Effectivamente,  em  portaria  de  4   de  julho  do  referido  anno  de 

1862  foi  communicado  á   camara,  que  el-rei  «se  lisongeava  muito  de 

ver  a   nobre  e   patriótica  resolução  tomada  pelos  honrados  habitantes 

da  invicta  cidade  do  Porto,  de  levantarem  um  padrão,  qne,  transmit- 
tindo  aos  vindouros  o   nome  glorioso  do  Rei  que  firmou  com  a   penna 

e   sustentou  com  a   espada  o   venerando  codigo  das  nossas  patrias  li- 

berdades, attestará  ao  mesmo  tempo  que  foi  n’esse  logar  e   no  centro 
de  um  povo  tão  leal  e   dedicado,  onde  maiores  sacrifícios  e   mais  nota- 

I 
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veis  actos  de  valor  e   de  abnegação  se  praticaram  para  o   triumpho  dos 

princípios  em  que  se  funda  a   monarehia  constitucional  e   a   ventura  e 

prosperidade  d'este  paiz.» 
Xo  dia  9   de  julho  de  186:2  foi  lançada  a   primeira  pedra  do  pro- 

jectado  monumento,  na  praça  denominada  Nova  da  cidade  do  Porto,  e 

que  hoje  se  detiomina  de  —   D.  Pedro — e   fica  fronteira  aos  Paços  do 
Concelho. 

Esse  monumento  foi  concluído  no  fim  do  anno  de  1S65,  e   consiste 

em  uma  estatua  equestre  de  broDze,  em  cujo  pedestal  ha  dois  baixos 

relevos  de  mármore  de  Carrara,  representando  um  a   entrega  da  ban- 

deira ao  batalhão  dos  voluntários  da  rainha,  outro  a   entrega  do  cora- 

ção de  D.  Pedro  á   camara  municipal  do  Porto.  Além  d'estes  dois  bai- 
xos relevos  estão  também  no  pedestal  as  armas  da  cidade  do  Porto  e 

as  da  Casa  de  Bragança. 

Á   memória  de  el-rei  D.  Pedro  v   foi  levantado  um  monumento  no 

largo  da  Batalha,  da  cidade  do  Porto,  pela  classe  operaria,  no  que 

muito  vae  de  gloria  para  o   príncipe  a   quem  é   dedicado. 

A   estatua  pedestre  de  D.  Pedro  v   é   de  bronze.  Tem  no  pedestal, 

em  alto  relevo,  as  figuras  que  representam  as  Artes,  a   Religião,  a   In- 

dustria, e   a   Agricultura.  No  mesmo  pedestal,  octogono,  estão  as  ar- 
mas de  Portugai.  do  Porto,  de  Saxe  Coburgo,  e   da  Casa  de  Bragança. 

Merecem  especial  menção  as  inscripções  nas  quatro  faces  do  mo- 

numento, que  dão  conhecimento  dos  factos  que  a   classe  operaria  pre- 
tendeu commemorar,  praticados  por  D.  Pedro  v: 

VISITA  AO  PORTO,  QUANDO  PRÍNCIPE 

em  1852 

VISITA  Â   EXPOSIÇÃO  AGRÍCOLA 

em  1860 

VISITA  k   EXPOSIÇÃO  INDUSTRIAL 

EM  1861 

OS  ARTISTAS  PORTUENSES 

POR  GRATIDÃO  A   D.  PEDRO  V 

EM  1862 

0   monumento  é   resguardado  por  uma  formosa  grade  de  ferro 
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fundido,  octogona  como  o   pedestal,  tendo  nas  faces  quatro  medalhões 

commemorando  os  donativos  mais  valiosos  que  a   classe  operaria  rece- 

beu para  realisar  a   construrção  do  monumento: 

SOCIEDADE  MADRÉPORA  DO  RIO  DE  JANEIRO 

7   DE  JUNHO  DE  1863 

ARTISTAS  PORTUGUEZES  NO  RIO  DE  JANEIRO 

10  DE  JUNHO  DE  1880 

BAZAR  PORTUENSE  NO  JARDIM  DE  S.  LAZARO 

30  DE  AGOSTO  DE  1862 

EMPREZA  DOS  CAMINHOS  DE  FERRO  PORTUGUEZES 

21  DE  JUNHO  DE  1863 

Mencionaremos  também  outro  monumento  levantado  na  cidade 

do  Porto  á   memória  de  el-rei  D.  Pedro  v. 

É   esse  monumento,  em  verdade,  muito  modesto,  mas  aliás  muito 

sympathico. 
Allndimos  á   Memória  ao  senhor  D.  Pedro  v,  na  rua  de  Fernan- 

des Thomaz,  em  frente  da  Praça  do  Bulhão. 

Consiste  em  uma  singela  columna  de  granito,  que  termina  por 

sete  pontas,  tendo  no  seu  pedestal  escriptas  as  datas  da  visita  que  o 

illustrado  e   bondoso  monarcha  fez  ás  fabricas  de  fundição  e   estampa- 
ria da  indicada  rua  de  Fernandes  Thomaz. 

Foi  principiado  em  23  de  dezembro  de  1861  (42  dias,  apenas, 

depois  do  fallecimento  de  D.  Pedro  v),  e   concluído  e   inaugurado  em 

19  de  julho  de  1862,  precisamente  no  dia  da  inauguração  da  estatua 

equestre  de  D.  Pedro  iv  na  Praça  Nova. 

Na  face  do  pedestal,  do  lado  do  sul,  lê-se  a   designação  do  dia  em 

que  foi  principiado,  e   do  dia  em  que  se  concluiu. 

Do  lado  do  0.  lê-se: 

VISITOU  A   FABRICA  DE  FUNDIÇÃO 

EM  22  DE  NOVEMBRO  DE  1860 

Do  lado  do  E. 
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VISITOU  A   FABRICA  DE  ESTAMPARIA 

EM  28  DE  AGOSTO  DE  1861 

Na  face  do  lado  do  N.  fronteira  ás  fabricas  de  fundição  e   estam- 

paria, leem-se  estes  versos: 

Ao  Rei  D.  Pedro  V — Memorando  — 

Da  industria  e   artes  protector  subido  ; 

Quas  vaidades  do  solio  descurando, 

Teve  urn  throno  d' amor  na  patria  erguido ; 
Que  as  fabricas  em  frente  visitando 

Da — estampa  e   fundição  —   salvou  do  olvido. . . 

Artistas ,   a   quem  deu  favor  e   alento, 

Consagram  este  humilde  monumento! .   . . 

Com  razão  se  disse,  fallando  d’estes  versos: 
«Se  estes  versos  não  primam  pela  harmonia,  pela  elevação  dos 

pensamentos,  nem  mesmo  pelo  rigor  da  grammatica,  é   certo  que  ma- 
nifestam as  bons  sentimentos  e   a   gratidão  dos  artistas,  que  á   custa  de 

parte  dos  salarios,  tão  amarguradamente  ganhos,  emprehenderam  e 

effectuaram  a   construcção  d’este  tão  humilde  quanto  sympathico  mo- 
numento *.» 

Manuel  da  Silva  Passos  nasceu  na  villa  de  Bouças  a   5   de  janeiro 

de  1801,  e   falleceu  em  Santarém,  em  janeiro  de  1862. 

Fallando  do  rio  Leça,  que  desemboca  em  Mattosinhos,  na  sua  for- 

mosa alameda,  diz  o   auctor  do  Portugal  Antigo  p   Moderno: 

«No  centro  da  alameda,  e   sobre  um  elegante  pedestal,  se  ergue 

magestosa  a   estatua  do  benemerito  cidadão  Manuel  da  Silva  Passos , 

nascido  na  freguezia  de  Guifões  d’este  concelho.— Foi  erigida  por  os 
seus  conterrâneos  em  24  de  agosto  de  1864.» 

A   camara  municipal  do  Porto  mandou  pôr  uma  lapide  commemo- 

rativa  na  casa  em  que  nasceu  Almeida  Garrett  (rua  do  Calvario,  37,  41). 

Pela  carta  de  lei  de  2   de  julho  de  1862  foi  o   governo  auctorisado 

1   Pinho  Leal.  Portugal  Antigo  e   Moderno.  Diccionario  geographico,  estatís- 
tico, etc. 

Declaramos  que  na  descripção  dos  monumentos  do  Porto  aproveitámos  as 

noticias  ministradas  por  esta  obra,  bem  como  pelo  Diccionario  Popular. 
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a   levantar  os  créditos  extraordinários  que  fossem  necessários  para  eri- 
gir em  Lisboa  um  monumento  á   memória  de  D.  Pedro  iv,  como  divida 

nacional. 

O   projecto  que  linha  começado  a   executar-se  não  correspondia  á 

alta  signiticação  a   que  era  destinado,  nem  reunia  as  condições  indis- 

pensáveis em  relação  á   arte. 

N’estas  circumstancias,  mandou  o   governo  (pela  portaria  de  2o 
de  fevereiro  de  186 i)  que  a   commissão  competente  fizesse  demolir  o 

pedestal,  que  principiara  a   construir-se  na  Praça  de  D.  Pedro. 

Outrosim  mandou  o   governo  que  a   commissão,  apreciando  —   com 

respeito  á   belleza  artistica  e   ao  objecto  que  se  tinha  em  vista — todos 

os  projectos  e   mais  documentos  que  os  acompanhavam,  informasse, 

se  algum  dos  planos  elaborados  merecia  ser  approvado;  devendo,  fi- 
nalmente, em  caso  negativo,  formular  o   programma  que  julgasse  mais 

i   adequado,  para  ser  posto  a   concurso  novo  delineamento  para  a   obra 

de  que  se  trata. 

NB.  Na  data  de  2   de  abril  de  1864  approvou  o   governo  o   Pro- 

ij  gramma  do  concurso  para  o   monumento  que  se  intenta  erigir  a   Sm 

SMagestade  Imperial  o   senhor  D.  Pedro  iv. Em  8   de  abril  de  1863  approvou  o   governo  o   resultado  das  vota- 
ções a   que  procedeu  a   commissão  do  monumento  á   memória  de  D. 

Pedro  iv,  para  o   apuramento  dos  cinco  modelos  que  deviam  ser  pre- 
;   miados. 

É   curioso  o   saber-se  quaes  foram  os  artistas  votados  para  prêmio: 

l.°  prêmio:  Davioud,  architecto,  e   Elias  Robert,  esculptor. 

2.°  prêmio:  Antonio  Thomâz  da  Fonseca,  portuguez. 

3.°  prêmio:  F.  A.  Gilbert,  francez. 

4.°  prêmio:  L.  Pagani,  e   F.  Bargaghi,  italianos. 

3.°  prêmio:  A.  Bezi,  italiano. 

Com  referencia  ao  anno  de  1862  mencionámos  os  louvores  e   agra- 

;   decimentos  que  á   Camara  Municipal  do  Porto  deu  o   governo,  pelo  facto 

de  quererem  os  habitantes  d’aquella  cidade  erigir  um  monumento  á   me- 
mória do  duque  de  Bragança  D.  Pedro  iv. 

Cumpre-nos  agora  tomar  nota  da  carta  de  lei  de  20  de  maio  de 

1863,  pela  qual  foi  auctorisada  a   mesma  camara  a   levantar  por  em- 
préstimo a   quantia  de  20:000^000  réis,  a   juro  que  não  excedesse  a 

6   por  cento. 

O   producto  d’ este  empréstimo  seria  exclusivamente  applicado  d 



—   192— 

construcção  de  um  monumento  consagrado  á   memória  de  S.  M.  1.  o 

Duque  de  Bragança. 
NB.  No  Diário  de  Lisboa  de  30  de  maio  de  18G3  encontrarão  os 

leitores  a   integra  da  indicada  carta  de  lei. 

Em  todo  caso,  diremos  desde  já  que  as  restantes  disposições  são 

meramente  econômicas  e   de  fiscalisação,  e   por  isso  deixamos  de  as 

reproduzir  aqur,  por  estranhas  á   indole  especial  do  nosso  trabalho, 

Monumento  erigido  á   memória  do  Duque  da  Terceira. 

O   Duque  da  Terceira  falleceu  a   26  de  abril  de  1860. 

«...  Dezeseis  ou  dezesete  aiinos  depois  da  sua  morte  erigiu-se- 

lhe  uma  estatua  no  Caes  de  Sodré,  estatua  que  defronta  com  o   Tejo, 

que  atravessou  no  dia  24  de  julho  de  1833,  para  trazer  a   liberdade  a 

Lisboa.»  (Diccionario  Popular ,   vol.  12,  vb.  Terceira). 

No  dia  21  de  julho  de  1875  se  effeituou,  com  toda  a   solemnidade, 

o   lançamento  da  pedra  fundamental  do  monumento  do  Duque  da  Ter- 

ceira;   e   dois  annos  depois  (24  de  julho  de  1877)  se  realisou  a   inau- 

guração do  mesmo  monumento. 

Acodem  á   lembrança  as  enthusiasticas  palavras  que  encontramos 

em  um  escripto  do  sr.  Brito  Aranha: 

«A  praça  dos  Remulares  fora  na  ominosa  época  anterior  a   24  de 

julho  de  1833,  um  logar  de  supplicio.  N’aquella  praça  á   margem  do 

Tejo,  em  frente  de  outra  margem  d'onde  havia  de  surgir  com  a   ban- 
deira azul  e   branca  victoriosa,  o   Duque  da  Terceira,  o   atrevido  sol- 

dado...; n’aquella  praça,  repito,  onde  tinham  caído  do  patíbulo  os 
corpos  de  muitos  martyres  da  liberdade,  estava  bem  a   estatua  do  ge- 

neral, firme,  em  pé,  magestoso  como  se  n’aquelle  rosto  de  bronze 
houvesse  alguma  vida,  como  se  naquelles  lábios  graciosos,  que  o   cin- 

zel de  um  hahil  artista  poderia  animar,  e   descerrar,  soltassem  um! 

grito  de  afilicção:  Não  haverá  mais  patíbulos  em  Portugal ! — como  se 

ainda  quizesse  pronunciar:  Ficará  para  sempre  a   pena  de  morte  ris- 

cada dos  nossos  codigos — e   como  se  ouvíssemos  n’um  remate  bri- 
lhante no  fecho  de  uma  colossal  epopéa  —   Viva  a   Liberdade /»  (Veja 

no  Guia  de  Portugal ,   de  1880,  reproduzido  o   artigo  inserto  no  perió- 

dico— A   gravura  em  madeira  em  Portugal,  n.°  17.) 

Monurmnto  erigido  á   memória  de  José  Estevão  Coelho  de  Maga 
Ihães. 

José  Estevão  falleceu  a   3   de  novembro  de  1862. 

«Logo  se  abriu  uma  subscripção  para  se  elevar  uma  estatua  a 
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grande  orador.  A   estatua  fez-se,  mas  o   monumento  que  se  eleva  quasi 
a   um  canto  do  Largo  das  Cortes,  não  é   realmente  digno  do  grande 

vulto  que  se  pretendeu  honrar. 

«...  José  Estevão  pertence  incontestavelmente  a   essa  familia  de 

grandes  tribunos,  que  de  Demosthenes  a   Mirabeau,  de  Mirabeau  a 

Castelar  e   Gambelta,  teem  sabido  fazer  vibrar  a   alma  das  grandes  as- 

I   sembléas  com  as  commoções  que  lhes  querem  inspirar.»  ( Diccionario 

Popular,  vb.  Magalhães). 

A   estatua  de  José  Estevão  representa  o   grande  tribuno,  precisa- 
mente na  altitude  de  orar  no  parlamento. 

Adiante  se  nos  offerece  occasião  de  alludir  ao  projecto  da  cidade 

de  Aveiro,  de  erigir  um  monumento  á   memória  do  eloquente  orador, 

que  tão  brilhantemente  exalta  a   terra  do  seu  nascimento. 

Pela  carta  de  lei  de  1   de  abril  de  1880  foi  o   governo  auctorisado 

a   contribuir  com  o   bronze  necessário  para  o   monumento  que  se  pro- 
jectava  erigir  na  cidade  de  Lisboa,  em  memória  do  marquez  de  Sá  da 
Bandeira. 

Concluídas  que  foram  as  obras  do  monumento,  quiz  o   soberano 

que  a   inauguração  se  fizesse  «com  todas  as  distincções  de  festividade 

nacional,  como  tributo  da  affectuosa  veneração  que  os  portuguezes 

prestam  á   memória  do  benemerito  general,  que,  tendo  valorosamente 

combatido  pela  restauração  do  throno  portuguez  e   da  Carta  Constitu- 
cional, tanto  assignalou  depois  a   sua  longa  carreira  publica  contribuindo 

efficazmente  para  a   imancipação  dos  escravos  em  todas  as  colonias  por- 

tuguezas.» 

Pelo  decreto  de  24  de  julho  de  1884  foi  determinado  que  a   inau- 

guração solemne  do  monumento  se  realisasse  no  dia  31  d’aquelle  mez, 
e   que  para  esse  fim  se  observasse  o   programma  que  baixou  com  o   de- 

creto assignado  pelo  presidente  do  conselho  de  ministros  e   ministro  da 

guerra,  Antonio  Maria  de  Fontes  Pereira  de  Mello,  e   pelo  ministro  do 

reino,  Augusto  Cesar  Barjona  de  Freitas. 

NB.  Para  cabal  conhecimento  de  tudo  o   que  respeita  ao  monu- 

mento do  marquez  de  Sá  da  Bandeira  veja  a   seguinte  e   muito  notável 

publicação : 

0   Monumento  do  general  Marquez  de  Sá  da  Bandeira  na  Praça 

de  D.  Luiz  i   em  Lisboa.  Noticia  histórica  por  Henrique  de  Barros  Go- 

mes, ( vogal  da  commissão  constituída  para  se  erigir  o   mesmo  montfr 

mento).  Lisboa.  1884. 

G.  E.  XIV. 13 
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No  que  respeita  a   noticias  biographicas,  veja: 

O   Marquez  de  Sd  da  Bandeira.  Biographia  fiel  e   minuciosa  do 

illustre  finado;  redigida  sobre  documentos  o/ficiaes  e   parlamentares ; 

com  o   auxilio  de  valiosos  apontamentos  prestados  por  elle  mesmo  em 

1872,  e   de  outras  informações  fidedignas.  Por  André  Meyrelles  de  Ta- 
vora  do  Canto  e   Castro.  (Tem  a   data  de  22  de  janeiro  de  1876). 

Veja  também,  no  que  toca  a   particularidades  interessantes  da  vida 

do  marquez  de  Sá  da  Bandeira: 

Monumentos  e   Lendas  de  Santarém.  Por  Zephyrino  N.  G.  Brandão, 

Lisboa.  1883. 

Pela  carta  de  lei  de  27  de  abril  de  1882  foi  o   governo  auctori- 

sado  a   conceder,  dos  arsenaes  do  exercito  e   da  marinha,  o   bronze  que 

fosse  necessário  para  um  monumento  consagrado  d   memória  de  Sebas- 
tião José  de  Carvalho  e   Mello,  conde  de  Oeiras,  marquez  de  Pombal, 

ministro  de  el-rei  D.  José  i. 

NB.  Pelo  decreto  de  28  de  abril  do  mesmo  anno  de  1882  nomeou 

o   governo  uma  numerosa  commissão,  encarregada  de  promover,  pela 

fórma  que  julgasse  mais  conveniente  e   acertada,  a   subscripção  publica, 

para  se  levar  a   eífeito  a   construcção  do  referido  monumento. 

A   carta  de  lei  de  27  de  abril  tinha  determinado  que  o   monumento 

fosse  inaugurado  solemnemente  no  dia  8   de  maio  immediato, —   e   au- 

ctorisara  o   governo  a   despender  até  á   quantia  de  4:000$000  réis  com 

os  festejos  nacionaes  do  centenário  do  marquez  de  Pombal,  pela  fórma 

que  julgasse  mais  conveniente. 

N’esta  conformidade  foi  também  a   commissão  encarregada  de  pre- 
parar e   dirigir  a   festividade  civica  para  a   celebração  do  centenário  do 

Marquez  de  Pombal,  ficando  á   sua  disposição  os  fundos  votados  na  re- 
ferida lei  para  a   mesma  festividade. 

Falta-nos  ainda  trazer  á   lembrança  um  facto,  que  torna  bem  evi- 

dente a   admiração  que  a   mocidade  estudiosa  de  boje  consagra  á   me- 
mória do  grande  ministro. 

Por  occasião  da  festa  do  centenário  do  marquez  de  Pombal  foi 

mandado  cunhar  pela  commissão  acadêmica  de  Lisboa  uma  medalha, 

commemorativa  d’esse  gratíssimo  acontecimento. 
Esta  medalha  tem  de  um  lado  o   busto  do  preclarissimo  ministro  de 

el-rei  D.  José  i;  do  outro  lado,  no  centro,  a   seguinte  legenda:  Os  Es- 
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tudantes  de  Lisboa, —   e   em  volta :   Primeiro  centenário.  8   de  maio  de 
1882. 

Como  poderia  deixar  de  sentir  enthusiasmo  a   mocidade  estudiosa, 

ao  ver  festejada  a   memória  do  restaurador  da  Universidade  de  Coimbra, 

do  promotor  decidido  da  instrucção  publica — nos  diversos  ramos  do 
ensino  1 

Pela  carta  de  lei  de  3   de  junho  de  1882  foi  o   governo  auctorisado 

a   contribuir  com  o   bronze  necessário  para  a   estatua  que  se  projectava 

levantar  na  cidade  de  Aveiro,  em  memória  de  José  Estevão  Coelho  de 

Magalhães. 

Pela  carta  de  lei  de  26  de  julho  de  1882  foi  o   governo  auctorisado 

a   contribuir  com  o   bronze  necessário  para  a   estatua  que  projectava 

levantar  na  cidade  do  Porto  a   «Sociedade  de  Instrucção»,  por  sub- 

scripção  publica,  d   memória  do  Infante  D.  Henrique. 

Não  esqueça  á   «Sociedade  de  Instrucção»  do  Porto,  ou  aos  habi- 
tantes da  cidade  invicta,  realisar  a   construcção  do  projectado  monu- 

mento. 

Esteja  sempre  na  lembrança  o   que  um  grande  talento  da  nossa 

terra  escreveu,  ha  annos: 

«Foi  D.  Henrique  bravo,  generoso,  perseverante,  e   homem  de 

esclarecido  espirito  e   de  muito  alta  intelligencia :   a   elle,  mais  que  aos 

Colombos  e   aos  Gamas,  deve  a   civilisação  moderna  o   poder  espraiar 

a   sua  luz  no  orbe  immenso,  por  toda  a   parle  revelado  ao  homem.  Foi 

elle  o   primeiro  que,  mergulhando  a   vista  d’aguia  nas  profundesas  do 
íorisonte,  descortinou,  para  além  do  Oceano,  desconhecidos  mundos1.» 

NB.  Cumpre  em  todo  o   caso  tomar  nota  do  singelo  monumento 

que  o   muito  illustrado  visconde  de  Sá  da  Bandeira,  ministro  da  marinha 

3   ultramar,  mandou  erigir  em  Sagres  á   memória  do  preclarissimo  in- 

ánte  D.  Henrique. 

É   para  sempre  memorável  a   portaria  de  8   de  abril  de  1836,  ex- 

tedida  pelo  referido  ministro,  na  qnal  são  compendiados  substancial- 
nente  os  altos  serviços  do  infante  D.  Henrique  á   causa  da  civilisação, 

}   depois  é   exarada  a   ordem  da  rainha  a   senhora  D.  Maria  ii,  para  que 

mas  extremidades  das  ruinas  ainda  existentes  em  Sagres  se  collocas- 

em  dois  pilares  de  pedra,  da  maior  simplicidade,  em  um  dos  quaes 

e   lavraria  a   inscripção  latina,  que  baixava  com  a   portaria,  e   em  outro 

1   M.  Pinheiro  Chagas.  Portuguezes  illustres.  2.a  edição.  Lisboa.  1873. 

13* 
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a   sua  traducção  em  portuguez,  tendo  em  cada  um  d   elles  na  parte  su- 

perior a   cruz  da  Ordem  de  Christo,  de  que  o   infante  foi  mestre,  e   com 

cujas  rendas  fez  boa  parte  das  despezas  das  descobertas.» 

A   integra  da  portaria  tivemos  a   satisfação  de  reproduzir  no  tomo 

i   d’esta  nossa  obra,  pag.  34  e   35.  E   por  esta  occassião  recordaremos 
aos  leitores  que  no  referido  tomo  i,  pag.  30  a   36,  e   460  a   472,  larga- 

mente nos  foi  dado  escrever  a   respeito  do  infante  D.  Henrique,  e   da 

Academia  de  Sagres.  N’esses  logares  se  encontram  as  noticias  que 
aqui  viriam  muito  a   proposito,  mas  que  não  reproduzimos,  por  de- 

vermos evitar  repetições. 

Monumento  de  Arnosa  de  Pampelido. 

No  dia  1   de  dezembro  de  1840  foi  collocada  a   pedra  fundamen- 

tal do  monumento  destinado  a   perpetuar  a   memória  do  desembarque 

de  S.  M.  I.  D.  Pedro,  duque  da  Bragança,  na  praia  de  Arnosa  de  Pam- 

pelido, á   frente  do  exercito  libertador,  em  8   de  julho  de  1832. 

NB.  Desde  o   dia  em  que  se  verificou  o   desembarque  do  exercito 

libertador  (8  de  julho  de  1832),  andou  sempre  nos  papeis  públicos  e 

nos  documentos  officiaes  o   nome  de  Mindelo,  como  sendo  o   do  local 

do  referido  desembarque.  No  entanto,  o   auto  da  collocação  da  pedra 

fundamental  do  monumento  de  que  estamos  tratando  descreve  tão  de- 

terminadamente a   situação  do  mesmo  monumento,  que  parece  ser  de 

toda  a   razão  que  ao  local  se  dè  o   nome  de  Arnosa  de  Pampelido. 

Eis  a   descripção  topographica  expressamente  exarada  no  auto: 

«...reunidas  as  supra  referidas  auctoridades  na  praia  de  Arnosa 

de  Pampelido,  pertencente  ás  freguezias  de  Perafita  e   Lavra,  do  Con- 
celho de  Bouças,  duas  léguas  ao  norte  da  invicta  cidade  do  Porto,  duas 

ao  sul  de  Yilla  do  Conde,  e   legoa  e   meia  ao  sul  da  povoação  de  S. 

João  de  Mindelo,  que  equivocadamente  se  tem  até  agora  designado 

como  logar  do  desembarque  do  exercito  libertador,  quando  este  acon- 
tecimento memorável,  que  se  verificou  no  dia  8   de  julho  de  1832,  teve 

logar  n’esta  praia  de  Arnosa  de  Pampelido.» 

Foi  o   conselheiro  Anlonio  José  d’Avila,  administrador  geral  do 
districto  do  Porto,  quem  promoveu  esta  rectificação,  bem  como  a   exe- 

cução do  monumento. 

Cabe  aqui  recordar  uma  das  inscripções  do  monumento,  que  fixa 

precisamente  a   condição  do  commandante  em  chefe  do  exercito  liber- 
tador: 

«Em  honra  de  Sua  Magestade  Imperial  D.  Pedro,  Duque  de  Bra- 

gança, primeiro  imperador  do  Brazil,  e   quarto  Rei  d’este  nome  eu 
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Portugal,  commandante  em  chefe  do  Exercito  libertador,  aqui  desem- 

barcado em  oito  de  julho  de  mil  oitocentos  e   trinta  e   dois,  para  resti- 

tuir o   throno  a   sua  Augusta  Filha  a   Rainha  Reinante  D.  Maria  Segunda, 

e   a   Liberdade  aos  Portuguezes,  se  erigiu  este  padrão  para  perpetua 
memória.» 

Veja,  acerca  d’este  monumento,  para  mais  largas  noticias  do  as- 
sumpto, um  bello  artigo  intitulado — Monumento  de  Arnosa  de  Pampe- 

lido — ,   escripto  pelo  sr.  Ignacio  de  Vilhena  Barbosa  no  Archivo  Pitto- 
resco,  tomo,  vm.  1865. 

O   Monumento  aos  Restauradores  de  Portugal  em  1640. 
. 

Está  já  construído  este  monumento;  mas  não  foi  ainda  inaugurado 
solemnemente. 

Foi  assente  a   primeira  pedra  no  dia  l.°  de  dezembro  de  1875. 

Yeja  ácerca  d’elle  o   seguinte  escripto : 

Fastos  históricos  da  commissão  central  l.°  de  dezembro  de  1640, 

ou  o   monumento  aos  restauradores  de  Portugal.  Pelo  visconde  de  San- 

ches  de  Baena.  Primeira  parte.  Lisboa,  1885. 

Dos  monumentos  da  4.a  classe  (supra  mencionados)  indicaremos 
os  seguintes: 

. 
Monumento  de  D.  Pedro  v,  em  Braga. 

Monumento  da  senhora  D.  Maria  n,  em  Cascaes. 

Monumento  de  D.  Pedro  v,  em  Castello  de  Yide. 

Monumento  de  Gomes  Freire,  em  S.  Julião  da  Barra. 

Estatua  de  Manuel  da  Silva  Passos,  em  Matosinhos. 

Monumento  de  Bocage,  em  Setúbal. 

Entre  os  padrões  interessantes  para  a   historia,  especificaremos  o 

Padrão  da  batalha  do  Bussaco  (27  de  setembro  de  1810). 

0   monumento  commemorativo  da  victoria  alcançada  pelo  exercito 

anglo-portuguez  sobre  o   exercito  francez  foi  erigido  no  dia  27  de  se- 
tembro de  1873,  anniversario  da  mesma  victoria. 

Está  ligado  a   este  padrão  patriótico  o   nome  do  general  Cascaes, 

aos  esforços  do  qual  se  deve  o   estar  assim  paga  nma  divida  de  honra. 

Tratando-se  de  um  monumento  de  tamanha  consideração,  indis- 

pensável nos  parece  aproveitar  as  noticias  que  nos  são  ministradas 
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dade de  Coimbra,  o   sr.  Augusto  Mendes  Simões  de  Castro. 

Ilonramo-nos  em  transcrever  aqui  uns  breves  trechos  da  sua  bem 

traçada  descripção: 

«O  sr.  Joaquim  da  Costa  Cascaes,  a   quem  o   governo  incumbira 

de  escrever  a   historia  da  guerra  dos  francezes  em  Portugal,  lembrou 

em  1862  ao  ministro  da  guerra,  visconde  de  Sá  da  Bandeira,  a   con- 

veniência de  erigir  na  Serra  do  Bussaco  o   singelo  padrão,  que,  com- 

memorando  a   brilhante  acção  que  ali  se  deu,  servisse  também  de  mo- 

numento dos  feitos  de  armas,  em  que  os  portuguezes  mostraram  o   seu 

heroísmo,  e   adquiriram  maior  gloria  durante  a   longa  e   porfiada  cam- 

panha peninsular.  A   idéa  do  sr.  Cascaes  foi  abraçada  pelo  ministro, 

que  logo  ordenou  se  pozesse  em  execução.  Mudanças  de  ministérios 

fizeram  por  vezes  parar  os  trabalhos  do  monumento,  que  só  se  che- 
gou a   concluir  em  1873. 

«...  Ficou  composto  de  uma  pyramide  quadrangular,  feita  de  um 

monolitho  de  6   melros  de  altura,  firmada  sobre  um  pedestal  de  qua- 
tro faces  e   este  sobre  base  de  dois  degraus  de  superfície  inclinada. 

Como  remate  seguia-se  à   pyramide  um  globo  de  crystal,  d’onde  par- 
tiam em  todas  as  direcções  oito  raios  facetados,  qne  lhe  davam  a   for- 

ma de  estreila, 

«...  No  dia  20  de  dezembro  de  1876  foi  este  obelisco  destruído 

por  uma  faisca  electrica.  Passados  tempos  procedeu-se  á   sua  restau- 

ração, a   qual  se  concluiu  em  1879.  N'ella  se  seguiu  o   mesmo  risco  do 
monumento  destruído,  porém  a   pyramide  que  na  primeira  construcção 

era,  como  dissemos  um  monolitho,  ficou  constituída  de  varias  peças.» 

NB.  A   inscripção  do  monumento  ficou  sendo:  Ao  exercito  luso- 

britannico.  Campanhas  da  guerra  peninsular.  1808  a   181 4. 

Especificada  menção  faremos  também  do  monumento  de  Manuel 

Maria  Barbosa  du  Bocage  em  Setúbal,  onde  nasceu  aos  lo  de  setem- 
bro de  1765.. 

Na  principal  praça  de  Setúbal  foi  levantado  um  monumento  á   me- 

mória do  insigne  poeta,  que  tamanha  honra  faz  á   terra  do  seu  nasci- 
mento. 

Eis  a   descripção  do  monumento,  tal  como  a   encontramos  em  um 

escripto  competente: 

«0  monumento,  de  mármore  branco,  mede  12  metros  de  altura, 

e   é   formado  de  uma  columna  corinthia  em  cima  de  quatro  degraus 

oitavados,  tendo  sobre  o   capitel  a   estatua  do  poeta,  de  dois  metros 
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de  alto,  representando-o  com  a   cabeça  descoberta  e   um  tanto  incli- 

nada, em  attitude  meditativa,  com  a   capa  pendente  do  hombro,  segu- 

rando na  mão  direita  uma  penna,  e   na  outra  algumas  folhas  de  papel. 

O   dito  capitel,  muito  bem  lavrado,  tem  uma  lyra  coroada  de  rosas,  em 

cada  face,  entre  as  volutas  e   folhas  de  acantho. — Na  face  do  pedestal, 

do  lado  do  sul,  para  onde  olha  a   estatua,  lê-se: 

A.  M.  M.  DU  BOCAGE 

ADMIRADORES  SEUS 

PORTUGUEZES  E   BRASILEIROS 

MDCCCLXXI»1 

Não  transcrevemos  as  poesias  que  se  lèem  no  pedestal  dos  lados 

do  sul,  do  nascente,  do  norte  e   do  poente,  por  quanto  nos  tomariam 

grande  espaço. 

Assim,  cabe  á   cidade  de  Setúbal  a   satisfação  de  ver  levantada,  no 

seu  recinto,  a   estatua  do  filho,  cujo  nome  preclaro  lhe  faz  tão  subida 

honra,  pelo  singular  talento  poético  e   litterario  que  o   adornava. 

Já  em  1 8G4  tinham  alguns  setubalenses  dado  testemunho  do  alto 

apreço  que  faziam  de  Bocage,  seu  conterrâneo.  Consistiu  esse  teste- 
munho na  collocação  de  uma  lapide  commemorativa  na  casa  em  que 

nascera  o   poeta.  Eis  a   inscripção  d’essa  lapide: 1 

N   ESTA  CASA  NASCEU 

0   INSIGNE  POETA 

MANUEL  MARIA  BARBOSA  DU  BOCAGE 

A   15  DE  SETEMBRO  De  1765 

ALGUNS  DOS  SEUS  CONTERRÂNEOS 

MANDARAM  FAZER  ESTA  MEMÓRIA 

NO  ANNO  DE  1864. 

1   Noticia  dos  monumentos  nacionaes  e   edifícios  e   togares  notáveis  do  concelho 
de  Setúbal.  Por  M.  M.  Portella.  Lisboa.  1882. 

Antes  cTeste  escripto  foi  publicado  outro,  com  o   titulo: 

Memória  sobre  a   historia  e   administração  do  município  de  Setúbal.  Por  Al- 
berto Pimentel.  Lisboa.  1879. 

Esta  memória  contém  maior  copia  de  noticias  a   respeito  do  monumento  de 

Bocage,  e   mais  satisfaz  a   curiosidade  dos  leitores,  como  era  natural,  visto  que 

a   Noticia  tinha  por  fim  responder  succintamente  a   quesitos  enviados  á   camara 

municipal  de  Setúbal  pela  commissão  dos  monumentos  nacionaes. 
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Antes  de  ser  erigido  o   monumento  e   de  ser  collocada  a   lapide 

commemorativa,  já  tinha  sido  dada  a   denominação  de — Bocage — ao 
theatro  de  Setúbal,  fundado  em  1834,  e   reconstruído  em  1855. 

Com  quanto  desejemos  não  allongar  esta  noticia,  não  podemos 

deixar  de  apontar  algumas  circumstancias  que  temos  na  conta  de  cu- 
riosas. 

O   distincto  poeta  Antonio  Feliciano  de  Castilho,  depois  visconde 

de  Castilho,  que  tinha  em  altíssima  conta  os  dotes  singulares  do  cantor 

do  Sado,  como  se  exprime  o   sr.  Alberto  Pimentel  na  memória  já  cita- 
da, aproveitou  a   influencia  de  seu  irmão  o   conselheiro  José  Feliciano 

de  Castilho  Barreto  de  Noronha,  para  promover  no  império  do  Brasil 

uma  subscripção,  que  principalmente  contribuiu  para  se  erigir  o   monu- 
mento a   Bocage. 

É   grato  recordar  a   grande  parte  que  os  dois  illustres  varões  (Cas- 
tilho) tiveram  na  homenagem  prestada  ao  inspirado  vate,  de  quem  eram 

admiradores. 

A   pedra  fundamental  do  monumento  foi  collocada  no  dia  22  de 

novembro  de  1871;  realisando-se  com  grande  solemnidade  a   compe- 
tente inauguração  no  dia  21  de  dezembro  do  mesmo  auno  de  1871. 

A   estatua  do  poeta  foi  feita  pelo  esculptor  Pedro  Carlos  dos  Reis,  e 
todo  o   monumento  foi  fabricado  na  officina  de  Germano  José  de  Salles 

em  Lisboa.  Foi  tudo  nacional,  no  tocante  ás  artes,  como  o   devia  ser, 

visto  que  se  tratava  de  pagar  uma  divida  de  admiração  e   reconheci- 

mento a   um  portuguez  illustre  e   eminente. 

É   também  dever  nosso  mencionar  o   monumento  levantado  na  ci- 

dade de  Loanda,  capital  da  província  de  Angola,  á   memória  de  Pedro 

Alexandrino  da  Cunha,  distincto  official  da  marinha  portugueza,  e   assi- 

gnalado  governador  d’aquella  província. 
Foi  o   seu  governo  um  dos  mais  notáveis  na  indicada  possessão 

ultramarina:  e   a   tal  ponto,  que  se  disse  já:  «Se  os  ministros  tivessem 

sempre  escolhido  funccionarios  como  Pedro  Alexandrino,  Amaral,  Fer- 
nando Leal  e   outros,  as  nossas  colonias  teriam  tido  outra  sorte.» 

Pedro  Alexandrino  nasceu  em  1801,  e   falleceu  em  Macau  a   6   de 

de  julho  de  1850. 

Yeja  no  Occidente,  Revista  lllustrada,  do  anno  de  1884,  a   biogra- 

phia  que  precede  a   estampa  do  monumento  de  que  agora  tomamos 
nota. 
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Cabe  ainda  no  tempo  referir  que  no  dia  5   de  setembro  do  cor- 

rente anno  de  1885  foi  inaugnrado  no  cemiterio  do  Prado  do  Repouso 

da  cidade  do  Porto,  um  monumento  à   memória  de  Francisco  de  Al- 

mada e   Mendonça. 

Provedor  da  comarca  do  Porto  fòra  Francisco  de  Almada  e   Men- 

donça por  mnilos  annos,  no  século  passado,  e   no  decurso  d’elles  fez 
os  mais  relevantes  serviços  áquella  cidade,  melhorando-a  e   aformo- 

seando-a  com  obras  e   construcções  importantes  e   de  reconhecida  uti- 
lidade publica. 

Grandemente  honrosa  é   esta  demonstração  para  os  portuenses 

que  se  disposeram  a   dar  testemunho  de  sentida  gratidão,  devida  ao 

benemerito  magistrado,  que  por  sua  zelosa  administração  grangeou 

tornar  querido  e   para  sempre  lembrado  o   seu  nome. 

Até  um  illustrado  estrangeiro,  Luiz  Cibrario,  commemorava  os 

serviços  feitos  á   cidade  do  Porto  por  Francisco  de  Almada  e   Mendonça, 

e   os  encareceu  em  um  livro  publicado  em  Turim  no  anno  de  1850, 

com  o   titulo  de — Ricordi  d' ma  missione  in  Portogallo  al  re  Cario  Al- 
berto. 

MONUMENTOS  COMMEMORATIVOS  DOS  DESCOBRIMENTOS  PORTUGUEZES 

Pretendemos,  n’este  breve  capitulo,  dar  noticia  da  denominação 
que  teem  na  historia  marítima  de  Portugal  os  monumentos  dos  des- 

cobrimentos feitos  pelos  portuguezes  na  África  e   na  Asia;  a   descripção 

e   destino  d’esses  monumentos,  tal  como  a   apresenta  um  insigne  his- 
toriador; e,  finalmente,  apontar  o   subsidio  a   que  pode  recorrer-se  para 

o   estudo  cabal  do  assumpto,  no  intuito  de  fixar  os  annos,  as  localida- 
des e   outras  circumstancias  relativas  aos  mesmos  monumentos. 

Os  monumentos  de  que  se  trata  teem  a   denominação  de  Padrões ; 

não  se  encontrando  na  lingua  franceza  palavra  alguma  que  possa  re- 

produzir a   portugueza,  a   não  ser — colonne. 

João  de  Barros  dá  noticia  de  que  os  primeiros  descobridores  punham 

'   cruzes  de  pau  nos  logares  notáveis,  e   assim  se  fazia  em  tempo  de  Fer- 

não  Gomes,  quando  descobriu  as  quinhentas  léguas  de  costa,  por  con- 

dição de  contracto  que  fez  com  el-rei  D.  Affonso  v. 

Mas  el-rei  D.  João  n   acabou  com  esta  pratica,  e   ordenou  o   que 
vamos  ver. 



Ordenou  que  os  descobridores  «levassem  um  padrão  de  pedra 

d’altura  de  dois  estados  de  homens  com  o   escudo  das  armas  reaes 

d’este  reino,  e   nas  costas  d’tlle  um  letreiro  em  latim,  e   outro  em  por- 
tuguez,  os  quaes  diziam,  que  Rei  mandara  descobrir  aquella  terra,  e 

em  que  tempo,  e   por  que  capitão  fôra  aquelle  padrão  ali  posto,  e   em 

cima  no  topo  uma  cruz  de  pedra  embutida  com  chumbo.» 

NB.  Duarte  Pacheco  no  seu  Esmeraldo,  assegura  que  esses  pa- 

drões tinham  tres  inscripções,  uma  em  latim,  a   segunda  em  portuguez, 
e   a   terceira  em  arabe. 

Já  não  é   possível,  observa  o   escriptor  que  logo  havemos  de  no- 

mear, esclarecer  este  ponto  duvidoso,  por  quanto  as  inscripções  dos 

padrões  que  ainda  subsistem  estão  de  tal  modo  apagadas,  que  nin- 

guém poderia  dizer  coisa  alguma.  No  entanto  parece  provável  a   ins- 

cripção  arabe  nos  padrões,  visto  que  a   bordo  das  embarcações  que  os 

conduziam  havia  interpretes  arabes. 

O   que  é   certo,  é   que  não  ba  muitos  annos  se  viam  ainda  em  pé 

alguns  padrões,  e   que  eram  taes  como  fielmente  os  descreveu  Barros. 

«O  primeiro  descobridor  que  levou  este  padrão,  continua  a   dizer 

João  de  Barros,  foi  Diogo  Cam,  cavalleiro  da  casa  real,  no  anno  de 

1484,  indo  já  pela  Mina,  como  logar  onde  se  podia  prover  de  alguma 

necessidade,  e   d’ahi  foi  demandar  o   cabo  de  Lopo  Gonçalves,  e   o   de 
Catharina,  que  foi  a   derradeira  terra  que  se  descobriu  em  tempo  de 

el-rei  D.  Affonso,  chegou  a   um  notável  rio,  na  boca  do  qual  da  parte 

do  sul  metteu  este  padrão ,   como  quem  tomava  posse  por  parte  de  el- 

rei  de  toda  a   costa  que  deixava  atraz.  Por  causa  do  qual  padrão,  perô 

que  elle  se  chamava  São  Jorge,  por  a   singular  devoção  que  el-rei  ti- 

nha n’este  santo,  muito  tempo  foi  nomeado  este  rio  —   Do  Padrão — 
e   ora  lhe  chamavão  —   de  Congo — por  correr  por  um  reino  assim  cha- 

mado, que  Diogo  Cam  esta  viagem  descobriu,  posto  que  o   seu  pro- 
prio  nome  do  rio  entre  os  naturaes  é   Zaire,  mais  notável  e   illustre  per 

aguas  que  per  nome,» 

Era  necessário  acompanhar  João  de  Barros  n’estas  miudezas  por 

se  tratar  do  primeiro  padrão  que  Diogo  Cam  assentou,  e   de  tão  ceie' 
bres  logares  da  África  Occidental. 

Ainda  muitas  pessoas  viram  os  restos  d’esse  padrão  em  1859. 
Apontemos  agora  os  padrões  erigidos  por  Diogo  Cam,  Bartholo- 

meu  Dias,  Vasco  da  Gama: 

S.  Jorge,  1484,  l.°  de  Diogo  Cam. 
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Santo  Agostinho,  1485,  2.°  de  Diogo  Cam. 

Santo  Agostinho,  1485,  3.°  de  Diogo  Cam1. 

Santiago  1486  ou  1487,  l.°  de  Bartholomeu  Dias. 

S.  Filippe,  1487,  3.°  de  Bartholomeu  Dias. 

S.  Filippe,  1497,  l.°  de  Vasco  da  Gama.  (Situação  do  Cabo  de 
S.  Braz). 

Cruz  ou  S.  Gregorio,  1487,  2.°  de  Bartholomeu  Dias. 

S.  Raphael,  1498,  2.°  de  Vasco  da  Gama.  (Situação  da  extremi- 
dade norte  do  rio  dos  Bons  Signaes). 

S.  Jorge,  1499,  6.°  de  Vasco  da  Gama. 

Santp  Espirito,  1498,  3.°  de  Vasco  da  Gama. 

S.  Gabriel,  1498,  4.°  de  Vasco  da  Gama.  (Situação  de  Calicut). 

Santa  Maria,  1498,  5.°  de  Vasco  da  Gama.  (Situação  dos  Moolky- 
Rocks  das  cartas  modernas). 

NB.  Este  apontamento  (como  se  \ê)  contém  o   anno  em  que  foi 

assente  cada  um  dos  padrões,  e   os  nomes  dos  capitães  que  os  inau- 

guraram. Falta  a   indicação  da  posição  geographica  de  cada  um  dos 

padrões, —   a   ,qual  não  registamos,  para  não  complicar  o   esclarecimento 
que  aqui  damos,  e   principalmente  porque  estão  sujeitos  a   discussão 

estes  elementos  de  informação,  como  os  leitores  podem  ver  no  escri- 

pto  que  havemos  promettido  inculcar  com  o   subsidio  para  o   estudo  ca- 

bal do  assumpto  d’este  capitulo. 

Subsidio  indispensável  para  o   estudo  relativo  aos  padrões,  monu- 

mentos dos  descobrimentos  marítimos  portuguezes: 
I   'if. '   . 

Étitdes  Historico- Géographiques.  Première  étude  sur  les  colonnes, 

ou  momiments  conmêmoratifs  des  découvertes  portugaises  en  Afrique. 

(Lue  a   1'Ácadêmie  Royale  des  Sciences  de  Lisbonne  le  11  mars  1869  et 
insérêe  dans  ses  mémoiresj.  Par  Alexandre  Magno  de  Castilho.  Lisbonne 
1869. 

Idem.  Seconde  Étude  sur  les  colonnes. . .   Lisbonne.  1870. 

. 
1   1 

1 «...  na  qual  viagem  passou  elle  Diogo  Cam  além  d’este  reyno  de  Congo 
obra  de  duzentas  léguas,  onde  poz  dous  padrões,  hum  chamado  Santo  Agosti- 

nho, que  deu  o   nome  do  padrão  ao  mesmo  logar,  o   qual  está  em  treze  graos 

d’altura  da  parte  do  sul,  e   outro  junto  da  manga  das  aréas,  por  razão  do  qual 
se  chama  o   logar  o   cabo  do  Padrão,  em  altura  de  22  graus. 

Barros.  Dec.  i.  L.  m.  C.  m. 
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NB.  A   Sociedade  de  Geographia  de  Paris  encarregou  um  dos  seus 

mais  illustrados  membros,  o   sr.  Codine,  de  examinar  a   memória  do  sr. 

Alexandre  Magno  de  Castilho. 

O   sr.  Codine  desempenhou  rigorosamente  o   encargo  que  lhe  com- 

metteu  a   Sociedade  de  Geographia.  Examinou  attenta  e   conscienciosa- 

mente  a   memória  do  sr.  Castilho,  do  qual  approvou  algumas  asserções 

e   impugnou  outras,  dando  provas  de  um  profundo  estudo  da  matéria 

sujeita,  e   de  vastíssimos  conhecimentos  históricos  e   geographicos. 

O   sr.  Castilho  considerou  como  pontos  definitivamente  adquiridos 

para  a   sciencia  as  asserções  não  contestadas  pelo  sr.  Codine,  e   julgou 

do  seu  dever  discutir  largamente  as  impugnações:  e   é   este  o   objecto 

da  segunda  parte  da  sua  memória. 

Quem  quizer  adquirir  cabal  conhecimente  do  assumpto  do  pre- 
sente capitulo,  não  poderá  deixar  de  recorrer  aos  dois  subsídios  que 

deixamos  apontados,  e   que  muito  sentimos  não  poder  acompanhar  agora 

pela  pressa  que  devemos  ter  de  passar  a   outros  assumptos. 

NB.  A   primeira  parte  dos  Estudos  é   dedicada  a   Antonio  Feliciano 

de  Castilho,  tio  do  auctor;  a   segunda  parte  dos  mesmos  Estudos  é 

graciosamente  dedicada  ao — sábio  auctor  do  «Portugal»,  e   descobridor 

da  «Chronica  de  Guiné»,  de  G.  E.  d'Azurara,  o   sr.  Ferdinand  Denis. 

MUSEU  ARCFIEOLOfiICO  DA  REAL  ASSOCIAÇÃO 

DOS  ARCDITECTOS  E   ARCREOLOGOS  PORTUGUEZES  1 

Este  importante  museu,  que  data  do  anno  de  1866,  está  collocado 

nas  ruinas  do  convento  do  Carmo,  em  Lisboa,  e   contém  preciosos  ob- 

jectos  archeologicos,  de  grande  interesse  para  a   historia  e   para  a   arte 

em  Portugal. 

1   No  presente  caqitulo  damos  começo  á   indicação  de  uma  série  de  estabe- 

lecimentos, denominados  —   Museus  — ;   mas,  que,  apezar  d’esta  denominação 

commum  a   todos,  tem  cada  um  d’esses  privativa  designação,  e   natureza  espe- 
cial, emquanto  ao  seu  destino. 

Se  houvéssemos  de  alargar  noticias  a   respeito  de  cada  uma  das  entidades, 

tarde  poderiamos  occupar-nos  com  outros  assumptos  que  temos  obrigação  im- 
preterivel  de  tratar. 

Sendo  assim,  como  de  feito  è,  ficam  prevenidos  os  leitores  de  que  também 

nos  capítulos  immediatos  nos  limitaremos,  pela  maior  parte,  a   simples  indi- 

cações, que  em  todo  o   caso  poderão  servir  para  inculcar  objectos  de  estudo. 
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i,Quaes  minas  são  essas  em  que  assenta  o   museu? 

A   esta  pergunta  responderemos  com  as  muito  conceituosas  ex- 

pressões que  temos  em  um  escripto  de  grande  merecimento: 

«Ora  as  ruinas  do  Convento  do  Carmo,  são  os  restos  venerandos 

de  um  rico  e   respeitável  monumento,  artística  e   historicamente  consi- 

derado. Na  arte,  porque  representam  os  vestigios  do  specimen  mais 

perfeito  e   famoso  entre  nós,  da  architectura  a   que  chamam  gothica: 

na  historia,  porque  commemoram  o   vulto  grandioso  e   legendário  do 

condestavel  D.  Nuno  Alvares  Pereira,  seu  fundador,  ali  frade,  e   que 

ali  jazia  sepultado,  até  ha  poucos  annos   Não  são  unicamente 

abobadas  desfeitas,  architraves  partidas,  pilares  derrubados,  represen- 

tando em  destroço  a   arte  d’outros  tempos:  são  também  as  memórias 
da  gloria  de  um  paiz,  são  o   cunho  de  uma  civilisação.» 

O   notável  escripto  onde  encontrámos  as  eloquentes  palavras  que 

deixamos  registadas,  intitula-se: 

As  ruinas  do  Carmo.  (Breves  considerações). —   I.  O   monumento. 

—   II.  O   museu. —   III.  A   Associação.  (Com  a   epigraphe:  Eliarn  periere 
ruince. . .)  Lisboa,  1876. 

Para  adquirir  conhecimento  do  objecto  d’este  capitulo,  veja  o   no- 
ticioso e   bem  elaborado  opusculo,  que  deixamos  apontado. 

Yeja  também  a   muito  instructiva  collecção  do  Boletim  de  archite- 
ctura e   de  archeologia  da  Beal  Associação  dos  Architectos  e   Archeologos 

Portuguezes. 

Lembraremos  egualmente  o   Catalogo  publicado  em  1876,  que  em- 
bora não  seja  bastantemente  desenvolvido,  contém  a   relação  de  alguns 

objectos  interessantes  do  Museu. 

É   de  justiça  mencionar  aqui  o   nome  do  presidente  da  associação 

supra-indicada,  attento  o   fervoroso  e   incansável  zelo  com  que  se  tem 

dedicado  e   dedica  ao  empenho  de  fazer  progredir  o   estabelecimento 

de  que  falíamos. 

Esse  nome  é   o   do  sr.  Joaquim  Possidonio  Narciso  da  Silva,  ar- 

chitecto  da  Casa  Real,  e   socio  de  um  considerável  numero  de  socie- 
dades artísticas  e   outras. 
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MUSEU  ARCHE0L0G1C0  RO  INSTITUTO  DE  COIMRRA 

Para  dar  noticia  d’este  estabelecimento,  que  faz  honra  á   Sociedade 
do  Instituto  de  Coimbra,  recorremos  a   um  seguro  elemento  de  infor- 

mação, qual  é   o   seguinte: 

Regulamento  da  secção  de  archeologia  do  Instituto  de  Coimbra,  de 

4   de  julho  de  1874. 

O   artigo  7.°,  e   o   seu  §   unico  nos  ministram  os  esclarecimentos 
necessários  a   tal  respeito,  dizendo: 

«Instituir-se-ha  um  museu  archeologico,  onde  se  recolherão  todos 

os  objectos  relativos  ao  estudo  da  archeologia,  e   que  possam  ser  ad- 

quiridos pela  secção  ou  pelo  Instituto. — Este  museu  ficará  pertencendo 
ao  Instituto,  e,  no  caso  de  esta  Sociedade  ser  dissolvida,  passará  a   sua 

propriedade  para  a   Universidade  de  Coimbra.» 

Nos  artigos  34. 0   e   40.°  do  referido  regulamento  encontrarão  os 
leitores  outras  noticias  ácerca  do  mesmo  museu,  e   com  especialidade 

as  que  dizem  respeito  a   catalogos. 

Temos  á   vista  o   Catalogo  dos  objectos  existentes  no  museu  de  ar- 
cheologia do  Instituto  de  Coimbra,  a   cargo  da  secção  de  archeologia  do 

mesmo  Instituto.  1873-1877. 

No  fim  do  catalogo  se  adverte  que  os  objectos  recebidos  uo  mu- 

seu depois  de  28  de  março  de  1877  serão  a   matéria  dos  supplemen- 

tos  em  que  este  ha  de  ser  continuado. 

Pela  importância  do  assumpto,  e   pelo  apreço  que  fazemos  de 

tudo  o   que  respeita  á   sociedade  e   jornal  do  Instituto  de  Coimbra,  de- 

sejavamos allongar  este  capitulo  com  exposição  mais  circumstanciada; 

mas  é   força  privarmo-nos  de  tal  satisfação,  e   remettermos  os  leitores 

para  os  subsídios  apontados,  e   para  os  differentes  numeros  do  Insti- 
tuto, revista  scientifica  e   litteraria. 
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MUSEU  COLONIAL 

0   decreto  de  29  de  dezembro  de  1868  centralisou  na  direcção 

geral  do  ultramar  todos  os  negocios  das  províncias  ultramarinas,  di- 

ividindo-a  em  tres  repartições.  Á   2.a  repartição,  entre  outros  encargos, 
incumbiu  as  explorações  scientificas  no  ultramar,  e   as  collecções  e   ex- 

\   posições  de  productos  coloniaes. 

O   decreto  de  1   de  dezembro  de  18G9  dividiu  a   direcção  geral 

do  ultramar  em  quatro  repartições;  mas  também  incumbiu  á   2.a  re- 
partição as  collecções  e   exposições  de  productos  coloniaes. 

O   pensamento  enunciado  nos  dois  decretos  começou  a   realisar-se 

no  dia  15  de  maio  de  1870,  em  que  pela  primeira  vez  se  exposeram 

ao  publico  as  collecções,  embora  incompletas,  que  formavam  o   núcleo 
de  um  museu  colonial. 

O   governo  entendia  que  não  se  tratava  simplesmente  de  attrair  a 

curiosidade  ociosa  de  visitantes,  mas  sim  de  satisfazer  o   empenho  de 

tornar  conhecidos,  de  nacionaes  e   de  estrangeiros,  os  productos  que 

a   industria  e   o   commercio  souberam  utilisar  com  proveito  proprio,  e 

desenvolvimento  correspondente  dos  mananciaes  (até  então  inertes  por 

falta  de  estimulo)  das  possessões  que  mal  as  aproveitavam,  ou  que 

não  colhiam  d’elles  todas  as  vantagens  que  podiam  tirar. 

N’esta  conformidade,  e   para  que  mais  effectivo  proveito  se  co- 
lhesse de  tal  estabelecimento,  pareceu  ao  governo  que  no  museu  fos- 

sem coordenados  methodicamente:  e   até  scientiücamente  dispostos  os 

productos. 

A   esta  exigencia  devia  satisfazer  o   competente  catalogo,  contendo 

a   respeito  de  cada  producto,  as  mais  minuciosas  informações  agríco- 

las, industriaes,  mercantis.  Seguro  elemento  de  estudo  seria  esse  ro- 

teiro para  quantos  indivíduos  ou  associações  pretendessem  ter  cabal 

conhecimento  das  riquezas  das  nossas  possessões  ultramarinas. 

Pelo  decreto  de  26  de  janeiro  de  1871  approvou  o   governo  o   Re- 

gulamento do  Museu  Colonial,  e   das  exposições  e   concursos  de  produ- 
ctos ultramarinos . 

Começava  o   regulamento  por  fixar  os  seguintes  princípios : 

l.u  As  collecções  de  productos  coloniaes  constituem  um  museu 

colonial,  com  administração  especial  dependeute  da  2.a  repartição  da 
direcção  geral  do  ultramar. 
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2. °  O   museu  colonial  tem  por  fim  colligir,  classificar,  conservar  e 

expor  ao  exame  publico  os  diversos  productos  e   quaesquer  objectos 

que  possam  servir  ao  conhecimento.,  estudo  economico  e   aproveita- 
mento das  variadas  riquezas  das  nossas  possessões  ultramarinas. 

O   museu  estaria  patente  ao  publico  em  um  dia  certo  da  semana, 

sem  prejuízo  das  visitas  que  em  outros  dias  podiam  ser  permiltidas 

por  licença  pessoal. 

3. °  Os  productos  que  entrassem  no  museu  colonial  seriam  me- 

thodicamente  classificados,  e   distribuidos  pelas  divisões  seguintes: 

1. a  Divisão.  Historia  Natural.  (Productos  espontâneos  dos  tres 

reinos  da  natureza  com  applicação  á   industria,  e   transformações  
que 

os  tornam  aptos  para  diversos  usos  economicos). 

2. a  
Divisão.  Agricultura.  (Productos  provenientes  da  cultura  da 

terra,  quer  no  estado  primário,  quer  transformados  
pelas  artes  agrí- 

colas). 

3. a  
Divisão.  Florestas.  (Productos  directos  das  matas  ultramarinas, 

e   suas  modificações  
pela  industria). 

4
.
 
a
 
 

Divisão.  Matérias  extractivas.  (Productos  extractivos  no  estado 

natural  ou  transformados  
pela  industria). 

5
.
 
a
 
 

Divisão.  Artefactos,  (Productos  fabris  ou  manufacturados  que 

possam  attestar  o   estado  das  fabricas  e   manufacturas  
das  nossas  colô- 

nias ultramarinas). 

6 

.
 
a
 
 

Divisão.  Objectos  raros  e   curiosos.  (Objectos  archeologicos, 

legendários,  
commemorativos  

e   outros  quaesquer  
que  digam  respeito 

á   historia  
e   costumes  

das  nossas  possessões  
ultramarinas). 

7
.
 
a
 
 

Divisão.  Productos  estrangeiros.  (Productos  das  colonias  es- 

trangeiras que  forem  offerecidos  
ao  museu,  

ou  obtidos  
por  outro  qual- 

quer meio). 

Admittia  o   regulamento  a   subdivisão  em  secções;  estabelecia  junto 

ao  museu  nma  secretaria  para  o   expediente  respectivo,  uma  biblio- 
theca  e   gabinete ;   prescrevia  preceitos  para  a   feitura  do  catalogo,  que 

seria  escripto  em  portuguez,  francez  e   também  inglez,  quando  con- 
viesse. 

No  que  toca  ás  exposições  determinava  o   regulamento  que  fossem 

organisadas  pela  administração  especial  do  museu  colonial,  com  appro- 

vação  do  governo, —   e   estabelecia  regras,  pelas  quaes  deviam  ser  cele- 
bradas. 

Emquanto  aos  concursos,  fixava  a   contituição  do  jury  competente. 
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No  que  respeita  ás  recompensas  conferidas  pelo  jary  aos  exposi- 
tores mais  distinctos,  estabelecia  a   seguinte  classificação: 

f.a  Classe:  prêmios  de  honra.  (Medalhas  de  oiro). 

2. a  Classe:  prêmios.  (Medalhas  de  prata  e   bronze). 

3. a  Classe:  menções  honrosas.  (Diplomas  de  distincção  passados 

pelo  jury). 

NB.  O   jury  poderia  abster-se  de  conferir  os  prêmios  de  honra  quan- 

do deixassem  de  concorrer  expositores  que  merecessem  essa  recom- 

pensa. 

O   regulamento  consagrada  um  capitulo  á   administração  especial 

do  museu  colonial,  que  se  inscrevia :   Pessoal  do  museu  colonial  e   suas 

!   attribuições. 

E   finalmente  especificava  em  outro  capitulo  as  dotações  do  mu- 
i   seu. 

Este  ultimo  assumpto,  pela  sua  especial  natureza,  deve  ser  repro- 

duzido integralmente: 

Art.  2I.°  O   credito  para  despezas  de  collecção,  transporte  e   pre- 
paração de  productos,  e   outras  de  custeamento  do  museu,  e   bem  assim 

de  exposições  e   concursos  de  interesse  colonial,  será  fixado  annual- 

mente  pelas  côrtes  e   proposto  pelo  governo  no  orçamento  das  provín- 
cias ultramarinas  e   por  ellas  repartido  nas  verbas  com  que  cada  uma 

deve  concorrer,  segundo  os  seus  recursos.  ■ 

Art.  22.°  Fará  parte  da  dotação  do  estabelecimento  o   producto 

das  taxas  das  entradas  nas  exposições,  a   que  se  refere  o   artigo  7.°  § 

3.°  d’este  regulamento,  e   bem  assim  o   da  venda  dos  catalogos  do  mu- 
seu. 

Art.  23.°  Todos  os  objectos  que  por  duplicados  ou  desnecessários 
no  museu  se  possam  dispensar,  serão  vendidos  em  leilão,  e   o   producto 

da  sua  venda  será  applicado  ás  despezas  do  estabelecimento. 

§   unico.  Estas  vendas  serão  previamente  auctorisadas  pelo  go- 

verno sobre  proposta  do  director. 
• 

Com  grande  satisfação  tomamos  nota  da  portaria  de  28  de  julbo 

de  1884,  da  qual  consta  que  pelo  governo  geral  de  Cabo  Yerde  foi 

enviada  para  o   Museu  Colonial  uma  preciosa  collecção  de  productos. 

Os  productos  haviam  sido  reunidos  por  uma  commissão  nomeada 

pelo  governador  geral,  composta  do  official  da  secretaria  respectiva,  do 

agronomo,  e   do  2.°  pharmaceutico  do  quadro  de  saude. 
O   governo  louvou  o   governador  geral  e   os  membros  da  commis- 

14 G.  E.  XIV. 
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são  pelo  zelo  e   intelligencia  com  que  corresponderam  ao  empenho,  si- 

gnificado pelas  recommmendações  officiaes  que  haviam  sido  feitas, 

para  se  reunirem  collecções  para  aquelle  museu. 

MUSEU  DE  ARTILHERIA  NO  ARSENAL  DO  EXERCITO 

O   artigo  19.°  do  decreto  de  10  de  dezembro  de  1851,  que  teve 

por  fim  reformar  o   Arsenal  do  Exercito,  continha  a   seguinte  disposi- 

ção: 
«Fica  garantida  a   existência  do  Museu  de  Artilheria,  actualmente 

estabelecido  no  Arsenal  do  Exercito ;   e   o   governo  proverá  ao  incremento 

e   desenvolvimento  de  todas  as  suas  partes,  sem  prejuízo  dos  outros 

estabelecimentos  e   ramos  do  serviço.» 

O   artigo  192.°  do  regulamento  de  24  de  outubro  de  1853  manda 
conservar  em  logar  proprio,  e   na  devida  ordem,  classificação,  e   aceio, 

todos  os  objectos  curiosos,  e   dignos,  por  qualquer  circumstancia,  de 

se  guardarem ;   tanto  dos  que  pretenceram  á   artilheria,  em  geral,  como 

objectos  de  luxo,  fardamento,  modelos,  machinas,  etc. 

Todos  os  objectos  que  para  o   museu  forem  remettidos,  serão  acom- 
panhados de  uma  guia,  correspondente,  em  seus  dizeres,  a   um  livro 

especial  de  registo, — e   numerados  pela  ordem  que  successivamente 
forem  tendo  no  mesmo  registo. 

Eis  aqui  os  dizeres  do  indicado  livro  do  registo : 

Numeros  seguidos. 

Nomes  dos  objectos. 

Descripção  resumida  dos  objectos. 
Proveniência. 

Descripção  histórica.  Época  a   que  pertencem. 
Data  da  entrada. 

Observações. 

Nenhum  objecto  poderá  sair  do  museu,  sem  ordem  legal  do  ins- 
pector  geral. 

A   sala  do  museu  estará  sob  a   direcção  e   fiscalisação  do  comman- 

dante  da  repartição  n.°  2.° 
Os  objectos  existentes  na  sala  do  museu  estarão  a   cargo  de  um 
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official  inferior,  que  fará  a   respectiva  escripturação,  e   responderá  tam- 

bém pela  sua  limpeza  e   conservação1. 

0   artigo  72.°  do  decreto  de  13  de  dezembro  de  1869,  que  esta- 

tuiu o   plano  para  a   organisação  da  arma  de  artilheria,  continha  a   se- 
guinte disposição : 

«O  museu  e   a   artilheria  histórica  estarão  sob  a   vigilância  do  di- 
rector  da  fabrica  das  armas. 

«§  unico.  Um  sargento  guarda  terá  a   seu  cargo  o   referido  museu 

e   artilheria,  cuja  responsabilidade  lhe  cabe,  tendo  para  o   coadjuvar  um 
dos  serventes.» 

Em  um  interessante  artigo  que  um  periodico  da  capital  publicou 

em  12  de  novembro  de  1882,  encontrámos  elementos  de  informação, 

que  aproveitamos  para  dar  noticia  do  museu  de  que  nos  estamos  occu- 
pando. 

Tinha-se  dito  na  Revista  Militar  qee  o   museu  de  artilheria  fôra 

mandado  organisar  em  1876  pelo  general  de  brigada  Antonio  Floren. 
cio  de  Sousa  Pinto. 

A   proposito  d’este  asserto  foi  enviada  ao  periodico  alludido  a   se- 
guinte rectificação,  que  apresenta  noticias  históricas  ácerca  do  referido 

museu  : 

«Em  1848,  por  ordem  do  sr.  barão  do  Monte  Pedral,  reuniram- 

se  na  parte  de  um  armazém  do  deposito,  em  Santa  Clara,  os  modelos 

de  machinas  e   outros  objectos  que  se  achavam  disseminados,  despre- 
zados e   quasi  perdidos  pelas  diversas  officinas  do  arsenal  do  exercito  , 

e   para  a   sua  guarda  e   limpeza  foi  nomeado  um  servente  pela  ordem 

da  inspecção  geral  de  18  de  junho. 

«Em  1849,  por  occasião  da  mudança  para  o   edifício  do  collegio 

dos  aprendizes,  em  Santa  Apolonia,  das  aulas  de  primeiras  lettras  e 

desenho,  que  funccionavam  n’outra  sala  contígua  áquella  dos  modelos, 
foi  ampliada  a   referida  collecção  de  artigos,  reunindo-se-lhe  mais  os 

que  ainda  se  poderam  colligir  de  armas  antigas,  objectos  de  arte,  ban- 

deiras históricas,  etc.  Para  dar  serventia  ao  novo  museu,  como  se  co- 

meçou a   chamar,  evitando  a   communicação  pela  ofücina  de  correeiros, 

foi  aberta  uma  porta  e   estabelecida  uma  escada  exterior  do  lado  da 

1   Veja  o   regulamento  para  o   Arsenal  do  Exercito ,   a   que  se  refere  o   decreto 
de  24  de  outubro  de  1853.  Lisboa.  Imprensa  Nacional.  1853. 

14* 
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praça  da  repartição.  N’esta  se  reuniram  também  em  dois  canteiros  a 
artilheria  portugueza  e   a   estrangeira  das  diversas  épocas. 

«O  artigo  19.°  do  decreto  de  10  de  dezembro  de  1851,  que  reor- 
ganisou  o   arsenal  do  exercito,  diz:  «Fica  garantida  a   existência  do  mu- 

seu de  artilheria  actualmente  estabelecido  no  arsenal  do  exercito...» 

«E  o   artigo  72.°  do  decreto  de  13  de  dezembro  de  1869  deter- 

mina—   que  o   museu  da  artilheria  histórica  esteja  sob  a   vigilância  do 
director  da  fabrica  de  armas. 

«Em  1876,  sendo  director  geral  da  arma  de  artilheria  o   sr.  general 

Sousa  Pinto  foi  transferido  o   museu  da  sala  de  Santa  Clara  para  a   do 

ediücio  da  Calçada  Nova,  hoje  chamada  rua  do  Museu  de  Artilheria.» 

Sobre  esta  rectificação  foram  feitas  as  seguintes  ponderações,  por 

parte  da  Revista  Militar,  tendentes  a   expor  as  razões  que  abonavam 

a   asserção  da  mesma  revista: 

«Agora  que  fica  publicada  a   rectificação  pedida  devemos  dizer  as 

razões  em  que  fundámos  a   nossa  asserção. 

«Subindo  a   escadaria  que  conduz  do  pavimento  terreo  do  museu 

para  o   andar  superior,  lè-se  em  uma  das  paredes  a   seguinte  textual 

inscripção  em  letras  de  bronze: 

MUSEU  DA  DIRECÇÃO  GERAL  DE  ARTILHERIA 

ORGANISADO  EM  1876 

POR 

DETERMINAÇÃO  DE  S.  EX.a  O   SR.  GENERAL 
DIRECTOR  GERAL  DE  ARTILHERIA 

ANTONIO  FLORENCIO  DE  SOUSA  PINTO 

«É  de  crer  que  esta  inscripção  seja  conhecida  do  sr.  director  geral 

da  arma  e   demais  officiaes  de  artilheria,  que  pela  sua  illustração  po- 
deriam e   deveriam  fazer  emendar  semelhante  erro  bistorico,  se  é   que 

o   é,  ainda  que  não  fosse  senão  para  evitar  que  os  incautos  como  nós 

ligassem  toda  a   importância  a   inscripções  tão  publicas  e   que  bem  se 

podem  reputar  de  natureza  official.  Foi  talvez  pelo  mesmo  motivo  que 

o   sr.  J.  Silvestre  Ribeiro,  na  sua  Historia  dos  estabelecimentos  scientificos, 

deu  ao  museu  a   mesma  origem  que  nós  dêmos. 

«Parece-nos,  porém,  que  a   inscripção  reproduzida  está  exacta.  A 

própria  rectificação  pedida  nos  leva  a   essa  conclusão,  porque  « reunii 

n’um  armazém  ou  em  canteiros,  modelos  de  machinas,  artilheria  eou- 
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tros  objectos  militares  e   abrir  a   escada  independente  para  esse  arma- 

zém» não  é   de  modo  algum  organisar  um  museu»,  se  é   que  fazemos 
de  tal  trabalho  a   verdadeira  idéa  scientifica  e   artística. 

«Que  a   creação  do  museu  estava  auctorisada  na  lei  ninguém  o   con- 

testa, como  de  certo  ningnem  nega  que  ha  annos  foi  também  mandado 

organisar  um  museu  militar  na  torre  de  Belem,  o   qual  comtudo  nin- 

guém viu  até  hoje.  O   facto  que  é   a   organisação  de  um  museu  de  arti- 

lheria,  com  o   caracter  scientifico,  artístico  e   elevado  que  presente- 

mente tem  se  deve  á   iniciativa  do  sr.  general  Sousa  Pinto,  ao  auxilio 

e   desenvolvimento  que  lhe  tem  continuado  a   dar  o   sr.  general  Cordeiro, 

e   á   direcção  esclarecida  e   zelosa  que  desde  os  primeiros  tempos  lhe 

tem  dispensado  o   sr.  capitão  Castello  Branco. 

«É  isto  o   que  dissemos  na  nossa  Revista  e   continuamos  a   susten- 

tar, por  que  os  argumentos  adduzidos  na  rectificação  transcripta  não 

conseguiram  demonstrar-nos  que  estavamos  em  erro.  —   M.  S.» 

MUSEU  DE  HISTORIA  NATURAL  DA  UNIVERSIDADE  DE  COIMBRA 

D’este  estabelecimento  fomos  dando  as  competentes  noticias  nos 
successivos  capítulos  consagrados  á   Universidade  de  Coimbra,  e   occa- 

sião  teremos  ainda  de  as  dar  com  referencia  ao  periodo  de  1854-1861, 

e   porventura  em  quanto  a   alguns  annos  posteriores  ao  mesmo  pe- 
riodo. 

No  entanto  mencionaremos  desde  já  algumas  disposições  de  recente 

Idata.
 

A   carta  de  lei  de  13  de  março  de  1884  determinou  que  as  duas 

;i  secções  de  mineralogia  e   de  zoologia  do  museu  da  Universidade  de 

■   Coimbra,  e   jardim  botânico  da  mesma  Universidade,  fossem  dotadas, 
.   para  o   fim  especial  de  emprehenderem  explorações  mineralógicas, 

zoologicas  e   botanicas,  cada  uma  com  a   quantia  de  2 40$000  réis. llü 

se 

A   commissão  de  instrucção  superior  da  camara  dos  senhores  de- 

(   putados  firmou  o   seguinte  parecer  sobre  o   projecto  que  deu  occasião  á 
presente  carta  de  lei: 

j   «Senhores. — Propõem  os  illustres  deputados  Wenceslau  de  Lima, 
■   Bernardino  Machado,  Gomes  Teixeira  e   José  Novaes,  que  no  orçamento 

do  Estado  para  o   futuro  exercicio  de  1883-1884  se  inscreva  uma  verba 
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para  que  a   faculdade  de  philosophia  da  Universidade  de  Coimbra  pos- 

sa promover  pelos  directores  dos  respectivos  gabinetes  ou  secções  do 

museu  a   conveniente  exploração  zoologica,  botanica  e   mineralógica  do 

paiz. 
A   vossa  commissão  de  instrucção  superior,  consultada  sobre  o   as- 

sumpto d’esta  proposta,  vem  ponderar-vos  o   seguinte: 
Dispõe  actualmenle  a   faculdade  philosophia  da  Universidade  apenas 

da  dotação  da  6:564$000  réis,  inscripta  no  artigo  15.°,  secção  l.a,  do 
orçamento  da  despeza  do  ministério  do  reino,  com  destino  ás  despezas 

de  expediente  e   material  scientifico,  compra  de  machinas  e   instrumen- 

tos, produttos,  obras  e   salarios,  etc.,  do  observatorio  meteorologico, 

jardim  botânico,  gabinete  de  physica,  zoologia  e   mineralogia,  e   labo- 
ratório chimico. 

Se  esta  verba  não  fosse  já  de  si  insufficiente  e   escassa  para  oc- 

correr  a   tantas  e   tão  avultadas  despezas  com  todos  os  estabelecimentos 

de  estudo  a   cargo  da  faculdade,  certamente  lembraria  a   vossa  com- 

missão que  d   elia  se  deduzisse  as  sommas  necessárias  para  occorrer  á 

exploração  reclamada,  visto  estar  este  destino  nas  attribuições  do  con- 
selho da  mesma  faculdade. 

Succede  porém  que,  pequena  como  é   aquella  verba,  não  tem  po- 
dido chegar  para  emprehender  convenientemente  taes  explorações,  que 

por  este  motivo  deixam  de  ser  feitas,  com  grave  prejuízo  para  o   pro- 

gresso das- collecções  de  botanica,  zoologia  e   mineralogia  das  respe- 
ctivas secções  do  museu. 

D’aqui  resulta  adiarem-se  ainda  incompletas  ou  atrazadas  as  col- 
lecções  zoologicas,  não  já  as  das  nossas  possessões,  que  nem  sequer 

se  podem  tentar,  por  serem  mais  dispendiosas,  mas  até  as  do  proprio 

continente,  que  tanto  importa  completar  ao  menos  n’um  dos  nossos 
museus;  não  se  conhecer  também  nem  estar  bem  determinada  a   actual 

flora  indigena  nem  a   distribuição  geographica  das  especies  vegetaes 

no  paiz;  e   mais  ainda,  não  haver  no  museu  da  Universidade  uma  col- 

lecção  dos  nossos'  mineraes,  nem  possibilidade  de  a   alcançar! 
Semelhante  estado  de  coisas,  sobretudo  pelo  que  respeita  á   sec- 

ção do  museu  da  Universidade,  chega  a   ser  um  desdouro  nacional! 

Entende  a   vossa  commissão  que,  se  por  um  lado  urge  providen- 
ciar a   esta  falta  de  recursos,  por  outro  importa  também  discriminar 

no  orçamento  do  Estado  verbas  especiaes  com  destino  exclusivo  á   ex- 
ploração zoologica,  botanica  e   mineralógica,  a   exemplo  do  que  se  acha 

feito  em  relação  ao  museu  da  Escola  Polytechnica  de  Lisboa. 

Assim,  ao  mesmo  tempo  que  se  não  desfalca  a   dotação  subsis- 
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tente  para  todos  os  diversos  estabelecimentos  a   cargo  da  faculdade  de 

philosophia,  garante-se  a   applicação  especial  dos  meios  agora  votados 
para  a   exploração  scientifica. 

E   attendendo  ás  necessidades  da  secção  mineralógica  do  museu, 

onde  quasi  tudo-  está  ainda  por  fazer,  tendo  também  em  conta  as  da 

'   secção  zoologica  e   do  jardim  botânico,  é   a   vossa  commissão  de  parecer, 
de  accordo  com  o   governo,  que  seja  approvado  o   seguinte: 

Projecto  de  lei. 

Artigo  l.°  As  duas  secções  de  mineralogia  e   de  zoologia  do  mu- 
I   seu  da  Universidade  de  Coimbra,  e   o   jardim  botânico  da  mesma  Uni- 

ji  versidade  são  dotados,  para  o   fim  especial  de  emprehenderem  explo- 
rações mineralógicas,  zoologicas  e   botanicas,  cada  uma  com  a   quantia 

de  240$000  réis. 

Art.  2.°  Fica  revogada  a   legislação  em  contrario.» 

A   carta  de  lei  de  2   de  julho  do  corrente  anno  de  1885  supprimiu 

(na  faculdade  de  philosophia  da  Universidade  de  Coimbra  a   cadeira  de  agri- í   cultura,  zootecbnia  e   economia  rural,  bem  como  o   ensino  da  arte  de 

minas. 

Em  substituição  da  cadeira  supprimida,  creou  a   de  anthropologia, 

I   paleontologia  humana  e   archeologia  prehistorica;  sendo  o   professor  de 

mineralogia  e   geologia  obrigado,  pelo  menos  durante  a   terceira  época 

Ido  anno  lectivo,  a   realisar  algumas  excursões  geológicas  para  instrucção dos  seus  discípulos. 

No  que  toca  ao  museu,  dispoz  a   carta  de  lei  o   seguinte: 

Art.  2.°  O   museu  de  historia  natural  da  Universidade  compõe-se 
de  quatro  secções;  a   saber:  secção  de  botanica,  secção  de  zoologia, 

secção  de  mineralogia  e   de  geologia,  e   secção  de  anthropologia  pre- 
historica. 

§   unico.  A   cada  uma  d’estas  secções  pertence  uma  direcção  in- 
dependente e   separada,  exercida  pelo  professor  da  respectiva  cadeira. 

Cumpre-nos  fazer  menção  de  uma  providencia  proposta  pelo  il- 

lustre  professor  da  Universidade  de  Coimbra,  o   dr.  Bernardino  Ma- 

chado. Alludimos  ao  seguinte  projecto  de  lei,  apresentado  ao  parla- 
mento em  1884: 

«Senhores. — Os  estatutos  universitários  dispozeram  que  a   inten- 

dência do  museu  pertencia  ao  professor  de  historia  natural,  e   assim 

devia  ser,  quando  havia  um  unico  professor  que  a   ensinava  n’uma 
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aula  do  segando  annd  philosophico.  Mas  depois  a   faculdade  de  philo- 

sophia  tem-se  desenvolvido,  e   hoje  a   historia  natural  é   professada  de 

tres  cadeiras:  de  mineralogia,  de  botanica,  de  zoologia,  e   sel-o-ha  de 

quatro,  logo  que  o   parlamento  com  a   sancção  regia  legisle  a   creação 

na  Universidade  do  ensino  da  anthropologia. 

Hoje,  pois,  não  ha  professor  de  historia  natural,  mas  professores, 

a   cada  um  dos  quaes  cumpre  cuidar  da  secção  respectiva  do  museu, 

e   deveria  pertencer  a   direcção  d’ella  para  que  á   responsabilidade  cor- 
respondesse a   auctoridade. 

É   com  este  proposito  que  tenho  a   honra  de  vos  submetter  o   se- 

guinte projecto  de  lei : 

Artigo  l.°  Deixará  de  haver  direcção  geral  do  museu  da  facul- 
dade de  philosophia  da  Universidade  por  algum  dos  seus  professores, 

e   cada  secção  do  museu  será  dirigida  especialmente  pelo  professor  da 

aula  respectiva. 

Art.  2.°  Fica  revogada  a   legislação  em  contrario.» 

Eis  aqui  a   approvação  que  deu  a   este  projecto  a   commissão  de 

instrucção  superior  e   especial  da  camara  dos  senhores  deputados: 

«Senhores. — A   vossa  commissão  superior  e   especial,  tendo  exa- 
minado o   projecto  de  lei  de  iniciativa  do  illustre  deputado  Bernardino 

Machado,  o   qual  diz  respeito  á   directoria  do  museu  de  historia  natu- 
ral da  Universidade  de  Coimbra,  e   considerando  que  esta  não  pode 

hoje  ser  constituída  segundo  a   lei  promulgada  no  tempo  em  que  ha- 

via uma  só  cadeira  de  historia  natural  na  nossa  Universidade;  consi- 

derando que  o   não  se  ter  revogado  essa  lei  logo  que  se  alargou  o   qua- 

dro do  ensino  das  sciencias  historico-naturaes  tem  dado  logar  a   notá- 

veis arbítrios  do  modo  como  se  tem  formado  a   direcção  d’aquelle  mu- 

seu, que  desde  1 83 i   até  hoje  tem  estado  ora  a   cargo  de  um  só  pro- 

fessor, sendo  este  n’uns  casos  o   calhedratico  de  zoologia,  iroutros  o   de 

geologia,  ora  conjunctamente  dirigido  pelos  professores  d’estas  duas 
cadeiras,  arbítrios  que,  além  de  importarem  menosprezo  da  lei,  podem 

trazer  graves  transtornos  ao  nosso  progresso  scientiüco;  considerando 

que  no  estado  actual  da  sciencia  é   impossível  que  um  só  homem  com 

proveito  se  occupe  de  todos  os  vastos  ramos  da  historia  natural;  con- 

siderando que  é   já  pratica  vaniajosamente  seguida  nas  outras  escolas 

superiores  do  paiz  dividir  o   museu  de  historia  natural  em  secções  cor- 

respondentes ao  numero  e   natureza  das  cadeiras  em  que  esta  se  en- 

sina, entregando  a   direcção  de  cada  uma  d’essas  secções  aos  cuidados 
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do  professor  da  respectiva  cadeira,  é   a   vossa  commissão  de  parecer 

que  deve  ser  approvado  o   seguinte 

Projecto  de  lei. 

Artigo  l.°  Deixará  de  haver  direcção  geral  do  museu  de  historia 
natural  da  faculdade  de  philosophia  da  Universidade  de  Coimbra,  por 

I   algum  dos  seus  professores,  e   cada  secção  do  museu  será  dirigida  es- 

pecialmente pelo  professor  da  aula  respectiva. 

Art.  2.°  Fica  revogada  a   legislação  em  contrario.» 

MUSEU  DE  MARINHA 

Já  no  tomo  m,  pag.  190,  tivemos  occasião  de  tomar  nota  do  mu- 
seu de  marinha.  Como,  porém,  só  muito  de  passagem  fallámos  de  tal 

estabelecimento,  aqui  vamos  dar  o   desenvolvimento  indispensável  á   in- 
dicada noticia. 

Pela  portaria  de  22  de  julho  de  1863  foi  ordenado  ao  director  da 

Escola  Naval,  chefe  de  divisão  graduado,  Joaquim  Pedro  Celestino  Soa- 

res, que  desde  logo  recolhesse  os  objectos  que,  por  sua  valia,  signi- 
ficação, antiguidade  ou  outras  circumstancias,  devam  fazer  parte  de 

nm  museu  de  marinha. 

Em  quanto  se  não  proceder  á   organisação  definitiva  do  museu, 

i   em  presença  dos  valores  que  se  colligiram,  deverá  o   museu  ser  esta- 

belecido em  uma  das  salas  da  indicada  Escola  Naval,  ficando  interina- 
mente annexo  a   ella. 

O   pensamento  do  governo  é   que  o   museu,  sendo  um  archivo  de 

gloriosas  relíquias,  seja  ao  mesmo  tempo  memória  do  passado  e   en- 
sino ao  futuro. 

No  museu  devem  ser  reunidos  os  monumentos  marítimos  ainda 

existentes  ou  dispersos,  ou  menos  conhecidos,  ou  inapreciados;  e   a 

par  d’estas  relíquias  pieciosas,  devem  ser  recolhidos  os  modelos  dos 
prestantes  e   successivos  inventos,  com  que  o   engenho  e   a   sciencia  de 

dia  para  dia  adiantam  e   enriquecem  as  artes  inherentes  á   navegação. 

Avisadamente  considerou  o   governo  que  a   Escola  Naval,  como 

fonte  da  instrucção  maritima,  é   o   estabelecimento  mais  adequada- 

mente accomtnodado  ao  fim  de  que  se  trata. 

A   portaria  supra  indicada  contém  um  considerando  summamente 

honroso  para  o   director  da  Escola  Naval,  concebido  n’estes  termos  : 

1   '   • 

. 
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«Considerando  como  na  pessoa  do  conselheiro  director  da  mes- 

ma escola,  o   chefe  de  divisão  graduado. Joaquim  Pedro  Celestino  Soa- 

res, se  encontram  todas  as  condições  de  capacidade,  amor  da  sciencia 

e   amor  da  patria,  necessárias  para  proceder  a   zelozas  e   intelligentes 

investigações  archeologicas,  e   para  determinadamente  fazer  coordenar 

as  competentes  collecções  e   catalogos.» 

Foi  effectivamente  apropriada  uma  sala  do  edifício  do  Arsenal  da 

Marinha  para  accommodação  do  indicado  museu. 

Conta  por  emquanto  o   novo  museu  poucos  objectos;  mas  são  al- 

guns d’estes  muito  preciosos. 
Espera-se  obter  de  particulares  a   cessão,  para  o   museu,  de  algu- 

mas antiguidades  interessantes  para  a   gloria  marítima  de  Portugal, — 

antiguidades,  que  mais  natural  cabimento,  e   mais  apropriado  deposito 

teem  n’aquelle  archivo  nacional  de  nova  especie1. 

MUSEU  DO  ARSENAL  DO  EXERCITO 

Considerando  os  museus  como  depositos  de  objectos  interessantes, 

que  nos  diversos  ramos  dos  conhecimentos  humanos  proporcionam  ele- 

mentos de  estudo,  e   exemplares  proprios  para  o   aperfeiçoamento  do 

ensino  theorico:  pareceu-nos  que  devíamos  tomar  nota  do  Museu  do 
Arsenal  do  Exercito. 

Para  satisfazer,  n’este  ponto,  a   curiosidade  dos  leitores,  não  po- 
demos recorrer  a   um  meio  mais  efficaz  e   seguro,  do  que  pondo  diante 

dos  seus  olhos  a   noticia  que  nos  foi  ministrada  no  anuo  de  1863  pelo 

digno  inspector  que  então  era  do  mesmo  arsenal,  o   general  Fortuna  to 
José  Barreiros. 

o 

A   muito  curiosa  relação  que  vamos  registar  apresenta  uma  des- 
envolvida indicação  dos  objectos,  convenientemente  classificados,  que 

aquelle  interessante  deposito  contém2: 

1   Yeja  o   Relatorio  dos  negocios  da  marinha  apresentado  á   camara  dos  se- 

nhores deputados  em  13  de  janeiro  de  1864. 

«Como  poderoso  elemento  de  instrucção,  dizia  excellen  temente  o   Relatorio, 

servirá  o   que  se  poder  ir  successivamente  adquirindo ;   como  resgate  da  nota  de 

imperdoável  indiferença  servirá  o   acatamento  ás  venerandas  relíquias  dos  emi- 

nentes serviços  de  Portugal  á   causa  da  civilisação,  e   seus  nobilíssimos  feitos  em 

terras  longinquas  e   mares  não  devassados.» 

2   Yeja  no  Diccionario  Universal  Portvguez  III us trado,  vb.  Arsenal,  a   des- 
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«0  museu  (Teste  Arsenal  contém  950  artigos  que  se  podem  grupar 

da  fôrma  seguinte: 

Armas  portáteis  nacionaes,  e   estrangeiras. 

Artifícios — polvora,  e   seus  ingredientes. 

Projectis. 

Amostras  de  diversos  objectos. 

Arreios,  para  cavallaria,  e   artilheria. 

Armões  e   reparos  para  bocas  de  fogo. 

Bocas  de  fogo. 

Bandeiras,  e   estandartes. 

Estampas  e   mappas. 

Equipamento  e   fardamento  das  praças  de  differentes  exercitos. 

Machinas,  e   palamenta  destinada  ás  bocas  de  fogo. 
Machinas  e   modelos  diversos. 

Petrechos  das  armas  portáteis. 
Pêndulos  balísticos. 

Pesos  e   medidas. 

Pontes  militares  (modelos). 

Objectos  diversos  que  não  pertencem  ao  ramo  militar. 

«Daremos  succinta  idéa  de  cada  um  d’estes  grupos. 

Armas  portáteis. 

Encontram-se  no  museu  armas  antigas  defensivas,  e   offensivas: 

taes  como  armaduras  de  ferro,  acha  d’armas,  bésta,  zagaia,  alabarda, 
alfange,  bacamarte,  esmerelhão  mas  em  escaço  numero,  e   não  podendo 

perfazer  uma  collecção  completa.  Ha  entre  ellas  as  alabardas  que  usou 

ultimamente  o   exercito,  e   a   brigada  da  marinha,  e   ha  os  bacamartes 

de  reparo  de  parapeito,  de  que  ainda  não  é   muito  longe  o   seu  uso  nos 

sitios  das  praças.  São  15  os  bacamartes  de  differentes  qualidades,  uns 

de  cano  de  bronze,  outros  de  ferro,  uns  inglezes,  e   outros  aliemães. 

Existem  5   carabinas,  sendo  duas  á   tige,  uma  dinamarqueza,  outra 

prussiana,  uma  outra  para  cavallaria  tambern  dinamarqueza;  Uma  ca- 
rabina de  Minié,  e   outra  de  Prelat. 

cripção  das  cinco  salas  de  armas  do  edifício  do  Arsenal  do  Exercito,  que  ficam 

no  lado  que  olha  para  o   sul. 

Yeja  também  no  Panorama  de  7   de  janeiro  de  1843  um  artigo,  com  a   ins- 

cripção  de  —   Arsenal  do  Exercito — ,   especialmente  interessante  na  parte  em 
que  dá  noticia  dos  trabalhos  artísticos  que  adornam  as  salas  do  arsenal,  e   fazem 

honra  ao  merecimento  de  pintores  portuguezes. 
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Ha  14  clavinas,  sendo  algumas  já  estriadas,  e   outras  de  cano  liso 

com  fechos  de  percussão,  e   uma  á   tige  (prussiana).  Encontram-se  entra 
estas  armas  umas  próprias  para  caçadores;  outras  para  cavallaria,  e 

ainda  outras  para  artilheiros;  sendo  nas  de  caçadores  duas  do  systema 

dinamarquez. 

Tem  o   museu  22  espadas  de  diversos  tamanhos  pertencentes  ao 

nosso  exercito,  e   aos  estrangeiros,  e   destinadas  a   differentes  usos;  umas 

para  officiaes,  outras  para  praças  de  pret  artilheiros,  cavalleiros,  e   caça- 

dores. Entre  ellas  acham-se  espadas  antigas  com  punhos  de  diversos 
feitios,  e   lavores;  e   até  uma  mais  moderna  com  pistolla  no  punho; 

outra  das  que  se  denominam  culondrinas;  e   uma  que  foi  o   padrão  das 

que  usaram  os  officiaes  generaes  pelas  disposições  da  organisação  do 
exercito  de  1806. 

Das  armas  portáteis  que  o   museu  possue,  as  que  comparativamente 

estão  em  maior  numero,  são  sem  duvida  as  espingardas,  que  sobem 

ao  de  67.  Entre  ellas  acham-se  padrões  desde  a   primitiva  das  armas 
quando  se  usava  de  murrão,  até  ás  modernas  estriadas  com  fechos  para 

fuluminantes,  tanto  carregando  pela  boca,  como  pela  culatra.  Acham- 
se  alli  padrões  nacionaes  que  seguem  passo  a   passo  as  transformações, 

mais  ou  menos  felizes  que  foram  recebendo  até  chegar  ao  estado  em 

que  se  acham  ao  presente.  Acham-se  também  padrões  das  armas  es- 

trangeiras em  caso  idêntico,  sendo  francezas,  inglezas,  prussianas,  bel- 

gas, romanas,  hespanholas,  e   alemãs:  ha  espingardas  de  agulha,  á   Mi- 
nié,  e   algumas  de  tal  forma  brincadas,  que  se  vê  perfeitamente  que 

foram  feitas  a   capricho,  e   não  para  serviço  de  soldados.  Ha  também  es- 

pingardas caçadeiras  de  fechos  muito  arrebicados,  guarnições  de  prata, 

3   outros  muitos  enfeites;  outras  não  caçadeiras  mas  com  machinismo 

muito  complicado,  havendo  uma  que  o   tem  com  o   fim  de  poder  dár 

30  tiros  seguidos;  finalmente  uma  mourisca  de  adarme  8;  outra  de 

cano  oitavado;  entre  ellas  acham-se  muitas  apreciáveis  pela  sua  anti- 

guidade, pela  mão  dobra  que  teern,  e   por  nos  darem  idéa  do  que  cá  se 

tem  usado,  e   se  usa  nos  outros  paizes. 

Tem  também  o   museu  9   pistollas  de  differentes  padrões,  desde 

aquellas  que  usavam  fechos  de  pederneiras  até  aos  modernos  revolwers. 

Tem  sabres,  terçados,  e   lanças  de  diversos  padrões  destinados  a   sol- 
dados artilheiros,  engenheiros,  de  infanteria,  e   cavallaria,  mas  todos 

actualmente  fóra  do  uso. 

Artifícios ,   polvora,  e   seus  ingredientes. 

Tem  o   museu  capsulas  de  guerra  de  differentes  qualidades,  umas 



em  uso,  outras  já  regeitadas;  tem  escorvas  fulminantes  sem  serem  ca- 

psulas que  se  usaram  nas  armas  de  percussão. 

No  que  apresenta  mais  profusão,  é   nas  espoletas,  tanto  no  numero 

d’ellas  como  na  diversidade  do  seu  fabrico,  umas  são  construídas  ao 
modo  ordinário,  outras  para  detonarem  por  meio  de  percussão,  e   outras 

ainda  pela  fricção,  fazendo  ao  todo  uma  collecção  de  210  artigos,  entre 

os  quaes  se  distinguem  as  espoletas  de  Sphisgard,  as  de  Boxer,  as 

d’Ambri,  as  de  Murate,  as  de  Borman,  e   as  denominadas  portuguezas, 

franceza,  ingleza,  e   hollandeza.  Além  d’estes  objectos  ha  as  fitas  fulmi- 
nantes, os  foguetes  e   tigelinhas  para  signaes,  os  tubos  de  roxa-fogo 

pelos  systemas  portuguezes  e   francezes,  as  bailas  de  esclarecer  de  di- 
versas construcções,  as  bailas  incendiarias,  e   outros  muitos  artifícios  em 

í;  uso  na  guerra. 

Guardam-se  n’aqnella  salla  amostras  de  todas  as  qualidades  de  pol- 

vora  que  se  fabrica,  ou  tem  fabricado  em  Barcarena,  e   d’aquella  mesma 
que  se  fez  de  proposito  para  um  determinado  fim,  e   que  mais  se  re- 

petiu o   seu  fabrico;  guardam-se  egua Imente  amostras  de  polvora  estran- 

geira tanto  da  denominada  ordinaria  como  da  polvora  branca.  Ali  tam- 
bém se  conservam  cartuxos  para  armas  portáteis  que  foram  ou  são  do 

uso  do  exercito  portuguez,  ou  dos  exercitos  estrangeiros,  e   alguns  até 

que  nunca  se  empregaram  em  serviço  militar,  destinguindo-se  entre 
elles  os  cartuxos  á   Minié,  Lencastre,  os  para  revolwers,  etc. 

Ha  amostras  dos  ingredientes  de  que  se  compõe  a   polvora,  obtidos 

por  differentes  meios,  e   em  diversos  locaes,  taes  como  o   carvão  des- 
tillado  de  sanguinho,  enxofre  em  flor,  e   em  canudos,  salitre  em  bruto 

e   refinado,  e   outros  componentes  dos  artifícios  de  fogo. 

Projectis. 

Tem  o   museu  bailas  de  diversa  construcção  destinadas  a   bocas  de 

fogo  antigas  e   modernas,  em  uso,  e   fóra  d’elle;  desde  as  bailas  de  pe- 
dra para  morteiros  até  aosprojecteis  com  travadouros:  tem  egualmente 

bailas  modello  para  municiamento  de  diversas  armas  portáteis  que  se 

guardam  no  mesmo  museu.  Ha  outros  muitos  projectis,  taes  como 

scharapnells,  lanternetas,  etc.  etc.  dos  actualmente  em  serviço,  e   tam- 
bém dos  que  jà  se  não  fornecem. 

Amostraè  de  diversos  objectos. 

Ha  algumas  curiosas  que  dizem  respeito  a   construcções  militares, 

ou  que  tem  relação  com  objectos  que  são  precisos  nos  diversos  misteres 

da  indicada  profissão;  como  por  exemplo:  amostras  de  areia  de  moldar, 
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e   de  outra  própria  para  limpeza  de  metaes;  amostras  de  carvão  de  muitas 

qualidades;  de  madeiras,  tanto  das  que  produz  o   paiz,  como  das  que 

vem  do  Brasil;  de  ferro,  e   de  outros  metaes;  de  pedras  preciosas, 

de  terra  mineral,  etc.  etc. 

Ha  também  um  stalactite  (?)  achado  na  Ilha  das  Flores  em  1851, 

e   que  se  conserva  como  objecto  pouco  commum. 

Arreios. 

Existem  os  proprios  para  artilheria  de  campanha  e   de  montanha 

actualmente  em  uso,  e   aquelles  que  deixaram  de  se  usar  em  virtude 

da  nova  construcção;  egualmente  existem  os  de  cavallaria  antigos,  e 

modernos,  e   entre  os  de  montanha  acha-se  um  que  foi  mandado  pelo 

governo  de  Hespanha  de  presente  ao  governo  de  Portugal  para  servir 

de  modelo  aos  de  nova  construcção. 

Guardam-se  também  quatro  arreios  de  aprimorado  gosto,  que 

pertenceram  á   casa  real,  e   são  proprios  para  exercícios  de  picaria; 

constam  de  duas  sellas  de  marroquim  verde  com  ferragens  douradas, 

e   outras  duas  de  velludo  carmesim;  sendo  acompanhadas  do  restante 

dos  arreios  todos  pelo  mesmo  primor  e   riqueza.  Finalmente  encontram- 

se  no  museu  padrões  completos  dos  arreios  de  cavallaria  actualmente 

em  uso  na  Prússia,  na  Áustria,  e   em  Hespanha,  vindos  d’estes  mes- 
mos paizes  ha  pouco  tempo. 

Armões  e   reparos. 

Tem  o   museu  diversos  armões,  uns  de  madeira,  outros  de  ferro 

em  uso  e   fóra  d’elle;  carros  de  munições  de  antiga  construcção,  forja, 
e   cofres  de  madeira  para  artilheria  de  montanha.  Tem  egualmente  re- 

paros de  differente  construcção,  uns  dos  que  denominam  á   Gribeanval, 

outros  de  varaes  de  antiga  construcção,  de  rodizio,  de  flexa,  de  falcas, 

dos  chamados  do  galape,  outros  de  flexa  para  montanha,  e   n’estes  de 
differentes  modelos.  Ha  reparos  de  ferro,  e   outros  muitos  dos  que  se 
tem  usado  em  differentes  circumstancias. 

Bocas  de  fogo. 

Estão  dentro  da  sala  algumas  bocas  de  fogo,  e   o   resto  no  pateo, 

em  grande  quantidade,  sendo  estas  peças  reputadas  históricas,  como 

se  pode  tomar  conhecimento  pela  relação  que  vae  junta.  As  que  tem 

a   sala  são  ao  todo  30,  de  pequenos  calibres,  umas  de  metal,  outras 

de  madeira  (modelo).  As  maiores  são  tres,  uma  de  bronze  do  systemas 
Charrin,  outra  de  ferro  do  systema  Varendoff  (carrega  pela  culatra), 
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e   o   canhão  obuz  francez  mandado  para  ali  em  1856.  Ha  5   morteiros 

montados  diversamente  em  forquilha,  em  placa  e   em  cepo,  destinados 

a   diversos  fins.  Ha  3   obuzes,  sendo  dois  de  madeira  de  buxo  (mode- 

Ilos)  e   um  de  bronze  calibre  12  de  montanha.  Ha  10  peças,  sendo  seis 
de  madeira,  e   as  outras  de  metal  (de  ferro  e   de  bronze)  montadas  em 

diversos  reparos,  desde  o   chamado  á   Caraminhol  até  aos  dos  mais  mo- 

dernos, bem  como  em  carretas  de  marinha.  Ha  7   provetes,  uns  de  pau 

para  modelos,  e   outros  de  ferro  contendo  differentes  maneiras  de  poder 

ij  avaliar  a   força'da  polvora,  e   um  d’elles  é   destinado  para  experimentar 
!as  capsulas.  Fínalmente  guardam-se  no  museu  duas  peças  de  campa- 

nha de  calibre  3,  e   são  as  que  acompanharam  a   S.  Ex.a  o   Duque  da 
[Terceira  na  expedição  do  Algarve  a   Lisboa,  as  quaes  lhe  foram  dadas 

éipor  Sua  Magestade  a   Rainha  D.  Maria  ii,  em  remuneração  de  seus  ser- 

I   viços,  e   depois  de  sua  morte  mandadas  pela  sr.a  duqueza  viuva,  para 
o   Arsenal  do  Exercito. 

9 
Bandeiras. 

Tem  o   museu  102  bandeiras,  e   estandartes,  que  pertenceram  aos 

! corpos  tanto  de  primeira,  como  de  segunda  linha  actualmente  extinctos 

e   algumas  muito  curiosas  para  asseverarem  a   existência  de  corpos  tanto 

do  exercito  como  milícias,  voluntários,  ou  chamados  nacionaes  de  que 

já  a   maior  parte  da  geração  presente  perdeu  a   memória ;   porém  taes 

bandeiras  com  quanto  sejam  mui  dignas  de  conservar  pelo  que  recor- 

dam, não  são  ellas  ainda  as  que  se  reputam  mais  distinctas,  porque, 

estas  acham-se  collocadas  na  sala  das  armas  do  Arsenal,  e   são  em  ge- 

jral,  as  que  pertenceram  aos  corpos  do  exercito  que  mais  nomeada  ti- 
veram nas  guerras  do  Roussillon,  e   Peninsular,  e   que  em  prêmio  de 

suas  façanhas  se  lhe  concedeu  usarem  nas  mesmas  bandeiras  empola- 

das legendas  abusivas  aos  factos  praticados ;   e   aquella  também  da  guerra 

da  restauração  de  1833-1834,  distinguindo-se  entre  estas  a   que  pri- 
meiro se  collocou  nas  praias  do  Mindello,  e   que  foi  concedida  usar  ao 

antigo  batalhão  de  caçadores  num.  5,  condecorada  com  a   Torre  Espada 

em  campo  de  batalha  por  Sua  Magestade  Imperial  o   Duque  de  Bragança. 

Estampas  e   modelos. 

Em  quanto  a   mappas,  tabellas  de  construcção,  painéis  com  baixos 

relevos,  quadros  e   medalhas,  está  o   museu  sufficientemente  provido; 

dando  claramente  todas  as  dimensões  de  grande  numero  de  bocas  de 

fogo,  reparos  e   mais  pertences;  de  differentes  officinas,  e   fornos  para 

fundição;  e   de  vários  outros  objectos.  Existem  entre  as  estampas  as 
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plantas  dos  edifícios  que  possue  o   arsenal,  e   uma  planta  da  espada 

que  foi  dada  pelos  negociantes  do  Rio  de  Janeiro  ao  capitão  de  mar  e 

guerra  Joaquim  Marques  Lisboa,  e   ultimamente  offerecida  ao  Arsenal 

do  Exercito  por  João  Vicente  Martins  depois  de  haver  estado  na  ex- 

posição do  Arsenal  da  Marinha  no  anno  de  1850.  Também  possue  o 

museu  um  quadro  de  marfim,  representando  as  partes  principaes  da 

referida  espada. 

Equipamentos. 

Tem  o   museu  muitos  equipamentos  para  praças  de  pret,  quer  se- 

jam de  caçadores,  infanteria,  cavallaria,  ou  artilheiros,  uns  á   hespa- 

nhola,  outros  á   belga,  á   prussiana,  á   ingleza,  e   o   restante  dAquelles 

que  se  tem  experimentado  no  nosso  exercito.  São  por  isso  diversos 

os  feitios  das  bandeiras,  dos  boldriés,  dos  cinturões,  das  patronas,  ou 

das  cartuxeiras,  em  summa  todo  o   equipamento:  acha-se  também  ahi 

o   cantil,  e   o   frasco  de  vidro,  a   muxilla  de  viveres,  a   marmita,  as  mal- 

las,  e   os  malotins,  e   encontram-se-lhes  modelos  de  muxillas  de  fato, 

sendo  entre  ellas  uma  das  que  poderiam  usar  em  campanha  os  offi- 
ciaes  do  exercito. 

Fardamentos. 

Ha  diversos  padrões  de  fardamentos  nacionaes  hoje  em  desuso. 

Ha  fardamentos  completos  estrangeiros  taes  como  o   prussiano,  o   aus- 
tríaco, o   hespanhol,  ultimamente  obtidos  das  respectivas  nsções.  Ha 

partes  de  fardamentos  tanto  nacionaes  como  estrangeiros,  isto  é:  bar- 

retinas, penachos,  dragonas,  cordões,  polainas,  capotes,  peito  d’aço 
capacetes;  sendo  os  capotes  de  differentes  feitios  e   côres. 

Palamenta  e   machinas  para  artilheria. 

Ha  uma  collecção  completa  de  agulhas,  baldes,  bimbarras,  enxa- 

das, picaretas,  passadeiras,  quadrantes,  repuxos,  bolsas,  soquetes,  es- 
peques, finalmente  de  quasi  todos  os  objectos  que  são  precisos  para 

o   serviço  das  bocas  de  fogo.  Ha  cabrilhas  de  antiga  e   moderna  con- 

strucção,  e   trinquebales  de  differentes  feitios.  Ha  forja  de  a   montanha, 

as  machinas  de  lançar  foguetes  á   congrève,  e   os  modelos  da  machina  de 

tirar  a   artilheria  da  cova  onde  foi  fundida ;   de  brocar  horisontalmente, 

outro  de  brocar  verticalmente;  outro  de  alargar  os  calibres  das  bocas 

de  fogo ;   outro  de  brocar  provetes,  outro  de  um  forno  de  baila  ver- 

melha, e   outros  muitos  de  menor  importância,  mas  todos  mais  ou 
menos  precisos. 
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Machinas  e   modelos  diversos. 

Sob  este  tituto  possue  o   museu  muitos  objectos  de  valor,  outros 

de  menor  importância  que  sómente  se  conservam  pelo  respeito  á   an- 
tiguidade, e   para  nos  mostrar  tanto  atrazo  da  humanidade  no  tempo 

passado  como  o   incremento  que  foi  tendo  até  aos  nossos  dias.  Ennu- 

meral-os  seria  fastidioso,  e   por  isso  se  dá  noticia  sómente  de  alguns. 
Desde  o   modelo  de  uma  atafona  de  mão  até  ao  da  machina  que 

serviu  para  tirar  a   estatua  equestre  da  cova  em  que  foi  fundida;  desde 

o   simples  engenho  de  tirar  agua  de  um  poço  por  meio  de  dois  baldes 

até  á   machina  electrica  tudo  ahi  se  acha,  tanto  em  objectos  de  uso 

commum,  como  nos  puramente  militares.  N’este  ramo  podem  notar-se 
os  modelos  das  machinas  de  granizar  e   peneirar  a   polvora  por  systema 

antigamente  usado,  a   de  triturar,  granisar  e   peneirar  por  systema 

mais  moderno,  a   de  encascar  a   polvora,  a   de  moer  salitre,  duas  de 

brocar  canos  de  espingardas,  e   umâ  de  torneal-os.  Ha  outras  muitas 

de  engenhosa  construcção  dignas  de  se  conservarem,  taes  como  o   mo- 

delo do  carro  que  conduziu  as  columnas  para  o   arco  da  praça  do  com- 

mercio.  Ha  além  das  maquinas,  bustos  e   modelos  de  outros  objectos 

taes  como,  o   de  el-rei  D.  Pedro  m,  da  rainha  D.  Carlota,  e   do  prín- 

cipe D.  José  e   o   modelo  da  estatua  equestre  de  el-rei  D.  José,  e   ou- 
tros muitos. 

Petrechos  das  armas  portáteis. 

Uma  collecção  de  adarmeiras  e   de  passadeiras  para  balas,  artigos 

de  limpeza  para  armas  á   Minié,  chaves  de  chaminés  e   de  parafusos, 

estojos  de  limpeza  para  espingardas  de  Enfield,  e   do  chamado  systema 

belga,  peças  de  lavar  as  armas,  peças  para  montar  e   desmontar  mo- 

las; cylindros  verificadores,  e   prumos  para  conhecer  o   estado  das  ar- 

mas; sacatrapos;  sacabalas  de  diversos  modelos,  e   outros  artigos  se- 
melhantes compõe  esta  parte  do  museu  com  a   classificação  acima. 

Pêndulos. 

Tem  o   museu  diversos  pêndulos  balísticos,  antigos  e   modernos,  e 

outros  destinados  a   medir  a   cadencia  do  passo.  Os  pêndulos  balísticos 

modernos,  são  dois,  o   de  Navet,  e   o   d’este  auctor  melhorado  pelo  ca- 
pitão Vinhoty. 

Pesos  e   medidas. 

Encontram-se  no  museu  collecções  de  antigas  medidas  tanto  de 
15 6.  E.  XIV. 
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capacidade  como  lineares,  e   os  antigos  pesos;  também  se  acham  algu- 
mas medidas  do  moderno  systema  métrico. 

Objectos  diversos. 

Existem  no  museu  muitos  objectos  que  não  teem  relação  alguma 

com  as  cousas  militares,  mas  que  para  ahi  foram  mandados  por  faze- 

rem carga  ao  arsenal,  outros  porém  teem  tal  ou  qual  relação  como 

são  escudos  de  armas  reaes  entalhados  em  madeira  ou  em  pedra,  cra- 

veira em  fórma  de  bengala  para  medir  cavallos,  molas  de  gomma  elás- 

tica para  carros  de  ambulancia,  outras  para  carros  de  munições,  etc. 

Ha  outros  objectos,  como  uma  bengala  de  ferro  com  machinismo  para 

dar  fogo,  cunhas,  e   contracunhas,  etc.,  etc.,  que  se  conservam  pelo 
motivo  acima  indicado. 
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RELAÇÃO  DAS  BOCAS  DE  FOGO  QEE  PERTENCEM  AO  MUSEU 

DESIGNAÇÃO CALIBRE OBSERVAÇÕES 

Uma  peça  de  bronze . . 
93 

Denominada  peça  de  Diu.  Foi  tomada  por  Nu- 

no  da  Cunha  em  1589.  Tem  27  palmos  de 

comprimento,  10  palmos  de  circumferencia 

na  culatra,  e   atira  bailas  de  110  libras  de 

peso. 

Dita   
36 Não  tem  inscripção  alguma.  Tem  um  turbante, 

e   outras  figuras  que  mostram  ser  asiaticas. 

Dita   8 Tem  esphera  armillar,  armas  reaes  portugue- 

zas,  timbre,  e   firma  especial.  Teve  4   argo- 

las, faltam-lhe  duas.  í 

Dita   8 Tem  armas  reaes  portuguezas,  esphera  armi- 
Qs  (5)  U 

millar.  Teve  4   argolas  e   pesa  17-0-8. 

Morteiro  com  placa  de 

bronze    
Pelegada  1 

9-10 
Tem  entre  palmas  as  firmas :   D.  Pedro,  Du- 

que de  Bragança — fundido  no  Porto  em 

1883,  sob  a   direcção  do  general  Baptista 

Lopes,  por  Francisco  José  Aranha.— Pesa 
15-3-1. 

Obuz  de  bronze   

Pol.  1 

3-1 D.  Pedro,  príncipe  de  Portugal.  Governando  a 

província  do  Minho,  o   marquez  das  Minas. 

Foi  feito  por  Manuel  Ferreira  Guimarães 

em  1676. 

15* 
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DESIGNAÇÃO CALIBRE OBSERVAÇÕES 

Dito   
Pol. 
3 D.  Aflbnso  vi,  sendo  tenente  general  Henri- 

que Henriques  de  Miranda.  Foi  feito  por 

Ventura  Escartim.  Lisboa,  1666. 

Um  orgão  de  bronze . . 

Pol. 
3 Lança  tres  projectis  com  uma  só  camara. 

3   peças  de  bronze   

Pol. 
3 Oitavadas.  Tem  escudo  dos  Bourbons.  Uma 

tem  1797,  e   as  duas  1798. 

Peça  de  bronze   4 Sinzelada.  Feita  pelo  sargento  mór  Luiz  Cân- 

dido Cordeiro  em  1771  em  Angola,  sendo 

capitão  general  D.  Francisco  Ignacio  da  Sil- 

va Coutinho. 

Dita   40 Com  arabescos;  armas  portuguezas;  espbera 

armillar,  argolas  e   uma  cifra  especial.  Auno 

1550,  peso  65-3-5. 

Dita   
38 

Com  arabescos  e   caneluras.  Era  1549,  epigra- 

phe  João  Rodrigues,  peso  65-3-3. 

Dita   
32 

Com  arabescos  e   caneluras.  S.  B. — T.  A. — e 

J.°  Rz. — 1575,  com  culatra  pyramidal. 

Dita  de  ferro   
40 

Feita  de  aduellas  e   aros  de  ferro.  É   cylindri- 

ca,  tem  oito  argolas ;   ignora-se  a   proveniên- 

cia. 

Peça  de  bronze   24 
Com  armas  portuguezas.  D.  João  v,  1737.  Pe- 

so 66-0-0.  Me  fecit  Acrans.  S.  Hags. 
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Peça  de  bronze   12 D.  João  v,  1710.  Feita  sob  a   direcção  do  te- 

nente general  Diogo  Luiz  Ribeiro  Soares. 

Dita   
12 

D.  João  v,  1707.  idem,  tenente  general  João 

de  Saldanha. 

Dita   12 D.  Pedro  n,  1700.  Idem,  tenente  general  Duar- 
te Teixeira. 

Dita   12 D.  Pedro  n.  Com  arabescos,  1706.  Idem,  João 

de  Saldanha  e   Albuquerque. 

Dita   16 D.  Pedro,  príncipe,  1676.  Idem,  tenente  gene- 

ral Diogo  Gomes  de  Figueiredo. 

Dita   14 D.  Pedro,  príncipe.  Mandou-a  fazer  Manuel 

Ferreira  Rebello,  sendo  tenente  general  de 

artilheria  do  reino. 

Dita   • . . 4 D.  Affonso  vi,  1660.  Servindo  de  tenente  ge- 

neral Manuel  de  Andrade.  Foi  feita  por  Ma- 
thias  Escartim. 

Dita   12 D.  Affonso  vi,  1658.  Tenente  general  Rolz  Cor- 
rêa. 

Dita   36 
D.  João  iv.  Tenente  general  Roiz"  Corrêa.  Foi 

feita  em  1652  por  Lucas  Mathias  Escar- 
tim. 
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Peca  de  bronze    7 Tem  arabescos  e   armas  reaes  portuguezas.  Her- 

man  Bernisgle  me  fecit  em  1644.  Teve  ap- 

parelho  para  tapar  o   ouvido. 

Duas  peças  de  bronze. 
li Filippe  rv  (rei  da  Hespanha). 

Uma  dita   8 Filippe  ui,  1600.  Tem  arabescos.  Fernando 

de  Vellestêro  me  fez  em  Lisboa. 

Dita   16 Filippe  n,  1595.  Tem  arabescos. 

1 

Dita   32 Com  arabescos.  D.  Filippe  n,  rei  de  Hespa- 

nha, por  D.  Juan  de  la  Cuíia  su  capitan  ge-  j 
neral. 
•   !( 

Dita   
42 

D.  Manuel  i.  Com  cruz  e   esphera  armillar.  Pe- 

so 12-1-8.  Tem  duas  argolas  e   faltam-lhe  I 

outras  duas. 

Dita   
36 

D.  Manuel.  Tem  4   argolas,  e   uma  cifra  especial. 

Dita   41 D.  Manuel.  Tem  a   legenda  Luiz.  Tem  argolas. 

Dita   
13 

Porfugueza.  D.  José  i.  Manuel  G.'9  de  Carva- 
lho e   Silva,  tenente  general  de  artilheria,  e 

tenente  coronel  Bartholomeu  da  Costa  em 

1770.  Peso  211-3-24. 

Dita   9 
Portugueza.  D.  José  i. — Sargento  mór  Bartholo- 

meu da  Costa.  1765.  Peso  13-0-12.  Lis- 
boa. 



—   231  — 

DESIGNAÇÃO CALIBRE OBSERVAÇÕES 

Peça  de  bronze   
12 

Do  marquez  de  Ferreira.  A.  G.  F.  F.  C.*,  com 

brazão  especial. 

Dita   
12 Hespanhola.  Tem  brazão  com  duas  columnas. 

Carolus  v — Opus  Grigorii  Loefíler — com 
muitos  ornatos. 

Dita   22 Franceza.  Brazão  de  Bourbons,  1647. — 33-0- 

12. — Conrado  Splinter  me  fecit.  Teve  appa- 

relho  para  tapar  o   ouvido. 

Dita   12 Franceza.  Legenda  IRBECVPERABILE. 

Dita   24 Tem  um  brazão  especial,  1623.  Pro  libertate 

et  religione.  Willem  Wegewaest  me  fecit 

Hagae. 

Dita   12 
Com  arabescos.  Legenda — Mongibello.  Viola- 

te  fulmina  regis.  Philipus  v.  Hispaniae  rex. 

Elizabet  Farn.  Hisp.  regina.  J.  Abet.  Fe- 

cit. Sevilla  anno  Dei  1736. 

Dita.-   38 
Genoveza.  Legenda.  Fecit — Frates  —   summa 

ripe,  Gensen. 

Dita   8 Tem  brazão.  Fernandus  Alvarez  a   Toledo  Dux 

Albae,  Marchio  Loriae,  Comes  Salvae  Ter- 

rae  etc.  Imperatoriae  Magister  Locum  Tenens 

generalíssimo  ejusdem  expeditionum.  Opus 

Gregorii  Loeíiler,  1547.  ' 



—232  — 

DESIGNAÇÃO CALIBRE OBSERVAÇÕES 

Peça  de  bronze   

13 

Tem  flores  no  botão  e   uma  cifra  especial.  Mi- 

chel  Burgirhuyo  me  fecit. 

Dita   12 
Hespanhola.  Tem  legenda :   Burgales,  Barcelo- 

na, 18  Enero.  —   Não  se  pode  ver  a   épo- 
ca. 

Duas  peças   
9 Tem  brazão,  e   a   legenda — Honi  soit  qui  mal 

y   pense.  Dieu  et  mon  droit. — et  Schalch  fe- 

cit 1735. — Ingleza. 

Duas  culatras  de  ferro. — 
Da  primitiva  construcção.  Ignora-se  a   prove- 

niência. 

3   Pecas  de  ferro   — 
De  antiga  construcção  de  aduellas  de  ferro 

com  capa  de  bronze  interior  e   exterior. 

Ignora-se  a   proveniência. 

Duas  peças  de  bronze. 4 Feitas  em  Amsterdam  em  1631. 

Uma  dita   4 Franceza,  tomada  na  batalha  de  Yictoria.  Le- 

genda— Raton-Sevilha,  1790  com  a   firma 

Carlos  m. 

Dita   4 ldem,  idem.  Legenda — Le  Page,  Juin,  1667.  Par 

J.  B.  Le  Bartain,  Commissaire  de  Fonderie 

de  1'artillerie  de  Strasbourg. 

Obuz  de  bronze   

U 

6 Francez.  Tomado  na  batalha  de  Yictoria.  Le- 

genda,— Sevilha,  1811.  Coronel  Borge. 



—   233  — 

DESIGNAÇÃO CALIBRE OBSERVAÇÕES 

Obuz  de  bronze   6 Francez.  Tomado  na  batalha  de  Victoria.  Legen- 

da, Sevilha,  1812.  El  commandante  Chantez. 

Trom  de  ferro   — De  aduellas,  e   de  carregar  pela  culatra  por 

meio  de  camara  de  ferro  movei.  Firma  IH. 

Yeiu  de  Marvão. 

3   berços  de  bronze . . . 3 Carregam  pela  culatra;  tem  alavanca  de  ferro 

no  logar  do  botão,  e   a   época  1670  e   1680. 

Montam  em  forquilha  de  ferro. 

5   Troms   3 De  ferro  com  capa  de  bronze,  com  arabescos 

e   outros  enfeites. 

Peça  de  bronze   8 Colubrina.  Teve  apparelho  para  fechos,  e   re- 

cebe alavanca  na  culatra  para  a   elevação. 

3   Peças  de  bronze .... 4 Como  a   antecedente. 

Arsenal  do  Exercito,  29  de  janeiro  de  1863. 

F.  J,  Barreiros,  Inspector  geral. 
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MUSEU  MUNICIPAL  DO  PORTO 

Antes  de  tudo  cumpre-nos  recordar  que  no  tomo  viu,  pag.  179 

a   197,  se  encontra  um  capitulo  com  a   mesma  inscripção  d’este,  elogo 
depois,  pag.  199  a   20o,  outro  capitulo  com  a   inscripção — Museu  Por- 
tuense  de  pinturas,  estampas,  e   outros  objectos. 

Em  10  de  julho  de  1857  foi  ordenado  ao  governador  civil  do  dis- 

tricto  do  Porto,  que  désse  as  providencias  necessárias  para  que  a   ca- 

rnara  municipal  do  concelho  d’aquella  cidade  progredisse  nas  obras  do 
edifício  do  extincto  convento  de  Santo  Àntonio. 

É   de  saber  que  a   carta  de  lei  de  30  de  julho  de  1839  concedera 

á   camara  a   propriedade  do  referido  edifício  para  collocação  da  biblio- 

theca,  museu  e   academia  das  bellas  artes.  Succedia,  porém,  que  ainda 

no  meado  do  anno  de  1857  estavam  mui  longe  do  seu  complemento 

as  obras  a   que  a   camara  era  obrigada  pela  referida  carta  de  lei. 

Recordava  também  o   governo  que,  nos  termos  do  artigo  3.°  da 
mesma  carta  de  lei,  lhe  devia  ser  apresentado  previamente  o   plano 
das  obras. 

Ainda  em  2   de  janeiro  de  187(3  o   benemerito  director  do  museu 

renovava  o   seu  pedido  e   instancias,  para  que  fosse  dotado  este  esta- 

belecimento com  um  edifício  adequado  e   condigno  d’elle,— edifício  suf- 
fícientemente  amplo  para  permittir  a   collocação  methodica,  não  só  dos 

objectos  existentes,  mas  do  que  no  futuro  fosse  acrescentado. 

Mais  tarde,  em  31  de  dezembro  de  1877  reclamava  o   mesmo  di- 

rector um  edifício,  onde  possa  haver  salões  vastos  e   separados  para 

artes,  para  industria  artística,  para  industria  fabril,  e   mesmo  para  in- 

dustria agrícola,— além  das  collecções  históricas  e   etimológicas,  e   das 
scientificas  e   naturalisticas. 

É   citado  com  o   devido  louvor  o   memorável  escripto  do  sr.  Joa 

quim  de  Vasconcellos — A   reforma  de  bellas  artes  —   (como  já  tivemo; 
occasião  de  observar  no  tomo  viu,  pag.  191  a   194). 

Na  mesma  data  de  31  de  dezembro  de  1877  dava  o   director  d( 

museu  uma  interessante  noticia  do  que  se  tinha  feito  com  relação 

galeria  de  pinturas;  e   vem  a   ser,  que  se  concluira  o   trabalho  da  mu 

danca  de  suspensão,  e   espanamento  da  parte  posterior  de  todos  o 

400  quadros  da  galeria:  trabalho  este  que  desde  1853  não  se  tinh 
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effeituado,  pela  grande  difficuldade  de  apear  os  quadros  de  maiores 

dimensões.  «Agora,  dizia  elle,  pelo  novo  systema  de  suspensão  usado 

em  todas  as  galerias  de  nome,  ficam  os  quadros  em  plano  iuclinado, 

o   que  facilita  á   sua  observação  pelos  visitantes,  e   demais  a   mais  os 

resguarda  da  humidade  que  as  paredes  (sobre  tudo  as  do  norte  e   sul 

do  actual  edifício)  possam  accumular.  O   todo  do  aspecto  das  tres  salas 

ganhou  assim  muito,  e   dilfícil  seria  em  outra  parle  obter  mais  vanta- 

josa collocação  para  exposição  dos  quadros.» 

Desgraçadamente,  não  succedeu  o   mesmo  a   respeito  das  outras 

collecções  d'este  museu  encyclopedico :   «a  falta  de  devido  espaço  con- 
tinua impedindo  litteralmente  o   seu  definitivo  arranjo  em  fórma  me- 

thodica,  a   um  tempo  aprazível  ao  visitante  que  só  procura  recreio,  e 

ao  mesmo  tempo  aproveitável  (o  que  mil  vezes  é   mais  importante)  ao 

estudioso  pratico  das  sciencias  da  natureza  ou  dos  arcanos  da  archeo- 

logia1.» 

Podemos  ainda  chegar  com  as  noticias  até  ao  fim  do  anno  de 
1881. 

No  biennio  que  terminou  em  31  de  dezembro  d’aquelle  anno,  cres- 
ceu o   numero  dos  visitantes  ao  Museu  Municipal  do  Porto.  À   differença 

entre  os  annos  de  1880  e   1881  foi,  com  relação  ao  precedente,  de 

1017;  podendo  derivar-se  d'este  augmento  a   «prova  (como  se  diz  no 
documento  official  que  temos  á   vista)  de  que  se  vae  desenvolvendo  o 

gosto  de  examinar  as  curiosidades  e   realidades  artísticas  ali  encer- 
radas.» 

Conseguira-se  obter  logar  para  a   collocação  da  riquíssima  serie 
numismática  romana.  Contém  esta  collecção  3:000  exemplares,  que  o 

publico  pode  commodamente  examinar  nas  competentes  vitrines. 

Foram  separados  850  exemplares  duplicados,  quasi  todos  de  pra- 

ta, os  quaes  em  diversos  lotes,  foram  postos  á   venda  em  hasta  publica; 

mas  ninguém  acudiu  a   licitar. 

Também  na  collecção  conchyliologica  poderiam  formar-se  lotes  de 

duplicados,  contendo  elementos  para  o   estudo  d’aquelle  ramo  das  scien- 
cias naturaes ;   mas  conjecturava-se  que  também  não  apparecessem  li- 

citantes. 

0   museu  municipal  tinha  concorrido  com  valioso  contingente  de 

alguns  quadros  a   oleo  nacionaes,  e   duas  dezenas  de  objectos  de  arte, 

1   Relatorio  da  gerencia  da  Gamara  Municipal  do  Porlo  durante  o   biennio 
de  1876-1877. 
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ou  de  antiguidade,  para  a   Exposição  retrospectiva  de  arte  ornamental  e 

decorativa,  celebrada  na  capital  *. 

Não  terminaremos  este  breve  capitulo  sem  apontar  nma  especiali- 

dade, que  faz  honra  aos  portuenses,  fazendo  sentir  o   quanto  está  ge- 

neralisado  entre  elles  o   gosto  pelas  artes,  e   a   importância  que  dão  ao 

museu  de  que  estamos  tratando. 

Com  toda  a   razão  recorda  o   sr.  Joaquim  de  Vasconcellos  o   que  a 

tal  respeito  disse  o   conde  de  Raczynski,  e   acrescenta  aos  louvores  do 

illustrado  auctor  do  livro — Les  arts  en  Portugal  —   a   confirmação  que 
se  encontra  em  uma  estatística  authentica.  Referimo-nos  á   estatística 

da  frequência  do  Museu  municipal  da  cidade  do  Porto. 

Foi  este  estabelecimento  frequentado  por  146 1 63 1   pessoas  no 

curto  espaço  de  23  annos.  De  4:301  visitantes  em  1833,  subiu  o   com- 

puto a   9:766  em  1873;  notando-se  que  não  esteve  o   museu  sempre 

aberto  

diariamente  

como  
agora  

está1 2. 

Também  deve  declarar-se  que  a   camara  municipal  do  Porto  gas- 
tou, desde  1836  a   1868,  com  objectos  adquiridos  para  o   museu,  mais 

de  dois  contos  de  réis,  e   fez  a   acquisição  do  famoso  sarcophago  ro- 

mano, que  a   não  ser  isso  iria  passar  ao  poder  de  estrangeiros3. 

1   Relatorio  da  gerencia  da  Camara  Municipal  do  Porto  durante  o   biennio 

de  1880  e   1881,  apresentado  e   lido  pelo  presidente  Josè  Augusto  Corrêa  de  Bar- 
ros  na  sessão  de  26  de  janeiro  de  1882. 

O   relatorio  vem  acompanhado  de  um  mappa  dos  visitantes  em  1880,  e 

1881;  de  outro  mappa,  contendo  os  objectos  comprados  durante  o   biennio,  em 

matéria  de  pintura,  arte  ornamental,  numismática,  livros  e   historia  natural; 

e   final  mente  de  um  mappa  das  offertas  feitas  ao  museu  durante  o   biennio. 

Os  mappas  são  assignados  pelo  director  do  estabelecimento,  o   sr.  Eduardo 

Augusto  Allen. 

2   A   reforma  de  bellas  artes.  1877. 

O   sr.  Joaquim  de  Vasconcellos  cita  a   Estatística,  do  sr.  Eduardo  Augusto 

Allen,  publicada  no  Relatorio  da  gerencia  da  Camara  Municipal  do  Porto  du- 
rante o   biennio  de  1874-1873. 

3   Idem.  Citando  a   Noticia  e   descripção  de  um  sarcophago  romano  descoberto 
ha  annos  no  Alemtejo,  e   recentemente  comprado  pela  cidade  do  Porto  para  o   seu 

museu  municipal.  1867. 
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MUSEU  NACIONAL  DE  BELLAS  ARTES 

No  edifício  onde  no  anno  de  1882  foi  celebrada  a   exposição  retros- 

pectiva da  arte  ornamental  (da  qual  tomámos  nota  no  tomo  xni,  pag 

86)  está  agora  collocado  o   Museu  Nacional  de  Bellas  Artes. 

D’esse  museu  temos  já  o   catalogo  relativo  d   secção  de  pintura  a 
oleo,  publicado  em  dezembro  de  1883;  devendo  observar-se  que  não 
comprehende  elle  todos  os  quadros  qne  a   Academia  Real  de  Bellas 

Artes  possue,  em  razão  de  não  estarem  todos — por  emquanto — nas 
condições  de  serem  apresentados  ao  publico. 

Tem  este  catalogo  o   caracter  de  provisorio;  sendo  que  o   defini- 

tivo- que  o   ha  de  substituir — comprehenderá  os  demais  quadros,  de- 
senhos, gravuras,  esculpturas,  e   outros  objectos  de  arte  que  compõem 

as  collecções  d’este  museu. 
O   inspector  e   presidente  da  Academia  Real  de  Bellas  Artes,  o 

conde  de  Almedina,  fez  preceder  de  um  discurso  o   catalogo,  e   n’a- 
quelle  pôz  em  relevo  a   boa  fortuna  que  por  fim  cabe  a   Portugal  de  po- 

der organisar — não  uma  simples  galeria  de  pinturas,  mas  um  museu 
nacional  de  bellas  artes. 

Mas  não  se  pense  que  o   zeloso  inspector  suppunha  que  o   nas- 

cente museu  tem  já  as  proporções  de  outros  estabelecimentos  da  mes- 
ma natureza,  que  á   admiração  dos  entendidos  offerecem  os  paizes  mais 

cultos  da  Europa. 

A   este  proposito  merece  ser  reproduzido  o   seguinte  trecho  do 
indicado  discurso: 

«O  museu  que  vae  ser  inaugurado  está  longe  de  poder  ser  col- 
locado a   par  dos  que  existem  lá  fóra,  em  Londres,  Berlim,  Paris, 

Yienna,  Madrid,  Roma,  Nápoles,  etc.,  eem  muitas  cidades  secundarias; 

mas  a   verdade  é   que,  tal  como  se  apresenta,  merece  a   attenção  dos 

curiosos  e   amadores,  sobretudo  no  que  se  refere  á   historia  da  arte 

em  Portugal,  e   de  nenhum  modo  pode  humilhar-nos  aos  olhos  dos  es- 
tranhos. É   limitado  sem  duvida  o   numero  de  quadros  e   objectos  de 

arte  que  por  agora  adornam  as  salas  d’este  edifício,  mas  não  só  se 
contam  entre  elles  alguns  de  subido  valor  artístico  e   historico,  como 

muitos  outros  se  encerram  ainda  nas  arrecadações  da  Academia  Real 

de  Bellas-Artes,  por  falta  de  meios  e   por  não  estarem  em  condições 

de  poderem  desde  já  ser  expostos  ao  publico.  Se  a   esses  vierem  um 

dia  juntar-se  os  que  existem  dispersos  por  muitos  conventos  e   edifi- 
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pêndio e   com  utilidade  manifesta  para  o   paiz  e   para  a   arte  portugueza, 

as  collecções  do  Museu  Nacional  de  Bellas-Artes  adquirirão  sem  du- 
vida uma  grande  importância  e   exercerão  a   mais  salutar  influencia  na 

educação  artística  de  quantos  se  dedicam  ao  estudo  das  artes.» 

Esperemos,  pois,  que  o   tempo  engrandeça  o   nosso  museu  e   o 

eleve  á   situação  de  fazer  honra  ao  nome  portuguez — no  precioso  ramo 
da  actividade  humana,  de  que  se  trata. 

Os  trabalhos  para  o   estabelecimento  do  museu  começaram  em 

abril  de  J 883.  A   abertura  ofticial,  ordenada  pelo  ministro  do  reino  ao 

Conde  de  Almedina,  inspector  da  Academia  das  Bellas-Artes,  effeituou- 
se  no  dia  11  de  maio  de  1884;  assistindo  a   esse  acto  a   familia  real 

e   alguns  dos  ministros.  Não  nos  consta  que  se  lavrasse  acta  da  sessão 

inaugural. 

MUSEU  NACIONAL  DE  LISBOA 

Já  no  tomo  viu,  pag.  205  a   213,  no  capitulo  —   Museus  de  Histo- 

ria Natural  —   tivemos  occasião  de,  exarar  algumas  noticias  historico- 
legislativas  do  Museu  Nacional  de  Lisboa,  com  referencia  ao  reinado 
da  senhora  D.  Maria  n. 

Agora  vamos  apontar  o   que  se  nos  offerece  de  util  curiosidade, 

sobre  o   mesmo  assumpto,  no  reinado  de  D.  Pedro  v,  e   acaso  o   que 

de  mais  saliente  houver  occorrido  no  período  posterior. 

1856 

Paia  qne  os  leitores  possam  apreciar  uma  providencia  que  foi 

adoptada  em  1858,  relativa  á   transferencia  do  Museu  para  a   Escola 

Polytechnica,  tomaremos  nota  do  que  nos  fins  do  anno  de  1856  dizia 

uma  commissão  muito  competente  e   auctorisada: 

«A  Academia  das  Sciencias  tem  levado  á   ultima  evidencia  que  o 

chamado  Museu  Nacional  não  pode  continuar  a   estar  debaixo  da  sua 

administração;  seria  muito  mais  util  para  o   estudo,  e   mais  economico 

para  o   governo,  que  as  collecções  ahi  existentes  fossem  reunidas  e 

dispostas  era  estado  de  serem  consultadas  no  edifício  novo  da  Escola 

Polytechnica,  e   que,  em  quanto  por  falta  de  salas  apropriadas  ahi  não 
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podessem  ser  col locadas,  fossem  confiadas  á   direcção  dos  respectivos 

professores»  *. 

Também  no  relatorio  apresentado  á   Academia  Real  das  Sciencias 

no  fim  do  indicado  anno  de  1836,  dizia  o   respectivo  secretario: 

«Incumbida  desde  muitos  annos  de  administrar  o   Museu  Nacional 

de  Lisboa,  a   Academia  não  pôde  ver  sem  magoa,  e   sem  desaire  para 

Portugal,  a   lastimosa  condição  em  que  se  achavam  aquellas  velhas  col- 

lecções,  que  eram  na  capital,  e   no  centro  natural  da  instruccão,  os 

únicos  repositorios  patenteados  ao  estudo  das  hoje  vastíssimas  scien- 
cias naturaes.» 

1857 

Em  data  de  3i  de  dezembro  de  4837  mandou  o   governo  que  o 

cirurgião  de  2.a  classe  da  província  de  Angola,  João  Cabral  Pereira 
Lapa  e   Faro,  fizesse  colligir  e   convenientemente  preparar  tres  collec- 

ções  de  animaes  proprios  para  museu,  sendo  uma  collecção  para  o 

d’aquella  província  ultramarina,  e   as  outras  duas  para  o   reino. 
NB.  O   commissionado  inspirara  confiança  ao  governo,  porque  re- 

conhecia n’elle  sufficienles  conhecimentos  de  historia  natural. 

Declarava-se  que  as  duas  eollecções  para  o   reino  teriam  depois  o 
destino  que  ao  soberano  approuvesse. 

Em  28  de  janeiro  de  4837  deu  o   sr.  Rocage  uma  noticia  das  con- 

chas, vivas  e   fosseis,  do  archipelago  da  Madeira,  offerecidas  ao  Museu 

de  Lisboa  pelo  sr.  João  de  Andrade  Corvo, — collecção  esta,  que  estava 
nas  gavetas  da  sala  da  conchyologia  do  mesmo  museu  desde  o   anno 

de  4853*. 

1   Parecer  da  commissão  nomeada  para  examinar  o   projecto  sobre  minas  do 
vogal  do  conselho  de  obras  publicas,  o   dr.  Isidoro  Emílio  Baptista. 

^   1   Yeja — Annaes  das  sciencias  e   lettrus,  publicados  debaixo  dos  auspícios  da 

Academia  Real  das  Sciencias  (tomo  4.°  sc.  math.  phys.  etc.)  Junho  de  4857. 

Na  Noticia,  dosr.  Bocage,  encontra-se  o   seguinte  enunciado,  que  prende 

com  a   necessidade  já  então  reconhecida  da  transferencia  do  museu: 

«Ao  contemplar  a   pobreza,  o   desarranjo,  o   cahos  scientifico  do  museu  de 

Lisboa,  que,  desde  tanto  tempo,  está  comprometlendo  o   decoro  nacional  e   im- 

pedindo o   progresso  das  sciencias  naturaes  entre  nós,  ninguém  deixará  de  fa- 

zer votos  por  que,  quanto  antes,  a   attenção  do  governo  se  empregue  em  objecto 

de  tamanha  trascendencia.  Em  quanto  a   Academia  não  consegue  vêr  oppor  a 
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1858 

Era  1858  realisou-se  a   transferencia,  que  já  antevimos  em  1856, 

do  Museu  de  Historia  Natural — da  Academia  Real  das  Sciencias  para 
a   Escola  Polytechnica. 

Vejamos  as  disposições  da  carta  de  lei  de  9   de  março  do  indicado 

anno  de  1858,  que  ordenou  a   mencionada  transferencia. 

Art.  l.°  O   Museu  de  Historia  Natural  que  foi  por  decreto  de  27 
de  agosto  de  1836  transferido  para  a   Academia  Real  das  Sciencias  de 

Lisboa,  passa  para  a   Escola  Polytechnica. 

§   l.°  As  collecções  de  zoologia  e   mineralogia,  e   todos  os  mais 

objectos  pertencentes  ao  mencionado  Museu  são  incorporados  nos  ga- 
binetes de  zoologia  e   mineralogia  da  mesma  escola. 

§   2.°  Estes  dois  gabinetes  ficam  constituindo  as  duas  secções  do 
museu. 

Art.  2.°  A   direcção  scientifica  e   a   administração  economica  do 

museu  ficam  a   cargo  dos  lentes  proprietários  da  7.a  e   8.a  cadeiras  da 
Escola  Polytechnica,  debaixo  da  inspecção  e   fiscalisação  do  conselho 

escolar  e   da  junta  administrativa. 

Art.  3.°  A   quantia  de  1:869$000  réis,  em  que  importa  a   despeza 

do  museu,  que  actualmente  se  acha  auctorisada,  terá  a   seguinte  ap- 

plicação: 

A   cada  um  dos  directores  a   gratificação  annual  de  200$000  rèis. 

A   um  preparador  de  mineralogia,  que  servirá  ao  mesmo  tempo 

de  conservador  do  museu,  o   ordenado  de  300$000  réis  annuaes. 

A   um  preparador  de  zoologia  o   ordenado  annual  de  200$000 

réis. 

Para  a   acquisição  de  exemplares,  conservação  das  collecções  e 

outras  despezas  do  museu  969$000  réis  annuaes. 

Art.  4.°  O   provimento  dos  logares  de  preparadores,  que  actual- 
mente compete  ao  conselho  administrativo  da  academia,  será  feito 

estes  males  as  providencias  que  tem  tantas  vezes  reclamado,  nada  ou  quasi  nada 

pode  fazer,  por  si  ou  por  seus  membros  individualmente,  em  favor  do  estabe- 

lecimento, que  pela  maneira  por  que  lhe  foi  confiado,  parece  destinado  sómente 

a   pôr  em  risco  a   sua  reputação.» 
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pelo  conselho  da  Escola  Polytechnica,  sobre  proposta  dos  directores. 

Os  outros  serviços  do  museu  serão  regulados  e   retribuídos  pelo  modo 

que  os  mesmos  directores  julgarem  mais  conveniente,  debaixo  da  fis- 

calisação  da  junta  administrativa  da  escola. 

§   unico.  As  pessoas  actualmente  empregadas  no  museu,  que  es- 

tiverem prestando  bom  e   effectivo  serviço,  serão  preferidas  em  egual- 

dade  de  circumstancias  pela  nova  administração  d’este  estabelecimento. 

1859 

Vejamos  quando  foi  entregue  d   escola  polytechnica  o   antigo  Museu 

Nacional,  e   o   juizo  que  se  formou  acerca  d' esta  providencia. 
0   secretario  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa  dizia  no 

seu  relatorio  de  20  de  fevereiro  de  1839: 

«Por  mais  de  uma  vez  havia  a   Academia  sollicitado  do  governo 

de  S.  M.  as  necessárias  providencias  para  que  o   Museu  Nacional,  que 

ella  administrava,  podesse  elevar-se  a   proporções,  que  o   tornassem 
digno  da  sciencia  e   do  paiz,  quando  o   governo  reconhecendo  a   impos- 

sibilidade de  dotar  aquelle  estabelecimento  com  um  elevado  subsidio, 

determinou  transferil-o  para  a   Escola  Polytechnica,  onde  as  collecções 

de  historia  natural  podessem  aproveitar  ao  ensino  d'aquelle  notável 
estabelecimento.  As  cortes  approvaram  a   proposta  de  lei,  que  o   go- 

verno lhes  apresentara,  auctorisando  a   transferencia,  e   a   Academia  em 

oito  de  maio  do  anno  passado  (1858)  entregou  d   Escola  Polytechnica  o 

antigo  Museu  Nacional  b» 

Muito  significativo  é   também  um  §   do  discurso  proferido  pelo  di- 
rector  da  Escola  Polytechnica  em  22  de  outubro  de  1839: 

«À  transferencia  do  museu  nacional  para  a   Escola  Polytechnica, 

que  também  foi  decretada,  espera  só  que  o   edifício  se  aprompte  para 

a   collocação  das  galerias.  Não  só  o   interesse  da  sciencia  e   a   facilidade 

do  estudo,  mas  também  a   honra  do  paiz  reclamam  a   realisação  d’aquella 
medida,  para  que  cesse  de  uma  vez  a   vergonha  puhlica  de  sermos  tal- 

vez a   nação  unica  civilisada,  que  não  possue  na  sua  capital  um  mu- 

seu digno  
de  

se  
patentear  

a   pessoas  

illustradas1 2.» 

1   Relatorio  dos  trabalhos  da  Academia  Real  das  Sciencias  lido  na  sessão  pu- 
blica de  20  de  fevereiro  de  1839  pelo  secretario  geral  interino  José  Maria  Latino 

Coelho. 

2   Discurso  proferido  em  22  de  outubro  de  1859 pelo  directorda  Escola  Poly- 
16 o.  b.  xrv. 
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1861 

Pela  carta  de  lei  de  49  de  setembro  de  1861  foi  o   governo  au- 

ctorisado  para  reformar  o   material  e   pessoal  do  Museu  Nacional  de  Lis- 

boa, estabelecido  na  Escola  Polytechnica ;   e   para  despender  mais  réis 

2:000)5000  sobre  a   verba  que  lhe  estava  destinada  no  orçamento  ge- 
ral do  Estado. 

NB .   Usando  d’esta  auctorisação,  e   tendo  ouvido  o   conselho  geral 
de  instrucção  publica  e   o   conselho  da  Escola  Polytechnica,  decretou  o 

governo,  em  13  de  janeiro  de  1862  o   Regulamento  do  Museu  Nacional 
de  Lisboa. 

N’esse  diploma  foi  regulado,  em  quanto  ao  museu,  tudo  o   que  se 
refere  a   collecções,  sua  distribuição  e   usos ;   ao  pessoal  e   suas  attribui- 

ções;  á   dotação  e   sua  applicação;  á   exploração  zoologica  e   trabalhos 

para  a   publicação  da  fauna  de  Portugal. 

São  estes  os  objectos  de  que  tratam  successivamente  os  qnalro 

capítulos  em  que  se  divide  o   regulamento,  como  se  vê  das  seguintes 

inscripções: 

I.  Das  collecções  do  museu,  sua  distribuição  e   uso. 

II.  Do  pessoal  do  museu  e   suas  attribuições. 

III.  Da  dotação  do  museu  e   sua  applicação. 

IV.  Da  exploração  zoologica  e   trabalhos  para  a   publicação  da  fauna 

de  Portugal. 

1862 

O   regulamento  do  Museu  Nacional  de  Lisboa,  de  13  de  janeirc 

de  1862,  (que  ha  pouco  apontámos)  incumbe,  no  artigo  17.°,  o   dire 
ctor  da  respectiva  secção  zoologica  de  dirigir  a   exploração  zoologica  re 

guiar  do  paiz,  e   bem  assim  de  estudar  e   coordenar  os  productos  zoolo 

gicos  que  se  forem  alcançando  e   de  preparar  os  elementos  necessa 

rios  para  a   publicação  da  fauna  porlugueza. 

Compete  ao  direclor: 

technica,  por  occasião  da  distribuição  dos  prêmios  relativos  ao  anno  lectivo  de  185 

a   1859 — a   que  assistiu  o   senhor  D.  Pedro  v. 
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1. °  Formar  o   plano  geral  dos  trabalhos  de  exploração,  e   submet- 

el-o  á   approvação  do  conselho  da  Escola  Polytechnica. 

2. °  Fazer  viagens  pelo  reino,  acompanhado  do  conveniente  pes- 

jsoal  do  mnseu,  etc. 

As  viagens  de  exploração  zoologica  não  poderão  exceder  tres  me- 

:es  durante  o   anno  lectivo.  (Art.  19.°) 

NB.  Na  conformidade  das  disposições  do  citado  artigo  17.°  apre- 

uentou  o   director  da  secção  de  zoologia  do  museu  ao  conselho  da  Es- 

cola Polytechnica,  em  sessão  de  1   de  fevereiro  de  1862,  o   primeiro 

plano  de  exploração  zoologica, — o   qual  o   conselho  approvou  l. 

1863 

No  anno  de  1863  foram  enviados  para  o   Museu  Nacional  de  Lis- 

boa vários  objectos  de  historia  natural  da  índia  portugueza,  colligidos 

e   preparados  por  ordem  do  ministério  da  marinha2. 

Estes  objectos  que  haviam  sido  offerecidos  ao  museu  pelo  distin- 

cto  pharmaceutico  da  índia  portugueza,  o   sr.  Gomes  Roberto,  não  eram 

designados  na  respectiva  relação,  senão  pelos  nomes  vulgares  da  ín- 

dia; mas  o   digno  director  do  museu,  o   dr.  Bocage,  addicionou-lhes  os 

nomes  scientificos  porque  taes  productos  são  conhecidos  dos  zoolo- 

gistas3. 

No  dia  24  de  outubro  de  1863  realisou-se  com  toda  a   solemni- 

dade,  e   estando  presente  el-rei  D.  Luiz  i,  a   distribuição  de  prêmios 
aos  alumnos  da  Escola  Polytechnica. 

0   director  d’este  estabelecimento  scientifico  proferiu  um  discurso 
notável,  no  qual  teve  occasião  de  commemorar,  com  o   devido  louvor  e 

bem  merecido  agradecimento,  o   generoso  procedimento  de  el-rei  D. 
Pedro  v   e   de  el-rei  D.  Luiz  i   em  beneficio  da  sciencia. 

Por  quanto  devamos  mencionar  os  donativos  que  os  dois  monar- 

chas  fizeram  ao  museu  e   ao  observatorio  meteorologico,  julgamos  pre- 

1   Yeja  este  plano  no  Diário  de  Lisboa,  n.°  46,  de  26  de  fevereiro  de  1862, 
pag.  603  e   604. 

2   Yeja  a   competente  relação  descriptiva  no  Diário  de  Lisboa ,   num.  165,  de 

28  de  julho  de  1863. 

3   Veja  no  Diário  de  Lisboa,  num.  245,  de  30  de  outubro  de  1863 : 
Breve  noticia  acerca  de  alguns  productos  zoologicos  da  índia  portugueza, 

offerecida  ao  Museu  de  Lisboa  pelo  sr.  A.  Gomes  Roberto. 

16  * 
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ferivel  empregar  n'esse  empenho  as  expressões  do  referido  director, 
muito  mais  auctorisadas  do  que  as  nossas. 

Eis  aqui  o   que  ouvimos,  e   que  depois  vimos  officialmente  im- 

presso: 
«Além  dos  meios  generosamente  prestados  por  S.  M.  ( el-rei  D. 

Luiz  i)  para  a   edificação  do  novo  observatorio  meteorologico  e   ma- 

gnético, que  tão  rapidamente  se  levantou  desde  os  seus  fundamentos, 

e   que  incontestavemente  é   um  dos  mais  elegantes  da  Europa,  accres- 

centou  S.  M.,  no  decurso  do  ultimo  anno,  para  enriquecer  o   Museu 

Nacional,  que  nos  está  confiado,  a   dadiva  inapreciável  das  collecções 

de  historia  natural,  que  com  tanto  amor  pelas  sciencias  naturaes,  ha- 

via colligido  el-rei  o   senhor  D.  Pedro  v,  e   que  Sua  Magestade  o   se- 
nhor D.  Luiz  acrescentou  com  primorosos  exemplares. 

«Esta  dadiva  tão  delicada,  sobre  ser  um  precioso  auxilio  para  c 

engrandecimento  do  Museu  Nacional,  é   mais  que  tudo,  para  nós,  sa- 
grado penhor  que  nos  recordará  perpetuamente  o   Príncipe  esclarecidc 

que  tanto  amamos,  e   a   quem  tanto  devemos1.» 

No  capitulo  que  adiante  abrimos,  com  a   inscripção  de — Natura 

listas  adjuntos,  jardineiros,  etc. — havemos  de  particularisar  as  dispo 

sições  da  lei  de  7   de  maio  de  1870  e   do  respectivo  regulamento  de  • 

de  fevereiro  de  1879,  com  referencia  á   faculdade  de  philosophia  d 
Universidade  de  Coimbra. 

Acerca  do  Museu  Nacional  de  Lisboa,  de  que  temos  fallado  no  pre 

sente  capitulo,  veja: — Exploração  zoologica — ,   tomo  xm,  pag.  76  a   85 

— Exploração  paleonthologica  e   geologica,  no  mesmo  tomo  xm,  pat 
75  e   76. 

Relativamente  á   secção  mineralógica  do  Museu  Nacional  de  Lisbc 

mencionámos,  pag.  438  do  mesmo  tomo  xm,  a   disposição  do  decrel 

de  18  de  dezembro  de  1869,  que  exonerou  essa  secção  do  encargo  ( 

colligir  os  materiaes  e   de  fazer  os  estudos  necessários  para  a   reda 

ção  da  carta  geologica  de  Portugal. 

1   Yeja  a   integra  d‘este  discurso  no  Diário  de  Lisboa,  num.  244,  de  29 
outubro  de  1863. 

No  que  respeita  á   composição  e   valor  do  museu  que  el-rei  D.  Pedro  vre 
nira,  veja: 

Uma  visita  de  S.  M.  o   senhor  D.  Pedro  v   ao  museu  —   publicada  na  G 

zeta  Medica  do  i.°  de  maio  de  1857. 
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É   de  util  curiosidade,  com  referencia  á   secção  de  zoologia  do  Mu- 
,eu  Nacional  de  Lisboa,  o   seguinte  e   muito  noticioso  escriplo: 

Apontamentos  para  a   historia  das  collecções  e   dos  estudos  de  zoolo- 
gia em  Portugal,  por  Ignacio  de  Vilhena  Barbosa,  socio  effectivo  da 

Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. 

Valiosissimo  repositorio : 

Jornal  de  sciencias  mathematicas,  physicas  e   naturaes.  Publicado 

sob  os  auspícios  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. 

Ali  se  encontram  os  mais  instructivos  estudos,  monographias,  me- 

mórias, artigos  e   noticias  sobre  a   chimica;  sobre  a   mineralogia  e   geo- 

jlogia;  sobre  a   zoologia;  sobre  a   botanica;  sobre  a   meteorologia  expe- 
rimental; e   não  menos  sobre  as  sciencias  mathematicas. 

Com  razão  se  disse,  ao  sair  a   lume  o   tomo  i   d’este  jornal  (novem- 
bro de  1866— dezembro  de  1867): 

«A  primeira  classe  ( classe  de  sciencias  mathematicas,  physicas  e 

naturaes)  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  julgou  prestar 

um  louvável  serviço  á   litteratura  scientifica  subsidiando  um  jornal,  que 

sob  seus  auspícios  viesse  á   luz,  e   onde  não  sómente  os  socios  d’aquella 
corporação,  senão  os  demais  cultores  da  sciencia  em  Portugal,  podes- 

sem  estampar  os  seus  escriptos.» 

Tratando-se  do  Museu  Nacional  de  Lisboa,  julgamos  ser  da  maior 

conveniência  aproveitar  os  valiosos  esclarecimentos  que  nos  são  minis- 

trados em  um  discurso  notável,  proferido  em  21  de  dezembro  de  1877 

pelo  director  inierino  da  Escola  Polytechnica,  o   sr.  João  de  Andrade 

Corvo,  na  sessão  solemne  de  distribuição  de  prêmios. 

«A  incorporação  (começou  por  dizer  o   sabio  director)  na  Escola 

Polytechnica  do  núcleo  do  museu,  deteriorado  e   pobre,  que  existia  na 

Academia  Real  das  Sciencias,  foi  não  só  de  grande  utilidade  para  a   in- 
strucção  dos  nossos  alumnos,  mas  de  transcendente  importância  para 

os  progressos  das  sciencias  naturaes  em  Portugal.  Era  para  a   capital 

um  desdouro,  para  a   sciencia  um  grave  inconveniente,  que  não  hou- 

vesse em  Lisboa  um  museu,  onde  estivessem  representados  os  produ- 

ctos  naturaes  do  reino  e   das  remotas  e   vastas  possessões  ultramarinas; 

onde,  ao  menos,  os  estudiosos  podessem  encontrar,  scienti ficamente 

dispostos  e   classificados,  os  typos  característicos  das  fundamentaes  di- 
visões, em  que  a   sciencia  tem  grupado  tanto  os  mineraes  como  os  seres 

i   organisados.  Tem-se  o   museu  nacional  —   que  já  hoje  merece  honrosa- 

mente esse  nome— enriquecido  e   aperfeiçoado  de  anno  para  anno.» 
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Muito  naturalmente  foi  dividido  o   museu  em  duas  secções,  uma 

de  mineralogia  e   geologia,  outra  de  zoologia.  Cada  uma  d’estas  sec- 
ções, sob  a   direcção  do  lente  da  respectiva  aula,  tem  tido  o   incremente 

possível  atravez  de  circumstancias  pouco  favoráveis. 

Referindo-se  á   secção  de  mineralogia,  observava  o   director  da  Es- 
cola Polytechnica,  que  eram  pouco  numerosas  as  diversas  collecções 

de  estudo;  havendo  n’ellas  «importantes  lacunas  que  as  apartam  muito 
do  que  exige  o   actual  estudo  scientifico  dos  diversos  ramos  a   que  ellas 

pertencem,  e   que  devem  representar.» — É   esta  (dizia)  a   opinião  do  res- 
peitável lente  de  mineralogia,  o   sr.  Francisco  Ântonio  Pereira  da  Costa. 

Era  mais  que  todas  sensível  a   falta  de  mineraes  de  Portugal,  e   de 

rochas  e   fosseis,  que  representassem  devidamente  a   geologia  do  reino. 

Mas,  com  parte  das  suas  muitas  riquezas  poderia  a   Commissão  Geoló- 

gica dar  ao  museu  nacional  o   necessário  para  preencher  a   falta  apon- 
tada. 

Muito  conveniente  fôra  que  houvesse  também  no  museu  uma  col- 

lecção  de  mineraes  e   rochas  das  possessões  ultramarinas,  especialmente 

da  África.  N’este  particular  foi  lastimosa  a   morte  do  distincto  e   enér- 
gico geologo  allemão,  o   barão  Barth,  que  tinha  sido  encarregado  pele 

governo  portuguez  do  estudo  zoologico  de  Angola.  Era,  porém,  espe- 
rançoso o   facto  de  haver  o   dr.  Wehvitsch  estudado  a   flora  angolense. 

e   estar  cada  dia  o   heroico  Anchiela  accrescentando  com  exemplares  no- 

vos a   já  valiosissima  collecção  zoologica  de  Angola. 

«Na  secção  zoologica,  diz  o   director  da  Escola  Polytechnica,  o   des 

envolvimento  do  museu  tem  sido  rápido  e   progressivo.  A   actividad; 

incansável,  o   estudo  incessante,  o   incontestável  saber  do  sr.  Barbos; 

du  Bocage,  digníssimo  director  d'esta  secção,  tem  conseguido  elevar  < 
museu  nacional  a   um  grau  de  importância  tal,  que  lhe  soube  conquis 

tar  honroso  logar  entre  os  museus  da  Europa.» 

Recorda  a   valiosissima  collecção  de  aves  e   molluscos  offerecida  ai 

museu  por  el-rei  D.  Luiz  i,  bem  como  os  donativos  feitos  por  alguD 
estabelecimentos  e   sábios  estrangeiros,  e   os  variados  e   preciosos  pre 

duetos  com  que  ha  muitos  annos,  com  inexcedivel  dedicação  heroicí 
o   sr.  Anchieta  tem  abastecido  o   museu. 

Apresenta  depois  a   enumeração  das  collecções  que  se  encontrai 
nas  vastas  saias  do  museu: 

a.  Quatro  collecções  geraes;  uma  de  mammi feros,  outra  de  ave 

outra  de  reptis  e   outra  de  peixes. 

b.  Uma  collecção  de  mammiferos,  aves  e   reptis  de  Portugal. 

c.  Uma  collecção  distincta  de  peixes  de  Portugal. 
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d.  Uma  collecção  de  mammiferos,  aves,  reptis  e   peixes  da  África 
Occidental. 

e.  Uma  collecção  de  molluscos  fluviaes  de  Angola. 

f.  Uma  collecção  de  esqueletos  de  vertebrados. 

Collecções  que  ainda  careciam  de  ser  cuidadosamente  revistas  e   co- 
ordenadas: 

a.  Collecções  de  insectos,  onde  se  encontram  duas  do  maior  in- 
teresse; uma  feita  pelo  dr.  Wehvitsch,  e   outra  pelo  sr.  Anchieta. 

b.  Collecção  numerosa  de  molluscos,  em  parte  por  estudar  ainda. 

c.  Collecção  de  molluscos  terrestres,  fluviaes  e   marítimos  de  Por- 

tugal ainda  por  coordenar. 

d.  Numerosas  collecções  de  invertebrados  de  Portugal  e   exoticos. 

ND.  Oito  annos  teem  decorrido  depois  da  data  em  que  o   director 

da  Escola  Polytechnica  deu  conta  do  estado  do  museu,  e   facilmente  se 

avalia  o   progressivo  desenvolvimento  que  este  magnifico  repositorio 
scientifico  tem  obtido. 

Do  jardim  botânico,  e   das  collecções  botanicas  falia  também  o   di- 
rector da  Escola  Polytechnica,  no  discurso  que  temos  compulsado. 

Crear  junto  da  Escola  Polytechnica  um  jardim  botânico  era  uma 

necessidade  impreterivel,  não  só  como  complemento  indispensável  do 

ensino  escolar,  mas  também  como  subsidio  necessário  aos  estudos  dos 

cultores  da  botanica  em  Lisboa,  e   util  ornamento  da  capital. 

A   legislação  que  temos  apontado  satisfaz  a   essa  exigencia,  trans- 

ferindo o   jardim  da  Ajuda  para  os  terrenos  onde  hoje  o   vemos. 

Os  beneficos  effeitos  da  transferencia  foram  auxiliados  por  uma 

circurnstancia  feliz,  que  pelas  próprias  palavras  do  discurso  devemos 

aqui  commemorar: 

«Felizmente  coincidiu  a   transferencia  com  o   facto  de  estar  regendo 

o   curso  de  botanica  e   dirigindo  o   jardim  o   sr.  conde  de  Ficalho,  cujo 

amor  á   sciencia  e   proficiente  saber  tornou  facil  a   tarefa,  que  de  si  era 

cheia  de  difíiculdades.  Não  tinha  o   zeloso  professor  para  o   ajudar  se- 

não um  empregado,  o   segundo  jardineiro  da  Ajuda,  Antonio  Ricardo 

da  Cunha;  da  dedicação  e   boa  vontade  d’esse  jardineiro  dá  testemu- 
nho honroso  o   sr.  conde  de  Ficalho,  mas  essas  qualidades  do  empre- 
gado apenas  attenuam  os  consideráveis  obstáculos  que  havia  a   vencer, 

para  implantar  n’um  terreno  quasi  inculto  um  jardim  botânico,  com  to- 
das as  condições  scientificas  de  uma  boa  escola.  O   novo  jardim  levan- 

tou-se como  por  encanto,  e   hoje  ( dezembro  de  1877 )   mais  de  dez  mil 



—   248  — 

plantas  florescem  onde  não  ha  ainda  quatro  annos  não  vegetava  um 

arbusto.» 

Do  jardim  foi  primeiro  jardineiro  Edmund  Goeze,  allemão;  seguiu- 

se-lhe  Júlio  Daveau,  francez.  Acudiu-se  a   uma  urgente  necessidade, 

qual  a   da  construcção  de  uma  estufa;  e   depois  aos  trabalhos  de  varias 

plantações,  sendo  custeada  a   competente  despeza  pelo  avultado  dona- 
tivo offerecido  pelo  barão  de  Almeida,  na  importância  de  9:000$000 

réis. 

O   jardim  da  Escola  Polytechnica  foi  constituído  pelas  plantas  do 

da  Ajuda;  pelas  do  Jardim  das  Plantas  de  Paris  (por  effeito  do  auxi- 

lio prestado  pelo  respectivo  director,  mr.  Decaisne);  pelas  do  actual 

jardim  da  Ajuda,  de  el-rei;  pelas  dos  jardins  dos  duques  de  Balmella, 
do  sr.  José  do  Canto  da  ilha  de  S.  Miguel,  e   do  Choupal. 

Formou-se  o   núcleo  do  herbário  actual  da  escola,  e   reuniram-se 

collecções  importantes,  estudadas  depois  pelo  sr.  conde  de  Ficalho,  o 

qual,  publicou  já  como  fructo  d’esse  trabalho,  as  noticias  de  algumas 
familias  naturaes. 

No  que  toca  ás  collecções  botanicas  é   dever  de  justiça  mencionar 

o   nome  illustre  do  dr.  Bernardino  Antonio  Gomes,  «sabio  e   incansável 

promotor  d   >s  estudos  botânicos,  a   que  até  aos  últimos  dias  da  sua  la- 

boriosa vida  profícua  e   proficientemente  se  dedicou.» 

O   nome  do  mesmo  sabio  devemos  trazer  á   lembrança  com  refe- 

rencia ás  muito  laboriosas  e   patrióticas  diligencias,  por  elle  emprega- 

das para  pleitear  em  Inglaterra  o   direito  do  governo  portuguez  «ás 

opulentissimas  e   cobiçadas  collecções  do  dr.  Welwitsch»,  diligencias 
coroadas  com  satisfactorio  resultado. 

Fõra  também  indispensável  particularisar  outras  collecções  do  pre- 
dito dr.  Welwitsch,  estranhas  ao  pleito  de  Inglaterra ;   mas  a   respeito 

d'ellas  em  mais  de  um  logar  d’este  nosso  repositorio  temos  dado  as 
convenientes  noticias. 

Não  deixaremos  no  esquecimento  a   commissão  encarregada  de 

estudar  as  collecções  da  flora  africana,  vindas  da  Inglaterra, — commis- 

são composta  do  sr.  conde  de  Ficalho,  e   do  sr.  Bernardino  de  Barros 

Gomes,  «que  sabe  honrar  a   illustre  memória  de  seu  pae,  cultivando  a 

sciencia  com  escrupulosa  e   fecunda  assiduidade». — Esta  commissão  era 

incumbida  de  formar  collecções  de  duplicados  para  serem  remettidas 

a   estabelecimentos  scientificos  importantes. 

Apontámos  já  o   que  respeita  ao  herbário;  diremos  agora  que  se 

começara  a   organisar  uma  collecção  de  productos  vegetaes  (madeiras, 

cascas,  fibras,  resinas,  gommas,  etc.),  a   qual  se  tornaria  importante 
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desde  que  fosse  enriquecida  com  productos  das  nossas  possessões  ul- 
tramarinas. 

Em  todo  o   caso,  as  collecções  botanicas  deveriam  formar  uma  nova 

secção  do  museu  nacional. 

NB.  O   brevíssimo  resumo  do  discurso  proferido  em  21  de  dezem- 

bro de  1877,  pelo  director  da  Escola  Polytechnica,  tem  o   conveniente 

desenvolvimento  no  officio  que  o   sr.  conde  dc  Ficalho,  lente  da  9. 3   ca- 
deira da  escola,  dirigiu  pouco  antes  áquelle  director.  Para  esse  officio 

remettemos  os  leitores  que  desejarem  mais  copiosos  esclarecimentos. 

Registaremos  aqui  os  artigos  mais  inportantes  da  lei  de  7   de  maio 

de  1878,  na  parte  que  se  refere  ao  Museu  Nacional  de  Lisboa. 

Art.  l.°0  jardim  botânico  ultimamente  transferido  da  Ajuda  para 

a   Escola  Polytechnica  e   as  collecções  e   herbários  depositados  no  gabi- 

nete da  9.a  cadeira  da  mesma  escola  são  incorporados  no  Museu  Na- 
cional de  Lisboa,  onde  ficam  constituindo  uma  secção  distincta  com  o 

nome  de  secção  botanica. 

Art.  2.°  A   secção  botanica  tem: 

Um  director  que  é   o   lente  proprietário  da  9. 3   cadeira; 
Um  naturalista  adjunto; 

Um  jardineiro  chefe; 

Um  jardineiro  ajudante; 

NB.  Os  artigos  3.°  e   4   °   fixam  os  vencimentos  do  director,  do 
naturalista  adjunto,  e   dos  jardineiros, — bem  como  a   dotação  da  secção 
de  botanica. 

Art.  5.°  É   creado  um  logar  de  naturalista  adjunto  na  secção  de 

zoologia  com  o   ordenado  annual  de  400$000  réis,  e   um  logar  de  con- 
servador e   preparador  na  secção  de  mineralogia  com  o   ordenado  de 

300j$000  réis. 

§   unico.  O   actual  conservador  do  museu  fica  sendo  conservador 

da  secção  zoologica. 

Art.  6.°  Os  lentes  proprietários  das  7.3,  8. 3   e   9, 3   cadeiras  da  Es- 

cola Polytechnica,  poderão,  depois  de  jubilados,  sobre  proposta  do  con- 
selho escolar  e   com  approvação  do  governo,  continuar  no  exercício 

das  foncções  de  directores  das  secções  respectivas  do  museu. 

Art.  7.°  O   provimento  dos  logares  de  naturalistas,  adjuntos  conti- 

nua a   ser  feito  por  concurso,  nos  termos  do  regulamento  de  13  de  ja- 
neiro de  1862. 

§   unico.  Os  lentes  substitutos  das  7.a,  8. 3   e   9. 3   cadeiras  poderão 
ser  providos,  sobre  proposta  do  conselho  escolar  e   independentemente 
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de  concurso,  nos  logares  de  naturalistas  adjuntos  das  respectivas  sec- 

ções, e   vencerão  por  este  exercício  a   gratificação  annual  de  200$000 

réis. 

Art.  8.°  A   nomeação  do  jardineiro  chefe  e   do  jardineiro  ajudante 
pertence  ao  conselho  escolar  sobre  proposta  do  director  da  secção  de 

botanica. 

§   unico.  Um  regulamento  especial  fixará  os  deveres  e   atlribui- 

ções  d’estes  empregados. 

MUSEU  TECHNOLOG1CO  DO  INSTITUTO  INDUSTRIAI  DE  LISBOA 

Yeja  o   seguinte  escripto: 

Instituto  Industrial  e   Commercial  de  Lisboa.  Catalogo  das  Collec ■ 

ções  do  Museu  Technologico,  organisado  pelo  sr.  Franscisco  da  Fon- 
seca Benevides: 

Yeja  as  noticias  que  dêmos  acerca  do  Instituto  Industrial  de  Lis- 

boa no  tomo  vii,  pag.  346  a   358,  e   no  tomo  xm,  pag.  226  a   246. 

MUSEUS  ANNEXOS  AS  ESCOLAS  NORMAES 

Annexo  a   cada  escola  normal  de  ensino  primário  haverá  um  museu 

escolar,  destinado  a   reunir: 

As  publicações  oCQciaes  estrangeiras  e   nacionaes  sobre  o   ensino 

primário ; 

Os  planos  de  casas  de  escola; 

Os  modelos  naturaes  ou  reduzidos  das  alfaias  e   mobílias  escola- 
res; 

Os  apparelbos  e   instrumentos  usados  no  ensino  popular; 

Os  livros  de  ensino; 

Collecções  de  instrumentos  de  agricultura; 

Specimens  de  productos  naturaes  e   industriaes  de  Portugal  e   suas 

possessões ; 

Os  dados  estatísticos  concernentes  ao  ensino  primário. 

NB.  As  escolas  normaes  de  primeira  classe  terão,  além  do  museu 

escolar,  um  laboratorio  de  chimica,  e   gabinetes  de  physica  e   histori; 

natural,  para  auxiliar  o   ensino  das  respectivas  disciplinas. 

Veja  o   artigo  132.°  do  decreto  regulamentar  de  28  de  julho  d( 
1881. 



MUSEUS  INDUSTRIAES  E   COMMERCIAES  DE  LISBOA  E   PORTO 

Pelo  decreto  de  24  de  dezembro  de  1883  foram  creados  dois  mu- 

seus industriaes  e   commerciaes,  com  séde,  utn  na  cidade  de  Lisboa 

e   outro  na  cidade  do  Porto,  e   com  a   denominação  de  «Museu  Indus- 

trial e   Commercial  de  Lisboa»,  e   «Museu  Industrial  e   Commercial  do 

Porto.» 

O   primeiro  seria  estabelecido  no  edifício  da  Real  Casa  Pia  de  Lis- 

boa, e   o   segundo  em  qualquer  edifício  do  estado,  que  para  este  fim 

podesse  ser  aproveitado. 

Será  dividido  cada  museu  em  duas  secções — secção  industrial  e 

secção  commercial,  e   cada  uma  d   estas  secções  comprehenderá  duas 

subsecções,  nacional  e   estrangeira. 

Fim  principal  dos  museus: 

Adquirir  e   expor  ao  publico  collecções  de  productos  e   matérias 

primas,  acompanhados  de  esclarecimentos  sufficientes  por  onde  se  co- 
nheça a   sua  origem,  nome  do  fabricante  ou  commerciante,  preço  no 

local  da  producção,  despezas  de  transporte,  mercados  de  consumo,  e 

todas  as  mais  informações  que  possam  dar  uma  idéa  pratica  suíTicien- 
temente  nitida  do  seu  valor  e   da  sua  applicação. 

Administração  dos  museus: 

O   de  Lisboa  será  administrado  por  uma  direcção  de  cinco  mem- 

bros: o   presidente  da  Associação  Commercial  de  Lisboa, — o   provedor 

da  Real  Casa  Pia, — o   chefe  da  repartição  do  commercio  e   industria 

do  ministério  das  obras  publicas, — um  delegado  do  Instituto  Indus- 

trial e   Commercial  de  Lisboa;  escolhido  pelo  conselho  escolar — e   um 

indivíduo  que  reuna  os  dotes  necessários  para  o   desempenho  d’estas 
funcções. 

O   museu  do  Porto  será  administrado  por  uma  direcção  composta 

de  tres  membros:  o   presidente  da  Associação  Commercial  do  Porto, 

— um  delegado  do  Instituto  Industrial  do  Porto,— e   um  individuo  que 

reuna  os  dotes  necessários  para  o   bom  desempenho  d’estas  funcções. 

Dotação. 

Será  inscripta  annualmente  no  orçamento  do  estado  a   verba  ne- 
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da  receita  dos  privilégios  de  invenção. 

Pela  portaria  de  6   de  maio  de  1884  foi  approvado  o   regulamento 

dos  museus  industriaes  e   commerciaes,  o   qual  se  compõe  de  6   capítu- 

los, que  se  inscrevem: 

0   l.° — da  organisação  e   disposições  geraes;  o   2.° — das  collecções 

e   sua  acquisição;  o   3.° — do  ensino;  o   4.° — da  direcção;  o   5.° — dos 

conselhos  dos  museus;  o   6.°—  do  pessoal. 

Vejamos  a   indicação  que  no  regulamento  se  encontra  mais  desen- 
volvida, do  que  no  decreto  de  24  de  dezembro  de  1883,  sobre  o   fim 

a   que  são  destinados  os  museus  industriaes  e   commerciaes. 

Artigo  l.°  Os  museus  teem  por  fim: 

o)  Proporcionar  instrucção  pratica  pela  exposição  de  vários  pro- 
ductos  da  industria  e   do  commercio; 

b)  Prestar  um  serviço  mais  directo  aos  fabricantes  e   consumido- 

res, mostrando-lhes  onde  e   como  poderão  obter  vantajosamente  os  ob- 

jectos  necessários  ao  seu  abastecimento. 

Os  museus,  além  de  sua  indole  especial,  terão  natureza  de  expo- 

sições permanentes;  conterão,  por  isso,  dentro  dos  limites  do  possível, 

o   conjunto  dos  productos  industriaes  e   commerciaes,  e   organisarão  as 

collecções  d/esses  com  amostras  fornecidas,  na  maxima  parte,  pelos 

proprios  fabricantes  e   negociantes. 

§   í.°  Estas  amostras  serão  acompanhadas  por  uma  faclura  simu- 
lada que  indique: 

1

.

 

°

 

 

O   preço  do  objecto  referido  a   uma  unidade  métrica; 

2

.

 

°

 

 

O   nome  do  expositor  e   o   logar  da  fabricação  e   da  venda; 

3

.

 

°

 

 

Indicações  geographieas  necessárias,  com  relação  ao  logar; 

4

.

 

°

 

 

Meios  e   preços  de  transporte  até  Lisboa  e   Porto; 

5

.

 

°

 

 

Importância  de  direitos  de  exportação  e   importação,  nas  al- 

fandegas  
nacionaes  

e   estrangeiras,  
conforme  

se  referirem  
a   productos 

de  importação  
ou  exportação,  

e   mais  despezas  
diversas. 

§   -_’.0  A   factura  simulada,  ou  os  rotulos  de  classificação  dos  mu- 

seus, serão  inscriptos  n’uma  taboleta  que  acompanhará  o   producto  ex- 

posto. 

1   3.°  Além  das  informações  iudicadas,  os  expositores  poderão  for- 

necer quaesquer  esclarecimentos,  catalogos,  memórias  etc.,  que  serão 

patentes  ao  publico  pelos  empregados  dos  museus,  podendo  a   sua  dis- 

tribuição pelo  publico,  dentro  dos  museus,  ser  auctorisada  pelas  res- 
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pectivas  direcções  quando  os  expositores  o   solicitarem,  e   sempre  que 

as  referidas  direcções  o   julgarem  conveniente. 

Não  nos  sendo  possível  acompanhar  o   regulamento  em  todas  as 

suas  disposições,  registraremos  especialmente  as  que  se  referem  ao 
ensino. 

Art.  17.°  As  escolas  de  desenho  creadas  por  decreto  de  3   de  ja- 

neiro do  corrente  armo  junto  aos  museus  de  Lisboa  e   Porto  serão  es- 
tabelecidas no  recinto  dos  mesmos  museus,  e   ficarão  subordinadas  á 

direcção  d’elles. 

§   l.°  A   nomeação  dos  professores  compete,  porém,  ao  governo, 
nos  termos  estabelecidos  no  mesmo  decreto. 

§   2.°  Os  encargos  com  estas  escolas  serão  satisfeitos  pela  sua  do- 
tação especial,  nos  termos  do  mencionado  decreto. 

Art.  18.°  Os  cursos  de  desenho  terão,  tanto  quanto  possível,  e 

util,  um  caracter  de  nacionalidade,  inspirando-se  nos  modelos  e   fôrmas 

artísticas  dos  objectos  da  industria  tradicional  popular,  e   serão,  por 

isso,  relacionados  com  as  collecções  dos  museus. 

Art.  19. 0   Além  do  ensino  do  desenho,  as  direcções  dos  museus 
procurarão  estabelecer  prelecções  ou  cursos  industriaes,  convidando 

possoas  de  aptidão  reconhecida,  consentindo  que  os  expositores  venham 

dizer  verbalmente  o   que  julgarem  a   bem  do  seu  interesse,  e   finalmente 

quando  os  recursos  lh’o  consentirem,  subsidiando  cursos  de  matérias 
directamente  ligadas  com  o   ensino  industrial  ou  commercial-geogra- 

phico. 

Art.  20.°  Junto  aos  museus  formar-se-hão  bibliothecas  industriaes 

e   commerciaes,  compostas  especialmente  de  obras  de  technologia,  al- 
manachs  do  commercio  e   listas  de  moradas  publicadas  nos  differentes 

paizes,  jornaes  e   revistas  especiaes,  catalogos,  collecções  de  modelos 

e   desenhos,  mappas,  etc. 

§   i.°  Estas  bibliothecas  estarão  patentes  ao  publico  sempre  que 
os  museus  o   estiverem. 

§   2.°  0   conservador  do  museu  será  o   bibliothecario. 

§   3.°  Da  verba  da  dotação  de  cada  museu  applicar-se-ha  pelo  me- 

nos a   decima  parte  para  a   constituição  da  bibliotheca. 

Art.  21.°  As  direcções  dos  museus  publicarão  um  boletim  que 

contenha,  além  do  indice  das  collecções  catalogadas,  os  preços  cor- 

rentes dos  mercados,  cotações,  noticias  das  adjudicações  de  obras,  es- 

tatísticas dos  movimentos  dos  portos  e   quaesquer  outras  informações 

praticas  de  reconhecida  utilidade  para  o   commercio  e   industria. 
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MUSICA 

As  exigências  da  ordem  alphabetica  obrigam-nos  a   abrir  este  ca- 

pitulo. embora  tenhamos  apresentado  outros  com  a   inscripção  de  — 
Ensino  da  Musica. 

Quando  no  Índice  geral  do  nosso  trabalho  quizer  alguém  buscar 

noticias  musicaes,  muito  naturalmente  recorrerá  á   palavra  «Musica»; 

mas  lá  mesmo  encontrará  a   referencia  aos  capítulos — Ensino  da  Mu- 

sica, e   Conservatorio  Real  de  Lisboa.  E   assim  fica  explicada  a   razão 

de  ser  d’este  capitulo. 

No  tomo  xi,  pag,  393  a   400,  começámos  por  indicar  os  logares 

onde  tivemos  occasião  de  registar  algumas  noticias,  de  diversa  natu- 

reza, a   respeito  da  musica  em  Portugal,  continuadas  no  mesmo  tomo 

xi,  tendo  aliás  tratado  ali  do  Conservatorio  Real  de  Lisboa  (pag.  244 

a   249). 

Citámos  já  vários  escriptos  do  sr.  Joaquim  de  Vasconcellos  ácerca 

da  arte  da  musica,  em  que  é   tão  sabedor  e   competente. 

Entre  esses  escriptos  comprehendia-se  o   que  tem  por  titulo : 

A   reforma  das  bellas  artes.  (Anahjse  do  relatorio  e   projectos  da 

commissão  official  nomeada  em  10  de  dezembro  de  1875). 

De  novo  citamos  agora  esse  escripto,  no  qual,  não  obstante  um 

poucochinho  de  severidade  critica,  avultam  a   cada  passo  esclarecimen- 
tos e   ponderações  que  revelam  vasta  erudição,  e   tornam  evidente  o 

decidido  empenho  de  fazer  prosperar  em  Portugal  as  bellas  artes. 

Prestante  subsidio  é   pois  este  escripto  para  o   estudo  do  assum- 

pto do  presente  capitulo,  bem  como,  em  geral,  de  todas  as  bellas  ar- 
tes. 

Publicou  depois  o   sr.  Luiz  Augusto  Palmeirim,  director  do  Con- 
servatorio Real  de  Lisboa,  um  notável  trabalho,  que  faz  muito  ao  nosso 

proposito.  Indesculpável  falta  seria  não  o   mencionar,  apresentando-o 

como  excellente  meio  de  informação  para  conhecer  o   estado  actual  do 

conservatorio,  e   de  esclarecimento  para  a   mais  adequada  reforma. 

Eis  o   titulo  d’essa  publicação : 
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Memória  ácerca  do  ensino  das  artes  scenicas,  e   com  especialidade 

da  musica ,   lida  no  Conservatorio  Real  de  Lisboa  na  sessão  solemne  de 

5   de  outubro  de  1883.  Pelo  seu  actual  direclor  Luiz  Augusto  Palmeirim. 

Lisboa.  Imprensa  Nacional.  1883. 

Como  se  vê,  mais  particularmente  se  occupa  o   escriptor  com  a 

musica,  do  que  pretende  fallar  das  outras  artes  scenicas;  e   por  isso 

mais  immediata  applicação  tem  ao  objecto  especial  deste  capitulo. 

No  entanto,  a   Memória  abrange  o   todo  do  ensino  ministrado  pelo 

conservatorio,  e   é,  na  phrase  do  proprio  auctor, —   «conjuntamente  a 
defeza  do  conservatorio,  e   o   requerimento  que  elle  dirige  aos  poderes 

públicos  para  que  deixe  de  continuar  a   desprotecção  que  até  hoje  tem 

tido  o   instituto,  fundado  por  Manuel  da  Silva  Passos,  e   habilmente  ad- 
ministrado na  primeira  época  da  sua  existência  por  João  Baptista  de 

Almeida  Garrett.» 

O   auctor  da  Memória  propõe  e   vivamente  requer  a   restauração  da 

academia,  que  andou  annexa  ao  conservatorio  e   teve  os  seus  estatu- 
tos approvados  por  decreto  de  24  de  maio  de  1841.  Seria,  porém, 

ouro  sobre  azul,  se  essa  academia  tivesse  como  presidente  el-rei  D. 
Fernando,  o   rei  artista .... 

Elaborara  o   sr.  Palmeirim  os  estatutos,  pelos  quaes  haveria  de 

regular-se  a   indicada  academia.  Duas  disposições  d’esses  estatutos  as- 
signalam  bem  o   papel  que  os  respectivos  socios  deviam  representar, 

qual  era  o   de  auxiliares  do  ensino  o/ficial. 

É   bem  que  os  leitores  tenham  conhecimento  das  obrigações  que 

os  referidos  estatutos  impunham  aos  socios: 

a)  «Promover  no  theatro  do  conservatorio  representações  que 

possam  ser  exemplo,  ou  simplesmente  a   declamação  de  scenas  dra- 

maticas,  de  obras  antigas  ou  modernas,  dos  melhores  auctores,  que 

possam  ser  modelos  nos  diversos  generos  dramáticos,  ou  também  iné- 

ditas dos  socios  do  conservatorio,  ou  não  socios,  que  para  tal  fim  as 

sujeitarem  á   approvação  da  respectiva  classe. 

b)  «Organisar  concertos  de  musica  classica  e   de  camara  no  thea- 

tro do  conservatorio,  ou  a   execução  de  scenas  lyricas  das  mais  cele- 

bres operas  antigas  ou  modernas,  e   também  as  composições  musicaes 

dos  socios  do  conservatorio,  ou  não  socios,  que  hajam  merecido  a   ap- 

provação da  respectiva  classe.» 

Na  conformidade  dos  projectados  estatutos,  terá  o   Conservatorio 

Real  de  Lisboa,  por  fim: 
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Restaurar,  conservar  e   aperfeiçoar  o   estudo  da  litteratura  e   da 

lingua  portugueza,  da  musica,  da  declamação  e   das  artes  scenicas  e   da 

choreographia.  Promoverá  e   incitará  outrosim  o   estudo  da  historia  e 

da  archeologia  patria,  e   de  todos  os  ramos  da  litteratura  e   da  arte  que 

possam  auxiliar  e   contribuir  para  o   esplendor  e   para  a   prosperidade 

das  representações  dramaticas  e   lyricas  nacionaes. 

Obtenção  dos  fins  que  ficam  apontados. 

O   conservatorio  procurará  obter  estes  fins: 

I.  Pelas  suas  sessões,  conferencias  e   trabalhos  litterarios  e   artís- 
ticos; 

II.  Por  meio  de  publicações  pela  imprensa,  prelecções  dos  seus 

membros,  concertos  e   representações  no  seu  lheatro,  exhibições  no 

seu  museu,  leituras  na  sua  bibliotheca,  lauréis  e   prêmios; 
III.  Pelas  suas  escolas. 

Interessa  aos  leitores,  em  estabelecimentos  de  ensino,  como  aquelle 

de  que  ora  tratamos,  a   noticia  do  movimento  escolar;  e   assim  vamos 

apresentar  aqui  os  dois  mappas  relativos  ao  anno  lectivo  de  1882- 
1883: 
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NB.  N'este  ultimo  anno  lectivo  (1884-1885)  matricularam-se  nas 
aulas  do  conservatorio,  de  ensino  musical,  339  alumnos;  perderam  o 

anno  128;  faltaram  a   exame  27 ;   compareceram  a   exame  124;  appro- 

vados  com  louvor  14;  approvados  com  distincção  80;  approvados  ple- 

namente 41;  approvados  42;  reprovados  5;  desistiram  2. 

Alumnos  estranhos  127;  faltaram  a   exame  12;  compareceram  a 

exame  115;  approvados  com  louvor  14;  approvados  com  distincção 

49;  approvados  plenamente  30;  approvados  15;  reprovados  7. 

Coucluiram  os  cursos  respectivos  8   alumnos;  sendo  em  piano  4, 

canto  2,  flauta  1,  trombone  1. 

No  curso  da  arte  dramatica  não  se  matriculou  um  só  alumnol 

A   Memória  do  illustrado  director  do  conservatorio  vem  acompa- 

nhada de  documentos  estatísticos  de  muito  util  curiosidade.  Apontare- 

mos resumidamente  o   objecto  de  cada  um  d'esses  documentos: 

1
.
 
°
 
 

Relação  dos  empregados  do  conservatorio,  com  as  datas  de 

suas  nomeações  
e   vencimentos. 

2
.
 
°
 
 

Mappas  do  movimento  escolar  nos  annos  lectivos  de  1878- 

1879  a   1882-1883. 

3
.
 
°
 
 

Relação  das  filiações  dos  alumnos  do  conservatorio.  (30  dos 

alumnos  
são  filhos  de  empregados  

públicos  
de  subalterna  

categoria; 
39  orphãos  de  pae;  os  restantes,  

filhos  de  artistas  ou  operários). 

4
.
 
°
 
 

Relação  nominal  dos  professores  e   alumnos  do  conservatorio 

que  fazem  parte  da  Real  Gamara  
de  S.  M.,  da  Sê  patriarchal,  

da  As- 
sociação dos  professores  

de  canto,  piano  e   composição,  
bem  como  das 

orchestras  
da  capital. — e   mappa  

dos  respectivos  
proventos  

prováveis 
(i calculados  

aproximadamente  
em  72:000^000  

réis). 

5

.

 

°

 

 

Relação  nominal  dos  99  professores  de  ensino  particular,  que 

habilitaram  
64  alumnos  

a   fazerem  
exames  

no  conservatorio.  
(Prova  

a 

preponderância  

do  conservatorio  
(no  ensino  

musical)  
sobre  o   ensino 

particular  
da  mesma  

disciplina. 

6

.

 

°

 

 

Relação  nominal  dos  fabricantes  de  instrumentos,  e   dos  que 

os  concertam:  
dos  editores  

de  musica;  
dos  proprietários  

de  armazéns 
de  pianos,  

de  musicas  
de  instrumentos  

diversos,  
com  referencia  

á   con- 
tribuição industrial,  

com  a   comparação  
dos  dois  annos  

economicos  
de 

1868  e   1878. 

7

.

 

°

 

 

Mappa  do  valor  das  musicas  e   dos  instrumentos  importados 

pela  
alfandega  

de  Lisboa  
em  12  annos,  

com  refereucia  
aos  direitos 

aduaneiros.  

São  estes  
últimos  

computados  

em  187:340^675  

réis,  
que 

recaem  
sobre  

a   quantia  
de  1.311:932^700  

réis.  
(Observa-se  

que  é   tal- 
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í   o   conservatório  o   unico  estabelecimento  de  instrucção  publica,  que 

as  resultados  pode  apresentar  derivados  da  propaganda  do  seu  en- 

3   0). 

8.°  Relação  das  Philarmonicas  existentes  no  districto  de  Lisboa. 

Vn  razão,  e   apurado  critério,  referindo-se  a   este  documento,  disse  o 

ntor  da  Memória :   «Este  trabalho,  apparentemente  futil,  liga-se  até 
:   to  ponto  com  a   divulgação  do  ensino  musical,  e   tem  além  d   isso  um 

lance  de  ordem  moral  que  não  é   licito  desconhecer,  e   por  isso  o   po- 
;)  em  evidencia. . . » 

Se  necessário  fosse  definir  o   vocábulo — Musica — acaso  poderia 
r   acceita  a   definição  que  se  encontra  em  uma  publicação  franceza 
ha  quasi  meio  século;  e   vem  a   ser: 

«Art  de  combiner  les  sons  d'une  manière  qui  plaise  à   foreille, 
ji  fasse  naitre  en  nous  des  émotions,  qui  excite  ou  modifie  des  sen- 

; íents  ou  des  passions;  Science  qui  recherche  les  príncipes  de  ces 

:nbinaisons,  et  les  motifs  des  affections  qifelles  nous  causent1.» 

1   Mas. . .   quanto  este  modo  de  definir  está  longe  do  que  dizem  ou 
:   cutem  os  competentes  de  hoje  ! 

Vejam  os  leitores,  entre  outros  notáveis  escriptos,  o   do  sr.  Ca- 
:11o  Saint-Saens: 

Causerie  sur  le  passé,  le  présent  et  Vavenir  de  la  musique. 

Quadra  á   indole  do  nosso  trabalho  considerar  a   musica  como  in- 

:umento  civilisação, — e   n’este  sentido  entregamos  á   ponderação  dos 
tores  o   seguinte  pensamento: 

«De  tódas  as  bellas  artes,  a   musica  é   sem  contradicção  a   qne  mais 

ecta  e   mais  naturalmente  conduz  á   civilisação  dos  povos:  é   a   que 

adquire  com  mais  facilidade,  a   que  mais  se  adapta  a   todas  as  con- 

ões,  a   todos  os  entendimentos;  e   tem  a   particularidade  de  perten- 

’,  ao  mesmo  tempo  e   em  grau  egual,  ao  rico  e   ao  pobre,  ao  sabio 
io  ignorante;  tanto  a   podem  aprender  o   menino  de  oito  annos  como 

íomem  já  maduro  na  edade2.» 

Uma  rapida  indicação  relativa  aos  músicos  militares. 

1   Jourdan.  Dictionnaire  des  termes  usités  dans  les  Sciences  mturelles,  etc. 
Vi. 

I   2   O   Panorama,  da  i.a  série,  anno  de  1844. 

17* 
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forma  na  organisação  da  secretaria  da  guerra  e   na  do  exercito. 

O   artigo  46.°  d’esse  Plano ,   relativo  aos  músicos  militares,  ei 
assim  concebido: 

«Os  músicos  dos  corpos  de  infanteria  e   caçadores  ficam  em  tuc 

sujeitos  ás  leis  e   regulamentos  militares,  e   terão  a   classificação  qi 

segue: 

Mestre  de  musica,  com  a   consideração  de  sargento 

ajudante     1 

Contra-mestre  de  musica,  idem,  de  sargento  quartel 
mestre     1 

Músicos  de  l.a  classe,  idem,  de  primeiros  sargentos-  3 

Músicos  de  2.a  classe,  idem,  de  segundos  sargentos.  4 

Músicos  de  3.a  classe,  idem,  de  furriéis.       8 
Músicos  de  pancada,  tambores  ou  corneteiros     4 

21 

§   unico.  Um  regulamento  especial  determinará  as  habilitaçõi 

deveres  e   o   tempo  que  hajam  de  servir  nos  corpos  do  exercito.» 

Em  desempenho  da  obrigação  de  fazer  o   regulamento  promett  > 

no  Plano ,   decretou  o   governo,  em  23  de  maio  de  1872,  o   fíegu- 

mento  para  a   classificação,  accesso,  direitos  e   deveres  dos  músicos  m   - 

tares  do  exercito,  e   para  a   organisação  das  bandas  de  musica  dos  c   - 
pos  de  caçadores  e   infanteria. 

Deste  regulamento  só  interessam  ao  nosso  plano  de  trabalho s 

primeiros  artigos: 

Art.  1 .°  A   liierarchia  dos  músicos  militares  do  exercito  sei  a 

seguinte : 

Mestre  de  musica. 

Contra-mestre  de  musica. 

Musico  de  l.a  classe. 

Musico  de  2.a  classe. 

Musico  de  3.a  classe. 

Aprendiz  de  musica. 

Musico  de  pancada. 
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§   único.  Para  os  castigos,  alojamentos,  rações,  comedorias,  gra- 

ícações,  recompensas  e   reformas,  são  equiparados : 

Os  mestres  de  musica,  aos  sargentos  ajudantes. 

Os  contra-mestres,  a   sargentos  quartéis  mestres. 

Os  músicos  de  l.a  classe,  a   primeiros  sargentos. 

Os  músicos  de  2.a  classe,  a   segundos  sargentos. 

Os  músicos  de  3.a  classe,  a   furriéis. 
Os  aprendizes  de  musica,  a   cabos. 

Os  músicos  de  pancada,  a   soldados. 

Art.  2.°  O   pessoal  de  cada  banda  de  musica  de  um  corpo  de  ca- 
dores  ou  de  infanteria  constará  de: 

Mestre  de  musica     1 

Contra-mestre     1 

Músicos  de  l.a  classe       3 

Músicos  de  2.a  classe     4 

Músicos  de  3.a  classe     8 

Aprendizes  de  musica     6 

Músicos  de  pancada     4 

Art.  3.°  O   instrumental  das  bandas  constará  de  requintas  de  cla- 

nete,  clarinetes,  flautins,  flautas,  cornetins,  cornetas,  sax-trompas  ou 

ompas,  trombones,  barytonos  ou  bombardinos,  baixos,  contra-baixos, 

Dmbos,  pratos,  caixas  de  rufo  e   caixas  fortes. 

|   i.°  Cada  banda  será  formada  pelos  seguintes  instrumentos: 

Requinta     1 
Flautim     1 

Clarinetes     6 

Cornetins  e   Cornetas     4 

Sax-trompas  ou  trompas     2 
Trombones     3 

Barítonos  ou  bombardinos     2 

Baixos     1 

Contrabaixos         2 

Bombo     1 

Caixa  de  rufo.             1 

Caixa  forte     1 

Pratos  (pares)     i 
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§   2.°  A   requinta,  o   clarinete  principal,  a   primeira  corneta  ou  co 

netirn  e   o   primeiro  barítono  ou  bombardino  serão  tocados  pelo  contr 

mestre  e   pelos  mestres  músicos  de  l.a  classe;  os  outros  instrumento 

de  sopro  pelos  músicos  de  2.a  e   3.a  classe  e   pelos  aprendizes. 

|   3.°  Os  mestres  tocarão  os  instrumentos  em  que  forem  mais  h 
beis,  ou  que  mais  convierem  á   organisação  instrumental  de  cada  band 

Uma  particularidade  ha,  que  não  devemos  omittir,  embora  só  pc 

samos  apresentar  um  exemplo,  por  motivo  de  brevidade. 

Exarpes  de  concurso. 

Para  musica  de  i.a  classe,  são  provas  exigíveis: 
Parte  theorica — rudimentos  de  musica  pelo  compendio  usado  i 

Conservatorio  Real  de  Lisboa,  e   na  parte  respectiva  ao  3.°  anno 
curso. 

Parte  pratica : 

1
.
 
°
 
 

Execução  de  uma  parte  obrigada  para  o   instrumento  em  q 

se  fizer  o   concurso,  
com  acompanhamento  

de  banda.  A   parte  deve 
não  ser  conhecida  

do  examinando  
e   será  a   este  concedido  

um  quai 

de  hora  para  a   ver. 

2
.
 
°
 
 

Execução  de  uma  peça  a   solo,  á   escolha  do  examinando 

com  acompanhamento  

de  banda.  
Esta  peça  deverá  

ter,  pelo  men 

dois  andamentos 
— um  vagaroso,  

outro  apressado,  
para  o   jury  por 

avaliar  
a   escola  e   execução  

do  examinando. 
A   peça  escolhida  pelo  candidato  será  com  antecedencia  apres  - 
tada ao  mestre  de  musica,  a   fim  de  ser  ensaiada. 

Veja  a   integra  d’esle  regulamento  no  Diário  do  Governo  nu. 
120  de  29  de  maio  de  1872. 

Cumpre-nos  tomar  nota  do  decreto  de  19  de  novembro  de  18  , 

pelo  qual  foi  declarado  applicavel  aos  músicos  dos  corpos  das  gi  • 

nições  das  províncias  ultramarinas  o   artigo  46.°  da  carta  de  lei  de  1 
de  junho  de  1864,  e   bem  assim,  na  parte  exequível,  o   regulameo 

decretado  em  23  de  maio  de  1872,  que  estabelece  o   accesso,  dino 

e   deveres  dos  músicos  militares  do  exercito  do  continente. 

Considerou  o   governo  que  o   serviço  militar  prestado  no  ultrai  r 

não  é   de  menor  valor  e   importância  do  que  o   do  reino,  sendo  de ;   >■ 
tiça  attender  áquelle  serviço,  pelo  menos,  com  vantagens  eguaesis 

que  se  offerecem  na  metropole. 



NATURALISTAS  ADJUNTOS,  JARDINEIROS,  CONSERVADORES  E   PREPARADORES 

A   carta  de  lei  de  7   de  maio  de  1778  incorporou  no  Museu  Na- 

cional de  Lisboa  o   jardim  botânico  (transferido  para  a   Escola  Polyte- 

chnica)  e   as  collecções  e   herbários  depositados  no  gabinete  da  9.a  ca- 
deira da  mesma  escola:  ficando  assim  constituída  uma  secção distincta 

com  o   nome  da  secção  botanica. 

Esta  secção  tem  um  director,  que  é   o   lente  proprietário  da  9.a 
:   cadeira;  um  naturalista  adjunto;  um  jardineiro  chefe;  um  jardineiro 

ajudante. 

A   carta  de  lei  fixa  os  vencimentos  do  director  e   naturalista  ad- 

junto, e   dos  jardineiros, — bem  como  a   dotação  da  secção  de  bota- 
nica. 

A   mesma  carta  de  lei  creou  um  logar  de  naturalista  adjunto  na 

secção  de  zoologia  com  o   ordenado  annual  de  400$000  réis,  e   um  lo- 

gar de  conservador  e   preparador  na  secção  de  mineralogia  com  o   or- 
denado de  300$000  réis. 

E   finalmente,  permittiu  aos  lentes  proprietários  das  7.a,  8.a  e   9.a 
cadeiras  da  Escola  Polytechnica,  depois  de  jubilados,  continuar  no  exer- 

cício das  funcções  de  directores  das  secções  respectivas  do  museu;  e 

estabeleceu  regras  sobre  nomeação  e   provimento. 

Mas  a   carta  de  lei  de  7   de  maio  de  1878  não  só  legislou  em  quanto 

ao  Museu  Nacional  de  Lisboa,  nos  termos  do  que,  era  substancial  re- 

sumo, deixamos  apontado;  mas  também  contém  disposições  relativas 

á   faculdade  de  philosophia  da  Universidade  de  Coimbra. 

A   este  respeito  foi  decretado  um  regulamento,  do  qual  passamos 

a   dar  noticia,  particularisando  a   indicação  dos  deveres  e   obrigações  dos 

empregados  que  a   citada  carta  de  lei  de  7   de  maio  de  1878  creou  na 

referida  faculdade  de  philosophia. 

Pelo  decreto  de  6   de  fevereiro  de  1879  foi  approvado  o   regula- 

mento para  os  togares  de  naturalistas  adjuntos,  jardineiros  e   conser- 
vadores, creados  pela  carta  de  lei  de  7   de  maio  de  1878,  na  faculdade 

de  philosophia  da  Universade  de  Coimbra. 

Interessa-nos,  pela  indole  do  nosso  trabalho,  a   indicação  dos  de- 

veres e   obrigações  de  taes  empregados.  D’esse  assumpto  passamos  a 
dar  conhecimento. 
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Aos  naturalistas  adjuntos  ás  cadeiras  de  botanica  e   de  zoologia  e 

estabelecimentos  annexos  da  faculdade  de  philosophia,  compete,  a   cada 

um  na  parte  que  lhe  respeita: 

Olhar  pelo  arranjo  e   boa  disposição  das  collecções;  dirigir  os  con- 

servadores e   mais  empregados  d’esses  estabelecimentos ;   fazer  dissec- 
ções e   observações  microscópicas;  colligir  exemplares  nos  arredores 

de  Coimbra,  e   fóra  d   esta  area,  quando  para  isso  forem  devidamente 

subsidiados;  e   auxiliar  os  directores  do  jardim  botânico  e   museu  zoolo- 

gico  em  todos  os  trabalhos  scientificos,  e   particularmente  na  classifica- 

ção e   catalogação  dos  produclos  naturaes.  (É  a   disposição  que  se  en- 

contra no  artigo  !.°  do  regulamento). 

Ao  jardineiro  chefe  incumbe : 

l.°  Conservar  na  ordem  systematica  adoptada,  em  boas  condições 
de  cultura,  todas  as  plantas  do  jardim  botânico  da  Universidade  de 

Coimbra ; 

2-°  Organisar  o   catalogo  d’estas  plantas,  e   reformal-o  annualmente 
conforme  as  perdas  ou  acquisições  que  forem  occorrendo; 

3
.
 
°
 
 

Mandar  colher,  conservar  e   catalogar  todas  as  sementes  pro- 

duzidas no  jardim,  
e   fazer  a   sua  distribuição  

conforme  
as  indicações 

do  director; 

4
.
 
°
 
 

Auxiliar  o   director  e   o   naturalista  adjunto  na  organisação  e 

conservação  
dos  herbários,  

bem  como  em  outros  quaesquer  
trabalhos 

scientificos  
que  estejam  

em  harmonia  
com  as  suas  habilitações; 

5
.
 
°
 
 

Superintender,  de  acordo  com  o   director,  em  todos  os  servi- 

ços do  jardim,  
regular  

todos  os  trabalhos  
e   dirigir  

n’esses  
trabalhoso jardineiro  

ajudante  
e   todos  os  creados  

do  estabelecimento,  

sobre  os 

quaes  exerce  
uma  vigilância  

immediata; 

6

.

 

°

 

 

Fazer,  nos  dias  que  lhe  forem  designados  pelo  conselho  da 

faculdade,  
berborisações  

nos  arredores  
de  Coimbra,  

acompanhado  
pelos 

empregados  
que  julgar  

necessários,  
e   pelos  alumnos  

de  botanica,  
aos 

quaes  
fará  explicação  

das  especies  
que  encontrar.  

(Art.  17.°) 

O   jardineiro  ajudante. 

É   encarregado  de  dirigir  praticamente  todas  as  culturas,  tanto  no 

jardim  como  na  cèrca  annexa,  tratar  em  especial  das  plantas  de  estufa 
e   executar  ou  mandar  executar  todos  os  trabalhos  de  floricultura. 

NB.  Tanto  o   jardineiro  chefe  como  o   jardineiro  ajudante  terão  re- 

sidência gratuita  e   obrigatória  nos  edifícios  pertencentes  ao  jardim  bo- 

tânico. (Art.  18.°  e   19.°) 
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Conservador  e   preparador  para  a   cadeira  de  zoologia  e   respectivo 
museu : 

Cumpre-lhe ; 

1. °  Conservar  no  maior  asseio  as  collecções  zoologicas  do  museu» 

collocando  os  exemplares  nos  logares  que  lhe  forem  indicados  pelo  di- 
rector  ou  pelo  naturalista  adjunto,  e   dando  parte  a   estes  funcionários 

de  qualquer  alteração  que  encontrar  nos  mesmos  exemplares,  que  de- 
verá visitar  um  por  um  e   repetidas  vezes ; 

2. °  
Fazer  nos  arredores  de  Coimbra  as  excursões  que  lhe  forem 

ordenadas  pelo  director  do  museu,  a   fim  de  colligir  productos  zoolo- 

gicos,  e   do  mesmo  modo  fóra  de  Coimbra,  quando  para  isso  for  re- 
munerado ; 

3. °  
Extrair  as  pelles  dos  animaes,  principalmente  dos  mammiferos 

e   aves,  preparar  os  seus  esqueletos  e   armar  convenientemente  
todos 

os  exemplares ; 

4. °  

Preparar  todos  os  productos  zoologicos  para  o   museu,  assim 

como  os  que  forem  necessários  
para  as  demonstrações  

na  aula,  e   au- 

xiliar o   professor  n’essas  demonstrações.  
(Art.  20.°) 

Conservador  e   preparador  para  a   cadeira  de  mineralogia  e   respe- 

ctivo gabinete. 

Cumpre-lhe : 

1
.
 
°
 
 

Conservar  no  maior  asseio,  e   pela  disposição  que  lhe  for  in- 

dicada, as  collecções  
mineralógicas,  

geognosticas  
e   paleontologicas  

do 

egbinete ; 

2
.
 
°
 
 

Colligir  os  productos  da  mesma  natureza  na  área  de  Coimbra, 

e   fóra  d’ella,  quando  para  isso  for  subsidiado 
; 

3
.
 
°
 
 

Fazer  as  observações  microscópicas  e   goniometricas,  assim 

como  os  ensaios  
e   analyses  

chimicas  
que  forem  necessárias  

para  a 

classificação  
dos  mesmos  

productos,  
e   escrever  

os  respectivos  
catálo- 

gos e   etiquetas 
; 

4

.

 

°

 

 

Preparar  os  exemplares  para  as  demonstrações  nas  aulas,  e 

assistir  
ao  professor  

n’essas  
demonstrações,  

bem  como  em  tudo  o   mais 
que  por  este  lhe  for  ordenado.  

(Art.  21.°) 

Como  guarda  da  bibliotheca  do  museu  incumbe-lhe: 

1

.

 

°

 

 

Conservar  os  livros  em  boa  ordem  e   asseio,  dispondo-os  nas 

estantes  
segundo  

o   systema  
adoptado 

; 

2

.

 

°

 

 

Organisar  os  respectivos  catalogos,  incluindo  n’el!es  as  obras 

que  a   bibliotheca  
for  successivamente  

adquirindo,  
e   conservar  

sempre 

/ 
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em  dia,  e   sob  sua  responsabilidade,  os  registos  das  saidas  e   entradas 

dos  livros. 

3.°  Fazer  as  folhas  do  expediente,  e   escrever  e   copiar  toda  a   cor- 
respondência official  do  museu,  para  o   que  lhe  serão  ministrados  os 

livros  e   mais  objectos  necessários.  (Art.  22.°  e   23.°) 

O   regulamento  contém  as  regras,  amplamente  desenvolvidas,  so- 

bre o   provimento  dos  logares  creados  pela  carta  de  lei  de  7   de  maio 

de  1878;  assenta  o   principio  do  concurso,  regula  os  termos  em  que 

este  deve  ser  feito,  as  provas  theoricas  e   provas,  constituição  do  jury, 

e   proposta  do  candidato  ao  governo. 

Não  nos  demoramos  em  exposição  circumstanciada  a   respeito 

d’esta  especialidade,  por  ser  ella  meramente  regulamentar,  do  mesmo 
modo  que  o   é   a   fixação  de  vencimentos. 

Veja  a   diante  o   capitulo:  Preparadores. 

NAVIOS  DO  ESTADO 

( Particularidade  de  fiscalisaçãoj 

«Fica  expressamente  prohibido  a   todos  os  commandantes  dos  na- 

vios do  Estado  mandar  fazer  ou  auctorisar  qualquer  obra  que  altere  o 

navio  do  seu  commando,  ainda  que  por  modo  insignificante,  quer  nas 

suas  disposições  e   divisões  internas,  machina  e   caldeiras;  quer  no  arti- 

lhamento,  mastreação  ou  apparelhos; — limitando-se  apenas  á   feitura 

d’aquellas  obras  que  por  algum  acontecimento  extraordinário  se  tor- 
narem reconhecidamente  indispensáveis  para  a   sua  conservação  e   se- 

gurança,—   devendo,  quando  por  necessidade  urgente  do  serviço  ou 

auctorisação  superior  houver  de  se  proceder  a   algum  concerto,  repara- 

ção ou  fabrico  d’esse  navio,  seguir-se  todo  o   plano  do  mesmo  navio.» 

Tal  é   a   disposição  do  artigo  l.°  da  portaria  de  22  de  novembro 
de  1873. 

No  artigo  2.°  impõe-se  ao  superintendente  do  arsenal  da  marinha 

a   obrigação  de  visitar  os  navios  do  Estado  logo  que  regressem  de  qual- 

quer commissão.  Examinando-os  detidamente  e   confrontando-os  com 

os  planos,  que,  em  conformidade  do  artigo  119.°  do  regulamento  de 
17  de  março  de  1870,  devem  ter  sido  entregues  aos  commandantes, 

verificará  se  encontra  alguma  mudança,  e   communicará  o   resultado  das 
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suas  observações  á   direcção  geral  da  marinha;  na  certeza  de  que, 

havendo  alguma  alteração,  deverá  informar  de  qual  a   quantia  neces- 

sária para  se  repor  tudo  no  seu  antigo  estado  e   se  descontar  nos  venci- 
mentos do  commandante  do  navio  que  tiver  ordenado  ou  auctorisado 

a   alteração  ou  modificação  achada. 

Pela  portaria  de  12  de  agosto  de  1864  mandou  o   governo  que  se 

tirassem  em  duplicado  as  plantas  e   alçados  necessários  para  ter  conheci- 
mento das  divisões  internas  de  todos  os  navios  da  marinha  de  guerra  e 

capacidade  de  seus  tanques  de  agua,  devendo  uma  d’essas  plantas  ser 
entregue  ao  commandante  do  navio,  e   outra  ficar  competentemente 

archivada  para  servir  no  exame  a   que  devia  proceder  o   inspector  geral 

do  arsenal  da  marinha  nos  navios  que  regressassem  de  uma  viagem. 

Reconhecendo  o   governo  a   necessidade  de  adoptar  providencias 

para  a   conservação  dos  navios,  tanto  de  madeira,  como  de  ferro  e   ma- 
deira: ordenou  que  fossem  observadas  e   cumpridas  as  instrucções  que 

fazem  parte  da  portaria  de  28  de  março  de  1876, —   e   que  se  encontram 
publicadas  no  Diário  do  Governo,  num.  86,  de  19  de  abril  do  mesmo 
anno  de  1876. 

É   muito  expressiva  a   indicação  que  encontramos  na  portaria  de  4 

de  janeiro  de  1884. 

Mandou  o   governo  que  o   conselheiro  director  geral  da  marinha 

expedisse  as  mais  terminantes  ordens,  a   fim  de  que  todas  as  auctori- 
dades  dependentes  do  ministério  da  marinha,  e   commandantes  de  um 

ou  mais  navios,  não  auctorisem  obra  alguma,  seja  qual  for  o   seu  valor 

ou  importância,  e   quer  seja  nos  navios  sob  o   seu  commando,  quer  nos 

estabelecimentos  que  eventual  ou  permanentemente  estiverem  a   seu 

cargo,  sem  que  taes  obras  tenham  sido  superiormente  approvadas,  em 

presença  dos  respectivos  orçamentos  que  devem  ser  formulados  com 

toda  a   precisão  e   minuciosidade,  e   sem  que  se  tenham  rigorosamente 

observado  todos  os  preceitos  estabelecidos  pela  legislação  e   regulamento 

citado  na  portaria. —   Nos  casos  em  que  a   excepção  a   taes  preceitos  é 

legalmente  permittida,  cumpre  ás  referidas  auctoridades  participar  im- 
mediatamente,  não  só  a   importância  e   valor  da  compra  ou  obra  a   que 

mandarem  proceder  sob  sua  responsabilidade,  mas  também  quaes 

tenham  sido  as  razões  de  urgência  e   indispensabilidade,  por  motivo 

de  perigo  ou  prejuizo  da  fazenda  publica,  que  justifiquem  tal  resolução. 

NB.  A   legislação  citada  na  portaria  é   a   seguinte: 
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Regulamento  de  30  de  dezembro  de  i 874,  para  o   serviço  de  fa- 
zenda a   bordo  dos  navios  do  estado. 

Portaria  de  20  de  junho  de  1882,  que  mandou  pôr  em  execução 

a   lei  e   regulamento  de  contabilidade. 

NOMEAÇÃO  DOS  PROFESSORES  E   PROFESSORAS 

DAS  ESCOLAS  DE  ENSINO  ELEMENTAR  E   COMPLEMENTAR 

(Simples  indicação) 

Mandou  o   governo,  pela  portaria  de  8   de  agosto  de  1881,  que  os 

governadores  civis  dos  districtos  administrativos,  do  continente  do  reino 

e   ilhas  adjacentes,  íransmittissem  ás  camaras  municipaes  dos  concelhos 

respectivos  as  instrucções  que  faziam  parte  da  mesma  portaria,  a   fim 

de  que  as  camaras  as  cumprissem  rigorosamente. 

Providenciando  assim,  quiz  o   governo  estabelecer  os  preceitos  e 

regras  por  que  devem  dirigir-se  as  camaras  municipaes  no  exercido 

da  faculdade  que  lhes  confere  a   lei  de  2   de  maio  de  1878  para  a   no- 

meação dos  professores  das  escolas  de  ensino  primário  elementar  e 

complementar. 

Yeja  as  instrucções  no  Diário  do  Governo,  num.  176  de  8   de  agosto 

de  1881;  ou  na  Collecção  da  legislação  de  1881,  pag.  207  e   208. 

NOMES  DADOS,  POR  TITULO,  ÁS  ESCOLAS  INDUSTRIAES 

E   ÁS  DE  DESENHO  INDUSTRIAL 

Pareceu  que  á   idéa  que  presidiu  á   creação  das  escolas  industriaes 

e   desenho  industrial  quadra,  muito  naturalmente,  dar-lhes  por  titulo 

os  nomes  dos  varões  prestantes  que  mais  se  desvelaram  pelos  progres- 
sos das  industrias  e   das  artes,  ou  immortalisaram  a   sua  memória  por 

serviços  feitos  ás  sciencias  e   á   humanidade. 

Em  obediência  a   esta  nobre  inspiração  foram  expedidas  as  por- 
tarias de  9   de  outubro  e   5   de  dezembro  de  1884. 

Na  primeira  d’essas  portarias  foi  determinado,  emquanto  á   cir- 
cumscripção  do  sul  do  reino,  que  ás  referidas  escolas  se  dessem  os 

seguintes  nomes: 

De  Marquez  de  Pombal  —   á   Escola  de  Alcantara. 

De  Ajfonso  Domingues  —   á   de  Xabregas. 
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De  Gil  Vicente  —   á   de  Belem.- 

Da  Rainha  D.  Leonor —   á   das  Caldas  da  Rainha. 

De  Victorino  Damasio  —   á   de  Torres  Novas. 

De  Jacome  Ralton  —   á   de  Thomar. 

De  Fradesso  da  Silveira  —   á   de  Portalegre. 

De  Campos  e   Mello  —   á   da  Covilhã. 

Na  2.a  portaria,  com  referencia  á   circumscripção  do  norte,  foram 
dados  ás  respectivas  escolas  os  seguintes  nomes: 

Do  Infante  D.  Henrique  —   á   de  Villar. 

De  Passos  Manuel  —   á   de  Gaya. 
De  Faria  de  Guimarães  —   á   de  Bomfim. 

De  Brotero  —   á   de  Coimbra. 

De  Francisco  de  Hollanda  —   á   de  Guimarães. 

Tomaremos  aqui  nota  de  que,  pela  portaria  de  6   de  maio  de  1884, 

foi  approvado  o   Regulamento  geral  das  escolas  industriaes  e   escolas  de 

desenho  industrial,  creadas  pelo  decreto  de  3   de  janeiro  do  mesmo 
anno  de  1884. 

Recordaremos  que  no  artigo  l.°  d’esse  regulamento  se  encontra 
a   seguinte  declaração,  que  exprime  o   pensamento  da  creação  de  taes 
escolas: 

«As  escolas  instituídas  pelo  decreto  de  3   de  janeiro  de  1884,  com- 

binadamente  com  os  museus  industriaes  e   commerciaes,  creados  por  de- 

creto de  24  de  dezembro  de  1883,  teem  por  fim  lançar  os  primeiros  li- 

neamentos de  uma  instituição  analoga  ao  Real-Imperial  Museu  Austríaco 

de  Arte  e   Industria,  em  Yienna,  e   ao  Museu  Inglez  de  South  Kensington, 

promovendo  a   restauração  do  ensino  iudustrial,  e   tomando  como  ponto 

de  partida  para  esse  fim  a   diffusão  do  ensino  racional  do  desenho  ele- 
mentar e   do  desenho  industrial.» 

NOTAS  BIOGRAPHICAS 

( Especialidade  militar) 

Em  27  de  dezembro  de  1864  foi  commnmnicada  ao  exercito  a 

seguinte  determinação  superior: 

«Que  nas  notas  biographicas  de  qualquer  official  ou  praça  do  exer- 
cito, que  a   pedido  dos  interessados  ou  por  ordem  superior  se  hajam  de 
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passar,  se  transcreva  tudo  o   que  a   seu  respeito  constar,  tauto  do  livro 

do  registo,  como  do  de  culpas  e   castigos.» 

NB.  Às  notas  biographicas  abrangem  as  habilitações  litterarias; 

e   por  essa  razão  devíamos  apontar  a   especie  de  que  se  trata  n’este 
breve  capitulo. 

NUMISMÁTICA 

La  numismatique  est  une  Science  qui  sem- 

ble  ne  devoir  occuper  qu’un  petit  nombre 

de  personnes.  On  1’abandonne  aux  érudits, 
aux  amateurs  et  aux  curieux,  tandis  que 

1’application  qu’on  en  peut  faire  est  inté- 
ressante  pour  tous  ceux  qui  ont  le  gout  des 

Sciences,  des  lettres  et  des  arts. 
Dumersan. 

A   numismática  é   considerada  hoje  um 

ramo  importantíssimo  da  archeologia,  a   qual 

serve  de  documento  infallivel  á   historia. 

Sr.  Teixeira  de  Aragão. 

Veja  os  dois  capítulos — Cadeira  de  numismática. 

0   1°  capitulo  está  no  tomo  vi,  pag,  260  a   264,  e   contém  noti- 

cias historico-legislativas  sobre  o   ensino  numismático  em  Lisboa,  com 
referencia  aos  annos  de  1836  e   1844. 

0   2.°  capitulo  está  no  tomo  x,  pag.  366  a   371,  e   dá  conheci- 

mento da  creação  de  uma  cadeira  de  numismática  na  Eibliotheca  Na- 

cional de  Lisboa,  pela  carta  de  lei  de  19  de  julho  de  1835. 

Para  os  indicados  tomos,  nas  paginas  que  deixamos  apontadas, 

remeltemos  os  leitores,  no  que  diz  respeito  a   Portugal  em  matéria  de 

ensino  numismático. 

Uma  particularidade  interessante: 

Tendo  apparecido  algumas  sepulturas  antigas  no  logar  das  Andas, 

freguezia  da  Luz  (visinhanças  de  Lisboa),  e   prestando-se  o   sr.  Au- 

gusto Carlos  Teixeira  de  Aragão,  director  do  gabinete  numismático  de 

el-rei  D.  Luiz  i,  a   ir  ao  referido  logar  fazer  as  investigações  convenien- 

tes, sem  perceber  gratificação  alguma  por  este  serviço:  foi  o   mesmo 

sr.  Aragão  encarregado  de  ir  áquelle  logar,  e   de  proceder  aos  estudos 
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que  adequados  fossem;  devendo  no  fim  apresentar  o   competente  re- 

latório. (Portaria  de  IO  de  agosto  de  1868)  *. 

Acaba  de  ser  publicado  no  Diário  do  Governo  de  30  de  julho  do 

corrente  armo  de  1883,  n.°  167,  o   Regulamento  da  Bibliotheca  Natio- 
nal de  Lisboa,  reformado  em  conformidade  das  novas  disposições  das 

cartas  de  lei  de  18  de  janeiro  de  1883  e   de  29  de  maio  de  1884. 

Segundo  este  regulamento  a   Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa  é   di- 

vidida em  repartições: 
1

.

 

a

 

 
De  impressos; 

2
.
 
a
 
 

De  manuscriptos  e   numismática. 

Estas  repartições  são  subdivididas  em  secções,  conforme  a   classi- 
ficação methodica  da  bibliotheca. 

No  que  respeita  ao  ensino  de  numismática  contém  o   indicado  re- 

gulamento a   seguinte  disposição: 

»Art.  2.°  A   aula  de  numismática,  creada  pela  carta  de  lei  de  13 

de  agosto  de  1855,  será  regida  pelo  primeiro  conservador  da  reparti- 
ção dos  manuscriptos  e   numismática,  ou  pelo  segundo  conservador  da 

mesmo  repartição  no  impedimento  do  primeiro.» 

OBRAS  DESTINADAS  AO  ENSINO 

Veja  no  tomo  x,  pag.  137  a   139,  o   capitulo:  Approvação  e   ado- 
pção  das  obras  destinadas  ao  ensino. 

Ahi  apontámos  o   regulamento  de  31  de  janeiro  de  1860,  e   a   con- 
sulta, de  20  do  mesmo  mez  e   anno,  do  Conselho  Geral  de  Instrucção 

Publica. 

Acrescentaremos  aqui  as  ordens  que  o   governo  transmittiu  ao  re- 

ferido conselho  geral  para  a   execução  do.  regulamento  de  31  de  ja- 
neiro. 

Em  27  de  fevereiro  de  1860  ordenou  que  o   conselho  procedesse 

ao  exame  de  todos  os  livros  então  adoptados  nas  escolas  publicas  e 

1   Como  director  do  gabinete  numismático  de  S.  M.  publicou  o   sr.  Teixeira 

de  Aragão  em  1870  a   seguinte  obra: 

Descripção  histórica  das  moedas  romanas  existentes  no  gabinete  numisma 

tico  de  Sua  Magestade  el-rei  o   sr.  D.  Luiz  i. 
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livres  de  instrucção  primaria  e   secundaria,  e   bem  assim  das  obras  que 

anteriormente  tinham  obtido  approvação  do  extincto  Conselho  Superior 

de  Instrucção  Publica, — e   consultasse  sobre  a   adopção,  approvação  ou 

prohibição  d’essas  obras,  propondo  as  que  merecessem  ser  incluídas  no 
catalogo  geral  dos  livros  adoptados  e   approvados  para  o   ensino. 

Do  mesmo  modo  procederia  o   conselho,  tanto  em  relação  ás  obras 

já  publicadas  ou  manuscriptas,  cujos  auctores,  editores  ou  proprietá- 

rios requeressem  a   sua  approvação,  como  áquellas  que,  independen- 

temente d'este  pedido,  fossem  julgadas  uteis  para  o   ensino. 
Em  execução  do  artigo  28.°  de  citado  regulamento,  devia  o   con- 
selho propor  os  programmas  para  a   composição  de  obras  elementares, 

nos  diversos  ramos  da  instrucção  primaria  em  que  fosse  indispensá- 

vel abrir  concurso,  e   promover  por  meio  de  prémios  a   publicação  de 

livros  elementares,  que  satisfizessem  cabalmente  aos  verdadeiros  fins 

do  ensino  nas  escolas  primarias. 

Em  29  de  fevereiro  de  1860  foram  mandadas  expedir  as  neces- 
sárias ordens  aos  chefes  de  todos  os  estabelecimentos  de  instrucção 

primaria,  secundaria  e   especial,  para  que  remettessem  a   relação  de  to- 
dos os  livros  adoptados  no  ensino  publico  e   livre,  com  designação  dos 

que  tinham  obtido  approvação  do  extincto  Conselho  Superior  de  In- 

strucção Publica, —   e   bem  assim  as  propostas  que  os  conselhos  esco- 

lares, para  este  fim  especialmente  convocados,  julgassem  mais  conve- 

nientes sobre  a   adopção  de  novos  compêndios. 

Aos  chefes  de  estabelecimentos  era  ordenado,  que,  executando  o 

artigo  25.°  do  citado  regulamento,  enviassem  no  fim  de  cada  anno  le- 
ctivo as  listas  de  todos  os  livros  de  texto  adoptados  pelos  conselhos 

escolares  para  o   anno  lectivo  seguinte,  a   fim  de  serem  incorporados 

no  catalogo  geral  dos  livros  approvados  e   adoptados  para  o   ensino. 

Mandou-se  prevenir,  por  meio  de  annuncios,  os  auctores,  editores 

ou  proprietários  de  quaesquer  obras  destinadas  ao  ensino,  que  pre- 
tendessem que  ellas  fossem  incluídas  no  catalogo  geral  dos  livros  que 

opportunamente  se  havia  de  publicar:  de  que  no  praso  de  60  dias,  e 

de  90  quando  aquelles  estivessem  fóra  do  reino,  apresentassem  os  seus 

requerimentos,  acompanhados  de  um  exemplar  de  cada  uma  d’essas 
obras,  para  que  o   Conselho  Geral  de  Instrucção  Publica  procedesse  ao 

seu  exame  ou  revisão,  se  anteriormente  houvessem  sido  approvadas; 

sem  o   quê,  não  seriam  incluídas  no  catalogo  oíficial,  nem  gosariam 

das  vantagens  e   direitos  concedidos,  em  relação  ao  ensino,  ás  obras 

adoptadas  ou  approvadas. 
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Tem  a   data  de  10  de  março  de  1860  um  officio  circular  aos  com 

missarios  dos  estudos,  para  que,  exigindo  de  todos  os  professores, 

■   tanto  das  escolas  publicas  como  dos  collegios  e   escolas  particulares  de 
instrucção  primaria  e   secundaria,  do  seu  districto,  a   lista  dos  compên- 

dios por  onde  então  se  lia  nas  respectivas  aulas:  ordenassem  com  a 

maior  individuação  uma  relação  geral  de  todos  os  livros  adoptados  no 

:   ensino  primário  e   secundário  das  escolas  e   estabelecimentos  sujeitos  á 

jsua  inspecção,  e   a   fizessem  subir  com  toda  a   brevidade  á   direcção 
geral  da  instrucção  publica. 

0   director  geral  fazia  notar  que  o   conselho  tinha  a   Seu  cargo  o 

exame  das  obras,  sob  o   ponto  de  vista  moral,  religioso  e   político. 

OBRAS  LITTERARIAS,  DRAMATICAS,  E   ARTÍSTICAS 

( Com  referencia  á   obtenção  do  direito  de  propriedade  litteraria) 

0   Codigo  Civil  Portuguez,  na  secção  4.a  do  capitulo  2.°,  titulo  v, 
marca  as  formalidades,  a   que  os  auctores  de  quaesquer  obras  littera- 

rias,  dramaticas,  ou  artísticas,  devem  satisfazer,  para  lhe  serem  asse- 

jgurados  os  direitos  de  propriedade  litteraria.  Art.  603.° 
Eis  aqui  as  disposições  do  referido  codigo,  a   tal  respeito: 

Art.  604.°  Antes  de  se  verificar  a   publicação  de  qualquer  obra 

litteraria  peia  distribuição  dos  exemplares  d’ella,  dois  d’estes  serão 
depositados  na  Bibliotheca  Publica  de  Lisboa,  passando  o   bibliotheca- 

rio  recibo  da  entrega,  que  será  averbada  no  livro  de  registo  estabe- 

lecido para  esse  fim,  sem  que  por  isso  se  pague  emolumento  algum. 

§   l.°  Se  a   obra  for  dramatica  ou  musica,  ou  se  versar  sobre  lit- 
teratura  dramatica  ou  sobre  a   arte  musica,  a   entrega  dos  exemplares 

Je  o   registo  serão  feitos  no  Conservatorio  Real  de  Lisboa,  pela  fórma 
sobredicta. 

§   2.°  Se  a   obra  for  de  lithographia,  gravura  ou  moldagem,  ou 

versar  sobre  alguma  d’ estas  artes,  a   entrega  e   o   registo  serão  feitos, 

pela  mesma  fórma,  na  Academia  de  Bellas  Artes  de  Lisboa.  N’este 
caso,  porém,  o   auctor  poderá  substituir  o   deposito  dos  dous  exem- 

plares pelo  dos  desenhos  originaes. 

Art.  605.°  A   Bibliotheca  Publica  de  Lisboa  e   os  outros  estabele- 

cimentos, nomeados  no  artigo  precedente,  são  obrigados  a   publicar 

mensalmente  na  folha  official  os  seus  respectivos  registos. 

Art.  606.°  As  certidões  extrahidas  dos  registos  mencionados  n’esta 18 

G.  E.  XIV. 
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secção,  fazem  presumir  a   propriedade  da  obra  com  os  effeitos  que  d’essa 
propriedade  derivam,  salvo  prova  em  contrario. 

NB.  Sobre  as  disposições  que  deixamos  exaradas  veja  o   Codigo 

Civil  Annotado  por  José  Dias  Ferreira,  vol.  n,  pag.  134. 

# 

OBRAS  LITTERARIAS  Oü  SCIENTIFICAS, 

QUE  SE  RECOMENDAM  POR  SUA  UTILIDADE 

Yeja:  Livros  elementares;  Compêndios;  Obras  diversas  que  os  go- 

vernos adoptaram,  ou  fizeram  imprimir. 

Yeja  também  o   capitulo  que  vae  seguir-se:  Obras  ou  publicações 

scienti ficas,  etc. 

Aqui  tomaremos  nota  da  carta  de  lei  de  6   de  junho  de  1859,  que 

elevou  a   6:000.^000  réis  a   verba  de  3:000$000  réis  das  despezas  even- 

tuaes,  inscripta  no  capitulo  iv,  secção  vr,  artigo  30.°  do  orçamento  dc 
ministério  do  reino,  ficando  o   governo  auctorisado,  em  virtude  d   este 

augmeuto,  a   auxiliar  a   publicação  de  obras  que  se  recommendaren 

pela  sua  utilidade. 

OBRAS  OU  PUBLICAÇÕES  SCIENTIFICAS,  LITTERARIAS  OU  ARTÍSTICAS 

( Com  referencia  aos  auxílios  do  thesouro ) 

A   proposito  do  assumpto  d’este  capitulo  cumpre-nos  tomar  not 
do  decrèto  de  27  de  novembro  de  1879. 

O   fim  a   que  o   governo  se  propoz  n’este  decreto  foi  o   de  «fixa 
as  regras  e   os  preceitos,  segundo  os  quaes  hajam  de  ser  distribuide 

com  justiça  e   egualdade  os  auxílios  do  thesouro  ás  publicações  scier 

tificas,  litterarias  ou  artísticas,  a   fim  de  que  o   prémio  estabelecido  pai 

o   mérito  e   para  o   trabalho  não  se  converta  em  pensão  de  favoritisn: 

ou  complacência.» 

Vejamos,  em  resumo  as  indicadas  regras  e   preceitos : 

Acquisição  de  exemplares  de  obras  já  publicadas. 

Para  se  effeituar  é   necessário  que  preceda  o   requerimento  do  a 

ctor  ou  editor;  documento  que  prove  não  se  ter  recebido  auxilio  : 
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gum  para  a   obra;  consulta  afíirmativa  da  Academia  Real  das  Scien- 

cias  de  Lisboa,  ou  de  outra  corporação,  que  professe  o   ramo  de  sa- 
ber a   que  a   obra  corresponda. 

Concessão  de  subsídios  do  estado  para  a   impressão  de  manuecriptos . 

Fica  sujeita  aos  preceitos  que  acabamos  de  apontar. 

Subordinação  do  auxilio  ao  orçamento  do  estado. 

Nenhuma  obra  poderá  ser  adquirida  pelo  governo,  mediante  os 

subsídios  que  ficam  iiidicados,  sem  que  no  orçamento  geral  do  estado 

haja  verba  expressamente  destinada  para  esse  fim. 

Subsídios  a   pessoas  de  notoria  capacidade  e   üluslração,  que  se 

obriguem  a   escrever  obras  de  reconhecida  utilidade  para  serem  impres- 
sas d   custa  do  estado. 

Ao  requerimento  deve  juntar-se:  o   programma  desenvolvido  uas 
matérias;  a   declaração  do  auxilio  de  que  carecem,  e   das  condições 

com  que  se  obrigam  a   escrever  a   obra. 

As  corporações  consultivas  devem  declarar  o   seu  voto  sobre  a 

utilidade  e   necessidade  da  obra,  e   sobre  a   aptidão  e   competência  do 

requerente. 

O   subsidio  será  concedido  por  meio  de  contracto,  no  qual  serão 

estipuladas  as  condições  do  ajuste  entre  o   governo  e   o   requerente. 

Publicação  official  do  diploma  de  concessão. 

O   diploma  regio  pelo  qual  for  concedido  auxilio  para  a   acquisi- 

ção  ou  impressão  de  qualquer  obra,  e   bem  assim  a   consulta  das  cor- 
porações que  forem  ouvidas  a   tal  respeito,  serão  publicadas  no  Diário 

do  Governo. 

Veja  a   integra  d’este  notável  decreto  no  Diário  do  Governo  n.° 
276,  de  4   de  dezembro  de  1879. 

OBSERVAÇÕES  METEOROLÓGICAS 

Veja  adiante  os  capítulos: 

Observações  nautico-meteorologicas. 
Observatório  Meteorologico  do  Infante  D.  Luiz. 

Postos  meteorologicos . 

18* 
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OBSERVAÇÕES  NAUTICO-METEOROLOGICAS 

Devêramos  começar  este  capitnlo  registando  a   portaria  de  23  de 

setembro  de  1853,  por  ser  a   primeira  em  que  o   governo  mandou  fa- 

zer observações  meteorológicas  a   bordo  dos  navios  portuguezes, — em 

harmonia  com  o   piano  do  tenente  Maury  (da  marinha  americana,  su- 

perintendente do  observatorio  astronomico  de  Washington)  o   qual  pre- 
tendia construir  novas  cartas  dos  ventos  e   correntes. 

Como,  porém,  no  tomo  ix,  pag.  68,  tivemos  occasião  de  exarar 

a   integra  da  referida  portaria,  a   proposito  do  capitulo — Trabalhos  me- 

teorologicos — pag.  67  a   76,  remettemos  os  leitores  para  o   citado  lo- 

gar,  dando-a  aqui  como  reproduzida;  e   passamos  a   tomar  nota  das 

providencias  que  o   governo  continuou  a   empregar  sobre  o   mesmo  as- 

sumpto—   e   de  caminho  daremos  outras  noticias. 

N’esta  conformidade  ordenou  o   governo  que  a   bordo  da  corveta 
D.  João  I,  destinada  ao  porto  de  Macau,  se  fizesse  o   indicado  serviço 

meteorologico,  observando-se  as  instrucções  ministradas  pelo  dr.  Gui- 
lherme José  Antonio  Dias  Pegado. 

Estava  próxima  a   fazer-se  de  vela  para  Cabo  Verde,  e   outras 
possessões  circumvisinhas,  a   Corveta  Porto  no  mez  de  dezembro  de 

1853,  e   por  essa  occasião  mandou  o   governo  que  o   respectivo  com- 

mandaute,  durante  as  viagens,  e   nos  portos  em  que  tocasse,  proce- 
desse á   feitura  das  observações  meteorológicas  marítimas,  constantes 

dos  typos  do  Diário  Meteorologico,  que  havia  de  receber  do  doutor 

Pegado, —   do  qual  receberia  também  os  precisos  instrumentos. 

1854 

Pela  portaria  de  13  de  março  de  1854  foi  ordenado  ao  major  ge- 
neral da  armada,  que,  á   semelhança  do  que  se  fizera  na  fragata  D 

Fernando,  corvetas  D.  João  1   e   Porto,  e   brigue  Moçambique,  mandasse 

ao  commandante  do  patacho  do  estado,  S.  Pedro,  que  durante  todo  ( 

tempo  da  sua  commissão  fizesse  proceder,  tanto  nas  viagens,  comc 

nos  portos  em  que  fundeasse,  as  observações  meteorológicas  maritimai 

constantes  dos  typos  do  Diário  Meteorologico,  que  haveria  de  recebei 
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do  doutor  Pegado,  lente  da  Escola  Polytechnica,— bem  como  do  mesmo 
doutor  haveria  de  receber  os  necessários  instrumentos. 

O   mesmo  foi  recommendado  em  portaria  de  31  de  março  do 

mesmo  anno,  a   respeito  do  commandante  do  cuter  Andorinha,  que  ia 

cruzar  para  a   ilha  da  Madeira. 

Egual  recommendação  se  fez,  em  portaria  de  10  de  abril  do  mesmo 

anno,  a   respeito  do  commandante  do  hyate  Santa  Izabel,  que  ia  para 
Cabo  Verde  e   Bissau. 

0   já  citado  dr.  Guilherme  Jose  Antonio  Dias  Pegado,  director  das 

observações  meteorológicas  marítimas,  expoz  ao  governo  a   necessidade 

e   vantagens  de  dar  mais  algum  desenvolvimento  ao  quadro  d’aquellas 
observações,  a   fim  de  se  poder  ir  chegando  até  ao  desempenho  inte- 

gral do  plano,  approvado  e   recommendado  pela  conferencia  maritima 

de  Bruxellas,  redigindo  novo  typo,  e   novas  instrucções, — tudo  con- 

forme ao  que  fôra  resolvido  n’aquella  conferencia. 
0   governo,  pela  portaria  de  5   de  setembro  do  mesmo  anno  de 

1854,  approvou  tudo  o   que  proposera  o   dr.  Pegado;  e   mandou  que 

se  procedesse,  a   bordo  dos  navios  de  guerra,  ás  ditas  observações, 

segundo  as  indicações  do  novo  typo,  e   as  instrucções  ultimamente  pro- 

postas. 

A   portaria  de  26  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1854  mandou 

fazer  a   bordo  da  escuna  Cabo  Verde,  durante  as  viagens,  e   em  todo 

o   tempo  da  estação,  as  observações  nautico-meteorologicas,  na  confor- 
midade do  novo  plano. 

1855 

Pela  portaria  de  14  de  julho  de  1855  mandou  o   governo  remet- 

ter  ao  major  general  da  armada  tres  exemplares  do — Pamphlet — de 
Maury,  a   que  se  referia  o   officio  do  doutor  Guilherme  José  Antonio 

Dias  Pegado,  director  do  Observatório  Meteorologico  da  Escola  Poly- 

technica, e   dos  trabalhos  nautico-meteorologicos,  a   fim  de  se  dar  áquella 

obra  a   maior  publicidade,  e   poder  conseguir-se  o   objecto  altamente 

humanitário,  a   que  se  propunha  o   tenente  Maury,  director  do  obser- 
vatório nacional  de  Washington. 

NB.  Do  sabio  Maury,  tenente  da  marinha  de  guerra  dos  Estados- 

Unidos,  a   quem  o   grande  Humboldt  fez  o   magnifico  elogio  de  haver 
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vemos já  a   prazenteira  occasião  de  apresentar  as  convenientes  indica- 

ções no  tomo  ix,  pag.  67  a   76,  capitulo — Trabalhos  meteorologicos,  e 

O   posto  meteorologico  de  Angra  do  Heroísmo;  no  tomo  xi,  pag.  132,  a 

proposito  do  livro —   O   mundo  em  que  vivemos. 

Pela  portaria  de  6   de  novembro  do  mesmo  anno  de  1855  se  man- 

dou fazer  a   bordo  do  brigue  Mondego,  .que  estava  a   sair  para  a   China, 

as  observações  nautico-meteorologicas,  de  que  trata  a   portaria  de  5   de 
setembro  de  1854. 

NB.  É   do  maior  interesse  a   noticia  do  oííicio  do  dr.  Pegado,  de 

27  de  outubro  de  1855,  que  deu  occasião  a   esta  portaria: 

«Ill.m0  e   Ex.G‘°  Sr. —   O   brigue  de  guerra  Mondego,  que  está  a   sair 

para  a   China,  deve  levar  os  instrumentos  para  as  observações  nautico- 

meteorologicas,  da  mesma  fórma  como  Y.  Ex.a  o   tem  ordenado  para 

os  outros  navios;  e   com  mais  razão  a   bordo  d’este  se  devem  executar 
aquelles  trabalhos,  porque  ainda  se  carece  de  muitos  dados  dos  ma- 

res que  elle  vae  percorrer. 

«Segundo  o   estipulado,  os  navios,  que  cooperam,  só  recebem  as 

cartas  de  Maury,  depois  de  apresentarem  os  primeiros  trabalhos,  como 

prova  do  que  se  fez,  e   garantia  do  futuro. 

«Mas  o   brigue  de  que  se  trata,  tendo  de  se  demorar  longe,  e   não 

sendo  muita  a   opportunidade  de  remetter  pura  tão  grande  distancia 

objectos  volumosos  sem  bastante  despeza;  e   devendo-se  esperar,  qoe 

as  referidas  observações  se  hão  de  fazer  a   bordo  d'elle  com  toda  a   re- 
gularidade e   exacção,  do  que  ha  já  bastantes  exemplos,  dignos  de  imi- 

tação; assento  que  pode  desde  já  recebel-os,  e   são  todos,  porque  se- 
rão mui  variados  os  pontos  de  sua  navegação. 

«Entrego-lhe  egualmente  as  Cartas  Physicas,  para  que  tanta  dis- 

tineção  e   confiança  sirva  de  mais  um  estimulo  para  o   proseguimento 

de  trabalhos  de  utilidade  e   proveito  universal,  e   de  credito  e   nome 

para  o   paiz  e   para  a   corporação. 

«V.  Ex.a,  porém,  assim  o   ordenará,  se  for  de  sua  approvação. 

«Os  instrumentos  são  os  que  constam  da  nota  junta,  e   vão  aferi- 

dos pelos  padrões  d'este  observatorio. 
«O  brigue,  quando  esteve  no  dique,  construiu-se-lhe  uma  torneira 

própria  para  tirar  agua  do  mar,  abaixo  do  nivel.  Este  navio  leva,  pois 

mais  est  outro  meio  para  as  observações  da  temperatura  dos  mares 

abaixo  da  sua  superfície.» 
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É   de  bem  entendida  curiosidade  registar  as  obras  de  Maury,  men- 

í   cionadas  em  a   nota  que  acompanhava  o   officio  do  doutor  Pegado. 

São  as  seguintes: 

A   6.a  edição  da  Guia  de  navegação  (onde  já  se  lê  o   nome  de  Por- 
tugal). 

8   Cartas  dos  ventos  e   correntes  do  Atlântico  do  Norte. 

4   Cartas  dos  ventos  e   correntes  do  Atlântico  do  Sul. 

5   Cartas  dos  ventos  e   correntes  do  Pacifico  do  Norte. 

6   Cartas  dos  ventos  e   correntes  do  Pacifico  do  Sul. 

1   Carta  dos  ventos  geraes  do  Oceano  Atlântico. 
2   Cartas  dos  ventos  do  Atlântico  do  Sul. 

2   Cartas  dos  ventos  do  Atlântico  do  Norte. 

5   Cartas  dos  ventos  do  Pacifico  do  Norte. 

3   Cartas  dos  ventos  do  Pacifico  do  Sul. 
1   Carta  des  ventos  da  costa  do  Brazil. 

2   Cartas  dos  ventos  do  cabo  de  Horn. 

8   Cartas  das  temperaturas  do  Atlântico  do  Norte. 

4   Cartas  das  temperaturas  do  Atlântico  do  Sul. 

1   Carta  das  chuvas  e   temporaes  do  Atlântico  do  Norte. 

4   Cartas  das  baleias  das  diversas  paragens. 

1   Carta  das  paragens  favoritas  das  baleias. 

57 

Pela  portaria  de  16  de  agosto  de  1856  foi  ordenado  que  a   bordo 

da  corveta  Goa,  de  vela  para  Angola,  se  fizessem  as  observações  nau- 

tico-meteorologicas,  na  conformidade  da  portaria  de  5   de  setembro  de 
1854. 

Em  data  de  6   de  setembro  de  1858  ordenou  o   governo  que  a   majo- 

ria-general  da  armada  fizesse  constar  aos  officiaes  da  armada  ou  guar- 

das marinhas,  encarregados  a   bordo  dos  navios  de  guerra  das  obser- 

vações nautico-meteorologicas,  que  haviam  de  ter  mais  a   seu  cargo  a   con- 
strucção  das  curvas  barométricas,  pelo  methodo  das  folhas  de  pequenos 

quadrados,  recommendado  pelo  tenente  Maury,  uma  vez  que  este  au- 

gmento  de  trabalho  fosse  compatível  com  os  outros  serviços  de  bordo. 

Devia  egualmente  fazer-se-lhes  saber  que  todos  os  trabalhos  nau- 

tico-meteorologicos  haviam  de  ser  remettidos  em  duplicado  ao  mencio- 

nado ministério,  visto  que  um  dos  exemplares  havia  de  ser  enviado  ao 
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tenente  Maury,  e   o   outro  ficar  em  poder  do  director  das  ditas  obser- 

vações, o   dr.  Guilherme  José  Antouio  Dias  Pegado. 

Reconheceu  o   governo  ser  de  summo  interesse,  para  a   continua- 

ção dos  trabalhos  encetados  pela  secção  de  marinha  da  direcção  de 

observações  nautico-meteorologicas,  no  Observatório  Meteorologico  do 

Infante  D.  Luiz,  a   resolução  de  algumas  questões  relativas  ás  corren- 

tes e   ventos  no  golpho  de  Guiné,  sendo  uma  d'ellas,  se,  entre  a   em- 
bocadura do  rio  Gabão  e   as  ilhas  de  S.  Thomé,  e   Príncipe,  as  aguas, 

em  certas  épocas,  correm  ao  sul  sobre  a   costa  de  Angola  e   Congo  até 

ao  Cabo  Lopes. 

N’esta  conformidade  mandou,  em  data  de  20  de  dezembro  de 

1 859,  expedir  ordens  ao  commandante  da  estação  naval  da  costa  Occi- 

dental de  África  e   ilhas  de  S.  Thomé  e   Príncipe,  para  que  os  officiaes 

da  mesma  estação  naval,  encarregados  das  observações  meteorológicas 

dos  navios  de  cruzeiro,  notassem  sempre  nos  diários  meteorologicos 

as  correntes,  quando  andassem  cruzando,  por  meio  do  chronometro, 

ou  por  marcações,  não  esquecendo  também  observar,  se  com  effeito 

ha  alguma  relação  entre  a   edade  da  lua  e   as  épocas  em  que  as  aguas 
correm  ao  sul. 

No  anno  de  1863  nos  foi  offerecido,  ácerca  das  observações  nau- 

tico-meteorologicas, um  curioso  apontamento. 

Vamos  reproduzil-o  sem  a   menor  alteração: 

«Em  agosto  de  1853  foi  o   doutor  Guilherme  José  Antonio  Dias 

Pegado  incumbido,  pelo  ministério  da  marinha,  da  direcção  das  obser- 
vações meteorológicas  a   bordo  dos  navios  do  estado. 

Effectivamente,  no  fim  do  anno  de  1853  começaram  as  observa- 
ções a   bordo  dos  navios  de  guerra.  . 

No  principio  as  observações  limitavam-se  ás  leituras  do  baróme- 
tro e   thermometro  ao  meio  dia;  direcção  do  vento  tres  vezes  ao  dia; 

mas  depois  da  conferencia  de  Bruxellas  fizeram-se  as  observações  se- 

gundo o   plano  adoptado  na  mesma  conferencia. 

Por  diíTerentes  vezes  enviou  Maury  ao  Observatório  de  Lisboa 

grande  numero  de  cartas  dos  ventos  e   correntes,  e   exemplares  das  di- 

versas edições  das  instrucções  para  a   navegação  —   Sailing  directions — . 

para  serem  distribuídos  pelos  navios  que  cooperassem  para  o   aperfei- 

çoamento das  mesmas  cartas,  fazendo  e   entregando  as  observações  se- 
gundo o   plano  adoptado. 
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Desde  o   fim  do  predito  anno  de  1853  pode  aílirmar-se  que  todos 

os  navios — que  sairam  do  porto  de  Lisboa,  levaram  instrumentos  com- 

parados com  os  padrões  do  observatorio  meteorologico,  mappas,  etc., 

para  fazerem  as  observações  a   bordo.  Somente  deixaram  de  levar  in- 
strumentos aquelles  navios,  que,  pela  natureza  de  suas  commissões, 

apresentavam  incompatibilidade  para  o   serviço  meteorologico. 

A   despeza  com  os  instrumentos,  eíc.,  corria  por  conta  do  minis- 
tério da  marinha. 

Os  instrumentos  escolhidos  vinham  para  o   observatorio,  a   fim  de 

serem  comparados  com  os  respectivos  padrões. 

Os  officiaes  encarregados  —   pelos  respectivos  commandantes  —   do 

serviço  meteorologico,  vinham  ao  observatorio  industriar-se  n’esta  es- 
pecialidade de  observações. 

Os  instrumentos  eram  transportados  para  bordo  com  o   maior  cui- 

dado; e   somente  lá,  depois  da  competente  verificação,  o   official  encar- 
regado passava  o   recibo  necessário.  Na  volta  entregava  aquelle  oíficial 

duas  copias  das  observações,  e   se  o   navio  desarmava  eram  depositados 
no  observatorio  os  instrumentos. 

No  principio  succedeu  que  por  occasião  de  desarmarem  os  navios 

eram  entregues  na  casa  da  fazenda  os  instrumentos  com  os  sobrecel- 
lentes  de  bordo;  e   assim  se  extraviaram  e   perderam  instrumentos  que 

ainda  podiam  ler  concerto.  Se  o   navio  continuava  armado,  sómente  se 

entregavam  os  inúteis,  ou  aquelles  que  necessitavam  de  concerto. 
Os  barómetros  eram  concertados  no  Instituto  Industrial. 

Nem  em  todos  os  navios  de  guerra  pôde  o   serviço  meteorologico 

ser  preenchido  regularmente.  É,  porém,  certo  que  nos  informaram, 

ha  annos,  serem  raros  os  mappas  recebidos  no  observatorio,  que  não 

tivessem  todas  as  casas  completamente  preenchidas  com  as  leituras  dos 
instrumentos. 

Maury,  em  diversas  correspondências,  elogiou  os  trabalhos  exe- 
cutados a   bordo  dos  nossos  navios,  e   ainda  no  fim  do  anno  de  1861 

presenteou  os  commandantes  e   officiaes  encarregados  das  observações 

na  fragata  D.  Fernando ,   e   no  brigue  Mondego,  com  a   ultima  edição  das 

suas  Sailing  Directions,  e   uma  carta  do  Oceano  Indico  em  demonstra- 

ção de  apreço. 

Em  poucos  navios  mercantes  haviam  sido  feitas  as  observações 

meteorológicas;  no  entanto  aquelles  capitães  e   pilotos  que  as  chega- 

ram a   fazer,  apresentaram  trabalho  muito  regular,  dislinguindo-se  en- 
tre elles  o   capitão  Pedro  Martins  da  Silva,  o   qual  foi  também  premiado 

por  Maury. 
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Os  instrumentos  eram  á   custa  dos  donos  dos  navios  mercantes; 

as  cartas,  mappas,  instrucções,  etc.  eram  fornecidos  pelo  observatorio. 

Quando  o   doutor  Pegado  se  exonerou  do  serviço  do  observatorio, 

deixou  também  a   direcção  das  observações  a   bordo  dos  navios  do  es- 
tado. 

Pela  portaria  de  3   de  maio  de  1858  foi  nomeado  director  das  re- 

feridas observações  o   segundo  tenente  Capello.» 

Na  informação,  a   que  ha  pouco  alludimos,  encontrámos  as  seguin- 
tes noticias,  em  verdade  curiosas: 

«Tendo-se  oíficiado  ao  ministro  Ferreri  sobre  a   conveniência  de 

se  comprar  fóra  do  reino,  por  conta  do  ministério,  quatro  ou  mais  col- 

lecções  de  instrumentos  para  se  fornecerem,  comparados,  etc.,  aos  na- 

vios que  tivessem  de  fazer  observações, — do  que  resultaria  bastante 

economia:  o   ministro  respondeu  affirmativamente,  como  consta  do  of- 

ficio  de  6   de  agosto  de  1859,  que  havia  de  ser  consignada  no  orça- 

mento de  1860-1 8G1  a   verba  para  a   compra  de  instrumentos,  assim 

como  a   de  12$000  réis  mensaes,  a   titulo  de  gratificação  para  o   dire- 

ctor das  observações  nautico-meteorologicas.  Não  se  consignou  tal  verba 
no  orçamento;  mas  o   mesmo  ministro  Ferreri  apresentou  ás  cortes  em 

1861  um  projecto  de  lei  com  referencia  ás  mesmas  verbas.  Não  che- 

gou a   discutrir-se.  Fazendo-se  novas  reclamações  no  anuo  de  1862, 

o   ministro  Carlos  Bento  renovou  a   iniciativa  do  projecto;  as  commis- 

sões  deram  o   seu  parecer,  mas  não  se  votou.  A   economia  que  resul- 
taria é   de  mais  de  50  por  cento.  O   barometro  custa  em  Inglaterra 

15$750  réis  e   em  Lisboa  30$600  réis,  e   assim  os  mais  instrumentos. 

«Os  segundos  tenentes  Capello  e   Gama  Lobo  foram  como  destaca- 

dos para  coadjuvar  o   doutor  Pegado  na  direcção  das  observações  de 

bordo,  e   só  por  combinação  depois  se  resolveu  que  fizessem  as  obser- 

vações meteorológicas  no  observatorio  quatro  vezes  por  dia,  observa- 

ções que  foram  sempre  em  augmento,  não  prejudicando  com  tudo  o 

serviço  propriamente  dito  marítimo,  que  apezar  de  não  ter  tomado  o 

desenvolvimento  que  se  esperava  (principaimente  nos  navios  mercan- 

tes) comtudo  nunca  diminuiu,  e   alguns  trabalhos  se  executaram  qne 

mereceram  louvores  dos  estrangeiros.  (As  cartas  dos  ventos  e   correntes 

do  Golpho  de  Guiné,  e   as  instrucções  para  a   navegação  de  Angola,  etc., 

foram  traduzidas  em  francez,  por  ordem  do  governo  imperial. 

«Até  setembro  de  1861,  foram  aquellçs  officiaes  considerados  como 

embarcados  no  Tejo,  e   n'esta  conformidade  havia  um  capitulo  especial 
no  orçamento:  Officiaes  em  commissão  em  terra. — Percebiam  soldo 
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de  embarcado  (22)5000  réis),  meias  commedorias  (6)5000  réis),  e   4)5800 

réis  equivalentes  da  ração  em  dinheiro.  De  setembro  de  1861  em  dian- 
te, com  a   nova  tarifa  de  soldos  e   nova  lei,  ficaram  considerados  em 

comraissão  dependentes  do  ministério  da  marinha.  Os  vencimentos  da 

marinha  eram:  soldo  22)5000  réis,  e   10,5000  réis  gratificação.  Em  ju- 

lho de  1862  cessou  o   abono  d’esta  gratificação,  ficando  reduzidos  ao 
soldo  de  desembarcados.  No  entretanto  o   serviço  marítimo  continuou 

do  mesmo  modo;  já  depois  de  julho  de  1862  se  prepararam  instru- 

mentos para  dois  navios,  e   para  um  posto  no  ultramar;  e   até  exigi- 

ram um  relatorio  d’este  serviço  para  embelesar  o   relatorio  do  ministro 
da  marinha». 

Demos  agora  noticia  do  serviço  nantico-meteorologico  de  mais  re- 
cente data. 

Esteve  elle  sempre  sob  a   inspecção  immediata  do  primeiro  tenente 

da  armada,  João  Carlos  de  Brito  Capello,  bem  como  também  os  pos- 
tos de  signaes. 

No  decurso  do  anno  de  1863-1864  foram  recebidos  os  jornaes 

nautico-meteorologicos  dos  seguintes  navios: 

1
.
 
 

—   Corveta  Bartholomeu  Dias,  de  Lisboa  para  o   Rio  de  Janeiro 

e   Montevidéu,  
regressando  

por  Loanda. — Observador,  
o   tenente  da  ar- 

mada Antonio  Eleutherio  
Dantas. 

2

.

 

 

— Barca  Maria,  de  Lisboa  para  o   Rio  de  Janeiro,  e   volta  para 

Lisboa. —   Observador,  
o   capitão  Pedro  Antonio  

Martins  
da  Silva. 

As  observações  foram  geralmente  feitas  de  duas  em  duas  horas. 

O   jornal  é   acompanhado  de  mappas  com  as  curvas  do  barometro, 

psychrometro,  direcção  e   força  do  vento  de  de  2   em  2   horas. 

3

.

 

 

— Brigue  Joven  Amélia,  de  Lisboa  para  Loanda,  Benguella  e 

Pernambuco,  
e   volta  para  Lisboa. 

—   Observador,  
o   capitão  

Rodrigo  
An- 

íonio  Bruno. 

4

.

 

 

— Brigue  Confiança,  de  Lisboa  para  Pernambuco,  e   volta  para 

Lisboa. 
—   Observador,  

o   capitão  
Eduardo  

Augusto  
Garraio.  

O   jornal 
tem  supplemento  

com  as  observações  
horarias  

do  barometro,  
direcção 

e   força  do  vento,  
e   estado  

do  ceu. 

NB.  Os  quatro  navios  receberam  mappas,  cartas,  etc.,  e   os  com- 

petentes instrumentos  foram  comparados  com  os  padrões  do  obser- 

vatório. ' 

Receberam  instrumentos  meteorologicos,  e   as  cartas  de  Maury, 

os  seguintes  navios  de  guerra,  que  seguiram  viagem: 
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a.  Corveta  Sá  da  Bandeira. 

b.  Corveta  D.  João  I. 

c.  Barca  Martinho  de  Mello. 

d.  Corveta  Bartholomeu  Dias.  (A  esta  completou-se  a   collecção  de 

instrumentos 4). 

Vejamos  agora  o   serviço  nautico-meteorologico  posterior  ao  anno 
de  1864. 

N’este  particular  temos  um  excedente  informador,  qual  é   o   se- 
guinte: 

Belatorio  do  serviço  do  Observatório  do  Infante  D.  Luiz  no  anno 

metcorologico  de  1870-1871.  Lisboa,  1872. 

Pondo  de  parte  os  demais  serviços  de  que  o   Relatorio  dá  noticia, 

e   restringindo-nos  ao  serviço  nautico-meteorologico,  começaremos  pela 

declaração  de  que  os  mappas  das  observações  meteorológicas  feitas  a 

bordo  dos  navios  de  guerra,  em  viagem,  continuavam  a   ser  enviados 

para  o   observatorio,  e   ali  eram  examinados  pelo  sr.  João  Carlos  de 

Brito  Capello.  , 

Apresentaremos  agora  a   relação  dos  diários  meteorologicos  dos 

navios  de  guerra  e   mercantes,  recebidos  no  observatorio  depois  do 
anno  de  1864. 

Corveta  D.  João  i,  de  Moçambique  para  Lisboa  em  1864-1865, 
commandante,  João  Capristano  Neves;  observador,  segundo  tenente 

Antonio  Joaquim  de  Mattos. 

Corveta  D.  João  I,  de  Lisboa  para  os  Açores  e   volta  em  1865,  o 

mesmo  commandante;  observador,  segundo  tenente  Vicente  da  Silveira 

Maciel. 

Lugre  Maria  Anna,  de  Moçambique  para  Lisboa  em  1864,  com- 
mandante, Domingos  de  Sousa  Rodrigues;  observador,  segundo  tenente 

Eduardo  Henrique  de  Lima  Metzner. 

Barca  Martinho  de  Mello,  de  Lisboa  para  Macau  e   volta  para  Lis- 

boa em  1864-1865;  observador,  segundo  tenente  Guilherme  Augusto 
de  Brito  Capello. 

Corveta  Sá  da  Bandeira,  cruzeiro  de  Angola  e   viagem  de  Loanda 

2   Relatorio  do  serviço  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz  do  anno  meteorolo- 

gico  de  1863-1864.  Lisboa,  1864.  (6.°  capitulo:  Serviço  nautico-meteorologico). 
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para  Lisboa  em  1864-1865,  commandante,  João  Baptista  Garção;  ob- 
servador, segundo  tenente  llermenegildo  Carlos  de  Brito  Capello. 

Brigue  Pedro  Nunes ,   de  Lisboa  para  Angola  em  1868,  comman- 

dante, primeiro  tenente  Carlos  Eugênio  Correia  da  Silva;  observador, 

segundo  tenente  Carlos  Maria  da  Silva  Costa. 

Barca  Martinho  de  Mello,  de  Lisboa  para  Moçambique  e   volta 

para  Lisboa  em  1871,  commandante,  Francisco  Teixeira  da  Silva;  ob- 

servador, segundo  tenente  Cesar  Justino  de  Costa  Lima. 

Corveta  D.  João  I,  de  Lisboa  para  Macau  e   volta  para  Lisboa  em 

1869,  1870  e   1871;  e   de  Lisboa  para  os  Açores  e   volta  para  Lisboa 

em  1871,  commandante,  Thomaz  José  de  Sousa  Soares  Andréa;  obser- 

vador, segundo  tenente  Torquato  Ezequiel  dos  Prazeres  Machado. 

Corveta  Sd  da  Bandeira,  de  Lisboa  para  a   China,  Japão,  Timor, 

etc.,  e   volta  para  Lisboa  em  1866,  1867,  1868,  1869,  1870  e   1871, 

commandante,  Domingos  de  Sousa  Bodrigues;  observador,  segundo  te- 
nente João  Monteiro  Pinto  da  Fonseca  Yaz. 

NB.  Declarava-se  que  eram  mais  notáveis,  tanto  pela  exactidão 

como  pela  diversidade  de  mares  em  que  foram  feitos,  os  diários  da 

corveta  Sá  da  Bandeira,  que  abrangiam  seis  annos  seguidos;  os  da 

corveta  D.  João  I,  em  1869,  1870  e   1874;  e   os  da  Barca  Martinho 

de  Mello,  em  1871. 

Vejamos  agora  a   relação  dos  diários  meteorologicos  dos  navios 

mercantes  recebidos  depois  de  1864. 

Ahi  encontraremos  o   nome  do  capitão,  já  tão  nosso  conhecido, 
Pedro  Martins  da  Silva. 

Barca  Maria,  capitão  Pedro  Martins  da  Silva,  de  Lisboa  para  o 

Rio  de  Janeiro  e   volta  para  Lisboa  em  1865. 

Barca  Maria,  capitão  Pedro  Martins  da  Silva,  de  Lisboa  para  o 
Rio  de  Janeiro  em  1866. 

Barca  Maria,  capitão  Pedro  Martins  da  Silva,  para  o   Brazil  e   Mon- 

tevidéu e   volta  para  Lisboa  em  1867  e   1868. 

Patacho  Restauração,  de  Loanda  para  Lisboa  em  1864;  observa- 

dor, Miguel  Correia  da  Silva. 

Brigue  Confiança,  de  Lisboa  para  Angola  e   volta  para  Lisboa  em 

1864  e   1865;  observador,  Eduardo  Augusto  Garraio. 

Vapor  Saida,  de  Lisboa  para  Macau  e   volta  para  Lisboa  (pelo  is- 

thmo  de  Suez)  em  1870  e   1871;  observador,  Eduardo  Augusto  Garraio. 
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OBSERVATORIO  ASTRONOMICO  DA  ESCOLA  POLYTECHNICA  1 

Este  observatorio  é   de  recente  fundação,  devida  ao  professor  da 

escola,  o   sr.  Mariano  Cyrillo  de  Carvalho,  e   aos  bons  officios  do  sr.  João 

de  Andrade  Corvo,  prestados  quando  este  era  ministro  da  marinha. 

Está  construído  em  dois  planos  differentes  e   sobrepostos.  0   1.° 

plano  (é  o   do  jardim  botânico)  compõe-se: 

a.  De  subterrâneos  para  arrecadação,  com  uma  casa  convenien- 

temente disposta  para  abrigar  as  pendulas  reguladoras  de  tempo  si- 
deral e   de  tempo  medio; 

b.  De  um  rez-de-chaussée,  que  contém,  de  sul  para  norte,  diver- 

sas casas  para  instrumentos  importantes; 

c.  Casa  de  entrada  para  a   cupula  central; 

d.  Vestíbulo; 

e.  Gabinete  do  professor; 

f.  Aula  de  astronomia; 

g.  Uma  pequena  casa  para  deposito. 

No  mesmo  plano  ha  um  grande  terraço,  tendo  nos  ângulos  duas 

cupulas,  que  servirão  para  collocar  instrumentos  portáteis. 

Sobre  o   rez-de-chaussée  elevam-se  tres  cupulas,  a   do  sul,  a   cen- 

tral e   a   do  norte,  nas  quaes  estão  assentes  vários  instrumentos. 

0   edifício  do  terreno  inferior,  por  baixo  do  terraço,  consta  de  lo- 

jas, primeiro  e   segundo  andar.  Nas  lojas  estabelecer-se-ba  uma  forja  e 

um  grande  torno  mechanico.  0   primeiro  andar  será  destinado  á   mo- 
radia do  machinista  e   do  continuo  do  observatorio.  No  segundo  andar 

que  tem  entrada  pelo  terraço,  ha  duas  boas  salas,  uma  para  officina, 

outra  para  bibliotheca,  e   alguns  gabinetes. 

A   bibliotheca  do  observatorio  compunha-se  nos  fins  de  1S77,  de 

1   Em  neta  do  presente  volume,  pag.  204,  prevenimos  os  leitores  de  que, 
por  motivo  de  brevidade,  nos  limitaríamos  a   simples  indicações  em  quanto  á 

longa  serie  de  estabelecimentos  denominados  —   Museus. 

Do  mesmo  modo  nos  é   necessária  a   prevenção  relativamente  aos  estabele- 

cimentos comprehendidos  na  denominação  generica  de  —   Observatórios. 

D'aqui  resulta  que  já  no  presente  capitulo,  e   nos  que  se  seguem,  em  ma 
teria  de  observatorios,  restringiremos  pela  maior  parte  a   nossa  exposição  ao; 

mais  breves  termos,  visto  ser-nos  indispensável  reservar  grande  espaço  pan 

um  considerável  numero  de  objectos  que  ainda  devemos  offerecer  á   curiosidadi 
dos  leitores. 
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quasi  mil  volumes,  de  astronomia  e   de  geodesia,  comprehendendo  li- 

;   vros  modernos  e   livros  clássicos,  alguns  d’elles  bastante  raros. 
O   pessoal  do  observatorio  constava  de  um  director,  dois  adjuntos 

e   um  continuo;  mas  entendia-se  que  devia  ser  augmentado  com  um 

litographo  para  phototypia,  e   um  servente,  logo  que  chegasse  o   grande 

equatorial  photographico. 

Também  a   dotação  annual  do  observatorio  (1:700$000  réis)  de- 

via ser  augmentada  com  800$000  réis,  ou  um  pouco  mais. 

É   de  grande  interesse  o   seguinte  esclarecimento  : 

«Pelas  suas  condições  e   pelos  instrumentos  de  que  dispõe,  o   ob- 

servatorio, além  de  proporcionar  instrucção  aos  alumnos,  deve  servir: 

l.°  para  observações  dos  corpos  do  systema  solar;  2.°  para  séries  re- 

gulares de  photographias  astronômicas;  3.°  para  estudos  spectrosco- 

picos;  4.°  para  dar  a   hora  official  deixando  o   observatorio  da  Tapada 

livre  d'este  encargo. » 

Se  nos  é   desagradavel  reconhecer  a   insufíiciencia  da  noticia  que 

damos  do  observatorio  astronomico  da  Escola  Polytechnica,  podemos 

todavia  inculcar  um  excedente  subsidio  para  o   estudo  d'este  importante 
estabelecimeto,  e   vem  a   ser: 

Officio  do  director  do  observatorio,  o   sr.  José  Maria  da  Ponte  Horta, 

dirigido  em  22  de  outubro  de  1817  ao  director  interino  da  Escola  Po- 

ytechnica,  o   sr.  João  de  Andrade  Corvo.  (Faz  parte  da  noticia  da  ses- 
são da  distribuição  de  prêmios  da  referida  escola,  de  21  de  dezembro 

de  1877). 

i í 

Lastimamos  que,  por  brevidade,  sejamos  obrigados  a   omittir  a 

descripção  dos  instrumentos  de  excedente  construcção,  e   alguns  de 

merecimento  excepcional,  de  que  o   sr.  Horta  dá  cabal  conhecimento 
no  seu  officio. 

Não  devemos,  porém,  deixar  de  mencionar,  com  o   devido  louvor 

e   agradecimento,  que  ao  observatorio  astronomico  da  Escola  Polyte- 
chnica fez  o   sr.  barão  de  Itacolumi  o   grandioso  donativo  de  4:SO0$0OO 

réis,  destinado  á   compra  de  instrumentos:  o   que  abona  a   illustração 

e   generosidade  do  magnanimo  doador. 
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OBSERVATORIO  ASTRONOMICO  DA  UNIVERSIDADE  DE  COIMBRA 

Os  estatutos  da  Universidade  de  Coimbra,  de  1772,  providencia- 

ram sobre  a   creação  de  um  observatorio  astronômico,  para  ensino  pra- 

tico da  astronomia,  e   para  n’elle  se  fazerem  as  observações  tendentes 
ao  adiantamento  da  sciencia. 

Pela  carta  regia  de  11  de  novembro  do  referido  anno  de  1772  foi 

auctorisada  a   applicação  das  ruinas  do  castello  de  Coimbra  e   terrenos 

adjacentes  para  o   estabelecimento  do  observatorio  e   suas  dependencias. 

Chegou  a   começar  a   edificação;  sobrevieram,  porém,  difficuldades 

que  impediram  o   proseguimento  dos  trabalhos. 

Mais  tarde,  e   quando  reinava  já  a   senhora  D.  Maria  i,  foi  con- 
struído o   actual  observatorio. 

É   capital,  n’esta  especialidade,  a   carta  regia  de  i   de  dezembro  de 
1799,  que  deu  nova  e   mais  completa  organisação  ao  serviço  do  obser- 
vatorio. 

O   titulo  com  que  foi  impresso  aquelle  diploma,  é   o   seguinte: 

Regulamento  do  Observatorio  Real  da  Universidade  de  Coimbra, 

ordenado  pelo  príncipe  regente  nosso  senhor  em  carta  regia  de  4   de  de- 
zembro de  1799. 

Tanto  do  preambulo  da  carta  regia,  como  de  algumas  notáveis 

disposições  do  regulamento,  dêmos  noticia  no  tomo  v,  pag.  33  a   35, 

por  occasião  de  historiar  o   periodo  litterario  de  1792  a   1826. 

O   estado  das  coisas  d’este  estabelecimento  em  um  anno  muito 
proximo  do  actual,  isto  é,  no  de  1877,  consta  de  um  relatorio  que  se 

encontra  na  Exposição  succinta  da  organisação  da  Universidade  de  Coim- 

bra, publicada  em  1878  pelo  visconde  de  Villa  Maior1. 

1 0   relatorio  indicado  no  texto,  é   o   do  dr.  Rodrigo  Ribeiro  de  Sonsa  Pinto ; 

tem  a   data  de  6   de  julho  de  1877 ;   e   depois  de  apresentar  uma  conceituosa  noticia 

histórica  do  observatorio,  dá  conhecimento  dos  instrumentos,  livros,  e   trabalhos 

respectivos. 
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OBSERVATORIO  DO  INFANTE  D.  LUIZ 

Invertendo  um  tanto  a   ordem  natural  da  exposição,  começaremos 

por  offerecer  á   curiosidade  dos  leitores  um  notável  epilogo  da  historia 

d’este  estabelecimento: 
«Aos  esforços  do  antigo  lente  de  physica,  o   sr.  Guilherme  Pegado, 

:se  deve  a   creação  do  Observatório  Meteorologico  do  Infante  D.  Luiz, 

annexo  desde  a   sua  origem  á   Escola  Polytechnica.  Foi  modesta,  e   total- 

mente desprovida  de  recursos  proprios,  a   importante  instituição  na  sua 

origem;  e   assim  viveu  por  alguns  annos,  e   assim  creou  nome,  susten- 

jtada  sempre  pela  corajosa  iniciativa  do  illustre  sabio.  Logo  em  principio 

do  seu  feliz  reinado,  S.  M.  el-rei  o   senhor  D.  Luiz  tomou  sob  sua  pro- 
jtecção  o   Observatório  Meteorologico.  S.  M.  deu  generosamente  os  meios 

jnecessarios  para  se  levantar  esse  edifício  onde  hoje  o   vemos  estabe- 

lecido, e   onde  tem  ido  sempre  crescendo  em  importância,  e   aperfei- 

çoando, em  instrumentos  e   methodos,  as  suas  variadas  e   uteis  obser- 

vações. Hoje  o   Observatório  Meteorologico  occupa  e   merece  um  logar 

eminente.  O   seu  director,  o   sr.  João  Capello,  tem  sabido  alcançar  um 

nome  justamente  estimado  por  todos  os  sábios  que  se  occupam  do  es- 

tudo dos  phenomenos  da  physica  da  terra1.» 

Passemos  agora  a   particularisar  algumas  noticias. 

0   decreto  do  l.°  de  julho  de  1856  merece  ser  registado  aqui,  na 
sua  integra: 

«Sendo  de  todo  o   meu  aprazimento  annuir  ao  desejo  do  infante 

D.  Luiz,  meu  muito  presado  irmão,  capitão  tenente  da  armada,  de  tomar 

l   debaixo  de  sua  protecção  o   Observatório  denomidado  meteorologico  da 

Escola  Polytechnica,  no  que  exhibe  um  novo  testemunho  do  seu  deci- 
í dido  amor  pela  sciencia,  e   revela  a   sua  sympathia  por  uma  instituição 

que  tem  merecido,  sobre  tudo  n’estes  últimos  tempos,  o   desvelo  dos 
governos  e   das  associações  scientificas,  e   que,  animada  e   desenvolvida 

infesta  parte  do  Continente  Europeu,  deve  contribuir  muito  para  com- 
pletar as  series  das  observações  em  que  actualmente  se  prosegue  com 

1   Discurso  proferido  pelo  sr.  João  de  Andrade  Corvo  na  Escola  Polytechnica 
\em  21  de  dezembro  de  1877  como  director  da  mesma  escola  em  sessão  solemne 

de  distribuição  de  prêmios. 

G.  e.  xrv. 

19 
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afinco  por  mar  e   por  terra;  perpetuando  assim  ifestes  reinos  os  ser. 

viços,  que  a   civilisação  ja  outr’ora  lhes  devera:  Hei  por  bem  determinar 
que  o   referido  Observatório  tenha  a   denominação  de  « Observatório  Meteo- 

rologico  do  Infante  D.  Luiz,  na  Escola  Polytechnica .» 

Pela  portaria  de  29  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1856  foi 

participado  ao  Conselho  de  Saude  Publica  do  Reino,  que,  nos  termos 

do  artigo  7.°  do  decreto  com  força  de  lei  de  3   de  janeiro  de  1837,  não 
carecia  o   doutor  Pegado,  director  do  Observatório  Meteorologico.  de 

auctorisação  ou  ordem  especial  para  fornecer  ao  mesmo  conselho  as 

informações  necessárias  para  se  apreciar  a   relação  dos  phenomenos 

meteorologicos  com  a   saude  publica;  e   tanto  menos,  diz  a   portaria, 

sendo  geraimente  reconhecida  a   benevolencia  e   facilidade  com  que  o 

sobredito  director  se  presta  a   ministrar  o   auxilio  dos  seus  conheci- 

mentos e   trabalhos  scientificos  —   mesmo  nos  casos  em  que  semelhante 

procedimento  não  é   obrigatorio. 

Em  um  jornal  litterario,  o   Instituto,  de  maio  de  1856,  encontrámos 

esta  indicação,  da  qual  tomamos  nota  por  ser  muito  lisongeira  para  Por- 

tugal: 

«No  Observatório  Meteorologico  da  Escola  Polytechnica  de  Lisboa 

já  se  fazem  observações  que  merecem  a   atlenção  da  Academia  das 

Sciencias  de  Paris,  e   honrosa  menção  nos  jornaes  françezes. 

«A  faculdade  de  philosophia  d’esta  Universidade  (Coimbra)  parece 
querer  seguir  tão  nobre  exemplo,  e   muito  desejamos  que  nisto,  como 

em  tudo  o   mais,  seja  um  modelo  admirado  n’este  paiz  e   fóra  d   elle.» 

Pela  portaria  do  1   de  abril  de  1857  foi  auctorisado  o   doutor 

Guilherme  José  Antonio  Dias  Pegado,  director  do  Observatório  Meteo- 

rologico do  Infante  D.  Luiz,  para  proceder  á   compra  dos  instrumenlos, 

e   a   tudo  o   mais  que  dissesse  respeito  ao  estabelecimento  de  postos  meteo- 

rologicos tias  capilaes  das  provindas  do  ultramar,  de  Cabo  Verde,  An- 

gola, índia,  e   na  cidade  de  Macau,  como  acabava  de  fazer-se  para  Moçam- 

bique. 

Devia  ser  abonada  pela  contadoria  fiscal  da  marinha  a   despeza  que 

o   doutor  Pegado  fizesse  com  a   acquisição  d'aquelles  objectos. 
O   primeiro  tenente  da  armada,  Joaquim  Viegas  do  Ó,  seria  encar- 

regado das  observações  em  Angola,  ás  quaes  o   doutor  Pegado  devia 

em  primeiro  logar  mandar  proceder. 
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Fôra  ordenado  que  se  estabelecesse  ura  Observatório  Meteorelo- 

ico  no  Estado  da  índia:  e   em  portaria  de  17  de  agosto  do  anno  de 

857  recommendon  o   governo  ao  governador  geral  do  mesmo  Estado 

ue — em  épocas  regulares,  ou  irregulares,  como  julgasse  mais  conve- 

iente  —   examinasse  se  os  instrumentos  estavam  em  bom  estado,  e   se 

s   observações  se  faziam  regularmente  na  conformidade  das  respectivas 

istrucções:  providenciando,  como  necessário  fosse,  para  que  os  ins- 

■umentos  se  conservassem  devidamente, — cumprindo  que,  ao  menos 
0   mez  de  janeiro  de  cada  anno,  désse  conta  do  estado  do  observatório 

dos  seus  instrumentos,  bem  como  dos  seus  trabalhos  no  anno  findo. 

Em  portaria  de  10  de  selembro  do  mesmo  anno  de  1857  declarou 

governo  ao  governador  geral  da  província  de  Cabo  Verde,  que  os 

pstrumentos  meteorologicos,  a   este  remettidos  pelo  doutor  Pegado, 

iram  destinados  a   um  observatorio  meteorologico,  que  o   mesmo  go- 
lernador  devia  estabelecer  no  logar  mais  conveniente,  encarregando  das 

ibservações  e   trabalhos  de  tal  estabelecimento  a   pessoa  apta  para  os  des- 

mpenhar, —   que  poderia  ser  algum  oflicial  militar, —   o   qual  se  regu- 
iiria  pelas  instrucções  remettidas  pelo  mesmo  doutor  Pegado.  Em 

jimpo  competente  seriam  remettidas  ao  Observatorio  Central  do  Infante 

».  Luiz  as  series  de  observações  que  no  novo  observatorio  se  fossem 

'izendo. 

1 
Em  portaria  de  15  de  janeiro  de  1858  foi  ordenado  que  o   doutor 

egado,  director  do  observatorio  meteorologico,  entregasse  ao  capitão 

e   engenheria  António  Pereira  Marinho  de  Albuquerque,  nomeado  gover- 

ador  da  Guiné  portugueza,  uma  collecção  de  instrumentos  para  o   es- 
abelecimento  de  um  observatorio  meteorologico  em  Bissáu. 

Em  portaria  de  30  de  janeiro  do  mesmo  anno  de  1858  foi  orde- 

ado  ao  governador  geral  do  estado  da  índia,  ao  qual  haviam  já  sido  en- 

iiados  os  convenientes  instrumentos,  que  tratasse  de  estabelecer  o   obser- 
atorio  meteorologico  no  local  para  isso  mais  apropriado,  e   o   confiasse 

direcção  de  um  official  do  corpo  de  engenheiros,  para,  segundo  as 

üstrucções  mandadas  pelo  doutor  Pegado,  se  dar  começo  aos  traba- 
xos  respectivos. 

Em  20  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1858  apresentava  o   mi- 

istro  da  marinha  ao  parlamento  algumas  noticias  e   ponderaçães,  que 

mito  esclarecem  o   assumpto  de  que  vamos  tratando: 

19  * 
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«As  observações  nautico-meteorologicas  teem  merecido  nos  últi- 

mos annos  muita  atlenção;  e   os  trabalhos  feitos  pelo  tenente  Maury» 
da  marinha  de  guerra  dos  Estados  Unidos,  e   director  do  Observatório 

Astronomico  de  Washington,  sobre  as  correntes  marítimas  e   sobre  os 

ventos  geraes  e   variaveis,  monções  e   tempestades.  Do  estudo  dos  li- 

vros e   das  cartas  marítimas  dos  ventos  e   das  correntes,  por  elle  pu- 

blicadas, tem  já  resultado  grande  proveito  para  a   navegação,  fazendo 

diminuir  o   numero  dos  dias  de  viagem  dos  navios.  Esta  sorte  de  es- 

tudo demanda  o   concurso  de  um  grande  numero  de  observações,  tanto 

terrestres  como  a   bordo  das  embarcações  nos  diversos  mares  do  glo- 

bo; e   na -verdade  muitos  homens  da  sciencia  e   muitos  navegadores  se 

teem  occupado  em  fazel-as. 

«No  nosso  paiz  foi  o   doutor  Pegado,  lente  da  Escola  Polytechnica, 

que  organisou  este  serviço,  concorrendo  efficazmente  para  a   creação 

de  um  observátorio  meteorologico  na  mesma  escola,  fazendo  ali  tra- 

balhos importantes,  e   indicando  aquelles  de  que  teem  sido  encarrega- 

dos officiaes  da  armada  em  todos  os  navios  de  guerra,  que  desde  1853 

teem  saido  do  Tejo  para  remotas  regiões. 

«O  ministério  da  marinha  tem  prestado  auxílios  importantes,  pe- 

cuniários e   outros,  para  que  d'estas  observações  se  tire  o   melhor  re- 
sultado. Presentemente  fazem-se  observações  meteorológicas  a   bordo 

dos  navios  que  se  acham  nas  estações  da  África  e   da  China;  e   todos 

os  navios  de  guerra  levam  instrucções  e   os  precisos  instrumentos  pare 

se  fazerem  aquellas  observações  á   vela,  e   quando  estacionados  nos 

portos.  A   maneira  porque  os  nossos  officiaes  teem  desempenhado  est; 

importante  incumbência  è   digna  de  todo  o   elogio,  e   o   mesmo  Mr.  Mau 

ry  tem  reconhecido  o   merecimento  de  taes  trabalhos,  e   a   vantagem  de 

que  Portugal  tenha  entrado  na  communidade  do  systema  geral  da 

observações  nautico-meteorologicas l. » 

As  seguintes  noticias,  que  encontrámos  em  um  discurso  proferid' 
pelo  director  da  Escola  Polytechnica  no  anno  de  1859,  são  muito  pro 

prias  para  darem  uma  idéa  cabal  da  importância  do  observátorio  me 

teorologico,  e   da  sua  historia  n’estes  últimos  tempos: 

«Dentro  da  Escola  Polytechnica,  sobre  as  velhas  paredes  derrc 

cadas  pelo  incêndio,  se  levantou  ha  poucos  annos  um  singelo  ediücie 

1   Belatorio  do  ministério  da  marinha  e   ultramar  apresentado  ás  cortes  r 
sessão  legislativa  de  1858  a   1859. 
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;tão  modesto  como  a   verdadeira  sciencia  que  n’elle  se  devia  abrigar. 
O   Observatório  Meteorologico  de  S.  A.  R.  o   senhor  Infante  D.  Luiz 

nasceu  do  enthusiasmo  e   da  crença  viva,  que  o   illustre  professor  de 

pbysica  d'esta  escola  nutria  pelo  estudo  fecundo  e   esperançoso  dos 
phenomenos  atmosphericos.  Os  meios  eram  escassos,  mas  os  desejos 

eram  grandes  e   a   vontade  energica.  O   pensamento  d’esta  creação,  que 
nascera  do  vivo  rellexo  da  fecunda  iniciativa  de  um  sabio  americano, 

converteu-se  em  util  realidade,  acompanhando  o   movimento  geral,  que 

por  todo  o   mundo  se  declarou  em  favor  das  observações  m   teorolo- 

gicas,  por  que  todos  reconheceram  a   immensa  importância  d’estas  ob- 
servações, em  relação  com  a   hygiene  dos  povos,  com  a   agricultura, 

com  a   navegação,  e   por  conseguinte  com  a   administração  dos  estados. 

Ao  estudo  cuidadoso  dos  phenomenos,  propriamente  atmosphericos,  se- 

guiu-se o   do  magnetismo  terrestre;  estabeleceu-se  ainda  uma  pequena 

casa  para  estas  observações,  e   o   zelo  infatigável  dos  poucos  observa- 

dores não  desamparou  a   nova  tentativa,  apezar  de  um  continuo  tra- 
balho tão  pouco  remunerado. 

«O  nosso'  observatorio  abriu  relações  com  todos  os  principaes  es- 
tabelecimentos meteorologicos  do  mundo,  e   as  observações  de  Lisboa 

contam-se  entre  as  primeiras  e   as  mais  rigorosas  da  Europa. 

«O  fundador  do  nosso  observatorio,  depois  de  tão  relevantes  ser- 

viços feitos  á   sciencia,  depois  de  haver  illustrado  o   nome  portuguez 

entre  as  nações  que  nos  julgavam  mortos  para  o   progresso,  encontrou 

nas  suas  relações  com  o   governo,  relações  unicamente  tendentes  a   dar 

maior  incremento  á   ordem  dos  estudos  que  tanto  affeiçoava,  graves 

difficnldades  e   até  pungentes  desgostos,  que  o   obrigaram  a   demittir-se 

da  direcção  do  observatorio. . .   Felizmente  o   novo  director,  que  hoje 

preside  aos  trabalhos  meteorologicos  de  Poriugal,  é   digno  successor 
do  sr.  doutor  Pegado.» 

Chamava  depois  o   director  a   attenção  do  governo  sobre  a   indis- 

pensibilidade  de  dar  ao  observatorio  algum  pessoal  mais,  e   um  mo- 
desto subsidio. 

Noticiava  que  a   associação  britanica  e   a   sociedade  real  haviam  re- 

solvido fazer  durante  alguns  annos  observações  magnéticas  horarias 

em  todos  os  seus  observatorios,  pedindo  ao  mesmo  tempo  a   coopera- 
ção das  outras  nações. 

O   actual  director  do  nosso  observatorio  aceitou  o   convite,  e   por 

intervenção  de  Mr.  Sabine  (superintendente  dos  observatorios  meteo- 

rologicos e   magnéticos  inglezes)  alcançou  a   permissão  de  receber  em 

Kew  um  oíFicial  portuguez  para  ser  instruído  no  manejo  dos  novos 
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instrumentos,  e   a   promessa  de  fazer  construir  esses  instrumentos  de- 

baixo da  inspecção  e   conselho  da  commissão  do  observatorio  de  Kew1. 

Em  12  de  janeiro  de  1863  dizia  o   ministro  da  marinha  ao  parla- 
mento: 

«Continuam  a   bordo  dos  navios  de  guerra  as  observações  nautico- 

meteorologicas,  para  o   que  fornece  o   ministério  da  marinha  as  com- 

petentes instrucções  e   os  precisos  instrumentos,  tendo  obtido  mereci- 

dos louvores  de  homens  eminentes  a   maneira  por  que  os  nossos  offi 

ciaes  se  desempenham  d’estes  trabalhos,  já  tão  proveitosos  á   navega- 
ção e   tão  fecundos  em  subsídios  para  as  sciencias2.» 

Um  membro  do  Observatorio  Meteorologico  do  Infante  D.  Luiz,  na 

Escola  Polytechnica,  devia  fazer  parte  da  commissão  scientifica,  encar- 
regada de  concorrer  á   observação  do  eclypse  solar  no  dia  18  dejulhc 

de  1860  em  Hespanha,  cumprindo-lhe  trabalhar  em  commuin  sobrt 
todos  os  objectos  relativos  á   sua  missão  scientifica;  e   sendo  auctori 

sado  para  levar  comsigo  os  indispensáveis  instrumentos  e   apparelho; 

para  as  observações  de  que  fosse  encarregado.  O   director  da  Escol; 

Polytechnica  poderia  requisitar  outros  instrumentos  que  para  o   mesmi 

fim  fossem  necessários,  e   que  podessem  obter-se  a   tempo  de  servir  n< 
indicado  dia  18  de  julho. 

Veja  as  portarias  de  6   de  junho  de  1860, — as  quaes  registaremo 

no  capitulo — Universidade  de  Coimbra — anno  de  1860. 

No  dia  24  de  outubro  de  1863  effeiluou-se  na  Escola  Polytechn 

ca  a   distribuição  solemne  dos  prêmios  aos  alumnos  cheste  important 

estabelecimento  scientiíico,  que  se  distinguiram  no  anno  lectivo  de  186 
a   1863. 

Por  essa  occasião  foi  celebrada  também  a   inauguração  do  noi 

edifício  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz. 

A   ambos  estes  actos  assistiu  el-rei  D.  Luiz  i. 

Recorrendo  a   uma  noticia  que  deu  o   Diário  de  Lisboa,  ácerca  c 

1   Veja  o   discurso  proferido  pelo  director  da  Escola  Polytechnica  em  25 

outubro  de  1859,  por  occasião  da  distribuição  dos  prêmios  relativos  ao  anno  ij 
ctivo  de  1858  a   1859. 

2   Relatórios  . . .   apresentados  d   carnara  dos  senhores  deputados  na  sessão 
12  de  janeiro  de  1863. 
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visita  de  S.  M.  ao  observatorio  meteorologico,  depois  da  distribuição 

dos  prêmios,  encontramos  o   seguinte*esclarecimento: 
«No  observatorio,  de  qne  è   director  o   sr.  Fradesso  da  Silveira,  e 

observadores  os  srs.  Gama  Lobo  e   Brito  Capello,  viu  S.  M.  com  parti- 

cular attenção  os  instrumentos  magnéticos  de  registro  photographico; 

depois  seguiu  visitando  a   sala  da  livraria,  o   gabinete  para  as  manipu- 

1   lações  photographicas,  a   sala  para  o   atilamento  dos  apparelbos  que  se 
fornecem  para  os  postos  meteorologicos  e   para  os  navios  de  guerra  e 

mercantes,  a   sala  de  trabalho  em  que  está  o   telegrapho,  a   sala  do  ane- 

mographo  e   udometro,  os  torreões  em  que  estão  os  psychrometros  e   os 

thermometros  de  maxima  e   minima,  e   outros  instrumentos,  e,  final- 

mente,  

o   terraço  

superior1 2.» 

No  discurso  que  o   director  da  Escola  Polytechnica  proferiu  na  re- 

ferida occasião,  foi  louvado  o   governo  pela  generosidade  com  que  pres- 

tara meios  para  a   edificação  do  novo  observatorio  meteorologico  e   ma- 
gnético, que  tão  rapidamente  se  levantou  desde  os  seus  fundamentos,  e 

que  incontestavelmente  è   um  dos  mais  elegantes  e   grandiosos  da  Europa1. 

A   Federação  apresentou,  no  seu  n.°  30  de  31  de  outubro  do  mes- ' 
mo  anno  de  1863,  uma  gravura,  representando  a   fachada  principal  do 

observatorio  que  olha  o   N.E.;  e   descreveu  assim  a   disposição  e   des- 
tino das  differentes  partes  do  edificio : 

No  pavimento  inferior  encontram-se  os  instrumentos  magnéticos 

do  registo  photographico. 

No  l.°  andar  é   a   sala  de  livraria  e-  conferencias,  ficando  a   um  dos 
lados  o   gabinete  em  que  se  fazem  as  necessárias  manipulações  para 

fixar  as  imagens  photographicas  das  curvas  magnéticas. 

No  2.°  pavimento  existe  a   sala  destinada  para  a   verificação  dos 
instrumentos  dos  observatórios  filiaes  e   dos  navios  do  Estado,  ou  mer- 

cantes. Junto  d’esta  sala  ba  também  um  gabinete  para  os  observado- 
res. 

No  3.°  andar  está  estabelecida  a   sala  para  os  estudos  e   cálculos, 

encontrando-se  ali  também  o   telegrapho  electrico  que  está  em  com- 

municação  com  a   direcção  geral  dos  telegraphos.  N’este  mesmo  pavi- 
mento está  situado  o   gabinete  do  director  do  observatorio. 

1   Diário  de  Lisboa,  n.°  241,  de  26  de  outubro  de  1863. 

2   Yeja  este  discurso,  na  sua  integra,  no  Diário  de  Lisboa,  n.°  244,  de  29 
de  outubro  de  1863. 
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um  gabinete  preparado  para  o   banographo,  bem  como  um  terraço  com 

quatro  torreões  destinados  para  psychrometros,  lhermometros  e   ou- 
tros instrumentos. 

Em  um  terraço  superior,  para  onde  se  sobe  por  uma  escada  de 

ferro  descoberta,  está  collocado  o   receptor  do  udographo,  e   um  ane- 

mómetro inglez. 

O   articulista,  J.  M.  Velloso,  refere  que  el-rei  D.  Luiz  i   apenas  ter- 

minou a   sua  visita  ao  observatorio,  louvara  o   respectivo  director,  e   as- 

segurara que  seriam  fornecidos  os  meios  necessários  para  completar 

aquelle  estabelecimento,  e   eleval-o  a   par  dos  primeiros  do  seu  genero. 
Na  parte  histórica,  menciona  com  o   devido  louvor  o   nome  illustre 

do  dr.  Pegado,  digníssimo  fundador  do  observatorio;  indica  a   substi- 

tuição d’aquelle  pelo  professor  Joaquim  Antonio  da  Silva;  e,  afinal,  ex- 
prime a   esperança  que  todos  leem  de  ver  prosperar  grandemente  o 

observatorio  do  infante  D.  Luiz,  em  presença  da  generosa  protecção 

do  soberano,  da  illustrada  direcção  de  Fradesso  da  Silveira,  e   da  há- 

bil coadjuvação  dos  srs.  Brito  Capello  e   Gama  Lobo. 

As  observações  meteorológicas,  a   bordo  dos  navios  do  estado, 

continuaram  a   ser  feitas  no  anno  de  1883  com  todo  o   cuidado  e   es- 

mero, que  aos  officiaes  da  marinha  portugueza  tem  attrahido  os  ga- 
bos de  apreciadores  competentes. 

É   sabido  que  do  conjuncto  das  observações  meteorológicas,  fei- 

tas nestes  últimos  annos  com  a   maior  exacção  e   systematica  regulari- 

dade, é   dado  esperar  a   possibilidade  de  predizer  antecipadamente  as 

perturbações  atmospherieas,  em  beneficio  da  navegação  e   dos  interes- 

ses commerciaes.  Já  na  Inglaterra  e   na  França  se  organisou  um  ser- 

viço de  proveitosos  avisos,  que  tem  produzido  mais  de  um  resultado 

vantajoso.  Predicções  de  tal  natureza  não  podem  ser  infalliveis;  mas, 

á   proporção  que  a   sciencia  for  marchando,  apoiada  nas  observações 

meteorológicas,  cada  vez  mais  aperfeiçoadas,  seguidas  e   regulares, — 

é   de  esperar  que  essas  predicções  venham  a   tornar-se  um  meio  pro- 

videncial de  segurança  para  a   navegação  e   para  o   commercio,  inde- 
pendentemente das  vantagens  que  a   agricultura  poderá  também  colher. 

Já  se  vê,  portanto,  que  se  deve  proseguir  nas  observações  meteo- 
rológicas, e   concorrer,  com  as  nações  mais  adiantadas,  para  beneficiar 

a   humanidade  neste  particular '. 

1Yeja  o   Belatorio  dos  negocios  da  marinha,  de  13  de  janeiro  de  1864. 



Cora  satisfação  registamos  a   seguinte  noticia: 

Em  30  de  outubro  de  1863  ordenou  el-rei  D.  Luiz  i   que  da  sua 

dotação  se  deduzisse  a   quantia  de  42:000^000  réis,  como  donativo  es- 

pontâneo que  deveria  verificar-se  durante  o   anno  economico  de  1864- 

■'  1865;  declarando  que  da  referida  somma  fossem  applicados  24:000^000 
réis  para  armamento  do  ministério  da  guerra, — e   6:000^,000  réis  para 
os  melhoramentos  do  observatorio  meteorologico  denominado  ado  Infante 

D.  Luiz»;  devendo  a   restante  quantia  de  12:000$000  réis  entrar  na 

receita  geral  do  thesonro  publico.  (Veja  no  tomo  xi,  pag.  318  a   321, 

o   capitulo  —   Dotação  Real). 

Sendo  indispensável  que  as  observações  meteorológicas  que  teem 

de  figurar  nos  boletins  demographico-sanitarios  dos  concelhos,  e   bem  as- 

sim as  designações  das  respectivas  medias,  fiquem  sujeitas  a   condições 

geraes  de  uniformidade:  determinou  o   governo  que  o   director  do  obser- 
vátorio  do  infante  D.  Luiz  se  entendesse  com  os  directores  ou  encar- 

regados dos  postos  meteorologicos  dos  differentes  districtos  adminis- 

trativos, a   fim  de  se  obter  o   resultado  que  se  pretendia. 

Veja  a   portaria  de  12  de  agosto  de  1881.  Na  mesma  data  se  de- 

terminou que  os  governadores  civis  se  entendessem  com  os  directores 

ou  encarregados  dos  postos  meteorologicos,  a   fim  de  que  estes  lhes 

ministrassem,  em  dias  certos,  o   registo  das  observações  semanaes  com 

as  competentes  medias,  calculadas  pela  fórma  adoptada  no  observato- 
rio do  infante  D.  Luiz. 

O   governo  lembrava  aos  governadores  civis  a   disposição  da  por- 
taria circular  de  22  de  dezembro  de  1880. 

Ácerca  da  importância  e   préstimo  dos  estabelecimentos  scientifi- 
cos,  é   de  reconhecida  utilidade  recolher  as  apreciações  que  os  homens 

;   competentes  fazem  e   expressam.  N’esta  conformidade,  vamos  registar 
o   conceito  que  um  sabio  portuguez  formou  do  observatorio  do  infante 

|   D.  Luiz  no  anno  de  1868: 

«A  meteorologia  experimental  é   uma  sciencia  moderna.  Não  ad- 
mira que  os  observatorios  meteorologicos  regulares  e   bem  dotados  de 

instrumentos  e   apparelhos  sejam  também  de  recente  data  em  Portu- 

gal. O   observatorio  do  infante  D.  Luiz,  na  Escola  Polytechnica,  tem  sa- 

bido em  poucos  annos  elevar-se  ao  nivel  dos  mais  insignes  institutos 

d’esta  ordem,  e   pode  affirmar-se  que  por  elle  se  enlaça  honrosamente 
a   sciencia  portugueza  com  os  progressos  scientificos  das  outras  nações 

1   cultas,  e   não  fica  Portugal  ocioso  nem  esquecido  n’esta  cruzada,  cujos 
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fructos  para  a   sciencia  especulativa  e   para  as  applicações  da  vida  pra- 

tica se  não  podem  por  ora  prophetisar. » 

Introducção  no  tomo  i   do  Jornal  de  sciencias  mathematicas.  phy- 

sicas  e   naturaes,  publicado  sob  os  auspícios  da  Academia  Real  das 

Sciencias  de  Lisboa.  1868.  A   Introducção  è   obra  da  privilegiada  penna 
do  sr.  Latino  Coelho. 

Mais  tarde,  em  dezembro  de  1877,  outro  homem  de  grande  va- 
lor scientifico,  o   sr.  João  de  Andrade  Corvo,  dizia  o   qne  em  fôrma  de 

epilogo  historico  exarámos  no  principio  do  presente  capitulo. 

Na  indicada  época  (fim  do  anno  de  1877)  tão  chegada  á   actuali- 

dade  (1885),  o   pessoal  do  observatorio  constava  do  director,  capitão 

tenente,  João  Capello;  do  chefe  de  serviço,  capitão  tenente,  Gama  Lo- 

bo; do  observador,  primeiro  tenente,  Augusto  Carlos  da  Silva;  aju- 

dantes, Júlio  Freire  Coral,  Guilherme  da  Süva  Oratti,  Jayme  Gomes 

da  Silva,  oíFicial  mechanico  e   photographo,  Agostinho  Vieira  da  Silva; 

guarda-servente,  Antonio  Jacintho  Guerra. 

Temos  presente  a   indicação  dos  instrumentos  adquiridos  desde 

1871  até  ao  fim  de  1877.  A   não  ser  a   extensão  d’esse  trabalho,  por 
certo  o   poríamos  diante  dos  olhos  dos  leitores.  Limitar-nos-hemos  a 

apresentar  a   enumeração  cTelles: 

Anemographo  (construído  por  José  Maurício  Vieira,  no  Instituto 

Industrial,  segundo  os  desenhos  feitos  por  João  Capello). 

Electrographo  (Modificação  do  de  Tomson,  por  mr.  Barbousse,  de 

Paris). 

Anemómetro  de  Wild.  (Mostra  a   direcção  e   a   pressão  do  vento). 

Barographo  Redier  (Systema  de  registo  photographico). 

Actinometro  de  Marió  Davg.  (Recommendavel  pela  facilidade  de 

observação,  e   pela  precisão  das  indicações). 

Thermometro  electrico  de  mr.  Bacquerel.  (Destinado  para  observa- 

ções de  temperatura  em  diversas  profundidades). 

Thermometro  despertador.  (Por  meio  d’este  apparelbo  podem  ob- 
ter-se duas  ou  mais  observações  de  temperatura  no  intervallo  de  24 

horas;  o   que  é   muito  conveniente,  a   fim  de  determinar  com  mais  rigor 

as  correcçoes  a   fazer  ás  temperaturas  fornecidas  pelo  registo  photo- 
graphico do  thermometro). 

Abrigo  dos  thermometros.  (A  temperatura  do  ar  é   um  problema  que 

não  teve  ainda  resolução  satisfatória.  As  differentes  especies  dos  abri- 
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gos  imaginados  e   construídos  deixam  muito  a   desejar.  No  entanto,  tem 

dado  bons  resultados  o   que  foi  construído  no  observatorio.) 

NB.  No  que  toca  á   indicação  dos  instrumentos  adquiridos  desde 

1871  a   1877,  veja: 

Officio  do  sr.  João  Capello  ao  director  da  Escola  Polytechnica  em 

15  de  novembro  de  1877,  que  acompanha  o   discurso  do  sr.  João  de 

Andrade  Corvo,  proferido  na  sessão  solemne  de  21  de  dezembro  do 
mesmo  anno  de  1877. 

Relativamente  aos  abrigos  dos  thermometros,  parece-nos  neces- 

sário reproduzir  aqui  a   explicação  que  se  encontra  no  seguinte  escripto: 

Notas  explicativas  para  a   execução  de  observações  e   deducções  me- 

teorológicas segundo  um  plano  uniforme,  redigidas  por  Fernando  Ma- 
ria da  Gama  Lobo,  e   publicadas  em  1861 . 

N’essa  muito  instructiva  publicação  se  lè:  «Não  basta  que  o   ther- 
mometro  seja  observado  á   sombra  e   sem  demora  para  que  a   leitura 

feita  na  escala  represente  fielinente  a   temperatura  do  ar...  É   indis- 

pensável que  o   thermometro  esteja  ao  abrigo  de  importantes  causas 

de  erro;  que  seja,  por  assim  dizer,  subtrahido  á   acção  d’essas  causas, 
cada  uma  das  quaes  é   em  si  mesma  de  intensidade  variavel.  A   chuva, 

a   imperfeita  circulação  do  ar,  os  raios  reflexos  do  sol,  a   irradiação 

dos  objectos  circumvisinhos,  bem  como  a   irradiação  celeste  e   a   das  nu- 

vens, etc.  são  causas  contra  as  quaes  o   observador  deve  procurar  abri- 

gar o   instrumento;  por  quanto,  se  qualquer  das  causas  citadas  actuar 

no  thermometro,  a   columna  lhermometrica  augmentará  ou  diminuirá 

consideravelmente,  e   por  tanto  imprimirá  erro  na  leitura  que  se  fizer 

na  escala,  apresentando  assim  uma  falsa  medida  da  temperatura  do  ar, 

e   como  tal  inaceitável.» 

É   para  nós  muito  agradavel  declarar  que  alguns  dos  instrumen- 
tos apontados  foram  adquiridos  pelo  proprio  director,  á   custa  da  sua 

gratificação,  outros  foram  pagos  com  o   dinheiro  proveniente  de  um 

donativo  que  o   duque  de  Palmella  offereceu  ao  observatorio.  Louvores 

á   generosidade  com  que  se  houveram,  diversamente,  os  dois  favorece- 
dores do  estabelecimento ! 

Deixaremos  registado  aqui  um  resumo  chronologico  de  noticias 

relativas  á   meteorologia  em  Portugal,  no  periodo  que  decorreu  desde 
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o   anno  de  1853  até  ao  de  1803,  o   qual  resumo  nos  foi  ministrado 

n’este  ultimo  anno  (1883)  por  pessoa  competente. 

«Em  agosto  de  1853  foi  o   dr.  Pegado  incumbido  pelo  ministério 

da  marinha  do  serviço  das  observações  nautico-meteorologicas  a   bordo 

dos  navios  portuguezes.  Esta  incumbência  foi  occasionada  pelo  pedido 

de  Maury  ao  nosso  governo  em  1852. 

No  anno  de  1853  (agosto  e   setembro)  verificou-se  a   celebre  con- 

ferencia de  Bruxellas,  por  convite  do  governo  dos  Estados-Unidos. 

No  mesmo  anno  de  1853  começaram  as  observações  meteoroló- 

gicas a   bordo  dos  nossos  navios  de  guerra. 

Ainda  no  mesmo  anno  foi  começado  o   observatorio  interino  da 

Escola  Polytechnica,  o   qual  teve  a   sua  conclusão  nos  fins  do  verão  de 

1854.  Este  observatorio  foi  erigido,  não  tanto  para  se  fazerem  series 

de  observações  meteorológicas,  como  para  servir  de  deposito  de  car- 
tas e   instrumentos  para  os  diversos  navios  do  estado,  e   bem  assim 

para  aferir  e   comparar  os  mesmos  instrumentos  para  os  postos  meteo- 

rologicos,  que  houvessem  de  ser  estabelecidos  no  continente  do  reino, 

nas  ilhas  adjacentes  e   nas  províncias  ultramarinas. 

Começaram  as  observações  regulares  em  outubro  de  1854;  ha- 

vendo então  min  só  observador,  o   dr.  Pegado,  e   observando-se  unica- 
mente ao  meio  dia. 

Em  virtude  da  reclamação  do  dr.  Pegado,  pela  portaria  de  17  de 

janeiro  de  1855,  foram  nomeados  os  segundos  tenentes  de  marinha 

Capello  e   Gama  Lobo,  para  coadjuvarem  o   director  do  observatorio  no 

serviço  das  observações  nautico-meteorologicas. 

Em  abril  de  1855  tiveram  principio  as  observações — quatro  ve- 

zes por  dia. 

Desde  outubro  de  1854  até  março  de  1855  houve  sómente  uma 

publicação  mensal. — De  abril  de  1855  em  diante  foram  publicados 

dois  rnappas  mensaes. 

Em  outubro  de  1855  vieram  e   foram  collocados  o   barometro  pa- 

drão e   o   anemometro-registo,  construídos  por  Lircbones  et  Secre- 
tem  (?) 

O   thermometro  padrão  foi  offerecido  pela  commissão  de  Kew  da 

Associação  Britanica. 

De  novembro  de  1855  em  diante  elevaram-.se  a   tres  as  publica- 

ções mensaes:  um  quadro  das  observações  trihorarias;  outro  dito  com- 

plementar; e   o   3.°  relativo  ao  anemomelro. — Além  d’estas  publicações 
mensaes  havia  mais  quatro  trimestres  e   uma  annual  ou  recapitulação. 
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Pelo  decreto  de  1   de  julho  de  1856  ficou  o   observatorio  debaixo 

da  protecção  de  S.  A.  o   Infante  D.  Luiz,  e   tendo  a   denominação  de  — 

Observatorio  do  Infante  D.  Luiz — na  Escola  Polytechnica. 

Em  maio  de  de  1857  foi  construída  a   denominada  —   casa  magné- 

tica—, para  n   ella  se  fazerem  observações  regulares  de  declinação  e 
inclinação  magnéticas.  Os  instrumentos  que  por  essa  occasião  se  man- 

dou vir  de  Inglaterra,  foram:  um  declinometro  portátil  de  Thomas  Jo- 
nes,  e   um  inclinometro  de  Barrow. 

Em  julho  de  1857  começaram  as  observações  de  declinação  duas 

vezes  por  dia  (8,  m.,  e   2,  t),  e   de  inclinação  duas  vezes  por  semana. 

Em  consequência  d’estas  novas  observações,  fez-se  mais  uma  publica- 
ção trimestre,  denominada — magnetismo  terrestre — ,   além  das  de  al- 

gumas observações  na  época  dos  solsticios. 

Em  2   de  novembro  de  1857,  o   director  do  Observatorio  Imperial, 

Leverrier,  chamou  a   attenção  da  Academia  das  Sciencias  de  Paris  so- 

bre o   Boletim  Meteorologico  de  França,  que  acabava  de  receber  os  bo- 

letins de  quatro  cidades  estrangeiras;  Madrid,  Genebra,  Roma  e   Tu- 

rim; e   mostrou  desejos  de  receber  também  o   de  Lisboa. — Dias  antes 

tinha  o   dr.  Pegado  proposto  a   Leverrier  o   mandar-lhe  pelo  telegrapho 
o   boletim  das  9.  m.  Desde  dezembro  de  1857  ficou  se  enviando  re- 

gularmente o   boletim  das  9.  m.  de  Lisboa. — Em  26  de  janeiro  de 

1861  começon  a   enviar-se  pelo  telegrapho  o   boletim  da  9.  m.  do  posto 

meteorologico  da  Escola  Medico-Cirurgica  do  Porto. 

Em  outubro  de  1853  declinou  o   dr.  Pegado  a   direcção  do  obser- 

vatorio; passando  a   substituil-o  o   lente  de  physica  da  Escola  Polyte- 
chnica Joaquim  Anlonio  da  Silva. 

Em  maio  de  1859  começaram  as  observações  de  intensidade  bia- 

gnetica,  com  um  unifilar,  de  Thomas  Jones,  ainda  encommendado  pelo 

dr.  Pegado.  As  observações  foram  no  começo  (o  l.°  anno,  de  maio  de 

1859  a   maio  de  1860)  de  tres  vezes  por  mez;  passou-se  depois  a   uma 
observação  mensal. 

Em  julho  de  1871  veiu  mais  um  instrumento  para  a   casa  magné- 

tica,—um  unifilar  para  as  variações  diurnas  de  força  horisontal.  Come- 

çaram as  observações  em  setembro  do  mesmo  anno.  Observa-se  2   ve- 

zes por  dia,  8,  m,  2,  t.» 

Parece-nos  conveniente  exarar  aqui  uma  noticia  bibliographica  so- 

bre o   assumpto  que  nos  occupa. 

Queremos  fallar  das  publicações  feitas  desde  o   anno  de  1871,  in- 

clusivamente; e   são  as  seguintes: 
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Os  Annaes  de  que  logo  havemos  de  fallar  especificadamente,  tinham 

continuado  sem  interrupção. 

No  anno  de  1872  foi  publicado  um  escripto  importantíssimo,  inti- 
tulado: 

Relatorio  do  serviço  do  Observatório  do  Infante  D.  Luiz  no  anno 

meteorologico  de  1870-181 1. 

Este  relatorio,  amplamente  desenvolvido,  continha  noticias  e   lumi- 
nosos esclarecimentos  sobre  os  seguintes  serviços: 

1

.

 

°

 

 
Das  observações  directas; 

2
.
 
°
 
 

Dos  instrumenros  registadores; 

3
.
 
°
 
 

Dos  cálculos  de  reducções  e   deducções; 4. °  
De  meteorologia  telegraphica  e   dos  annuncios  de  tempo  prová- 

vel; 

o.°  De  postos  meteorologicos ; 
6

.

 

°

 

 
Nautico-meteorologico 

; 

7

.

 

°

 

 

Da  photographia  das  manchas  solares; 8
.
 
°
 
 

Extraordinário  de  observação  do  céu  (estrellas  cadentes,  etc.) 

9
.
 
°
 
 

De  redacção,  expediente  e   publicação  dos  annaes; 

1
0
.
 
°
 
 

De  atilamento,  conservação,  reparo  e   limpeza  de  instrumen- 

tos ; 

1
1
.
 
°
 
 

De  correspondência,  expediente  geral,  administração,  escri- 

pturação  
e   contabilidade; 

1
2
.
 
°
 
 

De  guarda  e   limpeza  do  edifício,  e   conservação  da  sua  mo- 

bília. 

NB.  Antes  d’este  relatorio  tinha  sido  publicado  o   de  1863-1864. 

E   d’aqui  resulta  que  o   de  1870-1871,  institue  uma  comparação  entre 
o   serviço  da  primeira  época  e   o   da  segunda,  e   assignala  os  progressos 

que  o   serviço  meteorologico  tinha  feito  no  Observatório  do  Infante  D. 

Luiz. 

Do  que  se  fizera  em  cada  um  dos  serviços  apontados  dá  conta  este 

segundo  relatorio,  convertendo-se  assim  em  uma  copiosa  fonte  de  es- 
clarecimentos. 

Ficava  também  definida,  com  a   necessária  clareza,  a-  missão  do 

observatorio;  e   vem  a   ser,  a   de  proseguir  a   serie  das  observações  me- 

teorológicas e   magnéticas,  e   de  ministrar  aos  observatórios  estrangei- 

ros os  elementos  que  a   nossa  especial  situação  lhes  torna  muito  apre- 
ciáveis. 

Continuemos  porénFa  noticia  bibliographica. 
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Em  1874  começara  a   publicação  das  observações  dos  postos  meteo- 
teorologicos,  separada  dos  annaes,  contendo  as  medias  diarias,  máximos 

e   minimos  dos  principaes  elementos  meteorologicos. 

N’aquelle  mesmo  anno  fôra  publicado  um  estado  sobre  as  compo- 
nentes horisontal  e   vertical,  força  total  e   inclinação  da  agulha  magné- 

tica até  1871. 

Em  1876,  declinação  magnética  até  1875. 

Respostas  aos  quesitos  do  congresso  de  Leipzick  em  1872. 

Relatorio  do  Congresso  Meteorologico  de  Vienna  d' Áustria,  1873. 
Relatorio  da  conferencia  de  meteorologia  rnarilima  de  Londres  em 

(878. 

As  publicações  das  estações  internacionais  desde  1875,  e   as  obser- 

vações de  quatro  postos  e   as  do  observatorio ,   foram  sendo  enviados  para 

os  observatorios  e   institutos  meteorologicos  estrangeiros,  segundo  um 

modelo  determinado  no  congresso  de  Yienna. 

Acabava  de  sair  um  resumo  de  todos  os  elementos  meteorologicos 
dos  últimos  vinte  annos. 

Estava  no  prelo  um  estudo  sobre  a   temperatura  no  decurso  de 
vinte  annos. 

Haviam  sido  publicadas  varias  memórias  sobre  magnetismo  terres- 
tre, nos  jornaes  da  Sociedade  Real  de  Londres. 

Résumé  mótéorologigue  du  Portugal,  1876. 

Abri  des  thermomètres,  1877. 

Pluie  a   Lisbonne,  40  ans  d’observations,  1877  L 

Mas  a   publicação  capital  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz  é   e 
denominada  : 

Annaes  do  Obssrvatorio  do  Infante  D.  Luiz. 

iQual  é   a   natureza  e   destino  dos  Annaes  ? 

A   resposta  mais  segura  que  podemos  dar,  é   a   que  se  encontra  em 

um  escripto  authentico  de  1   de  dezembro  de  1864.  Ao  soberano  dizia 

Fradesso  da  Silveira,  director  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz: 

«A  publicação  dos  annaes  não  é   destinada  sómente  para  dar  co- 

nhecimento dos  resultados  immediatos  das  observações.  Além  dos  map-  • 

pas,  que  estes  resultados  exprimem,  devemos  inserir  nos  annaes  as 

nossas  apreciações,  discutir  os  elementos  obtidos,  dar  noticia  dos  pro- 

1   Officio,  já  citado. 
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gressos  da  meteorologia,  descrever  instrumentos,  e   comparar  os  me- 
thodos  de  observação  e   registo.» 

Relatorio  do  serviço  do  Observatório  do  Infante  D.  Luiz  no  amo 

meteorologico  de  1863-1864. 

Temos  diante  de  nos  o   volume  xix,  do  anno  de  1881  (o  27.°), 
publicado  em  1883. 

Esta  publicação  scientifica  das  observações  meteorológicas  feitas 

no  observatorio,  é   elucidada  com  uma  Advertência,  na  qual  se  encon- 

tra a   exposição  de  particularidades,  de  maior  interesse,  ácerca  da  si- 

tuação do  edifício  e   dependencias, — enumeração  e   applicação  de  in- 
strumentos; signaes;  abreviaturas. 

Latitude  do  observatorio     38°  47*59", 4   N. 

Longitude     9o  8'  56", 7   W.  Greenwich 
Distancia  ao  Tejo     1:250,0  metros 

Altitude  da  tina  do  barographo     95,4  » 

Elevação  do  terraço  sobre  o   solo     17,5  » 

NB.  No  terraço  estão  os  recintos  dos  instrumentos  meteorologi- 
cos. 

Barographo — regista  photographicamente  as  variações  da  pres- 
são atmospherica. 

Psychrographo — determina  a   temperatura  e   humidade  do  ar. 

Thermometro  de  irradiação  solar — marca  a   maxima  temperatura 
da  irradiação  solar  em  cada  dia. 

Thermometro  de  irradiação  nocturna — faz  conhecer  a   irradiação 
nocturna  ou  terrestre. 

Actinometro  de  Mariê  Davy— marca  os  graus  de  intensidade  dos 
raios  solares. 

Thermometros  das  temperaturas  extremas  da  relva — marcam  as 

temperaturas  da  relva,  maxima  e   mínina  de  cada  dia.  (São  deitados 

sobre  a   relva  sempre  viçosa  sobre  o   terreno,  e   em  perfeito  contacto 

com  ella,  expostos  livremente  a   qualquer  irradiação). 

Temperatura  na  profundidade  do  terreno — empregam-se  thermo- 

metros ordinários  de  mercúrio,  e   os  eléctricos  de  Becquerel,  em  nu- 
mero de  cinco,  enterrados  verticalmente  no  terreno. 

Anemographo  —   regista  continuamente  a   direcção  e   a   velocidade  do 

vento-,  appenso  lhe  é   o   Anemómetro  de  pressão,  que  indica  por  meio 
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de  um  ponteiro  sobre  um  mostrador  a   pressão  do  vento  exercida  so- 

bre uma  chapa  circular. 

Udographo — regista  a   chuva,  e   as  horas  em  que  choveu. 
Udometro  da  estação  inferior.  É   o   udometro  de  Babinet,  collocado 

firmemente  no  solo. 

Evaporometro — representa  a   agua  evaporada  nas  ultimas  24  ho- 
ras. 

Electographo — regista  as  variações  da  electricidade  atmospherica. 

Ozonometro — constituído  pelo  papel,  chromoscopia. 

Representação  da  quantidade  de  nuvens;  claros;  nuvens, primarias, 

í   secundarias;  medias  diurnas;  maximas  e   mínimas  diurnas;  signaes, 

adoptaclos  em  conformidade  das  resoluções  do  Congresso  meteorolo- 

gico  de  Yienna  d’ Áustria:  de  todos  estes  objectos  se  encontra  expli- 
cação na  Advertência. 

Para  as  Observações  do  magnetismo  terrestre  tem  o   observa torio 

duas  classes  de  instrumentos;  uma  de  magnetomelros,  destinados  a   de- 
terminar a   declinação,  inclinação  e   força  horisontal,  absolutas;  outra 

composta  de  photomagnetographos  que  servem  para  o   registo  conti- 

nuo das  variações  d’estes  elementos. — Na  Advertência  se  encontra  o 

desenvolvimento  d’esta  proposição  generica. 

Cumpre  observar  que  n’este  volume  xix  (1881)  se  faz  referencia 
a   algumas  noticias  dos  precedentes  volumes. 

Assim,  a   respeito  de  observações  magnéticas,  se  manda  ver  a   nota 

de  janeiro  de  1879; — a   respeito  do  registo  das  variações  da  electrici- 

dade atmospherica,  se  manda  ver  os  Annaes  de  1877,  pag.  117. 

Declara-se  que  os  instrumentos  do  observatorio  estão  descriptos  no 

2.°  volume  dos  Annaes  (1864).  . 

OBSERVATORIO  METE0R0L0GIC0 

DA  DEPENDENCIA  DA  ESCOLA  MEDICO-CIRURGICA  DO  PORTO 

De  um  documento  authentico  aproveitaremos  umas  breves  noti- 

cias relativas  ao  estabelecimento  de  que  se  trata  n’este  capitulo. 

«Levou-se  a   effeito  o   projectado  observatorio  da  escola,  que  se 

construiu  de  novo  n’um  ponto  mais  elevado  que  o   antigo,  e   em  logar 
20 

G.  E.  XIV. 
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mais  apropriado,  no  mesmo  Hospital  Real  de  Santo  Antonio.  É   mais 

extenso,  mais  commodo  e   independente,  e   está  a   todos  os  respeitos 

em  melhores  condicções  do  que  o   primeiro.  Foi  augmentado  n’elle  o 
material,  no  que  era  de  maior  necessidade,  e   segundo  o   que  permit- 

tiam  os  poucos  fundos  de  que  a   escola  pode  dispor.  Pode  remediar-se 

e   servir  assim,  em  quanto  se  não  constroe  o   novo  edifício,  para  as  ob- 

servações mais  necessárias,  assim  como  para  as  prelecções  de  meteoro- 

logia applicada  ás  sciencias  medico-cirurgicas,  que  é   de  costume  fa- 

zerem-se n’esta  escola  pelo  demonstrador  da  secção  medica.  As  obser- 
vações continuam  a   ser  remettidas  para  as  estações  competentes,  e   são 

registadas  regularmente,  como  se  vê  dos  mappas  impressos  do  mes- 

mo observatorio1.» 

Veja  o   capitulo  que  adiante  havemos  de  abrir,  com  a   inscripção 

de— Postos  Meteorologicos. 

ÜBSERVAT01U0  METE0R0L0G1C0  DA  SERRA  BA  ESTRELLA 

Está  este  observatorio  na  altitude  de  1440  metros  sobre  o   nivei 

do  mar,  e   fica  acima  da  Vil  la  de  Manteigas  uns  5   ou  6   kilometros. 

A   construcção  do  observatorio  em  agosto  de  1881  foi  suggerida, 

quando  a   commissão  scientifica  da  Sociedade  de  Geograpbia  de  Lisboa 

foi  em  exploração  da  Serra  da  Estrella. 

Esta  asserção  do  Occidente ,   Revista  Illustrada ,   está  em  harmonia 

com  o   trabalho  da  secção  meteorologica  da  expedição  scientiflca  á   Serra 

da  Estrella  em  1881,  constante  do  Relatorio  apresentado  pelo  sr.  Au- 

gusto Carlos  da  Silva  em  22  de  maio  de  1882. 

N’esse  relatorio,  que  temos  á   vista,  começa  o   sr.  relator  por  di- 
zer: 

«O  observatorio  meteorologico  foi  installado  no  dia  5   de  agosto 

de  1881,  na  barraca  que  lhe  estava  destinada  no  acampamento  da  Serra 
da  Estrella.» 

Passa  depois  a   marcar  a   orientação  e   exposição  da  barraca-obser- 

vatorio,  e   a   apresentar  indicações  diversas,  como  preparatórios  para 

as  observações  meramente  scientificas,  que  tornam  o   seu  escripto  de 
summo  interesse. 

1   Relatorio  da  Escola  Medico-Cirurgica  do  Porto.  Anno  lectivo  de  1861  a 
1862. 
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O   actual  posto  meteorologico  principiou  a   funccionar  em  20  de 

íeiro  de  Í882,  como  lemos  na  referida  Revista  (21  de  abril  de  1883), 

de  se  encontram  a   descripção  da  casa,  a   enumeração  dos  instrumen- 

e   outras  noticias,  para  as  quaes  remettemos  os  leitores. 

0BSERVAT0R10  METEOROLOGICO  DE  LOANDA 

Está  estabelecido  este  observatorio  no  edifício  mais  elevado  de 

anda,  na  torre  da  antiga  Sé. 

Completamente  restaurado  e   melhorado,  graças  á   iniciativa  e   es- 
cial  solicitude  do  conselheiro  governador  geral  Antonio  Eleuterio 

ntas,  satisfaz  hoje  este  edifício  ás  condições  mais  rigorosamente 

ígidas  para  uma  boa  exposição  de  instrumentos. 

Todos  os  instrumentos  d’este  obserservatorio  estão  aferidos  pelos 
Irões  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz. 

As  indicações  que  deixamos  apontadas  são  reproduzidas  da  noti- 
que  se  encontra  no  Boletim  da  Sociedade  de  Geographia  de  Lisboa, 

serie,  num.  5.  Tem  essa  noticia  a   data  de  1   de  março  de  1882,  e 

issignada  pelo  director  do  observatorio,  o   sr.  Guilherme  Gomes  Coe- 
,   socio  da  referida  sociedade. 

Para  mais  amplo  conhecimento  do  assumpto  é   necessário  recorrer 

volume  l.°  dos  Annaes  do  Observatorio  de  Loanda. 

De  passagem  observaremos,  que  dez  annos  antes  d’aquelle  que 
ma  deixamos  apontado,  era  bem  pouco  lisongeiro  o   conceito  que 

Observatorio  do  Infante  D.  Luiz  se  fazia  do  serviço  meteorologico 
ultramar. 

Fallando-se  do  serviço  dos  postos  meteorologicos,  dizia-se : 
«No  ultramar  o   trabalho  declina.  Por  falta  de  regular  ligação,  e 

respondencia,  com  o   estabelecimento  central,  perdem-se  elementos 

jciosos,  e   porventura  trabalhos  de  apreciável  valia,  que  não  são 

iminados  na  metropole,  e   regularmente  estudados,  como  seria  con- 
íiente. » 

Relatorio  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz  no  anno  meteorolo- 

o   de  1870-1871,  pag.  13. 

20* 
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0BSERVAT0RI0  METEOROLOGICO  DE  NOVA  GOA 

Em  virtude  do  decreto  de  M   de  novembro  de  1871  ficou  annex< 

ao  Instituto  profissional  de  Nova  Goa. 

O   pessoal  do  observatório  é   composto  de  um  director  e   de  un 
observador. 

O   lente  da  3.a  cadeira  do  instituto  profissional  é   o   director  do  ob 
servatorio. 

O   observador  é   escolhido  pelo  conselho  do  instituto  profissional 

NB.  Do  Instituto  profissional  de  Nova  Goa  dêmos  noticia  no  tom 

xiii,  pag.  318  e   seguintes. 

OBSERVATORIO  METE0R0L0GIC0  E   MAGNÉTICO 

DA  UNIVERSIDADE  DE  COIMBRA 

Pela  carta  de  lei  de  10  de  julho  de  1862  foi  concedida  a   verl 

de  4:OO0$OOO  réis  para  a   compra  do  terreno  e   edificação  do  Observo 

torio  Meteorologico  e   Magnético  da  Universidade  de  Coimbra. 

Em  6   de  agosto  do  mesmo  anuo  dizia  o   conselho  da  faculdade  a 

philosophia  : 

«Em  quanto  ao  observatório  meteorologico,  encarregou  o   cons 

lho  o   doutor  Jacinto  de  Sousa  de  começar  a   sua  edificação,  ainda  d 

rante  as  presentes  ferias,  depois  da  expropriação  do  terreno  e   ms 

obras  preparatórias;  e   logo  que  este  vogal  esteja  habilitado  com 

meios  que  foram  concedidos  pela  lei  de  10  de  julho  do  anno  corrent 

«Estão  promptos  os  instrumentos,  e   verificados  no  Observatoi 

de  Kew,  aonde  o   doutor  Jacinto  foi  de  proposito  para  assistir  aos  li 

baihos  da  verificação,  e   em  que  foi  dirigido  pelos  srs.  B.  StewartJ 

Chambes,  protegido  pelo  general  Sabine,  e   coadjuvado  e   efficazmen 

pelo  sr.  J.  P,  Grassiot,  por  toda  a   commissão  directora  d’aquelle  obs<- 
vatorio,  pela  associação  botanica,  e   pela  Sociedade  Real  de  Londr>. 

À   todos  deve  a   Universidade  muitas  attenções  e   particulares  favor', 

como  consta  do  relatório  que  o   mesmo  doutor  Jacinto  apresentou  ) 

conselho  da  Universidade,  depois  da  sua  viagem  a   Kew. 

«Dentro  em  breve  pois  o   conselho  espera  ver  realisada  a   fundão 

do  observatório  meteorologico — uma  das  primeiras  necessidades  sei  - 
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ficas  da  Universidade  e   do  paiz.  É   indispensável,  porém,  construída 

fabrica,  e   montados  os  instrumentos,  que  o   governo  de  S.  M.  faculte 

o   conselho  os  meios  precisos  para  o   custeamento  d'este  utilíssimo  es- 
abelecimento.  É   preciso  crear  logares  de  observadores  e   de  outros 

mpregados,  que  não  podem  deixar  de  ser  bem  gratificados,  attenta 

natureza  dos  trabalhos  e   obrigações  a   que  uns  e   outros  terão  de  sa- 

jisfazer1.» 

«A  applicação  da  verba  de  4:000$000  réis  só  pôde  tornar-se  eflfe- 
;tiva  no  anno  de  1863;  no  entanto  logo  em  1   de  fevereiro  de  1864 

começaram  no  observatório,  ainda  em  construcção,  as  observações  me- 

jteorologicas.  Desde  1   de  maio  do  mesmo  anno  fizeram-se,  todos  os  dias, 
observações  trihorarias,  desde  as  6   horas  da  manhã  até  ás  12  da  noite, 

ke  cada  um  dos  seguintes  elementos  meteorologicos: — pressão  atmosphe- 

irica;  temperaturas  dadas  pelos  thermometros  do  psychrometro  á   som- 

bra, donde  se  deduziu  a   temperatura  do  ar  á   sombra,  a   tensão  do  va- 

por atmospherico  e   o   estado  hygrometrico  do  ar;  rumo  e   força  apro- 
ximada do  vento;  serenidade  do  ceu;  configuração  das  nuvens;  além 

d’isso,  quantidade  da  chuva  e   evaporação;  temperaturas  extremas  á 
jsombra,  na  relva,  ao  sol  e   no  espelho  parabólico,  todos  os  dias:  ozone 
Ide  12  em  12  horas.» 

Em  julho  de  1866,  conseguida  a   obtenção  dos  competentes  in- 

strumentos, «começaram  a   fazer-se,  com  toda  a   regularidade,  as  obser- 

vações para  a   determinação  absoluta  da  inclinação  e   da  força  horison- 

tal  magnética;  em  1867,  completaram-se  estas  com  as  observações  da 

declinação  magnética,  começando  então  a   funccionar  também  os  ma- 

gnetomographos,  ainda  com  irregularidades  devidas  a   alterações,  mui- 

tas vezes  repetidas,  na  intensidade  e   permanência  da  luz  de  gaz,  á   hu- 
midade de  construcção,  ainda  então  existente  na  casa  subterrânea,  onde 

estão  collocados  esses  instrumentos,  e   á   pouca  perícia  e   persistência 

dos  guardas  pbotographos.» 

Em  1867  estabeleceu-se  a   communicação  telegrapbica  entre  este 

(Observatório,  o   do  Infante  D.  Luiz,  e   o   Observatório  Astronomico  da 

(Universidade,  mediante  a   estação  de  Coimbra. 

Só  em  1872  pôde  ser  collocada  a   cupola  giranle  do  edifício. 

i 
Veja  a   muito  notável  noticia,  datada  de  janeiro  de  1878,  escripta 

pelo  doutor  Jacinto  A.  de  Sousa,  com  o   titulo  —   Observatório  Meteoro- 

1   Relatorio  da  faculdade  de  pliilosophia.  1861  a   1862. 



logico  e   Magnético  da  Universidade  de  Coimbra,  que  acompanha  a   Eo\ 

posição  succinta,  já  citada. 

Á   parte  histórica  da  noticia  do  dr.  Jacinto  A.  de  Sousa  segue-s 

a   descripção  do  observatorio  e   disposição  dos  seus  instrumentos. 

Estão  impressas  as  observações  meteorológicas  feitas  no  Observt 

torio  Meteorologico  da  Universidade  de  Coimbra — 1882  e   1883. 

É   director  do  observatorio  o   doutor-  Antonio  dos  Santos  Viega 

decano  da  faculdade  de  philosophia. 

OUSERVATORÍO  NÁUTICO 

( Especialidade  curiosa) 
» 

De  um  interessante  periodico  litterario  de  Lisboa,  do  anuo  c 

1851,  A   Semana,  derivamos  a   seguinte  noticia: 

«O  sr.  L.  Corrêa  d’Almeida.,  tenente  da  armada,  tem  n’aquel 
casa  a   sua  aula  de  pilotagem  theorica  e   pratica,  mui  acreditada  tan 

pela  pericia  do  professor,  como  peles  bons  discípulos  que  dali  tee 

saido.  Para  fazer  as  suas  observações  e   explicações  assentou  elle  i 

vão  de  uma  janella,  sobre  uma  plataforma  de  ferro,  com  sua  pedra  < 

mármore,  duas  lunetas  meridianas,  que  por  duas  fendas  que  pratici 

nas  portas  de  dentro  se  dirigem  ás  observações,  tendo  também  pa 

isso  mandado  construir  uma  balisa  ao  sul  do  Tejo.  Isto  e   todos  mai 

apparelhos  e   instrumentos  necessários,  tudo  ah  esta  collocado  e   di 

posto  com  tal  engenho  e   arte,  que  maravilha  a   quem  tal  vê,  merecem 

os  gabos  de  muitos  estrangeiros  que  visitam  este  bello  estabeleciment 

Ali  é   que  vão  todos  os  marítimos  acertar  e   regular  os  seus  chronom 

tros,  para  o   que  tem  o   sr.  Corrêa  uma  pendula  mui  exacta  e   preciosa 

NB.  No  vol.  ii  da  Semana  (março  de  1851)  encontrâ-se  uma  gravur 

representando  o   que  se  continha  no  vão  de  uma  janella  de  sacada  ; 

Caes  do  Sodré,  esquina  da  travessa  do  Corpo  Santo. 

OBSERVATORIO  REAL  ASTRONOMíCO  DE  MARINHA 

Por  quanto  viemos  mencionando  uma  serie  de  estabeleciment. 

com  a   denominação  de  Observatórios,  parece-nos  indispensável  apc 
tar  também  o   Observatorio  Real  Astronomico  de  Marinha,  não  obstar  f 

haver  sido  extincto  pela  carta  de  lei  de  15  de  abril  de  1874. 
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Assim  conseguimos  recordar  aos  leitores,  que  de  tal  estabeleci- 

mento scíentifico  dérnos  as  convenientes  noticias  historico-legislativas 
nos  tomos  m   e   viu. 

No  tomo  m,  pag.  361  a   366,  chegámos  em  nossa  exposição  atè 

ao  anno  de  1826;  e   nu  tomo  viu,  pag.  214  a   230,  acompanhámos  a 

historia  d’esse  estabelecimento  até  ao  anno  de  1874,  em  que  o   obser- 
vatório da  marinha  foi  extíncto  pela  referida  carta  de  lei  de  15  de  abril, 

como  que  cedendo  o   passo  ao  da  Tapada  da  Ajuda. 

Cumpre-nos  recordar  que  o   serviço  do  deposito  de  cartas,  roteiros, 
publicações  e   instrumentos  necessários  d   navegação,  era  incumbido  ao 

Observatório  Real  Astronomico  de  Marinha.  Desde,  porém,  que  este  ul- 

timo estabelecimento  foi  extincto,  resolveu-se  distribuir  á   Escola  Na- 

val o   indicado  serviço. 

Veja  no  tomo  xi,  pag.  28G  e   287,  o   capitulo — Deposito  de  cartas, 

roteiros,  publicações  e   instrumentos  necessários  á   navegação. 

No  tomo  viu,  pag.  229,  é   exposto  o   motivo  porque  se  entendeu 

que  devia  ser  extincto  o   Observatório  Real  Astronomico  da  Marinha. 

OBSERVATORIO  (REAL)  ASTRONOMICO  OE  LISBOA 

Á   munificência  de  S.  M.  o   senhor  D.  Pe- 

dro v,  e   ao  seu  ardor  pela  sciencia,  deve- 

mos a   próxima  realisação  do  ardente  desejo 

dos  astronomos,  vendo  levantar  em  Lisboa 

um  grande  observatorio  astronomico,  que 

completará  o   dp  Pulkowa  nas  investigações 
do  mundo  estelar. 

J.  M.  de  Oliveira  Pimentel.  - 

D’este  importantíssimo  estabelecimento  scíentifico,  de  tão  elevada 
e   transcendente  condição,  instituído  na  Tapada  da  Ajuda,  graças  á   il- 

lustração  e   grandeza  de  alma  de  el-rei  D.  Pedro  v,  tivemos  já  occa- 

sião  de  apresentar  os  documentos  relativos  á   fundação  do  mesmo  es- 
tabelecimento, no  tomo  xi,  pag.  148  a   150,  e   318. 

Também,  a   pag.  2(i5  in  fine  e   266  do  tomo  ix  apontámos  como 

elemento  de  informação  histórica  e   descriptiva,  um  opusculo,  que  em 

suas  breves  paginas  dá  algumas  noticias  até  ao  anno  de  1871  em  que 

foi  publicado. 
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Aqui,  recordando  algumas  disposições  officiaes,  registamos,  afinal, 

uma  carta  de  lei  de  recente  data,  a   qual  fixa  a   denominação  do  obser- 

vatório, o   faz  dependente  do  ministério  do  reino,  e   o   organisa  mar- 

cando o   fim  a   que  é   destinado,  e   as  condições,  habilitações  e   venci- 

mentos do  seu  pessoal. 

Pela  vedoria  da  Casa  Real  declarou  el-rei  o   senhor  D.  Pedro  v, 

em  data  de  31  de  janeiro  de  1857,  que  era  sua  vontade  applicar,  da 

sua  dotação  no  anuo  economico  de  1857-1858,  a   quantia  de  30  con- 

tos de  réis  (30:000^000)  á   fundação  de  urn  Observatório  Astronomico 
em  Lisboa. 

É   por  extremo  recommendavel  o   decrelo.de  14  de  fevereiro  de 

1857,  pelo  qual  foi  nomeada  uma  commissão,  composta  de  muito  il- 

lustrados  vogaes,  encarregada  de  preparar  a   fundação  do  Observatório 
Astronomico  de  Lisboa. 

No  torno  xi,  pag.  143  a   150,  registámos  o   decreto  que  aqui  apon- 

tamos, e   lá  teve  opportuno  cabimento  no  capitulo — Commissões.  Ex- 

ploraçõos.  Viagens — que  principia  na  pag.  134  e   termina  em  a   pag. 
194.  Para  evitar  repetições,  remettemos  os  leitores  para  o   indicado  tomo. 

Pela  carta  de  lei  de  2   de  julho  de  1857  foi  declarada  de  utilidade 

publica  e   urgente,  para  os  effeitos  do  §   2.°  do  artigo  2.°  e   dos  artigos 

16. 0   e   seguintes,  46.°  e   50.°  da  lei  de  23  de  julho  de  1850,  a   expro- 
priação dos  terrenos  compreliendidos  na  planta  que  acompanhava  aquella 

carta  de  lei,  e   de  quaesquer  obras  n’ellas  existentes,  para  o   levanta- 
mento de  um  observatório  astronomico  e   suas  dependencias,  junto  á 

capital,  na  quinta  denominada  do  Seabra,  pertencente  ao  visconde  da 
Bahia. 

A   commissão  encarregada  da  construcção  e   organisação  do  Obser- 

vatório Astronomico  de  Lisboa  ponderou  ao  governo  a   conveniência 

de  habilitar  um  indivíduo,  que,  possuindo  o   curso  regular  de  estudos 

da  Escola  Polyteclmica,  adquirisse  os  estudos  de  astronomia  sideral  e 

os  usos  práticos  dos  grandes  instrumentos,  mediante  os  quaes  se  fa- 
zem taes  observações. 

A   commissão  propoz,  para  este  fim,  que  o   segundo  tenente  da 

armada  o   sr.  Frederico  Oom,  fosse  mandado  para  o   observatório  as- 

tronomico de  Pulkowa,  na  Rússia,  a   instruir-se  no  uso  pratico  dos  in-j 
strumentos  ahi  usados. 
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0   governo,  em  portaria  de  30  de  junho  de  1858,  approvou  a   pro- 
posta, e   mandou  que  o   referido  tenente  se  apresentasse  á   commissão, 

para  receber  todas  as  instrucções  que  ella  tivesse  por  conzeniente  dar- 
lhe,  para  o   bom  desempenho  do  indicado  serviço. 

A   carta  de  lei  de  6   de  maio  de  1878  determinou  que  o   observa- 

tório astronomico  instituído  na  tapada  da  Ajuda  por  el-rei  D.  Pedro  v, 

se  denominasse  —   Real  Observatório  Astronomico  de  Lisboa — ,   e   ficasse 

dependente  do  ministério  do  reino. 

Fixou  assim  o   destino  d' este  estabelecimento  : 

1. °  
Ao  adiantamento  da  astronomia  sideral,  especialmente  no  que 

diz  respeito  á   determinação  das  parallaxes  das  estrellas,  e   ao  estado 
das  estrellas  múltiplas,  das  estrellas  variaveis  e   das  nebulosas; 

2. °  
Á   execução  de  observações  e   outros  trabalhos  relativos  á   as- 

tronomia do  systema  solar,  quando  estes  sejam  de  particular  interesse 

para  a   sciencia,  e   que  possam  ser  executados  sem  prejuízo  dos  ser- 
viços indicados  em  o   numero  antecedente; 

3
.
 
°
 
 

A   quaesquer  operações  que  tenham  por  fim  o   aperfeiçoamento 

da  geographia,  
da  hydrographia  

e   da  navegação; 

4
.
 
°
 
 

Á   transmissão  telegraphica  da  hora  official  ás  estações  sema- 

phoricas  e   outros  ponlos  do  paiz. 

A   mesma  carta  de  lei  especifica: 

í.°  O   pessoal  technico  do  observatorio; 

2.°  O   pessoal  administrativo  e   auxiliar  do  mesmo  observatorio. 

Constiíue  um  conselho  technico,  puramente  consultivo,  composto 

de  tres  astronomos  de  l.a  classe,  dos  quaes  o   primeiro  será  o   director 

do  observatorio,  e   o   2.°  subdirector;  de  dois  astronomos  de  2.a  classe 
e   de  um  numero  de  alumnos  que  não  seja  superior  a   quatro. 

Será  ouvido  em  todas  as  questões  de  interesse  technico  e   scien- 
tifico,  na  conformidade  dos  regulamentos. 

Constitue  também  uma  junta  administrativa,  presidida  pelo  di- 
rector, e   composta  de  dois  vogaes  annualmente  eleitos  pelo  conselho 

d'entre  os  seus  membros,  e   tendo  por  secretario  e   thesoureiro  o   do 
observatorio,  sem  voto  deliberativo. 

Á   junta  incumbe  a   administração  economica  do  observatorio. 

Finalmente,  a   carta  de  lei  fixa  as  condições,  habilitações  e   ven- 

cimentos do  pessoal,  e   demais  despezas  do  estabecleimento. — Indica  os 
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termos  da  inspecção  annual  do  observatorio,  e   promelte  um  regula- 

mento para  a   execução  d’esta  lei,  tomando  por  base  a   consulta  da  l.a 
classe  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  e   o   projecto  de  or- 

ganisação  que  a   acompanha,  em  tudo  quanto  não  for  contrario  á   mes- 
ma lei. 

Lisongeia  grandemente  o   amor  proprio  nacional  dos  portuguezes 

o   encarecimento,  com  que,  a   respeito  do  edifício  do  observatorio,  falia 

um  jornal  litterario  lisbonense  muito  acreditado: 

«Este  edifício,  cuja  erecção  se  deve  á   illustrada  e   munificente 

iniciativa  de  el-rei  D.  Pedro  v,  e   é   sem  duvida  dos  mais  elegantes  e 

bem  construídos  que  existem  em  Portugal,  e,  por  fortuna,  ficou  situa- 

do de  modo  que  aos  estrangeiros  que  entram  no  Tejo,  logo  se  lhes  de- 

para esta  magnifica  construcção  e   conseguintemente  a   noticia  de  que 

possuímos  um  estabelecimento  scientifico  que  nos  faz  honra  aos  olhos 

das  nações  mais  cultas1-» 

E   agora,  depois  da  prasenteira  ponderação  que  deixamos  registada, 

seja-nos  permittido  convidar  os  leitores  curiosos  a   percorrer  comnosco 

a   seguinte  pagina  de  um  livro  immortal: 

«À  astronomia t   graças  á   dignidade  do  seu  objecto  e   á   perfeição 

das  suas  lheorias,  é   o   mais  bello  monumento  do  espirito  humano,  o 

titulo  mais  nobre  da  sua  intelligencia.  O   homem,  arrastado  pelas  illu- 

sões  dos  sentidos  e   do  amor  proprio,  por  muito  tempo  se  considerou 

como  sendo  o   centro  do  movimento  dos  astros;  mas  o   seu  vão  orgu- 

lho foi  castigado  com  os  terrores  que  elles  lhes  teem  inspirado,  até 

que  por  fim  muitos  séculos  de  trabalho  fizeram  cair  o   veu  que  occul- 
tava  aos  seus  olhos  o   systema  do  mundo.  Então  viu  elle  que  estava 

em  um  planeta  quasi  imperceptível  no  systema  solar,  cuja  vasta  ex- 

tensão não  é   mais  do  que  um  ponto  invisível  na  immensidade  do  es- 

paço. Os  resultados  sublimes  a   que  este  descobrimento  o   conduziu  são 

bem  proprios  para  o   consolar  da  condição  assim  attribuida  cá  terra, 

mostrando-lhe  a   sua  privativa  grandeza  na  extrema  pequenez  da  base 

que  lhe  serviu  para  medir  os  ceus.  Conservemos,  com  todo  o   cuidado, 

augmentemos  o   deposito  d'esses  altos  conhecimentos,  delicias  dos  seres 

1   O   Occidente,  revista  illustrada  de  Portugal  e   do  estrangeiro,  num.  96,  de 
1881. 

Yeja  ali  a   descripção  da  parte  interna  do  observatorio,  a   enumeração  dos 

instrumentos,  e   a   indicação  dos  volumes  da  bibliotheca. 
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pensadores.  Importantes  serviços  fizeram  á   navegação  e   á   geographia; 

mas  o   seu  maior  beneficio  consistiu  em  dissipar  os  sustos  produzidos 

pelos  phenomenos  celestes, —   em  destruir  os  erros  nascidos  da  igno- 
rância das  nossas  verdadeiras  relações  com  a   natureza, —   erros  e   ter- 

rores que  bem  depressa  renasceriam,  se  viesse  a   apagar-se  o   facho 
da  sciencia 

OFFICUES  DA  ARMADA  E   DO  EXERCITO 

(Especialidadesj 

Nenhum  official  dos  corpos  da  armada,  qualquer  que  seja  o   seu 

posto  ou  graduação,  pode  matricular-se  em  escola  ou  cadeira  publica 
sem  que  tenha  obtido  a   necessária  licença,  que  deverá  ser  concedida 

pelo  ministério  da  marinha,  em  conformidade  com  o   que  estabelecem  as 

leis  e   mais  disposições  em  vigor.  Estas  licenças  devem  indicar  o   curso 

ou  as  cadeiras  que  se  permitte  seguir. 

O   official  ou  officiaes  a   quem  for  concedida  licença  para  se  habi- 

litar com  destino  á   engenheria  hydrographica,  deve  fazer  o   curso  ele- 

mentar de  que  trata  o   artigo  A.°  do  decreto  de  24  de  abril  de  18G9, 
durante  tres  annos ;   não  podendo  ser  ampliado  este  periodo  de  tempo, 

salvo  no  caso  de  doença  devidamente  comprovada,  que  tenha  motivado 

a   perda  de  um  anno  escolar,  sendo-lhes  então  concedido  mais  um 
anuo  para  completar  o   referido  curso. 

.   Ao  official  que  for  duas  vezes  reprovado  na  mesma  cadeira  ou  dis- 
ciplina é   retirada  a   licença  para  estudar,  recolhendo  ao  serviço  naval. 

Pela  mesma  fôrma  se  procederá  quando  no  mesmo  anno  lectivo  o 

official  for  reprovado  em  duas  cadeiras  ou  disciplinas,  ou  perca  qual- 
quer cadeira  por  faltas  não  justificadas. 

O   official  com  licença  para  estudar  deve  apresentar  no  commando 

geral  da  armada,  no  principio  de  cada  anno  lectivo,  certidão  de  todas 

as  matriculas  que  realisou  nas  differentes  escolas  ou  disciplinas  que 

deve  cursar,  e   no  fim  do  anno  lectivo  certidão  do  resultado  dos  exames 

feitos  e   de  frequência  n 'a que  11  as  aulas  em  que  não  tiver  feito  exame. 
O   official,  logo  que  termine  o   anno  lectivo,  deve  apresentar-se  no 

commando  geral  da  armada,  onde  recebe  novamente  guia  para  se 

matricular  no  anno  seguinte,  caso  lhe  não  tenha  findado  a   licença  ou 

1   Exposition  du  système  da  monde.  Par  De  La  Place. 
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sido  retirada  conforme  os  preceitos  estabelecidos  nos  numeros  anteriores. 

(Portaria  de  26  de  setembro  de  1879). 

O   decreto  de  31  de  março  de  í 869  determinou  assim  o   pessoal 

dos  officiaes  da  armada  ás  ordens  d'cl-rei,  para  fazerem  serviço  junto 
á   sua  real  pessoa : 

1. °  Um  otficial  general  ou  official  superior,  ajudante  de  campo. 2. °  Dois  officiaes  superiores  ou  tenentes  ás  ordens. 

A   carta  de  lei  de  20  de  abril  de  1876  estabeleceu  preceitos  para 

as  promoções  dos  officiaes  da  armada. 

Esta  carta  de  lei  joga  com  as  disposições  dos  decretos  de  30  de 

dezembro  de  1868,  relativa  aos  officiaes  addidos  ao  quadro  da  armada, 

24  de  abril  e   16  de  dezembro  de  1869  acerca  das  promoções  na  armada. 

É   muito  curiosa  a   seguinte  especie: 

«Por  determinação  de  S.  M.  el-rei  fica  prohibido  aos  officiaes  e 

mais  praças  do  exercito  tomarem  parte  em  touradas  publicas  como 

toureador  es. »   (Diário  de  Lisboa,  num.  196,  de  1   de  setembro  de  1863). 

Foi  determinado  pelo  decreto  de  31  de  agosto  de  1863  que  os 

officiaes  das  differentes  armas  do  exercito,  que  por  vontade  própria  se 

acharem  em  serviço  de  empresas  particulares,  sejam  considerados  em 

inaclividade  temporária,  na  conformidade  do  §   3.°,  artigo  l.°,  capitulo 

14.°  do  decreto  com  força  de  lei  de  20  de  dezembro  de  1849. 

A   carta  de  lei  de  9   de  junho  de  1871  applicou  aos  officiaes  habi- 

litados com  o   curso  de  engenharia,  e   que  eram  então  professores  ou 

lentes  dos  institutos  industriaes  de  Lisboa  e   Porto,  do  instituto  Geral 

de  Agricultura,  a   carta  de  lei  de  7   de  agosto  de  1834,  contando-se- 

lhes  para  os  fins  indicados  no  artigo  36.°  do  decreto  de  12  de  janeiro 
de  1837,  o   tempo  de  serviço  feito  em  qualquer  dos  referidos  institutos 

desde  a   data  da  mencionada  carta  de  lei,  ficando,  depois  de  lhes  ter 

sido  regulada  a   respectiva  antiguidade,  considerados  na  situação  indi- 

cada no  §   3.°  do  artigo  27. u   do  decrelo  de  13  de  dezembro  de  1869. 

A   carta  de  lei  de  23  de  abril  de  1883  abrange  nas  suas  disposi- 
ções os  officiaes  do  exercito,  da  armada  c   do  ultramar,  ou  empregados 

civis  com  graduação  militar,  que  se  julgarem  illegalmente  preteridos 

em  posto  ou  em  antiguidade. 
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Somente  poderão  elles  obter  reparação,  para  qualquer  effeito,  por 

meio  de  recurso  para  o   supremo  tribunal  administrativo,  interposto 

nos  termos  e   prasos  estabelecidos  no  regulamento  do  mesmo  tribunal 

(de  9   de  janeiro  de  1850). 

Assim  é   determinado  no  artigo  l.° 

O   artigo  2.°  declara  desde  quando  começará  a   correr  o   praso  para 
a   interposição  do  recurso. 

Os  demais  artigos  conteem  disposições  importantes,  que  passa- 
mos a   especificar: 

Art.  3.°  O   recurso  será  interposto  por  meio  de  requerimento  docu- 
mentado, apresentado  dentro  do  praso  legal  pelo  recorrente  ao  imme- 

diato  superior,  sob  cujas  ordens  servir,  o   qual  lançará  no  requerimento 

a   data  da  apresentação,  a   fim  de  constar  o   dia  da  interposição. 

Art.  4.°  O   requerimento  será  expedido  pelas  vias  competentes  á 
secretaria  da  guerra  ou  da  marinha  e   ultramar,  segundo  competir, 

devidamente  informado  pelas  auctoi  idades  que  o   remetterem,  e   depois 

enviado  de  officio  á   secretaria  do  supremo  tribunal  administrativo, 

acompanhado  de  um  relalorio  circumstanciado  sobre  as  allegações  do 

requerente. 

Art.  5.°  O   decreto  que  resolver  o   recurso  será  publicado  na  or- 
dem do  exercito,  da  armada  e   boletim  militar  do  ultramar,  segundo 

pertencer,  e   será  executado  pelo  modo  seguinte: 

1
.
 
°
 
 

Julgado  que  houve  preterição  de  posto,  será  o   immediata- 

mente  lesado  promovido  
ao  que  lhe  competir,  

com  a   respectiva  
anti- 

guidade e   collocado  
no  quadro  da  sua  arma,  saindo  para  fóra  d   elle  e 

ficando  supranumerário  
aquelle  que  tiver  sido  indevidamente  

promo- 
vido, para  só  entrar  quando  se  dê  vacatura  

no  quadro  da  arma  e   lhe 

competir  
pela  antiguidade.  

Semelhantemente  
se  procederá  

quando  a 

promoção  
indevida  

abranger  
mais  que  um  promovido. 

2
.
 
°
 
 

Julgado  que  houve  preterição  de  antiguidade,  será  ao  provido 

concedida  
aquella  

a   que  tiver  direito,  
e   collocado  

no  logar  que  lhe  com- 
petir. 

Art.  6.°  As  disposições  da  presente  lei  não  prejudicam  o   que  está 
determinado  pela  lei  de  17  de  julho  de  1855,  quanto  a   preterições  por 

motivos  políticos. 

Os  officiaes  dos  qnadros  das  guarnições  das  províncias  ultrama- 

rinas que  forem  nomeados  ou  confirmados  por  decreto  para  exerce- 

rem cargos  administrativos,  do  magistério,  de  obras  publicas,  ou  ou- 

tros quaesquer  estranhos  ao  serviço  militar,  serão  considerados  fóra 
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dos  repectivos  quadros  fixados  nos  decretos  de  2   de  dezembro  de 

1869  e   11  de  novembro  de  1871,  que  reorganisaram  a   força  publica  do 

ultramar,  e   serão  promovidos  aos  postos  immediatos  quando  por  es- 

cala lhes  pertença  promoção,  e   reunam  os  requisitos  exigidos  para  o 

accesso.  (Decreto  de  11  de  dezembro  de  1884). 

NB.  No  relatorio  que  precede  o   decreto  disse  o   governo: 

«Diversos  governadores  das  províncias  ultramarinas  teem  repre- 

sentado por  vezes  sobre  a   necessidade  de  collocar  fóra  dos  quadros 

das  guarnições  das  mesmas  províncias,  fixados  nos  decretos  de  2   de 

dezembro  de  1869  e   11  de  novembro  de  1871,  que  reorganisaram  a 

força  publica  do  ultramar,  os  officiaes  que  as  exigências  do  serviço 

publico  obrigam  a   empregar  em  commissões  administrativas,  em  Ioga- 

res  do  magistério,  em  obras  publicas  e   em  outros  cargos  estranhos  á 
carreira  militar.  Effectivamente  são  reconhecidos  os  inconvenientes  de 

distrair  os  officiaes  d’aquellas  guarnições  para  empregos  de  caracter 
civil,  e   para  outros  que  nenhuma  relação  teem  com  o   serviço  militar, 

e   por  isso  entende  o   governo  que  lhe  cumpre  providenciar  prompta- 

mente,  remediando  os  males  que  resultam  da  falta  de  preenchimento 

dos  quadros  marcados  que  é   raro  permanecerem  completos  pelos  mo- 
tivos indicados,  que  aggravam  a   situação  dos  officiaes  na  effectividade 

do  serviço,  tornando-o  mais  diíficil  e   pesado. —   Julgo  com  tudo  indis- 

pensável, attendendo  a   razões  de  economia,  determinar-se  que  a   pro- 

videncia se  limite  ao  strictamente  necessário,  e   fique  dependente  da  fis- 
calisação  do  governo.» 

Ao  commandante  geral  da  armada  foi  determinado  que  expeça  or- 

dem para  que  os  commandantes  dos  navios  do  estado  informem  an- 
nualmente  acerca  dos  officiaes  que  servem  sob  as  suas  ordens,  seja 

qual  for  o   tempo  que  os  officiaes  se  conservem  sob  o   seu  cominando; 

devendo  enviar  sempre  as  respectivas  informações  por  occasião  do  des- 
embarque ou  transferencia  dos  ditos  officiaes. 

Não  podem  ser  eleitos  para  os  cargos  districtaes,  municipaes,  e 

parochiaes  os  militares  em  activo  serviço  no  exercito  ou  na  armada, 

salvo  sendo  professores  ou  exercendo  emprego  civil  legalmente  com- 
patível com  as  funcções  administrativas. 

Foi  expedida  esta  determinação  em  portaria  de  27  de  agosto  de 

1884,  pretendendo-se  cumprir  o   regulamento  geral  de  promoções  da 
corporação  da  armada,  decretado  em  24  de  abril  de  1869. 

Foi  egualmente  suscitada  a   observância  do  artigo  32.°  do  regula- 
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íento  de  promoções,  a   fim  de  que  os  commandantes  dos  navios  do  es- 
ido  relatem  com  a   mais  escrupulosa  verdade  e   exactidão  em  cada  uma 

as  suas  informações  todas  as  circumstancias  que  possam  indicar  a 

iographia  militar  do  oílicial  a   quem  se  referir. 

NB.  Merece  ser  reproduzido  o   citado  artigo  32.°  do  regulamento 
e   30  de  dezembro  do  1868;  e   é   o   seguinte: 

A   aptidão  physica  consiste  na  boa  saude,  robustez  e   agilidade 

ara  o   serviço.  As  duas  primeiras  são  verificadas  por  uma  junta  de 

iude  naval,  e   a   ultima  é   atteslada  pelas  informações  dos  commandantes 

demonstradas  no  desempenho  dos  serviços  em  que  é   requisito  essen- 
al. 

A   aptidão  moral  e   intelleclual  para  o   exercício  do  posto  actual 

)inprova-se  pelas  informações  existentes  no  ministério  da  marinha  e 
[tramar,  as  quaes  devem  sempre  iudicar  a   capacidade  dos  officiaes 

ira  o   serviço  do  corpo  ou  classe  a   que  pertençam,  e   o   conhecimento 

3   tudo  o   que  se  refere  ao  desempenho  da  sua  profissão.  Estas  infor- 
ações  são  dadas  pelos  chefes  e   commandantes,  na  conformidade  do 

ie  é   determinado  em  regulamento  especial. 

Cumpre-nos  dar  conhecimento  da  carta  de  lei  de  13  de  março  de 

$84,  relativa  aos  professores  militares  da  Escola  Polylechnica. 

Eis  as  disposições  d’este  diploma  legislativo: 

Art.  l.°  É   revogado  o   art.  2.°  do  decreto  de  14  de  dezembro  de 
$69,  no  qual  se  estatue  que  os  lentes  da  Escola  Polytechnica  teem 

dos  categoria  civil,  e   vencem  sómente  os  ordenados,  que  n’essa  qua- 
lade  lhes  competem,  ficando  em  vigor  a   legislação  que  anteriormente 

guiava  o   assumpto. 

Art.  2.°  Os  officiaes  militares,  professores,  por  concurso,  em  qual- 
íer  instituto,  ou  curso  de  instrucção  superior,  gosam  de  vantagens  e 

reitos  eguaes  aos  que,  de  novo,  ficam  gosando,  nos  termos  do  ar- 
lo  antecedente,  os  militares  professores  da  Escola  Polytechnica  de 
sboa. 

Quadro  dos  officiaes  de  marinha  militar. 

Compõe-se  de  1   vice-almirante,  4   contra-almirantes,  10  capitães 

!   mar  guerra,  18  capitães  de  fragata,  28  capitães  tenentes,  70  pri- 
eiros  tenentes,  e   70  segundos  tenentes,  fazendo  o   numero  total  de 

H   officiaes.  (Decreto  de  19  de  maio  de  1884). 

NB.  Por  decreto  da  mesma  data  foi  auctorisada  a   reorganisação  do 

ercito,  nos  termos  e   dentro  dos  limites  marcados  no  mesmo  decreto. 
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OFFICIAES  INFERIORES 

A   classe  dos  officiaes  inferiores  do  exer- 

cito, do  corpo  de  marinheiros  da  armada  e 

das  guardas  municipaes  merece,  no  interes- 

se do  serviço  e   no  dos  indivíduos  que  desem- 

penham ou  tenham  desempenhado  aquellas 

funcções,  que  se  lhes  assegure  um  futuro 

compensador  do  tempo  gasto  e   do  trabalho 

feito,  não  só  como  recompensa,  porém  egual- 

mente  como  incentivo  ao  cumprimento  de 

suas  arduas  obrigações. 

Prop.  do  Gov. 

A   carta  cie  lei  de  26  de  junho  de  1883  estabeleceu  a   seguinte 

providencia : 

Art.  I.°  Os  empregados  civis  e   militares  especificados  na  tabella 
junta  são  exclusivamente  destinados,  na  proporção  declarada  na  mesma 

tabella,  conforme  as  vacaturas  occorrentes  e   as  condições  de  admissão 

determinadas,  aos  officiaes  inferiores  do  exercito,  em  serviço  do  reino  ou 

no  ultramar,  aos  das  guardas  municipaes  e   aos  do  corpo  de  marinheiros 

da  armada  que  reunam  as  seguintes  condições : 

1

.

 

°

 

 
Bom  comportamento; 

2
.
 
°
 
 

Nove  annos  de  effectivo  serviço  na  fileira,  dos  quaes  tres  pelo 

menos  no  posto  de  primeiro  
sargento,  

ou  quatro  nos  de  furriel  e   se-  j 

gundo  sargento. 
|   unico.  Para  os  effeitos  da  presente  lei  não  é   contado  o   augmento 

de  tempo  concedido  pelas  leis  vigentes,  como  recompensa  aos  militares 

em  serviço  do  ultramar. 

Muitos  dos  empregos  especificados  na  tabella  pertencem  a   es- 
tabelecimentos de  instrucção  superior  e   secundaria;  e   tal  é   a   razão  por 

que  dedicamos  este  capitulo  á   entidade  com  que  ella  se  inscreve. 

Quadra  também  á   indole  do  nosso  trabalho  a   disposição  do  artigo 

6/*  da  lei,  assim  concebido: 
«Os  officiaes  inferiores  habilitados  com  o   curso  completo  da  sua 

classe,  e   d’estes  os  que  maior  numero  de  habilitações  litterarias  e   scienti- 
ficas  possuírem,  terão  sempre  preferencia  no  provimento  dos  empregos  i 

que  por  esta  lei  lhes  são  destinados.» 
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Para  mais  cabal  intelligencia  do  regulamento  que  em  breve  apon- 

taremos, cumpre-nos  registar  as  disposições  dos  artigos  3.°  e   4.c  da 
lei. 

Artigo  3.° — Quando  occorrer  alguma  vacatura  nos  logares  desti- 
nados aos  officiaes  inferiores,  o   ministro  de  quem  depender  a   repar- 

tição em  que  se  der  essa  vacatura,  a   participará  ao  ministro  da  guerra 

para  este  lhe  enviar  a   lista  dos  ofíiciaes  inferiores  habilitados,  haven- 

do-os, de  entre  os  quaes  deve  ser  nomeado  o   que  a   ha  de  preencher. 

Artigo  4.° — Uma  commissão  presidida  por  um  general ,   tendo  por 
vogaes  um  primeiro  official  de  cada  ministério,  e   por  secretario  um 

capitão  de  qualquer  das  armas  do  exercito,  receherá  os  requerimen- 

tos e   formulará  listas,  por  ordem  de  mérito  e   de  categoria  dos  preten- 

dentes, propondo  ao  ministro  da  guerra  os  melhor  classificados,  para 

o   provimento  dos  logares,  quando  occorrerem  vacaturas. 

Pelo  decreto  de  27  de  agosto  de  1884  foi  approvado  o   Regula- 
mento para  a   execução  da  carta  de  lei  de  26  de  junho  de  1883. 

A   este  regulamento  vem  annexo  o   Quadro  desenvolvido  dos  em- 

pregos designados  na  tabella  junta  á   lei  de  26  de  junho  de  1883,  para 

ps  officiaes  inferiores  do  exercito  em  serviço  no  reino  ou  ultramar,  para 

os  das  guardas  municipaes  e   do  corpo  dos  marinheiros  da  armada. 

No  Quadro  vem  designada  a   categoria  de  cada  um  dos  empre- 

gos civis  e   militares  destinados  aos  officiaes  inferiores;  sendo  quatro 

as  categorias,  constituídas  segundo  a   importância  dos  serviços  cujo 

desempenho  lhes  pertença,  e   o   grau  de  instrucção  que  exijam. 

Ali  são  também  marcadas  as  habilitações  dos  officiaes  inferiores 

para  o   emprego  em  que  pretenderem  ser  providos,— designados  os 

empregos  em  que  os  officiaes  inferiores  houverem  de  ser  providos, — 
designado  o   numero  de  logares  de  cada  quadro  parcial  de  empregos. 

No  demais,  o   primeiro  exemplo  do  Quadro  vae  dar-nos  conheci- 
mento do  mecanismo  de  todo  o   processo  da  execução  da  lei. 

í.a  Categoria.  Amanuenses  da  secretaria  do  ministério  do  reino. 
Ordenado  annual  240$000  réis  (augmento  de  25  por  cento  aos 

dez  annos  de  bom  serviço  e   mais  25  por  cento  aos  vinte  annos). 

Habilitações.  Curso  da  classe  de  sargentos  das  escolas  regimen- 

taes,  ou  da  escola  pratica  de  artilheria,  ou  exames  de  disciplinas  equi- 
valentes. Conhecimentos  de  uma  das  linguas  franceza  ou  ingleza. 

Limite  da  edade.  40  annos. 

Numero  legal  dos  empregos.  19. 

Proporção  em  que  podem  ser  nomeados  os  officiaes  inferiores.  l/t. 
21 #.  E.  XIV. 
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Numero  dos  empregos  pertencentes  aos  officiaes  inferiores.  5. 

Numero  provável  das  vacaturas  annuaes. . . 

NB.  As  condições  de  admissão  para  todos  os  empregos  são: 

Bom  comportamento  e   nove  annos  de  elTectivo  serviço  na  fileira, 

dos  quaes  tres,  pelo  menos,  no  posto  de  primeiro  sargento,  ou  qua- 

tro nos  de  furriel  e   segundo  sargento.  v 

t 

Para  instituirmos  comparação,  apresentemos  agora  um  exemplo 

de  4.a  categoria  na  mesma  secretaria  do  ministério  do  reino. 

4.a  Categoria.  Correios  a   pé. 
Ordenado.  292$000.  (Pensão  por  diuturnidade  de  serviço  de  120 

a   240  réis  diários  e   moradia  de  50  réis  sujeita  a   cabimento). 

Habilitações.  Sem  exigencia  de  habilitações  litterarias. 
Limite  de  edade.  35  annos. 

Numero  legal  de  empregos.  2. 

Proporção  em  que  podem  ser  nomeados  os  officiaes  inferiores.  l/z. 
Numero  dos  empregos  pertencentes  aos  officiaes  inferiores.  1. 

Numero  provável  das  vacaturas  annuaes . . . 

Vejamos  agora  os  pontos  em  que  o   Regulamento  desenvolve  as 

disposições  da  lei: 

Categoria  dos  empregos. 

Habilitações  a   que  devem  satisfazer  os  concorrentes. 
Limites  da  edade. 

Processo  para  a   classificação  dos  concorrentes. 

Numero  dos  logares  destinados  aos  officiaes  inferiores,  e   o   modo 

de  organisar  as  listas  para  o   seu  provimento. 

Disposições  transitórias. 

Entre  os  pontos  .que  ficam  enumerados,  especificaremos  os  que 

são  relativos  a   habilitações : 

Artigo  3.°  Para  que  possam  ser  providos  nos  empregos  de  que 

trata  a   carta  de  lei  de  26  de  junho  de  1883,  na  parte  que  lhes  é   re- 

servada, devem  os  officiaes  inferiores  reunir  as  seguintes  condições: 

Ter  bom  comportamento,  nove  annos  de  serviço  effectivo  na  fi- 

leira, dos  quaes  tres,  pelo  menos  no  posto  de  primeiro  sargento  ou 

quatro  no  de  furriel  e   segundo  sargento,  e   possuir  as  habilitações  mar- 
cadas no  quadro  annexo  a   este  regulamento,  para  o   emprego  em  que 

pretenderem  ser  providos. 

Artigo  4.°  Os  officiaes  inferiores,  que  obtiverem  classificação  para 
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empregos  de  categoria  superior,  podem  requerer  provimento  em  em- 

pregos de  categoria  inferior  sem  apresentação  de  documentos  que  com- 
provem habilitações. 

Não  serão,  porém,  os  seus  nomes  incluídos  nas  listas  para  provi- 

mento de  taes  empregos,  sem  que  n’esse  sentido  tenham  feito  subir 
novo  requerimento. 

Artigo  5.°  Os  que  tiverem  requerido  provimento  em  emprego  de- 
terminado, ou  em  empregos  de  designada  categoria,  se  não  reunirem 

as  condições  exigidas  para  taes  empregos,  não  serão  classificados  para 

empregos  de  categoria  inferior,  embora  reunam  as  condições  neces- 

sárias para  elles,  sem  que  assim  o   tenham  requerido. 

Artigo  6.°  Os  officiaes  inferiores  inválidos  ou  reformados  em  con- 
sequência de  ferimentos  recebidos,  ou  de  doença  contrahida  no  ser- 

viço, podem  concorrer  a   empregos  de  qualquer  categoria  sem  que  sa- 
tisfaçam á   condição  de  tempo  de  serviço,  com  tanto  que  reunam  as 

demais  condições  exigidas  para  os  empregos  que  pretendam,  e   tenham 

aptidão  physica  necessária. 

Parece-nos  de  grande  conveniência  que  antes  de  encerrar  este  ca- 

pitulo completemos  aqui  a   indicação  do  pensamento  do  legislador  na 

carta  de  lei  de  26  de  junho  de  1883,  cujas  disposições  principaes  exa- 
rámos ha  pouco. 

O   parecer  das  commissões  de  guerra  e   fazenda  da  camara  dos 

senhores  deputados  sobre  a   proposta  do  governo,  a   respeito  dos  offi- 

ciaes inferiores, — esse  parecer,  dizemos,  explica  perfeitamente  o   sen- 
tido e   o   alcance  da  providencia  de  que  se  trata. 

«...  Ninguém  hoje,  diziam  as  commissões,  por  pouco  que  co- 

nheça a   constituição  intima  dos  exercitos,  pode  contestar  que  a   sua  in- 

strucção  e   disciplina  depende  em  grande  parte  da  existência  e   persis- 
tência nas  fileiras,  de  bons  officiaes  inferiores. 

«É  em  virtude  d’este  principio,  universalmênte  acceito,  que  a 
maior  parte  das  nações  da  Europa  empregam  de  ha  muito  os  meios 

directos  e   indirectos  que  julgam  mais  adequados,  para  attrahirem  e   con- 

servarem no  serviço  homens  aptos  para  desempenharem,  tão  satisfacto- 

riamente  quanto  possível,  as  importantes  obrigações  inherentes  ao 

posto  de  official  inferior. 

«Apezar  d’isto,  e   pelas  razões  tão  claramente  expostas  no  rela- 
tório que  precede  a   proposta  do  governo,  e   por  outras  que  ainda  se 

poderiam  adduzir,  é   certo  que  actualmente  só  se  conservam  nas  filei- 
ras do  exercito  os  officiaes  inferiores  que,  por  differentes  motivos,  se 

21  * 
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não  podem  dedicar  a   uma  carreira  civil,  e   os  que  pela  diuturnidade  de 

serviço  se  acham  em  condições  de  accesso  proximo  ao  posto  de  alferes. 

«Ainda  que  as  circumstancias  do  thesouro  fossem  mais  prosperas, 

difficilmente  se  poderiam  remunerar  de  um  modo  conveniente  e   har- 

mônico os  officiaes  inferiores  do  exercito,  da  armada  e   guardas  muni- 

cipaes,  sem  extraordinário  augmento  de  despeza;  porque  também  pro- 

porcionalmente teriam  de  ser  elevados  os  vencimentos  inherentes  a   ou- 

tros postos,  para  que  se  não  aggravassem  as  injustiças  e   as  anomalias 

que  já  hoje  se  dão. 

«Ha,  porém,  um  meio  indirecto  de  recompensar  condignamente 

os  bons  e   diuturnos  serviços  prestados  á   nação  na  difficil  e   honrosa 

carreira  das  armas,  sem  sacrifício,  e   antes  com  vantagem  para  o   paiz, 

e   esse  meio  é   permittir  o   accesso  a   um  grande  numero  de  empregos 

públicos  dos  officiaes  inferiores  que  se  tornem  merecedores  de  uma 

tal  recompensa1.» 
Entenderam  as  commissões  que  a   proposta  do  governo  satisfazia 

á   necessidade  apontada,  com  pequenas  alterações,  e   que  a   tabella  an- 
nexa,  também  convenientemente  modificada,  podia  ser  considerada 

como  das  mais  completas  em  relação  aos  empregos  que  nas  outras  na- 

ções são  destinados  á   benemerita  classe  dos  officiaes  inferiores,  e   ás  ha- 

bilitações que  elles,  em  geral,  possuem  no  nosso  paiz. 

OFFICINA  DE  INSTRUMENTOS  MATHEMATICOS 
• 

Pela  carta  de  lei  de  8   de  março  de  1883  foi  fixado  em  540$000 

réis  o   vencimehto  annual  do  mestre  da  officina  de  instrumentos  ma- 

thematicos,  annexa  ao  deposito  de  cartas  e   instrumentos  de  navegação 

da  Escola  Naval,  e   em  288$000  réis  o   vencimento  do  official  da  mesma 

officina. 

A   este  proposito  devemos  recordar  que  em  1813  estava  estabe- 
lecido na  Cordoaria  Nacional  o   habil  artista  e   machinista  Jacob  Ber- 

nardo Haas,  com  o   estabelecimento  de  uma  fabrica  de  instrumentos 

mathematicos  e   meteorologicos. 

Mais  tarde,  na  mesma  Cordoaria  Nacional  havia  uma  officina  de 

instrumentos  mathematicos  de  que  era  mestre  João  Frederico  Haas. 

1   Yeja  o   Diário  da  eamara  dos  senhores  deputados.  Sessão  de  5   de  junho  de 
1883. 
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Em  1851  quiz  o   governo  experimentar  se  este  ultimo  artista  era 

perfeito  nas  obras  que  fazia. 

0   serviço  relativo  ao  deposito  de  cartas,  roteiros,  publicações  e 

instrumentos  necessários  d   navegação  incumbia  ao  Observatório  Astro- 
nomico  da  Marinha,  nos  termos  dos  decretos  de  24  de  outubro  de  1859 

e   30  de  dezembro  de  1868. 

Quando,  porém,  pela  carta  de  lei  de  15  de  abril  de  1874,  foi 

extincto  o   Observatório,  passou  o   serviço  do  Deposito ,   para  a   Escola 

Naval,  accrescentada  no  seu  quadro  com  os  seguintes  logares: 

1   de  escriptuario  de  deposito  de  cartas  e   instrumentos  náuticos ; 

1   de  servente  do  mesmo  deposito; 

1   de  mestre,  1   ofjicial,  e   2   de  aprendizes  da  officina  de  instrumentos 

mathematicos  annexa  ao  deposito. 

Veja  iTesta  nossa  obra : 

Tomo  ui,  pag.  188  e   189,  o   capitulo  —   Deposito  de  escriptos  marí- 
timos ou  bibliotheca  para  uso  dos  guardas  marinhas  da  Armada  Real. 

Tomo  vin.  pag.  214  a   230,  o   capitulo  —   Observatório  Real  Astro- 
nomico  da  Marinha. 

Tomo  xi,  pag.  286,  o   capitulo— Deposito  de  cartas,  roteiros,  publi- 
cações e   instrumentos  necessários  á   nevegação. 

OFFICINAS  ESTRANGEIRAS 

( Para  o   aperfeiçoamento  do  trabalho  nacional) 

Entendeu  o   governo  que  um  dos  meios  mais  efficazes  para  em- 

prehender  o   desenvolvimento  e   aperfeiçoamento  das  industrias  nacio- 

naes,  é   crear  nas  officinas  mechanicas  do  paiz  um  pessoal  operário  suf- 
ficientemente  habilitado. 

Considerou  também  que  a   pratica  dos  operários  portuguezes  nas 

grandes  officinas  dos  paizes  estrangeiros,  mais  adiantados  no  progresso  fa- 
bril e   industrial,  é   por  certo  um  dos  meios  mais  valiosos  para  formar 

um  grupo  de  bons  operários  e   contra  mestres,  que  necessariamente  hão 

de  vir  a   influir  no  aperfeiçoamento  do  trabalho  nacional.  (Veja  a   por- 
taria de  15  de  junho  de  1883). 

N’esta  conformidade  foi  organisado  o   seguinte: 
Programma  de  concurso  para  a   admissão  de  oito  operários  ou 
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aprendizes  de  (fpcinas  nacionaes,  que  vão  praticar  durante  dois  annos 

em  grandes  officinas  estrangeiras: 

j.°  Os  proprietários  de  officinas  particulares,  e   os  directores  de 

officinas  do  Estado  proporão,  em  carta  fechada  dirigida  ao  director  ge- 

ral do  commercio  e   industria,  um  operário,  ou  aprendiz,  que  reputem 

nas  condições  de  poder  ir  praticar  com  aproveitamento  nas  grandes 

officinas  estrangeiras. 

2. °  A   proposta  deverá  indicar  claramente  as  habilitações  theoricas 

e   praticas  do  indivíduo  proposto,  e   deverá  dar  entrada  na  direcção  geral 

do  commercio  e   industria,  desde  já,  e   até  ás  quatro  horas  da  tarde  do 

dia  18  de  janeiro  de  1884. 

3. °  
Findo  este  praso  serão  escolhidos,  de  entre  os  indivíduos  pro- 

postos, aquelles  que  melhores  condições  pareçam  reunir  de  poderem 

satisfazer  ao  fim  indicado  n'este  concurso. 

4. °  
D’esta  resolução  se  dará  officialmente  conhecimento  ao  signa- 

tário da  respectiva  proposta,  indicando-se  
por  essa  occasião  qual  a   of- 

Gcina  estrangeira  onde  o   preferido  terá  de  ir  praticar,  e   qual  a   época 
da  sua  partida. 

5
.
 
°
 
 

A   cada  um  dos  indivíduos  escolhidos  abonará  o   governo  todas 

as  despezas  
de  ida  e   volta,  e   bem  assim  dará,  em  Portugal,  

á   sua  fa- 
mília, durante  todo  o   tempo  da  sua  ausência,  

a   importância  
do  jornal 

que,  na  respectiva  
officina  vencia  na  occasião  em  que  foi  proposto,  

e, 

no  estrangeiro,  
durante  todo  o   tempo  em  que  lá  permanecer,  

a   im- 
p   ortancia  do  jornal  que,  na  respectiva  

officina  estrangeira,  
vencerem 

os  operários  
ou  aprendizes  

de  categoria  
egual  á   sua. 

6
.
 
°
 
 

Os  indivíduos  que  forem  escolhidos  ficarão  sob  a   tutela  e   fis- 

calisação  
dos  respectivos  

agentes  
consulares  

portuguezes  
dos  paizes 

estrangeiros  
para  onde  houverem  

sido  destacados,  
aos  quaes  o   go- 

verno enviará  
opportunamente  

as  precisas  
instrucções. 

7

.

 

°

 

 

S   e   qualquer  dos  escolhidos,  pelo  seu  mau  comportamento,  des- 

leixo ou  falta  de  aproveitamento,  

não  satisfizer  
ao  fim  que  por  este 

concurso  
se  leva  em  vista,  será  mandado  

regressar  
immediatamente, 

e,  pertencendo  
a   alguma  

officina  
do  Estado,  

será  d’ella  expulso. 
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ORDEM  DE  S.  THIAGO  DA  ESPADA 

  determinando  que  se  consagrasse 

uma  ordem  especial  a   perpetuar  a   illustra- 

çâo  do  engenho  e   da  sciencia. 
Rei.  do  Alv.  de  31  de  out.  de  1862. 

Pelo  alvará  de  31  de  outubro  de  1802  foi  de  novo  reformada  a 

Ordem  de  S.  Thiago  da  Espada;  devendo,  d’então  em  diante,  inlitu- 
lar-se:  Antiga,  nobilíssima  e   esclarecida  Ordem  de  S.  Thiago  do  mérito 

j   scientifico ,   litterario  e   artístico. 

Caracteriza  perfeitamente  a   natureza  d’esta  ordem  a   seguinte  dis- 
posição do  citado  alvará: 

<0  assignalado  merecimento  pessoal  e   relevantes  serviços  pres- 
tados  ás  sciencias,  ás  lettras  e   ás  boas  artes,  tanto  no  ensino  publico, 

i   como  em  obras  escriptas  e   obras  artísticas,  constituem  o   unico  titulo 

por  que  pode  ser  conferida  esta  distincção.» 

A   esta  significativa  clausula  devemos  acrescentar  as  eruditas  e 

eloquentes  expressões  que  lemos  no  relatorio,  que  antecede  o   texto  do 
mencionado  alvará: 

«A  ordem  de  S.  Thiago,  instituída  na  sua  origem  para  defender 

com  a   espada  as  fronteiras  incertas  dos  estados  chrislãos  das  Hespa- 

nhas,  invocou  a   cruz  e   a   redempção  da  terra  natal  como  symbolos  da 

esperança  e   do  futuro  das  nações  modernas. 

«Reformada  em  1789,  a   carta  de  lei  de  19  de  junho  designou-a 

para  recompensar  os  serviços  relevantes  do  mérito  civil.  Restringin- 

do-a hoje  por  especial  e   exclusiva  applicação  a   remunerar  os  serviços 
scientificos,  litterarios  e   artísticos,  as  obras  do  engenho,  a   eloquência 

e   as  vigílias  da  erudição  no  magistério,  os  primores  do  cinzel  e   da 

palheta,  e   todas  as  manifestações  da  arte,  em  que  sobresairem  talen- 
tos distinctos,  ninguém  dirá  que,  por  se  acommodar  ás  circumstancias 

actuaes,  ella  se  aparte  do  seu  verdadeiro  espirito.  Obreiros  de  uma 

missão  de  conquista  e   liberdade  são  também  aquelles  que  nas  fadigas 

do  estudo  e   nas  meditações  da  sciencia  trabalham  incansáveis,  procu- 

rando alargar  os  domínios  intellectuaes  da  patria,  e   grangear-lhe  as 
sympathias  e   o   respeito  da  Europa.» 

No  mesmo  relatorio  vemos  a   final  compendiadas  as  providencias 

relativas  á   organisação  da  ordem  reformada;  e   são  as  seguintes: 



«Dar-lhe  o   caracter  de  uma  grande  e   merecida  recompensa  hono- 

rifica; limitar  o   numero  dos  agraciados  em  cada  grau  e   dignidade; 

circumscrevel-a  unicamente  ao  galardão  do  mérito  scientifico,  litterario 

e   artístico;  e   prescrever  as  regras  que  podem-afíiançar  a   justiça  e   o   dis- 

cernimento na  escolha  e   promoção  das  pessoas ;   foram  as  providen* 
cias  que  julguei  mais  opportunas. . .   » 

I   i ORDENS  SACRAS 

n 
As  cres  onlens  maiores  dizem-se  sacras: -VT-  -   flP 

d   as  quatro  menores  nuo-sacras. —   INao  e 

isto  por  não  se  relacionarem  todas  á   Eu- 

charistia,  que  é   o   sacramento  dos  sacra* 

mentos ;   nem  por  que  não  sejam  todas  dis- 
posições ou  degraus  indispensáveis  para  o 

poder  sagrado:  é   sómente  como  meio  de 

indicar  que  umas  já  operam  sobre  matéria 

sagrada,  e   as  outras  ainda  não. 
Elem.  de  dir.  eccl.  portug. 

No  tomo  x,  pag.  95  a   99,  abrimos  um  capitulo  com  a   inscripção 

de — Admissão  a   ordens  sacras — :   e   ahi  havemos  percorrido  a   nossa 

legislação  sobre  aquelle  assumpto,  até  ao  anuo  de  1861. 

No  presente  capitulo,  aproveitando  a   ordem  alphabetica,  que 

muito  naturalmente  nos  offerece  agora  as  palavras—  Ordens  Sacras — , 

vimos  acrescentar  algumas  noticias  ás  que  deixámos  exaradas  no  refe- 
rido tomo  x. 

Mas  antes  de  tudo  cumpre-nos  recordar  que  no  tomo  xi,  pag.  280, 

se  encontra  um  capitulo  com  a   inscripção  —   Diáconos  e   Subdiaconos — > 

o   qual,  de  natureza  meramente  remissiva,  appellava  para  as  disposições 
exaradas  no  tomo  x. 

Posto  isto,  vamos  apontar  algumas  especialidades. 

i 
A   carta  de  lei  de  21  de  dezembro  de  1837  auctorisou  o   governo 

para  permittir  que  os  ordinários  admittissem  a   ordens  sacras  o   numero 

de  indivíduos  indispensável  ao  serviço  da  egreja. 

NB.  Seja-nos  permittido  reproduzir  aqui  uma  citação  historico- 

politica,  de  summa  curiosidade,  com  referencia  á   carta  de  lei  que  dei- 
xamos registada : 

«O  estado  dos  povos  nas  cortes  de  Lisboa  de  1641  pediu,  pelo 
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cap.  xcix,  a   el-rei  (D.  João  ívj  que  mandasse  tratar  com  os  prelados 

ou  com  Sua  Santidade  a   matéria  de  admissão  a   ordens,  para  se  con- 
stituir regra  de  quantos  filhos  um  pae  poderia  fazer  clérigos;  pois  se 

fossem  menos  e   mais  auctorisados,  cessariam  os  escândalos  e   incon- 

venientes que  se  davam;  e   pelo  decreto  de  29  de  outubro  de  1644 

foi  prohibido  aos  prelados  admittir  a   ordens  sacras,  pela  necessidade 

que  havia  de  gente  para  a   guerra.» 

O   decreto  ou  carta  regia  de  29  de  outubro  de  1644  recommen- 

dou  ao  prelado  de  Thomar,  como  já  tinha  sido  recommendado  aos  de- 
mais prelados  diocesanos,  que  não  admiltissem  a   ordens  sacras,  em 

razão  da  falta  que  havia  de  soldados  para  a   guerra. 

O   decreto  de  15  de  março  de  1663  é   sobre  maneira  curioso: 

»Por  muito  que  prejudica  a   meu  serviço,  e   a   conservação  d’este 
reino,  irem  os  meus  vassallos  ao  de  Castella,  a   tomar  ordens  que  lhes 

dão  os  bispos  d'aquelle  reino,  fui  servido  resolver,  que  todos  os  que 

isto  fizerem,  fiquem  desnaturalisados,  para  n’esta  minha  corôa  não 
terem  officio,  nem  por  algum  modo  lograrem  os  direitos  de  naluraes; 

e   que  tornando  a   entrar  n'este  reino,  sejam  laçados  outra  vez  para  o 

de  Castella,  sem  se  consentir  que  fiquem  n’elle.» 

Pelo  alvará  de  26  de  março  de  1746  foi  declarado  desnaturalisado 

o   delinquente,  que,  antes  de  purgado  o   delicto,  fosse  tomar  ordens 
com  demissorias  falsas. 

Pela  portaria  de  3   de  outubro  de  1861  resolveu  o   governo: 

1
.
 
°
 
 

que  para  obterem  a   necessária  licença  para  a   admissão  ás 

duas  sagradas  
ordens  de  subdiacono  

e   diácono,  
deverão  

os  pretenden- 
tes, qualquer  

que  seja  a   diocese  
a   que  pertençam,  

instruir  
os  seus  re- 

querimentos com  os  seguintes  
documentos: 

a)  Certidão  de  edade. 

b)  Resalva  ou  certidão  comprovativa  de  isenção  do  recrutamento. 

c)  Certidão  de  folha  corrida. 

d)  Certidão  de  approvação  em  algum  lyceu  publico  em  todas  as  dis- 

ciplinas preparatórias  mencionadas  no  artigo  15.°  do  decreto  de  26  de 
agosto  de  1859. 

2

.

 

°

 

 

Para  obterem  a   licença  para  a   admissão  d   ordem  de  presbytero 

deverão  
instruir  

os  seus  requerimentos  

com  os  documentos  
compro- 
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valivos  das  habilitações  exigidas  nos  decretos  de  26  de  agosto  de  1 857 

e   de  28  de  setembro  preterito. 

Se  algum  ordinando,  obtendo  lettras  demissorias  para  a   recepção 

da  sagrada  ordem  de  presbytero  em  diocese  estranha  fóra  do  reino, 

verificar  a   sua  ordenação  sem  haver  previamente  conseguido  a   neces- 

sária auctorisação  regia,  não  será  apresentado  em  qualquer  beneficio, 

curado  ou  não  curado,  ficando  em  todo  o   caso  salvo  outro  qualquer 

procedimento  que  por  direito  possa  ou  deva  ter  cabimento. 

NB.  Tem  este  decreto  a   data  de  3,  e   não  de  31  de  outubro,  como 

por  equivocação  se  imprimiu  no  tomo  x,  pag.  98,  e   tomo  xi,  pag.  289. 

Declaração  decretada  em  20  de  fevereiro  de  1868: 

O   decreto  de  20  de  fevereiro  de  1868  declarou  o   artigo  15.°  do 
decreto  de  26  de  agosto  de  1859,  nos  seguintes  termos: 

«Para  admissão  á   matricula  do  l.°  anno  do  curso  theologico  em 
qualquer  dos  seminários  do  continente  do  reino  e   das  ilhas  adjacentes, 

é   dispensada  a   approvação  das  disciplinas  malhematicas  que  se  pro- 

fessam no  4.°  anno  dos  lyceus  nacionaes  segundo  a   organisação  orde-  $ 

nada  pelo  decreto  de  9   de  setembro  de  1863,  sendo  sufíiciente  a   ap- 

provação nas  que  se  ensinam  no  3.°  anno  do  curso  dos  mesmos  lyceus, 
na  conformidade  do  citado  decreto  e   do  de  4   de  fevereiro  de  1868.» 

O   governo  obedeceu  ás  seguintes  ponderações:  l.a  o   decreto  de 
26  de  agosto  não  podia  cogitar  das  providencias  que  mais  tarde  vieram 

alterar  as  que  relativamente  ao  curso  dos  lyceus  vigoravam  á   data  da 

sua  publicação;  2.a  é   incontestável  que  a   arithmetica,  comprebendendo 
os  exercícios  dependentes  das  quatro  operações  sobre  numeros  inteiros 

e   fraccionarios,  e   a   geometria  plana,  e   suas  applicações  mais  usuaes,  è 

preparatório  sufíiciente  para  os  que  pretendem  dedicar-se  aos  estudos 
theologicos  dos  seminários. 

N   este  sentido  tinham  os  prelados  das  differentes  dioceses  repre- 
sentado, fazendo  sentir  a   conveniência  de  não  difficultar  o   ingresso  para 

o   estado  ecclesiastico,  com  a   exigencia  de  estudos  menos  necesíarios, 

e   mais  onerosos  pelo  dispêndio  de  tempo  e   de  meios  pecuniários,  em 

regra  escassos  nas  classes  de  que  saem,  na  maxima  parte,  os  mancebos 

que  se  destinam  ao  serviço  da  egreja. 

NB.  Em  presença  da  declaração  feita  pelo  precedente  decreto  re- 
solveu o   governo  que  a   portaria  de  3   de  outubro  de  1861,  em  quanto, 
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o   determinar  as  habilitações  necessárias  para  obter  licença  para  admis- 
lo  a   ordens  sacras,  menciona  as  disciplinas  preparatórias  referidas 

)   artigo  15.°  do  decreto  de  20  de  agosto  de  1859,  — ficasse  egual- 
iente  declarada  na  conformidade  do  alludido  decreto  (20  de  fevereiro 

3   1868),  havendo-se  por  dispensada,  para  os  effeitos  da  dita  portaria, 

approvação  nas  disciplinas  mathematiras  do  4.°  anno  dos  lyceus  na- 
onaes,  segundo  a   organisação  que  então  tinham. 

Na  data  de  8   de  julho  de  1869  providenciou  o   governo,  que  fosse 

tais  prompta  na  expedição,  e   menos  onerosa  para  os  interessados  a 

incessão  de  licenças  para  que  os  prelados  das  dioceses  possam  admittir 

ordens  sacras  o   numero  de  pessoas  habilitadas,  indispensável  para  o 

irviço  da  egreja. 

Esta  portaria,  assignada  pelo  revd.°  bispo  de  Vizeu,  Alves  Martins, 
3darava  expressamente  que  a   expedição  de  taes  licenças  é   da  com- 

ítencia  do  governo,  nos  termos  do  artigo  l.°  da  lei  de  21  de  dezembro 
)   1837,  e   na  conformidade  das  regras  adoptadas  para  o   mais  profícuo 

cercicio  da  auctorisação  que  o   governo  tinha. 

Veja  as  providencias  ordenadas  pelo  governo,  a   tal  respeito,  no 

iario  de  Lisboa  num.  153  de  12  de  julho  de  1869. 

Os  emolumentos  devidos  pelas  licenças  para  admissão  a   ordens 

eras  serão  pagos  nas  recebedorias  dos  concelhos,  que  forem  sédes 

Is  dioceses,  por  meio  de  guias  passadas  pelas  auctoridades  ecclesiasticas 

mpetentes,  devendo  as  mesmas  guias  ter  uma  numeração  de  ordem 

n   cada  anno.  Quanto  ás  dioceses  de  Lisboa  e   Porto,  o   pagamento  só 

'de  ser  feito  nas  recebedorias  da  receita  eventual  estabelecida  n’estas 

jiades. 
Tal  é   a   disposição  do  artigo  l.°  do  decreto  de  20  de  outubro  de 

169. 

Veja  no  Diário  do  Governo  num.  243  de  25  de  outubro  de  1869, 

;   demais  disposições  do  decreto,  meramente  administrativas  e   fiscaes. 
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PADROADO  (REAL)  DA  COROA  PORTUGÜEZA  NO  ORIENTE 

Nas  possessões  d’além  mar  é   eminente 
mente  brilhante  a   historia  do  nosso  padroa 

do. 

Custou-nos  mais  de  cento  e   cincoenta  an 

nos  de  conquistas,  e   os  maiores  sacrificioí 

de  sangue  e   do  thesouro  nacional. 

Elem.  de  dir.  eccl.  port. 

No  capitulo — Missões  Ultramarinas  Portnguezas,  pag.  153  a   171' 
do  presente  volume,  começámos  a   fallar  do  Padroado,  e   chegámos  t 

dar  noticia  do  tratado  ou  concordata  celebrada  entre  Portugal  e   a   Sant; 
Sé  na  data  de  1   de  fevereiro  de  1857. 

Havendo  ainda  então  negociações  pendentes  ácerca  de  tão  melin 

droso  assumpto,  desejavamos  poder  apontar  a   resolução  definitiva  d; 

controvérsia.  Como,  porém,  não  succedesse  assim,  julgámos  conveni 

ente  reservar  para  outro  capitulo,  que,  na  ordem  alphabetica,  se  ins 

crevesse — Padroado — ,   a   exposição  de  mais  alguns  esclarecimentos 

esperando  que  n’este  meio  tempo  chegasse  afinal  o   desenlace  da  mo 
mentosa  questão. 

N’este  capitulo,  pois,  accrescentaremos  o   que  a   respeito  do  Pc 
droado  se  nos  oíTerece  de  maior  interesse, —   ou  como  subsidio  para 

competente  estudo,  ou  como  complemento  do  que  em  breves  termo 

tivemos  já  occassião  de  referir. 

Em  additamento  aos  subsídios  apontados  no  capitulo — Missõt 

Ultramarinas — ,   lançaremos  aqui  um  novo  testemunho  da  decidida  bo 

vontade  dos  christãos  do  Oriente,  no  tocante  ao  real  padroado  porti 

guez. Na  data  de  24  de  janeiro  do  corrente  anno  de  1885  dirigiram 

el-rei  D.  Luiz  i   uma  supplica  os  vigários  missionários  portuguezes, 

fieis  catholicos  do  bispado  de  Cochim,  e   do  arcebispado  ad  honore 

de  Cranganor,  do  real  padroado  portuguez  na  costa  do  Malabar  da  b 
dia. 

Pedem  elles  a   el-rei,  tendo  em  consideração  a   fidelidade  d’est 
missões  e   o   florescimento  e   importância  da  de  Cochim,  especialment 

Kl 

*9lí 

»Í! 
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seja  servido  conservar  debaixo  do  real  padroado  as  mesmas  missões, 

perpetuar  o   glorioso  nome  da  nação  porlugueza,  e   promover  o   bem  es- 

piritual que  os  supplicantes  devem  á   munificência  da  corôa  portugue- 

sa, e   não  sujeital-os  a   outro  senhor,  mas  fazer  observar  a   concordata 
le  1857. 

Allegam  que  a   propaganda  fide,  em  violação  da  referida  concor- 

lata  de  1857,  vae  desmembrando,  aos  poucos,  egrejas  e   missões  do  real 

jpadroado,  tendo  em  vista  apagar  inteiramente  das  regiões  orientaes  o 
nome  portuguez,  e   frustrar  assim  tanto  sangue,  tanto  dinheiro  e   vidas, 

que  a   fundação  do  mesmo  padroado  custou  a   Portugal. 

(Leia-se  a   integra  da  energica  representação  no  Diário  do  Governo 

(ium.  200,  de  8   de  setembro  de  1885). 

Se  tal  é   a   boa  vontade  dos  fieis  catholicos  das  regiões  orientaes, 

ião  menos  podemos  asseverar  que  de  dia  em  dia,  e   cada  vez  mais 

linda  cuida,  o   governo  portuguez  em  satisfazer  as  necessidades  do  real 
adroado. 

Haja  vista  a   óptima  providencia,  decretada  ha  pouco,  que  passa- 
nos  a   registar: 

Decreto  de  6   de  dezembro  de  1884. 

Art.  l.°  Os  sacerdotes  europeus  que,  não  sendo  alumnos  do  col- 
égio das  missões  ultramarinas,  forem  do  reino,  por  ordem  do  governo, 

ervir  nas  dioceses  do  ultramar  como  professores,  parochos  ou  missio- 

iarios,  ficam  sujeitos  aos  mesmos  encargos  e   gosarão  de  todas  as  van- 

agens  que  pelos  artigos  90.°  a   95.°  dos  estatutos  do  referido  collegio, 
pprovados  por  decreto  de  3   do  corrente  mez,  cabem  aos  respectivos 
lumnos. 

Art.  2.°  Os  sacerdotes  do  arcebispado  de  Goa,  que  missionarem 

ira  do  dominio  portuguez,  nos  territórios  da  índia  e   nos  outros,  por- 

aguezes  ou  não,  designados  no  artigo  92.°  dos  ditos  estatutos,  gosarão 
as  mesmas  vantagens  com  as  seguintes  modificações: 

1

.

 

a

 

 

A   sua  côngrua  annual  será  de  250$000  réis,  em  moeda  forte; 

2

.

 

a

 

 

A   preferencia  para  benefícios  ecclesiasticos  limitar-se-ha  aos 

a   diocese  
primaz,  

regulando-se  
quanto  

aos  parochiaes,  
pelo  decreto 

e   14  de  outubro  
de  1868. 

Art.  3.°  O   sacerdote  que  tiver  carta  de  apresentação  em  alguma 

eterminada  egreja  será  obrigado  a   pagar  o   sello  correspondente  á   lo- 

ição  d’essa  egreja  e   o   emolumento  respectivo. 
Art.  4.°  O   missionário  suspenso  do  exercício  das  suas  funcções 
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da  fazenda  publica  côngrua  alguma  em  quanto  durar  a   suspensão. 

Art  o.°  As  disposições  d'este  decreto  são  applicaveis  aos  sacer 
dotes  do  reino  e   tia  diocese  de  Goa  que  actualmente  se  acham  em  ser 

viço  nas  missões  do  ultramar  por  incumbência  do  governo. 

Art.  6.°  Fica  revogado  o   decreto  de  17  de  dezembro  de  1868  <   i 
toda  a   mais  legislação  em  contrario. 

Para  cabal  intelligencia  do  decreto  de  6   de  dezembro  de  1884, 

indispensável  que  tenhamos  presentes  os  artigos  90.°  a   95.°  dos  Este 
tulos  do  collegio  das  missões  Ultramarinas,  decretados  em  3   do  mesm 

mez  e   anno. 

Antes  dos  invocados  artigos  é   necessário  ponderar  que  o   ai  i 

tigo  89.°  impõe  aos  missionários  saidos  do  collegio  a   obrigação  de 
promptamente  exercer,  em  qualquer  parte  do  ultramar,  designada  pel 

governo  de  combinação  com  o   respectivo  prelado,  e   ouvido  o   superio  ■■ 
do  collegio,  qualquer  dos  seguintes  encargos : 

1
.
 
°
 
 

Ensinar,  quando  seja  preciso,  nos  seminários  ou  outras  e 

colas  ultramarinas; 

2
.
 
°
 
 

Parochiar  nas  egrejas  que  lhe  forem  designadas  pelos  resp 

ctivos  ordinários. 
Posto  isto,  vejamos  agora  os  artigos  que  se  seguem: 

Art.  90.°  Estes  encargos  extinguem  a   responsabilidade  imposta  a 

alumnos  pelo  num.  4.°  do  artigo  29.°  dos  presentes  estatutos  e   a   ob 
gação  do  serviço  dos  mesmos  alumnos,  como  missionários,  se  durare 

pelo  menos  os  seguintes  prasos  de  tempo: 
Doze  annos  em  Macau. 

Dez  annos  na  índia  e   Cabo  Verde. 

Oito  annos  em  Angola,  Moçambique,  e   S.  Thomé  e   Principe. 

Sete  annos  em  Haynan. 
Seis  annos  na  Guiné  e   em  Timor. 

Art.  9J.°  Os  missionários  que  sairem  do  collegio  para  o   ultrarr 
gosam  das  vantagens  seguintes : 

1

.

 

a

 

 

Transporte  de  ida  e   volta  á   custa  do  estado,  conforme  o   d- 

posto  
no  artigo  

l.°  do  decreto  
de  28  de  dezembro  

de  1868; 

2

.

 

a

 

 

Adiantamento  de  tres  mezes  de  côngrua  conforme  o   artigo  1 

do  citado  
decreto; 

3

.

 

a

 

 

A   ajuda  de  custo  de  72$000  réis,  segundo  o   artigo  14.°  ) 

decreto  
de  28  de  dezembro  

de  1882; 

4

.

 

a

 

 

Os  proventos  legítimos  dos  benefícios  e   empregos  em  que  -   j 
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rem  collocados,  e   que  são  vários,  conforme  as  províncias  e   os  car- 

gos; 

5. a  Não  serão  obrigados  a   pagar,  pelos  titulos  da  sua  nomeação, 

direitos  de  mercê  e   sèllo,  nem  emolumentos,  devendo,  porém,  aquel- 
les  que  venham  a   ter  carta  de  apresentação  em  determinada  egreja  ser 

obrigados  a   pagar  os  alludidos  direitos  de  mercê  e   sêllo,  e   emolumen- 
tos correspondentes  á   lotação  da  mesma  egreja. 

6. a  
A   côngrua  de  350$000  réis  fortes  annuaes; 

7. a  
Transporte  por  conta  do  estado,  quando  venham  das  provín- 

cias ultramarinas  com  licença  por  motivo  de  enfermidade,  tanto  na 

vinda  como  na  volta,  tendo  sido  previamente  inspeccionados  pi  la  junta 
de  saude,  conforme  o   decreto  de  28  de  dezembro  de  1868; 

8. a  
A   gratificação  annual  de  1   00$000  réis,  se  accumularem  com 

o   serviço  pastoral  o   magistério  primário  ou  secundário. 

Art.  92.°  Receberão  mais  um  augmento  na  proporção  dos  annos 
que  forem  tendo  de  bom  e   effectivo  serviço,  continuando  na  missão, 

pela  maneira  seguinte: 

1
.
 
°
 
 

25  por  cento  da  respectiva  côngrua,  tendo  completado  12  an- 

nos de  serviço  em  Macau;  10  na  índia  e   Cabo  Verde;  8   em  Angola, 
Moçambique  

e   Ilhas  de  S.  Thomé  e   Principe ;   7   em  Haynan ;   6   na  Guiné 
e   Timor; 

2
.
 
°
 
 

Mais  um  terço  da  côngrua,  tendo  completado  18  annos  de  ser- 

viço em  Macau;  16  na  índia  e   Cabo  Verde;  14  em  Angola,  Moçambi- 
que e   Ilhas  de  S.  Thomé  e   Principe;  

12  em  Haynan;  
10  na  Guiné  e 

Timor; 

3
.
 
°
 
 

Mais  dois  terços  da  côngrua,  tendo  completado  24  annos  de 

serviço  em  Macau;  28  na  índia  e   Cabo  Verde;  20  em  Angola,  
Moçam- 

bique e   Ilhas  de  S.  Thomé  e   Principe;  
18  em  Haynan;  

15  na  Guiné  e 
em  Timor. 

4

.

 

°

 

 

O   dobro  da  côngrua,  tendo  completado  30  annos  de  serviço 

em  Macau;  
28  na  índia  e   Cabo  Verde;  

26  em  Angola,  
Moçambique  

e 

Ilhas  de  S.  Thomé  
e   Principe;  

24  em  Haynan;  
22  na  Guiné  e   em  Ti- mor. 

Art.  93.°  Os  missionários  que  regressarem  tendo  completado  o 

tempo  de  serviço  a   que  são  obrigados  como  alumnos,  ou  antes  d’elle 
completo,  mas  provando  evidentemente  que  foi  no  serviço  que  se  im- 

possibilitaram, receberão  um  subsidio  equivalente  a   25  por  cento  da 

sua  côngrua,  em  quanto  não  forem  empregados  pelo  governo.  ' 

§   unico.  Os  que,  acabado  o   tempo  de  serviço  obrigatorio,  conti- 

nuarem a   missionar  e   tiverem  por  isso  o   augmento  de  que  trata  o   ar- 
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tigo  precedente,  receberão,  quando  queiram  regressar,  um  subsidio  equi- 

valente a   25  por  cento  da  côngrua  que  na  missão  lhes  pertencia,  se  o 

augmento  em  cada  um  dos  seus  graus  datar,  pelo  menos,  de  dois  an- 
nos  antes  do  seu  regresso. 

Art.  94.°  Os  missionários  que  completarem  o   tempo  mrrcado  em 

o   num.  4.°  do  artigo  92.°,  com  bom  e   eííectivo  serviço,  terão  depois 

de  regressarem  ao  reino,  e   em  quanto  não  forem  empregados  pelo  go- 

verno, um  subsidio  equivalente  á   côngrua  por  inteiro,  conforme  o   num. 

6.°  do  artigo  91.° 

Art.  95.°  Os  missionários  alumnos  do  collegio  que  concluírem  no 
ultramar  os  respectivos  prasos  de  tempo  de  seus  cargos  gosarão,  além 

das  já  expostas,  ainda  as  seguintes  vantagens: 

1. a  
Serão  preferidos,  em  egualdade  de  circumstancias,  nos  con- 

cursos para  professores  
do  mesmo  collegio; 

2. a  
Terão  preferencia  para  os  benefícios  ecclesiasticos  das  sés  ca- 

thedraes,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  10.°  do  decreto  de  2   de 
janeiro  de  1S62. 

Ainda  quando  nos  restringíssemos  a   ler  os  estatutos  do  collegio 

das  missões  ultramarinas  decretados  em  3   de  dezembro  de  1884,  e   a 

providencia  decretada  em  6   do  mesmo  mez  e   anno,  poderiamos  afoi- 

tamente perguntar,  se  o   governo  portuguez  emprega  ou  não  as  dili- 

gencias necessárias  para  que  sejam  cumpridas  as  obrigações  do  pa- 

droado? A   resposta  a   esta  pergunta  não  poderia  deixar  de  ser  afir- 
mativa, e   aliás  muito  lisongeira  para  Portugal. 

Por  quanto  não  fazemos  uma  dissertação  a   respeito  do  padroado 

mas  sim  nos  propozemos  a   exarar  uma  série  de  apontamentos,  conti 

miaremos  a   offerecer  aos  leitores  uma  ou  outra  noticia  historico-legis 
lativa. 

Pela  bulia  de  Paulo  ui — Aequurn  reputamus — de  3   de  novembn  j 
de  1534,  foi  o   governo  espiritual  da  egreja  de  S.  Catbarina  de  Goa 

a   instancias  de  el-rei  D.  Joãa  ni,  erecto  em  bispado  suffraganeo  da  S> 

do  Funchal,  que  então  era  arcebispado  metropolitano  dos  nossos  des 

cobrimentos,  feitos  e   por  fazer ;   alcançando  a   jurisdicção  d’este  nov 
arcebispado  desde  o   Cabo  das  Agulhas  até  á   China,  com  as  ilhas  d 

Madagascar,  Maldivas,  Ceylão,  Sumatra,  Java,  e   todas  as  mais  d’aquelle  i 
mares  até  ás  Molucas. 

A   pedido  de  el-rei  D.  Sabastião  ergueu  Paulo  rv,  pela  bulia— 
Etsi  sancta  et  iminaculata — ,   de  4   de  fevereiro  de  1557,  a   Sé  de  Go 
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á   dignidade  de  arcebispado  metropolitano  do  Oriente;  e   por  outras  bul- 

ias da  mesma  data  creou  os  dois  bispados  suffraganeos  de  Cochirn  e 
de  Malaca. 

Gregorio  xni  (23  de  janeiro  de  1375)  erigiu  o   bispado  de  Macau, 

com  jurisdicção  em  todo  o   império  da  China,  reino  da  Coréa,  Japão 
e   ilhas  adjacentes. 

Xisto  y   (19  de  fevereiro  de  1588)  instituiu  o   bispado  de  Funay 

no  Japão,  desmembrando  este  império  da  diocese  de  Macau. 

Clemente  vm  (4  de  agosto  de  1600)  erigiu  o   arcebispado  de  Cran- 

ganor;  Paulo  v   (9  de  janeiro  de  1606)  o   bispado  de  Meliapor,  com. 

prehendendo  este  toda  a   costa  de  Coromandel  e   os  reinos  de  Bengala, 
Oriza  e   Pegú,  desmembrados  da  diocese  de  Cochim. 

As  competentes  circumscripções  foram  feitas,  umas  pelas  próprias 

bulias  pelas  quaes  foram  creados  os  bispados,  outras  foram  feitas  por 

delegação  e   auctoridade  apostólica  dada  a   ecclesiasticos  portuguezes; 

ficando  as  dioceses  suffraganeas  no  real  padroado  com  a   seguinte  juris- 
dicção : 

A   de  Cranganor,  em  todo  o   território  desde  Cananor  e   Veri - 

pum. 

A   de  Cochim,  desde  Veripum  á   costa  de  Coromandel  inclusiva- 

mente com  as  ilhas  adjacentes,  as  Malditas  e   Ceiglão. 

A   de  Meliapor,  do  principio  da  costa  de  Coromandel  ao  Pegú,  com 

as  ilhas  d’aquelles  mares. 
A   de  Malaca,  em  todos  os  reinos  da  península  Malaia,  desde  o   Pegú 

á   China  com  a   ilhas  adjacentes  e   as  de  Simatra,  Jata  e   todas  as 

mais  d’aquelles  archipelagos  até  ás  Molucas  inclusivamente. 
O   império  da  China  ficou  com  tres  bispados.  (Alexandre  vii  man- 

dou vigários  apostolicos  para  Pekin  e   Nankin,  desanexando  assim  estas 

missões  da  diocese  de  Macau,  com  offensa  do  direito  do  padroado. 

Contra  este  acto  reclamou  o   real  padroeiro,  e   foi  attendido  por  Alexan- 

dre vm.  Este  ultimo,  com  quanto,  por  duas  bulias,  de  10  de  abril  de 

1690,  erigisse  as  duas  missões  em  dioceses,  de  novo,  a   instancias  de 

el-rei  D.  Pedro  ii,  as  collocou  na  jurisdicção  do  padroado  da  corôa  por- 

tugueza,  dando  poder  a   este  rei  para  fazer  a   demarcação  dos  dois  bis- 

pados. Esta  demarcação,  feita  em  2   de  janeiro  de  1696,  foi  confirma- 

da, com  poucas  alterações,  por  Innocencio  xii,  pelo  breve — E   sublimi 
sedis — de  15  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1696). 

«Recapitulando:  Em  face  das  circumscripções  legitimas,  o   padroado 

portuguez  do  Oriente,  dividido  em  padroado  da  índia,  e   padroado  da 

China,  comprehendia: 

G.  E.  XIV. 22 
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0   da  índia :   a   Arabia  Feliz,  Pérsia,  Afganistan,  Cabul,  Lahore, 

Thibet,  Sindhy,  Tartaria  Central,  toda  a   índia,  Ceylão,  as  Maldivas,  os 

reinos  de  Nepal  e   Assan,  o   império  Birman,  o   Pegú,  doze  reinos  na 

península  malaia  com  as  ilhas  adjacentes,  e   as  de  Sumatra,  Sunda, 
Batavia  até  ás  Molucas. 

0   da  China:  o   Império  da  China,  a   Tartaria  Oriental,  o   reino  da 

Coréa  e   o   Japão1.» 

Aos  elementos  de  estudo  que  apontámos  já,  acrescentaremos  outros 

que  poderão  subministrar  esclarecimentos  sobre  a   questão  do  padroado 

—   nos  seus  diversos  aspectos. 

No  corrente  anno  de  1885  foi  publicado  em  Lisboa  um  opusculo, 

com  o   tituto  de — O   real  padroado  portuguez  do  Oriente,  e   a   propaganda 

fide . .   .   Por  um  patriota. 

Entende  o   escriptor  que  seria  muito  para  lamentar  a   incúria  de 

Portugal,  na  occassião  em  que  a   Bélgica,  a   Italia  e   a   Allemanha  procu- 
ram com  afan  adquirir  possessões  ultramarinas,  para  dar  extracção  aos 

seus  productos  e   desenvolvimento  á   sua  industria. 

Inqualificável  procedimento  seria  o   do  governo  de  Portugal,  se 

n‘estas  circumstaneias  cruzasse  os  braços,  e,  no  que  particularmente 
diz  respeito  ao  padroado  da  índia,  não  aproveitasse  a   affeição  e   vene- 

ração que  os  povos  d’aquella  vastíssima  região  conservam  ainda  para 
com  os  portuguezes. 

Se,  porém,  o   governo  «organisar  e   regularisar  devidamente  as 

missões  do  Oriente,  quer  situadas  em  território  portuguez,  quer  em 

território  inglez,  e   pozer  em  execução  a   concordata  de  1857,  terá  Por- 

tugal inaugurado  uma  vastíssima  colonia  de  grandes  e   constantes  re- 

cursos, e   sem  o   menor  encargo  para  o   erário  publico,  pois  que  o   pa- 

droado do  Oriente  tem  em  si  os  elementos  necessários  para  a   sua 

sustentação  e   esplendor.» 

No  opusculo  pretende-se  provar  que  a   propaganda  fide  tem  ten- 
tado a   usurpação  do  real  padroado  portuguez  do  Oriente ;   mas  tem 

ella  encontrado  um  obstáculo  poderoso  na  affeição  e   veneração  que  os 

povos  do  real  padroado  consagram  ao  nome  portuguez. 

Com  verdadeira  satisfação  encontramos  no  opusculo  uma  pagina, 

1   Yiemos  seguindo  passo  e   passo  os  Elementos  de  direito  ecclesiastico  por- 

tuguez, resumindo  fielmente  as  suas  indicações,  fundadas  nos  documentos  con- 
sultados. 
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que  devemos  registar,  por  ser  muito  util  para  os  nossos  direitos,  quanto 

íonrosa  para  a   nação  qne  na  índia  está  em  intimo  contacto  comnosco: 

«A  Inglaterra  tem  sido  e   será  sempre  um  dos  poderosos  susten- 

aculos  do  padroado,  o   que  se  prova  com  argumentos  industructiveis. 

>em  o   subsidio  do  governo  inglez,  e   sobre  tudo  sem  a   justiça  e   rectidão 

los  tribunaes  inglezes,  o   padroado  difficilmente  se  teria  sustentado  no 

neio  de  uma  guerra  tão  aturada  e   ardilosa  como  a   que  a   propaganda 

he  tem  feito.  Dizemos  e   repelimos  que  a   Inglaterra  tem  sido  e   será 

;empre  um  dos  poderosos  sustentáculos  do  padroado,  por  que,  embora 

dia  adopte  como  base  de  politica,  em  matéria  de  religião,  a   liberdade 

le  cultos,  todavia,  pelo  particular  affecto  e   dedicação  dos  povos  da 

ndia  aos  pprtuguezes,  sentimentos  que  a   Inglaterra  sempre  tem  aca- 

ado,  e   acatará,  quando  outro  fim  não  tenha  em  vista,  ao  menos  para 

ião  indispor  contra  si  os  povos,  preferirá  necessariamente  a   prepon- 

!erancia  do  dominio  espiritual  portuguez,  e   da  qual  não  terá  também 
receiar  os  atritos  políticos,  que  por  ventura  lhe  poderiam  advir  da 

gglomeração  de  missões  de  outras  nações  mais  poderosas.  É   por  tanto 

idicula,  anti-politica  e   aleivosa  a   insinuação  de  que  a   Inglaterra  tem 

lirado  á   aniquilação  do  padroado;  tão  aleivosa  como  seria  o   chamar-se 
istruidor  ao  indivíduo  que  collocasse  supportes  em  uma  casa  que 

meaçasse  ruina.» 

: 

Recorda  os  títulos,  a   muitos  respeitos —onerosos — ,   pelos  quaes 
iquiriu  Portugal  a   jurisdicção  do  padroado  nas  vastíssimas  regiões 

escobertas.  Não  proveiu  essa  jurisdicção  de  graça  pontifícia,  mas  sim 

o   descobrimento  e   conquista,  e   da  fundação  e   dotação  de  tantas  egrejas 

ue  os  porluguezes  foram  edificando. 

Segue-se  uma  resenha  histórica  das  diversas phases  do  engrandeci- 

ento  e   decadência  do  padroado;  sendo  esse  trabalho  fundado  no  re- 

torio  que  a   commissão  do  ultramar  apresentou  ao  parlamento  por- 
iiguez  em  1857. 

Na  presença  do  ensinamento  que  os  factos  (ainda  os  de  moderna 

da)  ministram,  chega  ás  duas  seguintes  conclusões: 

1

.

 

a

É

 

 

indispensável  tolher  a   acção  presente  e   futura  da  propaganda 

.   '   padroado,  
por  meio  da  execução  

da  concordata  
de  1857. 

2

.

 

a

 

 

É   indispensável  o   maior  escrupulo  nas  nomeações  das  futuras 

ictoridades  
ecclesiasticas  

de  Goa,  a   fim  de  que  ellas  recaiam  
sobre 

imens  reconhecidamente  

patrióticos  
e   benemerilos. Depois  de  apresentar  um  resumo  substancial  da  concordata  sobre 

22* 



o   real  padroaõ 

noticia  desenvi 

assumpto  esp< 

padroado.  E   c 

sue  Portugal  ; 

conformidade  | 

o   opusculo  pr 

para  os  encai 

portngueza  tei 
droado. 

O   ultimo 

execução  da  c 

real  podroado 

Apreciar 

—   que  aliás,  s 
a   indicar  os  si 

adquirirem  n 

vamos  apontai 

O   goveri 
tuguezas  do  u 

gado  de  as  n- 
Geographia  dt 

Foram  pi 

nortuguez  do  Oriente,  occupa-se  o   opusculo  com  uma 

da  dos  fundos  do  real  padi  >ado  portuguez  do  Oriente: 

I   este,  de  grande  interesse  para  a   questão  geral  do 

i   effeito,  a   propaganda  tem  apregoado  que  não  pos- 

neeessarios  meios  de  sustentar  o   padroado,  e   n’essa 
clama  a   impossibilidade  de  executar  a   concordata.  Mas 

ra  demonstrar  que  a   receita  do  padroado  é   sufficiente 

>   impostos  pela  concordata, —   ao  passo  que  a   índia 

sempre  clero  sufficiente  para  todas  as  egrejas  do  pa- 

•itulo  do  opusculo  inscreve-se:  Alvitres  geraes  para  a 

ordata,  e   para  a   execução  e   futura  administração  do 

tuguez  do  Oriente. 

alor  real  d’esses  alvitres  não  é   da  nossa  competência, 

indo  o   plano  do  nosso  trab  dho,  se  limita  n’este  caso 
•idios  que  aos  estudiosos  p   dem  ser  necessários,  para 

cabal  conhecimento  dos  assumptos  variados  de  que 

i   noticias  historico-legislativas. 
. 

portuguez  commetteu  á   commissão  das  missões  por- 

irnar  a   elaboração  de  duas  memórias;  sendo  encarre- 
ur  o   sr.  Luciano  Cordeiro,  >ecretario  da  Sociedade  de 
,isboa. 

licadas  em  1883,  e   teem  a   seguinte  designação: 

Ministerv  'a  marinha  e   ultramar. — Direitos  do  padroado  de  Por- 

tugal em  Afrii  . — Memoranda. 

IA  Memi  ia.  Constou  ao  governo  porluguez  que,  por  iniciativa 

ou  auctoridadi  la  S.  C.  de  Propaganda  Fide,  tinham  sido  decretadas 

e   estabelecida  sem  audiência,  communicacão  ou  acordo  do  mesmo 

governo,  e   in*  opendentemente  da  sua  jurisdicção  e   da  dos  respecti- 

vos prelados,  Jrtas  circumscripções  ecclesiasticas,  sob  o   titulo  e   fórma 

de  prefeituras,  vicariatos,  pro-vicariatos  e   centros  de  misssão  apostólica 
nos  territórios  fricanos  do  padroado  portuguez. 

Entendeu  o   governo  que  não  podia  deixar  de  reclamar,  como  effe- 

ctivamente  rei  amava,  contra  o   estabelecimento  de  semelhantes  cir- 

cumscripções m   geral,  como  sendo  positivamente  contrario  ao  direito 

consagrado  e   nantido  nas  relações  entre  o   mesmo  governo  e   a   Santa 

Sé,  e   aos  numerosos  diplomas  pontifícios  que  reconheceram  e   assegu- 
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raram  o   exercido  e   jorisdicção  do  padroado  portugi 

como  offensiva  da  soberania  e   dominio  de  Portugal 

Reservando-se  para  -uccessiva  e   opportunamei 
volver  esta  reclamação,  relativamente  a   cada  uma  da 

cripções  ecclesiasticas,  decretadas,  projectadas  m 

tendeu  o   mesmo  governo  que  devia  desde  logo  rei 

determinadamente  peranle  a   Santa  Sé,  contra  o 

chamado  centro  di  missione  do  Congo  e   da  pref 

Cimbebasia,  como  offensivo  dos  direitos,  limites  e   ju 

de  Angola  e   Congo,  e   da  soberania  de  Portugal  en 

dos  territórios  que  foram  adjudicados  á   sua  acção  » 
tual. 

Muito  terminantemente  asseverava  o   governo  i 

nunca  ter  desmerecido  a   gloriosa  situação  de  p;n 

de  muito  sangue,  trabalho  e   fazenda  pôde  conqui- 

o   reconheceram  numerosos  pontífices,  não  podia  coi 

d’aquelles  territórios  e   no  estabelecimento  de  um;i 
e   independente  da  espiritualidade  diocesana  portu 

padroado  e   dominio. 

Reclamava  agora  o   governo  portuguez,  parti 

creação  das  circumscripções  e   missões  independ 

e   sul  da  diocese  de  Angola  e   Congo,  que  invadi.» 

mites  d’essa  diocese  e   do  padroado  e   dominio  de 

N’esta  conformidade,  passava  a   indicar  summ 
factos  e   razões  principaes  que  fundamentavam  e 

clamação. 

Passou,  com  effeito,  a   traçar  a   indicação  prom 

encerrando-se  no  campo  restricto  que  ficava  deter 
aliás  do  nosso  direito  de  padroado  em  toda  a   Afri 

a   outra  costa,  chegou  a   esta  conclusão: 

«Por  conseguinte,  as  circumscripções,  viçar 

missão,  contra  os  quaes  agora  se  reclama,  inva 

e   a   leste,  simultaneamente,  a   soberania  política 

lar  de  Portugal.» 

A   primeira  memória,  da  qual  acabamos  de  1 
11  de  abril  de  1881 ;   a   segunda,  de  que  agora 

data  de  1   de  março  de  1883. 

e,  bem  assim, 
i   África, 

leunir  e   desen- 

c ridas  circums- 

ibetecidas,  en- 

ir,  particular  e 
lelecimento  do 

i   apostólica  da 

•ção  da  diocese 

ios  ou  em  parte 

risdicção  espirí- 

honrando-se  de 
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A   S.  C.  da  propaganda  fide  asseverou  que  estava  muito  longe  de 

contrariar,  por  qualquer  fórma,  os  direitos  legítimos  do  governo  por- 

tuguez;  mas  que  não  lhe  pareciam  assentes  em  verdadeiros  funda- 

mentos as  observações  do  governo  portuguez,  relativamente  às  missões 

catholicas  de  África;  e   por  isso  entendia  ser  necessário  examinar: 

S.°  A   questão  da  diocese  de  Angola; 

2.°  A   do  padroado  do  governo  portuguez. 

Poderiamos  mencionar  uma  3.a  questão  examinada  pela  S.  C.,  qual 
é   a   dos  direitos  e   extensão  da  soberania  política  de  Portugal  na  costa 

Occidental  da  África.  N’este  ponto,  porém,  entendeu  o   governo  portu- 
guez que  devia  limitar-se  a   repellir  absolutamente  as  observações  da 

S.  C.,  e   a   não  admittir  discussão  alguma  acerca  do  facto  positivo  e   in- 
contestável dos  limites  da  província  de  Angola  do  lado  da  costa. 

A   discussão  versou,  pois,  sobre  as  duas  apontadas  questões.  E 

para  que  os  leitores  avaliem  a   energia  da  resposta  ás  objecções  apre- 

sentadas pela  S.  C.,  aqui  registaremos  o   preambulo  da  memória: 

«Acompanharemos  a   S.  C.  n’este  exame,  provando  como  elle  é. 
em  ambos  os  casos  (nas  duas  questões),  deficiente,  parcial  e   erroneo 

umas  vezes  contrario  á   justiça  e   á   verdade  da  historia,  outras  á   júris 

prudência  secular  e   vigente  que  regula  o   assumpto,  não  poucas,  á   exa 

ctidão  geographica,  e   sempre,  aos  direitos  legítimos  do  padroado  e   d; 

soberania  portugueza  que  a   S.  C.  da  propaganda  fide  protesta  nã( 

querer  contrariar.» 
Depois  de  um  exame  rigoroso  de  factos,  de  apreciações  de  direito 

e   de  diplomas  pontifícios,  ficam  resolvidas  todas  as  duvidas,  e   assen 

tes  em  bons  fundamentos  as  asserções  do  governo  portuguez ;   podend' 
ser  admittida  esta  conclusão: 

«Resumindo :   o   governo  portuguez  continua  a   reclamar  contra 

creação  das  circumscripções  a   que  se  refere  o   primeiro  memorandum 

e   contra  todas  aquellas  que  tenham  sido  ou  sejam  decretadas  na  Afric 

equatorial  sem  audiência,  acordo  e   sancção  do  padroado  portugue 

como  contrarias  aos  direitos  d’esse  padroado  e   perturbadoras  da  su 

legitima  e   tradicional  acção.» 

E,  finalmente,  são  repassadas  de  uma  nobre  isenção  as  declara 

ções  com  que  termina  o   segundo  memorandum: 

«Protestando  novamente  o   seu  constante  e   manifesto  desejo  d 

conservar  e   de  acrescentar  a   gloriosa  missão  de  padroeiro,  que  pôd 

conquistar  á   custa  dos  maiores  sacrifícios,  o   governo  portuguez  falt: 

ria  ao  seu  dever  e   ao  respeito  affectuoso  que  sempre  tem  tido  pel 

governo  supremo  da  egreja  catholica,  se  deixasse  de  reclamar  energ 
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camente  contra  a   violação  conhecida  e   continuada  do  direito  estabele- 

cido entre  Portugal  e   a   mesma  Santa  Sè,  violação  que  além  de  tudo, 

pode  perturbar  gravemente  a   evangelisação  e   civilisação  da  África. 

No  2.°  memorandurn ,   do  qual  acabamos  de  offerecer  uma  breve 

noticia,  lê-se  a   seguinte  ponderação: 

«Os  direitos  portuguezes  no  Congo  e   territórios  ao  N.  estão  ex- 

postos, provados  e   documentados  em  numerosas  publicações  auctori- 

sadas  e   importantes,  e   ainda  ba  pouco  o   foram  novamente  no  memo- 

ram dum  da  Sociedade  de  Geographia  de  Lisboa.— A   Questão  do  Zaire. 
Direitos  de  Portugal .» 

Esta  ponderação  impõe-nos  o   dever  de  mencionar  o   escripto  a   que 
se  allude,  dando  noticia  do  anno  em  que  foi  publicado,  e   da  conclusão 

a   que  elle  chega.  Intitula-se: 

Sociedade  de  Geographia  de  Lisboa. — A   Questão  do  Zaire. —   Di- 

reitos de  Portugal. —   Memorandurn.  Lisboa,  1883. 

A   data  do  memorandurn  é   a   de  24  de  dezembro  de  1882;  e   a 

conclusão  a   que  chega  é   a   seguinte: 

«Terminando,  cremos  ter  demonstrado  a   razão  e   a   continuidade, 

não  só  do  direito,  mas  do  exercício  da  soberania  dc  Portugal  no  Zaire 

e   territórios  ao  norte-,  a)  por  descoberta  (primeira,  nacional,  systematica, 
e   com  intenção  de  posse;  b)  posse  (por  actos  públicos  de  intenção  de 

dominio  e   de  aproveitamento;  por  primeiro  estabelecimento  de  occu- 

pação  política  e   de  exploração  commercial;  por  occupação  prolongada; 

por  actos  repetidos  de  jurisdicção  suprema;  por  reivindicação  e   re- 

serva constante  de  direitos  soberanos;  por  documentos  públicos  e   tra- 
dicção  geral  de  soberania  culta  exclusiva;  c)  reconhecimento  (implícito 

e   documental).» 

Seguem-se  outras  declarações: 

«Do  lado  da  costa,  o   nosso  dominio  estende-se,  sem  interrupção, 

até  ao  território  de  Molembo,  inclusive,  segundo  a   constituição  do  Es- 
tado. 

Muito  mais  ao  norte,  podemos  reivindicar  direitos  soberanos,  e 

recentemente  ainda  os  temos  exercido. 

Previdentemente  estatuiu  a   Carta  Constitucional,  que  a   nação  não 

cedia  dos  direitos  que  podesse  ter  a   quaesquer  territórios  não  deter- 

minadamente designados  no  seu  texto;  e   em  todo  o   caso,  a   nossa  de- 

marcação actual,  do  lado  do  norte  e   da  costa,  considera-se  geralmente 



como  determinada  pelo  parallelo  5o  12'  lat.  S.,  ou  pelo  rio  Luango 
Luce  i^Cacongo)  que  contorna  numa  certa  extensão  aqnelle  território. 

Como  nem  na  costa,  nem  no  sertão,  encontramos  a   visinhança 

immediala  de  outros  direitos  territoriaes  affirmados  por  parte  de  na- 

ção culta,  por  isso  que  entre  aquelle  parallelo  e   os  estabelecimentos 

francezes  do  Gabão  medeia  um  extenso  littoral  que  descobrimos,  onde 

nos  estabelecemos  e   por  séculos  dominámos,  a   linha  real  da  nossa 

fronteira  interior  até  ao  alto  Zaire,  conservou-se  indeterminada  e   de- 

pendente das  necessidades  e   resoluções  da  nossa  administração  e   da 

nossa  política  colonial. 

Em  relação  propriamente  ao  Zaire,  é   claro  que  todo  o   seu  curso 

inferior  está  incluído  na  nossa  província,  e   que  esta,  estendendo-se 

para  leste,  até  á   região  da  Iacca  e   da  Lunda,  inclue  direito  a   uma 

parte  do  curso  superior  conhecido  d’aquelle  rio. 

Também  d’este  lado  e   pelas  mesmas  circumstancias  não  está  de- 
terminada a   nossa  fronteira,  que  só  o   pode  ser,  por  acordo  nosso 

com  os  potentados  indígenas,  ou  por  submissão  d’elles  á   nossa  sobe- 
rania, visto  que  assim  como  na  costa  ao  norte  não  encontramos  a   leste 

direitos  territoriaes  de  outros  estados  cultos.» 

A   Commissão  africana  rematava  o   rnemorandum  citando  a   muito 

expressiva  phrase  do  visconde  de  Santarém: 

«Nenhuma  nação  tem,  nem  pode  apresentar  melhores  direitos 

á   posse  de  suas  colonias,  conquistas  e   dependencias  d’ellas,  do  que 
aquelles  que  tem  a   corôa  de  Portugal  ás  de  que  se  trata.» 

Também  o   visconde  de  Sá  da  Bandeira,  citando  as  palavras  de 

um  grande  estadista  inglez,  subminislra  ã   commissão  este  pensamento: 

«Nas  relações  multiformes  e   complexas  da  Europa  moderna,  ne- 

nhum homem  de  Estado  pode  recursar-se  a   estas  regras  internacionaes, 

que  são  fundadas  sobre  a   experiencia  accumulada  dos  séculos  e   espe- 

cialmente  estabelecidas  para  a   defeza  do  fraco  contra  a   vontade  arbi- 
traria do  forte.» 

Mencionaremos  agora  um  escripto  interessante,  publicado  em  Lis- 
boa no  anno  de  1883,  com  o   seguinte  titulo: 

de 

Missão  no  Zaire,  de  Francisco  Anlonio 

Loanda.  Setembro  de  1882. 
Pinto,  juiz  da  primeira vara 

O   auctor  fôra  nomeado,  pela  portaria  provincial  de  1   de  julho  de 

1882,  para  visitar  os  portos  do  norte,  desde  o   Ambriz  até  Mayumba, 
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e   os  portos  das  margens  do  rio  Zaire,  onde  houvesse  estabelecimen- 
tos commerciaes. 

Cumpria-lhe  resolver,  por  toda  a   parte,  por  meio  de  arbitragem, 
as  questões  pendentes  entre  súbditos  portuguezes  e   estrangeiros  ou 

indígenas;  estudar  os  meios  de  firmar  a   nossa  influencia  nas  costas 

do  norte  e   rio  Zaire,  e   destruir  os  obstáculos  que  se  opposessem  á 

nossa  futura  occupação,  no  intento  de  promover  a   civilisação  dos  in- 

dígenas e   a   protecção  dos  portuguezes  ali  estahelecidos. 

Especialmente  lhe  eram  recommendadas  as  missões  portuguezas 

ao  norte  do  Zaire, —   a   protecção  devida  aos  serviçaes  em  todos  os 

pontos  a   que  temos  direitos  reservados, — e   em  tudo,  prudência  e   re- 
serva salutares. 

O   commissionado,  merecedor  desde  logo  de  louvor  pelo  facto  de 

acceitar  um  tão  arduo  encargo,  adquiriu  direito  á   mais  honrosa  con- 

templação pelo  desempenho  da  sua  missão, — como  o   attesta  o   curioso 
e   grandemente  iustructivo  trabalho  de  que  falíamos  agora. 

N’esse  escripío  descreve  a   sua  viagem,  e   apresenta  as  conside- 
rações e   as  propostas  que  o   estudo  do  que  presenciou  lhe  suggeriu. 

Pede  indulgência  por  descer  a   minudencias;  mas,  parece-nos  que 
Dão  precisa  de  favor,  senão  se  torna  acredor  de  agradecimento  por 

que  ministra  aos  leitores  o   conhecimento  de  particularidades  que  é 
tão  difficil  coisa  obter  aliunde. 

Não  podendo  alargar-nos  em  dar  ampla  noticia  da  Missão  ao  Zaire, 

transcreveremos  uns  breves  trechos,  que  dão  idéa  da  maneira  do  il- 
lustrado  auctor. 

«Os  nossos  missionários  de  outr’ora,  recrutados  no  meio  de  um 
povo  rude,  mas  cheio  de  fé  e   de  sentimentos  nobres,  eram  verdadei- 

ras sentinellas  perdidas  da  civilisação  antiga,  na  vastidão  d’esses  ser- 
tões. E   não  passaram  de  balde  a   sua  vida  de  abnegação,  porque  dei- 

xaram vestígios  da  sua  passagem  para  servir  de  fio  de  Ariadne  aos 

exploradores  modernos,  e   um  poderosíssimo  incentivo  aos  porlugue- 
zes  da  actualidade  para  tomarem  na  costa  de  África  o   logar,  que  lhes 

pertence. 

«Se  a   sua  obra  não  prosperou,  a   ponto  de  estabelecer  uma  civi- 
lisação nova,  foi  por  que  elles  não  tiveram  tempo  para  isso,  nem  para 

se  despojarem  dos  erros,  que  os  impediam,  e   adquirir  os  meios  que 

lhes  faltavam  em  harmonia  com  as  lições  da  experiencia. 

«Mas  ninguém  poderá  sustentar  que  os  missionários  portuguezes 

não  insistiram  tanto  em  civilisar  esta  região,  que  não  chegassem  a   im- 

primir-lhes fortemente  o   seu  caracter.» 
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Considera  como  incontestáveis  os  direitos  de  Portugal  sobre  o   tei 

ritorio  a   que  dá  o   nome  de  «Costa  do  Norte»,  primorosamente  demoml 

trados  e   defendidos  contra  a   erudição  de  má  fé  e   cubiçosa  de  todos  q 

estrangeiros  pelo  visconde  de  Santarém,  no  seu  livrinho —   Demonstraçô 
dos  direitos  de  Portugal  sobre  os  territórios  de  Molembo,  Cabinda 
Ambriz. 

Este  livrinho  (continua  dizendo)  deve  ser  elevado  á   altura  do  c. 

thecismo  político  de  Portugal.  Devem  lel-o  todos  os  portuguezes  d; 

colonias  para  refrescarem  a   memória  e   habilitar-se  com  resposta  p 

remptoria  aos  sophismas  dos  estrangeiros,  e   devem  lel-o  todos  os  po 

tuguezes  da  metropole  para  não  se  esquecerem  de  que  os  nossos  mai< 

res,  com  muito  sangue  e   sacrifícios,  nos  constituiram  este  patrimoni 

que  temos  direito  de  fruir,  e   obrigação  de  melhorar. 

NB.  À   publicidade  do  livrinho  do  visconde  de  Santarém  era  ma 

necessária  para  desengano  de  estrangeiros,  do  que  para  illustração  ( 
nacionaes. 

Ainda  bem,  pois,  que  tal  escripto  foi  publicado  na  universal  li 

gua  franceza,  com  o   seguinte  titulo: 
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Démonstration  des  droits  qu'a  la  Couronne  du  Portugal  sur  les  U 

ritoires  situés  sur  la  côte  occidentale  d' Âfrique  entre  le  5 0   degré  et  : 

minutes  et  le  8ê  de  latitude  mériãional,  et  par  conséquent  sur  les  ter  • 
toires  de  Molembo,  de  Cabinda  et  Ambriz.  Par  le  vicomte  de  Santarei. 
Lisbonne  1855. 

•Jliff 
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Pelo  mesmo  tempo  publicon  o   visconde  de  Sá  da  Bandeira  o 

guinte  escripto : 

fir 

lílai 

Faits  et  considéralions  relatives  aux  droits  du  Portugal  sur  s 

territoires  de  Molembo,  de  Cabinde,  et  d' Ambriz,  et  autres  lienx  de  i 

côte  occidentale  d’ Afrique  siluée  entre  le  5®  degrè  12  minutes  et  le  8°  - 
gré  de  latitude  australe.  Par  le  vicomte  de  Sá  da  Bandeira.  Lisbom . 
1855, 

^Como  é   que  o   visconde  de  Sá  da  Bandeira  publicou  este  - 
cripto,  precisamente  na  occasião  em  que  saía  a   lume  outro  trabalho  o 

visconde  de  Santarém  sobre  o   mesmo  assumpto,  e   com  o   mesmo  i- 
tuito  de  demonstrar  os  direitos  de  Portugal  a   determinados  territors 

da  costa  Occidental  da  África?  O   visconde  de  Sá  da  Bandeira  respoie 

a   esta  pergunta  com  a   advertência,  que  vamos  reproduzir: 

« Avertissement .   La  lecture  de  1’excellent  mémoire  de  Mr.  le  i* 
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de  la  Couronne  de  Portugal  sur  les  territorres  de  Molembo,  de  Cabinde 

et  d’Ambriz,  m'a  décidé  à   rédiger  cet  écrit,  dans  le  quel  se  trouvent 
quelques  notices  qui  peuvant  ètre  ajoutées  aux  preuves  présentées  par 

cet  illustre  anteur,  et  d’autres  faits  importants  modernement  arrivés, 
relatives  á   ces  mêmes  droits  et  à   ces  mêmes  territoires.  Les  pièces 

ofíicielles  citées  dans  ce  mémoire  se  trouvent  dans  les  archives  du 

gouvernement.» 

Na  sessão  da  camara  dos  dignos  pares,  de  li  de  abril  do  cor- 

rente anno  de  1885,  verificou-se  uma  interpellação  acerca  da  execução 
da  concordata  com  a   Santa  Sé,  de  21  de  fevereiro  de  1857. 

No  terreno  em  que  nos  collocámos  interessa-nos,  muito  mais  do 

que  a   discussão  havida,  a   resposta  do  governo  pela  boca  do  ministro 

dos  negocios  estrangeiros,— para  assim  prepararmos  o   conhecimento 
do  resultado  das  negociações  pendentes. 

Respondendo  ao  digno  par  interpeliante,  disse  o   ministro  dos  ne- 
gocios estrangeiros: 

«Pergunta-me  o   digno  par  se  é   verdade  que  a   curia  romana 

ultimamente  mostrasse  intenção  de  violar  o   tratado  celebrado  por  Por- 

tugal, representado  na  concordata  de  1857? 

Para  responder  cabalmente  a   esta  pergunta,  preciso  entrar  em 

breves  considerações  acerca  das  difficuldades  que  teem  apparecido  para 

a   execução  da  concordata. 

Quando  se  (rata  do  cumprimento  da  concordata  de  1857  é   neces- 

sário não  esquecer  as  notas  reversaes  de  1859,  que  a   explicam  e   com- 

pletam. 

N’estas  se  acha  claramente  consignado  que  até  á   conclusão  final 
da  circumscripção  das  dioceses  sufraganeas  da  diocese  de  Goa,  fica  o 

santo  padre  obrigado  a   conceder  ao  arcebispo  de  Goa  successivas  pro- 
rogações  das  faculdades  extraordinárias  para  o   exercício  da  jurisdicção 

que  lhe  fica  competindo  n’aquellas  dioceses. 

Temos  portanto  que  a   continuação  do  exercício  d’aqueilas  facul- 
dades extraordinárias,  commettidas  ao  arcebispo  de  Goa,  ficára  depen- 

dente de  uma  prorogação  dada  pela  curia  romana;  e   que  essa  proro- 
gação,  que  não  fôra  sufficientemente  acautelada  na  concordata,  o   fôra  nas 

notas  reversaes,  por  que  ahi  se  estabelece  que,  em  quanto  se  não  fizer  a 

demarcação  das  dioceses,  a   curia  concederá  a   necessária  prorogação. 

É   esta  uma  clausula  precisa,  formulada  em  termos  claríssimos, 

n’este  verdadeiro  contracto  bilateral,  que  se  chama  a   concordata. . 
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Em  abril  do  anno  passado  foi  o   governo  informado  pelo  nosso 

embaixador  em  Roma,  qne  o   cardeal  secretario  de  estado  lhe  partici- 

para haver  sido  concedida  uma  prorogação  das  faculdades  extraordi- 

nárias ao  arcebispo  de  Goa,  por  um  anno,  nos  terretorios  da  índia  e 

Guiné,  e   por  seis  mezes  nos  outros  estados,  accrescentando  porém  que, 

se  quando  se  chegasse  ao  fim  da  prorogação,  e   ainda  não  estivesse 

eslabelecido  um  acordo  definitivo,  se  annullariam  as  faculdades  extra- 
ordinárias. 

Seria  a   ultima  e   improrogavel  concessão. 

Fundamentava-se  esta  violenta  e   iniqua  resolução  em  argumentos 
reproduzidos  de  épocas  anteriores,  de  certo  mui  conhecidos  de  todos 

os  dignos  pares  que  se  tem  occupado  desta  questão  do  padroado.  Al- 

legava-se  a   falta  de  cumprimento  de  alguns  deveres  como  padroeiro  e 

accusava-se  de  incapacidade  os  nossos  missionários,  geralmente  oriundos 
de  Goa. 

Lfesta  sorte  queriam  fazer-nos  responsáveis  por  factos  que  derivam, 

na  maxima  parte,  de  não  estarmos  na  posse  do  que  uos  pertence,  e 

isto  em  virtude  da  tenaz  opposição  da  curia  romana,  no  cumprimento 
da  concordata. 

A   esta  inesperada  e   iniqua  resolução  da  curia  romana  accudiu  o 

governo  em  defeza  do  nosso  padroado,  com  todos  os  argumentos  que 

justificam  o   direito  imprescriptivel  que  temos,  direitos  expressamente 

reconhecidos  pelo  supremo  pontífice  na  concordata  de  1857,  e   consi- 

gnado em  tratado  solemne  que  liga  as  duas  partes  contractantes. 

É   incontestável,  sr.  presidente,  que,  se  a   demarcação  das  dioceses 

não  está  feila  ha  muito,  não  é   culpa  nossa  mas  exclusiva  mente  da 
curia  romana. 

O   governo,  tendo  a   razão  por  seu  lado,  protestou  energicamente 

contra  a   execução  do  breve,  e   a   curia,  acceitando  os  nossos  argumentos, 

entrou  em  negociações  com  o   governo,  para  pôr  termo  a   uma  situação, 

que  é   tão  desvantajosa  para  o   paiz,  como  contraria  aos  elevados  inte- 
resses que  defende  a   Santa  Sé. 

Tal  é   o   fim  das  negociação  recentemente  iniciadas,  e   qne,  por 

parte  do  governo,  teem  por  base  o   direito  imprescriptivel  do  nosso  pa- 

droado, em  cuja  defeza  o   governo  se  manterá  firme,  como  lhe  cumpre.» 

No  seguimento  da  discussão,  voltou  o   ministro  a   fallar  sobre  o 

assumpto,  e   assim  se  expressou,  na  parte  que  diz  respeito  ao  nosso 

especial  proposito: 

«Repito  o   que  disse  aqui  na  sessão  passada.  Está  pendente  com  a 

curia  romana  uma  negociação  relativamente  ao  padroado. 



349 

0   ponto  de  partida  em  que  se  fundam  as  nossas  reclamações  é   a 

concordata,  na  qual  o   governo  portuguez  encontra  todos  os  elementos 

necessários  para  defender  os  nossos  direitos.  Nem  ella  julga  que  a 

curia  romana  possa  vir,  por  um  acto  seu,  rasgar  um  contracto  a   que 

está  ligada,  e   declaral-o  irrito  e   nullo. 
Por  consequência,  o   governo  portuguez  está  firme  e   crente  em 

que  a   curia  romana,  embora  contra  os  seus  interesses,  como  ella  os 

considera,  não  poderá  deixar  de  considerar  as  razões  que  allegamos 
em  defeza  do  nosso  direito. 

0   governo  portuguez  está  firmemente  disposto  a   luctar  tenazmente 

pela  defesa  dos  seus  direitos. 

Ha  uma  negociação,  e   essa  negociação  caminha  para  um  accordo. 

Para  esse  accordo  ba  de  ser  necessário  fazer  de  parte  a   parte  al- 
gumas concessões,  em  que  aliaz  não  ficará  compromettida  a   dignidade 

nacional1.» 

Estão  ainda  pendentes  as  negociações  com  a   curia  romana  ácerca 
da  Concordata. 

Mas  emquanto  não  chega  o   desenlace  da  questão,  do  qual  muito 

desejavamos  poder  dar  conta  neste  capitulo,  vamos  chamar  a   attenção 

dos  estudiosos  sobre  um  notável  artigo  que  ha  pouco  ( outubro  de  1885) 

foi  publicado  no  Jornal  do  Commercio  de  Lisboa. 

Começa  o   competente  articulista  por  enunciar  que  é   grave  a   ques- 
tão com  o   Vaticano,  a   do  nosso  padroado  no  Oriente,  sem  todavia  lhe 

conceder  a   gravidade— exaggerada — que  outros  lhe  attribuem. 
Vejamos  como  justifica  esta  ultima  asserção: 

«É  honroso  para  a   corôa  de  Portugal  ser  padroeira  do  Oriente; 

é   uma  recordação  histórica  das  nossas  antigas  glorias,  e   do  papel  que 

representámos  na  civilisação  do  mundo,  mas  não  è   hoje,  no  nosso  sé- 
culo positivo,  de  uma  utilidade  pratica  de  primeira  ordem,  sobretudo 

na  Asia,  onde  não  pretendemos,  nem  podemos  pretender,  alargar  os 
nossos  domínios  effectivos. 

«Se  fosse  na  África,  o   caso  era  diverso.  Diremos  mais:  se  se  tra- 

tasse de  tornar  effectivo  o   nosso  padroado  em  toda  a   índia  e   em  toda 

a   China,  como  o   tinhamos  de  direito,  e   um  pouco  nominalmente,  an- 
tes da  concordata,  sendo  obrigados  a   estabelecer  missões,  e   a   dotar 

convenientemente  dioceses,  cabidos  e   egrejas  em  todo  aquelle  vasto 

1   Diário  da  Camará  dos  dignos  pares,  num.  37  e   38,  das  sessões  de  11  e 
13  de  abril  de  1885. 



—   350  — 

território,  hoje  muito  mais  aberto  do  que  n'outros  tempos  á   facilidade 
da  catechese  e   da  cultura  religiosa, —   seria  caso  para  se  pensar  duas 

vezes  se  a   honra  nos  valeria  os  enormes  encargos.» 

Se,  pois,  a   Concordata  simplifica  a   nossa  questão  com  a   curia  ro- 

mana, procuremos  fixar  os  termos  em  que  se  verifica  esta  circumstan- 

cia,  e   como  a   mesma  concordata  pode  contribuir  para  a   solução  do 

presente  conflicto. 

Assim  prosegue  o   articulista: 

«Porém,  depois  da  concordata,  a   nossa  missão  está  mais  resumida, 

e   limita-se,  na  parte  positiva,  áquella  parte  da  índia  em  que  ha  tradi- 

ções nossas,  e   em  que  ha  fieis  que  preferem  o   nosso  padroado  ao  de 

Roma  ou  da  propaganda. '   N’este  ponto  devemos  sustentar  os  nossos 
direitos,  e   prestarmo-nos  aos  encargos  que  lhe  são  inherentes.  dentro 

de  razoaveis  limites.  Como  se  não  trata  de  dominio  effectivo,  na  ex- 

tensão territorial  ha  margem  para  transigir. 

«A  nossa  melhor  arma  n’esta  questão  é   hoje  a   Concordata.» 
i, Como  assim? 

«Um  soberano  temporal  pode  deixar  de  cumprir  um  tratado,  re- 

putal-o  caduco,  como  está  succedendo  todos  os  dias,  e   ainda  agora, 
ifieste  momento,  estão  todas  as  potências  no  Oriente  a   dar  golpes  de 

canivete  no  tratado  de  Berlim.  Mas  o   Vaticano  é   um  poder  espiritual  e 

religioso.  Não  pode  usar  de  outras  armas  que  não  sejam  as  espirituaes 
e   as  do  direito. 

«Se  elle  rasga  a   concordata,  se  falta  ás  condições  de  um  tratado  a 

que  se  obrigou  livremente,  como  quer  que  o   respeitem  e   considerem?» 

Vejamos,  com  o   articulista,  se  o   estado  aclual  do  mundo  politico 

e   social  favorece  a   procedência  destas  ultimas  ponderações: 

«Já  não  estamos  em  tempos  de  fé  viva.  A   indifferença  religiosa 

lavra  por  todas  as  classes.  Portugal  é   um  povo  catholico  por  tradição, 

mas  é   um  povo  patriótico,  e   factos  recentes  provam  que  o   seu  patrio- 
tismo não  está  adormecido.  É   verdade  que  já  não  estamos  na  época  em 

que  um  povo  inteiro  muda  de  religião  de  um  dia  para  o   outro,  como 

aconteceu  á   Inglaterra  no  tempo  de  Henrique  vm.  Mas,  em  todo  o   caso, 

o   prestigio  catholico  do  Vaticano  nada  teria  a   lucrar,  ou  antes  teria  que 

soffrer  em  Portugal,  se  o   nosso  patriotismo  ficasse  ferido  com  qual- 

quer resultado  das  negociações  pendentes,  que  significasse  que  a   curia 

romana  não  reconhecia  os  direitos  que  se  obrigou  a   respeitar  por  um 
tratado  solemne,  como  é   a   concordata.» 

Acautelando  a   hypothese  de  alguma  resolução  definitiva  ácerca  das 

negociações  pendentes  entre  Portugal  e   a   Santa  Sé,  relativas  ao  pa- 
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Iroado  portuguez  no  Oriente,  reservámos  para  o   presente  capitulo  dar 

íoticia  do  esperado  desenlace  da  questão. 

No  entanto,  visto  que  á   hora  em  que  é   necessário  mandar  original 

)ara  a   imprensa,  não  tenha  ainda  chegado  a   indicada  resolução, —   força 

'   passarmos  a   outro  assumpto,  abrindo  o   capitulo  seguinte. 

NB.  Na  occasião  em  que  se  effeitua  a   remessa  para  a   imprensa, 

iêrnos  em  um  periodo  de  Lisboa,  muito  auctorisado,  a   seguinte  decla- 

ação,  que  deixa  perceber  alguma  demora  ainda  em  chegar-se  a   um 
icordo  effectivo: 

«Ha  dois  dias  partiu  para  Roma  o   sr.  conselheiro  Martens  Ferrão, 

losso  novo  embaixador  junto  de  Sua  Santidade.  São  graves  os  negocios 

le  que  elle  alli  tem  a   tratar,  sobretudo  o   que  se  refere  ao  nosso  pa- 

Iroado  no  Oriente.  Mas  também  não  era  facil  ao  governo  achar  nin- 

uem  mais  habilitado  para  tratar  esta  ordem  de  questões1.» 

PADRÕES 

( Para  commemoração  de  descobrimentos  marítimos  portuguezes) 

Yeja  no  presente  volume,  paginas  201  a   204,  o   capitulo: 

Monumentos  commemorativos  dos  descobrimentos  marítimos  portu- 
uezes. 

Aqui,  aproveitamos  a   opportunidade  que  se  nos  offerece  para  re- 

istar  a   seguinte  noticia,  aliás  relativa  ao  assumpto—  padrões,  ou  mo- 
umentos  commemorativos  dos  descobrimentos  portuguezes : 

Ao  governador  geral  da  província  de  Angola  foi  participado,  em 

ata  de  25  de  setembro  de  1858,  que  a   bordo  da  nau  «Vasco  da  Gama» 

’a  remettido  um  cruzeiro  de  pedra,  que  elle  governador  geral  faria 

llocar  no  Zaire,  precisamente  no  mesmo  sitio  onde  Diogo  Cam  le- 
mtou  um  padrão  no  anno  de  1484 . 

1   Correspondência  de  Portugal.  Lisboa,  28  de  outubro  de  1885.  Edição 
ral  —   num.  713. 
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NB.  Enviava-se  ao  governador  geral  a   planta  em  que  se  lia  a   in- 
scripção  lavrada  no  cruzeiro. 

Muito  de  passagem  apontaremos  exemplos  de  padrões,  de  natu- 

reza diversa  d’aquelles  de  que  falíamos  no  presente  capitulo: 

Padrões  de  Juro: 

Yeja — cartas  de  lei  de  10  de  novembro  de  4841  e   de  12  de  agosto 

de  4853,  e   regulamento  de  48  de  junho  de  1856. 

Padrões  de  juros  reaes.  (Legislação  de  1764,  1797  a   1801). 

Veja  —   Repertório,  de  Manuel  Fernandes  Thomaz1 — e   Diccionario 

Jurídico,  de  Pereira  e   Sousa2. 

Padrões,  com  referencia  a   pesos  e   medidas. 

Veja,  no  tomo  xi  d'esta  nossa  obra,  pag.  433  a   453,  o   capitulo 
—   Ensino  do  systema  métrico- decimal; — e   no  presente  tomo  o   capitulo 
—   Pesos  e   7nedidas. 

Padrões,  com  referencia  á   meteorologia. 

Veja  os  capítulos  que  ha  pouco  exarámos  com  as  inscripções  se- 

guintes: Observações  Nautico-Meteorologicas ; — Observatório  Meteorolo- 

gico  do  Infante  D.  Luiz; — e   o   capitulo  que  adiante  havemos  de  abrir 

com  a   inscripção  —   Postos  Meteorologicos. 

Padrões,  com  referencia  ao  exercito. 

Veja  o   plano  do  uniforme  para  o   exercito,  approvado  e   decretado 
em  1   de  outubro  de  1885. 

1   Repertório  geral  ou  indice  alphabetico  das  leis  extravagantes  do  reino  de 

Portugal,  publicadas  depois  das  ordenações,  etc. 

2   Esboço  de  um  diccionario  jurídico,  theorectico  e   pratico,  remissivo  ás  leis 
compiladas,  e   extravagantes . 
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PAPEL 

( Com  referencia  a   alfandegas) 

No  presente  volume,  pag.  61  a   68,  abrímos  um  capitulo  com  a 

inscripção  de — Livros,  papel,  estampas,  objeclos  de  arte  e   de  museu. 

Agora,  visto  que  na  ordem  alphabetica  apparece  a   entidade — Pa- 

pel— ,   cumpre-nos  particularisar  as  noticias  que  lhe  dizem  respeito,  e 

maiormenle,  por  que  podemos  adiantar  os  esclarecimentos  até  ao  pre- 
sente estado  das  coisas  das  alfandegas. 

No  indice  remissivo  e   explicativo  da  pauta  geral  das  alfandegas  no 

continente,  vem  indicada  a   numeração  dos  artigos  da  pauta,  relativos 

ás  diversas  especies  ou  qualidades  de  papel,  como  passamos  a   ver: 

Nomenclatura  Numeração 

dos  artigos  da  pauta 

Papel,  chimico  (de  curcuma  e   de  turnesol)     525 

»   de  escrever,  incluindo  cadernos  em  branco.  491 

»   estampado  ou  pintado   492 

»   (massa  para  frabrico  de)     490 

»   medicinal  (Fayard  e   outros)     530 

»   pautado  para  escrever     491 

»   pintado  ou  estampado     492 

»   recortado,  para  ramalhetes,  doces,  etc..'..  493 
»   ’ retalhos  e   aparas  para  massa  de     504 
»   de  outras  qualidades     493 

Assim,  buscando-se  na  pauta  ( direitos  de  importação )   classe  16. a 

(Papel  e   suas  applicações)  o   numero  491,  vê-se  que  o   papel  de  escre- 
ver paga,  por  kilogramma,  100  réis. 

492.  Papel  estampado  ou  pintado,  por  kilogramma,  50  réis. 

493.  Papel  de  outras  qualidades,  idem,  15  réis. 

496.  Impressos  avulsos,  idem,  100  réis. 

497.  Atlas,  mappas  geographicos  e   de  marinha,  gravuras,  estam- 

pas, lithographias,  photographias,  desenhos  de  todo  o   genero,  e   mu- 
sica. Livres. 

498.  Livros  em  lingua  estrangeira,  em  papel  ou  brochados  em 

)apel.  Livres. 

G.  E.  XIV. 

23 



—   354  — 

499.  Livros  em  língua  portugueza,  quando  seus  auclores  residam 

em  paiz  estrangeiro,  em  papel  ou  brochados  em  papel.  Livres. 

500.  Livros  em  iingua  portugueza,  incluindo  grammaticas  de  mu- 

sica, quando  seus  auctores  residam  em  Portugal;  por  kilogramma, 
100  réis. 

501.  Livros  reimpressos  fóra  de  Portugal,  sobre  edições  portu- 

guezas,  e   na  Iingua  portugueza,  só  podem  ser  admittidos,  na  confor- 

midade da  lei  civil;  por  kilogramma,  100  réis. 

502.  Livros  em  branco,  brochados  ou  encadernados,  por  kilogram- 

ma, 150  réis. 

503.  Livros  encadernados,  por  kilogramma,  50  réis. 

504.  Aparas,  retalhos,  e   trapo  para  massa  de  papel.  Livres. 

Parece  bastante  o   que  fica  exemplicado,  para  encaminhar  os  es-  ; 

ludiosos,  que  pretendam  adquirir  noções  mais  desenvolvidas  sobre  a 

imporlante  especialidade  sujeita. 

No  entanto,  apontaremos  algumas  especies,  que  também  quadram 
á   indole  do  nosso  trabalho: 

571.  Machinas  agronómicas.  Kilogramma,  $002. 

574.  Matrizes  para  typos.  Livres. 

576.  Caracteres  e   ornatos  de  imprensa.  Kilogramma.  $002. 

577.  Gravuras  de  madeira  e   estereotypadas  em  metal.  Livres. 

578.  Téla  preparada  para  pintura.  Livre. 

579.  Manequim  ou  automatos  articulados,  proprios  exclusivamentc  j 

para  o   estudo  da  pintura.  Livres. 

580.  Modelos  de  machinas,  apparelhos  ou  instrumentos,  de  vehi  : 

culos,  de  construcção  architectonica,  de  fundição  e   artes  plasticas.  Li 

vres. 

581.  Objectos  de  qualquer  especie  para  museu,  exemplares  par 

collecções  scientificas  e   collecções  de  todas  as  obras  de  arte  não  es,  I 

pecificadas.  Livres. 

582.  Quadros  pintados  a   oleo  ou  aguarella,  não  comprehendend 

as  molduras.  Ad  valorem — 5°/o. 
591.  Carrilhões  de  musica.  Um — $230. 

627.  Harpas.  Uma — 10$000. 

628.  Pianos  e   fortes  pianos.  Um — 23$000. 

629.  Instrumentos  músicos  completos  não  especificados,  e   peç<r 

separadas  de  quaesquer  instrumentos  músicos.  Ad  valorem — 25  °/o. 
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648.  Objectos  para  escriptorio,  desenho  e   pintara  de  oiro  ou  de 

prata.  Ad  valorem — 20°/o. 

649.  Objectos  para  escriptorio,  desenho  e   pintara  de  outras  ma- 

térias. Kilogramma — $20. 

650.  Cartonagem  de  qualquer  especie,  ornamentada  ou  não.  Kilo- 

gramma.— $20. 

651.  Laminas  de  ardósia  para  escrever  ou  suas  imitações,  em  cai- 

xilhos de  madeira  ordinaria.  Um  kil. — $20. 

652.  Laminas  de  ardósia  para  escrever  ou  suas  imitações,  em 

caixilhos  não  especificados. — Como  obra  da  matéria  de  que  foram  fei- 
tos. 

Numeros  designados  no  índice  remissivo  e   explicativo  da  pauta 

geral  das  alfandegas  no  continente. 

Lapis  de  ardósia,  simples     462 
»   revestidos  de  madeira     649 

»   de  carvão,  para  desenho     649 
»   finos  com  madeira     649 

»   ordinários,  idem  (utensílios  para  officios). . .   569 

»   em  pedra  para  desenho     649 1 

»   canetas  de,  ou  porta-lapis  de  ouro  ou  prata.  648 
»   canetas  de  outras  matérias         649 

PARTEIRAS 

Veja  sobre  o   assumpto  d’este  capitulo: 

Curso  de  arte  obstetrícia  na  Universidade  de  Coimbra,  nos  termos 

dos  estatutos  de  1172.  Tomo  i,  pag.  326. 

Curso  de  parteiras  em  Lisboa  e   no  Porto.  Tomo  vi,  pag.  433  a   437. 

Ahi  dêmos  noticia  da  legislação  franceza,  e   logo  depois  apontámos 

a   legislação  portugueza  dos  annos  de  1836,  1840,  1850  e   1851. 

1   Estão  comprehendidos  n’este  dizer  todos  os  lapis  sem  madeira  :   de  plom- 
bagina,  de  carvão,  de  negro  de  fumo  agglutinado,  ou  de  côres,  para  desenho 

e   pastel. 

23* 
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No  tomo  xi,  pag.  259  e   260,  tratámos  do  mesmo  assumpto,  com 

referencia  ao  periodo  de  1854-1861. 

Ahi  lembrámos  aos  leitores  a   conveniência  de  percorrerem  os  se- 

guintes capítulos: 

Escolas  medicc-cirurgicas  de  Lisboa  e   Porto.  (Tomo  vii,  pag.  171 
a   197.) 

Universidade  de  Coimbra.  (Tomo  ix,  pag.  77  a   422.  Periodo  de 

1834  a   1853.) 

Finalmente  no  tomo  xiii,  pag.  65,  fallámos  do  exame  de  habili- 

tação de  parteiras  estrangeiras. 

Vamos  agora  apontar  disposições  posteriores  ao  periodo  de  1854- 
1861. 

Os  conselhos  das  escolas  medico-cirurgicas  de  Lisboa  e   Porto  re- 

presentaram ao  governo  sobre  os  inconvenientes,  que  resultavam  — 

para  o   ensino  da  arte  obstetrícia  —   de  se  admittirem  á   primeira  ma- 
tricula no  curso  de  parteiras  todas  as  alumnas  que  juntarem  sómente 

certidão  de  approvação  em  ler  e   escrever,  passada  por  qualquer  pro- 

fessor publico,  na  conformidade  do  artigo  1 44.°  do  decreto  de  29  de 

dezembro  de  1836,  por  isso  que  muitas  d’aquellas  certidões  são  mera* 
mente  graciosas. 

No  entanto,  considerou  o   governo  que  não  convém'  exigir  dema- 
siado rigor  na  apreciação  dos  exames  preparatórios  para  a   referida 

matricula,  para  não  afastar  a   concorrência  a   um  mister  tão  util. 

N’esta  conformidade  foi  determinado,  pela  portaria  de  24  de  outubro 
de  1866: 

1

.

 

°

 

 

Que  se  continuasse  a   exigir  ás  aspirantes  a   parteiras  attes- 

tado  de  ler  e   escrever,  
passado  

por  professor  
regio; 

2

.

 

°

 

 

Que  além  d’este  documento  fossem  as  aspirantes  admittidas  a 

um  exame  
perante  

o   professor  
da  cadeira  

de  partos, 
—   devendo  

este 
informar  

para  a   secretaria  
da  escola  

ácerca  
das  habilitações  

das  exami- nandas; 

3

.

 

°

 

 

Que  fossem  dispensadas  de  apresentar  o   attestado  do  profes- 

sor de  instrucção  
primaria,  

e   também  
do  exame  

perante  
o   professor 

de  partos,  
as  aspirantes  

que  apresentassem  

certidão  
de  approvação  

nas 

disciplinas  
do  exame  

preparatório,  

passado  
por  algum  

lyceu  
nacional. 

Já  tivemos  occasião  de  observar  que,  em  virtude  do  artigo  53.°  do 
decreto  de  3   de  dezembro  de  1868,  ficaram  competindo  ás  escolas  de 
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medicina  e   cirurgia  os  exames  de  parteiras  que  até  então  eram  feitos 

perante  o   extincto  conselho  de  saude  e   seus  delegados. 

Acrescentaremos  agora,  que  tendo  passado  para  as  escolas  medico- 
cirurgicas  o   encargo  dos  exames  das  parteiras,  e   convindo  estabelecer, 

em  harmonia  com  as  leis  vigentes,  a   norma  segundo  a   qual  devem  ser 

conferidas  as  cartas  de  habilitação  ás  examinadas:  foi  determinado 

que  as  referidas  cartas  sejam  expedidas  na  conformidade  do  modelo 

que  faz  parte  da  portaria  de  25  de  julho  de  1873. 

Pela  portaria  de  13  de  julho  de  1870  approvou  o   governo  o   Pro- 

gramma  para  a   admissão  a   exame  de  parteiras. 

(Matérias  sobre  as  quaes  versa  o   exame-publico:  l.°  noções  suf- 
ficientes  de  anatomia  da  bacia,  e   dos  orgãos  da  geração  da  mulher; 

2.°  do  parto  natural  nas  differentes  apresentações  e   posições;  3.°  de- 

quitadura  e   regimento;  4.°  conhecimento  dos  obstáculos  que  se  podem 

oppor  ao  parto.  — 0   exame  nestas  disciplinas  é   vago). 

Cartas  de  habilitação  das  parteiras,  que,  apezar  de  não  terem  fre- 

quentado os  cursos  theoricos  e   práticos  em  alguma  das  escolas  na  con- 

formidade do  decreto  de  29  de  dezembro  de  1836,  são,  segundo  o 

disposto  no  decreto  de  3   de  dezembro  de  1868,  artigo  53.°,  e   na  por- 
taria de  13  de  julho  de  1870,  admittidas  a   exame  publico. 

Pela  portaria  de  19  de  maio  de  1875  foi  determinado  que  taes 

cartas  de  habilitação  sejam  expedidas  segundo  o   novo  modelo  que  faz 

parte  da  mesma  portaria. 

(Refere-se  também  á   escola  do  Funchal.  As  parteiras  que  assim 

forem  habilitadas  para  exercer  a   sua  arte,  sómente  a   poderão  exercer 

nos  concelhos  onde  não  existir  parteira  habilitada  com  frequência  pro- 
vada e   exame  na  faculdade  de  medicina  ou  nas  escolas  medico-cirur- 

gicas  de  Lisboa,  Porto  e   Funchal,  e   sendo-lhes  ainda  assim  prohibido 

empregar  instrumentos  cirúrgicos,  provocar  manualmente  o   parto,  e 

prescrever  tratamento  algum  no  estado  de  gravidez,  parto  e   puerperio). 
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PENSÕES  A   A1US1N0S  POBRES 

PARA  ADMISSÃO  A   FREQEENCIA  DAS  ESCOLAS  NORMAES 

Entre  as  verbas  que  a   carta  de  lei  de  11  de  junho  de  1880  manda 

consignar  annualmente  no  orçamento  geral  do  Estado  em  beneficio  da 

instrucção  publica,  comprehende-se  a   seguinte: 
«Pensões  aos  alumnos  pobres  que  pela  sua  distincta  applicação  e 

aproveitamento  se  tornem  dignos  de  ser  admiltidos  á   frequência  das 

escolas  normaes.  (Art.  18.°)» 

Yeja  adiante  o   capitulo: 

Subsídios,  prêmios,  pensões,  etc.,  em  beneficio  da  instrucção  pri- 
maria. 

PESCA 

( Com  referencia  ás  cartas  de  exame  dos  arraes 

ou  mestres  de  barcos  de  pesca) 

Nenhum  marítimo  pode  ser  arraes  on  mestre  de  barco  de  pesca 

sem  que  tenha  obtido  carta  de  exame. 

Para  obter  esta  carta  è   necessário  que  tenha  mais  de  vinte  e   um 

annos  de  edade,  e   apresente  attestados  de  bom  corportamenlo  moral  e 

civil,  passado  pelo  respectivo  administrador  do  concelho  ou  bairro. 

Com  estes  documentos  requererá  ao  capitão  do  porto;  e   este, 

achando  conformes  os  documentos,  determinará  o   dia  para  o   exame. 

Deve  o   exame  versar  sobre  a   navegação  costeira,  estoques  de  agua, 

correntes,  baixios,  marés,  marcas  da  barra,  e   modo  pratico  de  lançar  os 

seus  apparelhos  ou  rêdes.  (Eram  dispensados  do  exame  os  arraes  ou 

mestres  que  durante  um  anno  ou  mais  tivessem  sido  matriculados  como 

taes,  e   dentro  de  tres  mezes  acudissem  a   solicitar  a   carta). 

São  examinadores:  o   capitão  do  porto  ou  seu  delegado,  o   chefe 

dos  pilotos  da  localidade  ou  o   seu  substituto,  e   um  mestre  de  reco- 

nhecida capacidade  e   da  especialidade  a   que  o   pretendente  se  des- 
tina. 

Yeja  o   regulamento  geral  das  capitanias ,   serviço  e   policia  dos  por- 

tos do  reino  e   ilhas  adjacentes , — capitulo  v,  disposições  relativas  ás  em- 
barcações de  pesca. 
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PESOS  E   MEDIDAS 

No  capitulo — Ensino  de  Systema  Metrico-Decimal — ,   pag.  433  a 

453,  apontámos  as  providencias  que  o   governo  decretou,  para  que  o 

ensino  theorico  e   pratico  do  syterna  metrico-decimal  facilitasse  a   ado- 

í   pção  da  muito  importante  e   melindrosa  reforma  dos  pesos  e   medidas 
em  Portugal. 

A   impreterivel  ordem  alphabetica  trouxe-nos  agora  a   entidade  — 

Pesos  e   medidas  — ,   e   força  é   appellarmos  para  o   que  já  dissemos  nos 
referidos  tomo  e   paginas. 

No  presente  capitulo  apenas  apontaremos  uma  ou  outra  providen- 
cia, pertencente  a   annos  posteriores  áquelles  de  que  demos  noticia. 

Pelo  decreto  de  22  agosto  de  1867  foi  ordenado  que  em  1   de  ou- 

tubro d'esse  anno  começasse  a   vigorar  o   systema  legal  de  medidas  de 
volume  e   capacidade. 

Pela  portaria  de  13  de  maio  de  1868  foi  determinado  que  a   re- 
partição de  pesos  e   medidas  enviasse  a   todas  as  camaras  municipaes, 

até  ao  dia  31  de  julho  proximo,  uma  collecção  de  medidas  cylindricas 

de  madeira;  outra  das  medidas  de  madeira  que  eram  provisoriamente 

toleradas  pelo  artigo  4.°  da  portaria  de  13  de  dezembro  de  1867 ;   e 
outra  de  medidas  de  zinco  ou  de  folha  de  ferro  estanhada. 

As  camaras  exporiam  em  local  conveniente  as  collecções  que  re- 

cebessem, a   fim  de  que  a   industria  particular  as  aproveitasse  como  mo- 
delos no  trabalho  das  medidas  que  quizesse  aproveitar. 

A   repartição  de  pesos  e   medidas  publicaria  as  instrucções  conve- 

nientes, e   adoptaria  as  providencias  indispensáveis,  não  só  para  a   in- 

teira execução  do  decreto  de  22  de  agosto  de  1867  e   da  presente  por- 

taria, como  para  o   serviço  de  atilamentos,  estudos  práticos  e   compa- 
rações. 

Em  30  de  outubro  de  1868  decretou  o   governo  as  seguintes  pro- 
videncias: 

l.°  Extinguiu  a   repartição  de  pesos  e   medidas,  e   as  inspecções 
districtaes;  a   primeira  creada  e   organisada  pelos  decretos  de  29  de 

dezembro  de  1860  e   28  de  dezembro  de  1864;  as  segundas,  instituí- 

das em  cumprimento  do  artigo  36.°  do  ultimo  dos  referidos  decretos. 



2. °  Commetteu  ás  camaras  municipaes  a   direcção  do  serviço  de 

afilamento  de  pesos  e   medidas  e   instrumentos  de  pesar  e   medir,  e 

medição  de  terrenos ;   devendo  as  camaras  nomear  os  agentes  neces- 

sários para  a   competente  execução,  recolhendo  em  seus  cofres  a   receita 

respectiva,  e   pagando  por  elles  a   despeza  correspondente. 

3. °  Os  serviços  de  medição  ofílcial  de  navios  e   cargas  continuariam 

a   ser  desempenhados  pelas  repartições  que  então  os  executavam. 

4. °  Os  serviços  referidos  nas  disposições  do  num.  2.°  ficavam  su- 

jeitos á   inspecção  e   fiscalisação  das  repartições  de  obras  publicas  de 

districto,  creadas  por  decreto  d’esta  data  e   subordinadas  á   superinten- 
dência do  ministério  das  obras  publicas,  commercio  e   industria. 

Foi  decretado  em  23  de  março  de  1869  o   regulamento  para  o 

serviço  de  inspecção  e   fiscalisação  de  pesos  e   medidas;  abrangendo  em 

suas  disposições  o   serviço  nos  concelhos,  o   serviço  nos  districtos,  o 

serviço  da  medição  de  terrenos,  os  serviços  da  lotação  de  navios  e   me- 

dição de  suas  cargas;  e   finalmente  a   superintendência  do  todos  estes 

serviços. 

W 

•K 

Por  quanto  subsistiam  ainda  os  motivos  por  que  fôra  prorogado 

0   praso  para  o   uso  obrigatorio  das  novas  medidas  de  volume  e   de  ca- 

pacidade: prorogou  o   governo,  em  21  de  abril  de  1869,  o   praso  até 

1   de  janeiro  de  1870  para  todos  os  concelhos  do  reino,  exceptuando 

os  de  Lisboa  e   do  Porto. 

NB.  Ainda,  pelo  decreto  de  27  de  novembro  de  1869.  foi  proro- 

gado o   praso  até  1   de  janeiro  de  1871. 

kl» 

O   serviço  dos  pesos  e   medidas,  que  pelos  decretos  de  30  de  ou- 
tubro e   30  de  dezembro  de  1868,  e   23  de  março  de  1869,  estava  a 

cargo  das  repartições  districtaes  de  obras  publicas  e   da  direcção  ge- 

ral do  commercio  e   industria,  passaria  a   ser  feito  pela  direcção  geral 

de  obras  publicas  e   minas.  (Art.  18.°  do  decreto  de  18  de  dezembro 
de  1869). 

NB.  Em  abono  d’esta  disposição  disse  o   governo  que  o   serviço  de 

pesos  e   medidas  devia  ser  reduzido  a   proporções  adequadas,  mas  não 

podia  nem  devia  ser  abandonado,  pela  grande  vantagem  que  havia  de 

acabar  de  implantar  o   systema  métrico,  e   de  cortar  os  abusos  que  re- 

sultavam da  falta  de  uniformidade  de  medidas  em  todas  as  transac- 

ções  sociaes,  ainda  aggravados  pela  confusão  inherente  a   um  periodo 

de  transição. 
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Convinha  dar  um  certo  nexo  e   ordem  a   este  serviço  com  modes- 

tas proporções,  acabando  com  as  duvidas  e   conllictos  que  havia  sobre 

o   modo  de  o   superintender  e   fiscalisar  na  actual  organisação,  que  dei- 

xou disseminada  por  diversas  repartições  e   ministérios  a   competência 

de  intervir  em  tal  assumpto,  do  que  tinha  resultado  a   paralisação  d’este 
serviço. 

I 

Resolvendo  duvidas,  determinou  o   governo,  em  portaria  de  26 

de  maio  de  1882,  que  fique  a   cargo  dos  directores  de  obras  publicas 

o   serviço  que,  pelo  artigo  2.°  do  regulamento  de  23  de  março  de  1869, 
foi  incumbido  ás  repartições  districtaes,  devendo  ser  auxiliados  pelo 

official  encarregado  da  fiscalisação  do  serviço  dos  pesos  e   medidas  no 

1   respectivo  districto. 

Ao  administrador  do  concelho  compete  a   fiscalisação  sobre  pesos 
e   medidas. 

( Codigo  Administrativo,  artigo  204.°  num.  20). 

Em  6   de  junho  de  1882  mandou  o   governo  que  os  governado- 

res civis  fizessem  dar  publicidade.  Por  meio  de  editaes,  ao  artigo  7.° 
do  decreto  de  13  de  dezembro  de  1852,  o   qual  commina  a   multa  de 

10$000  réis  a   100$000,  e   de  dez  a   quinze  dias  de  prisão  aos  fabri- 
cantes e   introductores  ou  vendedores  de  medidas  illegaes. 

Outrosim  mandou  que  os  administradores  de  concelho  apprehen- 

dessem  as  mencionadas  medidas,  autuassem  e   relaxassem  ao  poder 

judicial  os  seus  fabricantes  e   vendedores. 

NB.  Cumpre  saber  que  ao  conhecimento  do  governo  chegara,  que 

em  muitos  concelhos  do  reino  se  estavam  fabricando  medidas  de  ca- 

pacidade para  líquidos,  equivalentes  em  litros  aos  antigos  almudes  dos 
concelhos. 

Da  generalisação  d’este  abuso  haviam  de  resultar  todos  os  incon- 
venientes do  systema  abolido,  no  qual  havia  uma  medida  especial  para 

cada  concelho. 

Em  taes  circumstancias,  razão  tinha  o   governo  em  suscitar  a   ob- 

servância do  decreto,  que  justificadamente  se  mostrava  severo. 

Constou  ao  governo  que  em  todos  os  concelhos  de  um  districto, 

á   excepção  do  da  respectiva  capital,  as  officinas  de  aferição  estavam 

installadas,  contra  a   lei,  nos  estabelecimentos  particulares  dos  aferi- 

dores, e   os  padrões  municipaes  existiam,  na  maior  parte,  em  poder 
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dos  mesmos  aferidores,  algumas  vezes  mal  acondicionados, —   pelo  quê 

não  podiam  merecer  a   necessária  confiança. 

Constou  também  a   falta  de  concorrência  á   aferição,  nos  prasos  le- 

ga es. 
Mandou  o   governo  que  o   governador  civil  fizesse  expedir  as  mais 

terminantes  ordens  ás  auctoridades  suas  subordinadas,  para  que  de 

futuro  evitassem  taes  faltas  e   cumprissem  a   lei.  (Veja  portaria  de  30 

de  maio  de  1883). 

N B.  Ainda  em '27  de  agosto  de  1883  recommendou  o   governo  á 

solicitude  de  um  governador  civil  o   cumprimento  da  lei  n’este  parti- 
cular. 

Constara  ao  governo,  por  informação  do  official  encarregado  da 

fiscalisação  de  pesos  e   medidas,  que  em  um  determinado  concelho  se 

não  tinham  feito  os  afUamentos,  que  deveriam  estar  já  concluídos,  em 

harmonia  com  o   decreto  de  23  de  março  de  1809. 

O   mesmo  official  informara  que  a   camará  municipal  não  adquiriu 

os  punções,  não  obstante  haver  sido  publicada  em  tempo  competente 

a   lettra  da  aferição  annual. 

Em  vários  outros  concelhos,  o   serviço  de  pesos  e   medidas,  ainda 

que  visivelmente  melhorado,  não  attingira  o   gráu  de  perfectibilidade 

na  sua  execução,  como  fòra  para  desejar  e   o   demandam  as  conveniên- 

cias publicas. 

N’estas  circumstancias,  foi  recommendado  á   solicitude  do  respe- 
ctivo governador  civil  este  importante  ramo  de  serviço,  a   fim  de  que, 

pelas  auctoridades  suas  subordinadas,  fosse  cumprida  a   lei,  cuja  exe- 
cução não  podia  ser  preterida. 

& 

. 

■   ílíé 

■   v 

EI  I 

O   artigo  12.°  do  regulamento  de  23  de  março  de  1869,  de  que 

ha  pouco  fallámos,  preceitua  no  seu  artigo  12.°  que  todas  as  medidas 
e   instrumentos  de  medir  sejam  marcados  a   punção  com  uma  lettra  do 

alphabeto  que  o   governo  todos  os  annos  designará. 

Os  pesos  minimos  só  serão  marcados  uma  vez,  mas  serão  submet- 
tidos  á   verificação  como  as  outras  medidas. 

Para  exemplificação  do  cumprimento  do  referido  artigo  12.°,  re- 
gistaremos aqui  a   portaria  de  12  de  janeiro  de  1884,  assim  concebida 

«Manda  S.  M.  el-rei,  nos  termos  do  artigo  12.°,  e   para  os  effeito. 

do  artigo  6.°  do  regulamento  de  23  de  março  de  1869,  designar  a   leltn 
S.  para  servir  durante  o   corrente  anno  nos  afUamentos  de  todas  as  me 

diáas  e   instrumentos  de  pesar  e   medir.» 
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Esta  determinação  foi  communicada  a   todos  os  governadores  civis, 

para  seu  conhecimento,  e   para  que  a   fizessem  constar  a   todas  as  ca- 
maras  municipaes. 

PETIÇÃO  (DIREITO  DE) 

Está  regulado  o   direito  de  petição  pelo  decreto,  com  sancção  le- 
gislativa, de  15  de  junho  de  1870. 

Eis  as  disposições  d’esse  decreto: 

Art.  I.°  É   completamente  garantido  ás  municipalidades  e   a   todas 

as  pessoas  moraes,  como  aos  individuos,  o   direito  de  peticionar  e   re- 
presentar sobre  quaesquer  assumptos  de  interesse  publico. 

Art.  2.°  O   direito  de  petição  que  pertence  aos  individuos  sujeitos 
á   disciplina  militar  do  exercito  e   da  armada  continua  a   ser  regido  por 

leis  especiaes. 

Art.  3.°  Fica  revogada  toda  a   legislação  em  contrario. 

O   governo  justificou,  no  relatorio  que  antecede  o   decreto,  a   provi- 

dencia que  deixamos  registada, —   dizendo: 

«A  constituição  politica,  dando  aos  poderes  pnblicos  o   direito  de 

fazer  as  leis  e   impondo-lhes  a   obrigação  de  as  executar,  nem  por  isso 
os  investe  na  tutoria  da  nação,  nem  os  deixa  intervir  directamente  em 

todos  os  actos  da  vida  dos  povos. 

«O  direito  de  petição  é   um  direito  sacratíssimo  que  deve  ser  ga- 
rantido em  toda  a   sua  plenitude,  ou  essa  faculdade  seja  exercida  por 

um  ou  por  muitos  individuos,  por  classes  ou  por  corporações. 

«Para  o   direito  de  petição  não  pode  haver  restricções,  que  não 

sejam  determinadas  pelo  respeito  á   lei  e   pela  exigencia  imperiosa  dos 

interesses  públicos. 

«Compenetrado  da  verdade  d’este  principio,  o   governo  de  V.  M. 
não  hesita  em  apresentar  á   sancção  regia  o   decreto,  onde  se  estabelece 

da  maneira  a   mais  ampla  o   direito  de  petição,  mantendo  todavia,  pelo 

que  respeita  ao  exercito  e   á   armada,  as  disposições  das  leis  em  vigor, 

como  o   exigiam  a   ordem  publica,  a   disciplina  militar  e   os  proprios 

interesses  da  força  armada.» 
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PHARMACEUTl COS 

( Especialidades ) 

Pela  portaria  de  18  de  setembro  de  1860  permittiu  o   governo  que 

fosse  passada  carta  de  pharmacia,  pela  Escola  Medico-Cirurgica  do 

-Porto,  a   um  requerente  que  fizera  o   seu  exame  de  pharmacia,  segun- 

do os  requisitos  legaes  no  armo  de  1832  perante  o   juiz  commissario 

delegado  do  physico  mór  do  reino,  e   fôra  approvado. 

Não  se  pôde  encontrar  o   registo  da  certidão  do  exame;  provou- 

se,  porém,  por  outros  meios  a   realidade  da  sua  approvação  no  mesmo 

exame.  As  antigas  praticas,  a   respeito  dos  exames  feitos  nas  provín- 

cias, permittiam  que  se  entregassem  aos  interessados  os  autos  dos  exa- 

mes, sem  haver  sempre  o   cuidado  de  conservar  o   registo  d’elles.  (Foi 
communicada  esta  resolução  ao  director  da  Escola  Medico-Cirurgica  do 
Porto) . 

Permittiu  o   governo,  pela  portaria  de  25  de  outubro  de  1860, 

que  fosse  admittida  a   fazer  exame  de  pharmacia  na  Universidade  de 

Coimbra ,   Maria  José  da  Cruz  de  Oliveira  e   Silva,  apresentando  ali  as 

certidões  negativas  de  que  trata  a   portaria  de  7   de  novembro  de  1855, 
nums.  A   e   5. 

A   requerente  provou  ter  bom  procedimento,  mais  de  oito  annos 

de  pratica  pharmaceutica  em  offícina  particular,  sendo  quatro  annos 

anteriores  á   carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1854,  e   dispensa  legal  do 

tempo  que  lhe  faltava  para  o   complemento  da  edade  de  vinte  e   cinco 
annos. 

O   governo  assentou  n’estes  dois  fundamentos  a   admissão  conce- 
dida : 

1

.

 

°

 

 

O   exemplo  das  nações  mais  adiantadas,  onde  é   assegurado  a 

ambos  
os  sexos  

o   direito  
de  exercer  

a   arte  de  curar,  
chegando  

a   ha- 

ver mulheres  
muito  

distinctas  
que  alcançaram  

tomar  
grau  

nas  facul- 
dades medicas,  

e   merecido  
até  de  varias  

associações  
scientificas  

diplo- mas de  mérito. 

2

.

 

°

 

 

Não  ha  lei  nenhuma  em  Portugal,  que  prohiba  ás  mulheres  o 

estudo  
da  medicina  

ou  da  pharmacia,  

nem  incompatibilidade  

de  pra- 
tica pharmaceutica  

com  o   sexo  
feminino. 
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Pela  portaria  de  21  de  abril  de  1857  resolveu  o   governo  que, 

d’então  em  diante,  nenhum  facultativo  ou  pharmaceutico  fosse  proposto, 
provido,  nem  promovido  em  qualquer  emprego  publico,  sem  que  para 

isso  se  mostrasse  legal  e   previamente  habilitado  com  attestação  de  bom 

serviço  sanitario,  passada  pelo  conselho  de  saude  publica  do  reino  ou 

pelos  seus  delegados,  na  conformidade  do  artigo  32.°  do  decreto  com 
força  de  lei  de  3   de  janeiro  de  1837. 

Pela  portaria  de  10  de  fevereiro  de  1858  foi  determinado  qne  um 

dos  pharmaceuticos  da  província  de  Cabo  Verde  fosse  administrar  a 

botica,  qne  se  mandara  apromptar  para  a   praça  de  Bissau  a   fim  de  exer- 
cer as  respectivas  funcções. 

Recommendava-se  que  os  medicamentos  fossem  fornecidos  ao  pu- 
blico pelos  preços  em  vigor  na  província. 

No  Diário  do  Governo  de  14  de  abril  de  1858  vinha  um  annun- 

cio,  segundo  o   qual  todos  os  pharmaceuticos  legalmente  habilitados 

eram  advertidos — acerca  do  modo  de  requerer  o   provimento  nas  boti- 
cas mandadas  estabelecer  na  villa  capital  da  ilha  do  Porto  Santo,  e   na 

freguezia  do  Seixal,  concelho  de  Porto  Moniz,  na  ilha  da  Madeira. 

Deviam  requerer  pela  secretaria  do  reino,  em  requerimento  do- 

cumentado com  a   publica  fôrma  authentica  das  suas  cartas  de  Phar- 

macia, folha  corrida,  e   outros  documentos  de  habilitação  moral  e   scien- 

tifica,  no  praso  de  quarenta  dias  contados  da  publicação  d’este  annun- 
cio. 

Com  relação  á   botica  na  ilha  do  Porto  Santo,  concedia-se  —   por 

uma  vez  sómente  —   o   auxilio  de  300$000  réis;  e   de  200$000  réis  á   do 
Seixal. 

Pela  portaria  de  22  de  julho  de  1864  foi  declarado  que  o   disposto 

no  artigo  11.°  da  lei  de  12  de  agosto  de  1854,  para  os  alumnos  phar- 

maceuticos, devia  ser  considerado  em  vigor, — pois  que  as  modifica- 

ções operadas  pelo  decreto  de  9   de  setembro  de  1863  se  limitaram  a 

determinados  pontos. 

Em  officio  de  3   de  janeiro  de  1871  foi  declarado  que  não  ha  lei  ou 

regulamento,  que  mande  ou  mandasse  fornecer  por  qualquer  reparti- 
ção publica  os  livros  de  registo  dos  praticantes  de  pharmacia,  que  os 

boticários  são  obrigados  a   ter  para  serem  escripturados,  segundo  o 

modelo  mandado  observar  pelo  edital  do  extincto  conselho  de  saude 
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publica  do  reino  27  de  dezembro  de  1855,  modificado  pela  portaria 

de  1 1   de  outubro  de  1860.  Por  tanto,  aos  interessados  cumpre,  como 

sempre  foi  pratica,  fazer  acquisição  dos  mesmos  livros. 

Exames  dos  pharmaceuticos  habilitados  em  paizes  estrangeiros. 

Veja  o   que  se  disse  a   pag.  63  do  tomo  xm. 

Pelo  decreto  de  25  de  setembro  de  1870  foi  resolvido  que  a   edade 

necessária  para  os  pharmaceuticos  de  2.a  classe  serem  admittidos  a 

exame  de  pharmacia  é   de  vinte  e   um  annos  completos,  devendo  n’este 
sentido  ser  modificado  o   modelo  dos  repectivos  diplomas  de  habilita- 

ção. 
Nos  diplomas  que  se  passarem  aos  pharmaceuticos  de  2.a  classe, 

deve  declarar-se  se  elles  teem  approvação  nos  estudos  exigidos  pelo 

artigo  M.°  da  carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1854,  ou  se  estão  com- 
prehendidos  na  excepção  do  §   unico  do  mesmo  artigo. 

A   carta  de  lei  de  13  de  junho  de  1882  contém  as  seguintes  dis- 

posições: 

Art.  l.°  A   profissão  de  pharmaceutico  só  pode  ser  exercida  per- 
manentemente por  pessoa  que  lenha  as  habilitações  legaes. 

|   unico.  No  caso,  porém,  de  legitimo  impedimento  temporário  do 

pharmaceutico  legalmente  habilitado,  poderá  este  ser  substituído  por 

um  aspirante  de  pharmacia  com  quatro  annos,  pelo  menos,  de  boa  pra- 

tica registada  na  Universidade  ou  nas  escolas  medico-cirurgicas. 

Art.  2.°  O   pharmaceutico  que  se  fizer  substituir  por  pessoa  que 
não  esteja  nos  termos  do  §   unico  do  artigo  antecedente,  será  punido 

com  a   multa  de  4$000  réis  pela  primeira  vez  e   o   dobro  pelas  outras. 

Art.  3.°  Todas  as  pessoas  que,  não  estando  nos  termos  do  artigo 

l.°  e   seu  paragrapho,  venderem  drogas  medicinaes,  não  sendo  para 

pharmacia,  manipularem  preparados  pharmaceuticos  ou  aviarem  recei- 
tas, serão  punidas  com  a   multa  de  8$000  réis  pela  primeira  vez,  e   o 

dobro  pelas  reincidências. 

Art.  4.°  Ficam  por  esta  fórma  revogados  os  artigos  74.°  num. 

l.°,  79.°  e   80.°  do  decreto  de  3   de  dezembro  de  1868,  e   mais  legis- 
lação em  vigor. 

NB.  Para  explicação  da  carta  de  lei  que  deixamos  registada  recor- 

remos ao  parecer  da  commissão  de  legislação  da  camara  dos  senho- 

res deputados  sobre  o   competente  projecto  de  lei. 

É   concebido  n’estes  termos  o   indicado  parecer : 
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« Senhores.  Á   vossa  commissão  de  legislação  civil  foi  presente  a 

proposta  apresentada  pelos  senhores  deputados  Mariano  de  Carvalho 

e   Santos  Viegas,  para  que,  com  urgência  fosse  formulado  um  projecto 

de  lei  que  interpretasse  os  artigos  74.°  n.°  l.°  e   79.°  do  decreto  com 
força  de  lei  de  3   de  dezembro  de  1868. 

Os  textos  de  lei  citados  consignam  as  seguintes  disposições: 

Art.  74.°  Será  punido  com  a   multa  de  4$000  réis  pela  primeira 
vez  e   o   dobro  pelas  outras: 

«l.°  O   pharmaceulico  que  não  exercer  pessoalmente  a   sua  pro- 
fissão. 

«Art.  79.°  As  pessoas  não  habilitadas  em  pharmacia  que  fizerem 
ou  venderem  medicamentos,  serão  punidas  com  a   multa  de  8$000  réis 

pela  primeira  vez,  e   do  dobro  nas  reincidências.» 

Considerando  que  a   lei,  tal  como  está  redigida,  por  uma  inter- 

!   pretação  litteral  e   rigorosa,  pode  dar  origem  a   conclusões  absur- 
das; 

Considerando  que  a   benignidade  prefere  ao  rigor  na  interpretação 

t   dos  textos  de  lei,  asserção  comprovada  pela  auctoridnde  dos  juriscon- 

sultos mais  celebres,  entre  estes,  Correia  Telles,  opinando  que  «se  a 

dureza  ou  rigor  do  direito  não  for  uma  consequeucia  essencial  da  lei, 

mas  podér  separar-se  d   elia  possa  ter  o   seu  effeito  por  uma  interpre- 

tação que  modere  o   seu  rigor  e   de  modo  que  essa  modificação  se  con- 

forme á   equidade,  deve  então  esta  equidade  ser  preferida  áquelle  ri- 

gor que  parece  demandar  a   lettra,  e   seguir-se  antes  o   espirito  e   inten- 
ção da  lei,  do  que  a   maneira  estreita  e   dura  de  a   interpretar.» 

Considerando  que  a   opinião  d’este  distincto  jurisconsulto  é   ba- 
seada em  princípios  racionaes,  equitativos  e   justos,  e   corroborada  por 

aquelle  preceito  consignado  na  legislação  romana :   Placuit  in  omnibus 

rebus  praecipuam  esse  justitiae,  aequitatisque  quam  stricti  juris  ratio- 
nem ; 

Considerando  que  não  é   do  espirito  das  leis  a   dureza  odiosa  e 

injusta ; 

Considerando,  por  outro  lado,  que  a   intenção  do  legislador  foi  re- 
primir abusos,  e   estes  surgiriam  depressa  pela  demasiada  ampliação 

de  um  principio,  hoje  demasiado  restricto ; 

Considerando  que  as  responsabilidades  do  pharmaceutico  são  gra- 

ves, como  grave  é   o   assumpto  em  questão; 

Considerando  que  os  praticantes  de  pharmacia  e   outras  quaes- 

quer  pessoas  não  habilitadas  são  irresponsáveis  pelo  erro  ou  engano 

que  porventura  possa  haver  na  preparação  dos  medicamentos ; 
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Mas  considerando  que  os  aspirantes  pharmaceuticos  com  quatro 

annos  de  boa  pratica,  registada  na  universidade  ou  nas  escolas  me- 

dico-cirurgicas,  teem  competência,  grangeada  por  estes  titulos,  para 

substituírem  temporariamente  um  pharmaceutico  legalmente  habili- 
tado ; 

E   considerando,  finalmente,  que  seria  impossível  a   permanência 

constante,  nas  pharmacias,  dos  pharmaceuticos  que  as  dirigem; 

É   a   vossa  commissão  de  parecer  que  deve  ser  approvado,  subor- 

dinando-se á   sabia  apreciação  da  camara,  o   seguinte. 

Projecto  de  lei. 

Art.  l.°  A   profissão  de  pharmaceutico  só  pode  ser  exercida  per- 
manentemente por  pessoa  que  tenha  as  habilitações  legaes. 

|   unico.  No  caso,  porém,  de  legitimo  impedimento  temporário  do 

pharmaceutico  legalmente  habilitado,  poderá  este  ser  substituído  por 

um  aspirante  de  pharmacia  com  quatro  annos,  pelo  menos,  de  boa  pra- 

tica, registada  na  Universidade  ou  nas  escolas  medico-cirurgicas. 

Art.  2.°  Ficam  por  esta  fórma  revogados  os  artigos  74.°  n.°  l.°e 

79.°  do  decreto  de  3   de  dezembro  de  1868,  e   mais  legislação  em  con- 
trario. 

A   carta  de  lei  de  3   de  maio  de  1884  determina  que  no  quadro 

dos  pharmaceuticos  militares  do  exercito  pertença  a   graduação  de  ma- 

jor ao  mais  antigo  dos  pharmaceuticos,  logo  que  conte  vinte  e   cinco 

annos  de  bom  e   effectivo  serviço. 

NB.  O   parecer  da  comissão  de  guerra  da  camara  dos  senhores  de- 
putados, de  27  de  maio  de  1882,  é   o   mais  adequado  commentario  da 

disposição  da  carta  de  lei  de  3   de  maio  de  1884  que  acabamos  de 
mencionar. 

Eis  o   indicado  parecer: 

Senhores. —   O   projecto  de  lei  n.°  1 7o— C,  do  sr.  deputado  Cunha 
Belem,  tende  principalmente  a   fazer  elevar,  na  consideração  do  cargo 

exercido  e   nas  remunerações  justamente  alcançadas,  uma  classe  pe- 
quena e   desprotegida,  porém  de  muita  importância  no  exercito,  onde 

é   o   natural  e   indispensável  auxiliar  da  benemerita  corporação  medi- 
co-castrense. 

0   diminuto  quadro  de  cinco  pharmaceuticos,  estatuído  na  carta 

de  lei  de  16  de  abril  de  1839,  está  claramente  indicando  que  as  con- 

dições de  accesso  e   os  demais  benefícios  concedidos  aos  outros  qua- 
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dros,  são  n’este  quasi  completamente  desconhecidos.  Por  outro  lado  as 
habilitações  scientiíicas,  impreterivelmente  exigidas,  a   essencial  apti- 

dão do  pharmaceutico,  a   responsabilidade  do  serviço  que  presta,  estão 

impondo  melhor  retribuição  e   um  justo  incitamento,  que  tragam  a   esta 

classe  quem  n’ella  seja  verdadeiramente  prestável  á   medicina  militar, 
nos  multíplices  e   arriscadíssimos  lances  em  que  esta  ultima  tem  de  ser 

um  elemento  essencial  ás  forças  combatentes. 

Havendo  o   governo  proposto  recentemente  na  reorganisação  do 

corpo  de  saude  naval,  que  ao  pharmaceutico  naval  mais  antigo,  chefe 

da  respectiva  classe,  se  dê  a   graduação  de  capitão  tenente,  ahi  se  en- 

contra egualmente  provado  já  quanto  convém  estatuir  analogo  direito 

ao  chefe  da  mesma  classe  no  exercito  de  terra.  Demais,  senhores,  a 

concessão,  além  de  estabelecer  assim  a   entidade  superior  de  uma  cor- 

poração, onde  até  agora  a   não  havia,  o   que  é   regular,  harmonico  e 

militarmente  vantajoso,  sob  o   ponto  de  vista  da  disciplina  e   do  bom 

serviço,  permitte  ainda  uma  melhoria  de  reforma  a   funccionarios,  quasi 

sem  futuro,  que  por  largos  annos  se  hão  de  constantemente  entregar 

a   mesteres  mais  abundantes  de  fadigas  e   responsabilidades,  do  que 

de  lucros  ou  de  glorias. —   À   vossa  commissão  é,  portanto,  de  parecer 

que  o   projecto  de  lei . . .   merece  ser  attendido.» 

Dispõe  o   seguinte  a   carta  de  lei  de  6   de  junho  de  1884: 

Art.°  I.°  O   cargo  de  pharmaceutico  do  hospital  real  das  Caldas 
da  Rainha  será  de  nomeação  regia. 

Art.°  2.°  Esta  nomeação  será  temporária  pelo  espaço  de  tres  an- 

nos, tornando-se  definitiva  depois  d’este  periodo,  quando  o   nomeado 
houver  dado  provas  de  subida  aptidão  profissional  associada  ao  zelo  e 

dedicação  na  gerencia  da  pharmacia. 

Art.°  3.°  O   actual  pharmaceutico,  tendo  no  exercício  do  cargo 

muito  mais  do  que  o   periodo  de  tempo  mencionado  no  artigo  2.°,  será 
desde  já  nomeado  definitivamente. 

■   v-ft  • 

Para  explicação  d’esta  carta  de  lei,  vamos  registar  os  termos  em 
que  o   respectivo  proponente  concebeu  o   projecto  de  lei  apresentado 

!á  camara  dos  senhores  deputados : 

«Senhores.— O   hospital  real  das  Caldas  da  Rainha  é,  pela  abun- 
lancia  e   riqueza  das  suas  aguas  sulfureas,  um  dos  primeiros  e   mais 

mportantes  estabelecimentos  do  estado,  e   que  mais  benefícios  pro. 

aorciona  a   um  immenso  numero  de  doentes  de  todo  o   paiz  e   até  do 

6.  e.  xrv. 
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digentes, que  n’elle  encontram,  além  do  remedio  seguro  para  as  suas 
doenças,  um  tratamento  e   habitação  em  condições  laes,  que  melhores 

se  não  encontram  em  qualquer  paiz  estrangeiro;  a   estatística  annual, 

que  a   respectiva  administração  fornece  annualmente,  é   a   prova  mais 

eloquente  do  que  fica  exposto. 

A   pharmacia  d’este  hospital  participa,  necessariamente,  da  im- 
portância do  estabelecimento  a   que  serve,  e   acompanha-o  no  seu  con- 

tinuado engradecimento,  concorrendo  para  isso  muito  efficazmente  a   in- 

contestável competência  e   especiaes  qualidades  do  actual  pharmaceu- 

tico,  sob  cuja  direcção  os  rendimentos  teem  crescido  progressivamente 

desde  que  a   dirige,  sendo  no  anno  de  1872-1873  de  331$345  réis, 

no  anno  proximo  passado  de  1881-1882  905$280  réis,  não  mencio- 

nando o   receituário  em  divida,  o   que  se  comprova  com  a   certidão  pas- 

sada pelo  administrador  do  mesmo  hospital,  documento  que  acompa- 

nha este  relatorio;  isto  devido  á   inexcedivel  diligencia,  zelo  e   aptidão 

do  seu  actual  pharmaceutico,  José  Augusto  da  Costa,  que  tem  conse- 

guido conquistar  para  a   receita  do  hospital  a   clientela  da  maior  parte 
dos  moradores  da  villa  das  Caldas  da  Rainha. 

No  entretanto,  segundo  o   actual  regimen  do  hospital,  o   logar  de 

pharmaceutico  é   da  nomeação  da  administração  do  mesmo  hospital, 

que  tem  em  si  o   direito  de  admissão  e   demissão  d’aquelle  cargo,  e 
põe  á   discrição  de  tal  administração,  quando  esta  esteja  confiada  a 

pessoa  tão  competente  e   illustrada  como  está  presentemente,  a   sorte 

futura  do  empregado,  ainda  que  este  tenha  por  módica  remuneração 

dado  ao  estabelecimento  os  productos  da  sua  intelligencia  e   dedica- 

ção. 
Este  regimen  é   inconveniente,  porque  torna  incerto  e   sem  garan- 

tia solida  de  estabilidade  o   emprego  do  pharmaceutico,  que,  recaindo 

assim  em  pessoa  que  não  possua  em  subido  grau,  como  o   actual,  as 

raras  qualidades  de  abnegação  desinteressada  e   da  dedicação  mais  ze- 

losa pelo  serviço  publico,  poderá  ser  um  empregado  regular  por  ex- 

cepção,  mas  por  certo  não  despenderá  todo  o   seu  capital  de  intelli- 
gencia, de  actividade  e   de  dedicação,  pela  falta  do  incentivo  natural 

no  geral  dos  homens,  o   interesse,  aliás  muito  justo  e   até  louvável,  de 

ter  a   devida  compensação  na  garantia  do  emprego  durante  a   sua  vida 

emquanto  cumprir  os  seus  deveres  e   obrigações. 

Seria,  por  certo,  esta  ordem  de  razões,  e   muitas  outras  que  nãc 

se  torna  necessário  repetir,  que  motivaram,  relativamente  ao  hospita 

real  de  S.  José  de  Lisboa,  tornar  vitalício  e   de  nomeação  regia  o   cargc 
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de  pharmaceutico  d’este  hospital,  quando  antes  era  temporário  e   de- 
pendente da  nomeação  e   arbítrio  da  administração,  como  se  comprova 

com  os  decretos  de  15  de  fevereiro,  de  2(5  de  março  e   de  21  de  abril 

de  1851,  de  24  de  dezembro  de  1868,  e   de  18  de  setembro  de  1872. 

Concluirei  dizendo  que  o   hospital  das  Caldas  da  Rainha  é   subsi- 
diado pelo  estado,  pois  que  os  rendimentos  proprios  não  cobrem  as 

suas  despezas,  e   por  isso,  debaixo  do  ponto  de  vista  economico  da  fa- 

zenda publica,  se  torna  conveniente  que  se  dè  garantia  ao  funcciona- 
rio  na  estabilidade  do  seu  logar,  para  que  elle  também,  por  sua 

parte,  possa,  sem  receio  pela  sua  sorte,  concorrer  para  o   engradeci- 
mento  da  receita  da  pharmacia,  cuja  direcção  lhe  é   confiada. 

Em  vista  d’estas  considerações,  e   principalmente  de  outras  que  a 
illustração  da  camara  ha  de  por  certo  doutamente  supprir,  tenho  a 

honra  de  fazer  a   seguinte 

Proposta  de  lei. 

Art.  l.°  O   cargo  de  pharmaceutico  do  hospital  real  das  Caldas  da 
Rainha  é   vitalício  e   de  nomeação  regia. 

Art.  2.°  A   disposição  do  artigo  precedente  comprehende  e   é   ap- 
plicavel  ao  actual  pharmaceutico  do  dito  hospital,  José  Augusto  da 

Costa,  para  o   que  será  confirmado  no  seu  cargo  por  decreto  real. 

Art.  3.°  Fica  o   governo  auctorisado  a   lazer  o   regulamento  neces- 
sário para  estabelecer  as  condições  de  admissão  para  o   referido  cargo, 

sem  prejuízo  do  disposto  no  artigo  precedente. 

Art.  4.°  Fica  revogada  toda  a   legislação  em  contrario.» 

Tomamos  nota  das  resoluções  do  congresso  internacional  phar- 
oaaceutico  celebrado  em  Bruxellas  no  corrente  anno  de  1885: 

1
.
 
°
 
 

Adoptar  em  toda  parte  um  diploma  unico,  que  dê  direito  ao 

sxercicio  
da  pharmacia. 

2

.

 

°

 

 

Exigir  dos  aspirantes  a   pbarmrceuticos  os  mesmos  prepara- 

tórios que  para  os  médicos. 

3

.

 

°

 

 

Redigir  um  programma  contendo  o   minimo  dos  conhecimen- 

tos que  se  devem  
exigir  

aos  pharmaceuticos. 

4

.

 

°

 

 

Substituir  em  todos  os  paizes  os  titutos,  até  hoje  adoptados, 

)elo  de  doutor  
em  pharmacia. 

NB.  O   congresso  de  que  falíamos  foi  o   que  se  reuniu  em  Bruxellas 

uo  dia  31  de  agosto  de  1885  e   funccionou  até  6   de  setembro  do  mes- 
no  anno. 

Na  ordem  dos  congressos  internacionaes  pharmaceuticos  foi  o   6.°; 
24* 
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tendo  sido  celebrados — o   l.°  no  anno  de  1865,  em  Brunswik;  o   2.0 

em  1867,  na  cidade  de  Paris:  o   3.°  no  anno  da  1868,  em  Vienna  d’Àus- 

tria;  o   4.°  em  S.  Petersbargo,  no  anno  de  1874;  o   5.°  em  Londres,  no 
anno  de  1881. 

Nos  termos  do  programma  do  congresso  de  Bruxellas,  poderia 

elle  occupar-se  com  todas  as  questões  que  dissessem  respeito  á   pro- 
fissão pharmaceutica,  ao  progresso  das  respectivas  sciencias  e   á   sua 

applicação  á   hygiene,  arredando  aliás  dos  seus  trabalhos  tudo  quanto 
fosse  estranho  a   estas  matérias. 

Eram  convidados  os  governos  a   prestar  o   seu  concurso  a   esta  obra, 

fazendo-se  representar  por  delegados  seus.  Semelhantemente  eram  con- 
vidadas, e   por  força  de  maior  razão,  as  academias,  as  universidades, 

as  escolas  de  pharmacia,  as  associações  pharmaceuticas,  as  de  chimica, 

as  de  hygiene,  etc. 

j 

« 

Sejamos  permittido,  visto  que  o   presente  capitulo  se  inscreve- 

Pharmaceuticos — registar  aqui  o   nome  de  José  Dionysio  Corrêa,  fun- 

dador e   presidente  honorário  da  Sociedade  Pharmaceutica  Lusitana. 

José  Dionysio  Corrêa  falleceu  no  dia  3   de  dezembro  de  1884; 

deixando  entre  os  pharmaceuticos  de  Lisboa,  e   em  geral  entre  todos  os 

de  Portugal,  uma  respeitada  e   saudosa  memória,  pela  dedicação  que 

lhe  mereceu  sempre  a   pharmacia,  pela  cultura  das  sciencias  naturaes, 

e   pelo  ardor  com  que  diligenciou  ser  prestável  á   humanidade. 

Não  podendo  nós  apresentar  aqui  os  traços  biographicos,  que  dos 

leitores  seriam  bem  acolhidos,  apontaremos  ao  menos  o   subsidio  a   que, 

para  bem  apreciarem  o   merecimento  do  esclarecido  finado,  podem  re- 
correr: 

Jornal  da  Sociedade  Pharmaceutica  Lusitana :   8.a  série,  dezem- 

bro de  1884,  tomo  5.° 

PIIARMACOPEA  GERAL  DO  REINO 

No  tomo  xi,  pag.  38  a   42,  se  encontra  o   capitulo  que  se  inscreve 

—   Codigo  Parmaceutico  Lusitano.  Parmacopêa  geral. 

Esse  capitulo  tinha  relação  com  estes  dois  —   Compêndios , —   e   Es- 

colas de  pharmacia — ,   como  em  nota  declarámos;  querendo  assim  con- 
vidar os  leitores  a   percorrer  o   texto  dos  mesmos. 

No  capitulo  do  citado  tomo  xi,  dêmos  noticias  historíco-leglslati- 
vas  ácerca  da  pharmacopéa  portugueza,  relativas  aos  annos  de  1860  e 
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i6i  ( reinado  de  D.  Pedro  v).  No  intuito,  porém,  de  habilitar  os  cu- 

)sos  para  mais  cabal  estudo  sobre  o   assumpto,  julgámos  da  maior 

nveniencia  reproduzir,  como  elemento  valioso  de  segura  informação, 

discurso  inaugural  lido  va  sessão  solemne  da  Sociedade  das  Siencias 

dicas  de  Lisboa ,   em  3   de  novembro  de  1870,  pelo  novo  presidente  An- 
rio  Ma  ria  Barbosa. 

No  presente  capitulo  avançamos  um  pouco  em  nosso  caminhar, 

egando  ao  anuo  de  1876. 

Por  decreto  de  15  de  novembro  de  1871  foi  creada  uma  comrais- 

d   para  elaborar  o   projecto  da  pharmacopéa  geral  do  reino. 

Ao  projecto  que  a   commissão  elaborou  concedeu  o   governo  appro’ 
jão,  pela  portaria  de  14  de  setembro  de  1876,  determinando  que 

se  projecto,  sob  a   denominação  de  pharmacopéa  portugueza,  ficasse 

bstituindo  o   cod-igo  pharmaceutico  lusitano ,   approvado  polos  decre- 
;   de  6   de  outubro  de  1835  e   de  14  de  fevereiro  de  1861 ;   devendo 

■   execução  depois  de  decorridos  seis  mezes  a   contar  da  publicação 
decreto  de  14  de  setembro  de  1876  no  Diário  do  Governo. 

Cumpre  saber  que  o   governo  encontrou  no  mencionado  projecto 

ivenientemente  consideradas  e   aproveitadas  as  indicações  das  scien- 

s   applicaveis  no  seu  progressivo  desenvolvimento, — tornando  esta 

ra  recommendavel  para  o   ensino  e   pratica  da  pharmacia  em  harmo- 

i   com  as  exigências  da  época. 

PINTORES 

(Uma  particularidade  relativa  ás  provindas  ultramarinas) 

Em  portaria  de  30  de  setembro  de  1858  foi  communicado  ao  go- 
rnador  geral  da  província  de  Angola,  que  dois  pintores  se  tinham 

rigado  a   passar  áquella  província,  e   a   demorar-se  ali  por  espaço  de 
is  annos. 

Os  dois  pintores,  Angelo  Narciso  e   Martinho  José  de  Paiva  se- 
iam  viagem  a   bordo  da  nau  Vasco  da  Gama. 
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PLANISPHERIO  AZIMUTBAL 

Mandou  o   governo,  pela  portaria  de  22  de  junho  de  1869,  que 

fosse  adoplado  este  instrumento  na  armada  nacional,  e   que  o   seu  in- 

ventor, o   primeiro  tenente  da  armada,  João  Carlos  de  Brito  Capello, 

fosse  muito  especialmente  louvado  por  ter  conseguido  com  este  seu 

novo  trabalho  scientifico  dotar  a   marinha  com  mais  um  instrumento, 

que  facilita  extremamente  os  usos  da  navegação,  fins  a   que  o   dito  of- 

ficial  se  tem  dedicado  com  honra  para  o   nome  portuguez  e   gloria  para 
a   marinha  nacional. 

O   instrumento  que  o   seu  inventor  denominou  Planispherio  Azi- 
muthal,  determina  expedita  e   praticamente  o   azimuth  de  um  astro  com 

a   exactidão  necessária  ao  uso  da  navegação. 

O   governo  ouviu  préviamente  o   director  do  observatorio  astrono- 

mico  da  marinha, — o   qual  deu  a   mais  favoravel  informação. 

Parecendo-nos  que  a   um  ou  outro  dos  nossos  leitores  poderá  ser 

necessário  encontrar  aqui  a   definição  dos  termos — azimuth,  azimu- 

thal,  recorremos  a   um  diccionario  composto  por  um  mathematico;  e 

eis  aqui  as  definições  que  se  nos  depararam: 

«Astr.  Azimuth.  Arco  do  horisonte  comprehendido  entre  o   meri- 

diano e   o   circulo  do  vertical  que  passa  por  um  corpo  celeste.  Azimuth, 

o   angulo  feito  no  zenith  pelo  meridiano  e   o   circulo  vertical  em  que  o 

arco  se  acha  collocado. —   Phys.  Azimut  magnético,  arco  do  horisonte 

comprehendido  entre  o   meridiano  do  logar  e   o   meridiano  magnético. 

— Azimuth  do  plano  de  polarisação,  angulo  formado  pelo  plano  de  po- 

larisação  com  o   plano  de  incidência  ou  de  reflexão. — Archit.  Azimuth 

de  uma  parede,  o   angulo  que  ella  fôrma  com  o   meridiano  do  logar.— 

Azimuthal,  que  representa  ou  que  determina  os  azimuths. — Circulo 

azimuthal,  circulo  máximo  vertical  que  passa  pelo  zenith  e   corta  o   ho- 

risonte em  ângulos  rectos. — Quadrante  azimuthal,  quadrante  solar  de 

estylete  vertical. —   Mar.  Azimuthal,  a   bússola  que  serve  para  achar 

com  exactidão  em  que  divisão  dos  pontos  cardeaes  nasce  ou  se  es- 
conde um  astro  observado.» 

NB.  O   astronomo  a   que  acabamos  de  alludir  é   o   doutor  F.  de 

Castro  Freire ;   e   o   diccionario  por  elle  composto,  é   o   Novo  diccionario 

francez-poriuguez,  publicado  em  Paris  no  anno  de  1879. 
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Planispherio .   Projecção  de  uma  esphera  sobre  um  plano.  Tem 

applicação  nas  cartas  astronômicas,  e   nos  mappas-mundi;  e   d’aqui  vem 
a   distincção  entre  planispherios  celestes  e   planispherios  terrestres.  Para 

tornar  visíveis  todas  as  partes  da  terra,  imagina-se  estar  dividida  pelo 

meridiano  em  duas  metades  ou  hemispherios,  projectados  um  ao  lado 

do  outro  como  se  vê  nos  mappas-mundi.  No  tocante  á   esphera  celeste 

■suppõe-se  a   mesma  secção,  não  pelo  plano  do  meridiano,  mas  pelo  do 

equador,  por  serem  as  constellações  polares  aquellas  que  é   necessá- 
rio representar  com  precisão.  (Bouillet.  Dictionnaire  des  Sciences,  des 

Lettres  et  des  Arts.J 

PORTUGUEZES  NOTÁVEIS  NAS  SCIENG1AS,  NAS  LETTÜAS  OU  NAS  ARTES 

QUE  FA1LECERAM  NO  PERÍODO  DE  1854-1861 1 

Este  capitulo  é   uma  simples  tentativa  de  abreviada  commemora- 

ção  dos  portuguezes,  que,  mais  ou  menos  brilhantemente,  se  assigna- 
laram  pelos  serviços  feitos  ás  sciencias,  ás  lettras  ou  ás  artes. 

Limitamo-nos,  por  emquanto,  ao  periodo  de  1854-1801;  mas 

opportunamente  estenderemos  aos  outros  períodos  as  nossas  indica- 
ções. 

José  Vicente  Gomes  de  Moura  (O  padre). 

Nasceu  a   22  de  dezembro  de  1769,  e   falleceu  a   2   de  março  de 
1854. 

Foi  professor  das  linguas  latina  e   grega,  e   de  historia  no  Real 

Collegio  das  Artes  em  Coimbra,  e   também  exerceu  os  cargos  de  dire- 
ctor  da  Imprensa  da  Universidade,  e   de  membro  da  directoria  geral 
dos  estudos  do  reino. 

Faz  grande  honra  á   memória  d'este  distincto  humanista  a   obra 
que  imprimiu  em  Coimbra  no  anno  de  1823,  com  o   titulo  de 

Noticia  succinta  dos  monumentos  da  lingua  latina,  e   dos  subsídios 

necessários  para  o   estudo  da  mesma. 

0   seu  Compendio  de  grammatica  latina  e   portugueza,  tem  tido 

bastantes  reimpressões,  e   é   tido  ainda  hoje  em  boa  conta. 

1   Regencia  de  el-rei  D.  Fernando  e   reinado  de  D.  Pedro  v. 



Collaborou  valiosamente  para  o   diccionario  grego  latino. 

Em  14  de  agosto  de  1839  foi  concedida  a   jubilação  a   José  Vicente 

Gomes  de  Moura,  impondo-se-lhe  o   encargo  de  continuar  a   edição  do 
diccionario. 

José  Vicente  Gomes  de  Moora,  não  obstante  estar  muito  adian- 

tado em  annos,  proseguiu  com  muito  zelo  no  trabalho  que  lhe  fôra  com- 

mettido,  elevou-o  desde  a   folha  136  até  á   folha  295,  desde  pag.  540 
até  1181,  desde  o   A   até  o   Q. 

No  l.°  de  março  de  1854  falleceu  José  Vicente  de  Moura,  contando 
mais  de  80  annos  de  edade  e   tendo  consagrado  uma  grande  parte  da 

sua  vida  ao  magistério  e   á   cultura  das  letlras,  com  proveito  geral,  e 

gloria  do  seu  nome,  que  para  sempre  fica  illustre  na  republica  das  let- 
tras. 

Não  nos  demoramos  em  dar  mais  circumstanciadas  noticias,  por 

quanto  devemos  apressar-nos  a   inculcar,  como  indispensáveis  subsí- 

dios, o   seguinte  escripto  do  sr.  Francisco  Antonio  Rodrigues  de  Gus- 
mão : 

Memória  da  vida  e   escriplos  do  rev.do  sr.  José  Vicente  Gomes  de 

Moura.  Lisboa  1854;  e   as  noticias  muito  auctorisadas,  que  o   sr.  Joa- 

quim Martins  de  Carvalho  tem  dado  no  Conimbricense. 

Francisco  Freire  de  Carvalho. 

Nasceu  a   25  de  outubro  de  1779,  e   falleceu  a   20  de  abril  de  1854. 

,   I 
Foram  fructo  de  seu  trabalho: 

Lições  de  eloquência  nacional. 

Lições  de  poética  nacional. 

Primeiro  ensaio  sobre  a   historia  litteraria  de  Portugal  desde  a   sua 

mais  remota  origem  até  ao  presente  tempo  (1845). 

Uma  edição  critica  dos  Lusíadas,  com  o   titulo  de — Os  Lusíadas 

de  Camões.  Nova,  edição,  feita  debaixo  das  vistas  da  mais  acurada  critica 

em  presença  das  duas  edições  primordiaes  e   das  posteriores  de  maior 

credito  e   reputação:  seguida  de  annotações  criticas,  históricas  e   mytho- 

logicas. 

Duas  memórias,  publicadas  pela  Academia  Real  das  Sciencias;  a 

l.a  tem  por  objecto  reivindicar  para  a   nação  portugueza  a   gloria  da 

invenção  das  machinas  aerostaticas ;   a   2.a  mostrar  a   antiguidade  do 
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emprego  da  artilheria  em  Hespanha,  e   a   remota  data  da  sua  introducção 

em  Portugal. 

Publicou  no  anno  de  1849  as  Georgicas  de  Virgílio  Marão,  nova- 

mente  vertidos  do  original  latino  em  verso  português,  seguindo,  o   mais 

possível,  a   lettra  do  texto,  sem  grave  ojfensa  da  medida  poética,  acom- 
panhada de  algumas  annotações  explicativas. 

Foi  professor  de  geographia,  chronologia  e   historia  no  Real  Col- 
legio  das  Artes  em  Coimbra ;   mais  tarde,  e   depois  de  varias  vicissitudes, 

foi  nomeado  commissario  dos  estudos  em  Lisboa  por  decreto  de  28  de 

maio  de  1834,  e   em  1838  nomeado  professor  da  cadeira  de  oratoria, 

poética  e   litteratura  classica,  principalmente  a   portugueza,  na  secção 

central  do  Lyceu  Nacional  de  Lisboa,  e   ultima  mente  reitor  do  mesmo 

Lyceu. 

Tivemos  a   satisfação  de  travar  relações  com  Francisco  Freire  de 

Carvalho  no  anno  de  1834,  quando  elle  começava  a   exercer  as  funcções 

de  commissario  dos  estudos  na  capital,  e   podemos  asseverar  que  a   uma 

solida  erudição,  e   ao  distincto  préstimo  para  o   magistério,  reunia  um 

bello  caracter  e   o   mais  nobre  e   puro  amor  da  liberdade l. 

João  Baptista  da  Silva  Leitão  de  Almeida  Garrett,  depois  visconde 
de  Almeida  Garrett. 

Nasceu  na  cidade  do  Porto  a   4   de  fevereiro  de  1799.  Falleceu  em 

Lisboa  (na  rua  de  Santa  Isabel  num.  56)  a   9   de  dezembro  de  1854, 

illuminado  pelos  reflexos  de  uma  das  glorias  mais  esplendidas  de  que 

Portugal  se  ufana 2. 
Se  houvéssemos  de  escrever  largamente  a   respeito  de  Garrett, 

seria  necessário  consagar-lhe  numerosas  paginas,  interromper  o   nosso 
trabalho,  para  sómente  exaltar  o   extraordinário  merecimento  litterario 

e   poético  de  tão  grandioso  vulto. 

Felizmente  o   continuador  do  Diccionario  Bibliographico  de  Inno- 

cencio  Francisco  da  Silva,  o   sr.  Brito  Aranha,  reuniu  no  3.°  Supple- 

1   Yeja  no  xi  volume  do  Instituto  de  Coimbra  o   artigo  —   Francisco  Freire 
de  Carvalho. 

Yeja  também  o   mesmo  artigo  —   Francisco  Freire  de  Carvalho  —   na  Biblio- 
graphia  da  Imprensa  da  Universidade  de  Coimbra ,   annos  de  1880  a   1883.  Pelo 

sr.  A.  M.  Seabra  d’Albuqerque. 
2   Expressões  de  Pinheiro  Chagas  no  escripto — Portugueses  illustres. 



mento  as  auctorisadas  apreciações  que  acerca  de  Garrett  fizeram  Ale- 

xandre Herculano,  Castilho,  Camillo  Castello  Branco,  Pinheiro  Chagas, 

Theophilo  Braga,  etc. 

De  todas  as  obras  que  tratam  da  vida  do  poeta,  como  diz  o   re- 
ferido continunador,  a   mais  importante  e   valiosa  é   a   do  sr.  Francisco 

Gomes  de  Amorim,  que  se  intitula: 

Garrett.  Memórias  Biographicas. 

Para  esta  obra,  bem  como  para  os  escriptos  dos  illustrados  homens 

de  lettras  que  deixamos  apontados,  remettemos  os  leitores  estudiosos. 

No  indicado  3.°  Supplemento  se  encontra  a   ennumeração  e   des- 
cripção  das  obras  completas  de  Garrett  segundo  as  ultimas  edições. 

Josó  Liberato  Freire  de  Carvalho. 

Nasceu  a   30  de  julho  de  1772,  e   falleceu  em  Lisboa  a   31  de 

março  de  1853. 

Elle  proprio  traçou  assim  a   syntese  da  sua  vida :   Ainda  que  a   mi- 

nha situarão  na  vida  não  fosse  elevada  nem  brilhante,  não  foi  obscura; 

servi  o   meu  paiz  com  todo  o   cabedal  da  minha  inlelligencia :   concorri 

muito  para  lhe  dar  a   liberdade;  padecí  por  cila  desterros,  prisões,  emi- 

grações e   trabalhos1. » 

Os  seus  escriptos  versaram  principalmente  sobre  assumptos  polí- 
ticos de  Portugal. 

Col laborou  para  o   Investigador  Portuguez,  e   redigiu  os  seguintes 

periódicos : 

O   Campeão  Portuguez,  ou  o   amigo  do  rei  e   do  povo.  Jornal  polí- 

tico, publicado  todos  os  quinze  dias  para  advogar  a   causa  e   interesses 

de  Portugal.  Londres.  1819-1821. 

O   Campeão  Portuguez  em  Lisboa,  ou  o   amigo  do  povo  e   do  rei  con- 

stitucional. Semanario  político  para  advogar  a   causa  e   interesses  da  na- 

ção portugueza  em  ambos  os  mundos,  e   servir  de  continuação  ao  Cam- 

peão portuguez  em  Londres.  Lisboa.  1822  (6  de  abril)  a   1823  (31  de 
maio). 

Estes  jornaes  advogaram  com  vivacidade  e   firmeza  os  princípios 

liberaes,  e   são  ainda  hoje  proprios  para  serem  consultados  no  estudo 

historico-politico  do  periodo  a   que  se  referem. 

1   Instituto  de  Coimbra,  vol.  xi,  pag.  160. 
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Tem  merecimento  o   seguinte  escripto: 

Ensaio  historico-politico  sobre  a   constituição  e   governo  do  reino  de 

Portugal,  onde  se  mostra  ser  aquelle  reino  desde  a   sua  origem  uma  mo- 

narchia  representativa,  e   que  o   absolutismo,  e   a   superstição  e   a   influen- 
cia da  Inglaterra  são  as  causas  da  sua  actual  decadência.  Paris, 

1830.  (Foi  vertido  em  francez  pelo  dr.  Francisco  Solano  Constancio, 

e   teve  segunda  edição  em  portuguez,  no  anno  de  1843  em  Lisboa). 

Verteu  em  portuguez  os  preciosos  Annaes  de  Tácito,  com  este  ti- 

tulo :   Os  Annaes  de  Cornelio  Tácito,  traduzidos  em  linguagem  portu- 
gueza,  offerecidos  á   sua  patria  e   aos  seus  amigos  por  José  Liberato 
Freire  de  Carvalho.  Paris.  1830. 

São  muito  curiosas,  e   sustentam  bem  a   leitura  as  Memórias  da 

vida  de  José  Liberato  Freire  de  Carvalho.  Anno  de  1854.  Sairam  im- 

pressas posthumas  em  Lisboa  no  anno  de  1855. 

Remataremos  esta  noticia  com  os  conceitos  que  lemos  em  um  ar- 
tigo inserto  no  xi  volume  do  Instituto  de  Coimbra: 

«...  foi  José  Liberato  dos  homens  mais  benemeritos  da  revolução 

liberal.  Auxiliou-a  com  a   luz  do  seu  engenho,  deu  lhe  o   suor  das  suas 

fadigas;  fazenda,  liberdade,  existência,  bens  para  o   homem  mais  pre- 

ciosos, tudo  expoz  pela  sua  causa.  E,  remate  de  seu  desinteresse  e   abne- 

gação, desceu  á   sepultura  sem  as  honras  èphemeras  da  vaidade  hu- 
mana. No  ultimo  quartel  dos  seus  dias  nem  o   censo  tinha  que  bastasse 

a   elegel-o  defensor  publico  d’aquelles  princípios  para  cuja  manutenção 
tanto  concorrera  1 . . .   Graccho  da  imprensa,  onde  sustentou  com  con- 

stância os  foros  e   regalias  populares,  morreu  pobre  como  Publicola,  um 
dos  fnndadores  da  liberdade  romana.» 

Francisco  de  Paula  Araújo  Cerqueira.  Professor  de  esculptura  na 

Academia  das  Bellas  Artes  de  Lisboa.  Nasceu  em  1808,  e   falleceu  no 

dia  2   de  dezembro  de  1855. 

D’elle  se  escreveu:  «Depois  de  investido  no  magistério  continuou 
e   redobrou  ainda  mais  os  seus  porfiados  estudos  na  arte,  a   que  dedi- 

cara, produzindo  differentes  obras,  que  muito  acreditaram  o   seu  me- 
recimento.» 

NB.  Assim  se  exprime  a   Noticia  publicada  no  Diário  do  Governo, 

num.  289  de  5   de  dezembro  de  1855,  que  o   sr.  F.  A.  Rodrigues  de 
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Gusmão  reproduziu  no  Instituto  de  Coimbra,  de  outubro  de  1885,  por 

occasião  de  apresentar  additamentos  e   rectificações  ao  Diccionario  His- 

tórico- Artístico  de  Portugal,  do  conde  de  Raczynski. 

Veja  também,  a   respeito  de  Araújo  Cerqueira  o   opusculo,  impresso 

em  Lisboa  no  anno  de  1856,  com  o   seguinte  titulo: 

A   Academia  das  Bell  as  Artes  de  Lisboa,  no  dia  da  sessão  solemne  e 

exposição  triennal  de  1856  offerece  este  discurso  fúnebre,  em  memória 

do  sr.  Francisco  de  Paula  Araújo  Cerqueira,  o   agregado  d' aula  de 
gravura  histórica,  João  José  dos  Santos. 

João  da  Cunha  Neves  e   Carvalho  Portugal. 

Nasceu  em  Barcellos  no  anno  de  1784,  e   falleceu  na  Ajuda,  pro- 
ximo  a   Lisboa,  no  dia  27  de  fevereiro  de  1856. 

Recommendam  o   seu  nome  os  notáveis  artigos  que  publicou  uo  Pa- 

norama da  La  serie,  na  Revista  Universal,  na  Gazeta  dos  Tribunaes, 
e   em  outros  periódicos. 

Mais  particularmente  abonam  o   seu  merecimento  litterario  e   labo- 

riosidade  as  seguintes  memórias: 

l   Que  auctoridade  teve  entre  nós  o   codigo  dos  visigodos  desde  o 

principio  da  monarchia?  Quando  cessou  essa  auctoridade,  e   por  que 
causas ? 

NB.  Esta  memória  foi  premiada  pela  Academia  Real  das  Sciencias 

de  Lisboa,  que  desde  logo  o   admittiu  no  seu  grêmio. 

Sobre  a   provisão  ou  carta  do  sr.  D.  Affonso  n   ácerca  de  uns  de- 

cretos chamados  leis  de  D.  frei  Soeiro  Gomes. 

Ácerca  do  convênio  ou  pacto  successorio  celebrado  entre  o   conde  D. 

Henrique,  e   seu  primo  o   conde  D.  Reirnão,  sobre  os  estados  do  seu  so- 

gro commum. 

Sobre  os  últimos  tempos  da  dominação  romana  na  Hespanha,  e 

n'wna  parte  do  território  que  hoje  é   Portugal. 
NB.  Todas  estas  memórias  estão  insertas  nas  da  academia.  Nas 

actas  da  mesma  corporação  se  encontram  outros  escriptos  de  João  da 

Cunha,  e   d’elle  é   também  a   noticia  necrologica  do  eminentíssimo  car- 
deal Saraiva  patriarcha  de  Lisboa,  que  vem  á   frente  do  tomo  i   das 

obras  completas  do  cardeal  Saraiva  fD.  Francisco  de  S.  Luiz,  patriar- 
cha de  Lisboa). 

Por  brevidade  nos  limitamos  a   esta  indicação,  declarando  todavia 

que  os  leitores  curiosos  encontrarão  desenvolvidas  noticias  no  Elogio 
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historico  do  sr.  João  da  Cunha  Neves  e   Carvalho  Portugal,  socio  effe- 

ctivo  da  Academia  Real  das  Scieticias  de  Lisboa,  lido  na  sessão  'publica  da 
mesma  academia  em  10  de  março  de  1861  pelo  socio  Antonio  José  Viale. 

Visconde  de  Santarém. 

Nasceu  em  Lisboa  a   18  de  novembro  de  1791,  e   falleceu  em  Pa- 

ris a   17  de  janeiro  de  185G. 

Recommendam  o   seu  nome  os  escriptos  sobre  as  navegações  e 

descobrimentos  dos  portuguezes. 

Revelam  grandíssima  erudição  o   prologo  e   notas  da  Chronica  do 

descobrimento  e   conquista  de  Guiné,  de  Azurara. 

É   superior  a   todo  o   elogio  a   Memória  sobre  a   prioridade  dos  des- 

cobrimentos portuguezes  na  costa  d1  África  Occidental,  que  em  francez 
tem  o   titulo  de — Recherches  sur  la  priorité  de  la  dêcouverte  despays  si- 

tues sur  la  côte  occidentale  d^Afrique,  etc. 
Ainda  no  sentido  de  reivindicação  para  Portugal  escreveu  a   De- 

monstração dos  direitos  que  tem  a   corôa  de  Portugal  sobre  os  territó- 

rios situados  na  costa  occideiital  d' África  entre  o   õ.°  grau  e   42  minu- 
tos e   8.°  de  latitude  meridional. 

É   sua  obra  capital :   Essai  sur  Vhistoire  de  la  cosmographie  et  de 

la  cartographie  pendant  le  moyen-âge,  et  sur  les  progrès  de  la  géogra- 

phie  après  les  grandes  découvertes  du  xv.me  siècle,  etc. 
Illustrou  com  prefácios  e   annotações  os  tomos  i   a   viu,  e   xiv  a   xvi, 

que  publicou,  com  o   titulo  de  Quadro  elementar  das  relações  políticas 

e   diplomaHcas  de  Portugal,— e   o   tomo  i   do  Corpo  Diplomático  Portu. 

guez. 

Devemos  também  mencionar  o   interessante  escripto — Recherches 

historiques,  critiques  et  bibliographiques  sur  Améric  Vespuce  et  ses  voya- 

ges. 
Omittimos  outros  escriptos,  aliás  numerosos,  julgando  bastantes 

os  que  deixamos  apontados,  para  poder  asseverar-se  que  o   visconde 
de  Santarém  assignalou  o   seu  merecimento  intellectual  por  trabalhos 

de  summo  interesse  para  as  sciencias  geographicas,  e   de  grande  glo- 
ria para  Portugal. 

Cumpre-nos  declarar  que  tratamos  do  2.°  visconde  de  Santarém, 
Manuel  Francisco  de  Barros  e   Sousa  de  Mesquita  de  Macedo  Leitão  e 

Carvalhosa l. 

1   Yeja  um  muito  interessante  artigo — Santarém — no  tomo  xi  do  Diccio- 
nario  Popidar. 
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Não  passaremos  a   outro  anuo,  sem  apontar  uma  indicação  de  grande 

valia,  relativa  a   socios  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. 

Na  sessão  publica  de  19  de  novembro  de  1856  foi  lido  pelo  res- 

pectivo secretario  geral  (o  douto  acadêmico,  o   sr.  Latino  Coelho)  o   re- 

latório dos  trabalhos  da  Academia,  no  qual  deu  noticia  das  perdas  que 

aquella  corporação  experimentara  desde  a   sua  ultima  sessão  solemne. 

Em  tal  obituário,  foi  o   nome  do  visconde  de  Almeida  Garrett  o 

primeiro  que  entre  os  socios  fallecidos  lhe  lembrou,  como  era  de  razão ; 

asseverando  que  «a  memória  do  grande  homem  viveria  em  quantos 

séculos  lloreça  e   dure  a   patria  que  elle  amou,  e   sejam  commemoradas 

as  lettras  portuguezas  que  elle  soube  levantar  ao  seu  antigo  luzimento  e 

galhardia.» 

(De  Almeida  Garrett  fizemos — ha  pouco — especial  menção). 

Proseguindo  na  enumeração,  disse  o   sr.  Latino  Coelho: 

«A  segunda  classe  da  Academia  perdeu  ainda  mais  dois  socios 

effectívos  —   o   sr.  José  Liberato  Freire  de  Carvalho,  e   o   sr.  João  da 

Cunha  e   Carvalho  Portugal.  (De  ambos  fizemos  já  menção  especial). 

«A  primeira  classe  teve  que  lamentar  a   morte  do  seu  antigo  membro 

o   sr.  barão  diEschwege,  de  cujas  doutas  investigações  nos  estudos  mi- 

neralógicos, que  particularmente  cultivava,  nos  dão  honrosos  documentos 

as  memórias  que  deixou  publicadas  nas  nossas  collecções: 

«A  Academia  perdeu  um  dos  seus  mais  antigos  socios  honorários 

na  pessoa  do  sr.  conselheiro  d’Estado,  José  da  Silva  Carvalho,  que  por 
tantos  annos  serviu  honradamente  a   sua  patria  nas  mais  altas  funcções 

do  governo  e   da  magistratura,  e   a   quem  a   historia  severa  e   imparcial 

assignará  um  dia  os  honrosos  louros  que  elle  soube  conquistar  pelos 

serviços  eminentes  que  prestou  á   liberdade,  ao  throno  e   á   nação. 

«D'entre  os  socios  correspondentes  nacionaes,  perdeu  a   segunda 
classe  o   sr.  visconde  de  Santarém,  cujo  nome  foi  em  vida  delle,  e   será 

além  do  tumulo  uma  das  glorias  litterarias  de  Portugal;  e   teve  a   la- 

mentar a   morte  do  sr.  Francisco  Antonio  Marques  Giraldes  Barba. 

«A  primeira  classe  perdeu  recentemente  um  dos  seus  mais  illus- 

tres  socios  correspondentes  nacionaes,  o   sr.  João  de  Fontes  Pereira  de 

Mello,  de  cujo  Tractado pratico  do  apparelho  dos  navios  se  está  concluindo 

na  Academia  uma  nova  reimpressão. 

«Falieceu  também  o   associado  provincial  da  segunda  classe  o   sr. 

padre  Ignacio  da  Purificação .» 

NB.  Por  excepção  tomamos  nota  do  que  diz  respeito  a   João 
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Adamson,  com  quanto  estrangeiro,  por  estar  o   seu  nome  tão  intima- 
mente ligado  com  o   do  nosso  Camões: 

«Dos  nossos  socios  correspondentes  estrangeiros  só  tivemos  que 

lamentar  a   morte  do  sr.  João  Adamson,  cujo  nome  era  tão  grato  á 

Academia,  e   tão  lisongeiro  a   Portugal,  quanto  é   popular  e   celebrada  a 

gloria  de  Camões,  cujo  immortal  poema  elle  verteu  em  strophes  in- 

glezes.» 

Francisco  Manuel  do  Nascimento,  muito  conhecido  pelo  nome  poé- 
tico de  Filinto  Elysio. 
Nasceu  a   21  ou  23  de  dezembro  de  1734.  Falleceu  em  Paris  aos 

25  de  fevereiro  de  1819. 

NB.  Mencionamos  aqui  este  insigne  portuguez  (com  quanto  fal- 
lecesse  muitos  anuos  antes  do  periodo  que  nos  occupa)  em  razão  da 

seguinte  circumstancia : 

No  anno  de  1842  foram  trasladados  os  ossos  de  Francisco  Ma- 

nuel do  Nascimento  para  Portugal,  mas  só  definitivamente  no  dia  19 

de  junho  de  1856  se  realisou  a   trasladação  d'elles  para  o   tumulo,  pré- 
viamente preparado  pela  Camara  Municipal  de  Lisboa*no  cemiterio  do 

Alto  de  S.  João. 

Muito  apropriadamente  disse  um  periodico  litterario  do  referido 
anno  de  1856: 

«No  dia  19  de  junho  d’este  anno  de  1856,  a   Camara  Municipal 
de  Lisboa  ontregou  ao  solo  da  patria,  no  Alto  de  S.  João,  os  restos 

mortaes  do  nosso  infeliz  e   illustre  poeta,  o   padre  Francisco  Manuel  do 

Nascimento,  para  aln,  ao  lado  de  portuguezes,  dormir  o   seu  derra- 
deiro somno.» 

Veja,  a   respeito  de  Francisco  Manuel  do  Nascimento: 

Oração  fúnebre  que  nas  exequias,  que  a   ex.ma  Camara  Municipal 
de  Lisboa  fez  celebrar  por  occasião  da  trasladação  dos  ossos  de  Fran- 

cisco Manuel  (Filinto  Elysio)  para  o   cemiterio  do  Alto  de  S.  João.  No 

dia  19  de  junho  de  1816  recitou  o   doutor  Francisco  Antonio  Rodrigues 

de  Azevedo,  lente  cathedratico  de  theologia  na  Universidade  de  Coim- 
bra. 

Antonio  Sanches  Goulão  (O  dr.). 

Falleceu  em  Coimbra  no  dia  26  de  setembro  de  1857,  tendo 

apenas  51  annos  de  edade. 
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de  Coimbra,  e   professor  de  physica. 

D’e!le  disse  o   dr.  Antonio  José  Teixeira: 
«O  sr.  dr.  Goulão,  além  dos  dons  que  possuia  em  subido  gráu, 

de  um  grande  mestre  e   sabio  abalisado,  manejava  com  superioridade 

a   nossa  língua,  era  bastante  versado  nas  humanidades,  e   um  orador 

de  primeira  ordem. 

«A  facilidade  com  que  fallava  e   escrevia;  a   exposição  brilhante 

e   clara,  que  tinha;  o   methodo  que  adoptava;  e   a   prodigiosa  memória 

que  o   distinguia ;   eram  outros  tantos  dotes,  que  contribuíam  para  real- 

çar o   modo  como  desempenhava  a   espinhosa  e   ardua  tarefa  do  magis- 
tério, onde  ostentava  os  seus  vastíssimos  conhecimentos;  e   para  em  toda 

a   parte  manifestar  com  justa  reputação  o   seu  engenho  superior1.» 

José  Francisco  Ferreira  de  Freitas.  Professor  da  aula  de  pintura 

de  paisagem;  nomeado  por  decreto  de  28  de  outubro  de  1851. 

Falleceu  em  8   de  janeiro  de  1857. 

Pintou  o   tecto  da  egreja  de  S.  Julião,  em  Lisboa. 

São  obras  d’este  pintor: 
Um  quadro  de  flores  e   fructos, —   e   outro  também  de  flores  e   fructos 

com  alguns  voláteis. 

Guilherme  (D.)  Henriques  de  Carvalho. 

Nasceu  em  Coimbra  a   1   de  fevereiro  de  1793,  e   falleceu  em  Lisboa 

a   15  de  novembro  de  1857. 

Foi  lente  cathedratico  da  faculdade  de  cânones  na  Universidade 

de  Coimbra;  e   successivamente  presidente  da  camara  dos  senhores 

deputados;  bispo  de  Leiria;  patriarcha  de  Lisboa;  cardeal  presbytero; 

conselheiro  de  Estado,  e   presidente  da  camara  dos  dignos  pares. 

Eis  os  elogios  que  encontramos  em  auctorisados  repositorios: 

«Professor  consummado  nas  sciencias jurídicas,  moraes  e   canônicas, 

que  por  largos  annos  ensinara  na  Universidade  com  grande  luzimento: 

prelado  exemplar,  e   infatigável  no  desempenho  do  seu  apostolico  mi- 

nistério, não  menos  que  no  serviço  da  patria  e   das  lettras,  o   cardeal 

D.  Guilherme  Henriques  de  Carvalho  deixou  honrada  memória  de  um 

1   Instituto,  de  Coimbra,  num.  6.°  de  outubro  de  1857. 
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nome  glorioso  nos  fastos  da  egreja  e   da  sciencia,  de  que  fôra  um  dos 

maiores  
ornamentos1 *.» «Intelligencia  superior,  caracter  honradíssimo,  cidadão  prestante, 

ecclesiastico  modelo,  compriu  dignamente  a   sua  missão  no  mundo;  e 

o   mundo  seria  ingrato  recusando-lhe  um  justíssimo  feudo,  ao  menos  na 

campa,  se  não  gravasse  n'ella,  a   par  do  seu  nome,  as  palavras:  foi 
util  3. » 

José  Maria  Grande. 

Falleceu  em  Lisboa  a   15  de  dezembro  de  1857. 

Lente  de  botanica  na  Escola  Polytechnica  de  Lisboa,  e   director 

do  Instituto  Agrícola  da  mesma  cidade. 

Parece-nos  bem  cabido  o   seguinte  elogio: 

«Como  professor,  como  litterato,  e   como  orador  político,  o   conse- 
lheiro José  Maria  Grande  occupou  um  logar  distincto  entre  os  homens 

eminentes  da  sua  classe.  Douto  e   laborioso  investigador  no  ramo  das 

sciencias  agronômicas,  que  por  seus  trabalhos  e   escriptos  illustrou,  José 

Maria  Grande  prestou  ás  lettras  patrias,  de  que  fôra  sempre  eximio 

cultor,  valioso  serviço3. 

Barão  de  SanVIago  de  Lordello.  (José  Machado  de  Abreu). 
Falleceu  no  dia  21  de  novembro  de  1857. 

Foi  vice-reitor  da  Universidade  de  Coimbra,  ficando  depois  com 

as  honras  de  reitor;  e   fez  também  parte  do  conselho  superior  de  in- 
strucção  publica. 

Era  lente  cathedratico  da  Universidade,  na  faculdade  de  direito,  e 

professor  de  direito  commercial. 

No  desempenho  das  diversas  funcções  que  exerceu,  deu  sempre 

1   Almanach  da  lnstrucção  Publica  em  Portugal.  2.°  armo.  Por  José  Maria 
de  Abreu.  1858. 

3   O   Instituto,  de  Coimbra,  vi.  Dezembro  de  1857. 

Muito  a   proposito  recorda,  e   applica  ao  finado  illustre  as  eloquentes  palavras 

do  grande  Vieira:  É   certo  que,  se  foram  grandes  os  sentimentos  na  sua  morte 
muito  maiores  serão  as  saudades  da  sua  vida. 

3   Almanach  da  lnstrucção  Publica  em  Portugal.  2.®  anno.  Por  José  Maria 
de  Abreu.  1858. 

g.  x.  XIV. 

25 



386 

inequívocas  provas  de  zelo  e   rectidão,  e   da  intelligencia  que  tinha  en- 

riquecido com  vastos  conhecimentos1. 

I   1 

NB.  Demorar-nos-hemos  no  anno  de  1857  em  razão  de  uma  cir- 

cumstancia  que  muito  faz  ao  nosso  proposito. 

José  Maria  de  Abreu  imprimiu  no  anno  de  1857  o   Almanak  da  ln- 

strucção  Publica  em  Portugal — para  o   anno  de  1858.  N’esse  escripto 
publicou  o   auctor  curiosas  noticias  historico-litterarias  e   scientificas,  e 

entre  ellas  um  capitulo  intitulado  —   Necrologios — ,   fazendo  preliminar- 

mente notar  que  o   anno  de  1857  fôra  fatal  para  o   magistério  portu- 

guez;  pois  que  a   Universidade  de  Coimbra,  e   as  diversas  escolas  e   aca- 

demias perderam  muitos  dos  seus  mais  disti netos  membros, — cujos  no- 

mes passou  a   commemorar. 

Essa  resenha  aproveitamos  agora,  no  intuito  de  completar  as  in- 

dicações que  deixamos  apontadas  com  referencia  ao  referido  anno  de 
1857. 

Eis  os  nomes  que  o   Almanak  nos  offerece : 

Guilherme  Henriques  de  Carvalho  (D.).  (D’elle  fizemos  ha  pouco 
menção  especial). 

Antonio  Bellarmino  Correia  da  Fonseca  (O  dr.) — Lente  cathedra- 

tico  da  faculdade  de  theologia  na  Universidade  de  Coimbra. 

Antonio  Damaso  Guerreiro.  Doutor  em  medicina  pela  faculdade 

de  Paris ;   lente  substituto  de  anatomia  e   physiologia  comparadas  e   zoo- 

logia na  Escola  Polytechnica. 

Antonio  Coelho  das  Neves  Canaveira. — Professor  de  oratoria  e 

poética  no  Lyceu  da  Guarda. 

Antonio  Joaquim  de  Figueiredo  e   Silva  (O  dr.) — Doutorou-se  em 

medicina  e   formou-se  em  philosophia  pela  Universidade  de  Coimbra. 
Era  lente  do  Instituto  Agrícola  de  Lisboa.  Estando  fóra  do  reino  em 

commissão  scientifica,  suicidou-se.  (D’elle  fizemos  especial  menção  ne 
tomo  vi,  pag.  437  e   438). 

Antonio  João  Evangelista. —   Professor  de  latim  em  Linhares. 

Antonio  Sanches  Goulão.  (O  dr.) — (D’elle  fizémos  ha  pouco  es- 
pecial menção). 

José  Machado  d’ Abreu  (O  dr.) — (D’elle  fizemos  ha  pouco  especial 
menção). 

1   Veja  o   artigo  necrologico  iaserto  no  Instituto  de  1   dezembro  de  1857. 
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Carlos  Luiz  Montaigut  Pereira  de  Sousa. —   Professor  das  linguas 
ranceza  e   ingleza  no  Lyceu  de  Lisboa. 

Januario  Peres  Furtado  Galvão. — Lente  da  Escola  Medico-Cirur- 

igica  do  Porto.  Publicou  um  curso  elementar  de  hygiene;  e   occupava-se 

íltimarnente  ern  compor  um  curso  de  medicina  legal. —   Dedicou-se  pro- 
undamenle  ao  estudo  das  sciencias  de  que  era  professor. 

João  Gonçalves  Fino. — Professor  de  oratoria,  poética  e   litteratura 
ho  Lyceu  de  Evora. 

José  Antonio  da  Silva  Franco. — Professor  substituto  da  Escola  com- 
nercial  de  Lisboa. 

José  Gregorio  Lopes  da*  Gamara  Sinval. — Lente  da  Escola  Medico- 
Girurgica  do  Porto. 

José  Maria  Grande. — (Delle  fizémos  ba  pouco  menção  especial)- 

José  Rodrigues  Passos. — Professor  de  latim  no  Lyceu  Nacional  do 
Porto. 

Lourenço  José  Moniz. — Professor  jublilado  de  philosophia  racio- 
jaal  e   moral  no  Lyceu  do  Funchal. 

Luiz.  Cypriano  Coelho  de  Magalhães. — Professor  jubilado  de  phi- 
osophia  racional  e   moral  no  Lyceu  Nacional  de  Aveiro. 

Manuel  Eiras  de  Meira  Torres  (O  dr.) — Professor  de  grego  no  Ly- 

ieu  Nacional  de 'Lisboa. 

Miguel  Firmo  Garcia. — Professor  substituto  de  latim  no  Lyceu 
Nacional  de  Lisboa. 

Rodrigo  da  Fonseca  Magalhães. 

Nasceu  a   24  de  julho  de  1787,  e   falleceu  em  Lisboa  a   11  de  maio 
le  1858. 

Era  um  homem  da  mais  alta  intelligencia,  um  talento  privilegiado, 

t   quem  a   natureza  mimoseou  com  singulares  dotes,  e   o   estudo  enri- 

jueceu  com  opulenta  erudição. 

Tinha  a   nobre  paixão  do  amor  das  lettras,  e   quando  o   seu  mere- 

ãmento  o   elevou  ás  alturas  do  poder,  jámais  esperdiçou  occasião  al- 
guma de  animar  ou  por  qualquer  modo  favorecer  os  que  se  dedicavam 

to  estudo,  ou  se  distinguiam  nos  dominios  da  vida  inlellectual. 

Rodrigo  da  Fonseca  parecia  não  tomar  a   sério  as  coisas  e   os  ho- 

nens  nas  lidas  políticas;  mas  assumia  toda  a   gravidade  desde  queen- 

jravam  em  scena  os  verdadeiros  interesses  das  sciencias,  das  lettras  e 
las  artes. 

Foi  grande  na  tribuna  parlamentar,  e   ninguém  hesitou  nunca  em 
>   considerar  um  distincto  orador. 

25* 
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Se  nos  fosse  permitíido,  por  excepção,  levantar  um  pouco  o   véu 

que  nos  encobre  o   homem  politico,  diriamos  com  o   sr.  Latino  Coelho, 

que  Rodrigo  da  Fonseca  Magalhães,  «apaixonado  pelas  instituições  re- 

presentativas, nunca  soube  o   que  era  dar-lhes  por  alicerce  a   intolerân- 

cia, o   odio,  a   proscripção  e   o   terror1.» 

"   Híl 

NB.  Demorar-nos-hemos  no  anno  de  1859,  para  termos  occa- 

sião  de  aproveilar  algumas  indicações  relativas  á   Academia  Real  das 

Sciencias,  expressadas  primorosamente  pelo  sr.  Latino  Coelho,  no  Re- 
latório dos  trabalhos  da  mesma  Academia,  de  20  de  fevereiro  de  1859. 

Devendo  pronunciar  os  nomes  dos  socios  ultimamente  fallecidos, 

disse  o   sr.  Latino  Coelho: 
il  E 

«São  os  nomes  a   quem  devemos  hoje  saudosa  commemoração, 

entre  os  socios  emeritos,  o   do  sr.  Rodrigo  da  Fonseca  Magalhães,  por 

quem  ainda  hoje  veste  lucto  a   musa  da  tribuna;— entre  os  socios  effe- 

ctivos  da  primeira  classe,  o   do  sr.  José  Maria  Grande,  cujo  talento  en- 

nobreceram  as  cadeiras  da  sciencia  e   os  debates  parlamentares;  o   do 

sr.  Albino  Francisco  de  Figueiredo  e   Almeida,  que  deixou  assignalado 

o   seu  logar,  entre  os  mais  distinctos  geometras  da  nossa  terra;  o   do 

sr.  dr.  Anlonio  Joaquim  de  Figueiredo  e   Silva,  esmerado  cultor  das 

sciencias  agronômicas;  o   do  sr.  dr.  Ignacio  Anlonio  da  Fonseca  Bene- 

vides,  cujos  trabalhos  médicos  illustraram  a   antiga  Academia;  o   do  sr. 

Barão  do  fíoboredo,  que  na  devoção,  com  que  cultivou  as  sciencias 

mathematicas  e   navaes  merecerá  uma  honorifica  menção  na  historia 

intellectual  d’este  paiz;  e   entre  os  socios  effectivos  da  segunda  elasse, 
os  nomes  do  sr.  padre  Francisco  Recreio,  o   do  sr.  José  Barbosa  Ca- 

rnes de  Figueiredo  Castello  Branco,  eruditos  investigadores  de  antigui 

dades  históricas. — Deplora  a   Academia  a   perda  dos  associados  provin 

ciaes  da  primeira  classe:  o   sr.  Anlonio  Pereira  Mousinho  de  Albuquer 

que  Costa  Falcão,  o   doutor  Anlonio  Sanches  Goalão;  e   da  segund; 

classe,  os  srs.  Antonio  Germano  Rodrigues  de  Faria,  João  José  Migw 

Ferreira  da  Silva  Amaral,  João  Botto  Cavalleiro  Lobo  d' Abreu,  e   Mar 

tim  Affonso  Mexia  d' Almeida.* 

Anlonio  Augusto  Soares  de  Passos. 

Nasceu  a   17  de  novembro  de  1826,  e   falleceu  a   8   de  fevereir 
de  1860. 

■MS 

1   Elogio  historico  de  Rodrigo  da  Fonseca  Magalhães,  recitado  na  sessão  d   < 
Academia  Real  das  Sciencias  de  20  de  fevereiro  de  1859. 



Chamou-lhe  Passos  Manuel — o   primeiro,  o   maior,  o   mais  illustre 

los  poetas  da  nova  geração  *. 
Não  foi  somente  Passos  Manuel  quem  formou  tão  subido  conceito 

io  insigne  poeta.  Muito  auctorisados  críticos  teem  reconhecido  o   su- 

perior merecimento  poético  de  Soares  de  Passos. 

Um  excellente  artigo  biographico,  que  no  Diccionario  Popular  é 

consagrado  a   Antonio  Augusto  Soares  de  Passos,  começa  assim : 

«Este  grande  poeta  portuguez,  um  dos  mais  notáveis  do  nosso 

empo,  e   que  maior  seria  ainda,  se  a   morte  não  viesse  roubal-o  em 

lor,  quando  apenas  acabava  de  enriquecer  a   litteratura  d’este  paiz  com 
un  volume  unico  de  formosíssimos  versos,  nasceu  etc   

E   assim  termina  a   biographia: 

« . . . .   o   nome  de  Soares  de  Passos  ha  de  sempre  resplandecer 

pntre  os  mais  brilhantes  da  nossa  litteratura,  e   o   seu  livro  ha  de  ser 

)   companheiro  inseparável  de  todos  os  que  sentem,  de  todos  os  que 

>e  deliciam  com  o   grito  armonioso  que  sae  do  coração  ferido  de  um 

poeta,  de  todos  os  que  se  enlevam  nos  audaciosos  arrojos  de  nma  bri- 
hante  phantasia  de  pensador  e   de  sonhador.» 

Francisco  Augusto  Metrass. 

Professor  substituto  de  pintura  histórica  na  Academia  das  Bellas- 

\rtes,  nomeado  por  decreto  de  23  de  janeiro  de  1856. 

Foi  artista  de  merecimento,  e   grandemente  talentoso. 

Nasceu  em  7   de  fevereiro  de  1825,  e   falleceu  em  14  de  fevereiro 
le  1861  na  Ilha  da  Madeira. 

Entre  as  obras  de  Metrass  mencionaremos  as  seguintes: 

Camões  lendo  o   seu  poema  a   el-rei  D.  Sebastião. 
A   leitura  de  um  romance. 

Só  Deus! 

Camões  na  gruta  de  Macau. 

Francisco  Maria  Bordalo. 

Nasceu  em  25  de  maio  de  1821,  falleceu  em  26  de  maio  de  1861. 

JDe  Santarém,  na  data  de  17  de  dezembro  de  1860,  escreveu  Passos  Ma- 
iuel  ao  pae  de  Soares  de  Passos:  «Um  dos  grandes  sentimentos  que  tenho,  ó 

)   de  não  ter  abraçado  em  vida  esse  glorioso  filho  que  v.  s.  perdeu,  e   com  tanta 

'azão  pranteia.  O   joven  poeta  era  o   primeiro,  o   maior,  o   mais  illustre  dos  poetas 
la  nova  geração,  etc. 
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Capitão  tenente  da  armada  real,  escriptor  político  e   litterario,  re- 

dactor  e   collaborador  de  vários  jornaes,  e   introductor  em  Portugal  do 

romance  marítimo1. 

Yeja  o   que  dissemos  no  tomo  xi,  pag.  368  e   369,  no  capitulo— 

Ensaios  sobre  a   Estatística  das  possessões  portiiguezas  na  África,  Asia 
e   Oceania. 

POSTOS  METEOROLOGICOS 

Antes  de  apontarmos  as  providencias  governativas  sobre  o   as- 

sumplo  d’este  capitulo,  e   as  noticias  que  encontrámos  nos  boletins, 
relatórios,  e   outros  meios  de  informação,  ministrados  pelos  estabele- 

cimentos especiaes  de  meteorologia, — parece-nos  conveniente  tomar 
nota  do  modo  e   termos  em  que  um  tratado  scientifico  encara  e   define 

a   entidade  —   Postos  Meteorologicos. 

«Para  recolher  (diz-se  n’esse  tratado)  com  vantagem  todas  as  indi- 
cações meteorológicas  do  paiz,  de  modo  que  tenham  alguma  importân- 

cia no  estudo  geral  da  meteorologia  da  Europa,  e   até  do  globo,  não 

bastam  as  observações  feitas  em  dois  observatarios,  é   preciso  multi- 

plicar essas  observações  e   fazel-as  segundo  um  plano  uniforme  em  pon- 

tos espalhados  pelo  paiz  e,  quanto  possível,  collocados  em  diversas  dis- 
posições e   altitudes.  Estas  estações,  denominadas  postos  meteorologicos, 

devem  ter  folhas  para  o   registo  das  observações,  redigidas  da  mesma 

fórma,  e   instrumentos  do  mesmo  typo,  aferidos  pelos  mesmos  pa- 

drões2.» 

Pela  portaria  de  1   de  abril  de  1857  foi  o   director  do  Observatório 

Meteorologico  do  Infante  D.  Luiz,  Guilherme  José  Antonio  Dias  Pegado, 

auctorisado  a   estabelecer  postos  meteorologicos  nas  capitaes  das  pro 
vincias  ultramarinas. 

Ao  governador  geral  do  estado  da  índia  foi  recommendado  qut 

em  épocas  regulares  ou  irregulares,  como  achasse  mais  conveniente 

examinasse  se  os  instrumentos  do  observatorio  meteorologico  estavan 

em  bom  estado,  e   se  as  observações  se  faziam  com  regularidade  oi 

na  conformidade  das  respectivas  instrucções;  providenciando  como  ne 

1   Sousa  Telles.  Annmrio  Portuguez. 

2   Curso  de  meteorologia ,   por  Adriano  Augusto  de  Pina  Yidal. 
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cessario  fosse,  para  que  os  instrumentos  se  conservassem  devidamente; 

cumprindo  que,  ao  menus  no  mez  de  janeiro  de  cada  anno,  désse  conta 

do  estado  do  observatorio  e   dos  seus  instrumentos,  bem  como  dos  seus 

trabalhos  no  anno  findo.  ( Portaria  de  17  de  agosto  de  1857). 

Em  31  de  agosto  de  1837  remetteu  o   director  para  Nova  Goa  a 

collecção  de  instrumentos  para  o   posto  meteorologico  d’aquella  capi- 
tal. 

O   director  do  Observatorio  Meteorologico  do  Infante  D.  Luiz  re- 

cebeu ordem,  na  data  de  15  de  janeiro  de  1858,  para  entregar  ao  go- 

vernador da  Guiné  portugueza  uma  collecção  de  instrumentos,  que  elle 

director  julgasse  sufficiente  para  o   estabelecimento  de  um  observato- 

•   rio  meteorologico  em  Bissau. 

Em  portaria  de  30  de  janeiro  de  1858  foi  ordenado  ao  governa- 
dor geral  do  Estado  da  índia  que  tratasse  de  estabelecer  o   observatorio 

meteorologico  no  local  para  isso  mais  apropriado,  e   o   confiasse  á   di- 

recção de  um  official  do  corpo  de  engenheiros,  para  segundo  as  ins- 

trucções  enviadas  pelo  dr.  Pegado,  se  dar  começo  aos  trabalhos  res- 
pectivos. 

0   governador  geral  do  Estado  da  índia  separou  do  cominando  do 

respectivo  corpo  de  engenheiros  a   direcção  da  escola  mathematica  mi- 

litar, archivo  militar  e   observatorio  meteorologico  que  lhe  estava  an- 

nexa,  e   reuniu  ao  mesmo  commando  a   inspecção  das  obras  publicas 
civis  e   militares. 

Pela  portaria  de  8   de  agosto  de  1860  approvou  o   governo  a   re- 

solução que  o   governador  geral  tomara  a   este  respeito. 

Foi  ordenado  aos  governadores  civis  que  se  entendam  com  os  di- 

rectores  e   encarregados  dos  postos  meteorologicos,  para  que  estes  lhes 

ministrem,  em  dias  certos,  o   registo  das  observações  semanaes  com 

as  compentes  medias,  calculadas  pela  fôrma  adoptada  no  observatorio 
do  Infante  D.  Luiz. 

Convém,  dizia  o   governo,  que  as  observações  meteorológicas  que 

figuram  semanalmente  nos  boletins  demographico-sanitarios  dos  con- 

celhos—   sejam  unicamente  as  que  se  fizerem  nos  postos  meteorologicos. 
Portaria  de  12  de  agosto  de  1881. 
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No  anno  de  I8G3  nos  fui  offerecida,  por  pessoa  competente,  uma 

breve  nota  dos  postos  meteorologicos  qoe  até  então  haviam  sido  esta- 
belecidos. É   a   seguinte : 

a.  Na  Escola  Medico-Cirurgica  do  Porto.  Foi  provido  de  instru- 

mentos no  principio  do  anno  de  1836,  todos  os  quaes  foram  aferidos 

pelos  padrões  do  Observatório  do  Infante  D.  Luiz.  Começaram  em  de- 

zembro de  1839  as  publicações  regulares  mensaes  de  observações  me- 

teorológicas, feitas  tres  vezes  ao  dia  —   9   da  manhã,  meio  dia,  e   tres 

da  tarde. — Os  instrumentos  foram  adquiridos  á   custa  da  escola  medico- 
cirurgica. 

b.  Posto  meteorológico  do  Hospício  da  Princeza  Àmelia  na  Cidade 

do  Funchal,  da  Ilha  da  Madeira.  Foi-lhe  remettida  uma  collecção  de 

instrumentos  aferidos  pelos  padrões  do  observa lorio  em  abril  de  1856. 

Instrumentos  comprados  pela  imperatriz.  Observador  o   dr.  Antonio  da 
Luz  Pitta. 

c.  Posto  meteorologico  da  cidade  da  Horta,  na  Ilha  do  Fayal.  Foi 

estabelecido  á   custa  da  camara  municipal  em  fevereiro  de  1857;  pro- 

movido pelo  governador  civil  Teixeira  de  Sampaio. — Observador,  o   dr. 
Bettencourt. 

d.  Posto  meteorologico  de  Cabo  Verde.  Mandou-se-lhe,  em  maio  de 

1857,  uma  collecção  de  instrumentos  aferidos,  comprados  á   custa  do 
ministério  da  marinha. 

e.  Posto  meteorologico  de  Loanda.  Mandou-se-lhe  uma  collecção 
de  instrumentos  aferidos.  Despeza  do  ministério  da  marinha. 

f.  Posto  meteorologico  de  Moçambique.  Mandou-se-ihe,  em  março 

de  1857,  uma  cuilecçãu  de  instrumentos  aferidos.  Despeza  do  minis- 
tério da  marinha. 

g.  Posto  meteorologico  de  Goa.  Foram  os  instrumentos  compara- 

dos em  agosto  de  1857. — Escola  militar  de  Goa. — Despezas  do  minis- 
tério da  marinha. 

h.  Posto  meteorologico  de  S.  Thomé.  Observador,  o   dono  dos  in- 

strumentos, dr.  Lucio  Augusto  da  Silva. — Foram  comparados  os  in- 
strumentos em  dezembro  de  1857. 

i.  Posto  meteorologico  de  Campo  Maior.  Instituidor  e   observador 

o   dr.  Antonio  Maria  Rodrigues  dos  Santos. —   Começou  a   enviar  ao  ob- 

servatório, em  janeiro  de  1859,  os  mappas  de  tres  observações  dia- 

rias. — Os  instrumentos  foram  aferidos  pelos  padrões  do  Observató- 
rio. 

k.  Tendo  sido  nomeado  governador  de  Bissau  o   capitão  Mousinho 

de  Albuquerque,  em  fins  de  1857,  preparou-se  uma  collecção  de  in- 
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strumentos  meteorologicos,  para  o   mesmo  governador  estabelecer  um 

posto  em  Bissau. —   Seguindo-se  o   fallecimento  d’este  official,  foram 
mandados  os  instrumentos  para  Cabo  Verde,  e   incorporados  na  collec- 

ção  que  lá  havia. 

/.  Posto  meteorologico  do  duque  de  Bragança.  Pelo  brigue  Con- 
fiança foram  remellidos  os  instrumentos  em  agosto  de  1862. 

Director  o   chefe  do  presidio,  o   alferes  Francisco  Antonio  Pinheiro 
Baião. 

m)  Posto  meteorologico  de  Angra.  Foram-lhe  enviados  os  instru- 
mentos em  novembro  de  1863,  Director  e   observador  o   professor  de 

inlroducção  á   historia  natural,  no  lyceu. 

Belativamente  ao  Posto  Meteorologico  de  Angra  do  Heroísmo,  o 

ultimo  dos  mencionados  pnlo  novo  informador — do  anno  de  1863 — , 
estamos  habilitados  para  dar  mais  amplos  esclarecimentos. 

Foi  creado  em  outubro  de  1862,  recebeu  os  instrumentos  compe- 
tentes no  mez  de  novembro  do  mesmo  anno;  mas  somente  começou  o 

seu  exercício  regular  no  l.°  de  outubro  de  1864  sob  a   direcção  do 

doutor  José  Augusto  Nogueira  Sampaio,  professor  de  introducção  á   his- 
toria natural  no  lyceu  da  mesma  cidade. 

Poderiamos  ir  por  diante,  dando  noticia  da  col locação  do  obser- 

vatório, dos  instrumentos  que  foram  remettidos  em  1862,  e   da  impor- 
tância que  Le  Verrier  deu  ás  primeiras  observaçõos  enviadas  do  Posto 

Meteorologico  de  Angra  do  Heroísmo. — Temos,  porém,  por  mais  acer- 

tado ponderar  aos  leitores  que  já  no  tomo  ix,  pag.  70  a   72,  abrimos 

um  capitulo  com  a   inscripção  de  Posto  Meteorologico  de  Angra  do  He- 
roísmo, onde  encontrarão  as  noticias  convenientes. 

Em  1871  continuavam  os  postos  meteorologicos  a   estar  sob  a   im- 
mediata  e   muito  zelosa  direcção  do  sr.  Fernando  Maria  da  Gama  Lobo, 

observador  e   chefe  de  serviço. 

Durante  esse  anno  fizeram-se  observações  nos  postos  situados  nas 
localidades  seguintes: 

Porto.  Director,  o   professor  Antonio  de  Oliveira  Monteiro. 

Guarda.  Director,  o   engenheiro  Francisco  da  Silva  Ribeiro. 

Alcanhões.  Director,  o   dr.  Bernardino  Barros  Gomes. 

Campo  Maior.  Director,  o   dr.  Antonio  Maria  Rodrigues  dos  Santos. 

Évora,  Director,  o   professor  Augusto  Filippe  Simões. 

Lagos.  Director  interino,  o   ajudante  do  porto,  Francisco  Simões 
da  Cunha. 
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Angra  do  Heroísmo.  Director,  o   dr.  José  Augusto  Nogueira  Sam- 

paio. 
Ponta  Delgada.  Director.  o   dr.  Eugênio  do  Canto. 

Funchal.  Director,  o   capitão  de  engenharia  Domingos  Alberto  da 
Cunha. 

Figueira.  Director  interino,  o   engenheiro  Adolpho  Loureiro. 

Moncorvo.  Director  interino,  o   observador  Manuel  Doutel  de  Fi- 

gueiredo Sarmento. 

Beja.  Director  interino,  o   observador  Emilio  de  Roure. 

Eis  os  instrumentos  de  que  disposeram  os  observadores,  para  as 

observações  em  determinadas  horas: 

Postos :   Campo  Maior,  Aleanhões,  Funcbal,  Ponta  Delgada,  Angra 

do  Heroísmo,  Porto,  Guarda,  Lagos,  Evora: 

Instrumentos:  Barometro;  lhermometro  usual;  psychrometro;  di- 

recção do  vento;  velocidade  do  vento;  nuvens;  estado  do  ceu;  ther- 

mometros  de  maxima  e   minima;  ozonometro;  udometro;  evaporime- 
tro. 

Moncorvo,  Figueira  e   Beja : 

Barometro ;   thermometro  usual ;   direcção  do  vento ;   velocidade  do 

vento;  nuvens;  estado  do  ceu;  udometro. 

Observações  em  horas  diversas. 

NB.  Veja  o   muito  desenvolvido  e   grandemente  noticioso  relalorio 

do  serviço  do  Observatório  do  Infante  D.  Luiz  no  anno  meteorologico 

dc  1871,  publicado  em  Lisboa  no  anno  de  1872. 

N’esse  relatorio,  pag.  10  in  fine  a   13,  se  encontram  as  indicações 
relativas  ao  serviço  dos  postos  meteorologicos. 

Vamos  agora  dar  conhecimento  do  que  se  refere  a   um  periodo 

muito  visinho  da  actualidade. 

Na  data  de  15  de  novembro  de  1878  dá  officialmente  o   sr.  João 

Capello  as  seguintes  noticias: 

Os  postos  do  continente,  dos  Açores  e   da  ilha  da  Madeira  teem 

continuado  regularmente  as  observações. 

Fundou-se  mais  um  posto,  na  ilha  de  S.  Thomé,  em  julho  de  1872 
que  tem  funccionado  com  regularidade. 

A   direcção  dos  postos  meteorologicos  tem  estado  sempre  a   cargo 

do  chefe  de  serviço,  o   capitão  tenente  da  armada,  Fernando  Maria  da 
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Gama  Lobo.  Foi  este  official  quem  redigiu  as  instrucções  para  se  faze- 
rem as  observações  nos  postos,  e   é   quem  inspecciona  e   regularisa  as 

numerosas  folhas  das  observações,  e   d’estas  organisa  os  mappas  que 
se  publicam  mensalmente. 

Em  cumprimento  das  resoluções  adoptadas  no  congresso  meteo- 

rologico  de  Vienna  de  Áustria,  escolheram-se  quatro  estações,  cujos 

trabalhos  devem  ser  destinados  a   estudos  internacionaes;  as  quaes  esta- 
ções são:  Angra  do  Heroísmo  e   Ponta  Delgada;  nos  Açores;  Funchal; 

Campo  Maior. 

Consignou-se  no  orçamento  de  1876-1877  a   verba  de  384)5000 

réis  para  quatro  segundos  ajudantes  e   destinados  aos  postos  interna- 
cionaes, a   fim  de  não  soffrerem  interrupção  as  observações. 

Com  a   expedição  de  obras  publicas  para  a   província  de  Angola, 

foram  quatro  collecções  de  instrumentos  comparado  com  os  padrões 

do  observalorio,  bem  como  quatro  abrigos  de  thermometros. 

Os  conductores  da  l.a  e   2.a  classe  praticaram  e   receberam  instruc- 

ções theoricas  n’este  observatorio ;   do  primeiro  posto,  estabelecido  em 
Loanda,  já  recebemos  as  primeiras  observações  do  mez  de  agosto. 

Em  Moçambique  conta-se  estabelecer  um  posto  em  cada  uma  das 
tres  secções  das  obras  publicas,  a   saber:  Moçambique,  Quilimane  e 

Lourenço  Marques. 

Mandou-se,  pelo  ministério  das  obras  publicas,  fazer  os  orçamen- 
tos para  o   estabelecimento  de  mais  dois  postos  ao  norte  de  Portugal, 

que  pela  sua  posição  e   sobretudo  pela  sua  attitude  muito  hão  de  con- 
tribuir para  o   aperfeiçoamento  do  serviço  da, previsão  do  tempo. 

Veja :   Officio  de  15  de  novembro  de  1877,  dirigido  pelo  sr.  João 

Capello,  director  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz,  ao  director  inte- 
rino da  Escolr  Polytechnica,  o   sr.  João  de  Andrade  Corvo. 

No  tocaute  ás  resoluções  adoptadas  no  Congresso  de  Vienna  de 

Áustria,  veja: 

Congresso  Meteorologico  de  Vienna  de  Áustria  em  1873.  Relatorio 

do  conselheiro  Joaquim  Henriques  Fradesso  da  Silveira,  lente  da  Es- 

cola Polytechnica,  director  do  Observatorio  do  Infante  D.  Luiz,  repre- 
sentante de  Portugal  no  congresso.  Lisboa.  1874. 

No  anno  de  1867  foi  publicado  o   seguinte  escripto: 

Notas  explicativas  para  a   execução  de  observações  e   deducções  meteo- 
rológicas segundo  um  plano  uniforme,  redigidas  por  Fernando  Maria 

da  Gama  Lobo. 
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Era  um  excellente  roteiro  para  os  postos  meteorologicos,  contendo 

exactas  significações  de  termos  especiaes  de  instrumentos  e   de  exer- 

cícios meteorologicos,  e   explicações  sobre  64  columnas  de  registo. 

Exemplos : 

Postos  meteorologicos. — São  estações  onde  se  observam  os  princi- 

paes  instrumentos  meteorologicos,  segundo  um  plano  uniforme  na  exe- 
cução das  observações  e   deducções. 

Horas,  em  que  se  observa.  Épocas  constantes  das  observações  dia- 

rias,  que  se  leem  nas  folhas  de  registo,  a   saber:  nove  horas  da  manhã, 

meio  dia,  tres  horas  da  tarde,  e   nove  horas  da  noite. 

Barometro  de  mercúrio  e   de  escala  métrica,  adoptado  para  uso 

dos  postos,  é   o   denominado  de  Adie,  construído  segundo  as  indicações 

ministradas  pela  associação  britanica;  reune  condições  que  o   recom- 

mendam  para  observações  usuaes  com  preferencia  aos  de  outros  sys- 
temas. 

Telegramma  meteorologico,  que  os  postos  expedem  diariamente,  com 

destino  para  o   Observatório  do  Infante  D.  Luiz. 

Observações  das  9   horas  da  manhã : 

1

.

 

°

 

 

Altura  barométrica  correcta: 

2

.

 

°

 

 

Temperatura  do  ar  livre : 

3
.
 
°
 
 

Rumo  do  vento,  correcto  da  declinação  magnética ; 

4
.
 
°
 
 

Força  ou  velocidade  do  vento,  representada  por  algarismos 

desde  O   até  7. 

5
.
 
°
 
 

Grau  de  serenidade  do  ceu,  representada  desde  1   até  9;  de- 

signando os  aspectos  
do  ceu  coberto  e   de  ceu  sereno  pelas  abreviaturas 

coberto  ou  limpo,  conforme  
a   serenidade  

for  0   ou  10. 

6
.
 
°
 
 

Estado  do  mar,  representado  por  algarismos  desde  1   até  8. 

Além  d’estes  elementos,  que  entram  sempre  na  formação  de  cada 
boletim,  notam-se  também,  mas  mui  resumidamente,  os  que  occorreram 

extraordinariamente  e   forem  dignos  de  menção,  taes  como — chuva, 
nevoeiro,  trovoada,  etc.,  indicando  se  estes  phenomenos  se  verificaram 

de  noite  ou  de  madrugada;  quando  não  se  designar  a   hora,  entende-se 
que  se  realisaram  ás  9   horas  da  manhã. 



DESJGNAÇAO  DA  FOBÇA  OU  VELOCIDADE  DO  VENTO 

TermoB  vulgares 
Velocidade  horaria 

em  kilometros 

Abreviaturas  para  os 

boletins  dos  portos 

Calma   — 0 

Vento  muito  fraco   1   a   6 i 

Vento  fraco   7   a   12 2 

Vento  moderado   13  a   25 3 

Vento  fresco   26  a   40 4 

Vento  forte   41  a   55 5 

Vento  muito  forte,  tempes- 

tuoso   56  a   70 6 

Vento  violento,  furacão   71  a   100  ou  mais 7 

Ás  observações  dos  postos  meteorologicos  é   consagrado  um  muito 

importante  trabalho  especial  e   privativo,  do  qual  temos  por  conveninte 

apresentar  um  exemplo;  e   é   o   seguinte: 

Annaes  do  observatorio  do  infante  d.  luiz.  Observações  dos  postos 

meteorologicos  segundo  o   plano  adoptado  no  Congresso  de  Vienna  d' Áustria, 
1881.  (Publicação  no  anno  de  1883). 

A   collecção  de  observações  relativas  aos  differentes  mezes  do  anno 

de  1881  é   precedida  de  uma  Advertência ,   destinada  a   dar  noticia  de 

muito  interessantes  particularidades,  que  julgamos  dever  nosso  apontar 
summariamente. 

Localidades.  (Latitude,  longitude,  altitude  em  metros;  pessoal  dos 

postos). 

Das  localidades  diremos  os  nomes,  por  equivaler  isso  á   designação 

dos  postos  meteorologicos  existentes  no  continente,  ilhas  e   possessões 

ultramarinas  de  Portugal. —   São  os  seguintes: 
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Montalegre;  Moncorvo;  Porto;  Vizeu;  Guarda;  Campo  Maior  (in- 

ternacional); Lisboa  (internacional);  Evora;  Lagos;  Angra  do  Heroísmo 

(internacional);  Ponta  Delgada  (internacional);  Funchal  (internacional); 

S.  Thomé;  Loanda. 

NB,  A   contar  de  maio  encontramos  já  apontado  o   posto  da  cidade 

da  Praia  (S.  Thiago  de  Cabo  Verde). 

Notas,  signaes  e   abreviaturas.  Com  os  nomes  portuguezes  e   fran- 

cezes,  e   representação  graphica,  clara  e   distincta:  tudo  em  conformi- 

dade do  que  se  convencionou  no  congresso  de  Vienna  d’ Áustria. 

Instrumentos  que  possue  cada  um  dos  postos  : 

Barometro,  systema  de  Kew,  de  escala  métrica. 

Psychrometro  de  Augusto,  da  construcção  de  Negretti  e   Zambra. 

Thermometro  de  maxima,  do  systema  Negretti  e   Zambra. 

Thermometro  de  minima,  do  systema  Rutherford. 

Udometro  de  Babinet,  de  Om,  1 127  de  diâmetro. 

Evaporometro  de  zinco,  de  Om,  2523  de  diamentro. 
Ozonometro  de  James  (de  Sédan),  adoptado  por  Berigny. 

Os  thermometros  são  de  escala  centígrada. 

Todos  os  instrumentos  são  comparados  com  os  padrões  do  Obser- 
vatório do  Infante  D.  Luiz. 

Nas  deducções  psychrometricas  e   nas  reducções  das  alturas  ba- 

rométricas a   0o  c,  empregam-se  as  taboas  em  uso  n’este  observató- 
rio. 

Os  graus  ozonometricos  são  reduzidos  á   escala  decimal. 

Nos  postos  de  Montalegre,  Moncorvo,  Guarda,  Porto,  Evora,  La- 

gos, e   S.  Thomé,  o   tempo  de  exposição  do  papel  ozonometrico  é   de 

24  horas  (das  3   horas  da  tarde  ás  4   horas  da  tarde).  As  médias  do 

ozone  n’estes  postos  não  são,  pois,  comparáveis  com  as  de  Vizeu, 
Campo-Maior,  Lisboa,  Funchal,  Ponta  Delgada  e   Angra  do  Heroísmo, 

nas  quaes  o   papel  é   exposto  12  horas  cada  vez  (das  9   horas  da  ma- 

nhã ás  9   horas  da  tarde,  e   das  9   horas  da  tarde  ás  9   horas  da  ma- 
nhã). 

A   quantidade  de  nuvens  é   indicada  pelos  algarismos  (0 — 10);  re- 
presentando o   zero  o   ceu  sem  nuvens,  e   10  um  ceu  encoberto. 



—   399 

PRATICANTES  DE  PHARMACIA 

Veja  no  tomo  x,  pag.  HO  a   120,  o   capitulo  —   Alumnos  pharma- 

ceuticos  de  2.a  classe.  Aspirantes  pharmaceuticos. 
Ahi  registámos,  com  o   devido  desenvolvimento,  as  noticias  legis- 

lativas e   outras  acerca  dos  praticantes  de  pharmacia. 

Acrescentaremos  aqui  a   disposição  da  portaria  de  12  de  janeiro 

de  1877,  segundo  a   qual,  para  a   admissão  a   exame,  devem  os  prati- 

cantes de  pharmacia  apresentar,  entre  os  documentos  já  apontados,  a 

certidão  de  identidade  de  pessoa. 

No  bosquejo  historico,  do  sr.  Eduardo  Augusto  Motta,  encontra-se 
o   seguinte  ennnciado  : 

«Contra  esta  organisação  que  annulla  completamente  as  escolas 

de  pharmacia,  representou  a   Escola  Medico-Cirurgica  de  Lisboa,  con- 

sultada em  1837  sobre  a   reforma  do  ensino  medico  e   pharmaceutico.» 

No  capitulo  —   Sociedade  Pharmaceutica  Lusitana  —   teremos  occa- 
sião  de  tratar  do  precedente  enunciado. 

Aos  administradores  de  concelho,  e   nas  cidades  de  Lisboa  e   Porto 

aos  commissarios  de  policia,  compete  assignar  os  termos  de  abertura 

e   encerramento,  e   o   pertence  respectivo  dos  livros  de  registo  de  matri- 

cula dos  praticantes  pharmaceuticos,  bem  como  rubricar  as  folhas  do 
mesmos  livros. 

Assim  o   resolveu  o   governo  pela  portaria  de  11  de  outubro  de 

1869,  e   ahi  mesmo  determinou  que  as  notas  nominaes,  a   que  se  re- 

fere o   artigo  6.°  da  portaria  de  8   de  outubro  de  1855,  tomadas  pelas 
í sobreditas  auctoridades  no  acto  da  visita  policial  ás  boticas,  todas  as 

vezes  que  n’estas  haja  praticantes,  se  guardem  nos  archivos  dos  con- 
celhos e   dos  commissariados  de  policia,  enviando-se  copias  das  mes- 

mas notas  aos  governadores  civis  respectivos. 
I 
[   , 

Foi  declarado  officialmente  que  não  ha  lei  ou  regulamento  que 

mande  ou  mandasse  fornecer  por  qualquer  repartição  publica  os  livros 

de  registo  dos  praticantes  de  pharmacia,  que  os  boticários  são  obriga- 

dos a   ter  para  serem  escripturados,  segundo  o   modelo  mandado  ob- 
servar por  edital  do  extincto  conselho  de  saude  publica  do  reino  de 
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27  de  dezembro  de  1855,  modificado  pela  portaria  de  11  de  outubro 

de  1869. 

É   portanto  aos  interessados  que  cumpre,  como  sempre  foi  pra- 
tica, fazer  acquisição  dos  mesmos  livros. 

Ofiicio  de  3   janeiro  de  1871. 

PRATICANTES  DE  PHARMACIA  DO  ESTADO  DA  INDIA 

Um  quadro  de  praticantes  de  pharmacia  do  Estado  da  índia  foi 

creado  pelo  decreto  de  18  de  abril  de  1869. 

A   esse  quadro  pertenceriam  os  quatro  praticantes  de  pharmacia 

dos  depositos  de  medicamentos,  appositos  e   instrumentos  cirúrgicos 

de  Goa,  Damão  e   Diu. 

Cada  um  dos  praticantes  venceria  annualmente  180  xerafms,  e 

mais  240  xerafins  quando  servisse  em  Damão  e   Diu. 

As  commissões  de  serviço,  em  Damão  e   em  Diu,  seriam  distri- 

buídas por  escala  aos  mesmos  praticantes  e   não  durariam  mais  de 
dois  annos. 

to 

ti 

fiai 

lai 

■
m
 

jil
ó 

m 

PRÊMIOS 
t»  i   di 

...  era  necessário  applicar  convenientes 

meios,  que  attrahissem  aos  Geraes  o   nume- 

ro sufficiente  de  estudantes. . .;  e   que  ac- 

cendessem  entre  elles  grande  emulação,  e 

competência  no  estudo  para  se  fazerem  uteis 

ao  publico. 
Est.  da  Univ.  1772. 

Começaremos  por  trazer  á   lembrança  a   festa  industrial  instituída 

pelo  arcebispo  de  Braga,  D.  Fr.  Caetano  Brandão,  o   qual  se  deliberou,  í 

nobremente  inspirado,  a   estabelecer  uma  exposição  e   prêmios,  tenden-  j| 

te»  a   fomentar  industria  popular,  tanto  no  que  diz  respeito  á   agricul-  - 
tnra,  como  ao  commercio,  e   ao  adiantamento  das  artes  mechanicas. 

Especificaremos  aqui,  no  tocante  á   instrucção,  o   prêmio  de  réis,  I 

50#000  applicado  áquelle  caixeiro,  de  doze  a   quinze  annos  de  edade, ,   3 

que  soubesse  arithmetica,  tivesse  bom  conhecimento  da  negociaçãc 

mercantil  e   da  escripturação  por  partidas  dobradas.  Seriam  admittidoí 

os  caixeiros  de  mercadores  de  lã  e   sêda,  de  capella,  de  mercearia,  < 

de  generos  que  vem  de  fóra  do  reino. 
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Aos  leitores  curiosos  declaramos  que  a   indicada  distribuição  de 

prêmios  (na  importância  de  375$000  réis  para  mulheres,  e   de  réis, 

425$OQO  para  homens)  se  realisou  no  anno  de  1793. 

Veja  o   que  dissemos  no  tomo  iv,  pag.  2   a   4,  sobre  o   assumpto 

que  agora  recordamos. 

O   memorável  decreto,  com  sancção  legislativa,  de  20  de  setem- 

bro de  1844,  habilitava  o   governo  para  oíferecer  prêmios,  até  ao  va- 

lor de  200j$000  réis,  aos  indivíduos  que  apresentassem  compêndios  ada- 

ptados ao  conveniente  ensino  das  differentes  disciplinas,  que  são  objecto 

da  instrucção  primaria. 

Para  este  fim  mandaria  o   governo  publicar  os  convenientes  pro- 

grammas;  e   poderia  estabelecer  mais  de  um  prêmio  para  cada  um  dos 

diversos  ccmpendios.  Os  compêndios,  ainda  que  premiados,  ficariam 

sendo  propriedade  de  seus  auctores,  se  estes  não  cedessem  d’ella  es- 
pontaneamente; mas,  para  serem  mandados  usar  nas  escolas,  sujeitar- 

se-hiam  seus  auctores  aos  preços  e   condições  de  impressão,  que  o   go- 

verno lhes  designasse.  (Art.  3.°  e   seus  §§). 

Cumpre-nos  mencionar  as  disposições  do  decreto  de  2   de  dezem- 
bro de  1857,  que,  entre  outros  objectos,  regulou  o   que  diz  respeito 

a   prêmios  nas  Escolas  Polytechnica  e   do  Exercito : 

Art.  27.°  Os  prêmios  auctorisados  por  lei  para  recompensa  dos 
alumnos  mais  distinctos  em  cada  curso  serão  conferidos  pelo  conselho 

1   escolar,  precedendo  concurso. 

Art.  28.°  Serão  unicamente  admittidos  ao  concurso  de  prêmio  os 
alumnos  que  no  respectivo  exame  final  tiverem  obtido  as  qualificações 

de  bom  ou  muito  bom,  hajam  feito  o   exame  no  seu  logar,  e   não  fo- 

rem repetentes. 

Art.  29.°  O   exame  de  concurso  para  prêmio  constará  de  uma  dis- 

sertação sobre  um  ponto,  tirado  á   sorte,  em  dia  marcado  pelo  conse- 

lho. Os  concorrentes  terão  quatro  horas  para  escrever  a   dissertação 

em  uma  das  salas  que  para  isso  lhes  forem  designadas,  não  podendo 

durante  este  tempo  consultar  livros  ou  apontamento  algum,  nem  con- 
ferenciar entre  si,  ou  com  pessoa  estranha. 

Art.  30.°  No  principio  de  cada  anno  lectivo  o   conselho  publicará 
os  pontos  de  dissertações  de  prêmio  para  cadeira,  e   os  fará  distribuir 

pelos  alumnos. 

Art.  31.°  O   conselho  (escolar)  nomeará  as  commissões  que  de- 
vem assistir  á   leitura  das  dissertações  do  prêmio. 

g.  e.  xrv. 26 
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|   l.°  Estas  commissões  qualificarão  pela  ordem  do  mérito  os  con- 
correntes, e   apresentarão  ao  conselho  um  relatorio  das  suas  conferen- 

cias. 

|   2.°  O   conselho,  tendo  em  vista  a   opinião  das  commissões  e   as 
qualificações  dos  concorrentes,  votará  definitivamente  sobre  o   mérito 

d’estes. 

§   3.°  Esta  votação  será  feita  sobre  cada  concorrente,  segundo  a 
ordem  da  proposta  das  respectivas  commissões,  por  numeros  de  10  a 

20;  a   somma  dos  numeros  obtidos  por  cada  um  será  dividida  pelo  nu-  . 

mero  dos  votantes.  Os  coefficientes  representarão  o   mérito  relativo  dos 
concorrentes. 

§   4.°  Só  os  que  obtiverem  numeros  superiores  a   lo  serão  repu- 
tados dignes  de  prêmio,  e   serão  declarados  approvados  com  louvor  e 

distineção. 

§   5.°  O   que  alcançar  maior  numero  do  prêmio  receberá  o   pri- 
meiro prêmio  pecuniário;  o   que  alcançar  o   numero  immediato  receberá 

o   segundo;  e   os  outros  receberão  carta  de  accessit. . 

§   6.°  No  caso  de  empate  entre  os  dois  primeiros  premiados,  a 

quantia  total  destinada  para  os  dois  prêmios  será  dividida  com  egual- 
dade  entre  os  dois  concorrentes. 

§   7.°  Os  que  houverem  o   numero  de  13  serão  declarados  appro- 
vados com  louvor. 

Árt.  32.°  Nas  cartas  geraes  dos  cursos  se  declararão  os  prêmios, 

e   accessit  a   louvores  que  obtiveram  nas  dilíerentes  disciplinas  que  con- 
stituem o   curso. 

Mandou  o   governo  suspender  até  ulterior  resolução,  a   distribuição 

dos  partidos ,   prêmios  e   honras  do  accessit  na  faculdade  de  mathematica 

da  Universidade  de  Coimbra, — por  se  achar  affecto  ao  mesmo  governo 

um  recurso  acerca  do  modo  por  que  foram  votados;  devendo,  porém, 

verificar-se  a   distribuição  dos  prêmios  nas  outras  faculdades  no  dia  que 

estava  fixado  para  semelhante  solemnidade.  (Veja  a   portaria  de  3   de 

dezembro  de  1864). 

As  faculdades  de  direito,  de  matbematica  e   de  philosophia,  exce- 

pto  o   seu  decano,  deixaram  de  concorrer  á   solemne  distribuição  dos 

prêmios  no  dia  8   de  dezembro  de  1864, — ao  passo  que  tinham  com- 

parecido o   reverendo  bispo  e   mais  auctoridades  ecclesiasticas,  civis  e 
militares. 

Ao  prelado  da  Universidade  mandou  o   governo  significar,  para  o 
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fazer  constar  ás  referidas  tres  faculdades,  que  foi  desagradavel  ao  so- 
berano o   conhecimento  de  tal  facto,  deixando  ellas  de  assistir  á   mais 

brilhante  festa  acadêmica, — quando  aliás  toda  a   academia,  os  funccio- 
narios  e   os  habitantes  da  cidade  se  congregaram  dentro  da  própria 

,   Universidade,  para  tornarem  esplendido  o   acto  festivo  a   que  ella  os 
tinha  convidado 

O   desagrado  real  não  se  estendia  áquelles,  que  por  qualquer  mo- 
tivo justificado  estiveram  impedidos  de  concorrer.  (Veja  a   portaria  de 

13  de  dezembro  de  1864). 

Um  lenle  da  faculdade  de  mathematica  da  Universidade  de  Coim- 

bra recorreu  da  distribuição  dos  partidos,  prêmios  e   honras  do  acces- 

sit,  constante  da  acta  de  16  de  julho  de  1864,  pedindo  em  seu  recurso 

que  se  julgasse  nulla  a   alludida  distribuição,  por  não  haver  sido  feita 

por  votação  de  todos  os  lentes  da  faculdade,  o   que  era  offensivo  dos 

direitos  do  recorrente,  como  vogal  d’ella. 
O   governo,  julgando  applicaveis  á   distribuição  de  que  se  tratava 

as  disposições  dos  estatutos  da  Universidade,  de  1772, —   declarou  sem 
effeito  a   distribuição,  e   mandou  que  se  procedesse  a   outra,  na  qual 

se  observassem  as  formalidades  legaes. 

NB.  Na  hypothese  sujeita  succedeu  que — nem  as  mesas  haviam 
graduado  por  escrutínio  os  estudantes  em  muito  bons,  melhor  e   bons, 

nem  as  composições  escriptas  correram  pelos  lentes  da  faculdade,  nem 

votou  a   faculdade  por  escrutínio  sobre  o   merecimento  dos  que  foram 

premiados. 

E   aqui  lançaremos  a   disposição  dos  referidos  estatutos  que  o   go- 

verno applicou: 

«O  merecimento  dos  partidistas  —   mathematicos  —   será  julgado 

sempre  na  congregação  da  faculdade  pelo  concurso  das  composições 

dos  dois  últimos  mezes  do  anno  lectivo,  e   dos  exames,  com  que  se 

Analisar  o   estudo  de  cada  um  dos  annos.»  (Liv.  m.  Part.  n.  Tit.  vii. 

!Cap.  o.  §   4.°). 
Veja  a   portaria  de  22  de  março  de  1865. 

Ao  governo  foi  exposta  a   seguinte  divida,  com  referençia  á   facul- 

jdade  mathematica: 

«Se  tem  ou  não  logar  a   votação  da  faculdade  para  a   concessão  dos 

partidos  quando  os  estudantes  apurados  pelas  mesas  como  distinctos 

forem  menos  de  seis,  e   no  caso  afíirmativo,  se  a   votação  da  faculdade 

tem  por  fim  a   escolha  ou  a   simples  graduação  dos  partidistas.» 

26* 
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O   governo,  nos  termos  da  portaria  de  22  de  março,  que  acabamos 

de  apontar,  considerou  que  pode  um  alumno,  cujo  facto  foi  distincta- 

mente  classificado  pela  mesa  examinadora,  desmerecer  o   partido  pela 

mediocridade  das  composições  escriptas. 

N’esta  conformidade  resolveu  o   governo  que,  seja  qual  for  o   nu- 
mero dos  estudantes,  sempre  é   indispensável  que  o   seu  merecimento 

absoluto  para  o   provimento  dos  partidos  seja  julgado  pela  congregação 
da  faculdade. 

Veja  a   portaria  de  4   de  julho  de  1865. 

Um  alferes  do  exercito,  outr’ora  alumno  da  Escola  Polytechnica  de 
Lisboa,  pediu  que  lhe  fosse  conferido  o   primeiro  prêmio  na  cadeira  de 

economia  puiitica,  que  frequentara  na  mesma  escola  no  anno  lectivo 

de  1864-1865,  por  isso  que  na  votação  do  mérito  dos  concorrentes  a 
esta  distincção  acadêmica  obtivera  15  valores  e   15  centésimos. 

O   governo  considerou  applicaveis  á   hypothese  o   artigo  3!.°  e   seus 
li  do  decreto  de  2   de  dezembro  de  1857,  e   declarou,  pela  portaria 

de  16  de  julho  de  1868,  que  ao  referido  alferes  pertencia  o   i.°  prêmio 

da  cadeira  de  economia  política  que  frequentara  —   na  Escola  Polyte- 

chnica—   no  anno  lectivo  de  1864-1865;  e   ordenou  que  n’esta  confor- 
midade lhe  fosse  passado  o   competente  diploma. 

N’esta  resolução  conformou-se  o   governo  com  a   interpretação 

jurídica,  que  ao  citado  artigo  3 1 . 0   §   4.°  deram  o   ajudante  do  procurador 

da  corôa  junto  do  ministério  da  guerra  e   o   conselho  geral  de  instruc- 

ção  publica. 

Eis  aqui  o   raciocínio  formulado  pelo  governo  sobre  a   questão: 

A   hypothese  sujeita  é   regulada  pelo  artigo  31.°  e   seus  §   §   do 
citado  decreto  de  2   de  dezembro  de  1857. 

O   artigo  31.°  §   3.°  manda  sommar  os  numeros  obtidos  por  cada 
candidato,  dividir  a   somma  pelo  numero  dos  votantes,  e   regular  pelos 

coefíicientes  o   mérito  relativo  dos  candidatos,  e,  se  se  desprezassem  as 

fracções,  tomar-se-bia  muitas  vezes  como  empate  o   resultado  mani- 
festamente desegnal  da  operação  ordenada  por  lei. 

Segundo  o   mesmo  artigo  §   4.°  os  alumnos  que  obtiveram  numeros 
superiores  a   15  serão  approvados  com  louvor  e   distincção,  e   reputados 

quanto  ao  merecimento  absoluto  dignos  de  prêmio. 

Ora,  o   requerente  foi  no  anno  lectivo  de  1864-1865  o   unico 
alumno  da  Escola  Polytechnica  concorrente  a   prêmio  na  cadeira  de 

economia  política,  e   como  tal  obteve  15,  15  valores,  numero  evidente- 
mente superior  a   15. 
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Veja  o   decreto  de  2   de  dezembro  de  1857,  de  que  ha  pouco  dê- 
mos conhecimento. 

O   decreto  pe  31  de  dezembro  de  1868  tinha  supprimido  no  seu 

artigo  43.°,  os  partidos  e   prêmios  pecuniartos  em  todos  os  estabele- 
cimentos de  instrucção  superior. 

O   commandante,  porém,  da  Escola  Naval  perguntou  mais  tarde 

(em  30  de  junho  de  1869)  ao  governo,  se  devia  ou  não  conferir  prê- 

mios pecuniários  aos  alumnos  d’aquella  escola  que  se  tornassem  dignos 
de  tal  recompensa. 

O   governo  determinou  qne  o   commandante  propozesse  para  prê- 
mio os  estudantes  que  o   merecessem,  e   que  a   estes  fosse  conferido  um 

diploma  honorifico,  assignado  por  todos  os  membros  do  conselho  da 

escola,  declarando-se  n’elle  bem  expressamenle  que  a   honra  alcançada 
era  em  tudo  egual  á   que  o   alumno  receberia,  se  houvesse  prêmios  pe- 

cuniários. (Portaria  de  14  de  julho  de  1869). 

Pela  portaria  de  12  de  agosto  de  1871  determinou  o   governo  que 

a   solemnidade  da  distribuição  dos  partidos,  prêmios  e   honras  de  occes- 
sit,  na  Universidade  se  realise  annualmente  no  mesmo  dia  em  que  se 

dá  começo  aos  trabalhos  do  novo  anno  lectivo  com  a   oração  de  sapien- 
tia. 

NB.  Na  portaria  é   invocada  a   disposição  dos  estatutos  de  1772, 

liv.  3.°,  parte  l.°,  tit,  6.°,  cap.  4.°,  §§  11.°,  12.°  e   13.° 
Para  satisfazer  a   presumível  curiosidade  dos  leitores  fomos  com- 

pulsar os  estatutos  nos  logares  indicados. 

No  §   11.°  mandavam  fazer  a   publicação  dos  prêmios  e   partidos 
solemnemente  na  sala  da  Universidade  em  algum  dia  festivo,  que  o   rei- 

tor escolhesse,  assistindo  ao  acto  os  doutores  da  faculdade. 

O   artigo  12.°  era  assim  concebido: 
«No  dia,  e   hora  assignada  virá  o   reitor  á   sala.  E   tomando  todos  o 

seu  logar,  fará  o   director  da  faculdade  um  discurso  aos  estudantes; 

exhortando-os  com  palavras  graves  a   cumprirem  as  suas  obrigações: 

ponderando-lhes  a   importância  do  estudo  medico,  que  a   patria  deseja 

n’elles  promover  por  meio  da  honra,  e   do  prêmio:  e   interessando  a 

emulação  d’elles  com  a   gloria  dos  que  forem  a   ser  coroados  pelo  apro- 

veitamento superior,  que  tiverem  alcançado  no  estudo  d’aquelle  anno.» 
«Art.  13.°  Acabado  este  discurso;  tendo  o   reitor  na  mão  os  pro- 

vimentos pela  ordem  dos  annos,  irá  dizendo  em  voz  baixa  ao  secretario 

o   nome  de  cada  um  dos  partidistas,  para  elle  o   chamar.  Em  chegando 



cada  um  por  sua  vez,  o   reitor  lhe  louvará  a   diligencia,  e   applicação, 

entregando-lhe  o   provimento  de  partidista  para  o   anno  seguinte.» 

A   proposito  da  referencia  aos  estatutos  da  Universidade  de  Coim- 

bra, do  anno  de  1772,  cumpre  trazer  á   lembrança  do  leitor  que  no 

tomo  ix,  pag.  169  a   171,  dêmos  noticia  do  que  no  dia  8   de  dezem- 

bro de  1840,  se  fez — nos  tempos  modernos — pela  primeira  vez  na 

mesma  Universidade  uma  solemne  e   luzida  festa,  qual  foi  a   da  distri- 

buição dos  prêmios  aos  estudantes  de  distincto  merecimento  nas  facul- 
dades e   cursos. 

A   festa  era  nova;  não  assim  a   lei  que  a   creára.  A   solemnidade 

estava  em  desuso ,   se  por  ventura  algum  dia  ahegou  a   fazer-se,  obser- 

vou avisadamente  o   vice-reitor  José  Machado  de  Abreu  ( depois  barão 

de  San  t' lago  de  Lordello). 
Seja  como  for,  é   certo  que  o   concurso  á   solemnidade  foi  muito 

numeroso  e   luzido;  houve  socego  e   boa  ordem,  e   a   mocidade,  pelo 

profundo  respeito  e   attenção  com  que  viu  tão  brilhante  scena,  mostrou 

bem  que  apreciara  devidamente  esta  nova  festa.» 

No  indicado  tomo,  e   nas  duas  paginas  apontadas,  dêmos  mais  des- 
envolvida noticia  do  prazenteiro  episodio. 

0   decreto  de  20  de  setembro  de  1882  estabeleceu  as  condições 

que  devem  servir  de  base  á   concessão  dos  prêmios  de  que  trata  o   ar- 

tigo 18.°  da  lei  de  11  de  junho  de  1880.  (Prêmios  em  dinheiro  ou  em 
livros  aos  professores  primários,  que  mostrarem  zelo  extraordinário  e 

grande  aptidão  no  desempenho  das  suas  funcções;  prêmios  em  di- 
nheiro ou  em  livros  aos  alumnos  das  escolas  primarias). 

Veja  adiante;—  Subsídios,  prêmios,  pensões  e   auxílios  aos  professo- 

res primários  e   aos  alumnos  das  escolas  primarias ,   no  capitulo:  Sub- 
sídios etc .   em  beneficio  da  instrucção  publica. 

Pela  portaria  de  19  de  junho  de  1884  foi  ordenado  que  pelo  mi- 

nistério das  obras  publicas,  commercio  e   industria  se  abrisse  um  prê- 

mio de  400$000  réis,  proposto  ao  melhor  livro  sobre  a   Exposição  Agrí- 
cola de  Lisboa,  no  qual  fossem  consideradas  as  seguintes  principaes 

matérias,  além  das  que  os  concorrentes  queiram  tratar: 
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a)  machinas  agrícolas; 

b)  gados; 

c)  vinhos; 

d)  cereaes; 

e)  outros  productos; 

13.°  Significação  da  exposição  official  e   das  dos  conselhos  de  agri- cultura dos  districtos; 

4.°  Desenvolvimento  da  agricultura  portugueza  nos  ullimos  vinte 
e   cinco  annos; 

5.°  Mercados  mais  vantajosos  para  os  productos  agrícolas  portu- 
guezes. 

Declarava  o   governo  que  pretendia  «obter  um  estudo,  o   mais  com- 

pleto possível,  do  que  era  em  si  a   exposição  que  então  estava  aberta, 

da  sua  importância  e   significação  no  que  toca  ao  testemunho  que  po- 
desse  dar  do  estado  da  nossa  agricultura,  e   suas  tendências  mais  ou 

menos  progressivas  para  um  ou  outro  ramo  da  laboração  rural,  assim 

como  das  indicações  que  de  semelhante  exposição  podessem  surgir  at- 
tinentes  a   beneficiar  a   mais  natural  e   valiosa  industria  do  nosso  paiz. 

quer  nos  seus  processos  de  producção,  quer  no  eommercio  externo  dos 

seus  productos.» 

Terminado  o   concurso,  seria  nomeado  umjury  para  julgar  do  me- 

recimento dos  manuscriplos  que  se  apresentassem,  e   ao  auctor  pre- 
miado seriam  entregues  quatro  centos  exemplares  da  obra  impressa, 

além  do  prêmio  em  dinheiro. 

NB.  Ainda  em  1884  foi  impresso  o   Catalogo  da  Exposição  Agrí- 
cola de  Lisboa  em  1884. 

Urna  especialidade  muito  notável,  em  matéria  de  prêmios. 

Na  sessão  publica  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  em 

9   de  junho  de  1880,  fez  o   respectivo  secretario  geral  a   seguinte  com- 
municação : 

A   Academia  com  particular  agradecimento  recebeu  de  S.  M.  el-rei 
o   sr.  D.  Luiz,  a   promessa  de  contribuir  com  tresentos  mil  réis,  que 

devem  constituir  um  prêmio  destinado  a   coroar  a   melhor  memória  so- 

bre a   cultura  dos  bosques  e   a   sua  influencia  no  clima  e   na  agricul- 
tura. 

Egualmente  á   liberalidade  de  S.  M.  el-rei  o   sr.  D.  Fernando,  se 

deve  a   promessa  de  contribuir  com  somma  egual  para  um  prêmio 
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consagrado  a   galardoar  o   auclor  de  uma  memória  sobre  a   vida  e   escri- 

ptos,  do  grande  poeta  portuguez  Almeida  Garrett. 

NB.  Esta  ultima  indicação  carece  dos  seguintes  esclarecimen- 
tos. 

Na  sessão  de  assembléa  geral  de  A   de  abril  de  1878  participou  o 

presidente,  que  el-rei  D.  Fernando  dava  um  premio.Me  300:5000  reis, 

para  ser  adjudicado  pela  academia  á   melhor  memória  sobre  um  as- 

sumpto, escolhido  e   posto  a   concurso  pela  2,a  classe  da  mesma  aca- 
demia. 

Na  sessão  da  2.a  classe  de  l   de  fevereiro  de  1883  foi  lido  um 

parecer  da  secção  de  lilteratnra,  acerca  da  adjudicação  do  premiu  des- 

tinado a   galardoar  a   melhor  memória  sobre  se  rida  e   escriptos  do  vis- 

conde de  Almeida  Garrett,  ponto  para  que  se  abriu  certamen  pela  2.a 

classe  por  occasião  da  ultima  sessão  solemne. — O   referido  parecer 

conclue  alTirmando  que  o   livro  em  publicação  do  sr.  Gomes  de  Amo- 

rim,  consagrado  á   biographia  de  Almeida  Garrett,  se  achava  nas  con- 

dições de  satisfazer  os  propositos  do  concurso  promovido  pela  classe. — 

O   parecer  foi  approvado. 

Na  sessão  da  mesma  2.a  classe,  de  29  de  março  de  1883,  foi  c.om- 

municado  que  el-rei  D.  Fernando  acceitara  com  prazer  a   indicação  do 

academia,  que  lhe  foi  transmiltida  pelo  vice-presidente, — e   vem  a   ser, 

que,  se  o   instituidor  do  prêmio  Garrett  dispensassse  o   cumprimento 

de  alguns  requisitos  exigidos  no  programma  do  concurso,  poderia  ser 

esse  prêmio  conferido  ao  sr.  Gomes  de  Amorim,  auctor  do  excellente, 

estudo  biographico  a   respeito  de  Garrett,  de  que  se  achava  publicado 

o   l.°  volume. 

N'esta  conformidade,  e   visto  approvar  el-rei  D.  Fernando  o   alvi- 
tre proposto,  votou  a   classe  unanimemente  que  fosse  conferido  ao  sr.  Go- 

mes dc  Amorim  n   prêmio  doado  á   Academia  por  el-rei  D.  Fernando, 

pois  este  o   concedeu  a   quem  apresentasse  o   mais  notável  estudo  acerca 
da  vida  e   obras  de  Garrett. 

Outrosim  foi  deliberado,  que  se  entregasse  a   el-rei  D.  Fernando 

copia  da  respectiva  acta,  que  constituiria  para  o   escriptor  premiado  o 

diploma  do  seu  prêmio. 

Cabe  aqui  fazer  menção  dos  prêmios  relativos  d   formação  de  co- 
digos. 

As  cortes  de  1822  offereceram  um  prêmio  a   quem  apresentasse 

o   melhor  projecto  de  codigo. 
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A   carta  de  lei  de  25  de  abril  de  1835  mandava  pagar  pelo  the- 

souro  publico  uma  gratificação  de  16:000^000  réis,  por  uma  vez  só- 
mente, ao  auctor  de  um  projecto  de  codigo  civil,  que  até  ao  dia  10  de 

janeiro  de  1838  o   apresentasse  a   alguma  das  camaras,  sendo  por  am- 
bas estas  julgado  digno  de  ser  admitlido  a   discussão. 

Abrangería  o   projecto,  não  só  o   codigo  civil,  propriamente  dito, 

senão  também  o   do  processo  respectivo. 

Semelhantemente  mandava  a   lei  gratificar  com  a   quantia  de  réis 

8:000$000  o   auctor  de  um  codigo  criminal. 

Em  10  de  dezembro  de  1845  foi  creada  uma  commissão  (que  de- 

veria considerar-se  permanente  até  se  cencluirem  os  seus  trabalhos) 

encarregada  de  elaborar  os  codigos  civil  e   penal.  Esta  commissão  de- 
veria preferir  os  trabalhos  relativos  ao  codigo  penal;  e   assim  o   fez; 

de  sorte  que  nem  se  quer  se  occupou  com  o   codigo  civil. 

Sómente  cinco  annos  depois,  pelo  decreto  de  8   de  agosto  de  1850, 

tomou  o   governo  uma  rosolução,  que  deu  mais  effectivo  impulso  á   fei- 
tura do  codigo  civil. 

A   indicada  resolução  é   a   que  consta  do  mencionado  decreto  de 

8   de  agosto  de  1850,  nas  seguintes  disposições : 

Art.  l.°  O   juiz  da  relação  de  Porto,  Antonio  Luiz  de  Seabra,  fica 
encarregado  de  regidir  o   projecto  do  novo  codigo  civil  portuguez. 

Art.  2.°  Uma  commissão  composta  dos  doutores  Vicente  Ferrer 
Neto  Paiva,  Manoel  Antonio  Coelho  da  Rocha,  Joaquim  José  Paes  da 

Silva,  e   Domingos  José  de  Sousa  Magalhães,  da  qual  também  será  mem- 

bro o   dito  juiz,  Antonio  Luiz  de  Seabra,  fica  incumbida  de  rever  e   exa- 

minar os  trabalhos  do  novo  codigo  civil,  que  successivamente  lhe  fo- 

rem apresentados  pelo  encarregado  da  redacção  d’elle,  e   os  fará  su- 
bir com  seu  parecer  á   minha  real  presença  pelo  ministério  dos  negó- 
cios ecclesiasticos  e   de  justiça. 

Art.  3.°  A   commissão  creada  por  decreto  de  10  de  dezembro  de 
1845  fica  alliviada  da  redacção  do  codigo  civil. 

Em  1851  discutiu  o   sr.  Seabra  com  a   commissão  dos  professores  da 

faculdade  de  direilo  os  preparatórios  para  a   organisação  do  seu  plano. 

Em  1859  apresentou  o   sr.  Seabra  ao  governo  o   seu  projecto,  e 

o   governo  nomeou  uma  commissão  encarregada  de  rever  aquelle  im- 
portante trabalho. 

A   commissão  principiou  a   revisão  em  9   de  março  de  1860,  e   a 

terminou  em  30  de  agosto  de  1865. 
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Tem  a   data  de  1   de  julho  de  1 867  a   carta  de  lei  pela  qual  foi 

approvado  o   projecto  do  codigo  civil  que  faz  parte  da  mesma  lei;  de- 
vendo as  suas  disposições  começar  a   ter  vigor  em  todo  o   continente 

do  reino  e   nas  ilhas  adjacentes  seis  mezes  depois  da  publicação  no 

Diário  de  Lisboa,  e   ficando  o   governo  auctorisado  a   tornal-as  exten- 

sivas ás  províncias  ultramarinas,  com  as  modificações  que  as  circum- 

stancias  especiaes  das  mesmas  províncias  exigissem. 

Não  podendo,  sem  prejuízo  de  outros  muitos  assumptos  impre- 

teriveis,  ampliar  aqui  as  noticias  sobre  prêmios  relativos  a   projectos 

de  codigos, —   vamos  apontar  os  subsídios  a   que  os  leitores  podem  re- 
correr para  mais  desenvolvido  estudo  da  matéria: 

Tomo  vii  d’esta  nossa  obra,  pag.  275  a   277,  capitulo  —   Estudos 
e   trabalhos  scientificos,  destinados  a   preparar  providencias  importan- 
tes. 

Tomo  ix,  pag.  289  e   290,  capitulo  —   Universidade  de  Coimbra 

( 1834-1853 ). 
Codigo  Civil  Purtuguez  annotado  por  José  Dias  Ferreira,  volume  i. 

(Introducção).  Lisboa  1870. 

No  solemne  acto  da  distribuição  de  prêmios  é   possível  que  os  não 

laureados  se  entristeçam  um  tanlo,  ao  considerarem  que  não  lhes  foi 

dado  receber  as  distincções  a   que  adquiriram  direito  outros  condis- 

cípulos seus,  pelo  talento,  pela  applicação  e   pelo  bom  procedimento. 

Em  tal  caso  tem  cabimento  a   judiciosa  peroração  que  em  16  de 

outubro  de  1879  dirigia  um  lente  da  Universidade  de  Coimbra  á   mo- 
cidade acadêmica: 

«Prosegui,  vós  laureados!,  na  vereda  em  que  estaes;  e   os  que  não 

alcançaram  aquellas  honrosas  distincções  não  se  devem  desanimar,  por 

que  no  recinto,  em  que  estão  aquelles,  ha  ainda  cadeiras,  que  podem 

ser  occupadas  pelos  que  as  mereçam  no  futuro;—  e   todos  vós,  como 
irmãos,  marchae  em  tão  grandiosa  e   scientifica  cruzada,  nobilitando 

assim  o   vosso  nome, — correspondendo  ás  justas  esperanças  e   naturaes 

desejos  de  vossos  extremosos  e   desvelados  paes, —   robustecendo  como 

lustre  e   a   fama  d'esta  Universidade; — e,  finalmente,  enriquecendo  a 
patria  com  cidadãos  esclarecidos,  que,  pelas  suas  virtudes  e   sabedo- 

rias, tem  de  continuar  a   conservar  e   exaltar  as  virtudes  e   o   heroísmo ] 

d’esta  briosa  nação1.» 

1   Veja  no  Annuario  da  Universidrde  de  Coimbra ,   do  anno  lectivo  de  1877- 
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Prêmios  no  collegio  das  missões  ultramarinas,  nos  termos  dos  es- 
tatutos de  3   de  dezembro  de  1884. 

No  fim  do  armo  lectivo,  e   antes  de  se  concederem  os  prêmios  lit- 

terarios,  votará  o   conselho  sobre  o   procedimento  religioso,  moral  e   so- 
cial de  cada  um  dos  alumnos  durante  o   anno  lectivo  findo,  e   dará  a 

cada  um  algumas  das  seguintes  classificações: — exemplar,  muito  bom, 

bom,  regular,  pouco  regular,  mau.  (Artigo  40. °) 
Haverá  em  cada  uma  das  disciplinas  preparatórias  e   em  cada  um 

dos  annos  do  curso  theologico,  dois  prêmios  e   tres  accessits. 

Eotes  prêmios  consistirão  em  um  diploma  impresso  que  atteste 

officialmente  a   dislincção  do  alumno. 

O   primeiro  e   o   segundo  prêmios  terão  também  adjunto  o   brinde 

de  algum  livro  proprio  á   vida  de  missionário.  (Artigo  47.°  e   seus 
dois  §§). 

Estes  prêmios  serão  concedidos  pelo  conselho  no  fim  de  cada  anno 

lectivo  aos  alumnos  que  os  mereçam  por  sua  applicação,  iutelligencia 

e   procedimento  moral. 

Ninguém  poderá  ter  accessit  litterario  sem  haver  em  costumes  ob- 

tido a   classificação  de  bom,  nem  o   primeiro  prêmio  sem  ter  na  mora- 
lidade obtido  a   de  exemplar,  nem  o   segundo  sem  a   de  muito  bom. 

(Artigo  48.°  e   seu  §   vmico). 
De  todos  os  prêmios  e   accessits  concedidos  lavrar-se-ha  termo  no 

respectivo  livro,  assignado  por  todos  os  membros  presentes  do  con- 

selho, e   se  remetterá  uma  relação  dos  alumnos  premiados,  com  a   de- 

signação dos  prêmios  que  obtiveram,  ao  ministério  dos  negocios  da 

marinha  e   ultramar,  para  ser  publicado  na  folha  official  do  governo. 

(Artigo  49.°) 

Os  prêmios  serão  conferidos  solemnemente  no  dia  de  Nossa  Se- 

nhora da  Conceição,  eutregando-se  a   cada  alumno  premiado  um  titulo 

authentico  do  prêmio  que  haja  obtido.  (Artigo  50.°) 

Apontaremos  também  um  exemplo  de  prêmios  relativos  a   lheatros, 

considerados  estes  como  escola  pratica  de  artes  scenicas. 

Tinha  a   experiencia  mostrado  a   necessidade  de  modificar  as  dis- 

posições do  decreto  de  22  de  setembro  de  1853,  ácerca  da  adminis- 
tração dos  theatros,  muito  cspecialmente  na  parte  em  que  se  referiam 

1878,  a   oração  de  sapientia  pronunciada  pelo  dr.  Raymundo  Venancio  Rodri- 

gues em  16  de  outubro  de  1877,  dia  da  abertura  das  aulas  da  mesma  Univer- 
sidade. 



—   412  — 

ao  theatro  de  D.  Maria  ii.  N’esta  conformidade  approvou  o   governo, 
pelo  decreto  de  4   de  outubro  de  1860,  um  novo  regulamento,  que  tem 

a   seguinte  denominação: 

Regulamento  da  administração  dos  theatros. 

O   artigo  104.°  d’esse-  decreto  regulamentar  é   assim  concebido: 

Art.  104.° — É   destinada  em  cada  anno  a   quantia  de  600$000  réis 
para  prêmios  aos  auctores  e   imitadores. 

|   l.°  O   prêmio  que  deve  ser  conferido  á   composição  dramatica 

original  julgada  digna  d'elle  será  de  400$000  réis. 

§   2,°  Quando  não  haja  mais  de  que  um  original  digno  de  prêmio, 
os  200;>0()()  réis  restantes  serão  applicados  a   premiar  a   composição  dra- 

matica imitada  que  mereça  tal  distincção. 

A   disposição,  porém,  que  deixamos  registada  não  esteve  em  vigor 

por  muito  tempo. 

O   artigo  l.°  do  decreto  de  28  de  novembro  de  1 861  assentou  a 
seguinte  doutrina : 

Artigo  l.° — Ao  concurso  para  a   adjudicação  dos  prêmios  estabe- 

lecidos no  artigo  104.°  do  decreto  de  4   de  outubro  de  1860  serão  ad- 
mittidas  sómente  as  composições  dramaticas  originaes. 

No  artigo  8.°  diz  o   decreto: 

O   prêmio  de  400$000  réis  será  conferido  á   melhor  das  composi- 
ções dramaticas  originaes  que  for  julgada  digna  de  ser  premiada.  Á 

composição  dramatica  original  classificada  em  segundo  logar  como  di- 

gna de  prêmio,  seiã  conferido  o   de  200$000  réis. 

Em  3   de  agosto  de  1861  teve  o   governo  opportuna  occasião  de 

adjudicar  prêmios  a   composições  dramaticas,  em  virtude  de  um  con- 

curso, que  findara  em  30  de  julho  do  mesmo  anno. 

Recordaremos  essa  resolução  como  exemplo  no  assumpto  de  que 

se  trata  no  presente  capitulo: 

«S.  M.  el-rei,  a   quem  foram  presentes  as  peças  que  concorreram 
a   prêmio  no  concurso  aberto  em  28  de  novembro  de  1860,  e   findo  em 

30  de  julho  proximo  passado;  ha  por  bem,  conformando-se  com  a   con- 
sulta do  conselho  dramatico,  ordenar: 

l.°  Que  o   prêmio  de  400$000  réis,  a   que  se  refere  o   artigo  104.° 

§   l.°  do  decreto  de  4   de  ontubro  ultimo,  seja  adjudicado  ao  drama 
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original  em  cinco  actos  Egas  Moniz,  composição  de  José  da  Silva  Men- 
des Leal  Junior. 

2."  Que  o   prêmio  de  200$000  réis,  a   que  se  refere  o   §   2.°  do 
citado  artigo,  seja  adjudicado  ao  drama  original  em  quatro  actos  Abne 

gação,  de  que  é   auctor  Ernesto  Biester.»  (Portaria  de  3   de  agosto  de 

1861). 

Por  motivo  de  brevidade  é   força  que  nos  abstenhamos  de  apre- 
sentar  exemplos  de  interessante  pareceres  do  conselho  drama  tico. 

Uma  só  ponderação  faremos,  que  aliás  não  escapa  á   penetração 
dos  leitores. 

Difficeis  e   por  extremo  delicados  e   melindrosos  são  esses  pare- 

j   ceres,  pois  que,  por  vezes,  a   consciência  do  apreciador  está  em  lucta 

com  o   exaltado  amor  proprio  dos  concorrentes  a   prêmio.  Conhecimen- 

i   tos  especiaes  muito  apurados  requer  o   encargo  de  julgar  sobre  o   me- 

recimento de  producções  dramaticas,  a   par  de  consummada  circums- 

pecção  e   severa  imparcialidade,  a   fim  de  que  o   julgamento  se  conforme, 

o   mais  possível,  com  a   justiça  que  a   condição  humana  pode  attingir. 

PREPARADORES 

Pela  carta  de  lei  de  28  de  junho  de  1864  foi  creado  um  logar  de 

preparador  e   conservador  do  Museu  de  Anatomia  na  Escola  Medico- 

Cirurgica  de  Lisboa,  e   outro  na  do  Porto,  cada  um  com  o   ordenado  an- 
nual  de  30Ü$000  réis. 

Por  outra  carta  de  lei  da  mesma  data  foram  creados  dois  logares 

de  preparadores,  um  para  o   museu  de  anatomia  physiologica,  e   outro 

para  o   museu  de  anatomia  pathologica,  junto  da  faculdade  de  medicina 
da  Universidade  de  Coimbra. 

Outrosim  foram  creados  dois  logares  de  preparadores,  um  de  mi- 
croscopia  e   outro  de  chimica  medica. 

Estes  empregados  servirão  nos  trabalhos  de  physiologia  no  que 

for  da  sua  competência,  e   nos  outros  estabelecimentos  práticos  an- 
nexos  á   faculdade,  quando  não  haja  incompatibilidade  de  serviço. 

São  providos  por  concurso  e   provas  publicas,  conforme  os  re- 
gulamentos approvados  pelo  governo,  e   tem  o   ordenado  annual  de 

300$000  réis. 



Ficavam  supprimidos  os  logares  de  guarda  do  theatro  anatomico 

e   de  ajudante  do  preparador. 

Veja  no  presente  volume,  pag.  263  a   266,  o   capitulo:  Naturalistas 

adjuntos.  Jardineiros,  Conservadores  e   Preparadores. 

PRINCÍPIOS  geraes,  derivados  da  legislação, 

EM  MATÉRIA  DE  INSTRUCÇÂO  PUBLICA 

(Alguns  exemplos,  como  incitamento  para  que  os  estudiosos  reunam 

mais  ampla  collecção). 

São  objecto  de  disposições  regulamentares: — as  matérias,  e   me- 

thodos  de  ensino  — as  habilitações  para  o   magistério,  e   para  as  matri- 

culas nos  differentes  cursos  de  estudo: — a   disciplina  e   policia  dos  es- 

tabelecimentos e   escolas  de  educação  e   instrucção  publica.  (Decreto  de 

20  de  dezembro  de  1844,  artigo  165.°) 
As  obrigações  dos  professores,  a   economia  do  serviço,  e   as  regras 

de  disciplina  e   policia  de  cada  escola,  e   de  cada  estabelecimento  lit- 

terario  ou  scientifico,  serão  definidas  por  meio  de  regulamentos  espe- 

ciaes.  (Idem.  Art.  170.°) 

Em  25  de  janeiro  de  1850  nomeou  a   Universidade,  em  claustro 

pleno,  uma  commissão  para  dar  o   seu  parecer  sobre  a   creação  de  urna 

nova  faculdade  de  sciencias  económicas  e   administrativas. 

Veja  no  tomo  ix,  pag.  291,  os  princípios  em  que  a   commissão 

assentou  o   projecto  que  submetteu  á   apreciação  do  claustro.  (. . .   Se- 
parada da  jurisprudência  civil,  a   sciencia  administrativa  abrange  hoje 

em  suas  relações  os  mais  vastos  e   variados  conhecimentos,  tanto  pela 

acção  que  exercita  sobre  todos  os  interesses  materiaes  e   economicos 

do  Estado,  como  pela  sua  influencia  na  ordem  moral  e   política  das 

nações,  etc.,  etc.) 

Os  documentos  que  servem  para  abonar  o   procedimento  de  qualquer 

candidato  ou  concorrente,  devem  ser  o   resultado  das  mais  severas  e 

escrupulosas  investigações,  e   não  concebidos  em  termos  vagos,  mas 

explícitos,  de  modo  que  por  elles  se  possa  formar  idéa  clara  das  boas 

qualidades  moraes,  próprias  dos  que  hão  de  encaminhar  a   mocidade 
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nos  seus  esludos.  ( Edital  do  commissario  dos  estudos  no  districto  de 

Lisboa,  de  30  de  junho  de  1855). 

Não  é   illegal  a   accuvnulação  das  gratificações  estabelecidas  por 

lei  com  o   ordenado  de  professor  de  um  Lyceu.  ( Portaria  de  17  de 

abril  de  1858). 

Veja  a   excepção  marcada  no  num.  2.°  do  artigo  l.°  do  decreto  de 
30  de  junho  de  1844. 

O   ensino  litterario  e   religiaso  nos  estabelecimentos  de  beneficencia 

será  exclusivamente  commettido  aos  professores  e   mestras  que  tiverem 

as  habilitações  exigidas  pela  legislação  e   regulamentos  em  vigor.  ( De- 
creto de  3   de  setembro  de  1858). 

Os  dois  únicos  meios  regulares  e   legaes  porque  as  leis  se  enten- 

dem revogadas,  são  a   abrogáção  expressamente  determinada  pelas  novas 

leis,  ou  quando  se  encontram  disposições  incompatíveis  com  a   execução 

d’ellas.  ( Portaria  de  23  de  dezembro  de  1859). 
1   '' 

Não  podendo  as  leis  resolver  todas  as  questões,  e   ser  explicitas 

sobre  todos  os  pontos, —   pelo  que  é   expresso  em  uns  se  suppre  o   que 

falta  em  outros  da  mesma  ordem  e   natureza.  (Portaria  de  17  de  se- 
tembro de  1859). 

' 

Nenhum  facultativo  ou  pharrnaceutico  será  proposto,  provido,  nem 

promovido  em  qualquer  emprego  publico,  sem  que  para  isto  se  mos- 

tre legal  e   previamente  habilitado  com  attestação  de  bom  serviço  sani- 

tário, passada  pelo  conselho  de  saude  publica  do  reino  ou  pelos  seus 

delegados,  na  conformidade  do  artigo  32.°  do  decreto  com  força  de 
lei  de  3   de  janeiro  de  1837.  (Portaria  de  21  de  abril  de  1857). 

U 
Da  organisação  das  escolas  normaes  ha  de  um  dia  depender  a 

verdadeira  reforma  no  ensino  publico.  ( Portaria  de  12  de  julho  de  1861). 

As  penas  disciplinares  não  podem  ser  impostas  aos  empregados 

de  instrucção  publica  senão  pelas  auctoridades  litterarias  a   quem  as 

leis  dão  essa  competência.  (Officio  de  29  de  agosto  de  1861). 

Ás  auctoridades  administrativas,  judiciarias,  e   militares  cumpre 

prestar  todo  o   auxilio,  que  pelas  auctoridades  acadêmicas  lhes  for  re- 
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quisitar/o,  além  da  manutenção  da  ordem  e   da  disciplina  escolar,  como 

se  determina  no  §   3.°  do  artigo  21.°  do  decreto  de  25  de  novembro 
de  1839. 

NB.  Esta  declaração  foi  communicada  a   todos  os  governadores 

civis  do  reino  e   ilhas,  em  portaria  de  20  de  julho  de  1863. 

Assentou  esta  declaração  no  principio  de  que  eram  applicaveis  aos 

Lyceus,  bem  como  a   todas  as  escolas  e   estabelecimentos  litterarios  e 

scientificos,  as  providencias  policiaes  do  decreto  regulamentar  de  25 

de  novembro  de  1839  que  não  foram  alteradas  pelo  de  10  de  abril  de 
1 860. 

É   declarada  de  utilidade  publica  a   expropriação  de  casas  ou  ter- 

renos necessários  para  a   construcção  de  edifícios  e   para  os  accesso- 

rios  d’estes,  destinados  para  a   fundação  de  escolas  publicas  de  ensino 
primário. 

Os  processos  da  expropriação  para  o   fim  declarado  neste  artigo 

serão  gratuitos,  ainda  que  se  tornem  contenciosos.  ( Artigo  2.°  e   §   único 
da  carta  de  lei  de  27  de  junho  de  1866). 

As  vendas,  trocas,  aforamentos,  expropriações,  doações  e   quaes- 

quer  contractos  para  acquisição  de  terrenos  ou  casas  para  estabelecer 

as  alludidas  escolas,  ficam  isentos  de  toda  a   contribuição,  de  qualquer 

natureza  que  seja.  (Artigo  7.°  da  mesma  lei). 

É   sempre  da  intenção  do  governo  fazer  manter  e   observar  rigo- 

rosamente as  leis  acadêmicas,  devendo  ser  guardada  a   maior  regula- 

ridade nos  estudos,  porque  só  pela  elevação  do  ensino,  exactidão  e 

serviço  e   escrupulosa  observância  da  lei  podem  os  corpos  docentes  fa- 

zer-se respeitar,  e   sustentar  a   gravidade,  disciplina  e   credito  scienti- 

fico  que  devem  ao  paiz  e   que  é   condição  indispensável  para  a   subsis- 
tência do  magistério.  (Portaria  de  15  de  junho  de  1856). 

0   ensino  dos  adultos  deve  ser  fundado  no  paiz  parallelamente  com 
o   ensino  da  infancia. 

A   instrucção  do  povo  bem  dirigida  exige  que  se  facilite  não  só  o 

ensino  primário  com  os  elementos  que  o   compõem  no  seu  grau  mais 

aperfeiçoado,  mas  o   ensino  economico  e   industrial,  e   a   par  com  este 

o   conhecimento  dos  direitos  que  os  cidadãos  de  um  paiz  livre  teem  de 

exercer,  e   dos  deveres  que  a   sociedade  lhes  impõem.  ( lnstrucções  de 

20  de  julho  de  1866). 



0   concurso  para  o   provimento  dos  logares  de  lentes  do  Instituto 

Geral  de  Agricultura,  e   dos  Institutos  industriaes  de  Lisboa  e   Porto, 

será  por  provas  publicas,  e   nos  termos  porque  se  regulam  os  concur- 
sos das  outras  escolas  superiores  do  reino. 

O   primeiro  provimento  dos  logares  dos  referidos  lentes  será  tem- 
porário e   de  tirocínio,  devendo  este  durar  dois  annos  de  exercício. 

Findo  o   praso  do  provimento  temporário,  os  conselhos  dos  respecti- 

vos institutos  consultarão  ao  governo,  ou  para  o   provimento  definitivo, 

ou  para  se  proceder  a   novo  concurso.  ( Lei  de  2   de  julho  de  1867,  que 

assim  alterou  os  §§  3.°  4.°  5.°  e   6.°  do  artigo  24.°  do  decreto  com 

força  de  lei  de  29  de  dezembro  de  1864,  e   os  artigos  30.°  e   31.°  do 
decreto  com  força  de  lei  de  20  de  dezembro  do  mesmo  anuo). 

Larga  importância  moral  têem  os  prêmios  para  os  estudantes ,   já 

como  incentivo  a   mais  elevados  e   importantes  estudos,  já  como  esti- 

mulo aos  brios  dos  premiados,  e   incitamento  dos  que  o   não  foram. 

( Portaria  de  14  de  julho  de  1869). 

As  pensões  não  podem  ser  concedidas  por  simples  diuturnidade 

de  serviço  ordinário,  como  expressamenle  se  declara  na  portaria  de 

23  de  agosto  de  1859  e   de  22  de  dezembro  de  1870.  ( Portaria  de 
23  de  setembro  de  1871). 

Não  ha  logar  á   aposentação  ou  jubilacão  dos  professores  sem  se 

verificar  a   impossibilidade  de  continuar  no  serviço  das  respectivas  func- 

ções.  (Art.  l.°  da  carta  de  lei  de  i2  de  abril  de  1875). 

É   permittido  aos  professores  jubilados  ou  aposentados  exercer  com- 
missões  retribuídas  pelo  estado  ou  por  estabelecimentos  subsidiados 

pelo  estado,  sempre  que  os  mesmos  funccionarios  possam  desempe- 

nhar-se de  taes  commissões  com  reconhecido  proveito  publico.  (Art. 

2.°  da  carta  de  lei  de  12  de  abril  de  1875). 

O   presidente  do  jury  dos  concursos  aos  logares  do  magistério  su- 
perior têem  voto  de  qualidade,  se  houver  empate  na  votação,  quando, 

constituído  o   jury  nos  termos  do  §   5.°  do  art.  3.°  do  regulamento  de 

22  de  agosto  de  1865,  e   do  num.  2.°  da  portaria  de  19  de  abril  de 
1866,  faltar  o   vogal  supplente  a   alguma  das  provas  publicas  do  con- 

curso. (Portaria  de  19  de  novembro  de  1815). 

G.  E.  XIV. 27 
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Os  corpos  moraes  podem  validamente  funccionar,  quando  estejam 

constituídos  em  maioria,  e   os  negocios  ahi  tratados  se  resolvam  á   plu- 

ralidade absoluta  de  votos,  sempre  que  a   lei  expressamente  se  não 

opposer.  ( Principio  corrente  e   indisputável.  Decreto  de  19  de  agosto  de 
1876). 

As  escolas  não  teem  personalidade  jurídica,  differente  da  do  es- 

tado, concelho  ou  parochia  a   que  pertencem.  ( Portaria  de  30  de  maio 

de  1877). 

Aos  magistrados  e   corporações  administrativas,  aos  inspectores  e 

sub-inspectores,  a   todos  quantos  tomam  parte  nos  serviços  do  ensino 
primário,  corre  orestricto  dever  de  se  auxiliarem  reciprocamente  para 

o   cumprimento  das  obrigações  relativas  á   administração  do  ensino  pri- 

mário, quer  essas  obrigações  estejam  a   cargo  especial  de  qualquer  das- 

tes funccionarios,  corporações,  e   empregados,  quer  sejam  communs  a 

todos.  (Art.  21 2.°  do  decreto  regulamentar  de  28  de  julho  de  1881). 

Os  corpos  administrativos  têem  o   direito  de  inspeccionar  as  es- 

colas que  sustentam  ou  subsidiam.  ( Art .   2 13.°  ldem). 

O   magistrado  e   corpos  administrativos  não  podem  em  caso  al- 
gum intervir  no  que  respeita  ás  disciplinas,  aos  programmas,  methodos, 

modos  e   processos  de  ensino,  compêndios  e   alfaias  escolares,  cuja  su- 

perintendência pertence  exclusivamente  aos  inspectores  e   sub-inspe- 

ctores. (Art.  214°  ldem). 

Seria  demorada  tarefa  registar  aqui  todos  os  princípios  a   que 

n’este  capitulo  se  allude,  e   por  isso  é   força  que  nos  restrinjamos  a 
apontar  as  fontes  a   que  os  estudiosos  podem  recorrer,  para  reunirem 

abundante  colheita  de  imformações,  no  particular  de  que  se  trata. 

Eis  as  fontes  que  mais  copiosa  exposição  de  princípios  nos  offe- 
recem : 

a

)

 

.

 

 

As  consultas  das  juntas  ou  dos  conselhos  de  instrucção  pu- 

blica; 

b

)

 

.

 

 

Os  relatórios  que  antecedem  os  projectos  ou  propostas  do  go- 

verno ; 

c

)

 

.

 

 

Interpretação  doutrinal  do  texto  das  leis  e   regulamentos; 

d

)

 

.

 

 

As  resoluções  que  recaíram  sobre  duvidas,  controvérsias,  ou 

conflictos; 

e

)

 

.

 

 

Pareceres  das  commissões  das  camaras  legislativas. 
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PROFESSORES  DE  ENSINO  PUBLICO 

Abrimos  este  capitulo  unicamente  para  mencionar  algumas  dis- 

,}i|ições  especiaes,  e   alguns  conceitos,  relativos  á   classe  ennunciada 

niinscripção  d’este  mesmo  capitulo. 

A   entidade — professores  interinos—  designa  aquelles  que  são  no- 

níidos  pelos  commissarios  dos  estudos,  e   depois  são  despachados  pro- 
íeores  temporários  ou  proprietários. 

Um  professor  temporário  tinha  sido  nomeado  pelo  respectivo  com- 

oasario  dos  estudos,  para  ir  regendo  a   cadeira  de  ensino  primário, 

trbs  de  chegar  a   nomeação  superior.  Pediu  depois  que  se  lhe  man- 

drie pagar  por  inteiro  o   ordenado,  pelos  vinte  mezes  que  regera  a 

ainra  vaga  pelo  fallecimento  do  proprietário;  não  se  contentando  com 

a   fetade  que  recebera. 

i   O   governo  indeferiu  a   pretenção,  fundando-se  nas  seguintes  ra- 
c>: 

O   serviço  extraordinário  e   provisorio  não  deve  ser  melhor  recom- 

jtsado  no  caso  de  vagatura  das  escolas,  do  que  no  caso  de  impedi- 

ndo prolongrdo  ou  temporário  dos  professores  públicos. 

Os  professores  interinos  não  podem  gosar  dos  mesmos  vencimen- 

i   que  são  por  lei  conferidos  aos  professores  encartados,  por  que  não 

se  ujeitam  aos  exames  nem  ás  despezas  por  que  estes  têem  de  passar 

pai  se  habilitarem  e   exercerem  o   magistério  publico. 

Aos  professores  provisorios,  quer  a   escola  esteja  vaga,  quer  sir- 

va  no  impedimento  dos  proprietários,  compete  sómente  uma  gratifi- 

ca o   correspondente  á   metade  do  ordenado  e   gratificação  das  cadei- 

rajna  razão  do  tempo  que  as  dirigirem,  segundo  o   disposto  no  artigo 

;G  do  regulamento  de  25  de  junho  de  1851,  e   por  analogia  do  que 

eí cha  estabelecido  no  art.  29.°  §   2.°  do  mesmo  regulamento,  e   no 

ar  22.°  §   unico  do  decreto  com  força  de  lei  de  20  de  setembro 
i8  844.  (Portaria  de  9   de  abril  de  1860). 

Aos  governadores  civis  foi  recommendado,  que  apenas  forem  pu- 

li  dos,  no  Diário  Official,  despachos  para  a   instrucção  primaria  e   se- 

:n\laria  nos  districtos  a   seu  cargo,  os  transmittam,  por  copia  authen- 

ic]  aos  commissarios  dos  estudos  e   administradores  de  concelho,  onde 

í   irem  os  estabelecimentos  ou  escolas  para  que  tiver  logar  a   nomea- 

27* 
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ção,  a   fim  de  que  as  referidas  auctoridades  façam  intimar  os  agra. 

dos  para  solicitarem  os  seus  diplomas  e   entrarem  em  exercicio  der 

do  prazo  legal  ( Ofiicio  da  í.a  repartição  da  Direcção  geral  de  inslruc  i 
publica,  de  5   de  junho  de  1860). 

Perguntou  um  governador  civil  se  devia  continuar  a   abonara 

a   gratificação  relativa  á   regencia  da  cadeira  de  arithmetica  e   geo  - 

tria  do  respectivo  lyeeu,  não  obstante  ser  abonado  o   lente  propri  i- 

rio  d’aquella  cadeira,  que  estava  em  Lisboa  com  licença  para  trata  a 
sua  saude. 

Declarou  o   governo,  em  15  de  outubro  de  1360,  que  estan  o 

substituto  de  que  se  tratava  nomeado  em  conformidade  com  o   que  s- 

põe  o   art.  27.°  do  regulamento  de  25  de  junho  de  1851,  devia  m 
quanto  se  conservasse  no  exercicio  da  cadeira,  receber  a   gratific ão 

marcada  no  §   2.°  do  art.  29.°  do  mesmo  regulamento. ■1 . 

«Na  classe  dos  professores,  como  em  todas,  é   mister  que  ;   ia- 

ção  recrute  os  seus  servidores  n’uma  élite  preparada  de  longo  te %■ 
lentamente,  e   por  uma  selecção  cuidadosa  e   natural. 

«Não  esqueçamos  as  sentenciosas  e   notáveis  palavras  de  Julja 

mon:  O   professor  é   tudo,  porque  o   mais. . .   não  ha  mais  nada. —   ele 
que  faz  as  escolas  e   os  bons  cidadãos.  Com  bons  professores  uca 

houve  más  reformas  escolares,  nem  pode  haver  maus  estudante  U 

!■* 

Importa  muito  ao  governo  conhecer  até  que  ponto  são  exee  veie 

e   executados,  nos  differentes  estabelecimentos  públicos  de  inst  cção 

secundaria  e   superior,  os  programmas  do  ensino. 

D’aqui  vem  o   ter  sido  ordenado  aos  professores,  que  re» 

cadeiras  em  qualquer  d’aquelles  estabelecimentos,  apresentem  res- 
pectivo chefe  litterario,  para  subir  ao  ministério  do  reino,  um  s» 

rio  das  matérias  que  tiverem  dado  em  cada  um  dos  dias  lecti j»s  do 
anno  anterior.  ( Portaria  dr  30  de  setembro  de  1865). 

Na  data  de  13  de  fevereiro  de  1868  decretou  o   governo  a   s   iiiníi 

providencia : 

Art.  l.°  Os  professores  de  ensino  publico  secundário  ou  s   jerior 

que  se  acharem  em  serviço  effectivo  são  dispensados  das  funcesá' 

jury. 

1   Pedagogia  moderna.  Apontamentos  de  viagem  sobre  educação  e   en  íú- h'1 
Albino  Coelho.  Coimbra,  1882. 



Art.  2.°  Os  professores  que  forem  sorteados  farão  constar  aos  res- 

;   ivos  juizes  o   seu  impedimento  legal  nos  termos  do  artigo  173.°  da 
}:ssima  reforma  judicial. 

Art.  3.°  O   disposto  no  presente  decreto  será  submettido  á   con- 
ação  do  corpo  legislativo. 

NB.  Pela  carta  de  lei  de  29  de  maio  do  mesmo  anno  foi  o   go- 

!   o   relevado  da  responsabilidade  em  que  incorrera  assumindo  o   exer- 
ci de  funcções  legislativas. 

Foram  confirmadas  para  terem  a   força  de  lei  e   continuarem  em  vi- 

)   as  providencias  de  natureza  legislativa  contidas  nos  decretos  de 

fie  novembro  de  1867,  14,  15,  e   25  de  janeiro,  13  de  fevereiro  e 

Ile  março  de  1868. Os  fundamentos  que  o   governo  tivera  para  decretar  a   providen- 
que  deixamos  registada,  constam  do  breve  relatorio  que  antecede 

screío,  e   é   o   seguinte: 

«Segundo  as  leis  que  regem  actualmente  a   organisação  do  jury 

i   são  dispensados  os  professores  públicos  de  ensino  secundário  e   su- 

íjor  de  serem  chamados  de  um  momento  para  o   outro  ao  serviço 

dal  na  qualidade  de  juizes  de  facto.  Estas  diversões,  senhor,  são 

nciliaveis  com  a   natureza  e   condições  do  ensino  professoral.  A   uni- 

*3,  o   nexo  do  methodo  e   das  idéas  tão  importante  como  é   ao  apro- 

íimento  dos  alumnos,  não  deve  sacrificar-se  ás  frequentes  interrup- 

i;  que  um  cego  sorteio  pode  determinar.  A   isto  acresce  que,  ca- 
Mído  muitos  professores  accidental  ou  permanentemente  de  quem 

s   ubstitua  legalmente  nos  seus  impedimentos,  temos  em  resultado, 

«sistindo  aquella  disposição,  cerrar-se  a   tribuna  do  ensino  para  se 

)jr  a   tribuna  da  justiça. —   É   manifesto,  senhor,  que  não  deve  tole- 

ise  na  organisação  social  que  serviços  públicos  tão  momentosos  se 

uidiquem  e   destruam  reciprocamente.» 

A   portaria  de  14  de  novembro  de  1869  continha  declarações  so- 

a   gratificação  estabelecida  para  professores  de  ensino  primário. 

Pela  portaria  de  19  de  outubro  de  1870  foi  declarada  incompa- 

n   a   accumulação  dos  logares  de  professores  de  instrucção  secunda- 

í)u  especial  com  os  de  instrucção  superior. 
I 
Dois  lentes  da  Escola  Polytechnica  pediram  que  se  lhes  abonasse, 

3   serviço  provisorio  e   extraordinário  da  regencia  da  primeira  parte 

::urso  de  mathematica  elementar  no  Lyceu  Nacional  de  Lisboa,  o 



422— ve  ncimento  que  recebiam  anteriormente  á   publicação  da  portaria  de 
de  dezembro  de  1870. 

Foi  deferida  a   pretenção,  determinando-se  que  se  observassem ; 

disposições  do  decreto  de  20  de  setembro  de  1844,  e   dos  regulame 

tos  de  25  de  junho  de  1851,  26  de  dezembro  de  1860  e   9   de  seter 

bro  de  1863,  com  relação  ao  abono  dos  substitutos  e   mais  individu 

que  provisória  e   extraordinariamente  regerem  qualquer  dos  curs 

professados  nos  lyceus  nacionaes.  ( Perlaria  de  29  de  dezembro 
1871). 

A   carta  de  lei  de  20  de  fevereiro  de  1875  fixou  os  vencimentt 

melhorando-os,  dos  professores  e   professoras  de  instrucção  primar 

|   P 
lOs  professores  de  instrucção  primaria  nomeados  pelas  camai  ligo  2' 

muncipaes  tèem  de  pagar  os  emolumentos  denominados  das  secretar  sem] 
de  estado ?   I   Itseod 

Os  aspirantes  ao  magistério  tèem  de  pagar  apenas  3$000  réis  w; 

propina  do  exame,  na  conformidade  do  que  dispõe  o   §   5.°  do  art  pior 
259.°  do  regulamento  de  28  de  julho  de  1881.  Afóra  esta,  nenhih 

outra  quantia  devem  pagar  os  professores,  porque  as  leis  os  não  o!  -j 
gam.  ( Officio  de  2 7   de  janeiro  de  1882). 

,   ■sto  d 

As  leis  em  vigor  sobre  a   instrucção  primaria  não  permittem,  aj  wi 
caso  algum,  transferencias  ou  trocas  de  professores. 

As  cadeiras  vagas  teem  de  ser  providas  em  conformidade  co  I» 

lei  de  2   de  maio  de  1878  e   instrucções  approvadas  pela  portari  «km 

8   de  agosto  de  1881.  Poderá  o   provimento  recair  em  professor  Mj 

deseje  a   transferencia,  ou  cuja  transferencia  se  deseja,  mas  preceddo< 

concurso  nos  termos  da  lei;  fóra  d’esta  hypothese,  em  que  ha  ve  a   j   ;r, 

deira  nomeação,  não  é   licito  ás  camaras,  sob  qualquer  pretexto  ou  »• 
veniencia  do  serviço,  remover  os  professores  dos  logares  que  occi 

e   que  lhes  estão  garantidos  por  lei.  ( Officio  de  11  de  fevereiro  de  lli)\ 

0   presidente  do  jury  dos  exames  de  habilitação  para  o   magir  rio 

primário  tem  direito  a   receber  a   gratificação  arbitrada  aos  demai  vo- 
gaes.  (Oflicio  de  21  de  janeiro  de  1882). 

Perguntou-se,  se  os  vogaes  das  camaras  municipaes  podei  ser 

nomeados,  nos  termos  do  §   2.°  do  artigo  30.°  da  lei  de  2   de  m;»d& 
1878,  professores  para  as  cadeiras  do  ensino  primário  dos  respe  irojj 
concelhos. 
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Respondeu-se  oíficialmente,  na  data  de  29  de  agosto  de  1884, 

jue  é   incompatível  o   exercício  dos  dois  cargos,  por  que  é   principio 

geral  de  direito,  confirmado,  além  de  outras  resoluções,  pelo  decreto 

de  18  de  maio  de  1863  sobre  consulta  do  conselho  de  estado,  que  são 

incompatíveis  os  cargos  em  que  as  funcções  de  um  estiverem  depen- 

dentes da  fiscalisação  do  outro,  como  succedia  na  hypothese  sujeita 

em  que  os  professores  nomeados  pelas  camaras  são  sujeitos  á   sua  ins- 

pecção  e   fiscalisação. 

Outra  razão  ha;  e   vem  a   ser: 

Declarando  o   artigo  14.°  do  codigo  administrativo  qué  perde  o   lo- 
gar  no  corpo  administrativo,  a   que  pertencer,  o   vogal  que  acceitar 

I cargo  que  o   torne  inelegível  para  essa  corporação,  determinando  o   ar- tigo 269.°,  num.  9,  que  são  inelegíveis  para  os  cargos  administrativos 

os  empregados  dependentes  das  corporações  de  cuja  eleição  se  tratar, 

e   sendo  evidente  que  os  professores  primários  nomeados  e   pagos  pelas 

camaras  são  empregados  dependentes  d’ellas,  perderá  o   logar  de  ve- 
reador aquelle  que  acceitar  a   nomeação  de  professor. 

Qualquer  professor  nomeado  pela  camara  municipal  para  uma  es- 

cola de  instrucção  primaria,  por  tempo  de  tres  annos,  conforme  o   dis- 

posto no  §   4.°  do  artigo  30.°  da  lei  de  2   de  maio  de  1878,  ainda  que 
no  seu  diploma  de  habilitação  para  o   magistério  tenha  obtido  apenas 

a   classificação  de  sufficiente, — pode  ser  nomeado  definitivamente  na 

mesma  escola,  uma  vez  que  o   seu  serviço  durante  os  tres  annos  seja 

bom  e   effectivo. — Não  se  verificando  esta  condição,  seja  qual  for  a 

classificação  obtida  no  exame  de  habilitação, — o   professor  temporário 

não  tem  direito  a   continuar  no  exercício  da  cadeira  logo  que  finde  o 

(   seu  provimento,  competindo  á   camara  abrir  concurso,  e   em  resultado 

d’elle  fazer  nova  nomeação  temporária  nos  termos  do  artigo  30.°  da 
citada  lei.  (O/ficio  de  22  de  abril  de  1884). 

í 

PROFESSORES  PARTICULARES 

Veja: 

I   Directores  de  collegios  e   mestras  particulares. 

Ensino  particular. 

Lyceus. 
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PROGRAMAS 

Na  data  de  8   de  abril  de  1882  publicou  o   governo  os  pragram- 

mas  provisorios  para  ensino  das  disciplinas  que  constituem  o   primeiro 

grau  da  instrucção  primaria, —   nos  termos  da  lei  de  2   de  maio  de  1878 
e   do  regulamento  de  8   de  julho  de  1881. 

Versavam  esses  programmas  sobre  o   ensino  elementar  para  os 

dois  sexos,  e   separadamente  os  do  ensino  elementar  para  o   sexo  femi- 

nino, na  respectiva  especialidade. 

Ensino  elementar  para  os  dois  sexos.  Comprehendia  os  seguintes 

programmas: 

a).  De  leitura; 

bj.  De  escripta ; 

c).  De  arithmetica  e   systema  métrico  (Exercícios  práticos  e   intui- 
tivos) ; 

c
)
 
.
 
 

Idem  (Exercícios  theoricos  e   de  applicação); 

d

)

 

.

 

 

De  elementos  de  grammatica  portugueza; 

e

)

 

.

 

 

De  princípios  de  desenho; 

f

)

 

.

 

 

De  primi  pios  de  moral  e   doutrina  christã; 

g

)

 

.

 

 

De  gymnastica. 

NB.  O   programma  de  gymnastica  elementar  para  o   sexo  feminino 

não  comprehendia  o   exercício  indicado  no  num.  6.°  (saltos  que  não 
excedem  a   1   metro  de  altura). 

Ensino  elementar  para  o   sexo  feminino.  Programma  de  trabalhos 

de  agulha  necessários  para  as  classes  menos  abastadas. 

Veja  no  tomo  viu,  pag.  148  (in  fine )   a   150,  o   que  se  disse  a 

respeito  da  natureza,  destino  e   alcance  dos  programmas  para  os  dif- 
ferentes  cursos  dos  lyceus. 

Audi  alteram  partem. 

Com  referencia  á   instrucção  secundaria  opina  pessoa  competente 

que  os  programmas,  longe  de  serem  essenciaes,  só  servem  para  com- 
plicar e   tolher  a   instrucção. 

Por  mais  minuciosos  que  sejam  os  programmas,  sempre  hão  de 

deixar  muito  a   desejar.  Para- serem  completos  fôra  indispensável  que 

não  se  limitassem  a   indicar  vagamente  os  pontos  que  se  hão  de  tratar 

e   a   ordem  por  que  se  hão  de  tratar, —   que  apresentassem  a   própria 
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doutrina  que  se  ha  de  ensinar,  e   até  a   fôrma  que  se  ha  de  dar  ao 

ensino;  deixando  assim  de  ser  programmas.  para  passarem  a   ser  com- 

pêndios. 

Sendo  os  programmas,  pela  natureza  das  coisas,  estacionados,  ao 

passo  que  a   sciencia  progride  constantemente,  succede  que  passados  al- 

guns annos  ficam  distanciados  d’ella. 
Os  programmas,  em  razão  da  sua  elasticidade  illimitada,  deixam 

os  exames  ao  arbítrio  dos  examinadores,  que  podem  perguntar  o   que  . 

lhes  appetecer,  com  grave  prejuízo  dos  examinandos,  pois  que  estes 

necessitam  de  saber  tudo, —   o   que  é   impossível. 

Em  vez  de  programmas,  o   unico  remedio  para  o   mal  que  a   instruc- 
ção  secundaria  padece,  é   o   de  compor  bons  compêndios.  Só  estes, 

«sendo  conscienciosos  e   uniformes,  podem  estabelecer  a   ordem  na 

instrucção,  a   harmonia  no  ensino,  e   a   garantia  nos  exames1.» 

Entregando  ao  critério  dos  leitores  as  ponderações  que  acabamos 

de  registar,  vejamos  outras  que  se  referem  aos  programmas  para  o 

ensino  superior. 

Merece  ser  reproduzida  a   portaria  de  17  de  outubro  de  1864, 

pela  muito  excellente  doutrina  que  expõe  ácerca  de  'programmas  para 
o   ensino  superior. 

«Considerando  (dizia  o   governo)  a   necessidade  de  organisar  para 

o   ensino  publico  nos  cursos  de  instrucção  superior,  programmas  pelos 

quaes  não  só  se  defina  claramente  a   indole  e   fim  d’esse  ensino  nos 
diversos  estabelecimentos  do  Estado,  mas  se  faça  effectiva  a   instrucção 

que  em  cada  um  d’elles  deva  ministrar-se; 
«Considerando  que  taes  programmas  são  um  documento  indis- 

pensável para  a   apreciação  do  estado  e   aperfeiçoamento  dos  estudos 

superiores  no  paiz,  e   para  o   conhecimento  das  superfluidades  por  que 

é   mister  cortar,  e   das  faltas  a   que  é   urgente  attender,  para  os  tornar 

o   mais  proveitosos  e   completos  que  for  possível; 

«Considerando  que  para  conseguir  estes  resultados  é   necessário 

que  os  programmas  relativos  a   cada  cadeira  indiquem  methodicamente 

o   numero  de  lições  e   exercícios  acadêmicos  que  devem  fazer-se  durante 

o   anno  lectiv^.  e   as  matérias  que  hão  de  constituir  cada  uma  d’essas 
lições,  de  fórma  tal,  que  sem  todas  estarem  explicadas  não  possa  veri- 

ficar-se o   encerramento  das  aulas; 

1   A   reforma  da  instrucção  secundaria.  O   5.°  artigo  com  esta  inscripção  na 
Actuálidade.  6   de  dezembro  de  1885. 
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«Considerando  que  para  harmonisar  todos  estes  quesitos  com  as 

condições  de  tempo  limitado,  convém  que  se  escolham  só  as  matérias 

mais  importantes  e   de  cujo  complexo  depende  o   cabal  ensino  em  cada 

curso.» 

N'esta  conformidade  ordenava  o   governo  ao  vice-reitor  da  Univer- 
sidade que  remettesse  ao  ministério  do  reino  os  programmas  para  o 

ensino  respectivo,  no  anno  lectivo  de  1864-1805,  formulados  pelo  modo 

indicado  nos  precedentes  considerandos. 

Queria  o   governo  que  os  exigidos  programmas  fossem  previamente 

discutidos  e   approvados  pelos  conselhos  das  diversas  faculdades,  e   vies- 

sem acompanhados  das  copias  das  actas  em  que  se  lançassem  os  votos 

em  separado  que  fossem  offerecidos. 

PROMOÇÕES  NA  ARMADA 

(Resumido  apontamento  de  legislação ) 

Tomaremos  como  ponto  de  partida,  para  maior  brevidade,  o   anno 
de  1868. 

O   decreto  de  30  de  dezembro  de  1868  reorganisou  os  quadros  do 

pessoal  destinado  aos  diversos  serviços  da  marinha. 

O   artigo  40.°  d’esse  decreto  era  assim  concebido: 
«O  governo  fará  um  regulamento  especial  sobre  as  promoções  em 

todas  as  classes  dos  officiaes  da  armada,  codificando  tudo  o   que  se  acha 

prescripto  nas  disposições  vigentes  em  harmonia  com  os  preceitos  es- 

peciaes  d’este  decreto  relativos  á   admissão  e   promoção  nas  mesmas 
classes.» 

Para  execução  do  que  determinava  este  artigo,  decretou  o   governo 

em  24  de  abril  de  1869,  o   Regulamento  geral  das  promoções  da  cor- 

poração da  armada. 

O   pensamento  do  governo,  n’este  particular,  foi  o   de  se  conformar 
com  princípios  certos  e   regras  invariáveis,  de  maneira  que,  observada, 

quanto  é   justo  e   possível,  a   antiguidade,  se  assegure  o   prêmio  ao  mérito 

e   aos  bons  serviços,  sem  que  haja  favor  nem  parcialidade  no  accesso 

de  uns  a   outros  postos  e   cathegorias. 

Não  nos  sendo  possível  acompanhar  o   regulamentp  em  todas  as 

suas  disposições,  é   força  que  nos  limitemos  a   dar  conhecimento  do 

objecto  de  cada  um  dos  Titulos  de  que  elle  se  compõe: 
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Titulo  ii.  Da  promoção  na  classe  dos  officiaes  combatentes. 

Titulo  ui.  Da  promoção  dos  officiaes  não  cambatentes. 

Titulo  iv.  Da  promoção  por  titulo  especial. 

Titulo  v.  Das  preterições  e   recursos. 

NB.  Os  capítulos  do  titulo  1   regulam  a   hierarchia  naval,  e   especi- 

ficam as  regras  fundamentaes  da  promoção,  as  da  antiguidade  e   modo 

de  a   contar,  das  competentes  condições  geraes,  e   informações. 

O   titulo  ii  comprehende,  nos  seus  capítulos,  a   promoção  até  ao 

posto  de  capitão  de  mar  e   guerra, —   a   contra-almirante  e   aos  demais 

postos  de  official  general, —   dos  officiaes  da  marinha  militar  addidos  ao 

quadro. 
Do  titulo  ui  fazem  parte  os  capítulos  que  tratam  da  admissão  e 

promoção  dos  capellães  navaes, —   dos  engenheiros  constructores  navaes, 
—   dos  facultativos  navaes, —   dos  officiaes  de  fazenda  da  armada. 

No  titulo  iv  trata-se  de  duas  especialidades  importantes,  quaes  são: 

promoção  por  distincção  em  combate, —   e   promoção  dos  officiaes  para 
o   serviço  do  ultramar. 

Finalmente,  do  titulo  v   fazem  parte  dois  capitulo,  o   l.°  dos  quaes 

se  inscreve: — Das  preterições, —   o   2.°  Dos  recursos. 

Pelo  decreto  de  16  de  dezembro  de  i 869  foi  determinado  que  as 

promoções  dos  officiaes  das  differentes  classes  da  armada  continuassem 

a   regular-se  pelas  disposições  estabelecidas  no  decreto  com  força  de  lei 
de  30  de  dezembro  de  1868,  e   regulamento  de  24  de  abril  de  1869, 

salvas  as  modificações  determinadas  pelo  proprio  decreto  de  16  de 
dezembro  de  1869. 

0   governo,  tendo  ouvido  a   opinião  das  pessoas,  que  por  longa 

pratica  e   provada  capacidade  melhor  podessem  illustrar  o   assumpto, 

chegou  a   convencer-se  de  que,  feitas  as  indicadas  modificações,  a   exe- 
cução do  decreto  de  30  de  dezembro  de  1869  havia  de  correr  livre 

dos  obstáculos  que  se  notavam,  e   produzir  bons  effeitos. 

Sendo  pois  importantes  âs  modificações  decretadas,  é   dever  nosso 

registal-as  aqui, —   e   são  as  seguintes: 

Art.  2.°  O   exame  pratico  a   que  os  guardas  marinhas  teem  de  satisfa- 
zer para  serem  promovidos  ao  posto  de  segundo  tenente,  pode  ser  feito 

em  Lisboa  ou  em  qualquer  das  estações  navaes. 

1   l.°  O   jury  deve  compor-se  de  tres  officiaes  superiores  da  armada, 
nomeados  pelo  commandante  geral  da  armada  ou  pelo  commandante 
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da  estação,  conforme  o   exame  for  feito,  em  Lisboa  ou  n’alguma  das 
estações  navaes. 

N’este  ultimo  caso  pode  um  dos  examinadores  ser  primeiro  tenente 
da  armada,  se  não  houver  suíficiente  numero  de  oíliciaes  superiores. 

|   2.°  Os  examinadores  não  pertencerão  aos  navios  em  que  esti- 
verem embarcados  os  examinandos,  salvo  se  não  houver  outros  officiaes 

superiores  na  estação. 

§   3.°  Os  guardas  marinhas,  depois  de  satisfeitas  as  condições  le- 
gaes  necessárias  para  passarem  ao  posto  de  segundo  tenente  da  armada, 

serão  inspeccionados  pela  junta  de  saude  da  localidade  em  que  estiver 

o   navio  a   que  pertençam  ou  onde  hajam  feito  exame  pratico  de  habili- 

tação. 

Art.  3.°  Os  primeiros  tenentes  da  armada  que  se  acharem  desem- 
penhando commissão  activa  de  serviço  ao  tempo  de  lhes  pertencer  a 

promoção,  serão  promovidos  ao  posto  immediato  sem  dependencia  de 

inspecção  da  junta  de  saude,  uma  vez  que  satisfaçam  ao  outros  pre- 

ceitos legalmente  exigidos  para  obterem  o   posto  de  capitão  tenente. 

Art.  4.°  O   governo  fica  auctorisado  a   mandar  inspeccionar  pela 
junta  de  saude  naval,  sempre  que  o   julgar  conveniente,  qualquer  offi- 

cial,  seja  qual  for  a   sua  situação. 

Art.  5.°  Fica  supprimido  o   exame  como  prova  de  habilitação  e   em 
substituição  do  tirocínio  de  embarque,  para  os  primeiros  tenentes  da 

armada,  tanto  do  quadro  elfectivo  como  dos  addidos,  poderem  passar 

ao  posto  de  capitão  tenente. 

Art.  6.°  Os  officiaes  addidos  ao  quadro  são  promovidos  quando 
lhes  pertencer  até  ao  posto  de  contra  almirante  inclusivè,  por  sua 

antiguidade  contada  em  relação  ao  do  effectivo,  uma  vez  que  satisfaçam 

aos  preceitos  da  lei  e   regulamento. 

§   unico.  Quando  os  officiaes  chegarem  ao  posto  de  cantra-almirante, 

passam  logo  ao  quadro  activo,  onde  ficam  effectivos. 

Art.  7.°  São  considerados  em  commissão  activa  os  officiaes  da  ar- 

mada que  desempenharem  as  commissões  de  ajudantes  de  campo,  ou 

de  officiaes  ãs  ordens,  ficando  obrigados  a   satisfazer  a   todas  as  con- 

dições da  lei  e   regulamento  para  serem  promovidos. 

Art.  8.°  Em  regra  todas  as  commissões  de  embarque  duram  tres 
annos. 

Art.  9.°  O   commandante  geral  da  armada  proporcionará  aos  offi- 

ciaes addidos  ao  quadro  a   occasião  de  se  habilitarem  para  as  promo- 

ções, embarcando-os  quando  assim  o   solicitem,  não  havendo  prejuízo 

do  serviço,  e   sem  que  possam  escolher  as  commissões. 
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Art.  10. 0   Os  facultativos  que  forem  servir  no  ultramar  teem  direito 
a   ser  promovidos  ao  posto  immediato  sem  prejuízo  da  antiguidade  dos 

facultativos  mais  antigos  da  mesma  graduação,  nas  mesmas  condições 

em  que  tal  vantagem  é   concedida  aos  outros  officiaes  da  marinha  mi- 
litar. 

Art.  1!.°  Fica  supprimido  o   tirocínio  e   o   exame  no  hospital  da 
marinha  exigido  para  a   promoção  dos  aspirantes  a   facultativos  navaes. 

A   poftaria  de  15  de  janeiro  de  1870  fixou  doutrina  sobre  a   col- 

locação  dos  engenheiros  machinistas  na  respectiva  escala  de  antigui- 
dade. 

Pela  portaria  de  21  de  janeiro  do  mesmo  anno  de  1870  deter- 
minou o   governo: 

«l.°  Que  fossem  considerados  em  pleno  vigor  os  artigos  21.°  e 

22.°  do  decreto  de  30  dezembro  de  1868,  que  em  nada  foram  alte- 
rados pela  legislação  posterior; 

2
.
 
°
 
 

Que  n’esta  conformidade  se  descontasse  na  antiguidade  dos  of- 

ficiaes o   tempo  de  licença  registada  
excedente  

a   noventa  dias; 

3
.
 
°
 
 

Que  nas  promoções  a   fazer  para  as  vagas  que  se  davam  n’aquella 

occasião,  
devia  verificar-se  

a   antiguidade  
dos  officiaes,  

fazendo-lhes 
aquelles  descontos.» 

Foi  communicada  esta  determinação  ao  commmandante  geral  da 

armada,  para  os  devidos  effeitos. 

A   carta  de  lei  de  20  de  abril  de  1876  estabeleceu  regras  a   res- 

peito dos  officiaes  adidos  ao  quadro  da  armada,  em  quanto  a   promo- 

ções. 

Outrosim  determinou  que  continuasse  em  vigor  o   disposto  nos 

decretos  com  força  de  lei  de  24  de  abril  e   16  de  dezembro  de  1869 

ácerca  das  promoções  na  armada. 

E,  finalmente,  preceituou  as  regras  para  a   resolução  de  diversas 

hypotheses  de  situação  dos  officiaes  superiores,  com  referencia  ás  con- 
dições de  embarque  exigidas  por  lei. 

Entendeu  o   governo  ser  de  justiça  que  ao  pessoal  empregado  no 

serviço  das  obras  publicas  do  ultramar  se  assegure,  por  modo  regular, 

a   competente  promoção  dentro  dos  respectivos  quadros,  visto  que  tam- 

bém se  lhe  exigem  as  habilitações  devidas  aos  que  entram  para  o   ser- 
viço das  obras  publicas. 
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É,  principalmente,  em  quanto  ao  pessoal  de  conductores  e   dese- 

nhadores de  obras  publicas,  que  mais  necessário  se  torna  fixar  as  re- 

gras de  admissão  e   promoção,  completando  assim  o   pensamento  do 

decreto  de  23  de  dezembro  de  1880, — que  deu  ao  serviço  das  ohras 

publicas  das  províncias  de  África  uma  organisação  regular. 

N’esla  conformidade  dispõe  o   decreto  de  5   de  dezembro  de  1884 
o   que  se  segue: 

1. °  A   promoção  aos  logares  de  conductores  de  2   3   e   l.a  classe  só 

se  fará  precedendo  proposta  do  respectivo  governador  geral,  acompa- 
nhada da  informação  do  director  das  obras  publicas  da  província. 

Em  nenhum  caso  poderá  ser  promovido  a   conductor  de  l.a  classe 
indivíduo  que  não  possua  o   curso  de  conductor  de  obras  publicas. 

2. °  
Os  logares  vagos  de  conductor  de  2.a  e   l.a  classe  poderão 

ser  preenchidos  
por  transferencia  

de  uma  para  outra  província,  quando 
entre  os  conductores  

da  classe  immediatamente  
inferior  não  houver 

nenhum  habilitado,  sendo  esta  declaração  feita  officialmente  
pelo  res- 

pectivo governador,  
e   fundada  em  informação  do  director  das  obras 

publicas. 

3
.
 
°
 
 

As  informações  ácerca  dos  conductores  de  obras  publicas  que 

estiverem  
no  caso  de  ser  promovidos  

deverão  designar  minuciosamonte 
as  suas  habilitações,  

tempo  de  serviço,  commissões  
desempenhadas, 

louvores  ou  castigos  que  mereceram,  
e   serão  acompanhadas  

dos  re- 
querimentos dos  interessados. 

4
.
 
°
 
 

Nenhum  processo,  quer  de  nomeação  de  conductores  auxilia- 

res, quer  de  promoção  
aos  logares  

de  conductores  
de  2.a  e   l.a  classe, 

subirá  á   presença  
do  ministro,  

sem  ser  acompanhado  
dos  documentos 

acima  exigidos  
e   de  informação  

da  repartição  
competente  

da  direcção 
geral  do  ultramar. 

5

.

 

°

 

 

No  provimente  dos  logares  de  desenhadores  seguir-se-ha  o 

mesmo  
processo  

que  fica  determinado  
para  o   de  conductores  

auxilia- res. 

PROMOÇÕES  NO  EXERCITO 

(Resumido  apontamento  de  legislação ) 

Até  ao  anno  de  1863  existe  um  trabalho,  que  apresenta  uma  re- 

senha da  legislação  portugueza  sobre  a   antiguidade  e   promoção  no 
exercito. 
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0   titulo  cTessa  resenha  é   o   seguinte : 

Disposições  em  vigor  sobre  antiguidade  e   promoção  dos  officiaes  do 

exercito,  coordenadas  por  J.  R.  da  C.  Silva  Antunes,  alferes  do  regi- 

mento de  infanteria  num.  17,  adjunto  ao  ministério  da  guerra.  Lisboa. 
1863. 

Este  trabalho  dispensa,  e   até  com  grande  vantagem,  a   enumera- 

ção que  poderiamos  apresentar  da  legislação  do  século  xviii,  e   dos 

primeiros  63  annos  do  século  xix. 

Apenas  diremos  em  qual  conjunctura  foi  elaborada  tal  resenha. 

Pela  portaria  de  9   de  setembro  de  1863  foi  nomeada  uma  commissão 

especial,  encarregada  de  elaborar  um  projecto  de  proposta  de  lei,  na 

qual  fossem  methodicamente  coordenadas  e   desenvolvidas  as  regras 

que  a   mesma  commissão,  consultando  a   legislação  nacional  e   estran- 

geira, julgasse  deverem  ser  adoptadas  para  regular  a   promoção  aos 

differentes  postos  dos  officiaes  do  exercito,  por  fórma  tal  que  se  at- 

tendesse  á   antiguidade  do  serviço  effectivo,— ao  procedimente  e   me- 

recimento militar, — e   aos  actos  de  distincção  em  campo  de  batalha. 

Devia  também  a   commissão  propor  as  regras  que  conviesse  esta- 
belecer para  o   accesso  ao  posto  de  ofllcial,  dos  olfíciaes  inferiores  dos 

corpos  de  engenharia  e   artilheria.  ' 
Foi  a   proposito  da  incumbência  commettida  á   commissão,  que  um 

official  do  exercito,  adjunto  ao  ministério  da  guerra,  se  lembrou  de 

formar  uma  resenha  de  todas  as  disposições  que  em  1863  estavam  em 

vigor,  sobre  antiguidade  e   promoção  dos  officiaes  do  exercito. 

Para  esse  trabalho  remettemos  os  leitores  que  pretendam  estu- 
dar o   assumpto. 

Passemos  agora  á   indicação  brevíssima  dos  principaes  diplomas 

legislativos,  posteriores  ao  referido  anno  de  1863. 

O   decreto  sobre  promoções,  datado  de  10  de  dezembro  de  1868, 

regulou-se  pelo  seguinte  principio  predominante : 

«A  combinação  da  antiguidade  com  o   mérito,  corrigindo  os  effei- 

tos  perniciosos  de  uma  pelas  provas  deduzidas  do  outro,  parece  o   sys- 
tema  qne  convém  actualmente  adoptar.  A   antiguidade  servirá  ainda  de 

base  á   escala  de  promoção,  mas  com  a   prescripção  salutar,  de  que  os 

mais  antigos  não  serão  promovidos  quando  não  satisfaçam  ás  condições 

que  servem  de  garantia  ao  bom  desempenho  do  posto  immediato». 

(Relatorio  que  antecede  o   decreto). 



Os  cinco  primeiros  artigos  fixam  os  princípios  e   condições  geraes 

de  promoção,  nos  seguintes  termos: 

Art.  l.°  A   promoção  aos  difíerentes  postos  do  exercito  é   sempre 
feita  de  grau  em  grau  hierarchicamente,  e   em  nenhum  caso  se  pode 

ser  provido  senão  ao  posto  immedi atamente  superior. 

Art.  2.°  A   ordem  hierarchica  dos  postos  em  escala  ascendente  é 
a   seguinte: 

Officiaes  inferiores. — Cabo  de  esquadra,  furriel,  segundo  sargento, 

primeiro  sargento,  sargento  quartel  mestre,  sargento  ajudante.  ( Praças 

de  pret). 

Officiaes  sub-alternos. — Alferes  ou  segundo  tenente,  tenente  ou 

primeiro  tenente.  ( Officiaes  combatentes) . 

Officiaes  superiores.  —   Capitão,  major,  tenente  coronel,  coronel. 

( Officiaes  combatentes) . 

Officiaes  geueraes. —   General  de  brigada,  general  de  divisão,  ma- 
rechal do  exercito,  marechal  general.  fOfjiciaes  combatentes). 

§   l.°  O   posto  de  marechal  general  não  faz  parte  do  estado  maior 
general.  Este  posto  pertence  ao  rei,  como  chefe  supremo  das  forças 
nacionaes. 

§   2.°  O   posto  de  marechal  do  exercito  não  é   do  quadro,  e   sómente 

poderá  ser  conferido  por  uma  lei  especial,  quando  o   interesse  do  es- 
tado assim  o   exigir. 

§   3.°  O   numero  de  officiaes  de  cada  posto,  nos  difíerentes  quadros 
será  fixo  e   não  poderá  ser  excedido. 

Art.  3.°  Nenhum  official  poderá  ser  promovido  ao  posto  imme- 
diato  sem  que  haja  vacatura  a   prehencher. 

Art.  4.°  São  prohibidas: 

1

.

 

°

 

 

A   concessão  de  posto  honorário  ou  a   de  graduação  de  posto 

superior  
ao  effectivo,  

que  possua  
qualquer  

offiòial  
ou  praça  

de  pret. 

2

.

 

°

 

 

A   existência  do  quadro  de  maior  numero  de  indivíduos  do  que 

o   fixado  
na  iei  da  organisação  

do  exercito. 
Art.  5.°  É   nulla  qualquer  promoção  conferida  contra  lei  ou  com 

preterição  das  condições  e   formalidades  estabelecidas  n’este  decreto. 

São  estas  as  disposições  geraes  do  titulo  i   do  decreto.  Os  restantes 

titulos  descem  ás  especialidades,  e   inscrevem-se  do  seguinte  modo: 

Da  promoção  das  praças  de  pret; — da  promoção  dos  officiaes; — das 

preterições  e   recursos; — disposições  diversas  e   transitórias. 

Não  podemos,  por  falta  de  espaço,  acompanhar  essas  disposi- 

ções. 
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Pela  ordem  do  exercito  num.  3   de  15  de  janeiro  de  1869  foi  decla- 

rado que,  não  tendo  ainda  sido  publicados  os  regulamentos  e   program- 
mas  a   que  se  refere  o   decreto  com  força  de  lei  de  10  de  dezembro  de 

1868,  que  regia  o   accesso  aos  differentes  postos  no  exercito,  continuaria 

o   mesmo  acesso  a   ser  regido  pelas  leis  e   mais  disposições  em  vigor  an- 

teriormente á   data  do  referido  decreto,  até  á   publicação  dos  mencio- 

nados regulamentos  e   programmas. 

Em  21  de  janeiro  de  1870  foram  declarados  em  vigor  os  artigos 

l.°,  21.°  e   22.°  do  decreto  de  30  de  dezembro  de  1869. 

Passemos  agora  a   mencionar  o   diploma  de  mais  recente  data  so- 

bre promoções  no  exercito,  qual  é   o   Novo  plano  de  reforma  do  exer- 
cito, decretado  em  30  de  outubro  de  1884. 

Eis  aqui  algumas  disposições,  que,  pela  sua  generalidade,  abran- 

gem o   corpo  de  estado  maior,  as  diversas  armas  do  exercito,  e   até  os 

serviços  auxiliares;  devendo  assim  ser  consideradas  como  princípios 

reguladores  da  especialidade  que  ora  nos  occupa: 

Nenhum  official  poderá  ser  promovido  sem  que  pretença  ao  qua- 
dro do  respectivo  corpo  ou  arma. 

Nenhum  coronel  será  promovido  ao  posto  de  general  de  brigada 

sem  haver  dado  as  provas  theoricas  e   praticas  de  aptidão  militar  exi- 
gidas em  um  regulamenfo  especial. 

Nenhum  capitão  de  qualquer  arma  ou  do^corpo  do  estado  maior 

poderá  ser  promovido  ao  posto  de  major  sem  haver  satisfeito  ás  pro- 

vas theoricas  e   praticas  que  um  rçgulamento  especial  exigir. 

Os  officiaes  e   empregados  civis  com  graduações  militares  que  es- 
tiverem fóra  dos  quadros,  não  poderão: 

1

.

 

°

 

 

Ser  promovidos  em  quanto  não  houverem  regressado  ao  mi- 

nistério da  guerra,  
e   completado  

um  anno  de  serviço  
privativo  

da  sua 

arma,  no  posto  que  tiverem; 

2

.

 

°

 

 

Voltar  a   desempenhar  serviço  estranho  ao  ministério  da  guerra 

em  quanto  
n’elle  não  fizerem,  

nas  mesmas  
condições,  

mais  um  anno 
de  serviço  

no  novo  posto. 

D’estas  disposições,  porém,  são  exceptuados: 

l.°  Os  lentes  de  propriedade  dos  estabelecimentos  de  instrucção 

superior  em  que  sejam  leccionados  cursos  preparatórios  para  a   ma- 

tricula na  escola  do  exercito,  os  quaes  somente  poderão  ascender  n’essa 
situação  até  ao  posto  de  coronel,  a   par  dos  da  mesma  graduação  da 

28 G.  E.  XIV. 
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arma  a   que  pertencerem,  comtanto  que  satisfaçam  ás  provas  de  apti- 

dão exigidas  nas  leis  e   regulamentos; 

2.°  Os  ofüciaes  ou  empregados  civis  com  graduação  militar,  que 
desempenhem  qualquer  commissão  de  serviço  publico  uo  ultramar, 

quando  a   promoção  haja  sido  feita  sem  prejuízo  dos  mais  antigos  das 

respectivas  armas  e   classes,  e   sujeita  ás  provas  de  aptidão  já  referidas. 

Os  ofüciaes  promovidos  aos  diversos  postos  da  hierarchia  militar 

até  coronel,  poderão  continuar  nos  mesmos  corpos  em  que  anterior- 

mente hajam  servido,  com  tanto  que  n’elles  haja  vacatura  e   não  re- 
sulte inconveniente  ao  serviço. 

Os  cirurgiões  e   empregados  civis  com  graduações  militares,  cujo 

exercício  lhes  garanta  até  a   graduação  de  coronel,  conserval-a-hão  quando 
reformados,  embora  obtenham  melhoria  de  vencimento  correspondente 

a   graduação  superior. 

Depois  dos  princípios  geraes  que  deixamos  registados,  interessam 

ao  nosso  trabalho  as  disposições  do  novo  plano  de  reforma  do  exercito 

que  se  referem  ás  escolas  militares. 

São  estas  as  indicadas  disposições : 

Art.  143.°  As  escolas  militares  destinadas  a   ministrar  instrncção 
e   educação  aos  indivíduos  que  aspiram  a   entrar  e   ascender  nos  quadros 

das  diversas  armas  do  exercito,  são: 

1

.

 

°

 

 A   Escola  do  Exercito; 

2

.

 

°

 

 
O   Real  Collegio  Militar ; 

3

.

 

°

 

 As  escolas  regimentaes 
; 

|   unico.  Em  quanto  estas  intituições  de  ensino  não  forem  reor- 
ganisadas,  continuarão  a   ser  regidas  pela  legislação  vigente,  salvas  as 

excepções  previstas  no  presente  decreto. 

Art.  144.°  Os  alumnos  com  destino  ao  corpo  do  estado  maior  e   a 

qualquer  das  armas  de  engenharia  ou  artilheria,  que  tenham  comple- 

tado o   terceiro  anno  preparatório  dos  mesmos  cursos,  serão  declara- 

dos aspirantes  a   officiaes  nos  corpos  a   que  pertencerem,  com  o   venci- 
mento unico  de  500  réis  diários. 

Art.  145.°  Os  alumnos  da  escola  do  exercito  qne  tiverem  obtido 
carta  geral  de  habilitação  do  curso  theorico  e   pratico  de  cavallaria  ou 

infanteria,  serão  declarados  egualmente  aspirantes  a   officiaes  com  o   ven- 
cimento unico  de  400  réis  diários. 

§   unico.  Estes  aspirantes  a   officiaes  não  poderão  ser  afastados  do 

serviço  dos  corpos  a   que  pertencerem ,   para  poderem  adquirir  a   melhor 

aptidão  militar. 
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Art.  146.°  Em  cada  corpo  do  exercito  continuará  a   haver  uma  es- 
cola regimental  com  uma  bibliotheca. 

§   unico.  Nem  o   director  nem  os  professores  das  escolas  regi- 
mentaes  vencerão  por  esse  serviço  especial  gratificação  alguma. 

Art.  147.°  Das  vacaturas  occorridas,  em  tempo  de  paz,  no  posto 
de  alferes,  nas  armas  de  cavallaria  e   infanteria,  dois  terços  serão  ex- 

clusivamente destinados  aos  aspirantes  habilitados  com  o   respectivo 

curso  thcorico  e   pratico  da  escola  do  exercito,  e   um  terço  aos  primei- 
ros sargentos  habilitados  com  o   curso  das  escolas  regimentaes. 

PROPRIEDADE  LITTERARIA  E   ARTÍSTICA 

No  tomo  vi,  pag.  424  a   428,  dêmos  noticias  historico-legislativas, 
na  generalidade,  sobre  as  convenções  litterarias  e   artísticas  celebradas 

entre  Portugal  e   outras  nações  no  reinado  da  senhora  D.  Maria  n. 

No  tomo  viu,  pag.  232  a   253,  apontámos  a   legislação  do  mesmo 

período,  e   bem  assim  alguns  elementos  para  o   estudo  do  assumpto. 

Considerámos  como  ponto  de  partida  em  tal  estudo  o   decreto  de 

8   de  julho  de  1851,  no  qual  se  nos  depararam  os  princípios  geraes  so- 
bre os  direitos  dos  auctores. 

Apresentámos  uma  resumida  resenha  da  legislação  antiga  portu- 

gueza,  até  chegarmos  aos  primeiros  diplomas  em  que  se  encontra  desi- 

gnadamente expresso  o   direito  de  propriedade  litteraria — a   constitui- 
ção de  1822,  a   carta  contitucional  de  1826,  a   constituição  de  1838,  o 

Codigo  Civil  Portuguez. 

Fizemos  especial  menção  do  notável  escripto  de  Alexandre  Her- 

culano — Da  propriedade  litteraria — ,   e   logo  depois  apontámos  vários 
trabalhos  e   pensamentos  conceiluosos,  de  nacionaes  e   estrangeiros,  em 

sentido  opposto  á   opinião  do  grande  historiador  portuguez. 

Dêmos  conta  da  conclusão  a   que  chegara  o   congresso  de  Bruxel- 

las  (anno  de  1858);  do  parecer  do  Conselho  Geral  de  Instrucção  Pu- 

blica (anno  de  1864),  favoravel  á   renovação  do  tratado  com  a   França 

ácerca  da  propriedade  litteraria. 

Egualmente  expozemos  as  conclusões  em  que  assentou  o   congresso 

litterario  internacional,  celebrado  em  Paris  no  anno  de  1878  por  oc- 

casião  da  Exposição  Universal. 

Julgámos  ser  conveniente  este  elenco  retrospectivo,  para  que  os 

28* 

I 



—   436  — 

leitores  tenham  conhecimento  do  que  já  foi  exposto,  e   possam  dispen- 

sar a   repetição  do  que  tão  facilmente  lhes  é   dado  recordar. 

Apenas  temos  que  acrescentar  uma  particularidade,  relativa  ao 

que  dissemos  a   respeito  de  Alexandre  Herculano. 

Pulblicara  o   sr.  Manuel  Pinheiro  Chagas  uma  carta,  na  qual  asseve- 

rava ter  sido  Alexandre  Herculano  o   unico  publicista,  que  expressasse 

a   opinião  de  que  a   faculdade  exclusiva  de  reproduzir  pela  imprensa 

uma  obra  litteraria,  não  podia  ser  considerada  como  exercício  do  direito 

de  propriedade,  mas  sim  como  uma  concessão  legal. 

Pretendia  o   sr.  Pinheiro  Chagas  fazer  sentir  que  essa  opinião,  em 

vez  de  ser  o   resultado  de  maduras  cogitações,  era  apenas  o   effeito  de 

um  desregrado  amor  do  paradoxo  e   do  desejo  caprichoso  de  contra- 

riar as  idéas  geralmente  recebidas. 

N’estas  circumstancias,  saiu  a   campo  o   sr.  João  Pedro  da  Costa 
Basto,  com  o   intento  de  desviar  da  memória  de  Alexandre  Herculano 

tão  infundada  apreciação.  Apresentava-se  como  inspirado  pelo  nobre 

impulso  da  gratidão  e   amisade,  confessando  que  ao  grande  historiador 

devia  tudo  quanto  um  homem  pode  dever  a   outro1. 

Declarava  o   sr.  Basto  que  desejaria  possuir  os  elementos  neces- 

sários para  realisar  o   seu  proposito,  mas  não  tendo  os  dotes  de  escri- 

ptor,  nem  o   habito  de  escrever  para  o   publico,  se  deliberava  a   apro- 
veitar um  artigo  que  se  lhe  deparou  no  Dictionnaire  Français  lllustrê, 

impresso  em.  1864,  no  qual  o   seu  auctor,  Dorepierre,  apresentava  a 

mesma  doutrina  que  Alexandre  Herculano. 

Reproduzindo,  pois,  aquelle  artigo,  traduzido  em  portuguez,  jul- 
gava demonstrada  a   conformidade  da  opinião  de  Alexandre  Herculano 

com  a   de  muitos  grandes  pensadores  de  França. 

iQual  é   o   ponto  de  partida  de  Dorepierre,— e   qual  a   conclusão 

a   que  chegou? 

Ponto  de  partida: 

a Propriedade  intellectual.  Adoptamos  este  termo  generico  para  de- 

signar o   direito  que  tem  ao  producto  do  seu  trabalho  o   auctor  de  uma 

descoberta  scientifica,  de  um  processo  industrial,  de  uma  obra  artís- 

tica ou  litteraria.  Semelhante  direito  foi  sempre  considerado  pela  pra- 
tica das  nações  civilisadas  como  um  direito  sui  generis.  Em  todo  caso, 

para  bem  comprehender  a   natureza  d’este  direito,  é   necessário  consi- 

1   Da  propriedade  litteraria.  Carta  ao  ex.mo  sr.  M.  Pinheiro  Chagas.  Por 
José  Pedro  da  Costa  Basto.  Lisboa.  1879. 
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derar  separadamente  a   obra  qiie  se  realisa  n’um  objecto  material,  e 
aquella  que  não  pode  tomar  essa  fôrma.» 

Conclusão : 

«Em  conclusão,  é   exclusivavemente  em  favor  das  obras  de  imagi- 

nação e   de  fôrma,  isto  é,  d’aquellas  que,  qualquer  que  seja  aliás  o   seu 
mérito,  contribuem  menos  para  os  progressos  da  humanidade,  e   que, 

além  d’isso  trazem  ao  auctor  vivo  a   remuneração  mais  avultada,  que 
seria  instituído  o   privilegio  da  perpetuidade,  privilegio  que  o   legisla- 

dor recusa  com  razão  a   todos  os  outros  trabalhos  intellectuaes.» 

Não  podemos  demorar-nos  mais  na  exposição  do  incidente  pole- 
mico, e   nem  tão  pouco  nos  seria  dado  entrar  no  desenvolmento  das 

doutrinas  de  Dorepierre,  sem  que  resultasse  prejuízo  de  espaço  para 

tocarmos  em  outras  especialidades  interessantes. 

Quiz  o   governo  que  fossem  fielmente  cumpridas  as  estipulações, 

que,  entre  Portugal  e   a   França,  foram  estabelecidas  na  convenção  litte- 
raria  de  12  de  abril  de  1851,  auctorisada  pela  carta  de  ratificação  e 

confirmação  de  12  de  junho  do  mesmo  anno. 

N’este  sentido,  e   com  tão  louvável  e   honrado  empenho,  decretou 
o   governo,  na  data  de  1   de  dezembro  de  1852,  um  regulamento,  desti- 

nado a   assegurar  o   direito  reciproco  de  propriedade,  resultante  das 

disposições  da  referida  convenção. 

Dêmos  um  exemplo  das  providencias  decretadas  n’esse  regula- 
mento. 

As  obras  de  espirito  ou  de  arte,  quando  forem  de  origem  porto, 

gueza,  e   exportadas  para  França  ou  suas  dependencias,  serão  acom- 

panhadas de  um  certificado,  passado  pelo  governador  civil  dodistri- 

cto,  d’onde  a   remessa  for  feita. 
O   certificado,  segundo  um  modelo  que  acompanhava  o   regula- 

mento, devia  declarar  o   numero,  titulo  e   volumes  de  cada  obra, — o 

numero  de  exemplares  de  cada  uma  d’ellas;  e   ouírosim  declarar  que 
todas  eram  edição  e   propriedade  nacionaes, — ou  que  foram  naciona- 
lisadas  por  terem  pago  os  direitos  de  entrada. 

Seria  o   certificado  traduzido  e   visado — gratuitamente — pelo  res- 
pectivo agente  diplomático  ou  consular  francez. 

O   regulamento  acautelava  a   hypothese  de  occorrer  duvida  sobre 

a   veracidade  das  declarações,  apresentadas  por  qualquer  indivíduo  para 

o   effeito  de  se  lhe  passar  o   certificado  de  origem  das  obras  que  pre- 
tendesse exportar  para  França.  Em  tal  caso  poderia  o   governador  civil 

recorrer  ao  deposito  das  obras  de  propriedade  litteraria  ou  artística, 
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existente  na  Bibliotheca  Publica,  para  verificar  a   exactidão  das  decla- 

rações feitas,  e   exigir  do  interessado  a   apresentação  das  próprias 

obras. 

Tamanha  importância  se  dava  ao  certificado,  que  dizia  o   regula- 

mento, em  proprios  termos: 

«Toda  a   obra,  que  não  for  acompanhada  d’este  certificado,  será 

havida  como  contrafeita,  e,  n’essa  qualidade,  reputada  mercadoria  de 

contrabando,  e   sujeita  ás  penas  comminadas  pelo  artigo  9.°  da  conven- 

ção.» 
É   curioso  saber-se  quaes  as  alfandegas  que  em  Portugal,  e   quaes 

as  que  na  França  designava  o   regulamento  para  o   despacho  e   verifica 

ção  das  obras  de  espirito  ou  de  arte;  e   vem  a   ser: 

Em  Portugal: 

No  continente  a   alfandega  grande  Lisboa  e   a   do  Porto. 

Nas  ilhas  adjacentes:  A   alfandega  do  Funchal,  na  ilha  da  Madei- 

ra,—   a   de  Ponta  Delgada,  na  ilha  de  S.  Miguel;— a   da  Horta,  na  ilha 
do  Fayal. 

Em  França: 

Alfandegas  de  Lille, — Vallenciennes, — Strasburgo, — Rousses, — 

Pont  de  Beauvoisin, — Marselha, — Bayona, —   Havre,— e   Bastia. 

O   artigo  15.°  do  regulamento  merece  ser  reproduzido,  atteuta  a 
sua  particular  disposição: 

Art.  15.°  Sendo  prohibida  pelo  artigo  8.°  da  convenção  a   intro- 
ducção  e   a   venda,  em  cada  um  dos  dois  estados,  das  obras  e   mais 

objectos  de  contrafeição,  definidos  pelos  artigos  l.°,  3.°  e   4.°,  ainda 
quando  as  contrafeições  tenham  sido  feitas  em  paiz  estrangeiro,  cumpre 

aos  directores  e   administradores  das  alfandegas,  assim  como  aos  governa- 

dores civis  de  todos  os  districtos  do  reino,  proverem,  e   proverão  effe- 

ctivamente  cum  toda  a   diligencia,  na  parte  que  lhes  toca,  a   que  este 

preceito  seja  fielmente  cumprido,  tendo  em  vista  as  estipulações  dos 

artigos  9.°  e   il.°  da  convenção,  e   o   que  as  leis  prescrevem  acerca  dos 
contrabandos.» 

O   regulamento  não  se  esqueceu  de  estabelecer  preceitos  ácerca  da 

apposição  do  sello,  e   marcas  de  fabrica,  etc. 

Yeja  a   integra  do  regulamento,  e   o   competente  modelo  que  o 

acompanha,  no  Diário  do  Governo,  num.  302,  de  22  de  dezembro  de 
1852. 
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No  relatorio  dos  trabalhos  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lis- 

boa, lido  na  sessão  de  20  de  fevereiro  de  1859,  encontrámos  algumas 

indicações  que  muito  fazem  no  nosso  proposito: 

«A  convenção  litteraria  celebrada  entre  Portugal  e   a   França  em 

12  de  abril  de  1851,  baseada  sobre  o   reconhecimento  de  um  direito, 

por  muitos  pensadores  e   jurisconsultos  formalmente  contradito,  tem  a 

experiencia  e   trato  das  duas  nações  evidenciado  ser  em  extremo  lesiva 

para  os  interesses  litterarios  de  Portugal.  Celebrada  sob  o   influxo  de 

uma  doutrina,  que  assemelha  em  tudo  a   propriedade  dos  productos  in- 

•   tellecmaes  á   commum  propriedade,  muitas  vozes  se  tem  feito  ouvir, 

)   pedindo  que  não  seja  continuada  além  do  praso  marcado  nas  suas  es- 

tipulações.— O   governo  de  S.  M.,  desejando  em  tão  grave  questão  au- 

|   ctorisar  o   seu  voto  com  o   parecer  da  Academia  Real  das  Sciencias  de 

Lisboa,  convidou-a  por  portaria  do  l.°  de  março  de  1858  a   estudar  e 
a   propor  as  alterações,  que  por  ventura  convenha  introduzir  na  nova 

convenção,  que  se  haja  de  celebrar;  e   por  outra  portaria  de  22  de  de- 

zembro de  1858,  pediu-lhe  o   seu  voto  ácerca  da  utilidade  de  estipu- 
lar o   direito  internacional  da  propriedade  litteraria  entre  Portugal  e   a 

Hespanha,  a   qual  solicitara  do  governo  portuguez  a   conclusão  de  um 

tratado  para  regular  as  relações  litterarias  dos  dois  povos  peninsula- 
res. 

«A  academia,  reconhecendo  a   importância  das  questões,  que  lhe 

foram  commettidas  pelo  governo,  delegou  n’uma  commissão  o   cuidado 
de  examinar  a   convenção  de  12  de  abril,  e   a   conveniência  de  uma 

transacção  similhante  com  a   Hespanha. 

«A  academia,  approvando  o   que  lhe  fôra  proposto  por  esta  com- 

missão, decidiu  responder  ao  governo  de  S.  M.,  ponderando  a   conve- 

niência e   necessidade  de  adoptar,  em  todas  as  nossas  convenções  lit- 

terarias, os  princípios  sanccionados  pelo  congresso  de  Bruxellas,  e   já 

adoptados  por  muitas  das  nações  que  ali  foram  representadas1.» 

Pela  carta  do  lei  de  27  de  março  de  1861  foi  approvada,  para 

ser  ratificada  pelo  poder  executivo  a   Convenção  sobre  a   propriedade 

litteraria  e   artística,  entre  S.  M.  F.  e   S.  M.  Catholica,  assignada  pe- 

los respectivos  plenipotenciários  em  Santo  Ildefonso  aos  5   de  agosto 

de  1860.  (Por  parte  de  Portugal  foi  plenipotenciário  Luiz  Augusto  Pinto 

1   No  congresso  da  propriedade  litteraria  e   artistica,  reunido  em  Bruxellas, 

foi  Portugal  representado  pelo  digno  par  do  reino,  Francisco  Antonio  Fernan- 
des da  Silva  Ferrão. 
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de  Soveral,  e   por  parte  de  Hespanha  Don  Saturnino  Galderon  Collan- 
tes). 

Os  dois  soberanos,  egualmente  animados  de  desejo  de  proteger  o 

direito  de  propriedade  das  obras  liderarias  e   artisticas  que  se  publi- 

cassem pela  primeira  vez  nos  seus  respectivos  Estados,  resolveram,  de 

commum  accordo,  celebrar  uma  convenção  especial  para  esse  fim;  e 

é   essa  precisamente  a   que  agora  mencionamos. 

O   governo  portuguez  tinha  ouvido  sobre  o   assumpto  o   conselho 

geral  de  iástrucção  publica,  e   a   Academia  Real  das  Sciencias  de  Lis- 

boa; e   por  eífeito  dos  pareceres  d’essas  corporações,  transmittiu  ao 
nosso  representante  em  Madrid  as  bases  que  aquelle  conselho  elabo- 
rou. 

Estas  bases  foram  acceitas,  com  algumas  modificações,  pelo  go- 
verno hespanhol,  e   sobre  ellas  assentou  a   convenção. 

Começava  a   convenção  por  estabelecer  o   principio  de  que  os  au- 

ctores  de  obras  liderarias  ou  artisticas,  a   quem  a   legislação  de  um 

dos  dois  paizes  concedia  ou  de  futuro  concedesse  o   direito  de  proprie- 

dade lideraria,  teriam  a   faculdade  de  o   exercer  no  outro  paiz,  por  todo 

o   tempo  que  a   lei  marcava,  e   com  as  mesmas  condições  que  estabe- 

lecia para  os  auctores  nacionaes. 

E   logo  depois  dispunha  que  a   reproducção  ou  publicação  fraudu- 

lenta, feita  em  Portugal,  de  qualquer  obra  lideraria  ou  artística  de  au- 

ctor  hespanhol,  seria  considerada  para  os  effeitos  legaes  como  repro- 

ducção ou  publicação  fraudulenta  de  uma  obra  de  egual  genero,  pu- 
blicada pela  primeira  vez  em  Portugal. 

Do  mesmo  modo  e   para  os  mesmos  effeitos  seria  considerada  a 

reproducção  ou  publicação  fraudulenta,  feita  em  Hespanha,  de  qual- 
quer obra  lideraria  ou  artística  de  auctor  portuguez. 

Teriam  os  auctores  egual  acção  perante  os  tribunaes  dos  dois  pai- 
zes, e   em  ambos  lhes  seria  concedida  a   mesma  protecção  contra  as 

publicações  não  auctorisadas  por  elles. 

Os  legítimos  representantes  ou  as  pessoas  a   quem  fosse  transmit- 
tido  o   direito  de  publicação  ou  reproducção  das  obras  litterarias  ou 

artisticas,  gosariam  de  todas  as  vantagens  e   direitos  concedidos  por 

esta  convenção  aos  auctores  a   quem  representassem. 

Mas,  não  se  disse  ainda  quaes  eram  as  obras  litterarias  e   artisti- 
cas, a   que  a   convenção  se  refere. 

Eis  aqui  a   denominação  d’aquellas  que  se  comprehendiam  na  ex- 
pressão.-— obras  litterarias  e   artisticas : 

Livros,  composições  dramaticas  e   musicaes,  pintura,  desenho,  gra- 



—   441  — 

vura,  esculptura,  lithographia,  e   todas  as  producções  que  merecem 

aquella  denominação. 

NB.  Não  proseguiremos  no  exame  da  convenção  de  1861,  por 

quanto  passados  annos,  se  fez  outro  tratado,  e   esse  havemos  de  exa- 
minar mais  detidamente. 

Em  28  de  janeiro  de  1861  dizia  o   nosso  ministro  dos  negocios  es- 
trangeiros ao  parlamento: 

«Em  24  de  agosto  de  1857  parlicipou-se  ao  encarregado  de  ne- 

gocios n’esta  côrte,  para  o   fazer  constar  ao  seu  governo,  que  o   de  S. 
M.  F.  reconhecendo  a   conveniência  de  ser  revista  a   convenção  litteraria 

celebrada  entre  Portugal  e   a   França  em  12  de  abril  de  1851,  tinha  re- 

solvido, em  conformidade  com  o   disposto  no  artigo  5.°  da  mesma  con- 
venção, fazer  cessar  os  seus  effeitos,  expirado  que  fosse  o   praso  a   que 

se  refere  o   dito  artigo,  reservando-se  comtudo  propor  opportunamente 

as  modificações  que  a   experiencia  tivesse  mostrado  serem  indispensá- 
veis. 

(«Com  referencia  áquella  nota  participou  o   encarregado  de  nego- 
cios de  França  n’esía  côrte,  em  22  de  agosto  de  1859,  que  se  achava 

auctorisado  pelo  seu  governo  para  examinar,  com  o   de  S.  M.  F.,  as 

bases  sobre  as  quaes  devia  assentar  a   nova  convenção. 

«D’esta  communicação  deu-se  conhecimento  ao  ministro  do  reino 
em  25  de  agosto  de  1859,  instando-se  em  25  de  julho  ultimo,  pelos 

esclarecimentos  que  aquelle  ministério  devia  ministrar,  a   fim  de  se  po- 
der encetar  a   negociação  de  que  se  trata.  (Admirável  presteza  da  parto 

do  ministério  do  reino!) 

«Obtidos  finalmente  do  ministério  do  reino  os  requisitados  escla- 

recimentos, trata-se  de  formular,  depois  de  maduro  exame,  as  bases 

em  que  deve  firmar-se  a   nova  negociação,  de  cujo  resultado  se  reserva 

o   governo  de  S.  M.  dar  opportunamente  conhecimento  ao  corpo  legis- 
lativo l.  D 

Pela  carta  de  lei  de  14  de  maio  de  1867  foi  approvada,  para  ser 

ratificada  pelo  poder  executivo,  a   convenção  para  garantia  reciproca 

da  propriedade  das  obras  litterarias  e   artísticas  entr e   Portugal  e   França, 

assignada  pelos  respectivos  plenipotenciários  em  Lisboa  aos  li  de  ju- 

1   Relatorio  do  ministério  dos  negocios  estrangeiros  apresentado  ás  cortes  na 

sessão  ordinaria  que  teve  principio  em  4   de  novembro  de  1860.  Lisboa.  Imprensa 

Nacional.  1861. 
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lho  de  1868.  Foi  ratificada  e   confirmada  pela  carta  de  li  de  julho  de 

1867. 

Por  parte  de  Portugal  foi  plenipotenciário  o   par  do  reino  José  Ma- 

ria do  Casal  Ribeiro,  e   por  parte  de  França  o   sr.  Nicolau  Prospero 

Bourée,  enviado  e   ministro  plenipotenciário,  junto  de  S.  M.  el-rei  de 

Portugal. 

Mencionaremos  especialmente  o   artigo  14.°  da  convenção: 

«Em  quanto  durar  a   presente  convenção  serão  reciprocamente  li- 

vres de  direitos — sem  necessidade  de  certidão  de  origem  os  objectos 

seguintes: 

Livros  brochados  em  qualquer  idioma. 
Desenhos. 

Estampas. 
Gravuras. 

Lithographias  e   photographias. 

Cartas  geographicas  ou  marítimas. 
Atlas  encadernados  ou  brochados. 

Musica.» 

Pela  carta  de  lei  de  14  de  maio  de  1867,  foi  approvada,  para  ser 

ratificada  pelo  poder  executivo,  a   convenção  para.  garantia  reciproca  da 

propriedade  das  obras  litterias  e   artísticas  entre  Portugal  e   a   Bélgica, 

assignada  pelos  respectivos  plenipotenciários  em  Lisboa  aos  11  de 
outubro  de  1866. 

Foi  ratificada  pela  carta  de  26  de  junho  de  1867. 

Foram  plenipotenciários,  por  parte  de  Portugel  o   par  do  reino  José 

Maria  do  Casal  Ribeiro, —   e   por  parte  da  Bélgica  o   barão  Amadeu  Picke. 

Foi  confirmada  a   convenção  pela  carta  de  confirmação  e   ratifica- 
ção de  26  de  junho  de  1867. 

O   art.  l.°  compendia  substancialmente  o   pensamento  e   alcance 
da  convenção: 

«Os  auctores  de  livros,  brochuras  ou  outros  escriptos,  de  composi- 
ções musicaes,  e   arranjos  de  musica,  de  obras  de  desenho,  pintura, 

esculptura,  gravura,  lithographia,  e   de  quaesquer  producções  analo- 
gas  liberarias  ou  artísticas,  gosarão  reciprocamente  em  cada  um  dos 

dois  estados,  das  vantagens  que  são  ou  forem  conferidas  pela  lei  á   pro- 
priedade das  obras  litterarias  ou  artísticas,  e   terão  a   mesma  protecção  e 

acção  legal  contra  qualquer  offensa  dos  seus  direitos,  como  se  tal  of- 
fensa  fosse  commettida  em  relação  aos  auctores  de  obras  publicadas 

pela  primeira  vez  no  proprio  paiz. 
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«Todavia  estas  vantagens  não  lhes  serão  reciprocamente  garanti- 

das senão  durante  a   existência  dos  seus  direitos  no  paiz  em  que  a   pu- 

blicação original  se  tiver  feito,  e   a   duração  d’este  direito  no  outro  paiz 
não  poderá  exceder  a   que  estiver  fixada  por  lei  para  os  auctores  na- 
cionaes.» 

Yeja  a   integra  da  convenção  no  Diário  de  Lisboa  num.  163,  de 

24  de  julho  1867. 

]SB.  Aos  7   de  janeiro  1880  foi  estipulado  um  artigo  addicional  á 

convenção  de  11  de  outubro  de  18G6,  entre  Potugal  e   a   Bélgica. 

Julgou-se  necessário  pôr  as  disposições  do  art.  17.°  da  referida 
convenção  em  harmonia  com  a   legislação  dos  dois  paizes,  relativa  a   mar- 

cas de  fabricas  e   de  commercio. 

Convieram  os  dois  governos  uo  seguinte: 

«Art.  unico.  No  que  respeita  a   marcas  de  fabricas  e   de  commer- 

cio, o   art.  Í7.°  da  convenção  de  11  de  outubro  de  1866  é   substituído 
pela  disposição  seguinte: 

«Os  nacionaes  de  um  dos  dois  paizes,  que  quizerem  assegurar  no 

outro  a   propriedade  de  uma  marca,  deverão  cumprir  as  formalidades 

prescriptas  pela  legislação  respectiva  dos  dois  paizes.» 

O   presente  artigo  addicional  terá  a   mesma  força,  valor  e   duração 

do  que  se  fosse  inserido  palavra  por  palavra  na  supracitada  conven- 
ção de  11  de  outubro  de  1866;  e   começará  a   vigorar  no  dia  2   de 

abril  de  1880. 

Feito  em  duplicado  em  Lisboa,  aos  7   dias  do  mez  de  janeiro  de 

■1880.=  Anselmo  José  Braamcomp,=  Baron  de  Pilteurs  Hiégaerts. 

Foi  ratificado  e   confirmado  pela  carta  de  30  de  março  de  1880. 

Em  9   de  agosto  de  1880  foi  concluída  e   assignada  uma  convenção 

especial  entre  o   rei  de  Portugal  e   o   de  Ilespanha,  com  o   fim  de  as- 

segurar de  um  modo  mais  efficaz,  nos  seus  respectivos  estados,  o   di- 
reito de  propriedade  das  obras  litterarias,  scientificas  e   artisticas. 

Foi  nomeado  plenipotenciário  por  parte  de  Portugal  o   conselheiro 

de  Estado  Anselmo  José  Braamcamp,  e   por  parte  de  Hespanha  D.  Emi- 
lio  Alcalà  Galiano,  conde  de  Casa  Valência;  e   foram  elles  munidos  dos 

competentes  plenos  poderes  para  ajustar  a   nova  e   especial  convenção, 

—   a   qual,  depois  de  approvada  pelas  cortes,  foi  ratificada  e   confirmada 
pela  carta  de  4   de  julho  de  1881. 

NB.  No  acto  de  trocar  as  ratificações  da  convenção  de  propriedade 

litteraria,  scientifica  e   artística  de  9   de  agosto  de  1880,  os  respectivos 

plenipotenciários  competentemenle  auctorisados,  com  o   fim  de  facilitar 
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a   sua  execução,  assignaram  a   seguinte  declaração,  que  será  obrigatória 

como  se  formasse  parte  da  dita  convenção: 

«Os  governos  de  Portugal  e   de  Hespanha  obrigam-se  a   enviar 
reciprocamente  um  ao  outro,  no  fim  de  cada  trimestre,  a   lista  das  obras 

a   respeito  das  quaes  os  seus  auctores,  ou  aquelles  em  quem  hajam  de- 

legado os  seus  direitos,  tenham  justificado  n’aquelle  periodo  o   seu  di- 
reito de  propriedade  ou  de  reproducção  total  ou  parcial  em  harmonia 

da  legislação  do  paiz.  Estas  listas  publicar-se-hão  dentro  do  mez,  se- 
guinte ao  dia  da  sua  recepção,  no  Diário  do  Governo  as  remettidas  ao 

governo  portuguez  e   na  Gaceta  de  Madrid  as  enviadas  ao  governo  hes- 

panhol.» 

Princípios  geraes  estabelecidos  pelo  Codigo  Civil  Portuguez. 

a)  A   propriedade  litteraria  é   considerada,  e   regida,  como  qualquer 

outra  propriedade  movei,  com  as  modificações  que,  pela  sua  natureza 

especial,  a   lei  expressamente  lhe  impõe. 

b )   Nos  casos  de  herança  jacente,  não  succede  o   estado  na  pro- 

priedade dos  escriptos,  e   todos  poderão  publical-os  e   reimprimil-os, 
salvo  o   direito  dos  credores  da  herança. 

c)  Â   propriedade  litteraria  é   imprescriptivel. 

d !)  Não  é   reconhecida  a   propriedade  dos  escriptos  prohibidos  por 

lei,  e   que  por  sentença  forem  mandados  retirar  da  circulação. 

NB.  O   Codigo  Civil  Portuguez  contém  disposições  sobre  o   traba- 

lho litterario  em  geral;  sobre  os  direitos  dos  auctores  dramáticos;  so- 

bre a   propriedade  artística;  e,  finalmente,  fixa  as  obrigações  com- 

muns  aos  auctores  de  obras  litterarias,  dramalicas  e   artísticas.  (Arti- 

gos 570  a   606). 

Acerca  d’esta  ultima  especie  veja,  no  presente  volume,  pag.  273 
o   capitulo. —   Obras  litterarias,  dramalicas  e   artísticas.  Com  referencia 

á   obtenção  do  direito  de  propriedade  litteraria. 

No  mez  de  setembro  de  1880  reuniu-se  em  Lisboa  o   Congresso 

Litterario  Internacional,  e   de  razão  é   que  dêmos  noticia  das  conclu- 

sões por  elle  votadas  acerca  da  propriedade  litteraria. 

Mas  antes  de  exarar  essas  conclusões,  queremos  ter  a   satisfação 

de  offerecer  á   curiosidade  dos  leitores  as  eloquentes  expressões  do  sr. 

Luiz  Ulbach,  proferidas  perante  o   congresso  de  Roma  no  anno  de  1882, 

e   destinadas  a   fazer  sentir  a   importância  e   as  vantagens  da  Associação 
Litteraria  Internacional : 
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«Venho  (disse  elle  ao  coDgresso)  dizer  mui  simplesmente,  mui  cor- 

dealmente,  aos  homens  do  meu  tempo,  em  nome  de  uma  associação 

de  homens  que  pensam  como  elles  sobre  as  necessidades  do  progresso, 
sobre  os  deveres  da  consciência,  sobre  os  deveres  da  liberdade: 

«Quereis  ajudar-nos  a   derribar  as  ultimas  barreiras  entre  as  in- 
telligencias?  Não  levantaremos  muito  a   voz  fallando  da  fraternidade 

dos  povos;  mas  n’esse  sentido  havemos  de  trabalhar,  facilitando  a   so- 
lidariedade humana  diante  dos  problemas  communs  á   humanidade  mo- 

derna. 

«Quereis  que  reciprocamente  possamos  ter  com  maior  facilidade 

os  vossos  livros  nacionaes,  para  que  melhor  possamos  ler  em  nossos 

corações? 

«Quereis,  escriptores,  jornalistas,  philosophos,  acabar  de  curar, 

como  nós  queremos,  a   nobre  profissão  das  lettras  d’essa  improbidade 
da  contra  facção,  da  mutilação,  da  pirateria  litteraria?  Quereis  colla- 

borar  para  uma  especie  de  museu  ambulante,  que  nós  desejamos  com- 

por com  os  escriptos,  com  as  imagens,  com  as  recordações  dos  gran- 
des escriptores  de  todos  os  paizes  e   de  todos  os  tempos?  Não  pensaes 

acaso,  como  nós  pensamos,  que  é   bom  familiarisarmo-nos  com  todas 

as  glorias,  para  acrescentar  incessantemente  alguma  cousa  á   vida  aca- 

nhada e   mesquinha,  e   commungar  mais  á   vontade  com  o   genio,  para 

se  fortalecer  na  razão?  Quereis  amar  a   vossa  patria  mais  vivamente, 

dando-lhe  um  largo  quinhão  n’essa  federação  idéal,  que  não  abala  ne- 
nhuma fronteira,  mas  põe  de  cada  um  dos  lados  maior  confiança? 

«Eis  a   nossa  obra,  senhores.  É   grande,  por  que  é   humana;  mas 

é   simples,  por  que  não  demanda  senão  a   boa  vontade.» 

Vejamos  agora  as  conclusões  votadas  pelo  congresso: 

«O  Congresso  Litterario  Internacional,  reunido  em  Lisboa. 

Em  nome  da  probidade,  da  justiça  e   do  progresso: 

Exprime  o   voto  de  que  o   império  do  Brasil,  que  aboliu  o   trafico 

e   emancipou  os  escravos,  prosiga  uma  obra  honesta  e   civilisadora,  re- 

conhecendo os  princípios  elementares  da  'propriedade  litteraria. 

O   Congresso  Litterario  Internacional,  reunido  em  Lisboa, — con- 
vida a   commissão  executiva  da  Associação  Litteraria  Internacional  a 

empregar  todos  os  esforços  para  que,  d’ora  avante,  as  convenções  di- 
plomáticas se  inspirem  nos  princípios  que  as  convenções  Franco-Hes- 

panhola  e   a   Franco-Salvadorense  reconheceram,  a   saber: I 



1. °  Os  auctores  de  obras  litterarias,  scientificas  ou  artísticas,  ou 

os  seus  representantes,  que  justificarem  o   seu  direito  de  propriedade 

ou  de  cedencia  total  ou  parcial  em  um  dos  estados  contractantes,  em 

conformidade  da  legislação  d’esse  estado,  gosarão  dos  direitos  corres- 
pondentes no  outro  estado,  e   serão  admittidos  a   exercel-os  ahi,  do 

mesmo  modo  e   nas  mesmas  condições  legaes  que  os  nacionaes. 

2. °  Os  auctores  de  cada  um  dos  paizes  contractantes  gosarão  no 

outro  paiz  do  direito  exclusivo  de  traducção  no  decurso  de  toda  a   du- 

ração que  lhes  é   concedida  para  o   direito  de  propriedade  sobre  a   obra 

original;  sendo  a   publicação  de  uma  traducção  não  auctorisada  intei- 
ramente assemelhada  á   reimpressão  illicita  da  obra. 

3. °  
A   expressão  «obras  litterarias,  scientificas  e   artísticas»  com- 

prehende:  os  livros  e   brochuras  de  todas  as  especies;  as  obras  dra- 
maticas;  as  composições  

musicas  e   arranjos  de  musica;  as  obras  de 

desenho,  de  pintura,  de  esculptura,  de  gravura;  as  lithographias  
e   as 

i Ilustrações ;   as  cartas  geographicas 
;   os  planos,  esboços  scienlificos;  

e 

em  geral,  toda  e   qualquer  producção  do  dominio  litterario,  scientifico 

ou  artístico,  que  podesse  ser  publicada  por  qualquer  processo  de  im- 
pressão ou  de  reproducção  

conhecido  ou  a   conhecer. 

4
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O   deposito  e   o   registo  em  qualquer  paiz  que  não  seja  o   de  ori- 

gem, a   menção  de  uma  reserva  para  o   direito  de  traducção, 
— em  uma 

palavra,  
todas  as  formalidades,  

differentes  
da  justificação  

do  direito  de 

propriedade  
no  paiz  de  origem,  serão  e   ficara  supprimidas. 

O   Congresso  Litterario  Internacional. 

Considerando  que  em  qualquer  paiz,  em  que  não  ha  embaraço 

algum  á   liberdade  das  traducções,  a   abundancia  d’estas  e   a   sua  ruim 
qualidade  são  nocivas  á   litteratura  nacional : 

Considerando  que  a   traducção,  especie  de  transfusão  de  sangue 

estrangeiro  nas  veias  de  um  paiz,  deve  ser  feita  com  prudência,  saber 
e   honestidade : 

Considerando  que  certos  paizes,  indififerentes  aos  exemplos  que 

lhes  hão  sido  offerecidos,  se  teem  recusado  —   até  agora  —   a   qualquer 
convenção : 

Convida  as  commissões  nacionaes,  fundadas  ou  a   fundar,  nos  paizes 

providos  ou  não  de  convenções  litterarias  internacionaes,  a   tomar  á 

sua  conta  e   cuidado  a   fiscalisação  de  todos  os  abusos  em  matéria  de 

traducção,  e   a   assignalar  aos  auctores  por  intermédio  da  commissão 

executiva  da  Associação  Litteraria  Internacional,  os  traduetores  que  em 

cada  paiz  forem  mais  aptos  e   mais  escrupulosos. 
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Pondo  de  parte  o   que  especialmente  se  Teferia  ao  reino  de  Italia, 

e   só  a   este,  apontaremos  a   seguinte  votação : 

Nos  paizes  que  tiverem  commissões  nacionaes  da  Associação  Lit- 

teraria  Internacional,  serão  estabelecidas  commissões  de  inquérito  so- 
bre a   importação  e   exportação  das  producções  litterarias,  traduzidas, 

adaptadas  ou  arranjadas, — para  descobrir,  tanto  sob  o   aspecto  de  actua- 
lidade,  como  sob  o   aspecto  retrospectivo,  os  elementos  scientiíicos  de 

uma  estatística  litteraria,  que  dê  a   medida  exacta  das  fluctuações  do 
movimento  litterario  internacional. 

Não  desagradará  aos  leitores  encontrar  aqui  a   expressão  do  reco- 

nhecimento do  congresso  para  com  Portugal,  pelo  acolhimento  obse- 

quioso que  entre  nós  teve.  O   congresso  recorda  as  festas  e   solemni- 
dades  a   que  os  congressistas  foram  convidados,  e   são  as  seguintes: 

Domingo,  19  de  setembro. — Corrida  de  touros,  no  Campo  de 
SanFAnna. 

Segunda  feira,  20  de  setembro. — Visita  á   galeria  de  quadros  do 
visconde  Daupias. 

Quinta  feira,  23  de  setembro. — Excursão  a   Cintra.  Recepção  por 

el-rei  D.  Fernando  na  Pena. 

Sabbado,  25  de  setembro. — Representação  offerecida  aos  congres- 
sistas pelo  director  do  Theatro  Recreios. 

Domingo,  26  de  setembro. —   Banquete  da  imprensa  portugueza. 

Concerto  organisado  pelo  sr.  Breton  e   a   orchestra  hespanhola  no  Co- 

lyseu.  Visita  á   esquadra  fraQceza.  Jantar  e   recepção  por  el-rei  D.  Luiz  i 
no  palacio  da  Ajuda. 

Segunda  feira,  27  de  setembro. — Recepção  por  el-rei  D.  Fernando 
no  palacio  das  Necessidades.  Banquete  offerecido  aos  congressistas  pela 

Camara  Municipal  de  Lisboa. 

Terça  feira.  28  de  setembro. — Recepção  por  el-rei  D.  Luiz  i   na 
sua  residência  de  Cascaes. 

Quarta  feira,  29  de  setembro. — Banquete  offerecido  aos  congres- 

sistas pela  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. 

NB.  Reuniram-se  depois  os  membros  da  Associação,  em  um  ban- 
quete confraternal  no  hotel  Riche. 

Para  o   anno  de  1881  foi  escolhida,  como  séde  do  congresso  a   ci- 

dade de  Vienna  d’ Áustria. 
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Veja:  Bulletin  de  V Association  Littéraire  Internationale,  fondée  par 

dêcision  des  congrès  de  Paris  (1878)  et  de  Londres  (1879).  Autorisée 

en  France  par  arrèté  ministériel  du  3   mars  1880.  Numéro  9   et  10. 

Por  quanto  se  trata  de  unia  convenção  entre  Portugal  e   o   reino 

visinho,  e   não  é   ella  muito  extensa,  vamos  registal-a  textualmente,  e 

no  fim  tomaremos  conhecimento  de  uma  declaração  feita  pelos  pleni- 

potenciários no  acto  de  trocarem  as  ratificações  da  convenção: 

Art.  i.°  Desde  o   dia  em  que  a   presente  convenção  entre  em  vigor, 
os  auctores  de  obras  litterarias,  scientificas  e   artísticas,  ou  aquelles  em 

que  hajam  delegado  os  seus  direitos,  que  justifiquem  o   seu  direito  de 

propriedade  ou  de  reprodução  total  ou  parcial  em  um  dos  dois  estados 

contratantes,  conforme  a   legislação  do  mesmo,  gosarão  com  esta  unica 

condição  e   sem  outras  formalidades,  dos  direitos  correspondentes  no 

outro  estado,  e   poderão  exercel-os  n’elle  da  mesma  maneira  e   nas 
mesmas  condições  legaes  do  que  os  nacionaes. 

Estes  direitos  serão  garantidos  aos  auctores  dos  dois  paizes  durante 

toda  a   sua  vida,  e   depois  do  seu  fallecimento,  durante  cincoentaannos,  aos 

herdeiros,  donatários,  legatários,  cessionários,  ou  aquelles  a   quem  hajam 

passado  os  seus  direitos,  conforme  a   legislação  do  paiz  do  defunto. 

À   expressão  —   obras  litterarias,  scientificas  e   artísticas  —   compre- 

hende  os  livros,  folhetos  ou  outros  escriptos,  as  obras  dramaticas,  as 

composições  musicaes  e   arranjos  de  musica;  as  obras  de  desenho,  de 

pintura,  de  esculptura,  de  architectura,  de  gravura;  as  lithographias  e 

illustrações ;   os  mappas,  os  planos,  desenhos  scientificos,  e   em  geral 

toda  a   producção  que  for  do  domínio  litterario,  scientifico  ou  artístico, 

e   que  possa  publicar-se  por  qualquer  dos  systemas  de  impressão  ou 
reproducção  conhecidos  ou  que  se  inventem  de  futuro. 

Os  representantes  legaes  ou  aquelles  em  quem  os  auctores  hajam  de- 

legado os  seus  direitos,  traductores,  compositores  e   artistas  disfructarão 

reciprocamente  e   por  todos  os  modos  dos  mesmos  direitos  que  se  con- 

cedem pela  presente  convenção  aos  mesmos  auctores,  traductores,  com- 
positores e   artistas. 

Art.  2.°  Fica  prohibida  em  cada  um  dos  dois  estados  a   impressão, 
a   publicação,  a   venda,  a   exposição,  a   importação  e   a   exportação  de 

obras  em  linguagem  ou  dialecto  do  outro,  sem  auctorisação  do  proprie- 
tário da  obra  original. 

A   mesma  prohibição  se  applica  á   representação  de  obras  drama» 
ticas  e   á   execução  em  publico  de  composições  musicaes. 
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Art.  3.°  Os  auctores  de  cada  um  dos  dois  paizes  gosarão  no  outro 
do  direito  exclusive  de  traducção  das  suas  obras  durante  todo  o   tempo 

em  que  a   presente  convenção  lhes  concede  o   direito  de  propriedade 

sobre  a   obra  original,  devendo-se  considerar  por  conseguinte  de  todos 

os  modos  a   publicação  d’uma  traducção  não  auctorisada  como  se  fôra 
uma  reimpressão  illicita  da  mesma  obra  original. 

Os  traductores  de  obras  antigas  ou  modernas  pertencentes  ao 

dominio  publico,  gosarão,  pelo  que  respeita  ás  suas  traducções,  do  di- 

reito de  propriedade,  assim  como  das  garantias  que  lhes  são  inherentes, 

porém  não  poderão  oppor-se  a   que  as  mesmas  obras  sejam  traduzidas 
por  outros  escriptores. 

Os  auctores  de  obras  dramaticas  gosarão  reciprocamente  dos  mes- 

mos direitos  relativamente  á   traducção  ou  á   representação  de  traducção 
das  suas  obras. 

Art.  4.°  As  obras  que  se  publiquem  por  fascículos,  assim  como  os 
artigos  litterarios,  scientificos  ou  críticos,  as  chronicas,  novellas  ou 

folhetins,  e   em  geral  todos  os  escriptos  que  não  sejam  de  discussão 

política,  publicados  em  diários  ou  periódicos,  por  auctores  de  um  dos 

dois  paizes,  não  poderão  ser  reproduzidos  nem  traduzidos  no  outro, 

sem  auctorisação  dos  auctores,  ou  d’aquelles  em  quem  hajam  delegado os  seus  direitos. 

Egualmente  ficam  prohibidas  as  apropriações  indirectas  não  auctorl- 

Isadas,  taes  como  applicações,  imitações  chamadas  de  boa  fé,  transcri- pções,  arranjos  de  obras  musicaes  e   em  geral  tudo  aquillo  que  se  tome 

das  obras  litterarias,  dramaticas  e   artísticas,  sem  o   consentimento  do 
auctor. 

Não  obstante  será  reciprocamente  licita  a   publicação  em  cada  um 

dos  dois  paizes  de  extractos  ou  de  trechos  inteiros  de  obras  de  um 

auctor  do  outro  paiz  na  lingua  do  original,  ou  traduzidos,  com  tanto 

que  estas  publicações  sejam  apropriadas  e   adaptadas  ao  ensino  ou  ao 

estudo,  e   venham  acompanhadas  de  notas  explicativas  n’outra  lingua 

differente  d’aquella  em  que  se  houver  publicado  a   obra  original. 
Art.  5.°  Os  tribunaes  ordinários  serão  os  encarregados  em  cada 

paiz  de  applicar  as  penas  determinadas  pelas  respectivas  legislações 

nos  casos  de  contravenção  ás  disposições  da  presente  convenção,  do 

mesmo  modo  que  applicariam  as  penas,  se  a   infracção  houvera  sido 

commettida  em  prejuízo  de  uma  obra  ou  de  uma  producção  de  origem 
nacional. 

Art.  6.°  Fica  entendido  que,  se  em  qualquer  convenção  para  pro- 
teger a   propriedade  intellecíual,  se  concederem  maiores  vantagens  por 

29 6.  e.  xrv. 
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parte  de  uma  das  altas  partes  contratantes  a   uma  terceira  potência,  a 

outra  gosará  lambem  de  eguaes  vantagens,  debaixo  das  mesmas  condi- 

ções. 

Àrt.  7.°  Com  o   fim  de  facilitar  a   execução  da  presente  convenção, 

as  duas  altas  partes  contratantes  obrigam-se  a   communicar  reciproca- 
mente as  leis,  decretos  e   regulamentos  que  possam  ser  promulgados 

de  futuro  nos  seus  respectives  territórios,  com  relação  ao  direito  de 

propriedade  intellectual  sobre  as  obras  e   producções  protegidas  pelas 

estipulações  da  presente  convenção. 

Art.  8.°  As  disposições  da  presente  convenção  não  poderão  coar. 

ctar  de  modo  algum  o   direito  que  cada  uma  das  altas  partes  contra- 
tantes se  reserva  expressamente  de  permittir,  vigiar  on  prohibir  com 

medidas  legislativas  ou  administrativas  a   circulação,  a   representação  ou 

a   exhibição  de  qualquer  obra  ou  producção  a   respeito  da  qual  um  ou 

outro  estado  julgasse  conveniente  exercer  esse  direito. 

Àrt.  9.°  À   presente  convenção  começará  a   vigorar  depois  da  troca 

das  ratificações  na  época  que  fixem  de  commum  accordo  os  dois  go- 
vernos contratantes. 

As  suas  disposições  serão  applicaveis  sómente  ás  obras  publica- 
das, representadas  ou  executadas  desde  que  a   mesma  convenção  seja 

posta  em  execução. 

Não  obstante,  as  obras,  cuja  propriedade  quando  começar  a   vigo- 

rar esta  convenção  se  achar  garantida  pela  convenção  de  5   de  agosto 

de  1860,  gosarão  egualmenie  das  vantagens  da  actual,  durante  a   vida 

do  auctor  e   cincoenta  annos  depois  do  seu  fallecimento:  e   se  o   auctor 

houver  já  fallecido  gosarão  d   elias  pelo  tempo  que  falte  até  completar 

o   período  de  cincoenta  annos  posteriores  ao  fallecimento. 

Os  benefícios  concedidos  pelas  disposições  do  paragrapho  prece- 
dente a   respeito  das  obras  publicadas,  estando  vigente  a   convenção  de 

1860,  se  entenderão  exclusivamente  a   favor  dos  auctores  d’estas  obras 
ou  de  seus  herdeiros,  e   de  nenhum  modo  serão  extensivos  aos  conces- 

sionários cujo  contrato  seja  anterior  á   época  em  que  comece  a   vigorar 

o   presente  convênio. 

Serão  também  extensivos  os  benefícios  das  disposições  da  presente 

convenção  ás  obras  publicadas  menos  de  seis  mezes  antes  d’ella  ser 
posta  em  vigor,  e   cujo  deposito  e   registo  prescriptos  pelo  artigo  8.° 

da  convenção  de  1860  possam  fazer-se  em  tempo  competente,  e   isto 

se  entenderá  sem  que  os  auctores  sejam  obrigados  ao  cumprimento  das 
ditas  formalidades. 

O   direito  de  traducção  das  obras  cuja  propriedade  se  acha,  todavia, 
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garantida  pela  convenção  de  1860,  ao  pôr-se  em  execução  o   presente 
í   direito  limitado  a   cinco  annos  por  aquella  convenção,  será  prorogado 

1 3o  mesmo  modo  que  para  as  obras  originaes  e   pela  fôrma  que  se  es- 

abelece  no  §   3.°  d’este  artigo,  no  caso  em  que  o   periodo  de  cinco  annos 
ião  houvesse  expirado  ao  começar  a   vigorar  a   nova  convenção  ou  ainda 

j   se,  havendo  já  expirado,  se  não  houvesse  publicado  posteriormente 
dguma  traducção  não  auctorisada. 

No  caso  em  que  se  houvesse  publicado  alguma  traducção  sem 

jmctorisação  do  auctor,  depois  de  haver  expirado  o   dito  periodo  de  cinco 
innos  e   antes  de  se  pôr  em  vigor  a   nova  convenção,  a   publicação  das 

edições  successivas  d’esta  traducção  não  constituirá  fraude;  porém  não 

'poderão  publicar-se  outras  traducções  sem  o   consentimento  do  auctor )u  da  pessoa  em  quem  elle  haja  delegado  o   seu  direito  durante  o   praso 

ixado  para  o   goso  da  propriedade  da  obra  original. 

Art.  10.°  Esta  convenção  vigorará  durante  um  periodo  de  seis 
mnos  a   contar  do  dia  em  que  seja  posta  em  execução,  e   os  seus  effeitos 

continuarão  até  que  hajam  sido  denunciadas  por  uma  ou  outra  das  altas 

oartes  contratantes  e   durante  um  anno  depois  de  denunciada. 

As  altas  partes  contratantes  reservam-se  a   faculdade  de  introduzir 

|ie  commum  accordo  na  presente  convenção  qualquer  melhoramento  ou 

modificação  que  a   experiencia  demonstre  ser  conveniente. 

Art.  11.°  A   presente  convenção  será  ratificada,  e   as  ratificações 

frocar-se-hão  em  Lisboa  o   mais  breve  que  for  possivel. 

T 
Protocolo. 

No  acto  de  trocar  as  ratificações  da  convenção  de  propriedade  lit- 

ceraria,  scientifica  e   artistica  de  8   de  agosto  de  1880,  os  respectivos 

I plenipotenciários  competentemente  auctorisados,  com  o   fim  de  facilitar 
i   sua  execução,  assignaram  a   seguinte  declaração,  que  será  obrigatória 

como  se  formasse  parle  da  dita  convenção : 

Os  governos  de  Portugal  e   de  Hespanha  obrigam-se  a   enviar  re- 
ciprocamente um  ao  outro,  no  fim  de  cada  trimestre,  a   lista  das  obras 

i   respeito  das  quaes  os  seus  auctores  ou  aquelles  em  quem  hajam  de- 

egado  os  seus  direitos  tenham  justificado  n’aquelle  periodo  o   seu  di- 
reito de  propriedade  ou  de  reproducção  total  ou  parcial  em  harmonia  com 

i   legislação  do  paiz.  Estas  listas  publicar-se-hão  dentro  do  mez  seguinte  ao 

dia  da  sua  recepção,  no  Diário  do  Governo,  as  remettidas  ao  governo 

portuguez,  e   na  Gazeta  de  Madrid  as  enviadas  ao  governo  hespanhol. 

Em  seguida  foram  attentamente  examinadas  as  ratificações,  e   achan- 

,   3o-se  em  boa  e   devida  fôrma  procedeu-se  á   respectiva  troca. 

29* 
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Em  testemunho  do  que  os  abaixo  assignados  lavraram  o   presente 

protocolo  ero  duplicado,  e   o   firmaram  e   sellaram  com  os  seus  respe- 
ctivos sellos,  em  Lisboa,  aos  4   de  julho  de  1881. 

PROTECTORADO  DA  UNIVERSIDADE  DE  COIMBRA 

Para  exemplificação  d’esta  especialidade,  adduziremos  os  seguinte: 
exemplos : 

O   de  mais  recente  data  é   a   carta  regia  de  31  de  dezembro  de 

1860,  pela  qual  se  declarou  protector  da  Universidade  de  Coimbra  el 
rei  D.  Pedro  v. 

Eis  os  termos  em  que  è   concebido  esse  diploma: 

«Dr.  Basilio  Alberto  de  Souza  Pinto,  do  meu  conselho,  commer 

dador  da  ordem  de  Nossa  Senhora  da  Conceição  de  Villa  Viçosa,  lent 

de  prima  jubilado  da  faculdade  de  direito,  reitor  da  Universidade  d 

Coimbra,  amigo,  lentes  e   mais  pessoas  que  compõem  o   claustro  plen 

da  mesma  Universidade,  eu  el-rei  vos  envio  muito  saudar.  Attendend; 

ao  que  me  foi  lembrado  e   pedido  por  parte  da  Universidade  de  Coin 

bra  para  lhe  conceder  a   graça  de  me  declarar  sen  protector,  como  sen 

pre  o   têcm  sido  os  senhores  Reis  d’estes  reinos;  querendo  dar 
mesma  Universidade  um  distincto  testemunho  da  minha  real  cons 

deração  pelos  valiosos  e   eminentes]  serviços  que  ella  tem  constânt 

mente  prestado  ao  progresso  das  sciencias  e   á   cultura  das  lettraspj 

trias;  desejando  assignalar  por  esta  honrosa  mercê  o   acto  solemne- 

que  me  dignei  assistir  da  destribuição  dos  prêmios  aos  seus  mais  t 

nemeritos  alumnos,  e   no  qual  me  foi  pelo  reitor  da  Universidade  r 

dida  aquella  graça,  como  digno  representante  d   esta  iilustre  corpoi- 
ção:  hei  por  hem  e   me  apraz  fazer  mercê  de  me  declarar  protector  i 

Universidade  de  Coimbra,  assim  e   da  maneira  porque  o   foram  mi  i 

augustos  predecessores,  e   na  conformidade  das  leis  vigentes.  O   que  lí 

pareceu  communicar-vos  para  vossa  intelligencia  e   satisfação,  e   de  ■ 

dos  os  lentes  e   mais  pessoas  que  compõem  o   claustro  pleno  da  U   • 

versidade  de  Coimbra. —   Escripta  no  Paço  das  Necessidades  aos  31  3 

dezembro  de  I8G0.=REÍ=Marquez  de  Loulé.» 

Para  dar  o   exemplo  de  outra  declaração  regia  de  protectora ), 

recordaremos  aos  leitores  o   que  dissemos  no  tomo  v,  pag,  152  e   1   b 
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10  fallarmos  da  Universidade  de  Coimbra,  com  referencia  ao  anno  de 

1818. 

Estando  a   côrte  portugueza  no  Rio  de  Janeiro,  realison-se,  no  dia 

11  de  maio  do  anno  de  1818,  o   acto  solemne  da  prestação  de  jura- 

mento de  protector  da  Universidade,  da  parte  de  el-rei  D.  João  vi l. 

Prestou  elle  o   juramento  de  protector  da  Universidade  de  Coim- 

bra, nos  termos  em  que  o   haviam  prestado  os  soberanos  que  o   pre- 

cederam no  throno.  Prometleu  guardar  os  estatutos,,  privilégios  e   liber- 

dades da  mesma  Universidade,  e   tudo  o   que  se  contém  no  titulo  do  regi- 

mento do  protector. 

Como  dissémos  no  logar  citado,  assistiram,  afóra  os  grandes  da 

icôrte,  os  lentes  da  Universidade  José  Xavier  Telles,  e   João  de  Campos 

Navarro,  que  tinham  sido  encarregados  de  ir  comprimentar  o   sobe- 
irano,  em  nome  da  Universidade,  pela  sua  elevação  ao  throno.  A   estes 

se  encorporaram  os  lentes  que  estavam  no  Rio  de  Janeiro,  e   os  que 

em  outro  tempo  haviam  sido  oppositores  ás  cadeiras  da  mesma  Uni- 
versidade. 

0   deputado  mais  antigo  endereçou  a   el-rei  D.  João  vi  um  dis- 

curso, pedindo  a   protecção  de  S.  M.  para  o   augmento  de  todas  as  fa- 

culdades acadêmicas,  e   manifestando  as  esperanças  de  que  el-rei  con- 

tinuaria a   dar  provas  de  solicitude  pelo  progresso  das  luzes,  e   pelo 
desenvolvimento  de  todas  as  sciencias . 

El-rei  D.  João  vi,  terminada  a   solemnidade  da  prestação  do  jura- 

mento, assegurou  aos  lentes,  representantes  da  Universidade,  a   reso- 

Ilução  em  que  estava  de  a   honrar,  de  a   distinguir,  de  acrescentar  a   sua gloria  durante  os  dias  de  vida  que  a   providencia  lhe  conservasse,  e 

recommendou  que  assim  o   fizessem  constar  á   mesma  Universidade. 

Foi  praticado  o   solemne  acto  com  o   maior  luzimento,  ficando  em 

lembrança  que  ao  lado  de  D.  João  vi  estavam  o   príncipe  real  e   os  in- 
fantes D.  Miguel  e   D.  Sebastião. 

Para  poupar  trabalho  aos  leitores  reproduzimos,  em  substamcia, 

o   que  mais  extensamente  dissémos  no  tomo  v,  pa 52  e   153,  além 

1   Cumpre  saber  que,  pela  carta  de  lei  de  16  de  dezembro  de  1815,  foi  o 

estado  do  Brazil  elevado  á   dignidade,  preeminencia,  e   denominação  de  Reino 

do  Brazil;  e   outro  assim  foi  determinado  que  os  reinos  de  Portugal,  Algarve, 

e   Brazil,  formassem  um  só  e   unico  reino,  debaixo  do  titulo  de  Reino  Unido  de 

Portugal  e   do  Brazil  e   Algarves. 

No  dia  20  de  março  de  1816  falleceu  no  Rio  de  Janeiro  a   rainha  a   senhora 

D.  Maria  i,  e   foi  aclamado  rei  o   príncipe  regente  D.  João  com  o   titulo  de  D.  João  vi„ 

Yeja  o   tomo  iv,  pag.  233  e   234. 



—   454 

do  apontamento  historico  exarado  no  tomo  iv,  pag.  233  e   234,  perten- 

cente ao  período  de  1808  a   1821  em  que  a   côrte  portugueza  residiu 

no  Brazil1. 

PROVÍNCIAS  ULTRAMARINAS 

Nos  capítulos — Instrucção  Publica  nas  Provindas  Ultramarinas 

—   dos  tomos  ui,  vii  e   xm,  fomos  successivamente  dando  noticias  sobre 

a   instrucção  publica  das  possessões  portuguezas  d’além-mar. 
Se,  porém,  abrimos  o   presente  capitulo  com  a   simples  inscripção 

de — Provindas  ultramarinas — ,   é   para  commodidade  dos  leitores,  por 
ser  muito  natural  que  no  indice  geral  cUeste  repositorio  busquem  esta 
ultima  entidade. 

Aqui  encontrarão  a   referencia — indispensável — que  os  encaminha 
para  os  tomos  e   paginas  onde  poderão  satisfazer  a   sua  curiosidade. 

Cumpre-nos,  pois,  advertir  os  leitores,  de  que  no  tomo  m.  pag. 

305  a   312  exarámos  as  noticias  da  instrucção  publica  nas  províncias  ul- 

tramarinas até  ao  anuo  de  1834;  —   no  tomo  vii,  pag.  360  a   384,  desde 

1834  a   1853; — e   no  tomo  xm,  pag.  255  a   333,  desde  1854  até  quas 
á   actualidade. 

Aqui  apenas  aproveitaremos  a   occasião  que  se  nos  ofiferece  par; 

apontar  alguma  especialidade  ou  providencia,  de  recente  data. 

Em  capitulo  especial  do  tomo  xm,  e   sem  que  nes  referissemo 

aos  da  instrucção  publica  nas  províncias  ultramarinas,  dêmos  conhe 

cimento  da  seguinte  e   muito  importante  providencia. 

Pela  carta  de  lei  de  12  de  abril  de  1877  foi  o   governo  auctorisado 

organisar  e   subsidiar  uma  expedição  scientifica,  destinada  o   explorar  c 

territórios  comprehendidos  entre  as  províncias  de  Angola  e   Moçamb 

que,  e   principalmente  a   estudar  as  relações  entre  as  bacias  hydrogr; 

phicas  do  Zaire  e   do  Zambeze. 

Poderia  o   governo  despender  com  a   expedição  até  á   quantia  c 
trinta  contos  de  réis. 

Veja  no  tomo  xm,  pag.  70  a   73,  o   capitulo  —   Expedição  Sdem 

fica  á   África — onde  lançámos  abreviados  traços  ácerca  d’esta  pre 
dencia  civilisadora. 

1   Veja  o   capitulo:  Apontamentos  sobre  a   residcncia  da  córte portugueza 
Rio  de  Janeiro  com  referencia  d   instrucção  publica.  Tomo  iv,  pag.  227  a   347. 
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Devemos  memorar,  com  referencia  ás  províncias  ultramarinas: 

1. °  O   decreto  de  3   de  dezembro  de  1884,  que  approvou  os  esta- 

tutos do  collegio  das  missões  ultramarinas. 

D’estes  estatutos  dêmos  noticia  já  no  presente  volume,  capitulo 
— Missões  Ultramarinas  Portuguezas,  pag.  162  a   164. 

2. °  O   decreto  de  5   de  dezembro  de  1884  sobre  as  habilitações  e 

adequada  remuneração  do  serviço  dos  conductores  auxiliares  de  obras 

publicas  nas  províncias  ultramarinas  de  África. 

3. °  
O   decreto  de  6   de  dezembro  de  1884  que  concedeu  certas 

vantagens  aos  sacerdotes  europeus  e   aos  do  arcebispado  de  Goa,  que 

forem  incumbidos  de  exercer  o   seu  ministério  no  ultramar,  como  pa- 

rochos,  missionários,  ou  professores. 

PUBLICAÇÃO  E   CUMPRIMENTO  DAS  LEIS,  DECRETOS,  PORTARIAS,  ETC. 

Veja  o   capitulo  —   Legislação  Portugiieza  —   pag.  7   a   10  do  pre- 
sente volume. 

QUADROS  E   RETRATOS  QUE  PERTENCERAM  AOS  EXTINCTOS  CONVENTOS 

Ao  governo  foi  inculcada  a   conveniência  de  dar  destino  a   um 

grande  numero  de  quadros,  e   retratos,  que,  tendo  pertencido  aos  con- 

ventos das  extinctas  ordens  religiosas,  existiam  no  deposito  da  Biblio- 
theca  Publica  de  Lisboa. 

Ouviu  sobre  este  assumpto  o   conselho  geral  de  instrucção  pu- 

blica, e   conformando-se  com  a   informação  que  este  deu, —   mandou,  pela 

portaria  de  8   de  junho  de  1861,  que  fosse  remettida  a   collecção  dos 

referidos  quadros  e   retratos  á   Academia  de  Bellas  Artes  de  Lisboa, 

para  ahi  se  proceder  á   escolha  d’elles,—  separando-se  para  a   biblio- 
tlieca  os  que  podessem  ter  merecimento  artístico  e   historico, —   e   ava- 

liando-se os  restantes  para  se  proceder  á   venda  dos  mesmos,  prece- 

dendo os  competentes  annuncios  para  o   dia  em  que  houvessem  de 

ser  vendidos  em  hasta  publica. 

Em  um  documento  authenlico  encontramos  indicações  que  escla- 

recem o   assumpto  de  que  se  trata  n’este  capitulo. 

Diz-se  n’esse  documento,  que  logo  designaremos: 
«...  Cumpre  aqui  mencionar  uma  grande  collecção  de  retratos 
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provenientes  dos  mosteiros  referidos,  quadros  de  um  valor  quasi  sem- 

pre nullo  como  pinturas,  mas  de  um  relativo  interesse  historico,  como 

effigies  de  homens  que  se  singularisaram  nas  religiões  por  saber  ou 

por  virtude.  De  400  d’estes  quadros  ha  noticia  correspondente  a   cada 
um,  colligida  e   impressa  pelo  meu  antecessor  o   sr.  José  Barbosa  Canaes 

de  Figueiredo  Castello  Branco.  Esta  circumstancia  caracterisa  a   col- 

lecção  até  ao  ponto  a   que  a   descripção  chega  e   justifica  a   sua  presença 

n’este  estabelecimento,  hem  que  não  esteja  ainda  estudado  o   modo  de 
lhe  achar  e   dar  conveniente  collocação.  Não  estão  porém  no  mesmo  caso 

aquelles  que  a   descripção  não  pôde  abrangei1.  Para  estes,  que  são  ainda 

numerosos,  não  ha  de  certo  espaço  n’uma  casa  que  deve  prestar-se  antes 
a   accommodar  em  boa  arrecadação  os  valores  que  constituem  a   sua  es- 

pecialidade. Sendo  porém  aquelles  painéis  propriedade  da  bibliotheca, 

como  parte  do  deposito,  penso  que  em  vez  de  se  deixarem  deteriorar 

e   perder  de  todo,  como  lhes  está  succedendo,  seria  de  grande  conveni- 

ência que  o   governo  de  S.  M.  permittisse  a   sua  venda  em  beneficio  do 

cofre  d’esta  casa,  ouvindo  previamente  ácerca  do  seu  valor,  que  de  certo 
não  é   grande,  a   Academia  das  Bellas  Artes,  como  corporação  compe- 

tente, ou  quaesquer  outras  pessoas  idôneas. —   Não  se  julgando  oppor- 

tuno  este  expediente,  lemitar-me-hei  a   pedir  que  ao  menos  seja  orde- 

nada a   remoção  de  ta  es  pinturas,  inúteis  aos  fins  d’este  estabelecimento, 
para  qualquer  outro  onde  achem  logar  e   razão  de  hospedagem  *.» 

0   escripto  de  José  Barbosa  Canaes  de  Figueiredo  Castello  Branco 

ácerca  dos  quadros  e   retratos  que  pertenceram  aos  extinctos  conven- 
tos, foi  publicado  em  1854,  e   tem  o   saguinte  titulo: 

Estudos  biographicoSj  ou  noticia  das  pessoas  retratadas  nos  qua- 
dros históricos  pertencentes  á   Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa. 

Yeja,  a   respeito  d’este  escripto,  e   do  seu  auctor,  o   tomo  iv  do 
Diccionario  Bibliographico  de  Innocencio  Francisco  da  Silva,  vb.  José 

Barbosa  Canaes  de  Figueiredo  Castello  Branco;  não  esquecendo  a   lei- 
tura do  ultimo  I,  em  que  Innocencio  transcreve  o   humorístico  parecer 

do  padre  José  Agostinho  de  Macedo,  como  censor  de  um  opusculo  que 

o   mesmo  Canaes  compoz  e   pretendeu  imprimir,  assignado  com  o   nome 

de — Uma  victima  do  despotismo. 

1   Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa.  Relatorio  do  Bibliothecario  mór  (José  da 

Silva  Mendes  Leal  Junior) —   anno  de  1858-1859. 
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QUADROS  NOSOGIUPIIICOS 

O   extincto  conselho  de  saude  publica  do  reino  adoptara,  em  3   de 

janeiro  de  1843,  um  modelo  de  quadros  nosographicos. 

Mais  tarde,  pareceu  conveniente  substituir  aquelle  modelo  por  ou- 

tro que  mais  em  harmonia  estivesse  com  os  progressos  da  medicina. 

Assim,  o   governo,  conformando-se  com  a   proposta  da  junta  con- 

sultiva de  saude  publica,  ouvida  sobre  este  assumpto,  segundo  o   dis- 

posto no  num.  16,  artigo  9.°  do  decreto  com  força  de  lei  de  31  de 

dezembro  de  1868,  approvou,  tanto  para  uso  dos  facultativos  que  des- 

empenham o   preceito  legal  da  verificação  dos  obitos  e   passam  as  res- 

pectivas certidões,  como  para  servir  na  execução  dos  trabalhos  de  es- 

tatística necrologica  dos  domicílios,  hospitaes  e   outros  estabelecimen- 

tos públicos, — approvou,  dizemos,  o   quadro  das  doenças  que  podem  ser 

causa  de  morte,  adjunto  da  portaria  de  12  de  dezemhro  de  1879;  fi- 

cando revogado  o   quadro  nosographico  de  3   de  janeiro  de  1843. 

QUINTAS  ItíSTRICTAES 

O   decreto  regulamentar  de  28  de  fevereiro  de  1877  contém  dis- 

posições sobre  o   assumpto  d’esta  especialidade. 
Estabeleceu  em  cada  districto  administrativo  uma  quinta  de  agri- 

cultura, com  os  seguintes  estabelecimentos  annexos: 

1

.

 

°

 

 

Deposito  de  animaes  reproductores ; 
2

.

 

°

 

 

Museu  de  instrumentos,  machinas  e   productos  agrícolas; 

3

.

 

°

 

 

Laboratorio  de  chimica  e   bibliotheca  agrícola; 

4

.

 

°

 

 

Os  demais  estabelecimentos  que  se  julgarem  necessários  e   as 

posses  
dos  districtos  

comportarem. Acquisição  da  quinta,  suas  condições  e   fins: 

1

.

 

°

 

 

Deverá,  quando  seja  possível,  preferir-se  a   compra  ou  afora- 

mento dos  terrenos  
ao  arrendamento,  

e   no  caso  de  prevalecer  
este, 

effeituar-se-ha  
sempre  

a   longo  praso; 

2

.

 

°

 

 

Ter-se-ha  muito  em  vista  a   situação  hygienica  da  quinta ; 

3

.

 

°

 

 

A   extensão,  exposição  e   natureza  dos  terrenos  deverão  com- 

portar os  seguintes  
estabelecimentos 

: 

a.  Culturas  exemplares  de  hortas,  pomares ,   vinhas  e   oliveiras ; 
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b.  Culturas  forraginosas,  sulficientes  para  alimentação  de  animaes 

domésticos ; 

c.  Culturas  experimentaes  tendentes  a   demonstrar  as  vantagens  da 

introducção  de  novas  plantas,  de  matérias  fertilisantes,  e   de  praticas 

agrícolas  racionaes  e   aperfeiçoadas; 

d.  Viveiros  de  plantas  fructiferas,  florestaes  e   de  ornamento; 

e.  Deposito  de  animaes  reproductores  e   outros,  que  convierem; 

/.  OfQcinas  de  artes  agrícolas,  laboratorios  de  chimica,  museu  e 

bibliotheca  agrícola. 

g.  Emfim,  outros  quaesquer  estabelecimentos  que  se  julguem  ne- 
cessários e   as  forças  do  districto  poderem  comportar. 

NB.  Quando  uma  só  propriedade  não  possa  satisfazer  a   todas  es- 
tas exigências,  é   permittido  collocar  os  diversos  estabelecimentos  em 

diversas  situações,  com  tanto  que  isso  não  prejudique  a   regularidade 

da  administração. 

Direcção  da  quinta  districtal : 

O   agronomo  é   o   director  da  quinta  districtal  e   dos  estabelecimen- 
tos annexos,  debaixo  da  superintendência  do  conselho  de  agricultura; 

tendo  por  adjunto  auxiliar  o   intendente  de  pecuaria,  que  aliás  terà  voto 

predominante  em  todos  os  assumptos  da  sua  profissão,  pertencendo- 

lhe  principalmente  prescrever  o   regimen  alimentar,  hygienico  e   thera- 

peulico  dos  animaes  domésticos  e   uteis.  ü   intendente  poderá  substi- 

tui]' o   agronomo  nos  seus  legaes  impedimentos. 
O   decreto  regula  cspecificadamente  as  attribuições  do  agronomo, 

e   as  condições  dos  estabelecimentos  annexos,  no  sentido  de  os  con- 

stituir adequadamente,  e   de  os  tornar  verdadeiramente  uteis. 

À   junta  geral  do  districto  da  Guarda  representou  ao  governo  que 

ao  districto  convinha  a   compra  da  quinta,  denominada — do  Zambito, 

onde,  por  meio  de  arrendamento,  estava  estabelecida  a   quinta  regio- 
nal. 

O   conselho  geral  de  agricultura  do  districto  consultou  que  a   com- 

pra da  referida  propriedade  era  util  e   necessária, — e   n’isso  concor- 
dou o   governador  civil  respectivo. 

N'esta  conformidade,  e   nos  termos  do  artigo  56.°,  §   unico,  num. 

l.°  do  codigo  administrativo,  auctorisou  o   governo  a   junta  geral  do  dis- 
tricto da  Guarda  a   comprar  a   quinta  denominada  do  Zambito,  por  preço 

não  excedente  a   S:000$000  rèis.  (Decreto  de  1   de  junho  de  1881). 

Mais  tarde,  em  4   de  janeiro  de  1883,  auctorisou  o   governo  ajunta 
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a   realisar  a   compra  da  quinta,  applicando  ao  pagamento  a   quantia  de 

8:900$000  réis,  da  parte  disponível  do  producto  das  tres  séries  já  le- 
vantadas do  empréstimo  de  100:000$000  réis,  auctorisado  por  decreto 

de  21  de  maio  de  1878,  com  destino  exclusivo  cãs  obras  de  estradas 

districtaes. 

Assim  convinha  aos  interesses  do  districto,  no  tocante  ás  conve- 

niências agrícolas, — visto  que  não  havia  então  outros  meios  disponí- 
veis. 

Quinta  dislrictal  de  Coimbra. 

A   junta  geral  do  districto  de  Coimbra  deliberou  contrair,  com  a 

companhia  geral  de  credito  portuguez,  um  empréstimo  de  25:200^000 

réis,  amortisavel  em  00  annos  por  meio  da  annuidade  de  1:454$545 

réis, — devendo  o   producto  d’esse  empréstimo  ser  exclusivamente  ap- 
plicado  á   compra  dos  terrenos  necessários  para  a   quinta  districtal,  in- 
stallação  da  mesma  quinta  e   fundação  de  estabelecimentos  annexos. 

Pusteriormente  resolveu  a   junta,  para  o   fim  indicado,  fazer  acqui- 

sição  de  duas  propriedades  conjunctas  no  sitio  do  Abnegue,  e   consi- 
gnou no  seu  orçamento  para  o   anno  de  1883  a   verba  de  l:454$545 

réis  para  encargo  de  juros  e   amortisação  do  dito  empréstimo. 

Pelo  decreto  de  13  de  fevereiro  de  1883  auctorisou  o   governo  o 

mencionado  empréstimo  de  25:200^000  réis,  nos  termos  e   para  os 
fins  acima  declarados. 

Quinta  Districtal  de  Vizeu. 

Pelo  decreto  de  29  de  maio  de  1884  foi  auctorisada  a   junta  geral 

do  districto  de  Vizeu  a   contrair  um  empréstimo  de  60:000^000  réis, 

applicado  o   competente  producto  á   compra  de  uns  prédios  para  con- 

stituírem a   quinta  districtal  de  agricultura,  e   o   restante  á   viação  dis- 
trictal. 

.   Documentalmente  se  mostrou  ter  a   junta,  em  orçamento  supple- 

mentar  ao  ordinário  para  o   anno  corrente,  consignado  uma  verba  suf- 

ficiente  para  pagamento  da  primeira  prestação  semestral  dos  encar- 
gos do  dito  empréstimo. 
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QUINTAS  DE  ENSINO.  QUINTAS  EXEMPLARES.  QUINTAS  REGIONAES. 

QUINTA  REGIONAL  DE  CINTRA 

Já  no  tomo  viu,  pag.  253  a   268,  capitulo  —   Quintas  de  ensino 

agrícola ,   theorico  e   pratico, — dêmos  algumas  noticias  acerca  dos  as- 

sumptos d’este  capitulo,  e   para  aquellas  noticias  remettemos  os  lei- 
tores. 

Aqui  apontaremos  apenas  algumas  providencias  que  deixámos  de 

mencionar  no  logar  indicado, —   e   mais  detidamente  fallaremos  da  Quinta 

Regional  de  Cintra. 

Em  portaria  circular  de  25  de  outubro  de  4854  exigiu  o   governo 

que  os  agentes  das  quintas  de  ensino  elaborassem  um  plano  de  escri- 

pturação  agrícola. 

Na  mesmo  anno,  e   na  data  de  4   de  janeiro,  fez  o   governo  a   acqui- 

sição  de  duas  quintas  de  ensino. 

Em  3   de  outubro  de  1855  foi  expedida  uma  circular  aos  dire- 

ctores  das  quintas  de  ensino,  exigindo  um  relatorio  agrícola. 

Aos  agentes  das  quintas  de  ensino  foi  exigida,  em  29  de  março 

pe  1856,  uma  relação  dos  aprendizes  a   d   mi  t   lidos  nas  quintas  de  en- 
sino. 

Relativamente  ás  Quintas  exemplares  de  agricultura,  mencionare- 

mos agora  a   providencia  capital  decretada  no  anuo  de  1862,  e   algu- 

mas particularidades  interessantes. 

O   decreto  de  16  de  dezembro  de  1852  no  num.  l.°  do  art  32.°, 
determinava  que  o   Instituto  Agricola  tivesse  uma  Qninta  exemplar 

com  a   necessária  extensão  de  terreno  para  n’ella  se  estabelecerem  os 
systemas  de  cultura,  cuja  imitação  merecesse  ser  recommendada. 

Dando  cumprimento  a   esta  disposição,  creou  o   governo,  pelo  de- 

creto de  10  de  setembro  de  1862,  uma  Quinta  exemplar  de  agricul- 

tura nas  propriedades  denominadas  Granja  do  Marquez  e   Quinta  das 

Mercês,  pertencentes  ao  Marquez  de  Pombal,  sita-s  no  concelho  de  Cin- 

tra; approvando  para  este  effeito  o   contrato  celebrado  por  escriptura 

publica  entre  o   governo  e   o   referido  Marquez  de  Pombal  em  10  do 
mesmo  mez  e   anno. 

Cumpre  notar  que  em  16  de  abril  do  anno  1861  tinha  o   governo 
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nomeado  uma  commissão,  composta  dos  srs.  Silvestre  Bernardo  Lima, 

João  Ignacio  Ferreira  Lapa,  e   Manoel  José  Ribeiro,  a   fim  de  que  ella 

inspecionasse  a   Granja  doMarquez,  a   Tapada  das  Mercês,  e   Quinta  de 

S.  Bento,  debaixo  do  ponto  de  vista  da  capacidade  d’ellas  para  o   es- 
tabelecimento de  uma  Quinta  de  ensino  pratico  de  agricultura. 

Parece-nos  ser  de  interesse,  para  illustração  dos  leitores,  tomar 

aqui  nota  das  conclusões  a   que  cbegou  a   commissão,  no  seu  relatorio 
de  22  de  maio  do  mesmo  anno  de  1861: 

«l.°  À   Granja  e   a   Tapada,  reunidas  n’uma  só  exploração,  podem 
satisfazer  ao  estabelecimento  de  uma  proveitosa  Quinta  de  ensino  pra- 

tico de  agricultura. 

2. °  
Pode  ali  estabelecer-se  uma  escola  pratica  para  abegões,  maio- 

raes,  e   outros  operários  agrícolas,  existindo  n’aquella  propriedade 
grande  numero  de  condições  para  dar  ao  seu  ensino  os  desenvolvi- 

mentos e   as  applicações  necessárias. 

3
.
 
°
 
 

Conservando-se  o   ensino  theorico  da  agricultura  organisado 

como  hoje  se  acha,  os  alumnos  do  instituto  tirararão  bastante  proveito, 
de  estacionar  

por  algum  tempo  na  Granja,  onde  terão  occasião  de  ap- 
plicar  muitos  dos  princípios  

que  estudaram,  
e   de  vêr  as  applicações  

de 

boa  parte  das  doutrinas  
que  lhes  foram  ensinadas. 

4
.
 
°
 
 

Pelas  propriedades  de  que  tratamos,  com  todos  os  seus  edi- 

fícios e   mais  pertenças,  
poderá  o   governo  

dar  a   renda  annual  de  réis 
2:300$000.» 

E   acrescentava: 

«Que  a   administração  technica  e   economica  da  Granja  deve  ser  com- 

pletamente independente  do  Instituto  Agrícola. — Convém  preferir  um 
nacional  a   um  estrangeiro  para  a   gerencia  da  quinta,  quando  aquelle 

apresente  as  condições  que  apontamos,  o   que  não  é   impossível  de  en- 

contrar.—   Devem  mandar-se  buscar  ao  estrangeiro  alguns  chefes  de 

serviço  para  ensinarem  aos  nossos  operários  a   pratica  de  processos, 

e   a   manobra  de  instrumentos  menos  conhecidos  entre  nós.» 

Como  vimos,  creou  o   governo  a   Quinta  exemplar  ãe  agricultura 

na  Granja  do  Marquez  e   Quinta  das  Mercês,  pelo  decreto  de  10  de 
setembro  de  1862. 

Por  outro  decreto  da  mesma  data  era  nomeado  director  da  indi- 

cada quinta  um  portuguez,  o   sr.  Joaquim  Máximo  Lopes  de  Carvalho, 

attentas,  dizia  o   diploma,  as  distinctas  habilitações ,   comprovadas  pelas 

suas  aptidões  e   pelos  resultados  obtidos  na  sua  própria  lovoura . 
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Estavam  assim  satisfeitos  os  votos  da  commissão,  exarados  nas 

tonclusões  que  ha  pouco  registámos. 

Em  5   de  outubro  immediato  dizia  um  esçriptor  competente,  o   sr. 
Silvestre  Benardo  Lima: 

«Uma  boa  nova  para  a   nossa  agricultura.  O   governo  arrendou  ao 

sr.  Marquez  de  Pombal  duas  propriedades,  contíguas  uma  á   outra,  de- 

nominadas Granja  do  Marquez  e   Tapada  das  Mercês,  para  íTêilas  es- 

tabelecer uma  quinta  de  ensino  pratico,  que  deve  ser  o   complemento 

do  ensino  agrícola,  e   ao  mesmo  tempo  um  viveiro  de  babeis  operá- 

rios ruraes  adestrados  ao  serviço  das  boas  praticas  agrícolas  de  que 

tanto  se  urge  para  levar  a   eífeito  as  aspirações  ao  progresso  agrícola 

que  se  manifestam  no  paiz. 

«Consta-nos  mais  que  está  nomeado  para  director  da  nova  quinta 

de  ensino  o   sr.  J.  M.  Lopes  de  Carvalho.  Foi  uma  escolha  que  temos 

por  acertadissima :   por  que  o   sr.  Lopes  de  Carvalho  junta  a   elevados 

conhecimentos  theoricos  e   boa  lição  dos  melhores  authores  de  agro- 

nomia a   pratica  de  mais  de  doze  annos  de  incessante  labutação  rural, 

afervorada  de  um  amor  ardente  pelo  progresso  agrícola,  e   de  uma 

imperturbável  perseverança  para  o   conseguir1.» 

Ainda  com  referencia  á   creação  da  quinta  exemplar,  de  que  tra- 

tamos, adduziremos  um  testemunho  muito  valioso,  qual  é   o   que  en- 

contrámos em  um  discurso  proferido  pelo  director  geral  interino  do 

Instituto  Agrícola : 

«...  o   Instituto  Agrícola,  e   todos  os  homens  verdadeiramente 

interessados  pelo  progresso  da  agricultura  de  Portugal,  não  podem 

deixar  de  felicitar  o   actual  ministro  do  comrnercio  e   industria,  pelo 

complemento  que  deu  á   instrucção  agrícola  do  paiz  com  o   decreto, 

que  não  prova  menos  a   intelligencia  do  governo  do  que  a   sua  sollici- 
tude  pelo  progresso  da  industria  mais  valiosa  da  nossa  patria   

«A  sciencia  do  agronomo  deve  obter-se  nos  bancos  das  aulas,  no 

estábulo  dos  gados,  no  campo  da  cultura;  mas  a   arte  do  lavrador  só 

a   pode  adquirir  o   que  viver  mais  ou  menos  tempo  no  centro  de  uma 

granja  modelo,  onde  se  habitue  aos  trabalhos,  ás  privações,  e   ás  ne- 

cessidades inherentes  a   tão  livre  quanto  pesada  vida. 

lArchivo  Rural,  num.  7.  5.°  anno.  Outubro.  5. 1862.,  na  Chronica  Agrí- 
cola^ 



«Tudo  isto  esperamos  nós  que  se  ha  de  conseguir  com  a   acqui- 

sição,  que  o   governo  acaba  de  fazer  da  granja  do  marquez  de  Pom- 
bal, para  campo  pratico  do  Instituto  de  Lisboa. 

«Vasta  propriedade,  com  os  accidentes  de  terreno  indispensáveis 

para  as  diversas  culturas,  com  as  condições  mais  necessárias  para  a 

pratica  zootechnica,  com  as  officinas  próprias  para  as  diversas  artes 

agrícolas,  dirigida  por  um  chefe  de  trabalho,  que  já  tem  exhibido  pro- 

vas da  sua  actividade  e   sciencia:  o   conselho  escolar  espera  confiada- 

mente  que  os  seus  alumnos  encontrarão  ali  todas  as  condições  neces- 

sárias para  completarem  a   sua  carreira  agricolo-veterinaria,  e   pode- 
rem vir  a   ser  um  dia  ateis  a   si  e   á   patria  ,   que  lhes  proporciona  tão 

liberalmente  
todos  os  meios  de  cultura  

de  seu  

espirito1 2.» 

Vamos  agora  chamar  a   attenção  dos  leitores  sobre  dois  paragra- 
phos  interessantes  do  escripto  onde  encontrámos  a   antecedente  noticia; 

e   temos  a   convicção  de  que  lhes  será  agradavel  conhecer  que  entre  os 

professores  portuguezes  avultam  homens  muito  illustrados,  a   quem  a 
sciencia  deve  reconhecimento. 

«Seria  comtudo  uma  grande  injustiça,  se  acaso  iTeste  logar  não 

fizéssemos  especial  e   honrosa  menção  do  nome  de  um  dos  professores 

d’este  instituto,  o   sr.  Lapa,  que  tão  poderosamente  concorreu  para  o 
credito  de  Portugal  na  exposição  universal  de  Londres  com  a   analyse 

e   descripção  dos  trigos  portuguezes,  e   dos  solos  que  os  produziram. 

«Basta  que  o   Instituto  e   a   nação  saibam  que  n’esta  especialidade 
o   trabalho  do  sr.  Lapa  é   reputado  um  dos  primeiros  que  se  conhecem; 

de  modo  que  o   trabalho  do  digno  professor  do  Instituto  Agrícola  de 

Lisboa  não  desmereceu  o   credito  que  os  proprios  productos  obtiveram 

n’aquelle  grande  certamen  das  industrias  de  todo  o   mundo1.» 
Mas  esta  allusão  rapida,  qual  convinha  em  um  discurso  breve,  ca- 
rece de  ser  desenvolvida,  a   fim  de  que  os  leitores  possam  formar  idéa 

mais  cabal  do  objecto  de  que  se  traía.  Vamos  pois  dar  as  convenientes 
noticias. 

0   dr.  Rodrigo  de  Moraes  Soares,  chefe  da  repartição  de  agricul- 

tura do  Ministério  das  obras  publicas,  projectou  fundar  no  Instituto 

1   Algumas  palavras  proferidas  em  sessão  da  abertura  das  aulas  no  Instituto 

Agrícola  de  Lisboa  no  anno  lectivo  de  1862-1863  pelo  professor  de  agronomia  no 
mesmo  Instituto  C.  M.  F.  da  Silva  Beirão,  servindo  interinamente  de  director 

geral.  Lisboa,  1862. 
2   Idem. 
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Agrícola  um  museu  geral  e   completo  dos  principaes  productos  agrí- 
colas de  Portugal,  cereaes,  vinhos,  azeites,  lãs,  sedas,  etc,  com  o   fim 

de  offerecer  em  exposição  permanente  a   carta  fielmente  documentada 

do  estado  da  producção  nas  diversas  partes  do  reino. 

Mas,  para  que  uma  tal  collecção-podesse  satisfazer  a   todas  as  exi- 

gências do  ensino  e   da  administração,  pareceu  indispensável  que  a   scien- 

cia  fosse  chamada  a   explicar,  a   resolver,  a   esclarecer  tudo  o   que  n’aquelle 
bazar  podesse  prender  a   attenção  e   demandar  estudo. 

A   repartição  de  agricultura  pretendeu  que  ao  lado  do  producto 

agrícola,  natural  ou  manufacturado,  devia  existir  o   texto  explicativo 

das  duvidas  que  suscitasse  qualquer  das  suas  qualidades. 

Começou-se  este  interessantíssimo  estudo  pelos  trigos,  e   é   curioso 

ver  o   systema  que  se  adoptou  para  obter  com  toda  a   fidelidade  os  exem- 

plares dos  diversos  pontos  do  reino. 

Ordenou-se  aos  governadores  civis  que  mandassem  colher,  por 

pessoas  as  mais  competentes  e   fidedignas,  amostras  dos  trigos  e   das 

terras  das  parochias  e   concelhos  dos  seus  respectivos  districtos. 

Cada  amostra  de  trigo  e   da  terra  pertencente  foi,  em  caixa  fe- 
chada de  madeira,  remettida  ao  ministério  das  obras  publicas,  e   por 

este  enviada  ao  Instituto.  Em  cada  caixa  havia  separações  para  o   grão, 

para  a   palha  e   espiga,  para  o   solo  e   sub-solo,  sendo  tudo  acompanhado 
dos  competentes  nomes,  e   da  indicação  das  respectivas  localidades. 

O   estudo,  porém,  que  a   repartição  de  agricultura  pedia  ao  Insti- 
tuto, demandava  conhecimentos  da  chimica,  da  botanica  e   da  agricultura; 

e   por  isso  foi  encarregado  de  executar  a   parte  relativa  á   analyse  chi- 
mica e   ao  estudo  industrial  dos  trigos  o   lente  de  chimica  e   de  artes 

agrícolas,  João  Ignacio  Ferreira  Lapa, — e   da  parte  phyto-agronomica 

o   lente  de  botanica  e   de  agricultura  João  de  Andrade  Corvo. 

Depois  de  formados  os  grupos  dos  exemplares  dos  trigos  pelos 

nomes  vulgares  que  se  acharam  nas  amostras,  formularam-se  estas 
duas  questões,  que  resumem  tudo  o   que  em  utilidade  da  sciencia  e   da 

applicação  pratica  se  pode  exigir  da  estudo  dos  trigos  de  um  paiz: 

Conhecer  o   valor  ou  as  qualidades  industriaes  e   alimentares  dos 

trigos  de  cada  grupo,  a   fim  de  poder  estabelecer  entre  os  vinte  e   nove 

grupos  achados  uma  ordem  ou  escala  de  merecimento. 

Comparar  no  mesmo  grupo  os  exemplares  de  diversas  procedên- 

cias, para  saber  em  que  localidade  o   trigo  de  cada  typo  vulgar  é   me- 
lhor ou  peior. 

Mas,  a   repartição  de  agricultura  quiz  que  a   parte  concluída  d’es- 
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tes  estudos  concorresse  com  outros  estudos  e   collecções  agrícolas,  tam- 

bém feitos  e   preparados  no  Instituto,  á   exposição  universal  de  Londres, 

de  sorte  que  foi  indispensável  reunir  á   pressa  os  elementos  obtidos, 

acompanhados  das  primeiras  inducções  scientificas  que  sobre  elles  foi 

possível  fazer;  reservando-se  para  mais  tarde  a   apresentação  de  um 
relatorio  mais  completo  a   respeito  de  todas  as  questões  que  envolve 

este  capitulo  da  agricultura. 

Lamentamos  sobremaneira  que  a   natureza  especial  d’este  nosso 
trabalho  nos  não  permitta  acompanhar  a   noticia  dos  sábios  processos 

que  se  empregaram  no  estudo  de  que  se  trata;  no  entanto,  sempre  di- 
remos que  se  apresentou: 

1. °  
Uma  grande  tabella,  comprehensiva  de  todos  os  resultados  do 

estudo  botânico,  agronomico,  industrial  e   chimico,  referidos  aos  typos 

de  trigos  vulgares  de  Portugal. 

2. °  
A   exposição  do  plano  adoptado  na  analyse  industrial  e   chimica 

dos  mesmos  trigos,  assim  como  das  terras  em  que  foram  produzidos. 

3. °  

Dois  mappas  de  Portugal,  representando  um  d’eJles  a   popu- 

lação cereal  por  concelhos  e   districtos,  outro  figurando  a   distribuição 
dos  trigos  por  typos,  as  regiões  fromentarias  

e   as  linhas  meteorológi- 
cas que  podem  ter  alguma  relação  com  a   cultura  do  trigo. 

4
.
 
°
 
 

Uma  parte  doutrinal,  que  contém  o   critério  e   a   philosophia  dos 

trabalhos  
de  analyse,  assim  como  as  deducções  

praticas  estabelecidas 
sobre  o   confronto  

das  medias  referidas  
aos  dois  grupos  commerciaes 

de  trigos,  molares  e   rijos1. 

Voltemos,  porém,  a   fallar  das  quintas  regionaes,  e   com  especiali- 
dade da  Quinta  regional  de  Cintra. 

Esta  ultima,  fundada  pelo  decreto  de  IO  de  setembro  de  1862, 

que  creou  as  quintas  regionaes,  é   a   que  tem  tido  maior  duração  (pois 

que  algumas  das  decretadas  nem  sequer  chegaram  a   ter  existência)  e 

ficou  sendo  o   unico  estabelecimento  de  ensino  pratico  de  agricultura. 

1   Veja  —   Relatorio  do  estudo  industrial  e   chimico  dos  trigos  portuguezes,  re- 

duzidos a   vinte  e   nove  typos  vulgares:  trabalho  executado  no  Instituto  Agrivola, 

sob  os  auspícios  da  repartição  de  agricultura  do  Ministério  das  obras  publicas,  com- 

mercio  e   industria,  por  João  Ignacio  Ferreira  Lapa,  lente  proprietário  do  mesmo 

Instituto...  Lisboa,  1862. 

Veja  também —   Tabella  geral  do  estudo  agronomico,  commercial  eehimicode 

vinte  e   nove  typos  de  trigos  portuguezes ;   trabalho  executado  uo  Instituto  Agricola 

por  ordem  da  repartição  de  Agricultura  do  ministério  das  obras  publicas ,   com- 

nercio  e   industria,  por  João  de  Andrade  Corvo,  e   João  Ignacio  Ferreira  Lapa. 
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Atravez  de  differentes  phases  porque  passou  esta  quinta  regional, 

segundo  as  necessidades  e   conveniências  agrícolas,  desempenha  hoje 

as  funcções  de  estabelecimento  de  ensino,  de  estabelecimento  agrícola 
de  estabelecimento  zootechnico. 

Como  estabelecimento  de  ensino,  contém  um  curso  regular  de 

agricultura,  que  habilita  indivíduos  para  exercerem  as  funcções  de  fei- 

tores ou  regentes  agrícolas,  e   serve  de  escola  pratica  para  exercício 

dos  aluirmos  agronomos  do  Instituto  Geral  de  Agricultura. 

Como  estabelecimento  agrícola  equivale  a   uma  estação  experi- 

mental, no  tocante  a   ensaios  de  culturas  e   experiencias  sobre  adubos, 

e   ao  exercício  e   emprego  de  machinas  agrícolas. 

Na  parte  pecuaria,  é   um  estabelecimento  zootechnico,  onde  exis- 

tem animaes  de  raças  apuradas,  e   se  trata  da  creação  de  reprodu- 

ctores,  que  possam  influir  vantajosamente  na  producção  pecuaria  do 

paiz. 

Em  conformidade  com  as  precedentes  indicações,  está  a   Quinta 

Regional  de  Cintra  dividida  em  quatro  secções: 

1

.

 

a

 

 

Collegio; 

2

.

 

a

 

 

Ensino  
agrícola; 

3

.

 

a

 

 Exploração  
agrícola; 

4

.

 

a

 

 

Estabelecimentos  pecuários. 

Bem  quizeramos  dar  noticia  da  administração,  propriamente  dita, 

do  estabelecimento,  bem  como  do  que  é   relativo  á   exploração  agrícola, 

e   dos  estabelecimentos  pecuários;  mas,  pela  necessidade  de  reservar 

espaço  para  outros  assumptos  mais  ajustados  á   indole  do  nosso  trabalho, 

diremos  apenas  duas  palavras  a   respeito  do  Collegio,  e   do  ensino  agrí- 

cola,— indicando  aliás  o   subsidio  a   que  pode  recorrer-se  para  detido 

estudo  das  materais,  que  não  nos  é   dado  largamente  desenvolver. 

Collegio. 

O   Collegio  da  Quinta  Regional  de  Cintra  é   destinado  ao  ensino  e 

educação  dos  alumnos  do  curso  de  regentes,  e   operários  agrícolas. 

O   pessoal  do  collegio  divide-se  em  administrativo  e   docente. — 0 

pessoal  docente  é   constituído  pelos  empregados  superiores  que  exercera 

as  fnncções  de  professores, e   pelos  alumnos  e   empregados  subalternos 

que  o   director  nomear  para  servirem  de  auxiliar  do  ensino. —   O   pessoal 

administrativo  compõem-se  do  director  do  estabelecimento,  ou  do  em- 
pregado superior  encarregado  da  adminsitração  do  collegio,  dos  pre 
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feitos,  do  fiel  da  rouparia,  e   dos  empregados  menores  para  o   serviço 

interno  do  collegio. 

Alumnos  : 

Pensionistas  do  estado, —   admittidos  gratuitamente. 

Porcionistas, —   que  pagam  em  trimestres  adiantados  a   pensão  que 
estiver  estipulada. 

Pondo  de  parte  o   regímen  do  collegio,  meramente  administrativo, 

fiscal  e   disciplinar,  apresentaremos  as  seguintes  indicações: 

1. °  
Para  cada  disciplina,  além  das  lições  respectivas,  ha  dois  exa- 

mes parciaes,  e   um  exame  final,  nos  termos  do  programma  do  curso; 

2. °  
Aos  alumnos  que  concluírem  o   curso,  tendo  obtido  approva- 

ção  em  todas  as  disciplinas  e   no  exame  pratico  final,  será  passado  o 

diploma  de  regente  agrícola; 

3. °  

Os  alumnos  pensionistas  do  estado  não  poderão  permanecer 

na  quinta  mais  de  quatro  annos  depois  de  approvados  
nas  matérias  do 

ensino  geral,  e   ser-lhes-ha  
passada  a   carta  de  operário  agrícola,  se- 

não tiverem  concluído  o   curso  de  regente  e   mostrarem  
aptidão  para 

os  trabalhos  do  campo. 

Além  dos  exercícios  escolares  (aulas),  teem  os  alumnos  exercícios 

e   demonstrações  no  campo,  nas  offieinas,  nas  arrecadações  de  mate- 
rial, nos  estábulos,  na  secretaria,  no  laboratorio,  etc. 

Vejamos  primeiramente  o   que  se  refere  aos  exercícios  escolares. 

Curso  de  regentes  agrícolas : 

1°  Anno. 
Arithmetica. 

Desenho  geométrico. 

Princípios  de  physica. 

Princípios  de  chimica. 
Elementos  de  botanica. 

2.°  Anno. 

Zoologia. 

Chimica  geral  e   agrícola  e   mineralogia. 

Agricultura  geral  e   meteorologia. 

Agrimensura. 

Desenho  topographico  e   projecções. 
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3.°  Anno. 

Princípios  de  mechanica. 

Zootechnia. 

Culturas  especiaes  e   arboricultura. 

Technologia  rural. 

Topograpbia. 

Desenho  de  perspectiva  e   paizagem. 

4.°  Armo. 

Contabilidade  agrícola. 

Economia  rural  e   agrícola. 

Analyses  cbimicas. 

Trabalhos  práticos. 

EB.  Omittimos  o   numero  de  lições  para  cada  uma  das  disciplinas; 

limitando-nos  a   observar  que  á   agricultura  geral  e   meteorologia  (2.° 
anno)  são  consagradas  44  lições,  sendo  este  o   maior  numero  entre  o 

das  lições  das  demais  disciplinas. 

Exercidos  e   demonstrações  fóra  das  aulas. 

Instrumentos  e   apparelhos  para  demonstrações,  laboratorio  de  chi- 

mica,  bibliotbeca,  collecções  diversas,  observatorio  meteorologico. 

Material  que  se  emprega  nos  serviços  de  cultura,  a   lavoura  a   vapor, 

a   debulha  a   vapor. 

Officinas  —   de  carpinteiro,  serralheiro,  padaria,  moagem  a   vapor, 

adega,  leitaria. 

Afolhamento  num.  1,  comprehendendo  seis  talhões  destinados  á 

exemplificação  de  culturas  para  exercício  dos  alumnos  agronomos  e   en- 

sino dos  regentes  agrícolas;  o   campo  experimental  para  ensaios  de 

culturas  e   adubos,  as  hortas  e   a   vinha,  para  as  respectivas  culturas 

especiaes;  as  folhas  do  rio  de  Cavallo  e   das  Barrosas,  para  plantações, 

e   os  prados  para  o   estudo  dos  differentes  exemplares  de  praticultura 

e   de  sua  formação. 

Com  referencia  aos  exercidos  e   demonstrações  que  deixamos  apon- 

tados, e   particularmente  sobre  as  vantagens  da  alliança  da  theoria 

com  a   pratica,  qual  se  observa  na  Quinta  Regional  de  Cintra,  faz  gosto 

ouvir  o   que  no  anno  de  1878  dizia  o   digno  par  do  reino  Francisco  Simões 

Margiochi: 

«Na  Granja  do  Marquez,  a   par  do  ensino  das  necessárias  noções 
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theoricas  florece  largamente,  e   prodomina  mesmo  o   ensino  pratico  tão 

efQcaz  como  agradavel  para  a   fixação  dos  conhecimentos. 

«É  curioso  ver  creanças  de  12  a   16  annos  manejarem  com  egual 

facilidade  o   lapis  de  desenho  e   a   charrua  tirada  pelo  gado  ou  pelo  vapor, 

—   a   penna  do  guarda  livros  e   a   navalha  do  podador, —   governar  com 

a   mesma  facilidade  o   poldro  no  picadeiro  e   a   poderosa  locomovei  via- 

dora  de  14  cavallos  nos  serviços  de  lavoura  ou  de  gradagem, —   debulhar 

o   trigo,  moer  e   peneirar  as  farinhas,  fazer  observações  meteorológicas, 

levantar  plantas  e   fazer  nivelmentos,  desencaixotar  ceifeiras  e   debulha- 

doras, armal-as  e   pol-as  afunccionar, —   e   finalmente  trabalhar  nos  ap- 

parelhos  de  telegraphia  electrica,  que  põem  o   estabelecimento  em  com- 

municação  com  o   ministério  das  obras  publicas;  etc.’» 

Aos  leitores  será  agradavel  poderem  formar  uma  tal  ou  qual  idéa 

do  movimento  dos  alumnos  do  collegio: 
Anno  de  1880  a   1881. 

Existiam  no  começo  do  anno  50  collegiaes;  entraram  durante  o 

anno  27;  sairam  30;  ficaram  em  30  de  setembro  de  1881. . .   47. 
Anno  de  1881  a   1882. 

Existiam  no  começo  do  anno  47;  entraram  durante  o   anno  19  ; 
sairam  12;  ficaram  em  30  setembro  de  1882. ..  54. 

Da  Quinta  Regional  de  Cintra  faz  parte  a   Quinta  das  Mercês ,   que 

se  compõe  de  pinhal,  horta  e   terras  de  semeadura. 

Na  antiga  construcção,  que  era  destinada  para  a   residência  do  pro  - 

prietario  ou  do  rendeiro,  fizeram-se  repartimentos  apropriados  para  es- 
tabelecer um  collegio  de  educação  agrícola  de  raparigas. 

É   de  grande  importância  este  estabelecimento  especial,  e   por  isso 

registaremos  o   que  a   tal  respeito  se  diz  no  relatorio  que  logo  designa- 
remos : 

«Começando-se  modestamente,  aproveitando-se  as  pequenas  acom- 

modações  da  Quinta  das  Mercês,  escolhendo  apenas  oito  a   dez  crean- 
ças que  recebem  a   instrucção  necessária  de  ensino  primário,  costura, 

serviços  domésticos,  tratamento  de  pequenos  animaes,  ceva  de  suinos, 

fabrico  de  manteiga  e   de  queijos,  tratamento  do  sirgo,  cultura  e   tra- 

tamento do  linho,  apicultura,  finalmente,  certas  industrias  domesticas, 

como  frabíco  do  pão,  chacina,  preparação  da  carne  de  porco,  prepa- 

1   Veja  um  excellente  artigo  do  sr.  Margiochi  no  Diário  de  Noticias  de 
16  de  agosto  de  1878. 
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ração  de  miudezas  dos  outros  animaes  de  córte,  conservação  de  fru- 

ctos,  lavagem  de  roupa,  etc., — far-se-ha  bastante  n’este  ramo  de  en- 
sino agrícola. 

«À  pratica  d’estes  serviços,  instrucção  e   conselhos  que  a   propo- 

sito  d’elles  as  creanças  podem  receber,  servir-lhes-ha  para  no  futuro 
poderem,  como  donas  de  casa  de  pequenos  lavradores,  cuidar  dos  seus 

haveres,  e   como  criadas  em  estabelecimentos  agrícolas  de  certa  im- 

portância, serem  mais  uteis  aos  patrões  que  as  actuaes  pateiras  ou 

creadas  do  monte  no  Alemtejo  e   as  cazeiras  do  Minho  ou  da  Beira. 

«Um  ensino  mais  elevado  não  deixaria  de  ser  util  para  uma  classe 

tambern  mais  elevada  na  sociedade;  mas  para  satisfazer  tal  fim  o   es- 

tabelecimento projectado  não  é   conveniente,  em  vista  das  suas  modes-  • 

tas  proporções  e   de  deficiência  de  meios.» 

Em  um  periodico  da  capital,  de  20  de  agosto  do  corrente  anno 

de  1885,  encontramos  a   esperançosa  noticia  de  que  vamos  dar  conheci- 
mento aos  leitores: 

«O  collegio  das  Mercês,  em  continuação  da  Quinta  Regional  de 

Cintra,  vem,  a   pouco  e   pouco,  prosperando  em  recursos  e   acommo- 

dações...  Gradualmente  se  vai  prestando  melhor  ao  ensino  das  suas 

educandas  e   tuteladas.  As  oito  rapariguinhas  que  actualmente  alli  es- 

tão sabem  já  fazer  muitos  serviços  domésticos  e   de  artes  agrícolas.  A 

maior  parte  d’ellas  sabem  já  ler  e   escrever  soffrivelmente,  e   dentro 
em  pouco  serão  as  mais  babeis  cazeiras  e   creadas  de  propriedades  ru- 

raes,  que  possa  imaginar-se,  merecendo  bons  ordenados  e   toda  a   con- 

fiança.— Bem  haja  quem  fundou  e   quem  dirige  semelhantes  instituições 

que  vão  abrindo  novas  carreiras  honestas  á   mulher,  em  paiz  em  que 

ellas  tanto  escasseiam  e   em  que  a   educação  feminina,  pratica  e   ver- 
dadeiramente illustrada,  é   ainda  hoje  tão  defeituosa,  tão  escassa  e   tão 

deficiente.» 

Numerosos  outros  assumptos  deveriam  chamar  a   nossa  attenção, 

a   proposito  da  Quinta  Regional  de  Cintra ;   mas  tomar-nos-hia  grande 

espaço  o   dar  noticia  d'elles. 
Felizmente  podemos  inculcar  aos  leitores  um  subsidio  que  encerra 

todos  os  elementos  da  informação  e   estudo;  e   vem  a   ser: 

Relatorio  ácerca  da  administração  e   gerencia  da  Quinta  Regional 
de  Cintra  desde  setembro  de  1880  até  dezembro  de  1882.  Por  Gmldino 

Augusto  Gagliardini.  Lisboa  Imprensa  Nacional.  1884. 
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Este  relatorio  divide-se  em  cinco  partes;  e   são  as  seguintes: 

1. a  Administração  geral; 

2
.
 
a
 
 Collegio; 3

.
 
a
 
 Ensino  agrícola; 

4
.
 
a
 
 

Exploração  agricola; 5. a  
Estabelecimentos  pecuários. 

A   respeito  de  cada  um  d’estes  pontos  capitaes  dá  o   sr.  Gagliardini 
minuciosas  noticias,  com  referencia  aos  serviços  dos  annos  de  1880 
até  ao  fim  de  dezembro  de  1882. 

0   relatorio  que  a   este  se  segue  contém  necessariamente  noticias 

de  mais  recente  data,  chegando  até  á   actualidade,  como  o   exige  a   bem 

entendida  curiosidade  de  todas  as  pessoas  que  se  interessam  pela 

agricultura. 

FIM  DO  TOMO  XIV 
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»   technologico  do  Instituto  Industrial  de  Lisboa   250 

Museus  annexos  ás  escolas  normaes   230 

»   industriaes  e   commerciaes  de  Lisboa  e   Porto     231  253 

Musica     254262 

Naturalistas  adjuntos,  jardineiros,  conservadores  e   preparadores. .   261  266 

Navios  do  estado.  (Particularidade  de  fiscalisaeão)     26.  268 

Nomeação  dos  professores  e   professoras  das  escolas  de  ensino  elementa 

complementar     268 

Nomes  dados,  por  titulo,  ás  escolas  industriaes  e   ás  de  desenho  ind 
trial     26  269 

Notas  biographicas.  (Especialidade  militar)     26  270 

Numismática         2 "a  271 

Obras  destinadas  ao  ensino     2á  273 

»   litterarias,  dramaticas,  e   artísticas.  (Com  referencia  á   obtenção 

direito  de  propriedade  litteraria). .   „     2'e  274 
»   litterarias  ou  scientitícas,  que  se  recommendam  por  sua  utilida  274 

»   ou  publicações  scientificas,  litterarias  e   artísticas.  (Com  referea 

aos  auxílios  do  thesouro)         2e  275 

Observações  meteorológicas   -   275 

»   nautico-meteorologicas     2 á   285 

Observatório  Astronomico  da  Escola  Polytechnica     2b  287 
»   Astronomico  da  Universidade  de  Coimbra     288 
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Gervatorio  Meteorologico  do  Infante  D.  Luiz     289  a   305 

»   »   da  dependencia  da  Escola  Medico-Cirurgica  do 
Porto     305  e   306 

»   »   da  Serra  da  Estrella.         306  e   307 

»   »   de  Loanda     307 

»   *   de  Nova  Goa         308 

»   »   e   magnético  da  Universidade  de  Coimbra.  308  a   310 

»   náutico.  (Especialidade  curiosa)     310 
»   Real  de  Marinha         310  e   311 

»   (Real)  Astronomico  de  Lisboa     311  a   315 

Ofties  da  armada  e   do  exercito.  (Especialidades)       315  a   319 
inferiores     320  a   324 

Oífia  de  instrumentos  mathematicos     324  e   325 

Ofàas  estrangeiras.  (Para  aperfeiçoamento  do  trabalho  nacional).  325  e   326 

Ordi  de  S.  Thiago  da  Espada         327  e   328 
Ords  Sacras       328  a   331 

Padrlo  (Real)  da  Corôa  Portugueza  no  Oriente. ...  171  a   175;  332  a   351 

Padr.  (Para  commemoração  de  descobrimentos  maritimos  portuguezes)  351 
e   352. 

Padri,  diversos.  (Alguns  exemplos)     352 

PapeCom  referencia  a   alfandegas)     353  a   355 
Partes     355  a   357 

Pensía  alumnos  pobres  para  admissão  â   frequência  das  escolas  normaes  358 
PescaCom  referencia  ás  cartas  de  exame  dos  arraes  ou  mestres  de  barcos 

de  pesca)         358 
Pesosmedidas     359  a   363 

Petiç(direito  de)     363 

Pharseu ticos.  (Especialidades)     364  a   372 

Phartopèa  geral  do  reino     372  e   373 

Pinte.  (Uma  particularidade  relativa  ás  províncias  ultramarinas)   373 
Planierio  Azimutha!         374  e   375 
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Portuguezes  notáveis  nas  sciencias,  nas  lettras  ou  nas  artes,  que  falleceram 

no  periodo  dé  1854-1861     375  a   390 

Postos  Meteorologicos     390  a   398 

Praticantes  de  pharmacia     399  e   400 
Prêmios     400  a   413 

Preparadores     413  e   414 

Princípios  geraes,  derivados  da  legislação,  em  matéria  de  instrucção  pu- 
blica    414  a   418 

Professores  de  ensino  publico     419  a   423 

»   particulares : 

Veja: 

Directores  de  collegios  e   mestras  particulares. 

Ensino  particular. 

Lyceus. 
Programmas         424  a   426 

Promoções  na  armada.  (Resumido  apontamento  de  legislação). . . .   426  a   430 

»   no  exercito.  (Resumido  apontamento  de  legislação). . . .   430  a   435 

Propriedade  litteraria  e   artística   .   . .   435  a   451 

Protectorado  da  Universidade  de  Coimbra     452  a   454 

Províncias  Ultramarinas     454  e   4^5 

Publicação  e   cumprimento  das  leis,  decretos,  portarias,  etc         455 

Quadros  e   retratos  que  pertenceram  aos  extinctos  conventos     455  e   456 

Quadros  nosographicos       457 

Quintas  districtaes   . .       457  a   459 

Quintas  de  ensino.  Quintas  exemplares.  Quintas  Regionaes.  Quinta  Re- 

gional de  Cintra     460  a   471 

6.  e.  xiv. 

31 
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Agostinho  de  Carvalho. 

O   seu  escripto:  A   reforma  da  philosophia  nos  lyceus.  Conferencia  feita 

na  Associação  dos  Jornalistas  e   Escriptores  Portuguezes  em  18  de 

agosto  de  1883     120  e   121 

Antonio  Alves  Martins,  bispo  de  Yizeu. 

Assigna,  como  ministro,  a   portaria  que  declarou  ser  competente  o   go- 

verno para  expedir  licenças  para  admissão  a   ordens  sacras   331 
Antonio  Feliciano  de  Castilho.  Com  referencia  a   «methodos  de  ensino»  131 

a   140. 

Antonio  Florencio  de  Sousa  Pinto  (0  general):  Com  referencia  ao  Museu 
de  Artilheria  no  Arsenal  do  Exercito   1 .   1       211 

Antonio  Gomes  Roberto. 

Enviou — em  1863  —   para  o   Museu  de  Lisboa  alguns  produetos  zoolo- 

logicos  da  índia  Portugueza   243 

Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes.  Com  referencia  ao  aLexicon  Greco-La- 
tino»        11a  18 

Antonio  José  d’Avila.  (Depois  conde,  marquez,  e   duque  d’Avila).  Com  re- 
ferencia ao  Monumento  de  Arnosa  de  Pampelido         196 

Antonio  José  Lopes  de  Moraes.  Com  referencia  ao  «Lexicon  Greco-Latino»  17 
e   18. 
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Antonio  Luiz  de  Seabra.  (Depois  visconde  de  Seabra).  Com  referencia  ao 

Codigo  Civil  Portuguez,  da  redacção  do  qual  foi  encarregado  409  e   410 

Antonio  Ribeiro  dos  Santos  (O  dr.).  Com  referencia  a   «monumentos». . .   182 

Augusto  Carlos  Teixeira  de  Aragão.  Com  referencia  ás  sepulturas  antigas 

no  logar  das  Andas     270  e   271 

Bernardino  Machado  (O  dr.): 

O   seu  escripto:  O   estado  da  instrucção  secundaria  entre  nós     120 

O   projecto  de  lei  por  elle  apresentado  para  a   direcção  das  secções  do 

museu  da  faculdade  de  philosopbia  da  Universidade  de  Coimbra. .   215 
e   216 

Caetano  Brandão  (D.  fr.) 

Estabelece  em  Braga  uma  exposição  e   prêmios  tendentes  a   fomentar 

a   industria  popular     400 

Conde  de  Ferreira.  (Joaquim  Ferreira  dos  Santos). 

Generosíssimo  promotor  da  instrucção  primaria  em  Portugal.  Quan- 

tioso legado  que  para  tal  fim  deixa  em  seu  testamento   la  3 

Conde  de  Ficalho.  Com  referencia  ao  Jardim  Botânico  da  Escola  Polyte- 
chniea     247  a   250 

ZEB''
 

Francisco  Gomes  de  Amorim.  Com  referencia  ao  prêmio  de  300$000  réis 

(offerecido  por  el-rei  D.  Fernando)  que  recebeu  como  auctor  da 

Biographia  de  Almeida  Garrett     407  e   408 

Frederico  Oom.  Com  referencia  ao  «Real  Observatório  Astronomico  de  Lis- 

boa*  312 

Gregorio  xvi.  Como  caracterisou  a   liberdade  de  consciência,  e   a   liberdade  de 

imprensa     21 

Guilherme  José  Antonio  Dias  Pegado  (O  dr.): 

Com  referencia  ao  Observatório  Meteorologico  do  InfanteD.  Luiz  289  e   segg.  1 

A   proposito  de — postos  meteorologicos     390  a   394 

Superior  a   todo  o   elogio  no  que  toca  aos  serviços  meteorologicos. 
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Haas.  —   Jacob  Bernardo  Haas, — e   João  Frederico  Haas. 

Ambos  com  ofBcina  de  instrumentos  mathematicos  na  cordoaria  nacio- 

nal    324  e   325 

João  de  Deus.  Com  referencia  a   «methodos  de  ensino»     140  a   142 

João  José  da  Costa  Basto.  Com  referencia  ao  «lyceu  da  celestial  ordem  ter 
ceira  da  Santíssima  Trindade  da  cidade  do  Porto»     79 

Joaquim  da  Costa  Cascaes. 

O   nome  d’este  general  está  ligado  ao  padrão  patriótico  do  Bussaco. .   195 
e   196. 

Joaquim  Possidonio  Narciso  da  Silva. 

Presidente  da  Real  Associação  dos  Architectos  e   Arehcologos  Portugue- 
zes       205 

José  Augusto  da  Costa.  Pharmaceutico  do  Hospital  das  Caldas  Rainha.  369  a   371 

José  Barbosa  Canaes  de  Figueiredo  Castello  Branco. 

Collige  os  retratos  provenientes  dos  extinctos  conventos,  e   dá  noticia 

de  400  d’esses  quadros     74 
José  Dionysio  Corrêa.  Fundador  e   presidente  honorário  da  Sociedade  Phar- 

maceutica  Lusitana. — Duas  palavras  de  louvor  á   sua  memória.. .   372 
José  Feliciano  de  Castilho  Barreto  de  Noronha. 

Concorre  com  seu  irmão,  Antonio  Feliciano  de  Castilho,  para  se  erigir 

um  monumento  a   Bocage   200 

José  Machado  de  Abreu  (0  dr.),  depois  barão  de  SantTago  de  Lordello. 

Com  referencia  á   distribuição  de  prêmios  na  Universidade  de  Coim- 
bra em  1840;  sendo  este  o   primeiro  anno,  dos  tempos  modernos, 

em  qne  se  fez  tão  prazenteira  festa     406 

IJosé  Vicente  Gomes  de  Moura.  Com  referencia  ao  Lexicon  Greco-Latino.  11 a   18. 

| 

L.  Corrêa  d’Almeida.  Tenente  da  Armada.  A   sua  aula  de  pilotagem.  Obser- 
vatório náutico. . .           310 

Lewiscki  (I),  Distincto  artista  em  desenho  e   gravura  topographica. .   23  a   25 
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Luiz  Francisco  Midosi.  Legou  ao  Lyceu  Nacional  de  Lisboa  a   quantia  de 

1:500$000  réis  em  inseri pções  para  estabelecer  prêmios,  em  cada 

anno  lectivo,  ao  estudante  de  instrucção  primaria,  que,  sendo  po- 

bre, for  approvado  com  maior  distineção     4 

JVIaury  (M.-F.),  tenente  da  marinha  de  guerra  dos  Estados  Unidos;  funda- 

dor da  geographia  fhysica  do  mar;  sabio  promotor  das  observações 

nautico-meteorologicas,  etc     276  a   283,  289  e   290 

Nomes  das  pessoas  que,  por  serviços  scientificos,  ou  por  donativos,  con- 

correram para  a   formação  e   augmento  do  Jardim  Botânico  da 

Escola  Polytechnica     248  e   249 

»   e   obras  dos  escriptores  gregos.  (Grécia  antiga)     39  a   41 

»   e   obras  dos  escriptores  latinos,  (Roma  antiga)     34  a   38 

»   •   des  auctores  de  livros  elementares,  de  compêndios,  de  diversas 

obras  que  os  governos  adoptaram  ou  fizeram  imprimir.. .   47  a   60 

ISD.  Esta  indicação  refere-se  ao  periodo  1854-1861  e   annos 

posteriores;  a   indicação  relativa  aos  annos  auteriores  a   1834 

e   aos  que  se  seguem  até  1854,  podem  ver-se  no  tomo  m, 

pag.  322  a   328*;  v,  383  a   387;  viu,  81  a   89. »   dos  indivíduos  que  formavam  o   pessoal  do  Observatório  Meteoro- 

logico  do  Infante  D.  Luiz  no  fim  do  anno  de  1877     298 

»   dos  doutores  que  compunham  a   commissão  incumbida  de  rever  e 

examinar  os  trabalhos  do  novo  codigo  civil,  em  virtude  do  de- 

creto 8   de  agosto  de  18íj0     409 

j>  dos  notáveis  I itteratos  portuguezes  que  escreveram  a   respeito  de 

Garrett   378 

x>  dos  portuguezes  notáveis  nas  sciencias,  nas  lettras  ou  nas  artes, 

que  falleceram  no  periodo  de  1854-1861     375  a   390 

Rita  (D.)  de  Assis  de  Sousa  Yaz.  Deixa  á   Escola  Medico-Cirurgica  do  Porto 

o   legado  de  60:000$000  réis,  em  inscripções,  destinado  á   propaga- 

ção e   aperfeiçoamento  dos  conhecimentos  médicos  em  Portugal.  4   a 
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Rodrigo  de  Moraes  Soares.  Deixou  em  legado  á   «Quinta  Regional  de  Cin- 

tra» excellentes livros,  que  muito  augmentarauí a bibliotheca  d’este 
estabelecimento     6   e 

Visconde  da  Trindade.  Com  referencia  ao  «Lyceu  da  celestial  ordem  ter- 
ceira da  Santíssima  Trindade  da  cidade  da  Porto»     78 
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IV 

Auctores  e   respectivos  escriptos  citados  u’este  tomo 

Adriano  Augusto  de  Pina  Vidal. 

Curso  de  meteorologia   
Alberto  Pimentel. 

Memória  sobre  a   historia  e   administração  do  município  de  Setúbal. .   . . 
Albino  Coelho. 

Pedagogia  moderna.  Apontamentos  de  viagem  sobre  educação  e   ensino . 
Alexandre  Herculano. 

Artigo  no  «Panorama»  acerca  de  Monumentos     177  a 

Alexandre  Magno  de  Castilho. 

Études  historico-géographiques .   Première  ótude  sur  les  colonnes  ou  mo- 

numents  commémoratifs  des  découvertes  portugaises  en  Afrique   
Alfred  Fouillée. 

Histoire  de  la  phüosophie   

André  Meyrelles  de  Tavora  do  Canto  e   Castro. 

O   mnrquez  de  Sá  da  Bandeira.  Biographia  fiel  e   minuciosa,  etc   

Antonio  Ignacio  Coelho  de  Moraes. 

Memória  sobre  a   utilidade  do  estudo  da  lingua  grega,  e   sobre  as  provi- 
dencias litterarias  em  Portugal  àcerca  do  estudo  da  mesma  lingua. . 

Antonio  José  Yiale. 

Elogio  historico  do  sr.  João  da  Cunha  Neves  e   Carvalho  Portugal,  lido 

na  sessão  pnblica  da  Academia  Real  das  Sciencias  em  10  de  março 
de  1861     380  e 
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420 
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194 

42 

381 
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Antonio  Maria  Barbosa  (O  conselheiro). 

O   discurso  inaugural — já  citado,  com  encarecimento,  no  tomo  xi. . .   373 

A.  M.  Seabra  d’Albuquerque. 
Bibliographia  da  Imprensa  da  Universidade  de  Coimbra     377 

Antonio  Vieira  (O  padre). 
Cartas     169  e   170 

Augusto  Carlos  Teixeira  de  Aragão. 

Descripção  histórica  das  moedas  romanas  existentes  no  gabinete  numis- 
mático de  S.  M.  el-rei  o   Sr.  D.  Luiz  i     271 

Desrription  des  monnaies,  médailles  et  autres  objets  d'art  concernant  1'his- 
toire  por tugaise  du  travail     131 

Augusto  Mendes  Simões  de  Castro. 

Guia  historico  do  viajante  no  Bussaco     132  e   133;  197  e   198 

Bernardino  Joaquim  da  Silva  Carneiro  (O  dr.) 

Elementos  de  direito  ecclesiastico  portuguez  e   seu  respectivo  processo.  3.a 
ed.  1882     171 

Bernardino  Machado  (O  dr.) 

Veja  este  nome  no  indice  antecedente  —   m. 

Bernardo  de  Serpa  Pimentel  (O  dr.) 

Breve  noticia  da  livraria  da  Universidade  de  Coimbra.         76 

Bouillet. 

Dictionnaire  des  Sciences,  des  lettres  et  des  arts     375 

Caetano  M.  F.  da  Silva  Beirão. 

Algumas  palavras  proferidas  em  sessão  da  abertura  das  aulas  do  Insti- 

tuto Agricola  de  Lisboa  no  anno  lectivo  de  1862-1863     463 

Charles  Bigot. 

Questions  Universitaires .   Les  programmes  de  V enseignement  secondaire.  39 

a   42. 

Conde  de  Almedina. 

Catalogo  relativo  ao  Museu  Nacional  de  Bellas  Artes     237  e   238 
Candolle  (De). 

Histoire  des  Sciences  et  des  savants  depuis  deux  siècles,  suivie  d’’ autres 
étndes  sur  la  sélection  dans  la  spècc  humaine     29 
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Edmond  Dreyfus-Brisac. 

L’  éducation  nouvelle.  Étndes  de  pédagogie  moderne     33,  38 
Eduardo  Augusto  Allen. 

Estatística  publicada  no  relatorio  da  gerencia  da  Camara  Municipal 

do  Porto  de  1874-  1875     236 

Noticia  e   descripção  de  um  sarcophago  romano  descoberto  ha  annos  no 

Alemtejo,  etc     236 

Eduardo  Augusto  Motta. 

Bosquejo  histonco  da  Escola  Medico-Cirurgica  de  Lisboa     399 

Egger  (E.) 
U   Helléni&me  en  France     41 

Fernando  Maria  da  Gama  Lobo. 

Notas  explicativas  para  a   execução  de  observações  e   deducções  meteoro- 

lógicas segundo  um  plano  uniforme,  por  elle  redigidas     395 

Fortunato  José  Barreiros  (0  general) 
Noticia  ministrada  em  1863  acerca  do  Museu  do  Arsenal  do  Exercito.  218 

a   233. 

Francisco  Antonio  Rodrigues  de  Azevedo  (0  dr.) 

Oração  fúnebre  que  nas  exequias,  que  a   ex.ma  Camara  Municipal  de 
Lisboa  fez  celebrar  por  occasião  da  trasladação  dos  ossos  de  Francisco 

Manuel  (Filinto  Elysio)  para  o   cemiterio  do  Alto  de  S.  João     383 

Francisco  Antonio  Rodrigues  de  Gusmão. 

Memória  da  vida  e   escriptos  do  rev.  sr.  José  Vicente  Gomes  de  Moura. .   376 

Additamentos  e   rectificações  ao  Diccionario  Historico- Artístico  de  Por- 

tugal,   do  conde  Raczynski     379  e   380 

O   estudo  das  línguas  grega  e   latina  é   necessário  para  o   perfeito  conhe- 

cimento da  portugneza     43 

Francisco  de  Castro  Freire  (0  dr.) 

Novo  diccionario  francez-portuguez     374 
Francisco  Gomes  de  Amorim. 

Garrett.  Memórias  biographicas     378 

Francisco  João  Xavier. 

Breve  Noticia  da  Imprensa  Nacional  de  Goa     38 

Francisco  Simões  Margiochi. 

Artigo  publicado  no  Diário  de  Noticias  de  16  de  agosto  de  1878,  a   res- 

peito da  Quinta  Regional  de  Cintra     468  469 
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Gualdino  Augusto  Gagliardini. 

Belatorio  ácerca  da  administração  e   gerencia  da  Quinta  Regional  de 
Cintra  desde  setembro  de  1880  até  1882     470  471 

Guilherme  José  Antonio  Dias  Pegado  (0  dr.) 

0   seu  notável  oflicio  de  28  de  outubro  do  1855  ácerca  do  observaçõés 

naulico-meteorologicas     278  o   279 

Henrique  de  Barros  Gomes. 

0   Monumento  do  general  marque z   de  Sá  da  Bandeira,  etc     193 

ca: 

Ignacio  de  Yilbena  Barbosa: 

Monumento  de  Arnosa  de  Pampelido     197 

Apontamentos  para  a   historia  dos  collecções  edos  estudos  de  zoologia  em 

Portugal     245 

Jacinto  A.  de  Sousa  (0  dr.) 

Observatório  Metcorologico  e   Magnético  da  Universidade  de  Coimbra.  309 
o   310. 

João  de  Andrade  Corvo. 

Discurso  proferido  em  21  de  dezembro  de  1877  pelo  director  interino 

da  Escola  Polytechnica  na  sessão  solcmnc  de  distribuição  de  prêmios.  245 

a   250 ;   289  ' Tabella  geral  do  estudo  agronomico,  commercial  e   chimico  de  vinte  e   nove 

typos  de  trigos  portuguezes.  ( Cooperou  lambem  para  este  trabalho  João 

Ignacio  Ferreira  Lapa)     404  e   405 
João  de  Barros. 

Décadas   201  a   203 
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João  Ignacio  Ferreira  Lapa: 

Relatorio  do  estudo  industrial  e   chimico  dos  trigos  portuguezes,  reduzi- 

dos a   29  typos  vulgares     464  e 

Relatorio  da  missão  agrícola  tia  provinda  do  Minho  desempenhada  pelo 

commissario  do  governo,  J.  1.  F.  L.  no  anno  de  1870,  desde  15  de 

agosto  a   15  de  setembro     146  e 
João  Josó  de  Sousa  Telles. 

Annuario  Portugnez  1863   ,   
João  José  dos  Santos. 

Discurso  fúnebre  em  memória  do  sr.  Francisco  de  Paula  Araújo  Cer- 

queira   

Joaquim  Henriques  Fradesso  da  Silveira. 

Congresso  meteorologico  de  Vienna  d’ Áustria   
Joaquim  Martins  de  Carvalho. 

Noticias  escriptas  no  Conimbricense  a   respeito  de  José  Vicente  Gomes 
de  Moura   

Joaquim  do  Vasconcellos. 

A   reforma  das  bellas  artes   

Josè  Dias  Ferreira  (0  dr.) 

Codigo  Civil  Portugucz  Annotado     274, 
José  Felieiano  de  Castilho  Barreto  e   Noronha. 

Relatorio  ácerca  da  Bibliotheca  Nacional  de  Lisboa,  e   mais  estabeleci- 
mentos annexos.  1844   

Josó  Maria  da  Ponte  Horta. 

O/Jicio  dirigido  em  22  de  outubro  de  1877  ao  director  interino  da  Es- 

cola Polytechnica,  ácerca  do  observatorio  astronomico  da  mesma  es- 
cola   

Josó  Maria  de  Abreu  (0  dr.) 

Almanack  da  Instrucção  Publica     385  e 
Josó  Maria  Mendes  Leal. 

Relatorio  do  bibliothecario-mór  da  Ribliotheca  Nacional  de  Lisboa  1858- 

1859   

José  Maria  Latino  Coelho: 

Relatorio  dos  trabalhos  da  Academia  Real  das  Sciencias  lido  na  sessão 

publica  de  20  de  fevereiro  de  1859  pelo  secretario  geral  interino  José 
Maria  Latino  Coelho   

Relatorio  dos  trabalhos  da  Academia  Real  das  Sciencias  lido  na  sessão 

publica  de  19  de  novembro  de  1856   

Relatorio  dos  trabalhos  da  Academia  Real  das  Sciencias  1859   

Elogio  historico  de  Rodrigo  da  Fonseca  Magalhães   

lntroducção  ao  tomo  i   do  Jornal  de  Sciencias  Mathematicas,  Physicas 

e   Naturaes,  publicado  sob  os  auspicios  da  Academia  Real  das  Scien- 
cias de  Lisboa  1868   

468 

147 

330 

380 

395 

376 

254 

410 

71 

287 

386 73 

214 

382 

388 

388 

298 
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José  Vicente  Barbosa  du  Bocage. 

Noticias  das  conchas,  vivas  e   fosseis  do  archipelago  da  Madeira,  offere- 

cidas  ao  Museu  de  Lisboa  pelo  sr.  João  de  Andrade  Corvo   239 

Breve  noticia  ácerca  de  alguns  productos  zoologicos  da  Índia  portugueza 

o/ferecidos  ao  Museu  de  Lisboa  pelo  sr.  A.  Gomes  Roberto     243 

José  Vicente  Gomes  de  Moura. 

Noticia  succinta  dos  monumentos  da  lingua  latina  e   dos  subsídios  neces- 

sários para  o   estudo  da  mesma         33  e   34 

J.  R.  da  C.  Silva  Antunes. 

Disposições  em  vigor  sobre  antiguidade  e   promoção  dos  o/ficiaes  do  exer- 
cito    431 

Julio  Máximo  de  Oliveira  Pimentel.  (Depois  visconde  de  Villa  Maior). 

Discurso  proferido  em  22  de  outubro  de  1859  pelo  director  da  Escola 

Polytechnica,  por  occasião  da  distribuição  dos  prêmios  relativos  ao 
anno  lectivo  de  1858  a   1859     241 

Jourdan. 

Dictionnaire  des  termes  usités  dans  les  Sciences  naturelles,  etc   258 

Leger  (Louis). 

Cours  de  langues  et  littératures ,   au  Collège  de  France     29 

Luiz  Augusto  Palmeirim. 

Memória  ácerca  do  ensino  das  artes  scenicas,  e   com  especialidade  da 

musica,  lida  no  Conservatorio  Real  de  Lisboa  na  sessão  solemne  de 

5   de  outubro  de  1883.  Pelo  seu  actual  director  L.  A.  Palmeirim. 

Lisboa.  1883     254  a   259 

mm 

Manuel  Bernardo  Lopes  Fernandes. 

Memória  das  medalhas  e   condecorações  portuguezas ,   e   das  estrangeiras 

com  relação  a   Portugal.       131 

Collecção  das  medalhas  e   condecorações  portuguezas,  etc     131 
M.  M.  Portella. 

Noticia  dos  monumentos  nacionaes  e   cdificios  e   logares  notáveis  do 
concelho  de  Setúbal     199 

Manuel  Pinheiro  Chagas. 

Portuguezes  illustres     195,  377 
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Pedro  Wenceslau  de  Brito  Aranha. 

Terceiro  Supplemento  ao  Diccionario  Bibliographico  de  Innocencio 
Francisco  da  Silva     377  378 

Pelissier  (A.) 

Les  grandes  leçons  de  1’Antiquité  Classique     37,  39  41 
Pinho  Leal. 

Portugal  antigo  e   moderno.  Diccionario  geographico ,   estatístico,  etc.  .   190 

Place  (De  La). 

Exposition  da  système  du  monde     315 

í   Rodrigo  José  de  Lima  Felner. 

Editor,  por  ordem  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  das 

Lendas  da  Índia,  por  Gaspar  Correia     184  e   185 

Rodrigo  Ribeiro  de  Sousa  Pinto  (O  dr.) 

Relatorio,  de  6   de  julho  de  1877,  ácerca  do  Observatório  Astronomico 

da  Universidade  de  Coimbra     288 

Ulbach  (Louis). 

Eloquentes  expressões  que  proferio  perante  o   Congresso  Litterario  I
n- 

ternacional de  Roma  no  anno  de  1882     444  e   445 

Visconde  de  Villa  Maior. 

Exposição  succinta  da  organisação  da  Universidade  de 
 Coimbra 288 

Zephyrino  N.  G.  Brandão. 

Monumentos  e   Lendas  de  Santarém 194 





Coüecções,  repositorios,  escriptos  anonymos, 

jornaes  lilterarios,  scientificos,  etc.,  mencionados  n’este  tomo 

PAG. 

Actualídade  (A)     32  e   33; 

Annaes  das  scieneias  e   lettras,  publicados  sob  os  auspicios  da  Academia 
Real  das  Scieneias   

Annaes  do  Observatório  do  Infante  D.  Luiz   

Annuario  da  Universidade  de  Coimbra   

Archivo  Pittoresco   

As  Ruinas  do  Carmo   

425 

239 

397 
410 

129 

205 

Boletim  Geral  de  Instrucção  Publica 
140 

Conimbricense  (0)     246,  247 

Diário  de  Lisboa     243,  244,  295 

Diário  do  Governo     260,  375,  331,  333 

Diccionario  Popular         2,  381,  389 

Diccionario  Universal  Portuguez  Illustrado     281 

Instituto  de  Coimbra     377,  379,  384,  385,  386 

Jornal  da  Sociedade  Pharmaceutica  Lusitana     372 

Occidente  (0),  revista  illustrada  de  Portugal  e   do  estrangeiro     200,  314 
G.  e.  xiv.  32 
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Panorama  (1843  e   1844)     219,  259 
Pareceres   239 

Regulamentos   211 

Relatórios.. .   179,  182,  218,  235,  236,  243,  292,  294,  296,  306  e   307,  309 



índice  geral 
DOS  QUATORZE  TOMOS  DOESTA  OBRA 

32» 





índice  geral 

DE  TODOS  OS  ASSUMPTOS  DE  QUE  TRATAM  OS  QUATORZE  TOMOS  D   ESTA  OBRA 

(os  ALGARISMOS  ROMANOS  INDICAM  O   TOMO) 

! 

PAG. 

1   Abbadessas  e   mais  religiosas  de  alguns  mosteiros   x,  1   e   2 

Academia  dos  Anonjmios     i,  159 

»   dos  Applicados     i,  160 

»   dos  Árcades  em  Roma   i,  189 

»   de  Bellas  Lettras  ou  Nova  Arcadia       n,  82 

»   (Real)  das  Bellas  Artes  de  Lisboa   vi,  82  a   114;  x,  3   a   30 

»   Brasílica  dos  Esquecidos     i,  156 

»   Cirúrgica  Prototypo-Lusitanica  Portuense   i,  175 
»   das  conferencias  discretas  ou  eruditas.       i,  158 

»   Ecclesiastica  de  Beja   n,  258 

»   dos  Felizes         t,  166 

»   dos  Generosos     i,  154 

>   Instantanea     x,  157 

»   dos  Laureados       i,  164 

»   Liturgica  Pontifícia  em  Portugal.   i,  259 

»   de  manejo  e   arte  de  andar  a   cavallo,  estabelecida  no  Real  Col- 

legio  de  Nobres. ...»       ii,  100 

»   Mariana                r,  272 

»   Medico-Protopolitana     i,  196 

»   Militar  da  Ilha  Terceira       ii,  260 

*   do  Nú       ii,  24 

»   do  Núncio     i,  191" 
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Academia  Petropolitana  de  S.  Petersburgo.  (Em  correspondência  com  a 

Academia  Real  de  Historia  Portugueza  no  anno  de  1735).  m,  247 

v   Polytechnica  do  Porto   vi,  160  a   181;  x,  30  a   40 

í   Portuense  das  Relias  Artes     vi,  181  a   195;  x,  40  a   45 

»   Portugueza   *     i,  163 

»   de  Portugal  em  Roma     i,  181 

»   Problemática     i,  164 

»   Real  de  fortificação,  artilheria  e   desenho. . .   u,  27  a   32;  369a 

374;  v,  218  a   220;  vi,  196  a   198. 

Yeja:  Escola  do  Exercito. 

»   Real  dos  Guardas  Marinhas. . .   u,  61  a   64;  427  a   431 ;   vi,  156  a   159 

Yeja:  Escola  Naval. 

»   Real  de  Historia  Portugueza: 

A   sua  fundação;  providencias  animadoras  da  parle  do  sobe- 

rano; documentos  de  estudiosa  e   util  applicação  que  os  so- 

cios  legaram ;   o   louvor  que  mereceram  ao  douto  professor 

allemão,  o   sr.  Hübner,  os  trabalhos  d’esta  benemerita  cor- 
poração        i,  169  a   172 

Benefícios  que  recebe  da  liberalidade  de  el-rei  D.  Joãov,  no 

que  respeita  a   impressão  de  escriptos   ....  ui,  322  e   323 

Em  correspondência  com  a   Academia  Petropolitana  de  S.  Pe- 

tersburgo       ui,  247 

»   Real  da  Marinha  e   Commercio  da  cidade  do  Porto. . .   ii,  387  a 

427;  v,  221  a   224,  346  a   350;  vi,  150  a   154. 

Veja:  Academia  Polytechnica  do  Porto. 

»   Real  de  Marinha  de  Lisboa. . .   ii,  32  a   36,  375 a   387;  v,  220  e 

221,  344  e   345;  vi,  14,  147  a   150. 

»   Real  das  Sciencias  de  Lisboa: 

No  reinado  da  senhora  D.  Maria  i   ii,  37  a   61 

No  periodo  de  1792  a   1826  (príncipe  D.  João  e   rei  D.  João  vi) 

ii,  267  a   369. 

No  periodo  de  1828  a   1833  (o  senhor  infante  D.  Miguel)...  v, 
339  a   344. 

No  periodo  de  1834  a   1853  (D.  Pedro,  duque  de  Bragança, 

e   a   senhora  D.  Maria  ii)   vi,  13  e   14,  114  a   147 

No  periodo  de  1854  a   1861  (D.  Fernando  ii  e   D.  Pedro  v) 

x,  45  a   84. 

dos  Renascidos 

i, 

157 
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Academia  dos  sagrados  ritos  de  Historia  Ecclesiastica  em  Roma     i,  259 

»   de  Sagres   i,  30,  460  a   472 

)>  Scientifica  do  Rio  de  Janeiro     i,  167 

*   dos  Selectos         i,  166 

»   dos  Singulares     i,  157 

»   dos  Solitários     i,  164 

b   na  Villa  de  Guimarães     i,  165 

Academias  de  fortificação  nas  provineias         i,  154 

»   particulares  dos  séculos  xviiexvm  (Juizo  critico  sobre  ellas)  i,  167 

Accrpscentamentos,  ou  correcções,  a   diversos  assumptos  de  que  se  tratou 

nos  oito  primeiros  tomos  d’estaobra      ix,  1   a   44 
Accumulação  em  matéria  de  instrucção  publica   x,  84  a   86 

Acto  de  justiça  politica  e   nacional.  (Reposição  do  busto  em  bronze  do  mar- 

quez  de  Pombal  no  pedestal  da  estatua  equestre  de  el-rei  D.  José, 

em  1833)     vi,  67 

Administradores  de  concelho,  com  referencia  á   instrucção  publica,  x,  86  a   95 

Admissão  a   ordens  sacras         x,  95  a   99 

Adopção  das  obras  destinadas  ao  ensino     x,  99 

Agradecimentos  votados  na  Inglaterra  ás  auctoridades  portuguezas  da  Áfri- 

ca, em  testemunho  da  hospitalidade  e   benevolo  auxilio  que  pres- 

taram ao  doutor  Livingstone         xi,  147  e   148 

Agricultura.  Veja  os  seguintes  capítulos: 

Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa     h,  268  e   seguintes 

Ensino  Agrícola   vu,  31  a   34 

Instituto  Agrícola   vii,  320  a   335 

Propostas  para  a   creação  de  Sociedades  de  Agricultura.  ...  v,  278  e   279 

Quintas  de  ensino  agrícola,  theorico  e   pratico   viu,  253  a   268 

Sociedade  promotora  da  industria  nacional,  v,  284 a 288;  viu,  391  a   403 

Sociedades  agrícolas   viu,  408  a   423 

Substancial  resumo  de  providencias  para  promover  o   ensino  e   pro- 
gresso da  agricultura   iv,  169  a   212 

Agricultor  (0)  Madeirense   viu,  419  a   423 

B   (0)  Micbaelense.       vui,  411  a   415 

Indicação  remissiva   x,  99 

Alfândegas,  com  relação  a   livros,  estampas,  mappas,  musica  e   objectos  de 

museu   vi,  198  a   203;  x,  99  a   105 
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Almanach  rural  dos  Açores  para  os  annos  de  1851  e   1853,  publicado  pela 

«Sociedade  Promotora  da  Agricultura  Michaelense»  . . .   viu,  414  e   415 

Alumnos  aspirantes  a   facultativos  da  armada  e   do  ultramar. . . .   x,  105  a 

o   externos  na  Escola  de  Pontes  e   Calçadas  em  Paris. . . .   x,  108  a 

»   mestres   x, 

»   pharmaceuticos de 2D classe.  Aspirantes pharmaceuticos,  x,  liC-a 

Ambição,  e   maiormente  a   ambição  polilica,  tem  roubado  á   cultura  das 

sciencias  muitos  homens  que  a   estas  poderiam  ser  grandemente 

prestáveis   v,  73  e 

Amnistia,  com  referencia á   mocidade  que  frequenta  os  estudos. .   x,  120  e 

Analyses  e   investigações  medico-legaes   x, 

Annaes : 

Agrícolas  (Substancial  noticia  d’esta  entidade)       xiu,  94  e 
Da  Associação  dos  Advogados  de  Lisboa   x, 

Da  Sociedade  Li tteraria  Portuense   vii,  418  e 

Da  Sociedade  Promotora  da  Industria  Nacional   vn,  419  e   420, 

viu,  400  e   401. 

Da  Sociedade  Jurídica  de  Lisboa   vn,  421,  vin,  309  e 

Das  Sciencias  e   Leltras  publicados  debaixo  dos  auspícios  da  Academia 

Real  das  Sciencias  de  Lisboa   vi,  215;  x,  122  a 

Do  Conselho  de  Saude  Publica  do  Reino   vii,  421  e 

Do  Conselho  Ultramarino  (Boletim  e   Annaes)   vi,  370;  x, 

Do  Município   x,  125  a 

Do  Município  de  Lisboa   x,  130  a 

Do  Observatório  do  Infante  D.  Luiz,  em  Lisboa   x,  133  e 

Do  padroado  poríuguez  da  índia   xin, 

Maritimos  e   coloniaes  (Associação  Marítima  e   Colonial). . .   vi,  230  a 

234;  vn,  242. 

Anmiario  da  Marinha   ni, 

Apontamento  das  leis  que  estão  ainda  em  vigor  a   respeito  da  Companhia 

de  Jesus,  e   de  conventos,  mosteiros,  etc   xin, 

Apontamentos,  contendo  instrucções  para  os  naturalistas  em  viagem,  com- 
missionados  pela  Universidade  de  Coimbra. ...  v,  55  e 

»   histor ico-legislativos  sobre  a   interrupção  dos  estudos  e   con- 

cessões de  perdão  de  actos. . .   v,  424  a   437 ;   vn,  389  a 

NB.  No  tomo  vn  começa  esta  indicação  pela  palavra  Inter- 

rupção. 

107 

110 

110 
120 

74 

121 
121 

95 

121 

419 

370 

125 

422 
125 
130 
133 

134 

320 

190 

306 

56 
393 
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Apontamentos  sobre  a   resideneia  da  côrte  portugueza  no  Rio  de  Janeiro, 

eom  referencia  á   instrucção  publica.  1808  a   1821   iv,  227  a   437 

(Yeja  adiante  a   palavra  Brasil.) 

Aposentação  dos  lentes  e   professores  de  instrucção  publica   x,  134  a   136 

Approvação  e   adopção  das  obras  destinadas  ao  ensino   x,  137  a   139 

»   superior  dos  estatutos  das  associações  e   institutos  de  instruc- 

ção publica   xiií,  36  a   38 

Apreciação  scientifica  do  escripto  do  naturalista  portuguez  Manuel  Galvão 

da  Silva   ix,  23  e   24 

Apreciações  resumidas  do  reinado  da  senhora  D.  Maria  n   ix,  420  a   422 

Arborisação  e   assumptos  fkrestaes         xi,  23  a   38 

Arcadia  de  Lisboa       i,  266 

d   de  Roma   i,  190 

Archivo  denominado  do  «Pateo  das  Vaccas»   m,  17 

»   Militar   Yi,  234  a   236 

*   çReal)  da  Torre  do  Tombo.. . .   i,  198  a   200,  326  a   342;  n,  64  e 

65;  ui,  17  a   23;  v,  350;  vi,  15  e   16,  203  a   221;  x,  139  a   146 

d   Municipal  de  Lisboa   x,  i 47  a   152 

»   Pittoresco   x,  153  a   160 

»   Rural   x,  160  a   162 

Arroz.  Estudos  e   providencias  sobre  a   cultura  respectiva.  Breve  aponta- 
mento  xi,  167  a   169 

Arte  de  Armador. 

Yeja:  Ensino  da  Arte  de  Armador. 

Aspirantes : 

A   engenheiros  construetores  navaes   x,  162 
O   7 

Ao  professorado   x,  162 

A   diplomas  de  habilitação  para  o   magistério  primário       x,  162 

E   guardas  marinhas   x,  162  a   167 

Pharmaceuticos           x,  167 

Associação.  (Natureza,  alcance  e   vantagens  d"este  elemento)   xin,  91 
»   dos  Advogados  de  Lisboa   vi,  226  a   229;  x,  177  a   183 

»   Gatholica  para  promover  a   educação  e   ensino  dos  almnnos  que 

se  destinassem  ao  sacerdócio  e   ás  missões  religiosas  no  Ul- 
tramar       vi,  224  e   225 
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Associação  Civilisadora,  instituída  na  cidade  do  Porto  em  1836.  vi,  22o  e   226 

»   Jurídica  de  Braga,  1835   vi,  229 

»   Maritima  e   Colonial       vi,  230  a   234 

»   Theatra!  em  1771   i,  319 

Associações  (Advertências  ácerca  d’esta  entidade)   x,  167  a   170 
Associações  Agrícolas,  denominadas — Communidades  —   na  índia  Portu- 

gueza.       xiii,  322 

Associação  Centra!  de  Agricultura  Portugueza   x,  170  a   175 

»   Centro  promotor  dos  melhoramentos  das  classes  laboriosas,  x,  175 

»   de  conferencias  sobre  o   ensino  primário  na  cidade  do  Fun- 
chal   ......   x,  176 

»   dos  empregados  no  commercio  e   industria  da  cidade  de  Lis- 
boa       x,  183  a   186 

»   dos  engenheiros   x,  186 

D   dos  professores   x,  187  a   195 

»   «Futuro  Social»   x,  195  a   197 

»   «Grêmio  Popular»   x,  197 

»   industrial  peninsular   x,  198 

»   »   portuense..       x,  198a  204 

»   philantropica  das  artes  portuenses,     x,  204  e   205 

»   popular  promotora  da  educação  do  sexo  feminino... .   x,  206  a   210 

»   promotora  da  civilisação  dhAfrica   x,  210  a   213 

»   »   da  educação  popular   x,  213  a   221 
»   »   da  industria  fabril   x,  221  a   227 

»   »   da  infancia  indigente   x,  227  a   231 

»   proteetora  do  Asvlo  de  D.  Pedro  v   para  a   infancia  desvalida  do 

Campo  Grande   x,  231 
)>  »   sob  o   titulo  de  «Servas  de  Maria»   x,  231  e   232 

»   Typographica  Lisbonense       x,  233  a   247 

Associações  commerciaes x,  247  a   256;  xi,  390  a   392 

Asylo  da  infancia  desvalida  do  Campo  Grande   x,  256  a   269 

»   dos  filhos  dos  soldados   '   •   •   •   x,  273  a   281 

»   dos  orphãos  desvalidos  da  freguezia  de  Santa  Catharina  em  Lisboa, 

x,  269  a   273. 

»   Rural  Militar,  1837   vi,  234  a   236;  x,  273 

Asylos  da  infancia  desvalida    vi,  236  a   248;  x,  281  a   303 

»   das  raparigas  abandonadas   x,  303  a   309 

»   que  as  irmãs  da  caridade  dirigiram  na  capital   xui,  364  a   366 

Augmento  do  ordenado  por  continuação  no  magistério   x,  310  e   311 
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Aula  de  anatomia  e   cirurgia  nos  liospitaes  militares   m, 

»   de  artilheria  de  S.  Julião  da  Barra   i, 

»   de  cirurgia,  creada  pelo  reverendo  arcebispo  de  Braga,  D.  Fr.  Cae- 

tano Brandão,  no  seminário  dos  meninos  orphãos  de  S.  Caetano, 

d’ac]uella  cidade   iv,  7   e 
»   do  Commercio...  i,  273  a   280;  m,  37  a   42;  v,  227  e 228;  vi,  17  e 

18,  248  a   263;  viu,  97  e   107 ;   x,  320. 

x   de  debuxo  e   desenho,  da  cidade  de  Porto   u,  63  a   68;  m, 

»   de  desenho  e   fabricas  de  estuque   i, 

»   de  diplomática. . .   i,  343  e   344;  n,  111  e   1 12;  in,  28  a   34;  vr,  2.33 
a   257;  x,  311  a   315. 

í   de  ensino  primário  e   princípios  de  geometria  e   desenho  para  os  ar- 

tífices e   aprendizes  das  diversas  officinas  da  intendência  das  obras 

publicas   vi,  257  e   258;  x,  316  e 

»   de  ensino  primário  estabelecida  em  Carnaxide   x,  317  e 

*   ou  Escola  do  Cosmographo-mór   i. 

»   de  fortificação  e   architectura  militar   i, 

»   de  latim  e   de  diversas  disciplinas  de  instrucção  secundaria  fòra  dos 

lyceus   x, 

»   de  philosophia  racional  e   moral,  eloquência  e   litteratura  noCollegio 

Militar       x, 

»   de  instrucção  primaria,  estabelecida  pelo  Conde  da  Cunha  na  sua  re- 
sidência do  morgado  do  Bulhaco,  termo  de  Alhandra   vu, 

í   de  instrucção  primaria  a   bordo  da  nau  Vasco  da  Gama  durante  a   sua 

viagem  para  Angola   x, 

í   de  instrucção  primaria  e   desenho  applicado  ás  artes,  em  Evora. .   x, 

e   320.
  * s   de  lingua  franceza  na  cidade  de  Angra  do  Heroismo,  1838.  vi,  258  e 

»   de  lingua  portugueza  para  a   communidade  chineza  de  Macau ...  rv, 
e   103. 

»   de  mathematica  da  brigada  real  da  marinha   m, 

*   de  mathematica  no  castello  de  S.  João  Baplista  da  Ilha  Terceira,  m, 

»   de  mathematica  nos  regimentos  de  artilheria,  creada  em  1837. .   vi, 

v   de  nautica  na  cidade  do  Porto   i, 

í   de  pilotos         ii,  68  e 

»   de  desenho,  gravura  e   esculptura  em  Lisboa. . .   n,  77  a   80;  m,  49 

a   63;  v,  228  e   229;  vi,  18  e   19. 

Aulas  dos  regimentos  de  artilheria  estabelecidas  na  ultima  metade  do  sé- 
culo xviu   i,  302  a 

»   ou  escolas  nocturnas   x,  321  a 
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Bancos  ruraes: 

Veja:  Estudo  da  organisação  dos  bancos  ruraes  e   da  reforma  da  legis  • 

lação  hypothe caria. 

Bases  destinadas  a   servir  de  thema  á   discussão  publica  sobre  a   reforma  e 

melhoramento  da  instrucção  nacional,  redigidas  por  ordem  daAca- 

demia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa.  Feições  d’esse  trabalho.  xin,  5e  6 
Bens  nacionaes  (Concessão  para  estabelecimentos  de  instrucção  publica),  x,  332 

a   337. 

Bibliotheca  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. .   n,  59,  318,  347,  349 

e   366  a   369. 

o   para  uso  dos  guardas  marinhas: 

Veja:  Deposito  de  escriptos  marítimos. 

d   Militar  em  cada  guarnição   i,  307 

»   (Real)  Publica  da  Còrte  (Indicação  remissiva)   m,  63 
»   da  Universidade  de  Coimbra : 

Com  referencia  ao  artigo  2.°  da  carta  de  lei  de  11  de  julho 
de  1863    i,  180 

Com  referencia  aos  annos  de  1777  e   1796   n,  144  e   145 

Com  referencia  ao  periodo  de  1834  a   1853.  ix,  273,  390  a   394 

Veja:  Universidade  de  Coimbra,  em  differentes  logares  do 

tomo  ix. 

Bispados.  Bispos : 

Veja:  Dioceses  (A  proposito  de  Seminários  Diocesanos). 

Algumas  especies  de  util  curiosidade   x,  337  a   345 

Boletim : 

do  Ministério  da  guerra   x,  345 

»   das  obras  publicas,  commercio  e   industria. . .   x,  346  a   348 

»   dos  negocios  ecclesiasticos  e   de  justiça   x,  348  e   349 

e   Annaes  do  Conselho  Ultramarino   x,  349  a   352 

geral  de  instrucção  publica   x,  354  a   358 

official  de  instrucção  publica   x,  352  a   354 

Boletins  officiaes  das  províncias  ultramarinas   x,  358  a   361 

Boticários   x,  361  a   365 



—   501)  — 

PAG. 

Brasil  : 

Apontamentos  sobre  a   residência  da  côrte  portugueza  no  Rio  de  Ja- 

neiro com  referencia  á   instrucção  publica,  comprebendendo  noti- 

cias sobre  estabelecimentos  scientificos,  litterarios  e   artísticos,  e   en- 

tidades correlativas:  Academias,  Aulas,  Bibliothecas ,   Bispados,  Cur- 

sos, Ensino,  Escolas,  Escriptos,  Fabricas,  Impressão  Regia,  Jar- 

dins, Museu,  Musica,  Oratória  sagrada.  Periódicos,  Providencias  ci- 
vilisadoras,  Seminários ,   Sociedades,  Theatros,  etc.  etc. . .   vi,  227  a   437 

Breve  de  Clemente  xiv,  Scientiarum  Omnium,  de  22  de  abril  de  1774,  fa- 

vorecedor da  cultura  das  sciencias  exactas   ti,  161  a   164 

Bulia  da  Cruzada: 

A   proposito  dos  «Seminários  Diocesanos®  ...  iv,  54  e   55,  120;  viu,  290 

a   292,  297  e   298;  x,  366. 

Restabelecida  pelo  decreto  de  20  de  setembro  de  1851 . . .   vn,  290  a   292 

Bulias  e   outras  ordens  que  auctorisavam  a   Universidade  de  Coimbra  a   con- 

ceder conesias   i,  386,  401 

Cadeira  de  botanica  e   agricultura;  de  zoologia  e   mineralogia;  de  chimica 

e   metallurgia;  creadas  na  Universidade  em  1791   ir,  206 

»   de  controvérsias  na  Universidade  de  Coimbra   i,  150 

»   de  desenho  e   architectura  na  Universidade  de  Coimbra.,  ii,  149,  174 

»   de  direito  administrativo  portuguez,  e   princípios  de  administra- 

ção, mandada  crear  pela  carta  de  lei  de  13  de  agosto  de  1853, 

para  com  a   mesma  cadeira  e   outras  formar  um  curso  adminis- 

trativo, que  serviria  de  habilitação  para  os  logares  de  adminis- 
tração  ix,  363  a   365 

»   de  grammatica  e   lingua  latina  estabelecida  por  um  particular  na 

Villa  de  Portei       ni,  64 

»   de  lógica,  separada  da  Universidade  de  Coimbra,  e   incorporada 

no  Collegio  das  Artes   n,  206 

»   de  musica  estabelecida  na  cidade  da  Horta,  1838   vi,  259  e   260 

»   de  musica  na  Universidade  de  Coimbra: 

Incorporada  no  Lyceu  Nacional  de  Coimbra.  Decreto  de  13  de 
novembro  de  1850   ix,  274 

Reformada  em  1802   v,  57  e   58 

»   de  numismática   .   vi,  260  a   264;  x,  366  a   371 

»   de  philologia  comparada,  ou  sciencia  de  linguagem.  Creação  d’esta 
cadeira  no  «Curso  Superior  de  Lettras*   vui,  68  e   69 
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Cadeira  de  physica  e   chinrica  ua  Casa  da  Moeda   in,  67  a   72;  v, 

NB.  No  tomo  v   a   designação  é:  Curso  de  Physica  na  Casa  da 

Moeda. 

t>  de  theologia  estabelecida  na  cidade  do  Funchal,  1815   m, 

»   de  therapeutica  cirúrgica  da  faculdade  de  medicina,  decretada  em 

1783        íi, 

»   e   classe  publica  para  o   ensino  da  grammatica  e   latim  na  villa  de 

Borba,  instituída  por  um  particular   in, 

»   publica  de  arabe,  creada  em  1793.     u, 

Cadeiras: 

Creadas  em  Evora  pelo  arcebispo  D.  Fr.  Manuel  do  Cenáculo. . .   in, 

Da  lingua  latina  e   latinidade  fóra  dos  lyceus ...  vr,  266  a   270;  vm, 

e   133;  x,  371  a   377. 

De  diversas  disciplinas  de  instrucção  secundaria  creadas  fóra  dos  ly- 

ceus     iv,  264  e   263;  x,  377  a 

De  instrucção  primaria  para  o   sexo  feminino   x, 

De  instrucção  primaria  para  o   sexo  masculino   x, 

De  instrucção  primaria  —   particulares   x, 

De  instrucção  secundaria     x, 

De  latinidade  e   primeiras  lettras  na  villa  de  Queluz   m. 

De  litteratura   x, 

De  philosophia  e   de  dogma  e   moral  na  villa  de  Almodovar.  x,  230  a 
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Calendário  rústico,  inserto  no  Almanach  Rural  dos  Açores   viu,  415 

Camara  dos  dignos  pares  do  reino  em  1827.  O   Real  Instituto  Africano,  v,  235 

a   238. 

Camara  dos  dignos  pares  do  reino,  com  referencia  a   assumptos  de  instruc- 

ção publica,  no  periodo  de  1854-1861   x,  380  a   386 

Camara  dos  dignos  pares  do  reino.  Na  sessão  de  22  de  abril  de  1857  dis- 

cute o   projecto  de  lei  relativo  ao  Lexicon  Greco-Latino. .   xiv,  12  a   17 

Camara  dos  senhores  deputados,  com  referencia  a   assumptos  de  instruc- 

ção publica,  no  periodo  de  1854-1861   x,  386  a   390 

Gamaras  municipaes,  juntas  de  parochia,  irmandades  e   confrarias,  paro- 

chos,  com  referencia  á   instrucção  publica,  vi,  270  a   278;  x,  390  a   406 

Cancellario  da  Universidade  de  Coimbra   v,  97 

Canning  (George).  Dá  conta,  na  camara  dos  communs,  da  requisição  de 

auxilio  a   Portugal,  e   do  modo  por  que  satisfizera  essa  requisição, 

iv,  316  e   317. 

Capilhas   xm,  178,  438 
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Capítulos  das  antigas  côrtes.  0   que  a   Academia  Real  das  Seiencias  de  Lis- 

boa respondeu  ao  governo  em  1822  sobre  a   publicação  d’elles.  n,  360 
e   371. 

Carta  de  Alexandre  Herculano  á   Faculdade  de  Direito  da  Universidade  de 

Coimbra  sobre  o   iv  volume  da  Historia  de  Portugal. ...  ix,  399  e   400 

Carta  muito  bonrosa  para  a   Universidade  de  Coimbra,  escripta  de  Lon- 

dres, em  3   de  maio  de  1811,  pelo  cavalheiro  João  Carlos  Yilliers, 

a   D.  Miguel  Pereira  Forjaz   v,  123  e   124 

Carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1831   x,  406  a   408 

Carta  regia  de  7   de  junho  de  1826,  contendo  providencias  de  summo  inte- 

resse para  os  estudos  da  Universidade  de  Coimbra   v,  293  e   296 

Carta  chorographica  do  reino. 

Yeja:  Trabalhos  geodésicos,  topographicos. 

Carta  geographica  do  reino   x,  408  e   409 

Carta  topographica  de  Lisboa          x,  409  a   412 

Yeja:  Trabalhos  geodésicos,  topographicos. 

Cartas  de  jogar. 

Yeja:  Impressão  Regia. 

Cartas  de  lei  de  2   de  maio  de  1878  e   de  11  de  junho  de  1880,  e   regula- 

mento de  28  de  junho  de  1881.  (Reforma  da  instrucção  prima- 

ria.)  xiv,  33  a   71 

Cartas  hydrographicas   x,  412  e   413 

Cartas  marítimas  dos  ventos  e   correntes   x,  413 

Casa  de  educação  e   recolhimento  de  meninas  em  Sernaehe  do  Bom  Jardim 

1803           ui,  83 

Casa  do  infantado,  a   proposito  da  casa  de  educação  em  Sernaehe  do  Bom 

Jardim   m,  86 

Casa  litteraria  do  Arco  do  Cego,  ou  officina  calcographica,  typoplastica  e 

litteraria  do  Arco  do  Cego   ni,  89  a   94 
Casa  da  Moeda. 

Veja:  Cadeira  de  physica  e   chimica,  e   Curso  docimastico. 

Casa  Pia  no  Castello  de  S.  Jorge  em  Lisboa   n,  82  a   91;  ui,  94  a   98 

»   »   no  Mosteiro  do  Desterro  ...  ui,  98  a   112;  v,  232  a   234  e   331  a   333 

*   d   em  Belem   vi,  19  a   24,  287  a   298;  x,  421  a   439 

b   »   da  cidade  de  Beja       x,  416  a   418 

í   »   da  cidade  de  Evora   vi,  278  a   287 ;   x,  419  a   421 

Casa  dos  «Vinte  e   Quatro» ;   a   proposito  do  «Ensino  da  arte  de  armador»,  nr,  197 

Casas  de  asylo  da  infancia  desvalida. 

Veja:  Asglos  da  infancia  desvalida. 
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Catalogo  geral  das  obras  em  relação  ao  ensino   x,  440 

Catalogo  de  todas  as  plantas  no  jardim  botânico  da  Ajuda,  feito  por  Felix 

de  Avelar  Brotero.  Specimen  d’este  trabalho   iu,  348  e   349 
Catalogo  dos  cbronistas-móres  do  reino. 

Yeja:  Chronistas-móres  do  reino. 

Celleiros  communs.  Duas  palavras  a   respeito  d’elles,  a   proposito  do  tBo 
letim  do  ministério  das  obras  publicas»   x,  347  e   348;  xi,  1 

Censura  dramatica   xi,  2 

Centro  Promotor  dos  melhoramentos  das  classes  laboriosas  de  Lisboa,  xi,  2   a   22 

Chronistas-móres  do  reino   .       vi,  298  a   307 

Acrescentamento  ao  catalogo  e   noticias  relativas  a   João  Bernardo  da 

Rocha  Loureiro   .......  ix,  25  a   29 

Cochonüha.  Indicações  bibliographicas  para  o   estudo  da  cultura  do  nopal, 

creação  do  insecto  da  cochímilha,  e   modo  de  o   preparar  para  o   com- 
mercio   ,         xi,  145  a   147 

Codigo  Civil  Portuguez.  Commissão  de  lentes  da  Universidade  de  Coimbra, 

encarregada  de  rever  e   examinar  os  trabalhos  que  successivamente 

lhe  fossem  apresentados  pelo  sabio  auctor  do  respectivo  projecto,  ix,  290 

Codigo  Commercial  Portuguez.           xi,  22 

Codigo  Florestal   xi,  23  a   38 

Codigo  Penal               xi,  38 

Codigo  Penal  Militar   xi,  38 

Codigo  Pharmaceutico  Lusitano.  Pharmacopéa  Geral   xr,  38  a   42 

Collecção  de  livros  inéditos  de  historia  portugueza.  1790  a   1824.  n,  293  e   294 

Colleccões  diversas  (Breves  exemplos  de  collecções  de  vario  genero).  xi,  42  a   62 

Collegiadas  (Extincção,  suppressão  e   organisação)   viu,  285  a   290 

Collegiaturas  ou  becas  dos  collegios  de  S.  Pedro  e   S.  Paulo  na  Universi- 
dade de  Coimbra   v,  70  e   71,  203 

Collegio  da  Sociedade  dos  Artistas  Lisbonenses      xi,  67  a   70 

Collegio  das  Artes  em  Coimbra: 

No  periodo  anterior  ao  reinado  da  senhora  D.  Maria  n.  (Estudos,  ca- 

deiras, professores)   n,  224,  225,  227,  233,  236 

Em  outubro  de  1834  mandou  o   governo  pôr  a   concurso  as  cadeiras, 

conforme  o   estado  em  que  estava  este  estabelecimento  em  1827.  ix,  94 

e   95. 

É   substituído  pelo  lyceu  nacional  de  Coimbra   ix,  161 

Collegio  central  das  missões  ultramarinas,  em  Sernache  do  Bom  Jardim,  xi,  77 
a   86. 
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Collegio  Artistico-Commercial   xi,  63  a   67 

»   de  Augusto.  1835   vi,  330 
»   Constitucional  dos  Artistas. 

Yeja:  Casa  Pia  (com  referencia  ao  anno  de  1822). 

»   dos  aprendizes  do  Arsenal  do  Exercito   vi,  334  a   339 

»   de  Cathecumenos  de  Lisboa   i,  100;  m,  117  a   124;  vi,  24 

»   »   »   de  Goa   ni,  124  a   126 

»   com  a   denominação  de  «Real  Instituto  Africano,  1827».  v,  235  a   238 

»   de  D.  Pedro  Mallieiro,  bispo  amiclence,  em  Coimbra   i,  473 

»   do  doutor  Diogo  AfTonso  Manga-ancha   i,  458  a   460 

»   de  educação  dos  filhos  dos  officiaes  e   voluntários  do  exercito  li- 

bertador. 1834   vi,  313 

»   de  educação  no  lyceu  nacional  de  Braga   \   . .   vi,  331  a   333 

»   de  educação  para  filhas  e   irmãs  desvalidas  dos  officiaes  do  exer- 

cito, da  armada,  e   dos  empregados  civis-militares.  1838. .   vi,  333 

)>  de  educação  na  capital  do  Pará   iv,  281 

»   de  estudantes  irlandezes  sob  a   invocação  de  S.  Patrício,  em  Lis- 
boa   ii,  91 

)>  de  estudantes  no  mosteiro  de  Mafra   n,  95  e   96 

»   de  Evora,  da  Companhia  de  Jesus   i,  99 

»   da  Feitoria,  ou  Collegio  Regimental  da  Artilheria  da  Côrte.  .   m,  113 

Veja:  Collerio  Militar. 

»   dos  Jesuítas  em  Coimbra   i,  127 

j>  dos  meninos  orphãos  em  Coimbra           vi,  339  e   340 

»   dos  meninos  orphãos,  dotado  pela  rainha  a   senhora  D.  Catharina; 

noticias  históricas   i,  80,  85  a   88 

»   Militar,  ui,  146  a   154 ;   v,  238  a   241 ;   vi,  26,  341  a   367 ;   xi,  1 12  a   122 

»   dàs  missões  ultramarinas  (Carta  de  lei  de  12  de  agosto  de  1856, 

e   estatutos)         vi,  108  e   109;  xi,  70  a   86 

j>  (Real)  de  Nobres. .   i,  282  a   294;  n,  97  a   101;  ui,  126  a   133;  v,  242 

a   244;  vi,  25  e   26,  e   320  a   330. 

»   de  Nossa  Senhora  da  Graça  e   Orphãos  da  cidade  do  Porto,  xi,  91  a   93 

»   de  Nossa  Senhora  da  Conceição  para  Clérigos  pobres.. ......  n,  101 

»   de  Nossa  Senhora  da  Escada       i,  81,  88  a   93 

»   de  Nossa  Senhora  da  Lapa  na  cidade  do  Porto   m,  134 

»   de  Nossa  Senhora  do  Carmo  em  Villa  Viçosa   xi,  86 

»   das  ordens  militares  de  S.  Thiago  da  Espada  e   de  S.  Bento  de 

Aviz  na  Universidade  de  Coimbra       t,  132 

t>  dos  orphãos  de  S.  Caetano  na  cidade  de  Braga,  iv,  8   a   13;  xi,  93  a   111 

»   para  educação  de  donzellas  pobres,  filhas  de  empregados  públicos 
e   officiaes  militares  do  exercito  e   armada.  1835 ....  vi,  367  e   368 

»   do  Portico  em  Lisboa.  1852   vi,  333 

33 

G.  B.  XJV. 
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Collegio  da  Quinta  Regional  de  Cintra   xiv,  466  a   471 

»   Real  de  Mafra  no  anno  de  1772   i,  321 

»   dos  Reis  em  VI  11a.  Yiçosa,  estabelecido  pelo  duque  de  Bragança 

D.  Theodosio  n   i,  140 

»   de  S.  Thornaz  em  Lisboa     x,  54 

»   de  S.  João  Evangelista  (particular,  dirigido  pelos  padres  irlande- 

zes,  1823)           ui,  156 

»   de  S.  José  do  Bombarral.  Noticia  da  sua  instituição. . . .   xi,  70  a   77 

»   de  S.  José  do  Bombarral  (incorporação  no  collegio  das  missões  u!  - 

tramarinas)   iv,  108;  xi,  111 

»   de  S.  Pedro  e   S.  Paulo  (Inglezinhos)   m,  134 
»   de  S.  Paulo  em  Coimbra   i.  474 

)>  de  S.  Pedro  em  Coimbra,  i,  122  e   472;  ix,  187  e   188;  xi,  111  e   11 2 

»   ou  Seminário  fundado  pelo  bispo  D.  Domingos  Jardo. .   „   i,  13 

»   ou  Seminário  fundado  pelo  bispo  D.  Paterno         i,  7 

»   (Real)  das  Ursulinas.  vr,  307  a   320;  ix,  317  a   320,  330;  xi,  86  a   91 

i>  de  Santa  Rosa  de  Lima,  em  Macau,  para  educação  do  sexo  femi- 
nino         xin,  327 

D   Luso-Brasileiro,  estabelecido  em  Fontenay-aux -Roses,  nas  visi - 

nhanças  de  Paris  (1838  a   1843)       ix,  37  a   44 

Gollegios  com  a   invocação  de  «Todos  os  Santos»  e   de  «S.  Miguel»  em  Coim- 
bra       i,  68 

»   denominados  de  «S.  João»  e   «Santo  Agostinho»  em  Coimbra.  i,  405 

»   diversos,  dependentes  da  Casa  Pia  do  Gastello       n,  84,  89 

»   e   escolas  particulares  (Inspecção)   ni,  155 

»   Provinciaes.  1834    vi,  369  e   370 

»   de  S.  Pedro  e   S.  Paulo  em  Coimbra.. .   n,  162,  170;  177,  178; 

201 ;   vii,  79. 

»   das  Ursulinas  de  Vianna  e   Braga     368  e   369 

Collocação  da  Universidade  Portugueza,  alternadamente,  em  Lisboa  e   em 

Coimbra   i,  457  e   458 

Commemoração  de  acontecimentos  por  meio  de  medalhas  no  periodo  de 

1854-1861   xi,  122  a   130 

Commemoração,  elogio  e   escriptos  do  dr.  Manuel  Antonio  Coelho  da  Ro- 
cha  ix,  286  a   289 

Commemoração,  elogio  e   escriptos  do  grande  mathematico  portuguez  Pe- 

dro Nunes   i,  56  a   100  passim,  447;  ix,  331 

Commissão  acadêmica  encarregada  de  visitar  a   Casa  Pia  no  mosteiro  do 

Desterro  em  Lisboa ,   no  anno  de  1820   m,  101 

»   central  das  macbinas  de  vapor   xi,  131 
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ommissão  central  de  estatística   xi,  131;  xui,  24  e   25 

»   consultiva  de  marinha       xi,  131  e   132 

»   encarregada  de  formar  o   plano  da  uniformidade  dos  pesos  e 

medidas   n,  307,  316 

»   encarregada  de  propor  o   plano  geral  da  reforma  da  instrucção 

secundaria   viu,  133  e   134 

»   encarregada  dos  trabalhos  para  a   continuação  da  Arte  de  veri- 

ficar as  datas   n,  344 

»   especial  de  censura.  1833   vi,  30  e   31 

»   de  foraes  e   melhoramento  da  agricultura   n,  307 

»*  de  industria  que  o   Plano  de  Estudos  da  Academia  Real  das 
Sciencias  de  Lisboa  creava   n,  42,  268 

»   de  instrucção  publica  nas  cortes  de  1823   ii,  424 

»   de  lentes  de  theologia  e   direito  canonico,  para  rever  os  com- 

pêndios de  historia  ecclesiastica,  de  instituições  canônicas, 

e   direito  ecclesiastico.  1829    v,  405 

d   incumbida  de  preparar  a   fundação  de  um  Observatório  astro- 

nomico  de  Lisboa   xi,  148  a   150 

»   incumbida  de  rever,  reformar  e   organisar  a   legislação  com- 

mercial  e   o   respectivo  processo   xi,  171  e   172 

»   para  a   lingua,  creada  no  seio  da  Academia  Real  das  Sciencias 

de  Lisboa   u,  311  e   312 

»   para  reforma  da  instrucção  publica.  1833    vi,  26  a   30 

í   dos  trabalhos  geologicos,  oucommissão  geologica.  vi,  370;  xi,  132 
e   133. 

»   nomeada  em  26  de  agosto  de  1876  para  propor  ao  governo  o 

plano  geral  e   os  projectos  da  reforma  de  instrucção  secunda- 
ria. . .       viu,  133  a   137 

»   revisora  da  pauta  das  alfandegas.  25  de  outubro  de  1859.  xi,  172 

a   174. 

»   que  a   si  própria  se  constituiu  para  auxiliar  o   governo  na  sus- 
tentação dos  estabelecimentos  das  creanças  desvalidas,  cuja 

educacão  estava  a   cargo  das  irmãs  de  caridade.. .   xi,  193  e   194 

lommissões,  explorações,  viagens  scientificas,  litterarias  e   artísticas,  etc. 

n,  121  a   128;  v,  279  e   280;  vi,  370  a   380;  xi,  134  a   194. 

lommissões  creadas  pela  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  no  seu 

proprio  seio,  para  a   historia  e   para  a   lingua   n,  311  a   314 

lommissões  inspectoras  das  escolas  normaes   xi,  194 

lommissões  inspectoras  de  exames   xi,  195 

lommissões  promotoras  de  beneficencia  e   ensino   xi,  195  e   196 

33* 
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Communidades: 

Yeja  :   Associações  agrícolas,  denominadas  —   Communidades — na  Índia 

Portugueza. 

Compêndios. 

Yeja:  Livros  elementares,  compêndios ,   obras  diversas,  que  os  governos 

adoptaram,  ou  fizeram  imprimir. 

Complementos  (Uns  brevissimos)   .   xm,  438  e   439 

Compromissos: 

Da  Irmandade  de  Nossa  Senhora  da  Victoria  da  corporação  dos  Arma- 

dores          ui,  194  a   19b 

Da  Irmandade  de  S.  Lucas   m,  314  a   316 

Do  Monte  Pio  Litterario.  1813   m,  328  a   336 

Concilio  de  Trento  (A  proposito  de  «Seminários  Diocesanos») : 

As  «Historias»  de  Pietro  Sarpi  (Fra  Paolo)  e   do  cardeal  Pallavicino.  vi,  25 

Descripção  da  cidade  de  Trento  por  Fr.  Luiz  de  Sousa  . . . .   iv,  23  e   24 

Duas  palavras  sobre  a   historia  do  Concilio.   ív,  23  a   26 

D.  Fr.  Bartholomeu  dos  Martyres  no  Concilio   ^ .........  ív,  24 

Apreciação  pelo  auctor  da  «Historia  Universal  da  Egreja  Catholica». 

ív,  36  a   38. 

Execução  das  determinações  do  Concilio  pelo  Cardeal  infante  D.  Hen- 
rique   iv,  38  a   40 

Introducção  ás  determinações  sobre  o   ensino  do  clero   ív,  26  a   34 

Que  razão  houve  para  ser  convocado  o   Concilio   ív,  23 

Rapida  noticia  da  acceitação  ou  rejeição  dos  decretos  do  Concilio  nos 

differentes  paizes  da  Europa       ív,  40 

Resumo  substancial  das  determinações  do  Concilio  sobre  a   creação 

dos  Seminários  Diocesanos   ív,  34  a   36 

Concílios  provinciaes  celebrados  em  Goa  (Alguns  dos)   ív,  92  e   93 

Concordata  de  21  de  fevereiro  de  1857.  Tratado  entre  Sua  Magestade  El- 

Rei  de  Portugal  e   dos  Algarves  e   Sua  Santidade  Pio  ix.  xiv,  172  a   175 

Concurso,  em  matéria  de  instrucção  publica   xi,  196  a   209 

Conductores  de  obras  publicas   xi,  209  e   210 

Conegos  regulares  da  Congregação  de  Santa  Cruz  de  Coimbra.  Questão  re- 
lativa á   frequência  das  aulas  da  Universidade  para  os  estudos  de 

theologia.  1788     u,  178  a   180 

NB.  Sobre  esta  especialidade  é   indispensável  ler  o   que  se  diz  no 

tomo  v,  pag.  3   a   5. 
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Conferencia  escolar,  creada  no  anno  de  1868,  em  substituição  do  Conse- 
lho geral  de  instrucção  publica   m,  193;  xi,  210  e   211 

Conferencias  annuaes  em  cada  concelho  sobre  assumptos  de  instrucção  pri- 
maria   xi,  212 

Conferencias  pedagógicas  celebradas  em  Lisboa  nos  annos  de  1867,  1868, 

1874  e   1878."   viu,  174  e   175;  xi,  212  e   213 Confrarias  e   irmandades,  com  relação  á   instrucção  publica: 

Veja:  Gamaras  Municipaes,  etc   vi,  270  a   278;  xi,  213 

Congregação  das  irmãs  da  doutrina  e   servas  das  meninas  pobres: 

Veja  :   Sociedade  de  mulheres  virtuosas  para  a   educação  de  meninas  po- 

bres da  capital  e   seus  suburbios. 

Congregação  do  Oratorio  na  cidade  de  Lisboa   i,  179,  188  e   189;  v,  291 

Congregações  das  faculdades  da  Universidade  de  Coimbra.  Severo  aviso  de 

26  de  setembro  de  1786  sobre  a   falta  de  composição  de  compên- 
dios  n,  168  e   169 

Congresso  litterario  internacional,  que  se  reuniu  em  Lisboa  no  mez  de 

setembro  de  1880       xiv,  444  a   448 

NB.  Era  dever  nosso  dar  lambem  noticia  do  Congresso  internacional 

de  anthropologin  e   archeologia  prehistoricas,  que  se  reuniu  em  Lis- 

boa precisamente  no  armo  e   mez  em  que  o   Congresso  litterario  ce- 
lebrou as  suas  sessões. 

Não  podemos,  porém,  desempenhar  esse  dever,  porquanto,  ao  tempo 

em  que  se  imprimia  o   nosso  trabalho,  não  tinha  ainda  sido  publi- 

cado o   relatorio  do  Congresso  prebistorico. 

Felizmente,  ha  boje  um  subsidio  authentico  a   que  podem  recorrer  os 

estudiosos,  para  adquirirem  conhecimento  da  historia  d’este  con- 
gresso na  sua  sessão  em  Lisboa;  e   vem  a   ser  o   seguinte  escripto, 

elaborado  pelo  sr.  Joaquim  Filippe  Nery  Delgado: 

Congrès  International  d' anthropologie  et  d’ archéologie  préhistoriques. 
Compte-rendu  de  la  neuvième  session  à   Lisbonne,  1880.  Lisbonne, 

Typographie  de  1’Académie  Royale  des  Sciences.  1884. 

Conselho: 

De  agricultura  districtal         xi,  213 

De  instrucção  naval   xi,  213  e   214 

De  minas   xi,  214  e   215 

De  obras  publicas  e   minas   xi,  215  e   216 

Especial  de  veterinária   xi,  216 

Geral  de  instrucção  militar   xi,  216  e   217 

Geral  do  commercio,  agricultura  e   manufacturas   xi,  223  e   224 
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Conselho: 

Provincial  de  instrucção  publica  nas  províncias  insulares  e   nas  do  ul- 
tramar  xi,  224 

De  guerra,  creado  em  1640       m,  18,  20  e   21 

Do  almirantado   m,  189,  201  a   207 

Geral  de  estatística.  1864   xm,  32 

Geral  de  instrucção  publica   ui,  193;  xi,  217  a   223 

Geral  director  do  ensino  primário  e   secundário   m,  192;  xi,  223 

Superior  de  instrucção  publica,  que  devia  funccionar  em  Lisboa,  ui, 

192;  vii,  9   a   li;’ix,  101  e   102;  xi,  242. Superior  de  instrucção  publica,  com  a   sua  sede  em  Coimbra,  m,  192; 

vii,  17  a   20;  xi,  224  a   242. 

Ultramarino  (1773) . .   .   iu,  311 ;   na  generalidade,  x,  349  a   352;  xi,  242 
e   243. 

Conselhos: 

Das  escolas  normaes       xi,  243 

Escolares  dos  lyceus   xi,  243 

Conservatória  da  Universidade  de  Coimbra  (Juizo  da).  Foi  considerada  ex- 

tincta,  na  portaria  de  23  de  maio  de  1834   vi,  76 

Conservatorio  das  artes  e   oíTicios  de  Lisboa       vi,  380  a   386 

»   de  musica,  1835  a   1841         vi,  386  a   391 

»   Portuense  de  artes  e   officios,  1837  a   1844   vi,  391  e   392 

»   Real  de  Lisboa. .   vi,  392  a   424;  xi,  244  a   249;  xiv,  254  a   263 
Conservatórios  de  artes  e   oílicios: 

Veja:  Proposta  para  o   estabelecimento  de  um  conservatorio  de  artes  e 

officios. 

Constitutiones  et  regulae  collegii  anglorum  Ulysiponensis  tituli  sanctorum 

apostolorum  Petri  et  Pauli   m,  136  e   137 

Consultas  da  Junta  Geral  da  Bulia  da  Cruzada,  a   proposito  dos  «Seminá- 

rios Diocesanos»;  e   de  diversas  corporações,  iv,  111  a   120;  xi,  144 
e   145,  249. 

Conta  do  naturalista  portuguez  Manuel  Galvão  da  Silva  ao  governador  e 

capitão  general  da  índia   ix,  7   a   2 3 

Continuação  dos  trabalhos  históricos  de  João  de  BarroseDiogo  do  Couto; 

pretenção  em  que  lidou  Joaquim  Heliodoro  da  Cunha  Rivara.  xi,  16( 

e   16
1.* 

Contribuição  dos  concelhos  para  a   Universidade  de  Coimbra   i,  401 

Convenção  de  20  de  março  de  1883,  destinada  a   assegurar  uma  protecção 

completa  e   efíieaz  á   industria  e   ao  commercio,  eos  direitos  dos  in- 
ventores  xm,  353  e   35 
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Convenções  litterarias  e   artísticas,  vi,  424  a   427;  vin,  232  a   253;  ix,  331 

e   332;  xi,  249. 

Yeja:  Propriedade  Litteraria  e   Artística. 

Conventos; 

Eram  o   refugio  da  indolência,  da  preguiça  e   da  ociosidade,  quando 

foram  extinctos  em  Portugal.  Pensamentos  de  Villemain  e   Labou- 
derie   m,  80  e   81 

Com  referencia  á   instrucção  publica   in,  64,  65,  70  e   80 
Com  referencia  ao  estabelecimento  de  aulas  de  estudos  menores.,  n,  3 

Correspondência  entre  M.me  de  Sousa  e   a   condessa  d’Albany  acerca  da  ma- 
gnifica edição  dos  Lusíadas  feita  pelo  morgado  de  Matheus;  e   breve 

noticia  a   respeito  d’aquellas  duas  senhoras   n,  330  a   334 

Cortes  (1821  a   1823); 

Com  referencia  a   diversos  estabelecimentos  do  ensino  publico,  in,  10, 

17,  35,  93,  107,  145,  152,  289. 

Com  referencia  á   instrucção  publica: 

Yeja :   Resumo  das  providencias  que  as  cortes  decretaram  no  período 

de  1821  a   1823  a   respeito  da  instrucção  publica. 

Còrtes  de  1823 :   discussão  do  orçamento  da  instrucção  publica,  etc. ...  ir,  351 
e   424. 

Côrtes  de  1821-1822:  providencias  relativas á instrucção  publica,  n,  237  a   239 
e   425. 

Côrtes  de  1827 : 

Approvação  do  projecto  de  lei  relativo  ás  missões  no  ultramar  .   . .   v,  317 

Approvação  do  projecto  de  lei  relativo  á   creação  da  cadeira  de  econo- 
mia política   v,  317 

Discussão  do  requerimento  dos  estudantes  que  fizeram  parte  do  ba- 
talhão acadêmico   v,  313  a   315 

De  1823; 

Curioso  pedido  de  dois  professores   v,  187 

Discussão  do  orçamento  da  Impressão  Regia   ni,  289  a   293 

»   i   í   do  Real  Collegio  de  Nobres   in,  13U  a   132 

»   »   )>  do  Museu  e   Jardim  Botânico  da  Ajuda,  ru,  356 
a   360. 

De  1828: 

Proposta  para  mandar  estudar  empaizes  estrangeiros  a   administração, 
as  sciencias  naluraes  e   as  artes     v,  279  e   280 

De  1826: 

Projecto  de  lei  sobre  a   organisação  do  corpo  militar  acadêmico. . .   v,  309 
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Còrtes  de  1827 : 

Propostas  para  a   creação  de  sociedades  de  agricultura   v,  278  e   279 

Projecto  de  lei  para  a   creação  de  uma  cadeira  de  economia  política  na 

Universidade  de  Coimbra   v,  311  a   313 

Discussão  do  orçamento  do  Real  Collegio  de  Nobres   v,  242  e   243 
De  1823 : 

Discussão  do  orçamento  do  Real  Archivo  da  Torreão  Tombo,  ni,  13  a   16 

»   »   »   das  Aulas  de  desenho   m,  55  a   59 

»   ®   »   da  Universidade  de  Coimbra   v,  180  a   184 

De  1827 : 

Parecer  relativo  a   Oppositores   v,  320 

Cosmographia           xi,  250 

Coudelarias  civis  e   militares.  (Com  referencia  ás  sociedades  agricolas  e   ás 

escolas  regionaes) xi,  250  a   253 

Curso  administrativo.  Veja:  Cadeira  de  direito  administrativo ,   e   Universi- 
dade  ix,  363  a   365;  xí,  253 

»   de  arte  obstetrícia  na  Universidade  de  Coimbra,  nos  termos  dos  es- 

tatutos de  1772    „   i,  326 

de  chimica  medica  na  escola  cirúrgica  de  Lisboa.  1835.  vi,  427  e   428 

de  cirurgia  em  escolas  regulares  na  cidade  de  Lisboa. 
ui,  158  a 

178;  vi,  31  e   32,  429  e   430. 

de  cirurgia  em  escolas  regulares  na  cidade  do  Porto,  tu,  179  e   180; 

vi,  31  e   32,  430  a   432. 

de  direito  mercantil,  em  Lisboa,  no  anuo  de  1835   vi,  432 

docimastico  na  Casa  da  Moeda     in,  180 

do  commercio,  creado  no  Instituto  industrial  e   Commercial  de  Lis- 

boa   ii,  41  e   42 

de  geodesia   vi,  432 

de  humanidades  e   de  theologia,  instituído  por  Cenáculo  em  Beja  n,  13 

nocturno  de  linguas  estrangeiras   vi,  438 

de  parteiras  em  Lisboa  e   no  Porto   vi,  433  a   438;  xí,  259  e   260 

philan tropico  (creação  de  um  em  Lisboa,  proposto  no  principio  do 

século  xix  pelo  primeiro  conde  de  Linhares)       iu,  184 

de  pliysiologia,  em  Lisboa,  no  anno  de  1835   vi,  437  e   438 

mathematico;  encarecimento  da excellencia das  respectivas  discipli- 
nas   n,  172  a   174 

biennal  de  disciplinas  de  instrucção  secundaria  em  Guimarães,  xí,  253 

de  administração  militar   xí,  2*3  e   254 
de  lingua  arabe  no  lyceu  nacional  de  Lisboa   xí,  254  a   258 
de  numismática   „       xí,  258 
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Curso  de  tachygraphia   xi,  259 

»   nocturno  gratuito  para  adultos  na  escola  normal  primaria  do  dis- 

tricto  de  Lisboa  em  1863   xi,  261;  xn,  249 

»   nocturno  e   gratuito  de  introducção  no  estudo  da  philosophia. .   xi,  261 

»   ou  estudo  publico  e   gratuito  de  philosophia   xt,  261  a   263 

»   pratieo  dos  deveres  des  enfermeiros  no  hospital  militar  de  Lisboa, 

xi,  263  a   265. 

»   Superior  de  Lettras   xi,  265  a   282 
Cursos: 

De  historia,  de  Iitteratura  antiga  e   de  litteratura  moderna   xi,  283 

Nocturnos  e   dominicaes  para  adultos       xi,  283 

Normaes   xt,  283  e   284 

Públicos  de  litteratura   xi,  285 

Temporários  de  ensino  primário   xi,  285 

lai 

Decreto  de  29  de  agosto  de  1833,  judicioso,  e   verdadeiramente  conforme 

com  os  principies  da  sã  philosophia   vi,  10  a   12 

Defeza  da  representação  dos  lentes  da  Universidade  de  Coimbra  contra  o 

projecto  de  lei  cácerca  da  liberdade  da  imprensa.  1850. .   ix,  283  a   286 

Demonstradores       xi,  288 

Dentistas  estrangeiros.  Exame  e   habilitação   xm,  64  e   65 

Depoimento  sobre  as  providencias  tomadas  em  1853  relativamente  a   en- 

genheiros constructores  navaes       vii,  21  e   22 

Deposito  de  escriptos  marítimos,  ou  bibliotheca  para  uso  dos  guarda-ma- 
rinhas da  armada  real       iu,  188 

Deposito  de  cartas,  roteiros,  publicações  e   instrumentos  necessários  á   na- 

vegação      xi,  286  e   287 

Deputação  e   congratulação  da  Universidade  a   el-rei  D   João  vt  por  ter  sido 
acclamado  rei  absoluto   v,  188  e   189 

Descripção  geographica  e   economica  da  província  dhentre  Douro  e   Minho, 

que  em  1797  se  pretendia  preparar       n,  219  e   220 

Desenhador  e   gravador  topographo   xi,  287 

Desenho;  necessidade  e   grandes  vantagens  do  respectivo  estudo. .   m   61  e   63 

Diáconos  e   subdiaconos   xi,  289 

Diccionario  de  artes  e   officios : 

Veja:  Providencia  relativa  á   composição  de  um  Diccionario  de  artes  e 

officios. 
Diccionario  da  lingua  portugueza  publicado  pela  Academia  Real  das  Scien- 

cias  de  Lisboa  (Noticia  sobre  a   sua  composição)   n,  269  a 
273 
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Dicto  (Um  bello)  cio  rei  da  Baviera  ao  seu  intendente  da  policia. .   v,  234  nota 

Digressão  (Breve)  litteraria       xi,  345  e   346 

Dioceses  (A  proposito  de  Seminários  Diocesanos): 

Questão  de  saber  quaes  devem  ser  conservadas  ou  não   iv,  16  a   18 

Resumido  apontamento  historico  da  sua  creação: 

Nas  i lhas  adjacentes.       iv,  38  e   19 

Nas  possessões  ultramarinas   iv,  19  a   22,  85  a   89,  357  a   360 

No  continente  do  reino           iv,  15  e   16 

Com  referencia  ao  anno  de  1882   xi,  289  a   292 

Dipl  oma  do  curso  dos  lyceus   xi,  292  e   293 

Diplomas  legislativos  ou  regulamentares,  em  matéria  de  instrucção  pu- 

blica, que  estabelecem  disposições  geraes   vii,  la  7 

Diplomas  notáveis.  1826   v,  250  e   251 

Diplomas  oíbciaes  relativos  á   incumbência  commettida  ao  naturalista  por- 

tuguez  Manuel  Galvão  da  Silva   ix,  3   a   7 

Diplomas  que  constituem  a   capacidade  legal  para  o   ensino  primário.,  xi,  293 
a   295. 

Direcção  dos  estudos  em  Portugal,  vi,  33  e34;  vii,  7   a   20;  ix,  198  a   200; 

*   xi,  296  e   297. 
Direcção  dos  trabalhos  geodésicos,  chorograpbicos  e   hydrographicos  do 

reino     xi,  288  e 

Direcção  geral  de  instrucção  publica   xi,  297  e 
Director  litteraria  da  Academia  Real  de  Marinba  e   Commercio  da  cidade 

do  Porto   n,  395  e 

Directores  dos  collegios  e   mestres  particulares   xi,  298  a 

Directores  e   directoras  das  escolas  normaes   xi, 

Discórdias  civis.  Influencia  funesta  nos  estudos   ix, 

289 298 

396 

301 

301 

244 

Discurso  do  pintor  Francisco  Yieira  Portuense  na  abertura  da  Academia 

de  desenho  da  cidade  do  Porto.  1803   m,  24  a   27 

Discurso  eloquente  de  Mirabeau,  dirigido  a   uma  deputação  de  Quaguers 

na  Asscmbléa  Nacional   v,  109  e   110 

Discurso  (Noticia  do)  que  em  nome  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lis- 

boa dirigiu  Stokler,  no  Rio  de  Janeiro,  a   D.  João  vi,  por  occasião 

da  exaltação  d’este  príncipe  ao  throno   n,  323  e   324 
Discursos  proferidos  perante  a   Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  na 

sessão  solemne  de  27  de  junho  de  1823,  á   qual  presidiu  o   infante 

D.  Miguel,  estando  presente  el-rei  D.  João  vi,  já  então  rei  absoluto. 

Observações  sobre  esses  discursos   u,  361  a   364 
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Discursos  proferidos  por  el-rei  D.  Pedro  v: 
Na  Escola  Pohjtcchnica   xii,  273  a   275 

Na  Real  Escola  de  Mafra   xii,  323  a   325  e   325  a   328 

Discursos  proferidos  por  el-rei  D.  Luiz  i: 

Na  abertura  do  Asylo  dos  filhos  dos  soldados   x,  278 

Na  Escola  Polytechnica   xii,  287  e   288 

Na  Real  Escola  de  Mafra   xn,  315 

Na  abertura  da  memorável  Exposição  Agrícola,  celebrada  na  Tapada 

da  Ajuda,  em  Lisboa,  no  anno  de  1884   xm,  88  e   89 

Discurso  proferido  por  el-rei  D.  Fernando: 

Na  abertura  da  memorável  Exposição  Agrícola,  celebrada  na  Tapada 

da  Ajuda,  em  Lisboa,  no  anno  de  1884    xm,  87  e   88 

Discussão  na  camara  dos  srs.  deputados  acerca  da  pretensão  de  um  se- 

gundo tenente  da  armada   xn,  189  a   193 

Dispensatorio  pharmaceutico  da  Universidade  de  Coimbra,  i,  324;  ii,  108 

e   160;  ui,  193;  xi,  301  a   307. 

Dispensatorio  pharmaceutico  no  hospital  da  armada  real: 

Veja:  Laboratorio  chimico  e   dispensatorio  pharmaceutico  no  hospital  da 
armada  real. 

Disposições  legislativas  ou  regulamentares,  em  matéria  de  instrucção  pu- 

blica (continuação  do  capitulo  —   Diplomas  legislativos,  etc.,  de  pag. 
1   a   7   do  tomo  vii)   xi,  307  a   316 

Dissenções  civis.  Lamentam-se  os  seus  funestos  eíTeitos   ix,  236 

Dissertações  dos  doutores  oppositores   v,  136  e   137 

Documento  (Um  novo)  a   respeito  da  ultima  mudança  da  Universidade  de 

Lisboa  para  Coimbra  em  1537   ix.  31  a   33 

Donativos,  em  matéria  de  instrucção  primaria   xi,  316  a   318 

Dotação  real           xi,  318  a   321 

Eclipse  solar.  18  de  julho  de  1860.  Observação  d’esse  importante  pheno- 
meno       xi,  176  a   180 

Edição  magnifica  dos  lüsiadas,  feita  pelo  morgado  de  Matheus  em  Paris 
no  anno  de  1817 : 

Veja:  lusíadas. 

Edifícios  e   prédios  designados  no  decreto  de  21  de  novembro  de  1848: 

Veja:  Propriedades   ix,  240  a   242 
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Edital  do  vice-reitor  da  Universidade,  de  22  de  abril  de  1839,  fazendo  re- 

viver as  providencias  antigas  sobre  a   disciplina  acadêmica.  ix,  143  a 

Elementos  de  geometria  de  Euclides.  (Encarecimento  da  excellencia  d’el- 
les  pelos  estatutos  de  1772;  e   disposição  do  aviso  de  12  de  janeiro 

de  1787)   ii,  171  e 

Elogio  de  D.  Francisco  de  Lemos,  bispo  de  Coimbra,  e   reitor  da  Univer- 

sidade. Rectificação   .   ix, 

Engenharia  (Advertência)   xi,  321  e 

Engenheiros  agrícolas   xi,  322  a 

  xi,  324  a civis   Al, 

constructores  navaes   xi,  331  a 

de  minas   xi,  340  a 

districtaes   xi,  347  e 

e   constructores  na  secção  de  aguas  e   florestas  ....  xi,  349  e 

llorestaes   xi, 

hydrographos   xi,  351  a 

machinistas  navaes      xi,  356  a 

militares   xi,  360  a 

constructores  navaes  e   ensino  de  construcção  naval,  ui,  199 

a   210  ;   vii,  20  a   30. 

Ensaio  sobre  a   estatística  das  possessões  portuguezas  na  África,  Asia,  Ocea- 
nia  xi,  367  a 

Ensino  agricola   vm,  31  a   34;  xi,  374  a 

d   commercial     xi,  386  a 

»   da  arte  de  armador   m, 

»   da  construcção  naval.  Engenheiros  constructores  navaes,  e   ensino  da 

construcção  naval   m,  199  a   210;  vii,  20  a   26;  xi,  231  a 

»   da  musica.,   xi,  393  a 

»   '   da  tachygraphia. .   m,  210  e   211;  v,  251  a   259;  vi,  34  e   35;  vn, 
34  a   38;  xi.  401  a   406. 

»   das  sciencias  mineralógicas,  metallurgicas  e   montanisticas  em  Lis- 
boa   ui,  21 1   a 

»   de  desenho   xi,  406  a 

»   de  desenho  e   architectura  na  Universidade  de  Coimbra,  no  reina- 

do de  D.  José  i             i, 

»   de  enfermeiros  da  armada  e   do  hospital  da  marinha.  . .   xi,  418  a 

»   de  geographia   xi,  420  a 

v   de  minas   xi, 

v   do  systema  metrico-decimal   xt,  433  a 
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Ensino  dos  expostos  da  santa  casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.. .   xi,  454  a   456 

»   industrial,  ou  profissional   vii,  38  a   40;  xi,  456  a   467 

Ycja:  Instituto  Industrial  de  Lisboa ,   e   Escola  Industrial  do 
Porto. 

»   litterario  durante  o   cerco  do  Porto   vi,  35  e   36 

»   livre.  Yeja:  Ensino  particular.  Ensino  livre. 

»   livre.  Professores.  Escolas.  Collegios  particulares  de  instrucção  e 

educação   xn,  1   a   18 

»   mutuo.  Veja:  Methodos. 

»   (0)  na  maior  parte  da  edade  média   iv,  29  a   33 

))  particular.  Ensino  livre,  ui,  218  a   221 ;   v,  358  a   360 ;   vi,  36  e   37 ; 

vii,  40  a   48. 

»   pharmaceutico   xn,  19 

»   primário   vii,  48  a   91;  xn,  19  a   71 

No  que  toca  ao  periodo  anteriora  1834,  veja:  Estudos  menores. 

»   religioso  (Nas  escolas  primarias)   xn,  72  a   86 

*   secundário       xu,  86 

j>  veterinário   xn,  87 

Ephemerides  da  Universidade  de  Coimbra.   v,  67  e   68 

Episodio  (Um)  para  a   historia  do  estabelecimento  do  systema  liberal  iPeste 

reino.  Tem  referencia  á   Universidade  de  Coimbra,  em  data  de  23 

de  outubro  de  1826       v,  300  a   308 

Esclarecimentos  estatísticos  exigidos  aos  governadores  das  províncias  ul- 

tramarinas, em  1857,  sobre  instrucção   xni,  25 

Esclarecimentos  (exigencia  de)  sobre  o   estado  da  litteratura  e   da  artedra- 
matica.     xm,  30 

Escola  Agrícola       xu,  87  a   90 

»   Asylo  de  S.  Pedro  em  Alcantara   xn,  90  a   94 

»   Casal  Ribeiro           xn,  95  a   100 

»   Castilho       xn,  101  e   102 

*   central  de  ensaio,  em  Lisboa       xn,  103 

#   da  arte  dramatica       xn,  103  a   106 

í   de  alumnos  marinheiros   xn,  106  a   110 

»   de  commercio,  ou  Secção  commercial       xn,  110 

»   de  construcção  naval.  Desconsoladoras  palavras  que  a   respeito  d’ella 
escrevia,  em  1850,  o   auctor  das  Considerações  sobre  a   marinha 

portugueza   vii,  25  e   26 

Veja :   Engenheiros  constructores ,   e   Ensino  da  construcção  na- 
val. 
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Escola  de  correcção  de  Ruysselède,  na  Bélgica.  Descripção  e   apreciação 

d’este  estabelecimento  por  Fradesso  da  Silveira   xu,  89  e   90 
»   de  declamação   xn,  110 

»   de  ensino  primário,  e   princípios  de  geometria  e   desenho  para  os  ar- 
tífices e   aprendizes  das  diversas  officinas  da  intendência  das  obras 

publicas  do  districto  de  Lisboa.     xn,  111 

»   de  ensino  primário  na  freguezia  de  Ribeiradio   xn,  111  e   112 

»   de  ensino  primário  na  freguezia  de  Santo  Amaro   xn,  112  e   113 

»   de  ensino  primário  na  freguezia  de  Sinde   xn,  113 

»   de  ensino  primário  nas  officinas  do  Trem  no  Castello  de  S.  João  Ba- 

ptista  na  Ilha  Terceira.  1830        vi,  4   e   5 

»   de  ensino  primário  no  logar  da  Asuella   xn,  113  a   115 

»   de  ensino  primário  no  logar  das  Gaias   xn,  115 

»   de  ensino  primário  no  logar  de  S.  Maninho         xu,  115  e   116 

»   de  fiação  e   lilatorio  na  pruvincia  de  Traz-os-Montes   n,  108 

#   de  gravura  na  «Impressão  Regia»   ui,  280,  283 

»   de  instrucção  primaria  do  corpo  de  marinheiros  da  armada  real. 

vii,  91;  xu,  116  e   117. 

»   de  instrucção  primaria  para  o   sexo  feminino,  sustentada  pelos  ren- 
dimentos da  Real  Gasa  de  Nossa  Senhora  da  Nazareth .   xn,  117  e   118 

»   de  instrucção  primaria,  sustentada  pelos  rendimentos  da  Real  Casa 

de  Santo  Antonio  de  Lisboa   xu,  119  e   120 

»   de  instrucção  theorica  e   pratica  de  cavallaria.     xu,  118  e   119 

»   de  ler,  escrever  e   contar,  creada  no  Seminário  de  Sernache  do  Bom 

Jardim  em  1792     ii,  213 

»   de  meninas  em  Angra.  1831   vi,  6 

»   de  natação  e   gymnastica   xu,  120  e   121 

s   de  operários  do  arsenal  da  marinha   xu,  121  a   123 

»   de  pharmacia  em  Coimbra   xu,  123  a   128 

»   de  pharmacia,  nos  termos  dos  estatutos  da  Universidade  de  Coim- 
bra do  anno  de  1772    i,  323 

»   de  pilotagem  na  cidade  de  Macau   xn,  128  e   129 

»   de  pilotagem  no  Algarve   xu,  129  a   134 

»   de  pilotagem  no  Estado  da  índia   xu,  134  e   135 

»   de  práticos,  para  segurança  da  navegação  das  capitanias  do  Mara- 
nhão e   Pará   iu,  221  a   223 

»   do  exercito   vii,  91  a   105;  xn,  135  a   162 

»   e   serviço  de  torpedos   xu,  162  a   165 
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Escola  especial  para  meninas  pobres   xii,  165  e   166 

»   industrial  do  Porto   vii,  105  a   107 ;   xii,  167  a   177 

»   instituída  na  freguezia  de  S.  Jorge  (na  cidade  de  Lisboa)  ....  xii,  177 

»   instituída  no  logar  do  Pombal  (concelho  de  Braga)   xii,  177 

»   medico-cirurgica  de  Ponta  Delgada   vn,  108  a   204 

»   medico-cirurgica  do  Funchal.   vii,  198  a   204;  xii,  178  a   183 

»   militar  de  equitação  e   jogo  de  armas.. .   vii,  107  a   109;  xu,  183  a   188 

»   militar  provisória,  em  Angra.  1830   vi,  2   a   4 

»   naval   vii,  110  a   121 ;   xu,  189  a   214 

nocturna  para  adultos  na  cidade  da  Horta   xu, 

normal  de  ensino  de  mestras  de  meninas.     xu,  214  a 

normal  de  ensino  mutuo  em  Lisboa,  u,  242;  m,  223  ;   v,  260  a   265; 

vii,  121  e   122. 

normal  de  tiro  e   de  gymnastica   xu,  220  e 

normal  primaria  do  districto  de  Angra  do  Heroísmo  . . .   xu,  221  a 

normal  primaria  do  districto  de  Lisboa       xu,  224  a 

ou  aula  de  lingua  ingleza  em  Damão.  (Também  em  Bardez  e   Sal- 
sete.).       xu,  254  e 

Polytechnica   vii,  122  a   142;  xu,  255  a 

portugueza  em  Bangkok           xu,  295  a 

pratica  de  artilheria  naval       xu,  297  a 

pratica  de  mineiro       vn,  143  e 

primaria  nocturna  para  artistas  em  S.  João  da  Pesqueira   xu. 

214 

220 

221 

224 

254 

255 

295 

297 
300 

144 

301 

Real  das  Necessidades   xu,  301  a   308,  e   344  e   346 

Real  de  Mafra   xu,  308  a   343 

Real  do  Alfeite       xi,  320  e   321;  xu,  343  e   344 

As  escolas  das  Necessidades  e   de  Mafra  foram  fundadas  por 

el-rei  D.  Pedro  v;  a   do  Alfeite  por  el-rei  D.  Luiz  i. 

d   regimental  pratica  de  artilheria       xu,  347  e   348 

»   veterinária .   .   .   v,  362  a   368;  vi,  37;  vn,  144  a   158;  sx,  30  e   31 ; 

xu,  348  a   359. 

Escolas,  collegios  e   estabelecimentos  diversos  de  ensino  livre . .   xu,  359  a   364 

»   de  desenho  industrial   xu,  364  a   366 

»   de  ensino  primário  de  sete  freguezias  do  concelho  de  Aguiar  da 

Beira   xu,  366  e   367 

»   de  ensino  primário  no  concelho  da  Louzã       xu,  367 

»   de  ensino  primário  no  logar  de  Freixo   xu,  367  e   368 
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Escolas  de  historia  universal  philosophica,  e   de  philosophia  transcen- 
dente    xo,  369 

»   de  ler,  escrever  e   contar,  creadas  nos  corpos  do  exercito  em 

1815     ui,  224  a   235 

»   de  meninas,  n,  9   e   10;  m,  235  a   240;  vii,  158  a   164;  xn,  369  a   376 

y>  de  meninas.  Primeira  providencia  em  1790   n,  235 

»   de  pharmacia   vn,  164  a   171;  ix,  272  e   315;  xn,  377  a   391 

»   de  pohres   xn,  391 

»   industriaes       •   xn,  392  e   393 

»   de  primeiras  letras,  creadas  nos  corpos  do  exercito  em  1815.  ( In- 
dicação remissiva.)             n,  235 

»   medico-cirurgicas  de  Lisboa  e   Porto. .   vii,  171  a   197;  xn,  393  a   430 

»   medico-cirurgicas  nas  províncias  insulares   vii,  198  a   204 
»   mixtas       xn,  440  a   442 

»   municipaes  secundarias..     xn,  442  a   444 

»   normaes  primarias   vii,  205  a   218 

«   ou  aulas  nocturnas       xn,  444  a   449 

»   ou  aulas  secundarias  de  Lamego           xn,  450 

»   para  instrucção  dos  oíTiciaes  inferiores   xii,  450  a   452 

»   particulares,       xn,  452 

»   praticas  do  serviço  de  artilheria   vii,  218 

»   primarias      xn,  453  a   455 

j   regimentaes,       vn,  218  a   222;  xn,  455  a   464 

)i  regionaes  agrícolas   vii,  222  a   228;  xii,  464  a   469 

Escripto  inglez  a   respeito  do  Collegio  dos  Inglezinhos.  Historical  account 

of  the  english  Cullege  at  Lisbon   m,  138 

Escriptos  do  barão  dTíschwege,  sobre  minas   m,  216 

»   de  Fr.  José  Mariano  da  Conceição  Velloso,  impressos  na  Casa 

litteraria  do  Arco  do  Cego   m,  92 

»   de  João  Cbrysostomo  do  Couto  e   Mello   ui,  230  e   232 

»   de  que  é   uso  e   muito  util  formar  collecções   xi,  42  a   62 

»   do  marechal  Antonio  Teixeira  Rebello   m,  115 

*   do  padre  de  L’Épe'e   m,  297 
»   portuguezes  a   respeito  de  instrucção  publica: 

No  reinado  da  senhora  D.  Maria  n.  iu,  240  a   254;  vn,  228  a   242 

No  periodo  de  1854-1861   xin,  la  13 

»   (Alguns)  relativos  á   methodologia,  posteriores  aos  do  visconde  de 

Castilho   viu,  175  a   178 

»   sobre  a   agricultura  portugueza  e   seu  ensino  até  ao  anno  de 

1826   iv,  194  a   212 

»   sobre  a   cultura  do  algodão   iv,  193  e   194 
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Eseriptos  sobre  a   historia  da  medicina  e   cirurgia  em  Portugal.,  in,  167  a   169 

»   sobre  assumptos  florestaes   xi,  23  a   38 

»   sobre  as  possessões  portuguezas  ultramarinas   xi,  367  a   374 

»   do  visconde  de  Santarém  ( Corpo  Diplomático ;   Quadro  Elemen- 

tar)   m,  375 

»   sobre  o   ensino  e   exercício  da  medicina,  que  mais  particularmente 

se  referem  ás  questões  entre  a   Universidade  e   as  escolas  me- 

dico-cirurgicas  de  Lisboa   ix,  309  e   310 

»   diversos,  considerados  como  elementos  de  estudo  da  questão  do 

real  padroado  da  corôa  porlugueza  no  Oriente: 

Veja:  Missões  ultramarinas  portuguezas,  e   Padroado  (Real) 

da  corôa  portugueza  no  Oriente. 

Especialidades  —   com  referencia  ás  escolas  medico-cirurgicas  de  Lisboa  e 
Porto       xii,  434  a   437 

Especialidades  curiosas,  ácerca  de  factos  relativos  ao  ensino  primário,  xu,  19 
a   46. 

Estabelecimentos  auxiliares  creados  em  1772  para  o   ensino  das  sciencias 

naturaes  na  Universidade  de  Coimbra   i,  368 

»   de  beneficencia  existentes  em  Londres,  Paris,  Bélgica  e 

Roma.  Providencia  para  serem  examinados  os  melho- 

ramentos ali  introduzidos  na  administração  interna  e 

economica  d’elles   xt,  136  e   137 
»   auxiliares  do  ensino   xni,  14  e   15 

»   de  instrucção  militar  (Indicação  remissiva).  .   .   xin,  16  e   17 

»   de  instrucção  naval  (Indicação  remissiva). . . .   xin,  17  e   18 

»   de  instrucção  primaria  e   secundaria  (Superintendência 

de  que  são  objecto)     xiu,  19 

Estações  de  civilisação  (Simples  indicação)   xm,  19  e   20 

»   experimentaes  de  agricultura  (Simples  indicação)        xm,  21 

Estado  dos  estudos  na  Universidade  de  Coimbra  no  anno  de  1772;  noti- 

cia preliminar  da  importância  que  teve  a   reforma  operada  pelo 

grande  marquez  de  Pombal   i,  351  a   392 

Estatística:  Plano  de  investigações  sobre  as  coisas  econômicas  do  reino,  tra- 

çado pela  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  n,  275  e   276 

»   agrícola  do  districto  de  Beja   xm,  161  a   163 

»   da  escola  de  cirurgia  em  Lisboa  no  anno  de  1827. .   v,  248  e   249 

»   da  população,  e   simultaneamente  das  escolas  de  instrucção 

primaria,  organisada  pelos  officiaes  encarregados  do  ser- 

viço especial  de  pesos  e   medidas   xu,  46 
g.  e.  xrv.  34 
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Estatistica:  das  possessões  portuguezas  ultramarinas   xi,  42  a   62 

s   dos  exames  finaes  de  instrucção  secundaria  na  primeira  cir- 

cumscripção  do  reino  (Lisboa)  nos  annos  lectivos  de  1875 

a   1878   viu,  ISO  a   154 

»   Litteraria.  Providencias  para  recolher  dados  estatísticos  rela- 

tivos á   instrucção  publica. . .   ui,  155  a   157 ;   v,  265  a   267  ; 

vii,  243  a   262;  xiii,  22  a   35. 

»   Litteraria.  Providencias  para  reunir  elementos  estatisticos  so- 

bre o   estado  dos  estabelecimentos  scientificos,  litterarios  e 

artísticos. . .   u,  215,  219,  222,  231,  364;  ui,  155  a   157; 

vii,  243  a   258;  xni,  22  a   35. 

NB.  No  tomo  vit,  pag.  256  a   262,  se  diz  alguma  coisa  a 

respeito  da  estatistica  da  população,  da  agricultura,  da 

industria,  e   do  commercio. 

Estatutos : 

(Especialidade  relativa  a   um  estabelecimento  scientifico)   xm,  35 

Da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa   xm,  35 

Da  Academia  Liturgica  e   Pontifícia  em  Portugal   i,  261 

Da  Academia  Real  de  Marinha  e   Commercio  da  cidade  do  Porto. .   u,  390 
a   393. 

Da  Real  Academia  Cirúrgica,  Prototypo-Lusitanica  Portuense  ....  i,  176 
Da  Arcadia  de  Lisboa   i,  270 

Da  Sociedade  Archeologica  Lusitana   viu,  308  a   312 

Da  Sociedade  Civilisadora  do  Districto  Administrativo  de  Castello 

Branco   viu,  326  e   327 

Da  Sociedade  das  Sciencias  Medicas  de  Lisboa.  1836  .   .   .   .   viu,  331  a   337 

Da  Sociedade  dos  Amigos  das  Lettrase  Artes  de  S.  Miguel .   viu,  353  a   357 

Da  Sociedade  Escolastico-Philomatica   viu,  362 

Da  Sociedade  Flora  e   Pomona   viu,  365 

Da  Sociedade  Juridica  de  Lisboa   viu,  368  a   370 

Da  Sociedade  Juridica  Portuense   viu,  371  e   372 

Da  Sociedade  Pharmaceutica  Lusitana   vra,  375  a   377 

Da  Sociedade  Philantropico-Academica   vm,  385  a   388 

Da  Sociedade  Propagadora  de  Conhecimentos  Uteis   viu,  406  e   407 

Da  Sociedade  Promotora  da  Agricultura  Michaelense. . . .   vm,  412  e   413 

Ou  instrucções  decretadas  em  1810  para  a   Academia  Militar  da  Ilha 

Terceira   n,  262  a   267 

Da  Universidade  de  Coimbra   xm,  36 

Anteriores  aos  de  1772   i,  120  e   121 

De  1290  a   1559   i,  425  a   443 

De  1772    i,  342,  363  a   366,  380 
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Estatutos : 

Das  associações  e   institutos  de  instrucção  publica  (No  tocante  á   appro- 

vação  superior)   xih,  36  a   38 

De  uma  companhia  especial   xm,  39 

Do  Collegio  de  S.  Pedro  em  Coimbra   i,  122 

Do  Collegio  das  missões  ultramarinas   xm,  39 

Do  Instituto  Portuguez  de  Santo  Antonio  em  Roma   xm,  39 

Estudo  botânico,  agronomico,  industrial  e   chimico  dos  trigos  de  Portugal . 

xiv,  463  a   465. 

»   da  organisação  do s   bancos  ruraes,  e   da  reforma  da  legislarão  hypo- 

thecaria,  providenciado  no  decreto  de  20  de  setembro  de  1854; 

e   muito  instructivo  preambulo  do  mesmo  decreto. . . .   xi,  138  a   140 

)>  (Yiagens  de)       xm,  39  a   43 

D   das  aguas  mineraes,  promovido  pela  Academia  Real  das  Sciencias 

de  Lisboa   n,  318,  366  e   367 

r>  e   trabalhos  scientificos,  destinados  a   preparar  providencias  impor- 
tantes  vir,  262  a   285 

»   da  lingua  e   litteratura  grega,  muito  enfraquecido  em  Portugal;  o 

que  se  tem  feito  em  França,  a   tal  respeito,  nos  últimos  annos. 

vii,  76  a   78. 

Estudos  no  Algarve  durante  o   governo  episcopal  de  D.  Jeronymo  Osorio.  i,  477 

»   de  cirurgia  desde  o   reinado  de  D.  Manuel  e   no  de  D.  João  v. .   t,  172 

í   de  cirurgia  no  reinado  de  D.  José   i,  310 

»   da  Congregação  do  Oratorio  no  Real  Hospício  das  Necessidades,  i,  188 

»   de  diplomática   n,  111 

p   de  engenharia  civil  em  França,  cursados  por  indivíduos  portugue- 
zes.   xm,  43 

»   geraes  em  Yilla  Viçosa.  Projecto  do  duque  D.  Theodosio  n. . . .   i,  139 

»   geologicos  parciaes   xm,  47 

»   mathematicos,  e   o   padre  Antonio  Vieira   v,  36  e   37 

»   de  medicinae cirurgia  ministrantes. . .   vn,  286  a   291;  xm,  43  a   46 
»   menores : 

De  1826  a   1828,  1828  a   1834   v,  213  a   217,  325  a   338 

No  reinado  de  D.  José   i,  302 

No  período  que  decorreu  desde  1777  a   1792   n,  3   a   14 
Desde  1792  a   1826   u,  213  a   244 

»   militares: 

No  reinado  de  D.  João  iv       i,  143 

No  reinado  de  D.  João  v   i,  177 

No  reinado  de  D.  José  i: 

Veja:  Aulas.  Plano. 

34* 
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Estudos  nas  ordens  religiosas  em  geral   i,  321 

»   no  mosteiro  de  Santa  Cruz  em  Coimbra   i,  G8,  69,  70,  72 

»   públicos  no  mosteiro  de  Alcobaça  em  1269    i,  12 

»   no  real  mosteiro  de  S.  Vicente  de  Fóra   ii,  9o,  214,  215,  217 

Exame  de  pharmaceuticos  habilitados  em  paizes  estrangeiros. .   xiu,  63  e   64 

»   e   habilitação  de  dentistas  estrangeiros   xiu,  64  e   65 

»   de  habilitação  de  parteiras  estrangeiras   xui,  65 

iY2>.  Pelo  decreto  de  12  de  julho  de  1870  foi  extincta  a   classe 

dos  sangradores   xin,  65  e   66 

Exames  chimico-legaes   xin,  47  a   57 

»   do  habilitação  para  a   primeira  matricula   xin,  58  e   59 

»   de  instrucção  secundaria   viu,  143  a   147 

b   de  médicos,  cirurgiões  e   pharmaceuticos,  physicos  e   cirurgiões- 

móres  do  reino,  e   acerca  do  proto-medicato  . . .   m,  255  a   277; 

v,  267 ;   vii,  291  a   301 ;   xiu,  59  a   66. 

»   (Serviço  e   estatística  dos)  nos  lyceus   vui,  143  a   155 

»   de  pharmacia   xm,  66 

»   dos  alumnos  de  instrucção  secundaria   xm,  66 

b   em  concurso   xm,  67 

»   feitos  no-Collegio  Militar  (Uma  especialidade)   xm,  67  e   68 

»   nos  lyceus   xm,  68 

»   preparatórios  para  admissão  aos  de  pharmaceuticos  . . .   xm,  68  e   69 

Exemplos  de  interessantes  collecçoes  litterarias,  scientiíicas  e   artísticas,  xi,  42 
a   62. 

Expedição  scientifica  á   África  (Abreviados  traços)   xm,  70  a   73 

»   »   á   Serra  da  Estrella  (Simples  indicação).. .   xm,  73  e   74 

Explicação  dos  motivos  porque  se  commemora  uesta  obra  a   creação  de  es- 

tabelecimentos, ainda  os  que  parecem  de  somenos  importância,  m,  65 
e   66. 

Exploração  paleontologica  e   geologica  (Simples  indicação)   xm,  75  e   76 

»   zoologica  (Apontamentos)   xm,  76  a   85 

Explorações  scientiíicas;  suas  vantagens  . . .   i,  24,  120,  122  a   124,  127  e 

128;  v,  99  e   100;  xm,  85. 

*   e   viagens  scientiíicas: 

Veja:  Museus  e   explorações  scienlificas. 

»   feitas  nas  ruinas  da  Citania  pelo  sr.  Francisco  Martins  Sar- 

mento. É   elogiado  o   esclarecido  zelo  e   singular  dedicação 

do  explorador   1X> 
64 
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Exposição  agrícola  aberta  na  cidade  do  Porto  nos  dias  12,  13  e   14  de  ju- 
lho de  1857.  Interessante  relatorio  dos  dois  commissarios  do 

governo,  encarregados  do  respectivo  estudo   xi,  157  e   158 

®   de  flores  e   plantas  feita  em  1854  no  Passeio  Publico  de  Lisboa, 

viu,  365  a   367. 

»   e   prêmios  estabelecidos  pelo  venerando  arcebispo  de  Braga,  D. 

Fr.  Caetano  Brandão,  tendentes  a   fomentar  a   industria  po- 

pular    iv,  2   e   3 

»   (A  quarta)  da  industria  celebrada  em  Lisboa  (1849).  viu,  395  a   398 

*   (A  primeira)  da  industria  madeirense  (1850)   viu,  401  a   403 

»   retrospectiva  da  arte  ornamental   xin,  86 

í   universal  de  Londres,  que  se  abriu  em  1   de  maio  de  1851.  Pro- 

videncias do  governo  para  ali  ser  representada  a   industria 

portugueza   vi,  374  e   375 

»   universal  de  Paris,  que  se  abriu  no  dia  1   de  maio  de  1855. 

Providencias  do  governo  para  ali  ser  representada  a   indus- 
tria portugueza   xi,  134  e   135 

n   universal  de  Londres,  que  se  abriu  no  dia  1   de  maio  de  1862. 

Providencias  do  governo  para  ali  ser  representada  a   indus- 

tria portugueza   xi,  187 

Exposições  da  industria  em  Lisboa,  anteriores  á   de  1849   viu,  399 

»   agrícolas  (Um  formoso  exemplo  n’esta  especialidade),  xin,  86  a   89 
»   annuaes  de  gados  (Resumo  e   ponderações)   xin,  90  e   91 

»   de  bellas  artes  em  Portugal   xin,  91 

»   districtaes  (Simples  indicação)   xin,  92  e   93 

»   e   congressos  agrícolas  (Simples  indicação)   xm,  93  a   95 

»   industriaes  em  Portugal   xm,  95  e   96 

»   universaes   xm,  96  a   105 

Extincção  do  Conselho  Superior  de  Instrucção  Publica,  e   sua  substituição 

por  um  Conselho  Geral  com  séde  em  Lisboa   xi,  234  a   240 

Facultativos   xm.  105  a   110 

Yeja:  Providencia  destinada  a   proporcionar  meios  práticos  de  instruc- 

ção aos  facultativos . 

Fauna  portugueza.  Fauna  da  África  portugueza   xm,  HO 

Felicidade  pela  agricultura,  livrinho  publicado  por  Antonio  Feliciano  de 

Castilho  em  Ponta  Delgada       vm,  414 
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Felicitação  que,  em  9   de  abril  de  1848,  dirigiram  os  estudantes  da  Uni- 

versidade de  Coimbra  aos  das  Universidades  de  Paris,  Italia,  Ber- 

lim e   Yienna  d’Austria,  depois  de  proclamada  a   republica  em 
França   ix,  243  e   244 

Feriados.  Dispensa  dos  Actos   xni,  110  a   112 

Ferrarias  de  Foz  d’Alge: 
Yeja:  Intendência  geral  das  minas  e   metaes  do  remo. 

Festa  solemne  e   luzida  que  no  dia  8   de  dezembro  de  1840  se  fez  pela  pri- 

meira vez  na  Universidade  de  Coimbra,  qual  foi  a   da  distribuição 

dos  prêmios  aos  estudantes  distinctos   ix,  169  a   171 

Festas,  procissões  e   préstitos  que  a   Universidade  de  Coimbra  fazia  ante- 
riormente á   reforma  de  1772   i,  382  a   384 

Festividades  na  real  capella  da  Universidade,  e   como  as  fixou  o   decreto  de 

15  de  abri!  de  1845   ix,  214  e   215 

Flora  angolense.  Flora  da  África  portugueza   xin,  112  a   114 

Flora  e   Pomona   xin,  114 

Flora  portugueza  (Apontamentos  de  alguns  subsídios  para  estudo)  . .   xin,  115 
a   118. 

Folhas  de  vencimentos   xin,  118  e   119 

Folhinha  da  Terceira,  impressa  em  Angra  durante  o   periodo  da  regencia, 

1831-1832   vi,  6   e   7 

Gabinete  de  cartas,  instrumentos  e   modelos  da  marinha: 

Yeja:  Deposito  de  escriplos  marítimos ,   ou  bibliothcca  para  uso 

dos  guardas  marinhas  da  Armada  Real. 

j>  de  leitura  da  sociedade  das  sciencias  medicas  e   litteratura  na  ci- 

dade do  Porto   vii,  301  e   302 

j>  de  leitura  na  cidade  de  Angra  do  Heroísmo   vii,  302 

»   de  leitura  para  as  classes  operarias   xin,  120 

»   de  medalhas  e   antiguidades,  e   gabinetes  de  physica,  que  havia 

em  Portugal  no  anno  de  1807  (Simples  indicação)   m,  348 

»   de  moedas  e   medalhas,  creado  no  Archivo  da  Torre  do  Tombo, 

pelo  decreto  de  22  de  outubro  de  1836   vi,  254  e   255 

»   mineralógico  em  Lisboa   m)  277 

Geographia   XIII>  120  a   124 

Geographia  Botanica  (Noticia  de  uma  traducção  util)   xin,  125  e   126 

Grammaticas  de  musica  em  portuguez   xin,  126 

Grão  Priorado  do  Grato;  a   proposito  da  Casa  de  educação  e   recolhimento  de 

meninas  em  Sernachc  do  Bom  Jardim   iu,  87  a   89 
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Gratificações.  Em  matéria  de  instrucção  publica   xm,  126  a   133, 

Grêmio  Litterario  de  Lisboa   vii,  302  a   304;  xin,  133  a 

Grêmio  Popular   xm,  136  a 

Guardas  marinhas   xm,  145  a 

Guerra.  Ponderação  philosophica  e   patriótica   v,  109  e 

PAG  . 

439 

136 

145 

149 

110 

JOMI 

Habilitações  de  oppositores  na  Universidade. ...  v,  69  a   71,  92  a   94,  98, 

125  e   126,  136  e   137,  170,  320. 

Herbário  da  flora  portugueza,  colligido  pelo  doutor  Wehvitsch. .   vi,  137  e   138 

Herbários  dos  arcbipelagos  da  Madeira  e   Porto  Santo,  e   das  Canarias,  offe- 

recidos  pelo  barão  de  Castello  de  Paiva  á   Academia  Real  das  Scien- 

cias  de  Lisboa   xi,  137  e   138 

Historia  da  cosmographia  e   da  cartographia  (Principiada  pelo  visconde  de 

Santarém)   xm,  149 

»   da  guerra  civil  e   do  estabelecimento  do  governo  parlamentar  em 

Portugal   xm,  150 

»   das  conquistas  e   domínios  dos  porluguezes  na  Asia.  (Continuação 

dos  trabalhos  históricos  de  João  de  Barros  e   de  Diogo  do  Couto), 

xm,  151. 

»   de  Portugal  (Séculos  xvn  e   xvm)   xm,  151  a   155 

»   Litteraria  da  Universidade  de  Coimbra.  (Incumbência  que  o   go- 

verno commetteu  a   pessoa  competente  para  colligir  os  documen- 

tos necessários)   xm,  155 

»   militar  de  Portugal.  (Desde  o   anno  de  1801  até  ao  de  1814).  xm,  155 
c   156. 

»   Natural.  In troducção  á   Historia  Natural   xm,  157 

»   de  Portugal.  O   iv  volume  que  Alexandre  Herculano  submetteu  á 

censura  da  Faculdade  de  Direito   ix,  398  a   411 

Historical  account  of  the  english  College  at  Lisbon   m,  138  a   143 

Homenagem  de  gratidão  e   respeito  que  acamara  municipal  de  Evora  ren- 

deu, em  1839,  á   memória  de  dois  illustres  escriptores  eborenses, 

André  de  Rezende,  e   Manuel  Severim  de  Faria   vi,  273  e   274 

Homens  de  lettras  que  proferiram  discursos  nos  saraus  litterarios  da  Casa 

Pia  do  Castello  em  1796  e   1797   m,  96  e   97 

d   (Os)  de  negocio  da  cidade  do  Porto.  Representação  que  no  anno  de 

1761  dirigem  a   el-rei  D.  José;  o   alvará  de  24  de  novembro  do 
mesmo  anno,  e   o   decreto  de  30  de  julho  de  1762. . . .   i,  296  a   301 

Horta-modelo  da  Sociedade  Agricola  de  Beja   xm,  157  a   163 
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Horto  botânico  das  escolas  medico-cirurgicas  de  Lisboa  e   Porto.  vii,  305  a   308 
»   ou  jardim  botânico  de  Coimbra  no  reinado  de  D.  José.  i,  390,  396,  400 

Hortos  botânicos   xm,  1G3  a   167 

Hospícios  de  missões   xm,  320 

Hospital  da  Armada  Real : 

Veja:  Laboratorio  chimico  e   pharmaceutico  no  Hospital  da  .4r- 
mada  lieal. 

»   (Real)  de  S.  José  em  Lisboa: 

Veja:  Curso  de  cirurgia  em  escolas  regulares  na  cidade  de  Lis- 
boa. 

»   veterinário   xm,  167 

Hospitaes  da  Universidade  de  Coimbra  : 

No  periodo  de  1834  a   1853. .   ix,  271,  317  a   324,  336  e   337,  341  e   342 

Nos  periodos  anteriores : 

Veja:  Universidade  de  Coimbra. 

No  periodo  de  1854  a   1861   xm,  167  e   168 

Hospitaes  militares: 

Veja:  Aulas  de  anatomia  e   cirurgia  nos  hospitaes  militares. 

Imprensa  da  Universidade  de  Coimbra,  n,  165,  182, 183  a   187;  ix,  273  e 

274,  388  a   390;  xm,  168  a   170. 

Imprensa  Nacional  de  Lisboa   vii,  308  a   320;  xm,  170  a   180 

Imprensa  Nacional  do  Estado  da  índia  (Simples  indicação). . .   xm,  180  a   184 

Impressão  de  collecções  de  legislação  antiga  e   moderna  pela  Universidade 

de  Coimbra   n,  165 

»   no  mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra  . . .       i,  69 

»   ou  ofíicina  typographica  da  Universidade  de  Coimbra  no  reina- 
do de  D.  José   i,  353,  375,  376,  402  e   403 

»   Regia.. .   i,  313  a   318;  n,  112  e   113;  m,  279  a   294;  v,  268  e 

269,  369  e   370;  vi,  38  e   39. 

(Denominação  que  teve  a   Imprensa  Nacional  antes  do  rei- 
nado da  senhora  D.  Maria  n.) 

»   Regia  no  Rio  de  Janeiro  (Decreto  que  no  anno  de  1808  lançou 

os  fundamentos  d^ste  estabelecimento)   iv,  298  e   299 

índice  de  Legislação.  Excellente  providencia  que  o   governo  tomou  no  anno 

de  1826   v,  269 
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Indulgências: 

Veja:  Cadeira  de  theologia  estabelecida  tia  cidade  do  Funchal. 

Inéditos  de  Historia  portugueza,  publicados  de  ordem  da  Academia  Real 
das  Sciencias  de  Lisboa: 

Veja:  Collecção  de  inéditos  de  historia  portugueza . 

Informação  que  o   cardeal  infante  D.  Henrique  deu  a   el-rei  D.  Sebastião 

do  que  praticara  na  menoridade  d’este  seu  sobrinho   iv,  38 
Informações  sobre  mérito  moral  na  Universidade  de  Coimbra.  . .   n,  153  a   15o 

Inquisição.  É   abolido  este  horroroso  tribunal  pelas  cortes.  Decreto  de  31  de 

maio  de  1821.  Até  onde  levava  a   inquisição  os  seus  malefícios,  no 

conceito  de  Et.  Coquerel   v,  169 

Inspecção  do  ensino   xm,  184  a   195 

Instituição  vacciniea: 

Creada  em  1821  pela  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa  por  ini- 
ciativa do  socio  dr.  Rernardino  Antonio  Gomes   n,  307 

Approvação  e   coadjuvação  que  ao  projecto  do  iniciador  dão  os  socios, 

médicos,  Francisco  Soares  Franco,  Francisco  de  Mello  Franco,  e 

José  Martins  da  Cunha   n,  307 

Por  convite  da  Academia  se  lhes  associam  outros  médicos     u,  308 

Dedicação;  grande  serviço  dos  vogaes  da  instituição;  boa  vontade  que 

encontram  no  intendente  da  policia  e   no  governo   n,  308  e   309 

Escriptos  que  abonam  a   solicitude  dos  vogaes  da  instituição,  n,  309  a   311 

Em  29  de  março  vota  o   congresso  o   subsidio  de  1:000$U00  réis  para 

a   instituição  vacei  nica   n,  359  e   360 

Em  24  de  fevereiro  de  1835  determinou  o   governo  que  ficasse  a   in- 

stituição vacciuica  debaixo  da  immediata  inspecção  do  prefeito  da 
Estremadura   vi,  120 

Instituição  vaccinica.  Instituto  vaccinico   xm,  195  a   198 

Instituto  (Sociedade,  e   Jornal  scientifico  e   litterario  de  Coimbra),  xm,  198 
a   204. 

»   Agrícola   vii,  320  a   335;  xiti,  205  a   225 

Veja:  Ensino  Agrícola;  Escola  Veterinária ;   Escolas  Regionaes 

Agrícolas;  Quintas  de  Ensino  Agrícola. 

j>  Ameliano   vi,  40  a   43 

»   de  educação  para  o   sexo  feminino  (Simples  indicação),  xm,  225  e   226 

»   Industrial  de  Lisboa   vii,  346  a   358;  xm,  226  a   246 

Veja:  Escola  Industrial  do  Porto. 
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instituto  Industrial  do  Porto   xm,  246  e   247 

»   das  Salesias   n,  113 

»   das  sciencias  pbysicas  e   mathematicas   vii,  335  a   346 

»   dos  surdos-  mudos  e   cegos,  em  Lisboa,  m,  295  a   305;  v,  270  e 

271 ;   vi,  43  a   49. 

»   dos  surdos-mudos  e   cegos  na  eapital  da  Suécia   v,  270  e   271 

»   Maynense   vi,  119  e   120;  vii,  358  e   359;  xin,  248  a   251 

»   PoFtuguez  de  Santo  Antonio  em  Roma   xm,  251  a   253 

»   profissional  de  Nova  Goa   xm,  253 

Instrucção  para  os  mestres  de  primeiras  lettras,  do  anno  de  1824. ...  n,  243 

Instruccão  publica  nas  provincias  ultramarinas,  iu,  305  a   312;  vii,  360  a 

389;  xm,  255  a   333. 

Instrucção.  (Commentario  oíficial  de  duas  expressões)   xm,  253  e   254 

Instrucção  dos  ofiiciaes  de  artilberia  empregados  nas  repartições  do  Arse- 
nal do  Exercito   xm,  254  e   255 

InstrueçÕes  dadas  ao  dr.  Navarro  de  Andrade  para  ir  estudar  em  Paris  os 

recentes  progressos  das  sciencias  medicas   v,  72 

»   de  caracter  litterario  e   scientifico  para  os  exames  finaes  nos  ly- 
ceus  nacionaes   vm,  147  e   148 

»   do  governo,  de  caracter  litterario  e   scientifico,  sobre  os  exames 

de  instrucção  secundaria   •   vm,  147  e   148 

»   (Exemplos,  em  assumptos  de  instrucção  publica). .   xm,  333  a   338 

»   para  a   colheita,  preparação,  acondicionamento  e   transporte  dos 

productos  e   exemplares  dos  tres  reinos  da  natureza. . . .   rx,  274 

»   para  o   estabelecimento  e   direcção  das  escolas  de  ler,  escrever 

e   contar,  mandadas  crear  nos  corpos  do  exercito.  1815.  m,  227 
a   230. 

»   para  regular  o   serviço  e   trabalhos  na  officina  regia  lithogra- 

phica.  1824   m,  367  e   368 

»   provisionaes  para  a   direcção  e   regimento  da  Casa  Pia  ou  Col- 

legio  Constitucional  dos  Artistas.  1822   m,  108  a   111 

»   que  a   faculdade  de  medicina  deu  ao  dr.  Heliodoro  Jacinto  de 

Araújo  Carneiro: 

Para  a   sua  viagem  a   diversas  terras  do  reino   v,  63  e   64 

Para  a   vjagem  a   França  e   Inglaterra   v,  72 

»   sobre  a   impressão  de  escriptos.  1826  e   1827   v,  272  e   273 

Intendência  geral  das  minas  e   metaes  do  reino   in,  212  a   217 

Intendências  pecuarias   xm,  338  a   341 

Interpretes  da  escriptura;  os  mais  notáveis  entre  os  mestres  e   doutores 

eborenses   b   Í09 
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interrupção  (Apontamentos  sobre  a)  dos  estudos  e   concessões  de  perdão  de 

actos. . .   v,  424  a   435;  va,  389  a   393;  ix,  167  e   168,  316  e   317,  338 

e   339;  xm,  343  a   347. 

Interrupção  do  serviço  do  magistério   xm,  342  e   343 

Irmandade  de  S.  Lucas   va,  312  a   316 

Irmandades  (Com  referencia  á   instrucção  publica): 

Veja:  Cardaras  municipaes,  juntas  de  parochia,  irmandades  e   confra- 

rias, e   parochos,  com  referencia  d   instrucção  publica,  vi,  270  a   278; 

x,  390  a   406. 

Inventos  (Novos)   xm,  347  a   354 

Irmãs  da  caridade  (Resumido  apontamento,  com  referencia  aos  annos  de 

1857-1861,  do  reinado  de  D.  Pedro  v)   xm,  354  a   367 

Jardim  Botânico  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa   vii, 

Jardim  Botânico  da  Ajuda   m,  341  a   351;  >,  274  e   275;  vi,  57;  vu, 

e   395,  398  a   402. 

Jardim  Botânico  da  Universidade  de  Coimbra   n,  121  a 

NB.  As  noticias  posteriores  a   1792  estão  incorporadas  nas  da  Uni- 

versidade; as  privativas  do  período  de  1834  a   1853  estão 

exaradas  no  tomo   ix,  394  a 

De  1854  em  diante   xm,  367  a 

Jardim  das  Plantas,  em  Paris,  e   o   relevante  serviço  prestado  por  Lakanal. 

m,  339  e   340. 

Jardim  de  propagação  de  plantas  uteis  na  Ilha  de  S.  Miguel. . .   vu,  402  e 

Jardim  de  Queluz  (1789)   vii,  403  a 

Jardim  do  Porto   vii,  395  a 

Jardim  zoologico  e   de  acclimação  (Projecto  de  estabelecimento  em  Lisboa), 

xm,  373. 

Jardim  zoologico  e   de  acclimação  em  Lisboa  (Simples  e   brevíssima  indica- 

ção)  XIII, 

Jardins  botânicos;  a   natureza  e   essencia  d’elles   m, 
Jardins  botânicos;  data  da  fundação  dos  mais  antigos  da  Europa   ni, 

Jardins  botânicos  dos  lyceus   vii, 

Jardins  botânicos  nas  províncias  ultramarinas   vii, 

Jardins  botânicos  (Reciprocidade  de  auxilio)   xm, 

Jardins  botânicos  que  havia  em  Portugal  no  anno  de  1807  ....  ui,  347  e 

Jardins  de  acclimação   vu,  409  a   416;  xm,  375  e 

394 

394 

128 

396 

372 

403 

409 

398 

374 

341 

342 398 

398 

375 
348 

376 
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Jesuitas  (Os)  á   frente  dos  estudos  em  Portugal  desde  1555  até  1759.. .   m, 
191;  vii,  7. 

»   »   em  Coimbra  no  periodo  de  1832  a   1334..  v,  416  a   420;  ix,  96 

e   97. 

»   »   não  são  os  únicos  a   quem  deve  imputar-se  a   culpa  da  deca- 

dência dos  estudos  em  Portugal   i,  367 

»   *   quando  foram  expulsos  de  Portugal   i,  280 

Veja:  Padres  da  Companhia  de  Jesus. 

Jornal  de  Coimbra.  1812-1820.  O   seu  elogio   v,  126 

Jornalismo  scienti tico,  litterario  e   artístico  do  reinado  da  senhora  D.  Ma- 

ria it  (1834  a   1853)   vii,  416  a   446;  vm,  la  51 

Jornalismo  scienti  fico,  litterario  e   artístico  da  regencia  de  el-rei  D.  Fer- 

nando e   reinado  de  D.  Pedro  v   (1854  a   1861)   xiii,  376  a   406 

Jubilação,  aposentação  e   augmento  do  ordenado. 

(Dos  lentes  e   professores  dos  estabelecimentos  de  instrucção  supe- 

rior e   secundaria  dependentes  do  ministério  da  guerra).. . .   xni,  406 

Jubilação  dos  lentes  e   professores  de  instrucção  publica. 

(Estabelecimentos  dependentes  do  ministério  do  reino),  xni,  406  a   409 

Juizo  critico  e   comparativo  da  Casa  Pia  nas  duas  épocas  da  administração 

Maniqae  e   da  administração  Sousa   v,  233  e   234 

Junta  administrativa,  da  «Impressão  Regia»   m,  279  e   280,  285  e   286 

*   Consultiva  da  instrucção  publica   ui,  193;  xm,  410  a   414 

»   da  administração  da  companhia  geral  da  agricultura  das  vinhas  do 

Alto  Douro,  como  promotora  da  instrucção  publica  na  cidade  do 

Porto  e   províncias  do  norte  do  reino,  i,  296;  n,  66,  387 ;   m,  23,  27 

»   da  arrecadação  e   distribuição  da  collecta  do  Subsidio  Litterario.  ii,  8   e   9 

»   da  directoria  geral  dos  estudos,  e   escolas  d’estes  reinos,  n,  12,  217, 
220,  221,  229  a   233,  236,  237,  240  a   244;  vii,  8. 

»   de  providencia  litteraria,  creada  pela  carta  de  lei  de  23  de  dezem- 
bro de  1770   i,  356  a   360 

»   de  administração  e   arrecadação  da  Universidade,  creada  em  1772.  i,  266 

»   do  Commercio:  organisa  os  estatutos  da  Aula  do  Commercio  ....  i,  273 

»   ou  Consel  ho  de  homens  conhecedores  de  nautica,  mathematica  e   cos- 

mographia,  constituída  por  el-rei  D.  João  n   i,  49  e   50 

»   (Real)  do  Commercio,  Agricultura,  Fabricas  e   Navegação  d’estes  rei- 
nos e   seus  domínios   u,  112 

»   do  Proto-Medicato   nr,  161 

»   os  Tres  Estados;  tribunal  creado  em  1641,  a   proposito  do  archivo 

denominado  «Do  Pateo  das  Yaccas»   m,  18,  21 



—   541  — 

PAG. 

Junta  expurgatoria  do  pessoal  da  Universidade.  1823.  v,  191  e   192,  193,  194 
a   190. 

»   litteraria  da  almpressão  Regia»   m,  220,  282 

»   ou  Com  missão  para  a   Industria,  que  o   Plano  de  Estatutos  da  Acade- 

mia Real  das  Sciencias  de  Lisboa  creava   u,  42 

»   geral  da  Bulia  da  Cruzada  (A  propositode  «SeminariosDiocesanos») : 

A   sua  creação;  primeira  nomeação  do  pessoal;  princi pios  regula- 
dores   iv,  56  a   59;  viu,  291  e   292 

Diversas  noticias  extrahidas  das  suas  consultas   iv,  111a  120 

O   decreto  de  20  de  setembro  de  1851,  que  restabeleceu  a   Bulia  e 

creou  a   respectiva  junta  geral   viu,  290  a   292 

Juntas  de  parocbia,  com  referencia  á   instrucção  primaria  (Simples  indica- 

ção)   xui,  415  e   416 

»   escolares  (Simples  indicação)   xin,  414  e   415 

»   geraes  de  districto,  com  referencia  á   instrucção  publica,  xm,  417  a   426 

Juramento  (Com  relação  aos  funccionarios  da  instrucção  publica)  .   . .   xm,  426 
a   433. 

Jury.  Especialidade  em  matéria  de  funcções  judiciaes   xm,  433 

Jury  mixto,  em  matéria  de  instrucção  superior   xm,  437 

Jurys  nos  concursos  para  o   provimento  dos  logares  do  magistério  de  in- 

strucção superior   xm,  433  a   435 

Jurys  em  matéria  de  instrucção  primaria   xm,  436 

Jurys  em  matéria  de  instrucção  secundaria   xm,  437 

ML* 

Laboratorio  cbimico  da  Universidade  de  Coimbra: 

Veja:  Universidade  de  Coimbra. 

Laboratorio  chimico  e   dispensatorio  pharmaceutico  do  Hospital  da  Armada 

Real   m,  316  a   319 

Laboratorios  chimicos  que  havia  em  Portugal  no  anno  de  1807  (Simples 

indicação)       ni,  348 

Legados,  em  beneficio  da  instrucção  publica   xiv,  la  7 

Legislação  hypothecaria: 

Veja:  Reforma. 

Legislação  antiga  e   moderna  (impressão  de  collecções  de— pela  Universi- 

dade de  Coimbra)   »,  165 

Legislação  antiga  portugueza,  a   respeito  de  impressão  de  livros,  vm,  237  a   239 

Legislação  portugueza.  (Publicação  no  periodico  official;  começo  da  força 

de  obrigar;  especialidades)   xiv,  7   a   10 
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Lei  da  boa  razão  (18  de  agosto  de  1769)       n,  319 

Lei  (Famosa  e   deplorável)  de  18  de  dezembro  de  1823,  que  destruiu  e   ar- 

rasou a   maior  parte  das  construcções  legislativas  que  as  côrtes  ha- 

viam levantado   v,  192  e   193 

Leitura  no  Desembargo  do  Paço   i,  407;  n,  181  e   182;  in,  319  a   321 

Leitura  repentina: 

Yeja:  A lethodos  de  ensino,  com  referencia  á   instrucção  primaria. 

Lentes  e   professores  de  instrucção  publica  (Jubilação,  aposentação,  e   con- 

cessão do  acréscimo  do  terço  do  ordenado)   xiv,  10  e   11 

Lentes  da  Academia  Real  de  Fortificação;  juizo  a   respeito  d’elles,  etc.,  n,  371 
a   374. 

Da  Academia  Real  de  Marinha  de  Lisboa  em  1816;  os  seus  nomes  e 

elogios   n,  381 

Da  faculdade  de  mathematica  da  Universidade  de  Coimbra.  São  favo- 

recidos pela  carta  regia  de  4   de  junho  de  1783   ii,  156 

Da  Universidade  de  Coimbra,  eleitos  para  auxiliarem  o   visitador  Bal- 
thasar  de  Faria   i,  449 

Da  Universidade  de  Coimbra,  perseguidos  ou  castigados  por  Filippe  n, 

i   de  Portugal   i,  118 

Das  faculdades  de  medicina  e   philosophia  da  Universidade  de  Coim- 

bra, no  tocante  a   precedencias  e   graduações,  etc.  (1791)   ii,  205 

NB.  No  que  respeita  aos  lentes  da  Universidade  de  Coimbra, 

veja:  Universidade  de  Coimbra. 

Dos  cursos  de  cirurgia  em  Lisboa  no  anno  de  1816   iu,  161  a   164 

Incorporados  na  Universidade  de  Coimbra  em  9   de  outubro  de  1772. 

i,  372. 
Os  primeiros  que  teve  a   Universidade  de  Evora   i,  109 

Proprietários  e   substitutos  providos  em  1791  nas  cadeiras  das  facul- 
dades de  medicina  e   philosophia  da  Universidade  de  Coimbra,  n,  209 

Lexicon  Greco-Latino.  Noticia  sobre  a   edição  feita  na  Typograpbia  da  Uni- 
versidade de  Coimbra.  1829  a   1873..  viu,  69  e   70,  72  a   75;  xiv,  11 

a   18. 

Liberdade  de  ensino   xiv,  19 

»   de  imprensa   xiv,  19  a   21 

do  trabalho  (A  proposito  do  «Ensino  da  Arte  de  Armador»),  ui,  197 
e   198. 

Licenças  (Concessão  de)   

Lições  de  desenho  e   gravura  topograpbica . , 
xiv,  21  a   23 

xiv,  23  a   25 
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Liga,  ou  Associação  promotora  dos  melhoramentos  da  imprensa,  viu,  51  a 

Lingua  arabe.  Lingua  hebraica   xiv, 

»   concani   xiv, 

»   e   litteratura  sanskrita,  vedica  e   classica  (Noticia  do  estabeleci- 
mento do  respectivo  curso)   viu,  61  a 

í   ingleza   xiv,  28  e 

t   maratha   xiv,  29  e 

»   sinica   xiv,  31  e 

Linguas  classicas  orientaes,  arabica,  grega,  hebraica,  etc.. .   i,  228,  244, 

253;  ii,  15,  18,  245,  248;  v,  376  a   382;  viu,  54  a   81;  xi,  254  a 

258;  xiv,  26. 

Linguas  latina  e   grega   xiv,  32  a 

Linguística  geral  indo-européa  e   especial  romanica.  (Noticia  do  estabele- 

cimento do  ensino  d’esta  disciplina,  com  o   titulo  definitivo  de  «ca- 
deira de  philologia  comparada»)   vm,  65  a 

PAG. 
54 

26 

27 

64 29 

30 

32 

43 

69 

Lista  das  terras,  conventos  e   pessoas  destinadas  para  professores  de  philo- 

sophia  racional,  rhetorica,  lingua  grega,  grammatica  latina,  dese- 

nho, mestres  de  ler,  escrever  e   contar,  como  também  dos  aposen- 

tados nas  suas  respectivas  cadeiras,  em  Lisboa  e   termo,  segundo  a 

resolução  de  16  de  agosto  de  1779      n,  3   a   6 

Lithographia: 

Veja:  Ojfictna  Regia  Lithographica. 

Livraria  Dominical,  estabelecida  na  Escola  normal  primaria  do  districto 

de  Lisboa  em  1863   xii,  250 

»   da  Universidade  de  Coimbra : 

Com  referencia  ao  anno  de  1604  (Casa  e   compra  de  livros),  i,  128 

Com  referencia  ao  anno  de  1717  (Casa  e   accrescentamento  de 

verba  para  compra  de  livros)   i,  179  e   180 

Vej  a:  Bibliotheca  da  Universidade  de  Coimbra. 

»   de  D.  Theodosio  i,  duque  de  Bragança       i,  138 

»   de  el-rei  D.  Affonso  v   i,  44  e   45 

»   de  el-rei  D.  Duarte.  (A  este  cabe,  entre  os  soberanos  portuguezes, 

a   gloria  de  haver  sido  o   primeiro  que  nos  reaes  paços  reuniu 

livraria.  D.  Affonso  v   foi  o   segundo  rei  que  reuniu  livraria,  i, 
38  e   39. 

»   de  musica  de  el-rei  D.  João  iv       L   144 

Livrarias  diversas  que  el-rei  D.  João  v   reuniu  ou  augmentou      i,  177 

Livreiros  (Dois)  de  Coimbra,  e   o   bispo  de  Vizeu,  D.  Francisco  Alexandre 

Lobo   v>  406  e   407 
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Livro  de  registo,  a   bordo  dos  navios  de  guerra   xiv,  43 

Livros  approvados  para  o   ensino   xiv,  43  a   46 

»   de  registo  de  matricula  dos  praticantes  de  pharmacia   xiv,  47 

»   elementares,  compêndios,  obras  diversas  que  os  governos  adopta- 

ram,  ou  fizeram  imprimir,  m,  322  a   328;  v,  383  a 387;  vm,  81 

a   89;  xiv,  47  a   61. 

»   memórias,  relatórios,  inquéritos,  regulamentos,  mappas  estatísti- 

cos e   quaesquer  outros  trabalhos  de  interesse  publico  (Mandados 

publicar  por  conta  do  estado  na  Imprensa  Nacional)   xiv,  61 

»   papel,  estampas,  objectos  de  arte  e   museu  (Com  referencia  a   alfan- 

degas)   xiv,  61  a   68 

»   pelos  quaes  se  deve  ler  nas  escolas  publicas   xiv,  68 

»   que  pertenciam  aos  conventos  das  extinctas  ordens  religiosas. .   xiv,  68 
a   76. 

»   inéditos  de  historia  portugueza: 

Veja:  Collerrão  de  livros  inéditos  de  historia  portugueza. 

Loteria;  como  applicada  para  as  despezas  da  Academia  Real  dasSciencias 

de  Lisboa   u,  57,  581 

Lusíadas  (Os).  Noticias  relativas  á   magnifica  edição  feita  pelo  Morgado  de 

Matheus  em  Paris  no  anno  de  1817   n,  324  a   334 

Lyceu  da  celestial  ordem  terceira  da  Santíssima  Trindade  da  cidade  do 

Porto   viu,  89  e   90;  xiv,  77  a   79 

»   (seminário)  de  S.  José  de  Macau   xiv,  79  e   80 

Lyceus  (seminários)  da  índia  Portugueza..   xiv,  80 

Lyceus  nacionaes: 

Noticia  liistorico-legislativa  desde  1836  a   1853   vni,  90  a   133 
»   »   D»  1854  em  diante   xiv,  80  a   121 

Commissâo  nomeada  em  1876  para  estudar  o   assumpto  —   Lyceus  — 

e   propor  um  plano  de  reorganisação  da  instrucção  secundaria,  vm,  133 
e   134. 

Questionário  elaborado  pela  commissâo   vm,  134  a   137 

Resposta  aos  quesitos  do  questionário   vm,  137  a   143 

Exames  finaes;  como  se  fazem   vm,  143  a   147 

Instrucções  do  governo,  de  caracter  litterario  e   scientifico,  sobre  os 

exames  pm  cada  disciplina   vm,  147  e   148 

Programmas  ofíiciaes   vm,  148  a   150 
Estatística   vm,  150  a   155 
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Magistério  exercido  por  officiaes  militares  (Apontamentos  de  legislação), 

xiv,  121  a   123. 

Majoria  general   xiv,  124  e   125 

Magnetismo.  Curioso  episodio  da  historia  da  medicina  em  Portugal  nos 

annos  de  1844  e   1845.  Questão  submettida  á   apreciação  da  facul- 

dade de  medicina  da  Universidade  de  Coimbra   ix,  225  e   226 

Mancebos  escolhidos  pelo  intendente  geral  da  policia,  Diogo  Ignacio  de 

Pina  Manique,  para  irem  estudar  em  Roma  as  bellas  artes  . . . .   u,  86 

Mappas  geograpbico-estatisticos,  de  Joaquim  Pedro  Casado  Giraldes,  apre- 

sentados á   Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa.  Apreciação 

d’aquelle  trabalho  pelos  secretários  José  Bonifácio  de  Andrada 
e   Silva,  e   Sebastião  Francisco  de  Mendo  Trigoso ....  n,  334  a   336 

»   estatísticos   xiv,  125  e   126 

»   necrologicos       xiv,  126 

Marinheiros  (O  corpo  de)  da  armada   xiv,  127 

Matricula..   xiv,  127 

Medalhas: 

Cunhadas  posteriormente  ao  periodo  de  1854-1861         xiv,  128  a   133 

A   que  a   Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa  mandou  cunhar  em 

1783..       ii,  58 

Duas  differentes,  cunhadas  para  o   Collegio  de  estudos  do  mosteiro  de 

Mafra   n,  96 

De  prata,  que  a   Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa  mandou  cu- 

nhar para  prêmio  dos  cultivadores  que  mostrassem  ter  plantado  cas- 
tanheiros em  algumas  povoações  das  visinhanças  de  Lisboa. ...  n,  267 

Concedida  ao  batalhão  acadêmico  pela  restauração  do  governo  legiti- 
mo em  1808   v,  186 

Mandadas  cunhar  pela  Sociedade  promotora  da  industria  nacional  para 

prêmios   . . .   „   v,  284  a   287 

Para  commemoração  de  acontecimentos  no  periodo  de  1854  a   1861. 

xi,  122  a   130. 

Medalheiro  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  ir,  318,  346,  366  e   367 

Medicina  legal.  Duas  palavras,  na  maior  generalidade   xiir,  51  a   57 

G.  E.  XIV.  35 
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Memórias.  Noticia  das  que  a   Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa  pre- 

miou, ou  os  socios  compozeram  sobre  os  diversos  ramos  dos  conhe- 

cimentos humanos,  até  ao  anno  de  1826    n,  285  a   369 

Veja  :   Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. 

Mercearias  do  senhor  infante  D.  Luiz,  sitas  em  Belem;  pede-se  a   sua  in- 

corporação na  Casa  Pia   vi,  23 

Mesa  (Real)  Censória: 

Creação  e   regimento   i,  217,  219  a   221,  335 

Inspecção  das  escolas  menores   i,  219,  335 

Consulta  a   creação  de  uma  cadeira  de  diplomática  na  côrte   i,  344 

Quando  se  lhe  dá  nova  denominação.. .   i,  365;  ii.  8   e   9,  176,  216  e 

217; m,  192. 

Quando  é   substituída  pela  Junta  da  directoria  geral  dos  estudos. .   i,  356 

Com  referencia  aos  estudos  nas  possessões  ultramarinas. . .   m,  305  a   308 

»   da  commissão  geral  sobre  o   exame  e   censura  dos  livros.,  ii,  9,  176, 

217 ;   m,  192. 

»   da  Consciência  e   Ordens   i,  349;  u,  188  a   191;  m,  192 

»   da  fazenda  da  Universidade  de  Coimbra.  É   extincta  em  1772..  .   .   i,  366 

»   da  irmandade  dos  clérigos  pobres,  com  o   titulo  de  Caridade  e   Pro- 

tecção da  Santíssima  Trindade;  annuncio  que  publicou  em  1862.  u,  107 

x   da  irmandade  de  S.  Lucas: 

Veja:  Irmandade  de  S.  Lucas. 

Methodologia: 

Alguns  escriptos   viu,  175  a   178 

Alguns  pensamentos   viu,  178  e   179 

Methodos  de  ensino,  com  referencia  á   instrucção  primaria,  vm,  155  a   179 ; 

xiv,  133  a   142. 

»   e   mais  musica  do  seminário  da  extincta  patriarchal,  onde  se  man- 

daram guardar   vi,  22 

Ministério  dos  negocios  da  instrucção  publica   xtv,  143  e   144 

Ministrantes: 

Veja  :   Estudos  de  medicina  e   cirurgia  ministrantes. 

Misericórdia  de  Lisboa  (Santa  Casa  da)   xiv,  144  e   145 

Missões  agrícolas  (Estudos  e)   xiv,  145  a   148 

»   diplomáticas   xiv,  148  a   153 

»   ultramarinas  portuguezas   xiv,  153  a   175 

»   ultramarinas  e   respectivo  collegio   xi,  70  a   86 
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Modelos  em  gesso  para  os  estudos  acadêmicos.  Lista  dos  recebidos  em  1856 

pela  Academia  de  Bellas  Artes  de  Lisboa   vi,  112  e   113 

Monte-Pio  Litterario   m,  328  a   336 

No  tomo  ii,  pag.  235,  vem  já  indicado  o   Monte-Pio  Litterario. 

Monumentos   xiv,  175  a   201 

Sobre  a   sua  conservação,  e   respeito  que  merecem   xiv,  175  a   182 

Relatorio  e   mappas  dos  edifícios  que  devem  ser  classificados  monu- 
mentos nacionaes   xiv.  182  e   183 

Históricos  meramente  litterarios     xiv,  183  a   186 

De  recente  data : 

Á   memória  do  grande  poeta  nacional  Luiz  de  Camões.  .   xiv,  186  e   187 

Á   memória  do  duque  de  Bragança,  D.  Pedro  iv,  na  cidade  do  Porto. 

xiv,  187  e   188. 

A   memória  de  el-rei  D.  Pedro  v   na  cidade  do  Porto. . .   xiv,  188  a 

_   190,  191  e 192. 
A   memória  do  benemerito  cidadão  Manuel  da  Silva  Passos,  em  Mat- 

tosinhos   xiv,  190 

Lapide  commemorativa  na  casa  em  que  nasceu  Almeida  Garrett. 

xiv,  190. 

Monumento  á   memória  de  D.  Pedro  iv,  em  Lisboa   xiv,  191 

Á   memória  do  duque  da  Terceira   xiv,  192 

Á   memória  de  José  Estevão  Coelho  de  Magalhães,  em  Lisboa,  xiv,  192 

e   193,  195. 

A   memória  do  marquez  de  Sá  da  Bandeira   xiv,  193  e   194 

Á   memória  do  marquez  de  Pombal         xiv,  194  e   195 

A   memória  do  Infante  D.  Henrique   xiv,  195  e   196 

Monumento  de  Arnosa  de  Pampelido   xiv,  196  e   197 

Aos  restauradores  de  Portugal  em  1640   xiv,  197 

Padrão  da  batalha  do  Bussaco   xiv,  197  e   198 

Monumento  á   memória  de  M.  M.  B.  duBocage   xiv,  198  a   200 

Á   memória  de  Pedro  Alexandrino  da  Cunha,  em  Loanda. . . .   xiv,  200 

Á   memória  de  Francisco  de  Almada  e   Mendonça,  no  Porto.  .   xiv,  201 

Monumentos  commemorativos  dos  descobrimentos  portuguezes.  xiv,  201  a   204 

Mosteiros  de  diversas  congregações  e   ordens  religiosas;  reducção  do  nu- 

mero d’elles  em  1822       v,  176  e   177 

Mulheres : 

Instrucção  que  devem  receber;  a   sua  natural  missão. .....  ui,  238  a   240 

Demasia  de  exercícios  e   praticas  de  devoção   391 

35* 
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Museu  archeologico  da  Real  Associação  dos  Architectos  e   Archeologos  Por- 

tuguezes   xiv,  204  e   20a 

»   archeologico  do  Instituto  de  Coimbra   xrv,  206 

»   colonial   m,  191;  xrv,  207  a   210 

»   (Real)  da  Ajuda   m,  353  a   360 

»   de  artilheria  no  Arsenal  do  Exercito   xrv,  210  a   213 

*   de  historia  natural  da  Universidade  de  Coimbra   xiv,  213  a   217 

»   de  marinha   m,  190;  xrv,  217  e   218 

*   do  Arsenal  do  Exercito   i,  2S:  xiv,  218  a   233 

*   do  convento  de  Jesus  em  1816   m,  348 

»   Municipal  do  Porto   ,   v   m,  179  a   197 ;   xiv,  234  a   236 

»   Nacional  de  Bellas  Artes   xiv,  237  e   238 

*   Nacional  de  Lisboa   xiv,  238  a   250 

*   Technologico  do  Instituto  Industrial  de  Lisboa   xrv,  250 

»   particular  do  Hospital  da  Marinha,  projectado  em  1836.  vm,  197  e   198 

»   portuense  de  pinturas,  estampas  e   outros  objectos.  vi,  49  a   56;  vn,  199 
a   205. 

»   Sisenando  Cenaculano  Pacense   m,  336  a   338 

Museus  annexos  ás  escolas  normaes   xiv,  250 

»   de  historia  natural   vm,  205  a   213 

i   e   explorações  seientificas. .   m,  57,  60,  121,  318,  319,  321.  338, 

345,  346,  366,  367  e   369. 

e   jardins  botânicos,  gabinetes  de  physica,  laboratorios  de  chimica, 

gabinetes  de  medalhas  e   antiguidades,  etc.,  que  havia  em  Por- 

tugal em  1807  e   1816   m,  347  e   348 

»   industriaes  e   commerciaes  de  Lisboa  e   Porto   xrv,  251  a   253 

y>  nas  províncias  ultramarinas   vm,  213 

»   teclmologicos   m,  380 

Musica: 

Fartieularmente  com  referencia  ao  ensino  professado  no  Conservató- 
rio Real  de  Lisboa   xiv,  254  a   262 

Livraria  de  el-rei  D.  João  iv   i,  144 

Prinapios  de — e   contraponto ;   noticia  de  uma  obra  com  este  titulo, 

ii,  338  a   342. 

PB.  Esta  obra,  de  que  era  auctor  Rodrigo  Ferreira  da  Costa, 

socio  da  Academia  Real  das  Sciencias,  foi  depois  mandada  impri- 

mir com  o   titulo  de:  Princípios  de  musica ,   ou  exposição  methodica 

das  doutrinas  de  sua  composição  e   execução. 

Seminário  de  musica  da  egreja  patriarchal  de  Lisboa   m,  420  a   423 

Yeja: 

Ensino  da  musica   xi.  393  a   400 
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Musica: 

Veja:  Conservatorio  Real  de  Lisboa,  ví,  392  a   424;  xi,  244  a   249;  xiv, 
254  a   262. 

Músicos  diversos  que  as  côrtes  de  1822  mandaram  excluir  do  Collegio  de 

musica  da  santa  egreja  patriarchal   nr,  422 

»   estrangeiros  que  as  côrtes  de  1822  mandaram  despedir  do  Collegio 

de  musica  da  santa  egreja  patriarchal,  se  já  tivessem  completado 

o   tempo  de  seus  contractos,  continuando  no  serviço  aquelles 

que  ainda  não  houvessem  chegado  ao  praso  de  suas  escriptu- 
ras,  mas  só  até  então   m,  422 

j>  militares,  rapida  indicação.     xiv,  259  a   262 

Naturalistas  adjuntos,  jardineiros,  conservadores  e   preparadores   xiv,  263 
a   266. 

»   que  nos  fins  do  século  xvni  foram  explorar  as  nossas  posses- 
sões ultramarinas      ra,  343 

Navios  do  estado.  (Particularidade  de  fiscalisação)   xiv,  266  a   268 

Negociantes  nomeados  recebedores  e   clavicularios  do  empréstimo  contrahido 

para  a   construcção  do  Hospital  da  Armada  Real   m,  318 

Nomeação  de  indivíduos  para  os  seguintes  destinos: 

Direcção  da  Casa  Pia  em  1822   m,  107  e   108 

Ensino  elementar  e   complementar       xiv,  268 

Nova  escola  de  cirurgia  em  1825       m,  176  e   177 

Regencia  das  aulas  do  Conservatorio  de  Musica  em  1835   in,  423 

Regencia  das  cadeiras  de  instrucção  primaria  e   secundaria  no  Estado 

da  índia  em  1777   m,  307 

Nomes  dados,  por  titulo,  ás  escolas  industriaes  eàs  de  desenho  industrial, 

xiv,  268  e   269. 

Nomes  de  encarregados  da  administração  de  estabelecimentos;  de  mem- 

bros de  corporações;  de  socios  de  associações  diversas;  de  vogaes 

de  commissões,  em  matéria  de  instrucção  publica,  ii,  463;  iv,  464 

e   465;  v,  459  a   461 ;   vi,  461  e   462;  vii,  463  e   464;  viu,  440  a   442; 

ix,  438  e   439;  x,  453  e   454;  xi,  480  e   481. 

Nomes  de  pessoas,  individualmente  mencionadas,  em  matéria  de  instruc- 

ção publica,  i,  494  a   507;  n,  469  a   474;  m,  441  a   459;  iv,  451  a 

469;  v,  445  a   464;  vi,  449  a   464;  vn,  457  a   466;  vm,  435  a   449; 

ix,  433  a   440;  x,  449  a   455;  xi,  477  a   482. 
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Nomes  dos  auctores,  e   respectivos  escriptos  citados,  em  matéria  de  instruc- 

ção  publica,  i,  509  a   517;  n,  469  a   474;  m,  461  a   467;  iv,  471  a 

477;  v,  465  a   469;  vi,  465  a   469;  vn,  467a471;  viu,  445a449; 

ix,  441  a   444;  x,  457  a   460;  xi,  483  a   489. 

A7L  No  que  toca  aos  nomes  das  pessoas  ou  corporações  mencionadas 

nos  tomos  xn,  xm  e   xiv,  bem  como  aos  nomes  dos  escriptores  ali 

citados,  veja: 

No  tomo  xit  os  Índices  iu  e   iv,  477  a   483. 

No  tomo  xm  os  indices  iu  e   iv,  453  a   461. 

No  tomo  xiv  os  indices  m   e   iv,  483  a   495. 

A   respeito,  porém,  d’este  tomo  (xiv)  apontaremos  aqui  algumas  par- 
ticularidades mais  interessantes;  e   são  as  seguintes: 

Nomes  das  pessoas  que,  por  serviços  scientificos,  ou  por  donativos, 

concorreram  para  a   formação  e   augmento  do  Jardim  Botânico  da 

Escola  Polytechnica     248  e   249 

Nomes  e   obras  dos  Escriptores  Gregos  (Grécia  antiga)   39  a   41 

Nomes  e   obras  dos  Escriptores  Latinos  (Roma  antiga)   34  a   38 

Nomes  dos  auctores  de  livros  elementares,  de  compêndios  e   de  diver- 

sas obras  que  os  governos  adoptaram,  ou  fizeram  imprimir..  47  a   60 

JSB.  Esta  indicação  refere-se  ao  periodo  de  1854-1861  eannos  poste- 
riores; a   indicação  relativa  aos  annos  anteriores  a   1834,  e   aos  que 

se  seguem  até  1854,  podem  ver-se  no  tomo  m,  pag.  322  a   328;  v, 
383  a   387 ;   vm,  81  a   89. 

Nomes  dos  indivíduos  que  formavam  o   pessoal  do  Observatório  Meteo- 

rologico  do  Infante  D.  Luiz  no  fim  do  anno  de  1877     298 

Nomes  dos  doutores  que  compunham  a   commissão  incumbida  de  re- 

ver e   examinar  os  trabalhos  do  novo  Codigo  Civil,  em  virtude  do 

decreto  de  8   de  agosto  de  1850      409 

Nomes  dos  notáveis  litteratos  portuguezes  que  escreveram  a   respeito 
de  Garrett     378 

Nomes  dos  portuguezes  notáveis  nas  sciencias,  nas  lettras  ou  nas  ar- 

tes, que  falleceram  no  periodo  de  1854-1861     375  a   390 

Notas  biographicas.  (Especialidade  militar)   xiv,  269  e   270 

Noticia  da  impressão  do  Lexicon  greco-latino  na  imprensa  da  Universida- 
de de  Coimbra,  no  século  xix,  desde  1829  até  1873. .   iu,  72  a   75 

»   de  um  trabalho  do  sr.  Simonin,  intitulado:  «Les  écoles  de  com- 

merce  en  Frauce  et  á   Tétranger»   ni,  39  e   40 

*   dos  escriptos  do  acadêmico  Rodrigo  Ferreira  da  Costa  acerca  da 

musica  e   contraponto,  e   da  orthographia  portugueza.  n,  338  a   343 
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Noticia  especificada  dos  grandiosos  serviços  prestados  pelo  Marquez  de 

Pombal,  abalisado  ministro  de  el-rei  D.  José,  ás  lettras,  ás  scien- 

cias  e   ás  artes,  desde  os  estudos  menores  até  ás  providencias  re- 
formadoras da  Universidade  de  Coimbra     .   i,  SOI  a   402 

»   das  fundações  de  conventos  occupadesem  Lisboa  por  estrangeiros, 

xiii,  367. 

Noticias  e   ponderações,  subministradas  pelo  Conimbricense,  com  referen- 
cia aos  assumptos  de  que  se  tratou  no  tomo  v   (1792  a   1834). 

ix,  33  a   36. 

*   biographicas  a   respeito  de  Diogo  Soares  da  Silva  e   Bivar.  ix,  1   e   2 

»   relativas  ao  naturalista  portuguez  Manuel  Galvão  da  Silva  (Expl. 

Moçambique  e   índia)   n,  124;  ix,  3   a   24 

Nova  Arcadia. 

NB.  Por  esta  denominação  ficou  mais  conhecida  a   sociedade  lit- 

teraria,  projectada  em  1790  com  o   titulo  de  —   Academia  de  Bei  las 

Lettras.  —   Desappareceu  para  sempre  em  1795. 

Os  nomes  dos  socios,  e   o   repositorio  das  suas  composições,  inti- 

tulado—   Almanach  das  Musas,  offerecido  ao  genio  portuguez.  ii,  22  a   24 

Novara.  Viagem  scientifiea  d’esta  fragata  austríaca   xi,  151  e   152 

Numismática: 

Ensino  numismático  em  Lisboa.  1836  e   1844   vi,  260  a   264 

Creação  de  uma  cadeira  de  numismática  na  Bibliotheca  Nacional  de 

Lisboa   x,  366  a   371 

Noticias  dos  annos  de  1868  e   1885   xiv,  270  e   271 

Objectos  e   productos  da  provincia  de  Angola,  que  haviam  de  figurar  na  Ex- 

posição Universal  de  1862  (Londres),  reveladores  da  importância 

agricola  e   economica  da  mesma  provincia   xm,  101  e   102 

Obras  de  escriptores  portuguezes,  impressas  em  Paris  e   Londres  (1828  a 

1830),  que  na  cidade  do  Porto  tiveram  publicidade. . .   vi,  57  e   58 
»   destinadas  ao  ensino   xiv,  271  a   273 

*   litterarias,  dramaticas  e   artisticas.  (Com  referencia  á   obtenção  do 

direito  de  propriedade).    xiv,  273  e   274 

*   litterarias  ou  scientificas,  que  se  recommendam  por  sua  utilidade. 

xiv,  274. 
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Obras  ou  publicações  seientificas,  litterarias  e   artísticas.  (Com  referencia 

ao  auxilio  do  thesouro)   xiv,  274  e   27o 

»   que,  além  do  Panorama,  sairam  da  odicina  typograpbica  da  «Socie- 

dade propagadora  de  conhecimentos  úteis®   viu,  407 

»   que  os  governos  adoptaram,  ou  fizeram  imprimir: 

Yeja:  Livros  elementares,  compêndios,  etc. 

»   (Relação  das)  de  auctores  portuguezes,  ou  traduzidas  e   annotadas 

por  elles,  das  quaes  se  faz  uso  na  Universidade  de  Coimbra,  bem 

como  da  legislação  sobre  instrucção  publica,  offerecidas  á   Uni- 

versidade de  Madrid  pela  de  Coimbra   ix,  353  a   357 

»   (Relação  das)  offerecidas  pela  Universidade  de  Madrid  á   de  Coim- 
bra       ix,  357  a   359 

»   importantes  que  o   imperador  do  Brazil  (D.  Pedro  u),  el-rei  D.  Fer- 

nando, o   governo  inglez,  e   indivíduos  estrangeiros  offereceram  á 

Bibliotheca  da  Universidade  de  Coimbra   ix,  360 

Observações  meteorológicas   xiv,  275 

»   nautico-meteorologicas   xiv,  276  a   285 

»   sobre  o   decreto  de  1   de  dezembro  de  1845,  que  regula  a   ha- 

bilitação dos  candidatos  ao  magistério  da  Universidade  de 

Coimbra   ix,  219  e   220,  229  e   230 

»   criticas  sobre  um  escripto  do  dr.  Thomás  Thompson,  intitu- 

lado: Breve  exposição  dos  progressos  que  fizeram  as  sciencias 

no  anno  de  1813   v,  131  e   132 

»   secretíssimas  do  marquez  de  Pombal;  epilogo  das  providen- 

cias relativas  aos  diversos  ramos  da  instrucção  publica,  i,  409 
a   412. 

Observatório 

» 

» 

» 

T> 

)) V) 

Astronomico  da  Escola  Polytechnica   xiv,  286  e   287 

Astronomico  da  Universidade  de  Coimbra.. . .   ix,  265;  xiv,  288 

Meteorologico  do  Infante  D.  Luiz       xiv,  289  a   305 

í   da  dependencia  da  Escola  Medico-Cirurgica  do 
Porto   xtv,  305  e   306 

d   da  Serra  da  Estrella   xiv,  306  e   307 

«   de  Loanda   xiv,  307 

»   de  Nova  Goa   xiv,  308 

»   e   magnético  da  Universidade  de  Coimbra,  xiv,  308 
a   310. 

náutico.  (Especialidade  curiosa)   xiv,  310 

(Real)  Astronomico  de  Marinha. .   m,  361  a   366;  viu,  214  a 

230;  xiv,  310  e   311. 
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Observatório  (Real)  Astronomico  de  Lisboa  (Instituído  na  Tapada  da  Aju- 

da, em  Lisboa,  por  el-rei  D.  Pedro  v)   xi,  148  a   150, 
318;  xiv,  311  a   315. 

Observatórios  Astronomicos  que  havia  em  Portugal  no  anno  de  1807  (Sim- 

ples indicação)   m,  348 

Officiaes  da  armada  e   do  exercito.  (Especialidades)   xiv,  315  a   319 

»   inferiores   xiv,  320  a   324 

Officina  calcographica,  typoplastica  e   litteraria  do  Arco  do  Cego: 

Yeja:  Casa  Litteraria  do  Arco  do  Cego. 

»   de  instrumentos  mathematicos   xiv,  324  e   325 

»   regia  lithographica. . . .   m,  366  a   369;  v,  275  e   276;  vm,  230  e   231 

»   typographica  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. .   n,  60  e 

61;  x,  78  e   79,  81. 

Officinas  estrangeiras.  (Para  aperfeiçoamento  do  trabalho  nacional).,  xiv,  325 
e   326. 

Officinas-Escolas  de  Flandres,  denominadas  « Ateliers  d’aprentissage» .   Dou- 
trina e   noticias  a   tal  respeito,  ministradas  por  Fradesso  da  Sil- 
veira em  um  dos  seus  Estudos   xi,  460  a   462 

Officinas  que  o   governo  mandou  organisar,  em  1854,  no  Instituto  Indus- 
trial de  Lisboa   xm,  226  e   227 

Oppositores: 

Yeja:  Habilitações. 

Oppositores  ás  cadeiras  da  faculdade  de  medicina  da  Universidade  de  Coim- 
bra, que  em  1797  foram  mandados  servir  nos  differentes  hospitaes 

do  exercito   m,  46 

Ordem  de  S.  Thiago  da  Espada   xiv,  327  e   328 

Ordenados  dos  professores  de  primeiras  lettras   v,  54  e   55 

Ordens  e   congregações  regulares.  Apontamento  dos  individuos  que  as  com- 

punham, para  o   ensino  dos  estudos  menores   v,  214  a   216 

j   religiosas.  O   decreto  de  28  de  maio  de  1834,  que  extinguiu  todos 

os  conventos,  mosteiros,  collegios,  hospícios,  e   quaesquer  ca- 
sas de  religiosos  de  todas  as  ordens;  fundamento  da  extincção. 

vi,  79  e   80. 

»   sacras   xiv,  328  a   331 

Orthographia  portugueza.  Noticia  da  Memória  offerecida  á   Academia  Real 

das  Sciencias  de  Lisboa  pelo  seu  socio  Rodrigo  Ferreira  da  Costa, 

intitulada:  Reflexões  e   observações  previas  para  a   escolha  do  melhor 

systema  de  orthographia  portugueza ;   e   o   seu  anterior  Tratado  de 

ortographia  portugueza   u,  343 
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Padres  catholicos  inglezes  que  successivamente  foram  presidindo  á   direc- 

ção do  Collegio  de  S.  Pedro  e   S.  Paulo  em  Lisboa   m,  138  a   143 

Padres  da  Companhia  de  Jesus.  D’elles  se  falia  no  tomo  i,  nos  capítulos 
relativos  ao  cardeal  infante  D.  Henrique,  D.  João  m,  D.  Sebastião, 

D.  João  iv,  D.  João  v   e   D.  José  i. 

Yeja:  Jesuítas. 

Padroado  da  Universidade  de  Coimbra  em  differentes  egrejas.  Circular  di- 

rigida aos  bispos,  declarando  que  seriam  severamente  estranhadas 

quaesquer  duvidas  e   controvérsias  a   tal  respeito   n,  187  e   188 

Padroado  (Real)  da  corôa  portugueza  no  Oriente.,  xiv,  171  a   175;  332  a   351 

Padrões  (Para  commemoração  de  descobrimentos  marítimos  porluguezes). 

xiv,  351  e   352. 

Padrões,  diversos  (Alguns  exemplos)   xiv,  352 

Papel  (Com  referencia  a   alfandegas)   xiv,  353  a   355 

Parecer  do  fiscal  da  faculdade  de  philosophia  sobre  a   proposta  de  reforma 

da  mesma  faculdade.  1851   ix,  332  a   335 

»   muito  notável  do  dr.  José  Maria  de  Abreu,  ácerca  da  reforma  do 

Collegio  de  S.  Caetano  da  cidade  de  Braga   xi,  96  a   107 

»   sobre  a   creação  de  uma  nova  faculdade  de  sciencias  econômicas  e 

administrativas  na  Universidade  de  Coimbra,  e   competente  pro- 

jecto  ix,  291  a   296 

»   sobre  a   necessidade  de  alterar,  reformar,  ou  emendar  algumas 

disposições  da  legislação  vigente  no  anno  de  1850,  em  matéria 

de  instrucção  publica   ix,  296  a   303 

»   do  procurador  geral  da  corôa  ácerca  do  projecto  de  regulamento 

de  policia  acadêmica   ix,  150  a   152 

»   da  faculdade  de  medicina,  e   voto  em  separado,  sobre  as  quarente- 
nas  ix,  375  a   379 

»   da  faculdade  de  direito  sobre  o   iv  volume  da  Historia  de  Portugal, 

de  Alexandre  Herculano,  que  este  submettera  á   censura  da 

mesma  faculdade   ix,  398  a   411 

»   da  faculdade  de  medicina  sobre  a   questão  relativa  ao  magnetismo, 

que  fôra  submettida  á   ponderação  da  mesma  faculdade. . . .   ix,  225 
e   226. 

Parteiras xm,  65;  xiv,  355  a   357 
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Partidas  (Las  Siete),  de  AÍTonso,  o   Sabio;  a   proposito  do  Archivo  da  Torre 

do  Tombo       ui,  3   a   6 

Pastoral  do  bispo  do  Pará,  D.  Fr.  Caetano  Brandão,  ácerca  do  seminário 

respectivo       iv,  43  a   45 

Patentes  de  invenção,  de  introducção: 

Veja:  Inventos  (Novos). 

Pensamento  (Um)  mui  conceituoso  de  um  distincto  professor  da  Universi- 
dade de  Coimbra,  com  referencia  á   questão  que  nos  annos  de  1852 

e   1853  foi  vivamente  agitada  ácerca  do  ensino  medico-cirurgico.  ix,  419 

Pensamentos  (Alguns)  geraes  sobre  methodologia   viu,  178  e   179 

Pensões  a   alumnos  pobres  para  admissão  à   frequência  das  escolas  normaes. 

xiv,  358. 

Pesca.  (Com  referencia  ás  cartas  de  exame  dos  arraes  ou  mestres  de  barcos 

de  pesca)   xiv,  358 

Pesos  e   medidas   xiv,  359  a   363 

Petição  (Direito  de)   xiv,  363 

Pharmaceuticos.  (Especialidades)   xiv,  364  a   372 

Pharmacopèa  geral  do  reino   xiv,  372  e   373 

Pbysico-mór  e   cirurgião-mór  do  reino.  Abolida  a   sua  jurisdicção  conten- 
ciosa. 1883   :   vi,  67  e   68 

Pintores.  (Uma  particularidade  relativa  ás  possessões  ultramarinas).,  xiv,  373 

Planispherio  Azimuthal   xiv,  374  e   375 

Plano  de  educação  dos  meninos  orphãos  e   expostos  do  Seminário  de  S.  Cae- 

tano da  cidade  de  Braga   iv,  7 

»   de  estudos  apresentado  pelo  vice-reitor  da  Universidade,  o   dr.  José 

f; .   Alexandre  de  Campos,  em  1836   ix,  119 

»   de  estudos  da  Ilha  Terceira  (1832)   vi,  59  a   62 

»   de  estudos  nos  regimentos  de  artil beria,  decretado  em  1763  ....  i,  303 

»   de  estudos  para  as  ilhas  de  S.  Miguel  e   de  Santa  Maria  (1832).  vi,  62 
a   64. 

»   de  reforma  da  Academia  Real  de  Marinha  e   Commercio  da  cidade 

do  Porto,  proposto  pela  junta  da  administração  da  Companhia  ge- 
ral da  agricultura  das  vinhas  do  Alto  Douro,  em  21  de  maio  de 

1825   ii,  403  a   420 

»   de  reforma  geral  dos  estudos,  elaborado  por  Almeida  Garrett,  como 
secretario  da  commissão  nomeada  em  1833   vi,  27  a   30 
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Poetas  que  no  anno  de  1820  saudaram  a   liberdade  em  Coimbra,  depois  da 

memorável  revolução  de  24  de  agosto   v,  159  a 

Poetas  que  recitaram  poesias  nos  saraus  1   itterarios  da  Casa  Pia  do  Castello 

em  1796  e   1797   m,  96  e 

Portuguezes  incumbidos  da  catalogação  da  livraria  de  el-rei  D.  João  v.„  i, 

»   que  antes  de  Brotero  prestaram  serviços  á   sciencia  dos  vege- 
taes   ui, 

»   que  deixaram  testemunho  de  applicação  á   lingua  grega;  á 

lingua  hebraica;  ás  linguas  arabicas,  africanas,  ou  do  Bra- 

sil   i,  231,  244.  253, 

»   que  deixaram  testemunho  de  erudição  hebraica. . .   viu,  80  e 

»   que  el-rei  D.  João  v   mandou  a   Roma  para  estudarem  bellas 
artes   i, 

»   que  aprenderam  na  Universidade  de  Evora,  ou  n’ella  se  for- 
maram   i, 

»   notáveis  nas  sciencias,  nas  lettras  ou  nas  artes,  que  fallece- 

ram  no  periodo  de  1854-1861    xiv,  390  a 

»   que  o   governo,  ou  algumas  corporações  scienliíicas,  manda- 

ram a   paizes  estrangeiros  em  viagens  de  estudo,  xui,  39  a 

Posto  meteorologico  de  Angra  do  Heroismo;  especialidade  de  que  se  trata 

a   proposito  dos  Trabalhos  Meteorologicos   ix,  69  a 

Postos  meteorologicos   xiv,  390  a 

Praticantes  de  pharmacia   xiv,  399  e 

Predecessores  do  Padre  de  1’Épèe  no  meritorio  e   santo  empenho  de  dar  en- 
sino aos  surdos-mudos  e   cegos   ui. 

Prelados  do  reino,  em  1288;  não  contribuiram  para  a   fundação  da  Uni- 
versidade    i, 

Prêmios   xiv,  400  a 

Preparadores   xiv,  413  e 

Princípios  geraes,  derivados  da  legislação,  em  matéria  de  instrucção  pu- 
blica  xiv,  414  a 

Princípios  geraes  estabelecidos  pelo  Codigo  Civil  Portuguez  acerca  da  pro- 

priedade litteraria   xrv, 

Priorados-móres  das  tres  ordens  militares  de  Christo,  S.  Bento  de  Aviz,  e 

S.  Thiago  da  Espada;  a   sua  extineção   v, 

Priores  de  mosteiros  que  concorreram  para  a   fundação  da  Universidade 

de  Lisboa   i, 
/ 
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Priores  do  Crato;  o   primeiro  que  assim  foi  denominado;  pessoas  da  casa 

real  que  o   foram       ui, 

Privilegio  concedido  á   Universidade  de  Coimbra  para  a   impressão  de  um 

corpo  de  legislação  antiga  e   moderna.  1786   n,  165  a 

Privilegio  e   contracto  das  cartas  de  jogar;  abolido  pelo  decreto  de  10  de 

outubro  de  1832   vi, 

Privilegio  que  fôra  concedido  á   Universidade  de  Coimbra,  de  ser  um  dos 

vereadores  da  cantara  municipal  uma  pessoa  do  corpo  da  Univer- 
sidade   v, 

Privilegio  que  isentava  a   Universidade  de  Coimbra  da  inspecção  dos  almo- 

tacés  nos  generos  para  uso  dos  indivíduos  da  mesma  Universidade. 

Incidente  que  a   tal  respeito  occorreu  no  anno  de  1783. .   n,  157  a 

Privilégios  de  invenção,  de  introducção : 

Yeja:  Inventos,  (Novos). 

Proclamação  do  dr.  Manuel  Paes  de  Aragão  Trigoso,  vice-reitor  da  Univer- 

sidade, e   governador  de  Coimbra,  dirigida  aos  portuguezes  na  data 

de  8   de  julho  de  1808       v, 

Proclamação  do  governador  civil  de  Coimbra  de  1   de  maio  de  1851.. .   ix, 

Professores : 

das  aulas  de  desenho  em  Lisboa;  noticias  até  ao  anno  de  1816. . .   ni, 

das  escolas  militares  e   de  marinha;  providencias  especiaes  (1751  a 

1826)   ui,  404  a 

de  ensino  publico   xiv,  419  a 

do  Collegio  de  Nossa  Senhora  da  Lapa,  na  cidade  do  Porto,  que  era 

1828  foram  denunciados  pela  Directoria  Geral  dos  Estudos  como 

affectos  á   causa  da  liberdade   m, 

que  administraram  zelosos  o   Monte-Pio  Litterario   ni, 

nomeados  em  1779  para  as  cadeiras  de  estudos  menores  em  Lisboa  e 

seu  termo   ii, 

nomeados  em  1802  para  as  cadeiras  de  latim,  grego  e   rhetorica,  no 

Collegio  das  Artes   n, 

particulares   xiv, 

Yeja: 

Directores  de  collegios  e   mestras  particulares. 

Ensino  particular. 

Lyceus. 

que  el-rei  D.  João  m   mandou  vir  para  Portugal   i, 

das  aulas  regias  que  em  Lisboa  estavam  estabelecidas  ém  2   de  novem- 
bro de  1759   U 
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Programma  para  o   curso  de  numismática.  1844   vi,  261  a   263 

»   para  os  exames  de  professores  de  grammatica  portugueza,  e 

latina  e   latinidade   x,  376  e   377 

Programmas   xiv,  424  a   426 

»   oíTiciaes  dos  estudos  nos  lyceus   viu,  148  a   150 

Projecto  de  lei,  na  camara  electiva,  em  1827,  para  a   creação  de  uma  ca- 

deira de  economia  politica  na  Universidade  de  Coimbra  . . .   v,  311 
a   313. 

»   de  regulamento  para  habilitação  dos  candidatos  ao  magistério  da 

Universidade   ix,  367  a   373 

Promoções  na  armada.  (Resumido  apontamento  de  legislação),  xiv,  426  a   430 

»   no  exercito.  (Resumido  apontamento  de  legislação),  xiv,  430  a   435 

Proposta  apresentada  na  camara  dos  dignos  pares  para  o   desenvolvimento 

da  instrucção  publica.  1827   v,  276  a   278 

»   para  a   creação  de  sociedades  de  agricultura.  1826  ....  v,  278  e   279 

»   para  mandar  estudar  em  paizes  estrangeiros  a   administração,  as 

sciencias  naturaes  e   as  artes.  1828   v,  279  e   280 

»   de  um  plano  de  collecção  dos  tratados  políticos  de  Portugal.,  m,  370 

»   para  o   estabelecimento  de  um  Conservatorio  de  artes  e   ofjícios.  m,  376 

Propriedade  litteraria  e   artística   vm,  232  a   253;  xiv,  435  a   452 

Veja:  Convenções  Litterarias  e   Artísticas. 

Propriedades  que  o   decreto  de  21  de  novembro  de  1848  designou  eappli- 

cou  ao  serviço  das  faculdades  e   escolas  da  Universidade  de  Coim- 

bra, e   dos  estabelecimentos  da  sua  dependencia  n’aquella  cidade, 
ix,  240  a   242. 

Proteetorado  da  Universidade  de  Coimbra   xiv,  452  a   454 

Protesto  que  no  anno  de  1823  elevaram  á   presença  de  el-rei  D.  João  vi  os 

estudantes  da  Universidade,  naturaes  da  província  de  Tras-os-mon- 

tes,  contra  a   proclamação  do  absolutismo,  feita  pelo  conde  de  Ama- 
rante   v,  179  e   180 

Proto-Medicato  (Junta  do)   m,  267  a   270 

Provedor  dos  expostos.  Curioso  e   muito  notável  officio  que  em  9   de  janei- 

ro de  1834  lhe  foi  dirigido  pelo  ministro  do  reino,  e   acabou  com 

uma  servil  e   impertinente  costumeira  da  intendência  geral  da  poli- 
cia  vi, 

68 
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Provedores  das  comarcas;  omissos  no  cumprimento  das  ordens  da  Junta  da 

Directoria  Geral  dos  Estudos   n,  236  e   241 

Providencias: 

civilisadoras,  em  beneficio  dos  povos  das  possessões  ultramarinas. 

(1834)       vi,  64  e   65 

da  carta  de  lei  de  17  de  agosto  de  1853   ix,  365  e   366 

destinadas  a   proporcionar  meios  práticos  de  instrucção  aos  facultati- 

vos; portaria  aos  governadores  do  reino,  datada  de  24  de  outubro 

de  1812   m,  382  a   384 

destinadas  a   remover  as  dilíiculdades  da  execução  do  artigo  25.°  do 
regulamento  de  1   de  dezembro  de  1845    ix,  324  a   327 

especiaes  a   respeito  da  instrucção  publica,  e   outras  que  merecem 

commemoração  honrosa  (1833  e   1834)   vi,  65  a   68 

especiaes  relativas  aos  professores  ou  aos  alumnos  das  escolas  milita- 
res e   de  marinha.  1792  a   1826       iu,  404  a   408 

preliminares  do  estabelecimento  dos  estudos  navaes   i,  294 

que  o   governo  tomou  em  dezembro  de  1840,  quando  pareceu  estar 

imminente  a   guerra  com  aHespanha,  em  consequência  do  conflicto 

originado  pelo  tratado  de  navegação  do  Douro   ix,  167  e   168 

relativas  á   composição  de  um  Diccionario  de  artes  e   officios,  commet- 

tida  em  1812  pelos  governadores  do  reino  ao  trabalho  do  dr.  Gre- 
gorio  José  de  Seixas   m,  384  a   388 

sobre  a   (iscalisação  do  exercício  de  medicina  e   cirurgia.  (Estatutos  da 

Universidade,  de  1772).           i,  322 

Provincias  ultramarinas : 

Veja:  Instrucção  publica  nas  provincias  ultramarinas. —   Museus. — 
Providencias  civilisadoras. 

Provinciaes  dos  religiosos  carmelitas  descalços;  falta  de  caridade  e   ausên- 
cia de  sentimentos  nobres  e   generosos  com  que  se  houveram  com 

referencia  ao  Collegio  de  Nossa  Senhora  da  Conceição  para  treze 

clérigos  pobres   -   -   -   u,  103  e   104 

Publicação  e   cumprimento  das  leis,  decretos,  portarias,  etc   xrv,  455 
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Quadros  e   retratos  que  pertenceram  aos  extinctos  conventos  . .   xiv,  455  e   456 

Quadros  nosographicos   xiv,  457 

Quesitos  curiosos  acerca  dos  indivíduos  do  corpo  docente  nos  estabeleci- 

mentos militares  de  instrucção   xni,  23 

Questão  que  nos  annos  de  1852  e   1853  foi  vivamente  agitada,  sobre  as  at- 

tribuições  da  faculdade  de  medicina  e   das  escolas  medico-cirurgicas 

do  reino,  e   sobre  a   natureza  e   limites  dos  direitos,  prerogativas  e 

vantagens  dos  respectivos  professores  e   alumnos   ix,  411  a   419 

Questionário  elaborado  pela  commissão  encarregada  (em  26  de  agosto  de 

1876)  de  propor  o   plano  geral  da  reforma  da  instrucção  secunda- 
ria; e   indicação  do  modo  por  que  foram  respondidos  os  quesitos, 

viu,  134  a   143. 

Quintas  de  ensino  agrícola  theorico  e   pratico   vm,  253  a   268 

Quintas  districtaes   xrv,  457  a   459 

Quintas  de  ensino.  Quintas  exemplares.  Quintas  regionaes.  Quinta  regio- 
nal de  Cintra   xrv,  460  a   471 

Rancho,  ou  sucia  de  estudantes  vadios  e   libertinos  que  se  formou  em  Coim- 
bra no  anno  de  1803   v,  65 

Real  Instituto  Africano   v.  235  a   238 

Recenseamento  (0)  geral  dos  gados  no  continente  do  reino  de  Portugal  em 

1870   xiii,  340  e   341 

Recolhimento  para  treze  sacerdotes  pobres: 

Veja:  Collegio  de  Nossa  Senhora  da  Conceição  para  clérigos  pobres. 

ii,  101  a   107. 

Recolhimento  das  meninas  desamparadas,  com  a   invocação  de  Nossa  Se- 
nhora das  Dores  e   S.  José  da  cidade  do  Porto . .   m,  388  a   390 

d   das  orphãs  de  S.  Lazaro,  da  administração  da  Santa  Casa  da 

Misericórdia  da  cidade  do  Porto   ni,  390  a   392 
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Recolhimento  das  Escravas  do  Santíssimo  Sacramento,  na  rua  da  Rosa  das 

Partilhas   nr,  392  a 

»   do  Santíssimo  Sacramento  e   Assumpção,  ao  Calvario.. .   nr, 

a   397;  400;  v,  281.  vi,  68. 

í   de  Nossa  Senhora  dos  Anjos,  conhecido  pelo  nome  de  Laza- 
ro  Leitão   i,  200;  m, 

»   de  S.  Pedro  de  Alcantara   nr,  404;  vm, 

»   de  Nossa  Senhora  da  Saude  da  Villa  de  Redondo   v, 

»   dos  orphãos  da  cidade  do  Porto,  denominado  de  Nossa  Se- 

nhora da  Graça   v,  280  e   281 ;   vi,  69  e 

Recolhimentos  diversos.  1878   vm,  269  a 

®   »   de  Lisboa,  com  referencia  aos  annos  de  1851, 

1870  e   1872   nr,  400  a 

Recrutamento  (Isenções  do)  no  anno  de  1813;  com  referencia  á   instruc- 

ção  publica   n, 

Reflexões  do  Conselho  Superior  de  lnstrucção  Publica  sobre  o   desequilí- 

brio causado  pela  considerável  aflluencia  de  alumnosá  faculdade  de 

direito   ix,  242  e 

Redactores  das  Ordenações  Filippinas   i, 

PAG. 

399 

392 

Reducção  e   nova  circumscripção  das  dioceses  do  continente  do  reino  de 

Portugal.  1882.'   xi,  289  a 

Regentes  (Nomes  das)  de  alguns  recolhimentos  em  1862  e   1863. .   m,  390, 
e   400. 

402 275 

388 70 

275 

403 

233 

243 

131 

292 

399 

Reforma  da  legislação  hypotbecaria.  Doutrina  que  se  encontra  no  pream- 
bulo do  decreto  de  20  de  setembro  de  1854   xi,  138  a   140 

Reformador  geral  dos  estudosdo  reino  e   seus  domínios,  v,  393  a   395,  411  e   412 

Regimento  do  guarda-mór  dos  estabelecimentos  dependentes  da  Academia 
Real  das  Sciencias  de  Lisboa.  1792   n,  59  e 

í   dos  mestres  architectos  dos  paços  reaes,  de  1689,  na  parte  em 

que  trata  do  ensino  da  architectura  civil   i,  152  e 

»   para  a   Casa  dos  Cathecumenos.  1608   m,  119  a 

Regista-se  um  testemunho  de  louvor  devido  ao  redactor  do  Conimbricense, 

o   sr.  Joaquim  Martins  de  Carvalho   vm,  23  e 

G.  e.  xiv.  36 

60 
153 

121 

24 
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Registo  dos  diplomas  na  secretaria  das  mercês  ;   como  foi  substituído.  1833. 

vi,  15. 

Regras  doutrinaes  (Exposição  de)  tendentes  a   procurar  o   aproveitamento 

1   i tterario  dos  estudantes  da  Universidade,  e   a   manter  a   disciplina 

e   a   ordem  da  mesma.  (Aviso  de  24  de  dezembro  de  1825)   v,  209 

Regulamento  da  Escola  Militar  provisória  de  Angra.  1830    vi,  3   e   4 

»   do  Museu  Municipal  do  Porto.  1852   viu,  182  a   188 

»   I i tterario  e   policial  para  o   Real  Collegio  das  Artes,  de  22  de 

julbo  de  1829;  juizo  critico  de  Trigoso  a   cada  um  dos  ar- 

tigos  v,  400  a   404 

»   (Projecto  de)  do  Museu  Portuense.  1833   vi,  51  a   54 

»   do  Observatório  Real  da  Universidade  de  Coimbra.  4   de  de- 

zembro de  1799    v,  33  a   35 

»   para  a   Regia  Escola  de  Cirurgia.  1825   iu,  170  a   172 

»   provisional  para  o   regimen  e   direcção  do  Archivo  Nacional 

da  Torre  do  Tombo.  30  de  abril  de  1823   m,  13  a   16 

»   provisorio  do  ensino  dos  guarda-marinhas,  aspirantes  e   vo- 

luntários da  armada  real.  29  de  março  de  1825.  n,  439  e   440 

Reinados.  Regencias. 

NB.  A   commodidade  dos  leitores  interessa  encontrar  aqui  a   indica- 

ção dos  tomos  e   paginas  d’esta  obra,  em  que  se  trata  da  historia  dos 
estabelecimentos  nos  successivos  reinados  e   regencias  da  monarchia 

portugueza. 

É   essa  a   indicação  que  vamos  apresentar;  observando  que  o   alga- 

rismo romano  significa  o   tomo,  os  algarismos  arabicos  as  paginas. 

Reis,  desde  D.  AfTonso  Henriques  até  D.  Pedro  n   i,  la  200 

NB.  É-lh  es  também  applicavel  o   Appendice   i,  416  a   442 

El-rei  D.  João  v   i,  168  a   200 

El-rei  D.  José  i   i,  201  a   412 

A   rainha  D.  Maria  i   n,  la  212 

O   príncipe  D.  João  (depois  rei  D.  João  vi)   n,  213  a   442 

Continuação   m,  la  427 

»     iv,  la  225 

Residência  da  côrte  portugueza  no  Rio  de  Janeiro   iv,  227  a   410 

El-rei  D.  João  vi   v,  la  212 

Infanta  D.  Isabel  Maria   v,  213  a   322 

D.  Miguel  de  Bragança   v,  323  a   437 
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Reinados,  regencias : 

Regencia  da  Ilha  Terceira   

.   VI, 
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1   a   8 

Regencia  do  Duque  de  Bragança   

•   VI, 

9   a   80 
A   rainha  D.  Maria  u   

VI, 

81  a   438 

Continuação     ....    

VII, 

1   a   447 
»       

VIII, 

1   a   423 
Conclusão   

IX, 

1   a   422 

Regencia  de  el-rei  D.  Fernando.  15  de  novembro  de  1853 
a   16  de  setembro  de  1855.  ) 

Reinado  de  D.  Pedro  v.  11  de  setembro  de  1855  a   11  de 

•   X, 

1   a   440 

novembro  de  1861.  ] 
Continuação   

XI, 

1   a   476 

D     

XII, 

1   a   469 

»         

XIII, 

1   a   439 

Reitores  da  Universidade. 

NB.  São  successivamente  apontados  nos  capítulos  —   Universidade. 

Reitores  de  diversas  egrejas  que  concorreram  para  a   fundação  da  Univer- 
sidade             í,  416 

Relação  das  pessoas  que  ofTereceram  presentes  ao  Museu  Portuense  até  ao 
dia  1   de  fevereiro  de  1836   vui,  202  a   204 

Relações  litterarias  e   scientificas  entre  a   Universidade  de  Coimbra  e   a   Uni- 

versidade central  de  Madrid.  Communicação  mutua  de  regulamen- 
tos, programmas  e   livros  destinados  á   instrucção  publica,  ix,  349  a   361 

Relatorio  do  ministro  da  marinha,  de  7   de  dezembro  de  1822,  na  parte 
relativa  á   instrucção  naval  e   ao  estado  das  coisas  da  marinha 

de  guerra  portugueza   n,  435  a   438 

»   do  ministro  do  reino,  de  30  de  dezembro  de  1822,  na  parte  re- 
lativa á   instrucção  publica   n,  364  a   366 

8   acerca  dos  objectos  artísticos  existentes  no  palacio  da  Bemposta, 

examinados  e   classificados  por  uma  commissão  nomeada  em 
2   de  maio  de  1848       vi,  106  a   111 

Relevantes  serviços  prestados  por  uma  senhora  ingleza,  mrs.  Phelps,  á 

causa  da  instrucção  primaria  de  meninas,  na  cidade  do  Funchal,  v,  263 
a   265. 

Religiosos  de  S.  Paulo  na  villa  de  Portei;  com  referencia  á   cadeira  de  gram- 
matica  e   lingua  latina  estabelecida  no  respectivo  convento ....  ra,  64 

36* 
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Repartição  de  estatisliea  junto  do  ministério  das  obras  publicas,  creadano 

anno  de  1869   xin,  27  e   28 

Representação  do  conselho  da  faculdade  de  philosophia  sobre  viagens  scien- 
tificas    ix,  224  e   226 

»   dos  lentes  substitutos  extraordinários,  oppositores  e   douto- 
res addidos  das  faculdades  acadêmicas  da  Universidade 

em  1846   ix,  230  a   232 

»   dos  lentes  substitutos  ordinários  e   extraordinários,  de  7   a 

22  de  maio  de  1849    ix,  256  a   262 

*   muito  notável  e   honrosa,  da  Universidade,  á   cainara  dos 

dignos  pares  em  19  de  abril  de  1850   ix,  280  a   283 

»   dos  lentes  substitutos  ordinários  da  Universidade,  dirigida 

á   camara  dos  dignos  pares  em  11  de  maio  de  1850..  ix,  310 
a   313. 

»   ou  exposição  do  claustro  pleno  da  Universidade  depois  do 

atrocíssimo  attentado  de  30  de  junho  de  1839.  ix,  157  a   159 

»   da  junta  da  administração  da  companhia  geral  da  agricul- 

tura das  vinhas  do  Alto  Douro,  de  4   de  janeiro  de  1803, 

pedindo  a   creação  de  novas  aulas  (de  mathematica,  de 

commercio,  de  francezede  inglez)  para  se  acrescentarem 

ás  de  nautica  pratica  e   desenho,  que  já  havia.,  n,  401  a   403 

»   de  alguns  homens  de  lettras  ao  parlamento  para  a   creação 

de  uma  cadeira  de  linguística  geral  indo-européa. . .   vni,  65 
a   68. 

»   de  261  estudantes  da  Universidade  de  Coimbra,  em  1823, 

pedindo  licença  ao  soberano  congresso  para  se  armarem 

contra  os  inimigos  da  liberdade  na  península   v,  179 

»   dirigida  ao  príncipe  regente,  em  janeiro  de  1805,  por  D. 

Fr.  Manuel  de  S.  Gualdino,  sobre  as  missões  ultramari- 

nas      82  a   85 

Requerimento  dos  doutores,  bacharéis  e   mais  membros  que  foram  do  corpo 

militar  acadêmico  de  1808  a   1810,  pedindo  que  fosse  confirmada 

a   condecoração  e   distincção  por  seus  assignalados  serviços   v,  186 

Requerimentos  dos  alumnos  das  escolas  medico-cirurgicas  de  Lisboa  e   Por- 

to, pedindo  a   concessão  do  grau  de  bacbarel  formado  em  medicina 

e   cirurgia,  com  todas  as  honras  e   prerogativas  com  que  era  conce- 

dida aos  da  faculdade  de  medicina  da  Universidade  ....  ix,  303  a   309 

Resoluções  (serie  muito  interessante  de)  communicadas  ao  reitor  da  Uni- 

versidade de  Coimbra  por  José  de  Seahra  da  Silva  em  aviso  de  29 

de  janeiro  de  1790     11 >   ̂92  a   197 
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Resposta  aos  quesitos  do  Questionário  relativo  á   reforma  da '   inslrucção  se- 
cundaria  vm,  137  a   143 

Resposta  do  brigadeiro  Nicolau  Trant,  em  14  de  junho  de  1811,  ao  vice- 

reitor  Montanha,  muiio  honrosa  para  a   Universidade  de  Coimbra, 

v,  124  e   125. 

Resumo  chronologico  da  regeneia  e   do  reinado  que  presidiram  aos  desti- 

nos de  Portugal  no  periodo  de  1851-1861   x,  13  a   24 

»   das  providencias  que  as  cortes  decretaram  no  periodo  de  1821  a 

1823  a   respeito  da  instrucção  publica   m,  408  a   413 

*   dos  serviços  prestados  ás  lettras  por  D.  Fr.  Manuel  do  Cenáculo, 

ui,  413  a   417. 

»   substanciai  das  funcções  legaes  que,  por  espaço  de  quinze  annos, 

desempenhou  o   conselho  superior  de  instrucção  publica,  com  a 

sua  séde  em  Coimbra.  (O  Resumo  é   obra  do  dr.  José  Maria  de 

Abreu)   xi,  240  a   242 

»   substancial  das  disposições  legislativas  e   regulamentares,  relati- 

vas aos  lentes,  no  tocante  á   sua  nomeação,  direitos,  deveres,  e 

competente  penalidade.  (Este  resumo  é   tirado  do  interessantís- 
simo Annuario  da  Academia  Polytechnica  do  Porto),  xi,  311  a   316 

»   substancial  de  providencias  para  promover  o   ensino  e   progresso 

da  agricultura   iv,  169  a   194 

Sangradores.  Extincção  d’esta  classe.  1870   xni,  65 

Saraus  litterarios  na  Casa  Pia  do  Castello  em  1796  e   1797   m,  95  a   98 

Secção  commercial  do  Lyceu  Nacional  de  Lisboa   vm,  113,  116  e   117 

Selecta,  composta  de  passagens  dos  clássicos  portuguezes;  mandou  o   go- 

verno que  fosse  impressa  por  conta  do  estado   rx,  216 

Seminário  da  caridade  dos  meninos  orphãos  (instituído  pelo  padre  Anto- 

nio  Luiz  de  Carvalho)   n,  128  a   131;  m,  417  a   419 

*   dos  meninos  desamparados  da  cidade  do  Porto   m,  424 

»   dos  meninos  orfãos  e   expostos  de  Braga   iv,  1 

*   de  musica  da  egreja  patriarchal  de  Lisboa   in,  420  a   423 

dos  orphãos,  instituído  pelo  padre  Egydio  José  da  Costa. . .   u,  132 

a   134;  m,  424  a   427. 

i 
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Seminário  patriarchal  (1834)   .   vi,  70  e 

»   »   (1741  a   1755)      i, 

»   »   (1779  a   1790)           n, 

»   dos  rapazes  perdidos,  promovido  pelo  padre  Pedro  de  Carva- 

lho, da  Congregação  do  Oratorio,  em  1779   n,  133  e 

»   de  Santa  Catharina,  em  Lisboa  (1366  a   1741)   i, 

x   em  Sernache  do  Bom  Jardim,  fundado  pelo  príncipe  D.  João 

em  1791,  na  qualidade  de  grão  prior  do  Crato  ...  n,  136  e 

Seminario-ínstituto,  na  ilha  de  Nova  Goa   xin, 

Seminario-Lyceu  de  S.  José  de  Macau       xin, 

Seminarios-Lyceus  da  índia  Portugueza   xiu. 
Seminários  diocesanos: 

Indicação  do  que  fez  o   cardeal  infante  D.  Henrique   i,  100;  iv, 

Noticias  avulsas   iv,  109  a 

O   alvará  de  10  de  maio  de  1805;  as  suas  disposições,  e   apreciação 

d’eHas  pela  faculdade  de  theologia  da  Universidade  de  Coimbra  e 
por  um  ministro  dos  negocios ecclesiasticos  e   de  justiça. .   iv,  45  a 

O   caracter  que  a   lei  lhes  assignala   iv,  41  a 

Pastoral  do  il lustrado  e   respeitável  D.  Fr.  Caetano  Brandão,  sobre  o 

seminário,  do  Pará   iv,  43  a 

Providencias  sobre  a   instrucção  do  clero  desde  1836  até  1848.  iv,  51  a 
Resumo  bistorico  dos  diversos  seminários: 

Nas  ilhas  adjacentes   iv,  75,  113, 

Nas  possessões  ultramarinas   iv,  88  a 

No  continente  do  reino   iv,  59  a 

Resumo  substancial  das  determinações  do  Concilio  de  Trento  sobre 

os  seminários   iv,  34  a 

Noticias  historico-legislativas  no  periodo  de  1834  a   1853.  viu,  276  a 

303;  ix,  215  e   216. 

Sociedade  Archeologica  Lusitana       viu,  308  a 

x   Civilisadora  do  districto  administrativo  de  Castello  Branco,  viu, 

a   327. 

»   da  Typographia  Commercial  Portuense   vm, 

»   das  Casas  de  Asylo  da  Infancia  desvalida  de  Lisboa,  vm,  328  a 

»   das  Sciencias  Medicas  de  Lisboa   vm,  331  a 

x   das  Sciencias  Medicas  e   de  Litteratura  do  Porto. . . .   vm,  343  a 

»   de  Agricultura  em  Lisboa   vm,  345  e 

*>  de  Geograpbia  de  Lisboa: 

Com  referencia  a   «Estações  de  civilisação»  ....  xin,  19  e 

Com  referenciaá  «Expedição scientificaáSerradaEstrella». 

xin,  116. 
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Sociedade  de  Horticultura  Portugueza   viu,  347 

»   de  Instrueção  Primaria  em  Lisboa.  1834   vi,  71  a   73;  vn,  347 

a   331. 

»   de  Educação,  de  Paris,  em  1819  e   1820    m,  232  a   235 

»   de  mulheres  virtuosas  para  a   educação  de  meninas  pobres  da 

capital  e   seus  suburbios.  1832   v,  389  a   391 

»   dos  Amigos  das  Lettras  e   Artes  em  S.  Miguel   vm,  351  a   358 

»   dos  Amigos  das  Lettras  em  Lisboa   vm,  359  a   301 

»   dos  Artistas  Lisbonenses,  e   respectivo  collegío   xi,  67  a   70 

»   economica  dos  bons  compatriotas,  amigos  do  bem  publico,  es- 
tabelecida na  Yilla  de  Ponte  de  Lima   n,  137  a   139 

»   Escolastieo-Philomatica   vm,  362  e   363 

»   Flora  e   Pomona   viu,  364  a   367 

*   Funchalense  das  artes  e   das  sciencias   iv,  133 

»   Litteraria  Tubuceiana   iv,  134  a   141 

»   Escolaslico-Micbaelense   vm,  362 

s   Geral  dos  naufrágios   vm,  367 

»   Jurídica  de  Lisboa   vm,  368  a   370 

»   Jurídica  Portuense   vm,  371  e   372 

»   Litteraria  Patriótica  de  Lisboa   iv,  128  a   133 

»   Litteraria  Patriótica  na  vil  Ia  da  Covilhã   iv,  134 

»   Patriótica  na  villa  da  Alfandega  da  Fé   iv,  133  e   134 

»   Pharmaceutica  Lusitana   vm,  373  a   385 

»   Philantropico-Academica,  estabelecida  em  Coimbra,  vm,  385  a   391 
*   Promotora  da  Industria  Nacional   iv,  142  a   156;  v,  281  a 

288;  vm,  391  a   403. 

»   Promotora  das  Letttras  e   da  industria  nacional  do  Porto. . .   iv,  134 

e   150. 

»   Promotora  dos  melhoramentos  do  districto  de  Aveiro  e   da  illus- 

tração  dos  povos  do  mesmo  districto.     vm,  404  e   405 

»   Propagadora  de  conhecimentos  uteis   vm,  405  a   408 

»   Real  Marítima,  Militar  e   Geographica,  para  o   desenho,  gravura 

e   impressão  das  cartas  hydrographicas,  geographicas  e   mili- 
tares   iv,  157  a   168 

Sociedades  agrícolas   vm,  408  a   423;  xi,  144  e   145 

»   Agrícola  Madeirense   vm,  419  a   423 

»   Promotora  da  Agricultnra  Michaelense   vm,  411  a   419 

»   de  Agricultura;  correspondentes  que  o   Plano  de  estatutos  da 

Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisbca  creava   n,  49,  268 

Socios : 

da  Academia  do  Nú   h»  ̂ 4 

da  Academia  do  Núncio   h   191  a   193 
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Socios : 

da  Academia  dos  Generosos,  pelos  quaes  foram  distribuidos  diversos 

assumptos   i,  155 

de  varias  academias  do  Brasil  no  século  xvm   i,  164,  167 

mais  distinctos  da  Arcadia  de  Lisboa,  e   suas  prineipaes  producções.  i,  170 

mais  distinctos  da  Academia  Lithurgica  Pontifícia   i,  268 

mais  distinctos  da  Academia  Real  da  Historia  Portugueza   i,  262 

da  Academia  Scientifica,  creada  no  Rio  de  Janeiro,  durante  o   vice- 

reinado  do  marquez  de  Lavradio   iv,  373 

da  Sociedade  Promotora  da  Industria  Nacional  que  offereceram  dona- 
tivos      IV,  154 

da  Sociedade  Real  Marítima,  a   quem  foram  conferidos  prêmios  em 

sessão  de  14  de  janeiro  de  1803   iv,  165  e   166 

que  leram  trabalhos  diversos   iv,  164  a   166 

fundadores  da  Sociedade  Tubucciana   iv,  136 

que  leram  discursos  na  Academia  Scientifica  do  Rio  de  Janeiro  no 

vice  reinado  do  marquez  de  Lavradio     iv,  371 

Socios  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa: 

de  que  se  compunha  a   commissão  encarregada  deapromptar  e   publi- 

car a   collecção  das  antigas  cortes   n,  351,  360 

de  que  se  compunha  a   deputação  encarregada  de  comprimentar  el-rei 
D.  João  vi  no  Rio  de  Janeiro  em  1818   n,  324 

de  que  se  compunha  a   commissão  encarregada  de  satisfazer  ao  pedido 

do  cavalheiro  de  Saint-A I lais   n,  344 

de  que  se  compunha  a   commissão  encarregada  de  analysar  a   quina 

do  Brasil   ii,  303 

que  deixaram  bom  nome  nas  Memórias  sobre  assumptos  scientificos 

e   I   i   tterarios       n,  295 

que  falleceram  em  1818   u,  337 

que  foram  addiccionados  á   commissão  dos  pesos  e   medidas.,  n,  307,  317 

que  nos  annos  de  1808  a   1810  escreveram  memórias  interessantes,  u,  300 

que  nos  annos  de  1811  e   1812  davam  mostras  de  louvável  applica- 

ção   ii,  305 

que  na  qualidade  de  facultativos  prestaram  bons  serviços. .   n,  305  e   307 

que  procederam  a   investigações  históricas   n,  294 

que  em  1823  apresentaram  trabalhos  importantes   n,  366 

Socios  da  Nova  Arcadia       ii,  24 

Veja:  Nomes,  no  que  toca  a   esta  academia  posteriormente  ao  anno 

de  1823;  e   em  geral  a   respeito  das  demais  sociedades,  corpora- 

ções, etc. 
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Solemnidade  muito  luzida  com  que  el-rei  D.  João  vi  prestou,  no  Rio  de 

Janeiro,  o   juramento  de  protector  da  Universidade  de  Coimbra,  v,  152 
e   153. 

Specimen  da  fundição  dos  typos  da  Imprensa  Nacional  de  Lisboa.  1859. 

xiii,  174  e   175. 

Subsidio  litterario   i,  222,  317;  n,  7,  8,  218,  229,  236  e   452 

Subsídios  ou  fontes  de  informação  a   que  se  recorreu  para  a   historia  da 

Universidade  no  periodo  de  1834  a   1853   ix,  78  a   82 

Subsídios  ou  fontes  de  informação  para  adquirir  conhecimento  das  nossas 

possessões  ultramarinas   xi,  367  a   374 

Subsídios  para  o   estudo  do  jornalismo  em  Portugal   vm,  48  a   50 

Substitutos  extraordinários.  Carta  de  lei  de  19  de  agosto  de  1853.  ix,  366 

e   367. 

Superintendência  de  que  são  objecto  os  estabelecimentos  de  instrucção 

primaria  e   secundaria   xiu,  19 

Synodo  de  Diamper  celebrado  em  1599  pelo  arcebispo  metropolitano  de 

Goa,  D.  Fr.  Aleixo  de  Menezes   iv,  92  e   93 

Synopse  Chronologica  Açoriana   vm,  451 

Systema  metrico-decimal.  Com  todo  o   desenvolvimento  se  dá  noticia  do 

respectivo  ensino  em  Portugal   xi,  433  a   453 

Yeja : 

No  tomo  xi  o   capitulo — Ensino  do  systema  métrico  decimal, 

pag.  433  a   453. 

No  tomo  xiv  o   capitulo — Pesos  e   medidas ,   pag.  359  a   363. 

Tachygraphia : 

Veja:  Ensino  de  Tachygraphia. 

Trabalhos  geodésicos  em  Portugal,  n,  139  e   314;  iv,  212  a   225;  v,  288  a 

290;  vi,  73  e   74;  ix,  47  a   61. 

»   geologicos   ix,  61  e   65 

»   hydrographicos   ix,  65  a   67 
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Trabalhos  meteorologicos   ix,  67  a   76 

Veja: 

Postos  meteorologicos   xiv,  390  a   398 

Observações  meteorológicas   xiv,  275 

Observações  nautico-meteorologicas   xiv,  276  a   285 

Traclucções  do  grego  em  portuguez  nos  últimos  annos  do  século  xvm  até  ao 

anno  de  1819   n,  17  e   18 

Tratados  políticos  (Collecção  de)  de  Portugal: 

Veja:  Proposta  de  um  plano  da  collecção  dos  tratados  políticos  de 

Portugal. 

Typographia  chalcographica,  typoplastica  e   litteraria  do  Arco  do  Cego: 

Veja :   Casa  litteraria  do  Arco  do  Cego. 

Typographia  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  n,  59,  60,  273,  367 

e   368;  x,  78  e   79,  81. 

Ultramar: 

Veja: 

Instrucção  publica  nas  provindas  ultramarinas  . .   m,  305  a   312; 

vii,  360  a   389. 

Provindas  ultramarinas   xiv,  454  e   455 

Veja  também:  Ensaios  sobre  a   estatística  das  possessões  portugue- 

sas na  África ,   Asia  e   Oceania     xi,  367  a   374 

Universidade  de  Coimbra: 

Sua  organisação  desde  o   reinado  de  D.  Díniz  até  D.  João  m.  i,  415  a   457 

Nota  chronologica  sobre  a   sua  transferencia  em  diversos  períodos,  i,  457 

e   458. 

Desde  D.  Diniz  até  D.  José   i,  22,  25,  69,  345,  424,  437  e   448 

Designadamente  desde  1580  a   1640  (reinados  dos  Filippes).  i,  117  a   137 

No  reinado  de  D.  José  (1750  a   1777)     ! ....  i,  345  a   413 

No  reinado  de  D.  Maria  i   (1777  a   1792)..   n,  143  a   212 

De  1792  a   1826  (Príncipe  D.  João  e   D.  João  vi)   v,  la  212 

De  1826  a   1828  (Infanta  D.  Isabel  Maria)   v,  290  a   322 

De  1828  a   1834  (O  sr.  infante  D.  Miguel  de  Bragança).. . .   v,  392  a   423 

De  1832  a   1834  (Regencia  de  S.  M.  I.  o   duque  de  Bragança),  vi,  75  a   79 

De  1834  a   1853  (Reinado  da  senhora  D.  Maria  n)   ix,  77  a   422 
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Universidade  de  Evora   1,  102  a   116 

d   de  Leyden  (Hollanda);  simples  apontamento  da  commemo- 

ração  do  seu  tricentenário,  em  que  foi  representada  a   Uni- 
versidade de  Coimbra   v,  293  a   295 

»   de  Lisboa. .   i,  22,  25,  28,  29,  31,  40,  42,  45,  50,  52,  66,  435 
e   448. 

PAG. 

Viagem  de  Link  a   Portugal   v,  24  a   28 

Viagens  de  Ida  Pfeiffer,  senhora  allemã   xi,  152  e   153 

Viagens  de  estudo.  (Succinta  indicação  remissiva)   xiu,  39  a   43 

Visita  de  el-rei  D.  Luiz  i   á   Imprensa  Nacional  de  Lisboa  no  annode  1863. 

xm,  177  e   178. 

Visitas  de  inspecção  ás  escolas  de  educação  e   instrucção  primaria  e   secun- 
daria: 

Veja:  Inspecção  do  ensino.  Tomo  xm,  pag.  184  e   seguintes. 





ERRATAS 

PAG. LINHAS ONDE  SE  LÊ 
LEIA-SE 

128 2 Seulomen Seulement 

203 21 com  o como 

244 37 Uma  visita  de  S.  M.  o   senhor Uma  visita  ao  museu  de  S. 

D.  Pedro  v   ao  museu o   senhor  D.  Pedro  v 

245 24 inierino interino 

403 32 divida duvida 

436 38 José João 

Outros  erros  são  de  facil  correcção. 




















